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Brasília, J ~ de f'\J'-...0(\)-Ilt'-ÀA-~ de 2005. 

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25629 
IMPETRANTE: Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
IMPETRADO: Presidente da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito - CPMI dos Correios 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos da decisão 
cuja cópia segue anexa, concedi a liminar, para impedir a 
expedição dos ofícios de quebra dos sigilos da impetrante, ou, 
em caso de já terem sido prestadas informações bancárias, 
telefônicas ou fiscais, impedir sejam de qualquer forma usadas, 
devendo, para tanto, ser lacradas e permanecer assim sob 
responsabilidade da Comissão, tudo até decisão em sentido 
contrário, neste mandado de segurança. 

Ademais, solicito-lhe informações, nos termos da letra 
"a" do artigo 1º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, sobre o 
alegado na petição inicial e demais documentos cujas cópias 
acompanham este ofício. 

Atenciosamente, 

Ministro CEZAR PELUSO 
Relator 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCÍDIO AMARAL 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos 
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MED. CAUT. EM MANDADO DE SEGURANÇA 25.629-0 DISTRITO 
FEDERAL 

RELATOR 
IMPETRANTE(S) 

ADVOGADO(A/S) 

IMPETRADO(A/S) 

MIN. CEZAR PELUSO 
COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS 
GUARATINGUETÁ 
ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
E OUTRO(A/S) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO­
CPMI DOS CORREIOS 

DECISÃO: 1. Trata-se de mandado de segurança, com 
pedido de liminar, impetrado por Companhia de Fiação e Tecidos Guaratinguetá, 
contra ato do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que lhe 
teria determinado a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico. 

Alega a impetrante, em suma, que, por ter celebrado 
transação judicial homologada, em ação- da qual participou o IRB, mas sem ser 
parte - tendente a obter indenização por incêndio de sua fábrica à seguradora, 
com a qual mantinha sucessivos contratos, sempre renovados alguns dias após 
o termo de vigência, teria sido incluída em relação de possíveis irregularidades 
praticadas pelo IRB. Tal circunstância, mencionada em jornais, ensejou 
instauração de processo administrativo perante o TCU, ao qual, citada, 
apresentou defesa, e, com base em cópias desse procedimento, a quebra dos 
sigilos pela CPMI. 

Alegando haver recebido a indenização da seguradora, 
sustenta a impetrante que não tinha relação jurídica com o IRB e que não foi 
observado o devido processo legal, assim porque ainda não decidido o processo 
administrativo do TCU, como porque não fora ouvida pela CPMI, cujo ato deveria 
ser fundamentado, com alusão a fatos precisos que justificassem -a m'edlda 
excepcional, desnecessária e violadora de direito constitucional líquido e certo. 

2. É caso de liminar. 
Dos inúmeros documentos que instruem a inicial vê-se que , 

não obstante tivesse lavrado o incêndio alguns dias após o termo final de 
vigência contrato de seguro, cuja apólice era, costumeira e anualmente, 
renovada após alguns dias, a ora impetrante celebrou, nos autos da medida 
cautelar que propusera contra a seguradora, com intervenção do IRB a título 
análogo de assistente, transação homologada pelo juízo, mediante a qual 
recebeu da seguradora a quantia de R$15.000.000,00. A sentença, com eficácia 
de julgamento de mérito (art. 269, 111 , do Código de Processo Civil) transitou em 
julgado e, até agora, não foi desconstituída, na forma do art 486 do_çó.QigQ_de 
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Processo Civil (cf. fls. 698-700, 705-707 e 753-757). Reveste-se, pois, de 
presunção de validez. 

Conquanto relatório do IRB não lhe tivesse argüido nenhum 
ato específico que sugerisse participação em conluio tendente a prejudicar o 
erário (cf. fls . 629-633), foi a ora impetrante citada em processo administrativo 
instaurado pelo TCU com o propósito de recuperação do suposto prejuízo e, no 
prazo, apresentou defesa em 21 de outubro último. O processo ainda não foi 
julgado (cf. fls. 635-636, 652-664 e 665-674). 

J Com suporte nas cópias que lhe enviou o TCU, a CPMI teria , 
I A segundo notícias da imprensa, decretado a quebra dos sigilos bancário, fiscal 
/.1 telefônico da impetrante (cf. fls. 806-817), sem tê-la ouvido até hoje. Não se 

conhecem os termos, nem os limites de tão grave deliberação, tomada serh 
audiência da impetrante, que, por conseqüência, não se terá recusado a prestar 
esclarecimentos à CPMI , nem a colaborar com as investigações, posto que 
tenha, em tese , boas razões jurídicas para sustentar a legalidade da transação 
judicial. 

lt 

É velha e aturada a jurisprudência desta Corte no sentido de 
que , embora titular de poderes instrutórios próprios das autoridades judiciárias 
(art. 58, § 3º, da Constituição da República), não é lícito a nenhuma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, como o não é sequer aos juízes (art. 93, IX), 
determinar quebra de sigilo bancário, fiscal ou telefônico, sem decisão formal e 
fundamentada , ~ referência expressa a fato ou fatos conc retos que, se'rvindo 
oe im:Hcie de atividaôe eriminosa, constituam causa jurídica capaz de justificar a 
necessidade da medida, como exceção legítima à tutela constitucional do direito 
à intimidade (art. 5º, X). Daí, não quadrar ordem implícita, genérica, ilimitada, 
nem destituída de nexo lógico com o objeto da investigação. Trata-se , como o 
sabe toda a gente, de requisitos constitucionais que compõem o direito humano 
fundamental de se opor ao arbítrio do Estado, que a ordem jurídica civilizada não 
autoriza a devassar, sem graves razões, cuja declaração as torne suscetíveis de 
controle, registros sigilosos alheios, inerentes à esfera intocável da vida privada 
e da intimidade pessoal. 

Não se sabe, no caso, se foram guardados tais requisitos , 
porque, à míngua de informação oficial à interessada, não se pode aventãr'-nem 
descobrir alguma clara relação causal entre suspeitas de participação criminosa, 
mas indeterminada e inespecífica, em transação judicial aberta, que esconderia 
conciliábulo danoso ao erário, e a necessidade da quebra dos sigilos como única 
ou última fonte de prova. A reputar fundadas as suspeitas e pressuposto 
comportamento criminoso da ora impetrante - cuja descrição não se encontra em 
nenhum passo dos múltiplos elementos documentais dos autos -, em princípio 
bastariam os meios ordinários de prova a que, sem necessidade de expediente 
tão drástico, pode recorrer a CPMI. Noutras palavras, não constam- pelo menos 
até que venham as informações - razões suficientes para justificar a quebra dos 
sigilos, até porque alega a impetrante que se dispõe a apresentar à Comissão os 
documentos que esta julgue indispensáveis a esclarecer os fatos. 

Como se percebe sem grande esforço, está presente, além da 
aparência do direito subjetivo de gênese constitucional , dito fum us boT-Ji--i.uris, o 
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risco de dano irreversível, pela razão óbvia de que, eventualmente quebrados os 
sigilos , nada será capaz de restaurar o estado anterior de incolumidade pessoal, 
assim como nada impede sejam quebrados ao depois, uma vez demonstrada a 
coexistência dos requisitos constitucionais. 

3. Do exposto, sem prejuízo de reapreciá-la após as informações 
da autoridade tida por coatora, concedo a liminar, para impedir a expedição dos 
ofícios de quebra dos sigilos da impetrante, ou, em caso de já terem sido 
prestadas informações bancárias, telefônicas ou fiscais, impedir sejam de 
qualquer forma usadas, devendo, para tanto, ser lacradas e permanecer assim 
sob responsabilidade da Comissão, tudo até decisão em sentido contrário, neste 
mandado de segurança. 

Comunique-se incontinenti à autoridade, solicitando-lhe ainda 
que preste as informações. 

Publique-se. 
Brasília, 1 ºde novembro de 2005. 

9-
Ministro CEZAR PELUSO 

Relator 
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GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS AsSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Coordenadoria de 

Processamer. to Inicial 
3,1/10/2005 14:49 128737 

11111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111 

·'· - --

COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ, 

empresa com sede na Avenida Guilherme Cotching n. 0 85, Vila Maria, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ n° 48.540.447/0001-80, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Comendador Giampaolo Bonora, italiano, casado, industrial, 

portador da Cédula de Identidade para estrangeiros RNE-W n. 0 302.813 e CPF/MF 

n.0 011.667.518-72, v~ill à presença de V. Exa. impetrar o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA 

COM PEDIDO LIMINAR 

contra ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 

DOS CORREIOS, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

rRcsnõOJí2õõ5~~ 
CPMI o cfôrg ~lOS I 

Alameda Lo rena n° 427- 1° andar - cjs. 14/19- Jardins - São Paulo- Capital 
CEP 01424-000- Fone: (11) 3051-7373 Fone/Fax: (11) 3889-9731 
goffiscartezzini@uol.com.br 
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GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOOADOS 

DOS FATOS 

A Impetrante, empresa ligada exclusivamente à área 

têxtil, foi fundada em 1.912, com sede em São Paulo e fábrica em Guaratinguetá. 

Em 05 de dezembro de 2003, incêndio de grandes 

proporções destruiu grande parte de sua fábrica, inutilizando mais de 40°/o de sua 

capacidade produtiva, devido ao grande número de maquinários que foram 

danificados. 

Acionada a seguradora, COMPANHIA DE SEGUROS 

ALIANÇA DA BAHIA, com a qual já trabalhava há cerca de oito anos, obteve recusa 

em seu pedido de indenização, sob a alegação de que sua apólice já estaria vencida, 

desde 15 de outubro de 2003, portanto, sem a respectiva cobertura. 

Demonstrou-se que de 1996 a 2002, ou seja, há 7 anos, 

as apólices eram renovadas, consecutivamente, ou seja, sem qualquer interrupção, 

com atraso médio similar ao da época dos fatos (incêndio), por força da forma de 

atuação da própria seguradora, conforme quadro abaixo: 

Apólice são Vigência 

0.9603402.0 23/0111996 08/1211995 a 0811211996 

0.9701 866.7 30/0111997 08/12/1996 a 08/12/1997 

0.9803066.1 27/0111998 08/12/1997 a 08112/1998 

0.9804009.0 31112/1998 08/12/1998 a 08/1211999 

0.0004545 .0 26/0112000 08112/1999 a 08112/2000 

0.0004821.5 09/01/2001 08/1 2/2000 a 0811 2/2001 

Alameda Lorena n°427- 1° andar- cjs. 14/19- Jardins- São Paulo - Capital 
CEP 01424-000- Fone: (11) 3051-7373 Fone/Fax: (11) 3889-9731 
goffiscartezzini@ uol.com. br 

Dias decorridos entre o 

término da vigência e emissão 

da apólice 

46 dias 

53 dias 

50 dias 

54 dias 
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GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOCIADOS 

0.00053 14.0 23/10/2002 15/10/2002 a 15/10/2003 8 dias 

Saliente-se que naquela oportunidade, a inspeção 

necessária para renovação somente foi realizada dois dias antes do término da 

vigência, 13 de outubro de 2003, pela empresa Mira Arquitetura e Consultoria 

Técnica contratada pela CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, cujo relatório foi 

entregue à CIA. GUARATINGUETÁ somente em 29 de outubro de 2003, o que toma 

clara a prorrogação verbal da apólice, como nos anos anteriores. 

Em todos os anos a seguradora sempre informou que, 

independentemente do atraso, causado pela mesma, a fábrica estava segurada. 

Entretanto, após o sinistro, como a seguradora quedou­

se inerte e não tomou qualquer atitude a viabilizar o pagamento do valor segurado, 

R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), esse fato obrigou a Impetrante a tomar 

medidas judiciais (doc. anexo). 

Portanto, em 26 de janeiro de 2004, foi distribuída 

medida cautelar de produção antecipada de provas, em face da COMPANHIA DE 

SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA. 

Em sua defesa a Requerida requereu a denunciação da 

lide ao IRB - Instituto de Resseguros do Brasil, por força do contrato de resseguro 

existente entreª Requerida~ Q IRB, denunciação está com a qualª Impetrante não 

concordou, manifestando-se no feito pela inadmissibilidade da denunciação. 

O MM. Juízo de Direito da 1 a Vara Cível da Comarca de 

Guaratinguetá, acolhendo os argumentos da Impetrante, haja vista-a inexistência-de-. 
------'--IRU::> nu 0312vü~ - CN -' 

vínculo entre ª Impetrante ~ Q IRB, não aceitou a denunciação, tüMJitindôQfjifiKSS 
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GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOCIADOS 

que o mesmo acompanhasse o feito, podendo, se fosse o caso, apresentar quesitos 

para a perícia que se pretendia produzir. 

No curso daquele feito as partes, Impetrante e 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, chegaram a um acordo, no qual 

fixou-se direitos e obrigações, com o pagamento de indenização, que totalizou 

aproximadamente R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

O citado acordo foi devidamente homologado pelo MM. 

Juízo da la Vara Cível do Foro da Comarca de Guaratinguetá. 

Vale ressaltar que, de um total de danos superior a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), sendo R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco 

milhões de reais) de máquinas, equipamentos e estoques, R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais) de danos e lucros cessantes provocados pela paralisação da 

unidade industrial, por mais de 12 (doze) meses, o pagamento efetuado totalizou 

apenas R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

À Impetrante não restou alternativa, pois precisava do 

dinheiro para se reerguer, literalmente, a fim de que pudesse voltar a produzir e 

iniciar a recuperação do imenso prejuízo sofrido, o que ainda não foi possível. 

Também é importante ressaltar que sequer houve o 

cêrinputo da correção monetária e juros de mora legais, normalmente aplicados em 

indenizações de sinistros pagos com atraso, que representariam, no caso em tela, 

aproximadamente R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) . 

Frise-se que o IRB, como assistente na medida cautelar 

de produção antecipada de provas, também assinou o citado acf:lra.~ ~pw·)~~fl ~~eü 

diretor e advogado, regularmente constituído no feito. 

Alameda Lorena n° 427 - 1 ° andar- cjs. 14/19- Jardins- São Paulo- Capital 
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GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS AsSOOADOS 

Passado algum tempo, por motivos que a Impetrante 

desconhece, talvez pelas diversas denúncias ao IRB veiculadas na imprensa, foi 

instaurada sindicância, para apurar as diversas suspeitas de irregularidades na 

entidade (doc. anexo). 

No curso da sindicância do IRB foram analisados 

diversos pontos, contudo, especificamente no tocante à Impetrante suscitou-se a 

questão do pagamento da indenização .à seguradora, COMPANHIA ALIANÇA DA 

BAHIA, repassado .à Impetrante, por força do acordo homologado, nos autos já 

descritos, alegando-se, frise-se equivocadamente, em síntese que (i) não haveria 

renovação do seguro, a justificar o pagamento da indenização; (ii) que quem assinou 

o acordo, homologado judicialmente, pelo IRB não possuía poderes para tanto; e 

(iii) que a transação fora realizada à revelia da Consultoria Jurídica do IRB, que J 
deveria necessariamente opinar em se tratando de demanda judicial (conclusão da 

sindicância em 23 de junho de 2005). 

Após a Impetrante tomar ciência pela imprensa de ter 

sido incluída em uma relação de possíveis irregularidades praticadas pelo IRB fez 

publicar em jornais de grande circulação, Jornal da Tarde e Folha de São Paulo, 

comunicado, em 28 de junho de 2005, refutando sua inclusão e esclarecendo os 

fatos, até porque inexiste relação entre segurado~ ressegurador (IRB), mas apenas 

seguradora (CIA. ALIANÇA DA BAHIA)~ ressegurador (IRB) (doc. anexo). 

I 
Tais fatos enseJaram a instauração de processo ~ 

administrativo perante o TCU - Tribunal de Contas da União (doc. anexo), que por 

sua vez, após já ter analisado todos os documentos e emitido os respectivos 

pareceres intimou a Impetrante a devolver a quantia recebida, ou apresentar sua 

defesa. -ROS n ~ 03/2005 - Cl\l­
CPMI • CORR EIOS 
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GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOCIADOS 

Em 21 de outubro de 2005, a Impetrante apresentou sua 

defesa perante o TCU, que, contudo, mesmo antes de qualquer julgamento ou 

análise, por determinação do relator do processo administrativo, remeteu cópias dos 

autos à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional- "CPMI 

dos Correios". 

A "CPMI dos Correios", por sua vez, antes mesmo del 

solicitar qualquer dado ou documento da Impetrante, bem como colher o 

depoimento de qualquer funcionário ou diretor, determinou a quebra dos sigilos Í 
bancário, fiscal e telefônico da mesma, ato atacado no presente mandamus. j 

Frise-se que a Impetrante só tomou conhecimento da 

decisão da "CPMI dos Correios" através da imprensa, pela publicação das diversas 

notícias veiculadas no Jornal Vale Paraibano (jornal local, onde se situa a fábrica da 

Impetrante) (doc. anexo), pois jamais recebeu qualquer intimação ou notificação. 

f4" 

Também é oportuno observar que até a presente data I 
não houve publicação da ata da CPMI determinando a expedição de oficios para a ~ 
quebra dos sigilos, o que justifica, portanto, o caráter preventivo do presente writ. 

- .J 

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

Implementado se apresenta o requisito para ~o l 
conhecimento do presente writ, tendo em vista que os fatos relatados sao r 
incontroversos. Questiona-se, na verdade, ato praticado, cujos efeitos se pretende .-<f 

evitar, que não se reveste de legalidade e constitucionalidade, na medida em que 

agride garantia constitucional, vale dizer os sigilos bancário, fiscal e telefônico, 

projeções específicas do direito à intimidade (art. 5°, X da CF ~Os .nv-03/20J5 · CN : 
. CPMl • CORREIOS/ 
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GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS AsSOOADOS 

Em que pese estar a Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito revestida de todos os poderes inerentes à atividade de investigação, é 

preciso considerar que a concepção do poder legitimamente exercido deve conviver 

com a possibilidade de limitação e de controle. 

A adoção de medida que possa atingir direito 

constitucional deve estar embasada em causa provável, que na hipótese sub judice, 

inexiste, uma vez que a pretensa "ilegalidade" está revestida de coisa julgada, pois 

os termo e as condições do acordo foram exaustivamente examinadas pelas partes e 

submetidas ao Poder Judiciário. 

Do DIREITO 

DA INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL I AMPLA DEFESA I 

CONTRADITÓRIO I ' 

/ I 
. l-

Pelo que se verifica na narrativa dos fatos, bem co · o 

pela documentação acostada aos autos (como por exemplo, cópia do processo de 

sindicância da IRB; cópia do processo no TCU, cópia da troca de documentação 

interna entre seguradora e ressegurador), percebe-se que não houve observância do 

devido processo legal, especial no que conceme à ampla defesa e ao contraditório. 

Todas as conclusões até aqui emitidas foram alcançadas 

sem qualquer tipo de participação da Impetrante, que em momento algum foi 

chamada a se manifestar. 
RQS nc .. 031~005 · CN · 
CPMI • CORREIOS 
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GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOCIADOS 

A única possibilidade que lhe foi dada é de apresentar 

defesa nos autos do processo do TCU, após .ill terem chegado -ª conclusão de que ª 1 
Impetrante seria beneficiária direta da emissão irregular de apólice de seguro. A ,r 
defesa foi protocolizada em 21 de outubro de 2005 e ainda não analisada. ~ 

Vale ressaltar que jamais houve recusa por parte d~ 1 

Impetrante em fornecer toda a documentação necessária para a elucidação dos 

fatos, sendo absolutamente desarrazoada a medida de quebra de sigilos 

bancário, fiscal e telefônico da mesma, principalmente sem que se tenha o período 

de apuração delimitado, assim como a finalidade da quebra do sigilo. 

As autoridades administrativas partem de prerrussa 

equivocada, qual seja, de que existiria relação jurídica entre a Impetrante e a IRB, 

quando na verdade sua relação sempre foi única ~ exclusivamente com sua 

seguradora, tal equívoco pode ser constatado no oficio n.0 767/2005 (doc. anexo), 

encaminhado à Impetrante pelo TCU, quando determinou a devolução dos valores: 

" ... para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

presente comunicação, apresentarem alegações de defesa e/ou recolherem 

aos cofres do IRB Brasil Resseguros S/ A, as quantias abaixo indicadas, 

até a data do efetivo recolhimento ... " (grifos do original) 

No caso sub judice ªImpetrante recebeuª indenizacã:J 

que lhe era de direito de sua seguradora; se esta obteve os recursos para pagamento 7 
através do IRB é algo não diz respeito à Impetrante, não podendo, portanto, ser \ 

compelida a ressarcir o IRB. _f 

I : ~ 
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Um dos motivos que embasaram a determinação de 

devolução dos valores, pelo TCU, foi segundo considerações do relator a ausência 

de oitiva da Consultoria Jurídica do IRB, no caso, para que se chegasse ao acordo 

homologado judicialmente, valendo transcrever trecho do relatório (doc. anexo -

processo no TCU): 

" ... 9. Um outro ponto que causou estranheza é que não foi ouvida a 

Consultoria Jurídica - COJUR da Estatal. É praxe da COJUR, antes de 

qualquer acordo judicial ou extrajudicial, se manifestar acerca da 

viabilidade jurídica, em todos os seus aspectos, e da vantagem de tal 

acordo para a Empresa .... " 

Contudo, contraditoriamente a tal afirmação, 

encontram-se diversas manifestações em sentido oposto, com análise dos fatos e 

manifestações favoráveis ao acordo, do advogado contratado tanto pela Seguradora, 

quanto pelo IRB (Ernesto Tzirulnik), bem como pela Diretoria e Consultoria 

Jurídica do IRB: 

(doc. anexo - correspondências entre IRB e Seguradora Aliança da 

Bahia - em parecer do próprio IRB, analisado pela Consultoria Jurídica­

grifos do original) 

"As correspondências trocadas entre Segurado e Seguradora demonstram 

que havia intenção de renovação de apólice e que somente após a 

ocorrência do sinistro a Seguradora passou a negar a cobertura do seguro, 

com fundamento de que a apólice não havia sido efetivamente renovada e 
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que o sinistro ocorrera num período em que o Segurado não contava com 

cobertura de seguro. 

Já em nosso parecer de fls . 64, apontei para pontos desfavoráveis ao 

Seguro I Resseguro, os quais percebo agora que serão fortalecidos diante 

da comprovação de que o segurado efetivamente protocolou 

correspondência junto à Seguradora no dia 28/11/2003, solicitando nova 

vistoria, da qual a Seguradora afirmava categoricamente que não a tinha 

recebido antes do dia 09112/2003. 

Esta afirmativa da Seguradora pode ser interpretada como sendo uma 

postura de má-fé, diante do fato de que só passou a negar sua intenção de 

renovação do seguro após ter ciência da ocorrência do sinistro e, ainda 

com a agravante de que todas as apólices anteriores foram renovadas 

após a vigência da apólice vencida, tomando-se esse procedimento uma 

prática costumeira durante as renovações. 

É inegável que os fatos, vistos sob esta ótica, darão amplo respaldo às 

pretensões do Segurado na via judicial, cabendo-me alertar que há grandes 

chances do mesmo lograr êxito, ante aos novos elementos trazidos a este 

Ressegurador. Nesta hipótese, por certo, os pedidos formulados em juízo 

irão gerar condenações além daquelas previstas pelo seguro. 

(doc. anexo - correspondências entre IRB e Seguradora Aliança da Bahia 

- conclusão da Consultoria Jurídica - g. n.) 

" INFORMO QUE, APÓS DETIDA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS QUE 

RECEBEMOS DESSA SEGURADORA g DO SEGURADO, NOSSA DIRETORIA 

DECIDIU ACOMPANHAR A DEFESA DESSA SEGURAD(}&'' I 
ROS n° 031~005 - - 1 
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COMPARTILHANDO AS DESPESAS NA AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO 

ANTECIPADA DE PROVAS PROMOVIDA PELO SEGURADO." 

Também se afigura importante transcrever parecerl 

daquele mesmo advogado à própria IRB, reconhecendo Q acordo como medida .....,. 

salutar, em suas próprias palavras, para diminuir os gravames do IRB (doc. 

anexo- comunicação interna entre IRB e Seguradora Aliança da Bahia): --
" ... Pode vir a ser considerado pelo Juiz - e adquirir relevância - que, 

durante anos, a segurada procurou proteger-se dos riscos pertinentes à sua 

atividade junto à seguradora. Ter-se-ia forjado, nessa longa relação, uma 

plêiade de condutas bilateralmente aceitas. 

Uma dessas condutas sena a emissão de apólice vários dias após a 

aceitação do risco. É dizer: ao longo de anos, após aceito o risco e 

iniciado o período de cobertura securitária, o ato formal de envio da prova 

do contrato (apólice) era realizado. 

Assim, quando no caso concreto observa-se a manutenção desse padrão -

o não envio de apólice após inspeção do risco - repetindo-se padrão 

repetidamente seguido, poder-se-ia concluir que não haveria como 

deslocar a incidência dos novos paradigmas do direito privado, 

declarando-se a inexistência do contrato. Pelo contrário, poder-sei-ia 

entender que as condutas geraram direitos, e que o não envio de apólice 

após a inspeção do risco seriam parte integrante, na concreta relação 

analisada, da aceitação do risco, garantia de coberturas e todos os outros 

momentos de celebração e execução contratual. A conduta das partes ter­

se-ia mantido segundo o histórico padrão, gerando, então, os mesmos 

direitos .... 
R JS no 03/20:J5 - CN -
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DESTE PONTO DE VISTA, NÃO TEMOS DÚVIDA EM AFIRMAR QUE = 

RESSALVADA ~ PERTINÊNCIA DA ARGUMENTAÇÃO APRESENTADA EM 

JUÍZO=~ DISCUSSÃO DE EVENTUAL ACORDO t MEDIDA SALUTAR, QUE 

PODE, CONDUZIDA DE MANEIRA ADEQUADA, DIMINUIR OS GRAVAMES 

SOBRE AS RESERVAS ~ PROVISÕES TÉCNICAS EM QUESTÃO, 

CONSUBSTANCIANDO MELHOR ATO DISCRICIONÁRIO DE SUA GESTÃO. 

TAL TRATATIVA, ~ NOSSO VER, HAVERIA DE LUTAR PARA OBTER ~ 

RENÚNCIA DO SEGURADO DE QUALQUER DIREITO COM PRETENSÃO 

FUTURA REFERENTE A CONSEQÜÊNCIAS DO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO, ESPECIALMENTE LUCROS CESSANTES." (g. n.) 

Em que pese tais pontos não serem o objeto 

propriamente dito do mandamus, são importantes para demonstrar que não foi 

conferida à Impetrante qualquer possibilidade de se defender, produzir as provas 

necessárias, ou ao menos passar seu relato dos fatos, tendo as conclusões, data -
venia, equivocadas, da Sindicância do IRB, do TCU e da "CPMI dos Correios" sido 

obtidas pela análise de manifestações unilaterais, sem a devida consideração da 

docllméntação e, principalmente, sem a observância do devido processo legal. 

-

DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

A Constituição Federal em seu art. 58, § 3°, prevê a 

atuação de comissões parlamentares de inquérito, com poderes próprios das 

autoridades judiciais. Em face dessa previsão, impende fixar dois pontos básicos na 

atuação de tais comissões: amplitude de seu campo de atuação e limites de seu 

poder investigatório. 

Alameda Lorena n° 427- 1° andar- cjs. 14/19- Jardins- São Paulo- Capital 
CEP 01424-000- Fone: (11) 3051-7373 Fone/Fax: (11) 3889-9731 
goffiscartezzini@ uol.com.br 

-
F\ S no 03/2G05 - CN -
CPMI • CORREIOS 

~ ~l s : O O 1 6 

3 ~ 1 
Doe: 

~ ,12 
2 ~ 



( 

( 

GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOOADOS 

Alexandre de Moraes pondera, contudo, que o texto foi 

impreciso, "uma vez que no ordenamento jurídico brasileiro inexiste, em regra, o 

juiz-investigador, tarefa essa deixada institucionalmente a cargo das polícias civil e 

federal e do Ministério Público, em face da adoção do processo acusatório, onde a 

separação entre o juiz e o órgão acusador é extremamente rígida." (Direito 

Constitucional. 15 ed. - São Paulo: Atlas, 2004, p 396) 

Evidentemente a Comissão não está impedida de 

investigar fatos que se ligam, intimamente, ao fato principal, contudo, hão de ser 

observados limites nessa ampliação do campo investigativo. Tal poder não é 

ilimitado, devendo concentrar-se em fatos específicos, definidos e relacionados ao 

Poder Público. Nesse sentido Alexandre de Moraes colaciona o pensamento de 

Francisco Campos, "o poder de investigar não é genérico ou indefinido, mas 

eminentemente específico, ou há de ter um conteúdo concreto, suscetível de ser 

antecipadamente avaliado na sua extensão, compreensão e alcance pelas pessoas 

convocadas a colaborar com as comissões de inquérito ... " 

E acrescenta: 

"Assim, podem ser objeto de investigação todos os assuntos que estejam 

na competência legislativa ou fiscalizatória do Congresso, não existindo 

autoridade geral das CPis para exposição dos negócios privados dos 

indivíduos, quando inexistir nexo causal com a gestão da coisa pública." 

(ob. cit. p. 397) 
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Com a mesma precisão de idéias a respeito do assunto 

André Ramos Tavares, em seu Curso de Direito Constitucional (São Paulo: Editora 

Saraiva, 2002. - pg 797) elucida: 

"Só podem ser formadas essas comissões para apuração de fato, 

determinado, por prazo certo. Não se admitem, pois, comissões formadas 

para apuração de temas amplos, abstratos, como, v.g., a 'a corrupção do 

Poder Executivo' . Será preciso indicar o fato concreto que rende ensejo à 

convocação de uma CPI. Não se pode tolerar, pois, como se pretendeu em 

determinado momento, uma 'CPI do Judiciário', porque, além de 

desestabilizar a separação harmônica dos poderes, extrapola da hipótese 

constitucionalmente afirmada para a atuação de uma CPI." 

O art. 58 da Constituição Federal em seu art.58, § 3°, 

prevê o preenchimento de três requisitos para a criação de uma CPI: 

a) requerimento de pelo menos um terço dos membros de cada Casa, ou 

de ambas, na hipótese de comissão mista; 

b) ter como objeto a apuração de fato determinado; 

c) ter prazo certo de funcionamento. 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Correios -

tem por finalidade investigar as causas e conseqüências de denúncias e atos 

delituosos praticados por agentes públicos na Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos. -
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Assim, os atos relacionados direta ou indiretamente 

àqueles praticados pelos agentes públicos na empresa podem ser investigados. 

Ocorre que o âmbito de atuação da referida CPMI está 

sendo alargado de forma abusiva, de modo que têm sido praticados atos eivados de 

ilegalidade, tal como o ora atacado. 

I 
~ 

----' 

DA JURISPRUDÊNCIA 

A jurisprudência dessa E. Suprema Corte a respeito 

do assunto está pacificada no sentido de coibir esse aumento do campo de atuação 

de tais comissões. Exemplos são os acórdãos: 

MS 23851 I DF- DISTRITO FEDERAL MANDADO DE SEGURANÇA 

Relator( a): Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 26/09/2001 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJ 21-06-2002 PP-00098 EMENT VOL-02074-02 PP-00308 

EMENTA: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO -QUEBRA DE SIGILO -

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO CONCRETA DE CAUSA PROVÁVEL - NULIDADE DA 

DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR - MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. A 

QUEBRA DE SIGILO NÃO PODE SER UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE DEVASSA 

INDISCRIMINADA, SOB PENA DE OFENSA À GARANTIA CONSTITUCIONAL DA 

INTIMIDADE. - A quebra de sigilo, para legitimar-se em face do sistema jurídico-constitucional 

brasileiro, necessita apoiar-se em decisão revestida de fundamentação adequada, que encontre 

apoio concreto em suporte fático idôneo, sob pena de invalidade do ato estatal que a decreta. A 

ruptura da esfera de intimidade de qualquer pessoa - quando ausente cf"~t~gtfls.ea'3'1.ffi"~~cew~; de 

\Jr·rVlr - vvr.n~:: r v.;;J 
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causa provável - revela-se incompatível com o modelo consagrado na Constituição da República, 

pois a quebra de sigilo não pode ser manipulada, de modo arbitrário, pelo Poder Público ou por 

seus agentes. Não fosse assim, a quebra de sigilo converter-se-ia, ilegitimamente, em instrumento 

de busca generalizada, que daria, ao Estado - não obstante a ausência de quaisquer indícios 

concretos - o poder de vasculhar registros sigilosos alheios, em ordem a viabilizar, mediante a 

ilícita utilização do procedimento de devassa indiscriminada (que nem mesmo o Judiciário pode 

ordenar), o acesso a dado supostamente impregnado de relevo jurídico-probatório, em função dos 

elementos informativos que viessem a ser eventualmente descobertos. A FUNDAMENTAÇÃO 

DA QUEBRA DE SIGILO HÁ DE SER CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA DELffiERAÇÃO 

LEGISLATIVA QUE A DECRETA.- A exigência de motivação- que há de ser contemporânea ao 

ato da Comissão Parlamentar de Inquérito que ordena a quebra de sigilo - qualifica-se como 

pressuposto de validade jurídica da própria deliberação emanada desse órgão de investigação 

legislativa, não podendo ser por este suprida, em momento ulterior, quando da prestação de 

informações em sede mandamental. Precedentes. 

MS 23868 I DF -DISTRITO FEDERAL MANDADO DE SEGURANÇA 

Relator( a): Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 30/08/2001 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJ 21-06-2002 PP-00098 EMENT VOL-02074-02 PP-00336 

E M E N T A: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE SIGILO -

INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS 

CONCRETOS REFERENTES À PESSOA INVESTIGADA - NULIDADE DA DELffiERAÇÃO 

PARLAMENTAR- MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. A QUEBRA DO SIGILO, 

POR ATO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE SER 

NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. - A Comissão 

Parlamentar de Inquérito - que dispõe de competência constitucional para ordenar a quebra do 

sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas sob investigação do Poder Legislativo - somente 

poderá praticar tal ato, que se reveste de gravíssimas conseqüênciasF~~SWfi6~0g~-~o 
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adequado, e sempre mediante indicação concreta de fatos específicos, a necessidade de adoção 

dessa medida excepcional. Precedentes. A FUNDAMENTAÇÃO DA QUEBRA DE SIGILO HÁ 

DE SER CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA QUE A 

DECRETA. - A exigência de motivação - que há de ser contemporânea ao ato da Comissão 

Parlamentar de Inquérito que ordena a quebra de sigilo - qualifica-se como pressuposto de validade 

jurídica da própria deliberação emanada desse órgão de investigação legislativa, não podendo ser 

por este suprida, em momento ulterior, quando da prestação de informações em sede mandamental. 

Precedentes. A QUEBRA DE SIGILO - QUE SE APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E 

QUE NÃO INDICA FATOS CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À PESSOA SOB 

INVESTIGAÇÃO - CONSTITUI ATO EIVADO DE NULIDADE. - Revela-se desvestido de 

fundamentação o ato de Comissão Parlamentar de Inquérito, que, ao ordenar a ruptura do sigilo 

inerente aos registros fiscais, bancários e telefônicos, apóia-se em motivação genérica, destituída de 

base empírica idônea e, por isso mesmo, desvinculada de fatos concretos e específicos referentes à 

pessoa investigada. Sem a existência de causa provável, a ser necessariamente indicada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, no ato que ordena a quebra de sigilo, não se legitima a 

excepcional interferência do Estado na esfera sensível da intimidade, que representa prerrogativa 

jurídica a todos assegurada pela própria Constituição da República. 

MS 24029 I DF -DISTRITO FEDERAL MANDADO DE SEGURANÇA 

Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA 

Julgamento: 03/11/2002 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJ 22-03-2002 PP-00032 EMENT VOL-02062-02 PP-00298 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 

INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO. FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE DO ATO IMPGNADO. PRECEDENTES. 1. Se não 

fundamentado, nulo é o ato da Comissão Parlamentar de Inquérito que determina a quebra dos 

sigilos bancário, fiscal e telefônico. 2. Meras ilações e conjecturas, destituídas de qualquer 

evidencia material, não têm o condão de justificar a ruptura das garantias constitucionais 

preconizadas no artigo 5°, X e XII, da Constituição Federal. Segurança concedida. 
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No mesmo sentido, os acórdãos emanados pelo Tribunal 

Pleno no MS 24135/DF, em que foi Relator o Ministro Nelson Jobim, data do 

julgamento 3110/02; MS 24029/DF, Relator Ministro Mauricio Correa, data do 

julgamento 3111102; no MS 23960/DF, Relator Ministro Mauricio Correa, data do 

julgamento 29/9/01. 

DA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO IMPUGNADO 

Imprescindível a fundamentação dos atos que 

determinam a quebra do sigilo bancário, telefônico e fiscal; a excepcionalidade da 

medida exige fato concreto e causa provável e não meras conjeturas e presunções, 

principalmente quando dissociadas da realidade fática, de forma tão contundente 

como ocorre na hipótese sub judice. 

A motivação se revela imprescindível para o controle 

judicial, pois não haverá condições de aferir-se, sem ela, o correto exercício da 

competência administrativa, legislativa ou judiciária e a observância dos princípios, 

especialmente o da razoabilidade, que devem amparar o provimento emanado. 

Essa garantia se encontra amparada no texto 

constitucional, art. 93, IX, que determina a obrigatoriedade da motivação das 

decisões não só em processos judiciais, mas também em processos administrativos. 

É preciso também que a motivação invocada seJa 

adequada aos efeitos que se pretende obter com a emanação do ato; não basta a 

explicitação de quaisquer motivos para justificar à invasão de espaço inserido na 

vida privada, indevassável para terceiros, há de se ater a auto · · §Y1à~~~nrs>Náyel 
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para justificar a adoção de tal medida. Os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade hão de informar essa atividade investigatória, expressão do 

exercício do poder. 

A indenização paga à Impetrante decorreu de acordo 

judicial firmado entre ela e a seguradora. O IRB assinou-o, por pessoa devidamente 

habilitada para tanto, em decorrência da relação jurídica de resseguro, existente 

entre ele e a companhia seguradora, da qual a Impetrante não participa. 

O dano existiu e estava sendo devidamente calculado, 

quando foi formalizado o acordo judicial, que foi extremamente benéfico à 

seguradora, tendo em vista a necessidade premente da Impetrante de retomar às 

suas atividades normais. 

sustentou: 

O Ministro Celso de Mello, no MS 23.851-8/DF, 

"A necessidade ética e a exigência política de conformar, juridicamente, 

o exercício do poder - qualquer que seja o órgão estatal que o detenha -

representam, sob tal aspecto, valores fundamentais e pressupostos de 

legitimação do Estado Democrático de Direito. 

Impende advertir, por oportuno e tal como precedentemente enfatizado, 

que a jurisprudência constitucional firmada pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao interpretar o alcance da norma inscrita no art. 58,§ 

3° da Constituição da República, reconhece que assiste, a qualquer 

Comissão Parlamentar de Inquérito, o poder de decretar a quebra de 

sigilo inerente aos registros bancários, fiscais e telefônicos, desde que o 

faça em ato adequadamente fundamentado, e do qual conste, ainda, 

referência a fatos concretos que justifiquem a configuração de causa 

provave, apta a ev1 enc1ar a necess1 a e e a ~M1es~a <!'t:m'~ · ~ e ' 1 "d . "d d d d FiO~dno 0312I~Q~~ 
; 002 
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a legitimar, desse modo, a medida excepcional da "disclosure" (RTJ 

173/805-810, Rel. Min. CELSO DE MELLO- RTJ 174/844, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - MS 23.466-DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE- MS 23. 619-DF, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI -MS 

23.636-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO- MS 23 .964- DF, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO, v.g.)" 

DO SIGILO BANCÁRIO I FISCAL I TELEFÔNICO 

O tema do sigilo bancário I fiscal I telefônico atualmente 

oferece vertentes diversas tendo em vista especialmente os problemas atinentes aos 

ilícitos internacionais de lavagem de dinheiro. Sob essa ótica, no entanto, tem 

servido para aumentar injustificadamente a atuação administrativa em sua invasão 

da vida privada do particular. 

A garantia constitucional do direito à intimidade, à 

privacidade, sem a preocupação de fixar qual o direito especificamente protegido, 

tem sido questionada em sua inteireza, em razão da proteção de bem maior da 

sociedade consistente no combate à criminalidade. 

A Constituição provém de vários atores sociaiS, 

portadores de variadas idéias, bem como representando diversos interesses, não se 

pode, assim, concebê-la como um sistema fechado e harmonizante. (Jorge Miranda 

Direito Constitucional. Coimbra: Almedina. 1991, p. 196.) 

Os princípios nela contidos evidentemente podem entrar 

em conflito e essa tensão entre os vários princípios constitucionais só pode ser 
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solucionada corretamente pelo intérprete, com a adoção de interpretação 

consentânea com a finalidade almejada pelo legislador. 

A respeito do sigilo bancário, até o advento da Lei 

Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, ele era regulado pela Lei 4.595/64, 

disciplinadora do Sistema Financeiro Nacional, que foi recepcionada pelo art. 192 

da Constituição Federal de 1988. 

A possibilidade de quebra do sigilo de informações 

bancárias veio expressamente prevista no texto da mencionada Lei Complementar, 

que em seu artigo 6° dispõe que "as autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão 

examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os 

referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam 

considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. " 

A lei complementar foi regulamentada pelo Decreto n° 

3.724, de 10 de janeiro de 2001, relativamente ao acesso e uso das informações 

obtidas dos registros dos contribuintes, referentes a operações realizadas por 

instituições financeiras. 

A inviolabilidade dos dados pessoais, prevista no art. 5°, 

XII, da Constituição, é complementada pela proteção à intimidade e vida privada, 

contida no citado art. 5°, X, sendo ambas expressões da defesa da privacidade, que 

deve ser preservada em face de pressões sociais e de invasões do poder político. 

A advertência é de Tércio Sampaio Ferraz, que 

acrescenta: "No recôndito da privacidade de esconde pois a intimidade. A 

intimidade não exige publicidade porque não envolve q:w~o~1 1.00~ettm . No 
CPMI • CORREIOS 
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âmbito da privacidade, a intimidade é o mais exclusivo dos direitos." (Sigilos de 

dados: o direito à privacidade e os limites à função fiscalizadora do Estado. 

Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, no 1, 1992) 

Ora, as informações fiscais e bancárias constituem uma 

faceta da intimidade e vida privada da pessoa fisica ou jurídica, devendo ser 

resguardadas em razão da garantia constitucional. O problema reside em fixar-se 

um limite adequado, de tal modo a não propiciar essa garantia um escudo a 

atividades ilícitas que devem ser coibidas pelo Estado. 

Não se pode evidentemente tolher a atividade 

fiscalizatória, legítima, nem da Administração Pública, nem do Poder Legislativo, 

no entanto, os dados obtidos devem estar revestidos de proteção em face de 

terceiros. 

Observa Alexandre de Moraes: 

"Igualmente ao sigilo bancário, as informações relativas ao sigilo fiscal 

somente poderão ser devassadas em caráter excepcional e nos estritos 

limites legais, pois as declarações prestadas para fins de imposto de renda 

revestem-se de caráter sigiloso, e somente motivos excepcionais 

justificam a possibilidade de acesso de terceiros, havendo necessidade de 

autorização judicial, no interesse da Justiça." 

(Direito Constitucional. São Paulo: Atlas. 17a ed. 2005, p.60.) 

Não se pode olvidar que com a instituição da CPMF, 

pela Lei 9.311196, as instituições financeiras responsáveis pela retenção da referida 
-- --------

"b · b' b · d · fi ~,_no !13~~~~ - 1 da contn mção restaram tam em o nga as a prestar m o t::::s 'a Ia c Ml - c I~ 
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Receita Federal. Tais informações dizem respeito aos contribuintes e aos valores 

globais das transações para a constituição do crédito referente à mencionada 

contribuição, sendo então vedada a sua utilização para outros fins. 

Na verdade, a ciência de tais fatos, por si só, já implica 

na quebra da privacidade; vedava-se, no entanto, o uso indiscriminado de tais dados, 

que só podem embasar a exigência fiscal atinente à contribuição provisória de 

movimentação financeira. Protegia-se a divulgação dos dados a terceiros. 

É preciso, entretanto, fixar algumas prermssas 

indispensáveis, em face das garantias constitucionalmente asseguradas, sem cnar 

entraves ou obstáculos ao exercício legítimo da atividade administrativa .. 

A restrição a direito constitucionalmente garantido, 

quando em cotejo com outros bens protegidos pelo ordenamento, só pode ceder, em 

situações excepcionais, para amparar valor maior assim erigido pela sociedade. 

Na verdade, o sigilo bancário e fiscal, com a proteção 

constitucional de que estão revestidos, ainda que não possam ser considerados como 

absolutos (Lei 8.021, de 12 de abril de 1990 - art. 8° autoriza a quebra do sigilo 

bancário, uma vez instaurado o procedimento administrativo) só poderão ser 

excepcionados por ordem judicial fundamentada ou por requisição das Comissões 

Parlamentares de Inquérito 1, também corretamente motivada, desde que 

preenchidos os requisitos legais e observados os estritos limites em que essa quebra 

pode se efetivar. 

Os dados, além de perfeitamente identificáveis devem 

ser indispensáveis para o prosseguimento da investigação do particular, sob suspeita 

1 O Supremo Tribunal Federal entendeu válida a quebra do sigilo bane Iffi:le:>n o<ff'Jjif6~-se:~bléia 

Legislativa Estadual. (Relator Ministro Joaquim Barbosa. Pleno ACO 730-RJ. ~~iwJ S(tEgBft:lQ:Sl. · 
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de prática de ilícito, em razão da existência de indícios da autoria e do delito. Não 

se admiteª busca genérica~ desarrazoada de informações sobre Q administrado, no 

exercício de atividade eivada de abuso de poder. 

O princípio da boa fé da Administração Pública a 

impede de reformular atos seus para atingir direitos de terceiros, que confiaram na 

regularidade do seu procedimento. O referido princípio não lhe permite rever seus 

próprios passos, ainda que genericamente tenha o poder de fazê-lo, depois de 

estabelecer relações em cuja seriedade os cidadãos confiaram. 

A possibilidade de anulação e revogação dos atos 

administrativos pela Administração Pública está inserida em sua competência, tendo 

em vista o poder-dever de observar o princípio da legalidade. Todavia, existem 

limites ª serem respeitados, que se reportam aos direitos dos administrados de 

verem observados outros princípios que também informam a atividade 

administrativa, vale dizer, da certeza do direito e da segurança jurídica. 

Nessa linha pondera Jorge Miranda: "A norma envolve a 

distinção entre o momento de sua emanação e o momento de seu cumprimento; é 

um padrão de comportamento e de solução, um quadro de referência que, 

estabelecido agora, se projecta no tempo (em geral, no tempo futuro), ... " (Manual 

de Direito Constitucional. Tomo V. Coimbra: Coimbra Editora. 1997, p.27.) 

Assim, se o ordenamento jurídico agasalha direitos e 

garantias, estes só podem ser alterados por mecanismos previstos no próprio 

ordenamento, sob pena de resultarem tais modificações em ilegalidades e 

inconstitucionalidades. 

O sigilo bancário é uma dessas garantias que vem sendo 

atingida sob o pretexto de punição a ilícitos. Indiscutiv ,RQe t~93é~ ptlM€. ão 
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existente tanto para a pessoa fisica, quanto para a pessoa jurídica, não pode ser 

utilizada como meio de escape à pretensão punitiva do Estado; todavia, de outra 

parte, a atividade persecutória dos órgãos estatais deve estar contida nos estritos 

limites legais. 

A invasão da privacidade só se justifica diante da 

presença de fortes indícios da existência de atividades criminosas, mesmo porque 

tanto ª Administração Pública, no tocante ao exercício da atividade fiscalizatória 

fiscal, dispõe de amplos poderes de investigação ~ meios para intimar Q particular ª 
prestar os esclarecimentos que se façam necessários para elucidar seu 

comportamento; quanto Q Poder Legislativo, no exercício de atividade 

investigatória, com poderes de investigação próprios das autoridades judiciárias, no 

âmbito das Comissões Parlamentares de Inquérito, pode aferir ª adequação dQ J 
comportamento particular~ do próprio Poder Público aos ditames legais. ___/ 

Se insatisfatórios os esclarecimentos abrem-se os 

caminhos para a busca da verdade, no sentido de coibir atividades ilícitas, tais como 

a sonegação fiscal, a lavagem de dinheiro e tantos outros atos coibidos pelo 

ordenamento. Não se pode, porém, transformar em regra situações excepcionais e, 

em conseqüência, penalizar o particular, invadindo sua privacidade com a singela 

motivação de evitar a fraude, a evasão fiscal ou a prática de outro ato ilícito. 

São duras as críticas de Roque Carrazza, a título 

exemplificativo, em sua análise precisa da Lei Complementar no 105/2001: 

"Deploramos que o sigilo bancário não esteja sendo considerado uma 

garantia fundamental do contribuinte, mas um estorvo a ser a todo custo 

afastado" 
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(Curso de Direito Constitucional Tributário.São Paulo: Malheiros. 2004, 

p.439). 

O Autor sustenta que não poderia ato normativo de nível 

legal anular a garantia do sigilo bancário, sob pena de restar inválido o ato, na 

medida em que contaminado por desvio de poder. E mais adiante assevera que os 

contribuintes: " ... se, por um lado, têm o dever de pagar tributos, colaborando para a 

mantença da coisa pública, têm por outro, ao alcance da mão, uma série de direitos 

e garantias, oponíveis ex ante ao próprio Estado, que os protegem da arbitrariedade 

tributária, em suas mais diversas manifestações (inclusive por ocasião do 

lançamento e da cobrança do tributo)." (ob. cit., p. 441) 

A respeito, a pretexto de atender o interesse público, no 

combate à criminalidade, com a edição da Lei Complementar n° 105/2001, o 

legislador culminou por anular o sigilo das operações financeiras do contribuinte. O 

interesse meramente arrecadatório do Estado não pode prevalecer sobre interesses 

maiores a serem perseguidos pelo Poder Público. 

No entanto, a Constituição engm inúmeros valores e 

princípios como objetivos a serem alcançados na persecução do bem comum da 

sociedade. Pretender dissociar a atividade administrativa dessa finalidade legítima, 

para transformá-la em instrumento de incremento, por exemplo, de receita 

tributária, equivale a subverter tais valores e princípios constitucionalmente 

consagrados e aviltar o próprio Estado de Direito. 

DA LIMINAR 
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A maior efetividade da tutela jurisdicional revela-se na 

preocupação de transformar o processo na via adequada para instrumentalizar o 

direito material. 

A liminar no mandado de segurança representa a 

preocupação de evitar-se a consumação da lesão ou sua ameaça, ou ainda suspendê­

la caso consumada, com função cautelar, segundo alguns doutrinadores, no sentido 

de garantir a eficácia da decisão judicial ou ainda efetivamente proteger o bem da 

vida colimado. 

O escopo precípuo do mandado de segurança é constituir 

anteparo eficiente contra a eficácia do ato administrativo, que, embora dotado de 

presunção de legitimidade, ao revelar-se coator, deve ser corrigido pelo Poder 

Judiciário. 

Com efeito, a liminar objetiva comg1r de pronto a 

ilegalidade, de modo a resguardar a eficácia do writ, que se esvaziaria caso não 

houvesse a previsão de liminarmente suspender-se o ato, desde que provada a lesão 

a direito líquido e certo, ou mesmo a ameaça de lesão. 

Dispõe o art. 7, inciso 11 da Lei 15 3 3 I 51, que se 

suspenda o ato, ou se corrija a omissão, quando for relevante o fundamento e do ato 

impugnado ou da perpetuação da omissão puder resultar a ineficácia da medida, 

caso deferida. 

Caso não sustada a expedição de ofício, as 

informações serão prestadas e a garantia constitucional violada, sem meios de 

se ressarcir os prejuízos daí advindos. 
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CONCLUSÃO E PEDIDO 

Em face de todo o exposto, conclui-se que: 

a) a indenização recebida pela Impetrante ongmou-se de acordo 

judicial devidamente homologado por juiz competente; 

b) o IRB não foi admitido como parte pelo juiz da causa, apenas 

assinou o acordo, dele tomando ciência, uma vez que, por ajuste 

com a companhia seguradora, com parte de seu adimplemento, na 

qualidade de ressegurador; 

c) se o Tribunal de Contas da União entendeu prejudicial o acordo, 

muito embora dele não tivesse ciência completa, só poderia ocorrer 

sua desconstituição por decisão judicial, já que sua formalização foi 

homologada nos autos da medida cautelar, em que se apuravam os 

danos; 

c) a Impetrante viu-se envolvida nas investigações, sem que lhe 

dessem oportunidade de se defender ou ao menos apresentar 

documentos que aclarassem os fatos ocorridos; 

d) a Impetrante não se esquiva de apresentar tais documentos, 

porém não quer ser privada do seu legítimo direito à 

privacidade e à intimidade, garantidos constitucionalmente, 

que serão, no entanto, atingidos, caso quebrados seus sigilos 

bancários, fiscal e telefônico; 
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e) a ausência de motivação adequada ao ato, que determinou a 

quebra dos sigilos bancários, fiscal e telefônico, macula sua 

validade, comprometendo sua eficácia para os efeitos a que estava 

preordenado. 

Com efeito, a Impetrante, tal como noticiado nos jornais, 

_) 

se dispõe a prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários, inclusive 1 

com a apresentação dos documentos que sejam solicitados, só não pode concordar ) 

com a tentativa de invasão de sua privacidade, com a quebra de seus sigilos e acesso ( 

indiscriminado a todas as informações de sua empresa. 

Frise-se que essa tentativa sequer tem motivo e causa 

determinante que possa justificar tal procedimento, vez que a Impetrante não 

formalizou relação jurídica com o IRB, pois a indenização a ela paga incumbiu à 

companhia seguradora com a qual mantinha relações comerciais há mais de oito 

anos. 

a) a concessão da liminar, para impedir a expedição de oficio aos 

órgãos entidades e entidades competentes, a fim de que sejam 

resguardados e protegidos seus sigilos bancários, fiscal e telefônico; 

ou, caso já tenham sido prestadas as informações, que sejam elas 

lacradas e devolvidas aos órgãos de origem; 

b) a notificação da autoridade impetrada a fim de que preste, 

querendo, as informações; 1~6s -no 03/2005 - CN -· 
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c) a remessa dos autos ao Ministério Público para a elaboração de 

seu parecer; 

d) a confirmação da liminar, quando do julgamento, a fim de que 

sejam mantidos incólumes os dispositivos contidos no art. 5° da 

Constituição Federal que asseguram o direito à privacidade e à 

intimidade. 

Dá-se á causa o valor de R$ 1.000,00. 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 31 de outubro de 2005. 

ÉI::I~OOER SCARTEZZINI 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA 
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P ro c. : 000045/2004 Data: 26/01/2004 2s 17:33 P r ot.: 000638/20( 
Gruoc: 1-Civil/Come~cial Vara: Primeira (Civel) 
Fdi J . OO(),U( l Fo !'· o: GUARATHIGUETPt ;j<:l_J\):f.URG ~ 
Hcac Producao Antecipada de Provas 

Reqte.: CIA FIACAO E TECIDOS CU ARATI NG UEfA 
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DR. RENA'I'O COELHO CESAR FILHO 

advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARATINGUETÁ. ,., . 
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CIA. FIAÇÃO E TECIDOS 
GUARATINGUET Á, estabelecida na Av. Guilherme Cotching, n° 
85.~ Vila Maria, São Paulo, Capitat inscrita no CNPJ/MF sob ó n° 
48.540.447/0001-80, e inscrição estadual n° 332.000.045.113, neste 
ato representado por seu Diretor Presidente, COMENDADOR 
GIAMPAOLO BONORA, italiano, casado, industrial, portador da 
Cédula de Identidade RNE-W n. 302.813-5, e inscrito no CPF /MF 
sob o n° 011.667.518/72, domiciliado na Av. Guilherme Cotching, 
n° 85, Vila Maria, São Paulo, Capital (doc. 01 e 02), por seus 
advogados que esta subscrevem (doc. 03), vem, a presença de 
Vossa Excelência, nos termos do art. 846 e seguintes Código de 
Processo Civil, propor a presente 

AÇÃO CAUTELAR DE VISTORIA AD PERPETUAM REI 
.MEMORIAM 

para efeito de produção antecipada de provas, em face das 
seguintes razões: 

.. :-":.- :·-; ;; 
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DRA. Till~IS HEL~NA A~K~L~ 
DR. RENATO COELHO CESAR FILHO 

advogados 

I- DOS FATOS 

1.1 ·- No dia 05 de dezembro de 2003, às 
20:00 horas, nesta Cidade, na A v. João Pessoa, s/ n °, lado irn par, 
ocorreu um incêndio de grandes proporções o qual resultou em 
danos materiais na unidade fabril da Requerida, conforme 
Boletim de Ocorrência n° 2184/S/2003, lavrado na Delegacia 
Seccional de Policia de Guaratinguetá (doc. 04). 

1.2 - Sucede que pretende a Requerente 
propor ação em face da COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA 
DA BAHIA, estabelecida na Av. Ipiranga, n° 344, 22° andar, 
Centro, São Paulo, CEP 01046-926, inscrita no CNPJ /MF sob o n° 
15.144.017/0005-13, tendo em vista que, até o presente momento 
e após dar aviso a seguradora, por escrito, da ocorrência do 
sinistro, sua posição como seguradora da Requerente, ser inerte 
quanto ao inicio dos procedimentos a serem adotados para a 
cobertura do seguro do imóvel e pagamento da respectiva 
indenização. 

1.3 - Ressalta-se que o local onde ocorreu o 
sinistro encontra-se devidamente preservado e está sendo 
periciado pelo Instituto de Criminalfstica, para a determinação 
das causas prováveis do sinistro, guardando assim, suas 
características após o incêndio. 

1.4 - Esclarece a Requerente que a referida 
ação cautelar, quanto à produção antecipada de prova, no caso 
concreto, a perícia, deve ser deferida primeiramente, devido ao 
fundado receio de que venha a se tornar impossível ou m.uito 
difícil à verificação de certos fatos na pendência do processo 
principal, podendo ocasionar o risco da perda da prova pericial, 
o que é essencial para a aç~io principal. 

1.5 - Com efeito, até que se obtenha uma 
posição definitiva da seguradora quanto à cobertura do seguro, 
há certeza de que a sua demora, causará danos ainda maiores a 
Requerente, pois a área atingida pelo incêndio, apesar ele 

r 
! 

~ 
..::;.--- ----· 
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DR. RENATO COELHO CESAR FILHO 
advogados 

representar aproximadamente 22% da área cons trufda, 
representava mais de 40% da produção da indústria, devido ao 
grande número de maquinários que estavam em seu interior, os 
quais foram destruidos. 

1.6 Vale ressaltar também, que a 
Requerente tem a máxima urgência para que a área sinistrada 
seja liberada, para IniCiar a remoção dos escombros, a 
reconstrução dos edifícios e a instalação de maquinários, a fim 
de reativar a produção, para poder evitar por em risco a 
sobrevivência de uma indústria que tem 90 anos de existência no 
mercado e mais de 600 funcionários. 

11 - DO DIREITO 

2 .1 O artigo 846 e 849 do Código 
Instrumental Pátrio viabiliza a produção antecipada de prova, 
nos seguintes termos: 

"Art. 846. A produção antecipada da prova 
pode consistir em interrogatório da parte, 
inquirição de testem unhas e exame 
pericial." 

"Art. 849. Havendo fundado receio de que 
venha a tornar-se impossível ou muito 
difícil a verificação de certos f a tos na 
pendência da ação, é admissível o exame 
pericial." 

2.2 Destarte, torna-se imperiosa a 
necessidade de vistoria "in loco" do imóvel sinistrado, que se 
encontra interditado, para que seja constatada a causa provável 
do incêndio e bem como a avaliação dos prejuízos, com o 
objetivo de produzir antecipadamente a prova pericial e 
viabilizar a veracidade dos fatos que irá alegar em ação 

principal. 

~· 
Av . Guilherme Cotching, no 85 -Vila Maria - São 

Fone (11) 6097-0111 I fax (11) 6097-0216 
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DRA . TRAIS HELENA A~HlL~ 
DR. RENATO COELHO CESAR FILHO 

advogados 

2.3 - O presente exame pericial, autorizado 
pelo art. 846 do CPC, tem por finalidade a constituição de prova 
antecipada, a fim de que seja conservada e perpetuada como 
principio da prevenção a uma possivel ação indenizatória que 
por ventura venha a ser movida contra a Cia. de Seguros Aliança 
da Bahia. 

III - DO REQUERIMENTO 

3.1 . Em face do exposto, e com 
fundamento nos artigos 802 e 846 do Código de Processo Civil, 

( requer: 

c 

a) a nomeação de perito para que seja 
procedido exame pericial no edifício e 
conteúdo da Requerente, localizado na 
Av. João Pessoa, s/n°, lado impar, 
Guaratinguetá-SP, indicando, desde já, 
como seu assistente técnico o 
Engenheiro Antonio Alberto Campedelli, 
com endereço para intimações na Av. 
Ana Costa, n° 493, cj. 47, Santos, São 
Paulo, CEP 11060-003; 

b) a intimação da parte contrária, 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia, 
estabelecida na A v. Ipiranga, n° 344, 22° 
andar, Centro, São Paulo, CEP para ver 
processar o exame pericial, de acordo 
com o artigo 802 e seguintes do CPC; 

c) que nesta mesma perícia, sejam 
de te r n1 in a das "in 1 o c o", as causas 
prováveis do incêndio; 

d) que seja elaborado um laudo, o qual 
deverá avaliar e relacionar 
detalhadamente os prejuízos causados 
em virtude do incêndio ocorrido; 

Av . Guilherme Cotching, n° 85 - Vi1a Maria - São Pau S~õ5 -CN -
Fone (11) 6097-·0111 1 fax (11) 6097-0216 CPMI A REIOS 

Fls: O O 4 O 
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DR. RENATO COELHO CESAR FILHO 
advogados 

i 
I 

o r;: 
/~ 

e) que após a elaboração da perícia, lhe 
seja fornecida Certidão dos laudos, na 
forma do artigo 851 do CPC. 

3.2- Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2004 . 

// 
I 

C
/ DR RENATO __ Ç.OELHÓ CESAR FILHO 

. ..--crAB/SP 42.530 _______ . ..--~~·· 
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::IA. FIAÇ.h-:J E T~CIDOS GUARATINGUETÁ 
•:NP-.)/MF- 4ü.540.447/000l-80 

Nl~ 35300052731 

ATA DE AS3EMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CIA. FIAÇÃO E 
TECIDOS GUARA1'IKG'UIJ:TÁ REALIZADA EM 07/01/2003. 

/\os sct.e dias do mês de Janeiro ele 2003, as onze horas, na scclc soc inl dn Cia. 
F'iaçüo c Tecidos GuaraLLnguctú, situada na Av. Guilherme Cotching, n" [);) ... Vjla 
Maria - l!:stado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Gera) Ordinária, os 
acionisLHs dH sociedade, representando a totalidade <.lo capital social, conforme se 
observa [)elas assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, o que 
torna regular u presente assembléia nos moldes do parágrafo 4°, do artigo 24 da 
Lei no 6.404/76. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação, o Diretor 
Presidente, Cornenclador Giampaolo Sonora, que convidou a mirn Giancarlo 
Sonora para servir como secretário. Iniciados os trabalhos o Sr. Presidente 
esclareceu que, segundo a ordem do dia, a assembléia deveria deliberar sobre a 
seguinte matéria: a) Eleição dos membros da Diretoria, e fixação dos 
respectivos honorários; b) Outros assuntos de interesse da sociedade. r.;:m 
seguida, procedeu-se a eleição da Diretoria para o próximo triênio, tendo-se 
apurado que foram reeleitos: Diretor Presidente, Comcndador GiampaoXo 
Bonora, italiano, casado, industrial, portador da Cédula de Identidade para 
estrangeiros RNB-W n. 302.813-~5 e CPF n. 011.667.518-72, residente e 
domiciliado nesta Capit.al; Diretora Vice-Presidente, Elvira Baldini Bonora, 
brasilcin1, casada, itH.lustrial, portadora da Cédula de Identidade l~G n . 3.456 . 701 
c CPF 11. 681.069.988-00, 1·esidente e· domiciliada nesta Capital, Diretora 
Comf:rciui, Élcna Bonora Bettegn, brasileira, casada, induslTial, portadora ela 
Cédula de Identidade RG n. 13.377.988 e CPF n . 066.073.858-93, residente e 
domiciliada nesta Capital; Diretor Financeiro c Administrativo, Giancarlo 
Bonora, brasileiro, maior, solteiro, industrial, portador da Cédula de Irlenticlacle 
RG n. 16.161.003 e CPF n. 066.074.008-76, residente c domiciLiado nesta 
Capital, percebendo cada um honorários mensais de acordo com o máximo 
permitido pela legislação tlo Imposto de Renda. Os Diretores reeleitos declaram 
não estarem incursos em nenhum elos crimes previstos em Lei, que os impeçam 
de exercer as atividades mercantis. Todas as deliberações foram aprovadas por 
unanimidade, deixando de votar os legalmente impedidos. E, como nada mais 
houvesse a tratar; o Sr. Presidente suspendeu a presente assembléia pelo tempo 
necessário á lavratura da presente: at.c1., a qual depois de redigid a foi lkla e 
aprovada por Lodos os presente e assinada. São Paulo, 07 de janeiro de 2003. 
Giam[Jaolo Bonora- Presidente da Mesa; Giancarlo Sonora- Senetúrio . 
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INSTRUMENTO DE MANDATO 

Outorgante: CIA. FIAÇÃO E: TECIDOS GUARATINGUETÁ, sociedade 
comercial devidamente constituída, com sede na Av. Guilherme Cotching, no 
85, Vila Maria, São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.540.447/0001-80, 
neste ato por seu representante legal, Sr. Giampaolo Bonora, italiano, 
casado, industrial, portador da Cédula de Identidade RNE-W no 302.813-5, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 011.667.518-72, residente e domiciliado na 
Capital de São Paulo. 

Outorgados: os advogados RENATO COELHO CÉSAR FILHO e THAIS 
HELENA APRILE, brasileiros, ele casado, ela solteira, inscritos na OAB/SP 
respectivamente sob os n°s. 42.530 e 136.422, ambos com escritório na Av . 
Guilherme Cotching, n° 85, Vila Maria, São Paulo, Capital, fone (011) 6097-
0111- fax (011) 6097-0216 

Poderes: os mais amplos e gerais poderes de cláusula "ad judicia", para o 
foro em geral, podendo os outorgados, em conjunto ou separadamente, 
praticar todos os atos necessários para representar o outorgante, propondo 
as ações competentes ou defendendo-o nas contrárias, conferindo-lhes 
também poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 

1 

firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e, ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de poderes, no todo ou em parte. 

Poderes especfffcos: para propor ação cautelar de produção antecipada de 
provas perante uma das Varas Cíveis da Comarca de Guaratinguetá - SP. 

São Paulo, 26 de setembro de 2004. --------~ -- ./ --- -~-. . --
~ --:7 
C-

CIA. FIAÇÃO E TECIDO GUARATINGUETÁ 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE S~O PAULO 
DELEGP,C I A SECCl m·IAL DE i-' OI_ I C IA DE GUAJ.:I'Yf:r NGUET r-, 

Rua Rangel Pestana - 195 - Centro - Cep: 12501-090 
Tel. (0,:>:12) - 3132- 4000 

BOLETIM DE OCORRB~CIA POLICIAL Ng 218q/S/2003 

!.,Jature::e.: It~CFNDJO (ARTIGO 2::'·0 DO CODJGO PEr.IAL) 

L..UC;'~i- UD?i F(; ru~;: 

C~i Ll ~t ;··· L.~ t .i fi CJ Lt ~:· t ~-, 

VITIMA: COMPANHIA FIAÇ~O DE TECIDOS GUARATJ~IGUETA - Representante 
Gian F'2olo Bonório, ita.liano, nascido na Bologna, Itália, filho 
de Jlério Bonório e Zara Bonório, branca, casado, nascido no dia 
24/01/34, residente na rua Fr2ncisco de.Brito, 50, B2irro Branco, 
sgro Paulo 

TESTEMW·IHA: 

-·'-· t.l .. ::t 

S~o Seb~sti~o, Aparecida, tel. 3105q150. 
l".:t ) [> t::- ~.\ :l C):!. 1··· cJ (;? ~-; !;.:. ~~ i ~- J"•l,:.-11.- t .i. r·, r:.~~ ~ i:-l.l i:?- [: ;.~ i'"' .::t ff'l (. \ 1'- LI ~~- ~ '? J. ':";l 

c)J os~ AntBnio Darreir2 Mott~, 
~; J. ·~::.:·:;2 J J. 7-

EXAt'lES PEFci CI AIS F:EQUI SJTADOS: I C 

,--,-:• 
C.t.< :" 
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BANCO NOSSA ·cAtXA S. A. 
BMjCQ No. : .. i5i '. AG: 0370-i 

.. . '· 

COHP~OVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

CODIGO DE RECEITA 
~.> · · 

A , · , • 

CNPJ . !'J' ,,··, 048540447/000i!U0 
VA-I_OR DA RECEITA·' , .,,..._,.. . ·. · .... ,.- l.0,00 
JUROS DE HORA .. <·"." 0 I 0 0 

HULTA HORA/INFRACAd.· /, , 0,00 
HONORARIO~, ~pVàCATICI_.D,S / '~ . .Jj/i . 
VALOR TOTAL' \.f .. /' 1 <:\V .. 

DATA : 26/91/2004'')/"' .•. ,.;~)> 
TERHIHAL: ' 020i 'i/'~ .?.\f 

COIHROLE~, 0'0s64i .,;~({J:J· 

HORA: i4 : 24:i8 
AUT . : i35 

NSU .: 001610 

,,c:F' 
~;,Álitent icacao Digit.<:~l(~J 

RB78TSC1 5PHDWDXD 000007U4 5R0000PH 
7K3J30ljE 93WE6RH3 ''AZ.9V6n'oc 986HKi~JX 

I' .. ':~ ..• / ("':~.),.• .·· 

GARE-DR r~colh .i.~o/c'o.nfo~)'le,_; pó'rtaria CAT 98/97 
e porta1~ia,}~T · 60/0~:1.~u~Jrizado pelo Processo 

D. A. 780/97. " ,,,\(' · 
', , , ·, ·-. 

...... ~~,:./ I ) • 
J ·/} jtJ i. Via 

---------------------·-- !~'-..!!~ : . .i::' ~-- . 

. / ':t•·· 

\ / ·l·'· . 
' · ,'· , . 

. :·.;,:\ \ ... ~ . 

... . .. ·~;.cr:· \') 

J BA::;;CO HOSSA. CAIXA js<i /1?\i?/ 
0 

· · 1.51 .. •, '· ' AG: 037e-1 
. :. . ~ . 

CO~PROV.ANTE DE PAG~~f..NTOlr·~ GARE-DR . 

CODIGO Ii· h~EITA __ ,: _· ··"': 
. ' \.~ :..:- ·;· ;· ~:.1 .. 304-9 

CNPJ . _.,., ., .J 
VALOR DA RECEITA 
JUROS DE HORA . 

04?~40447 /000i/fl0 
4,80 

HULTA HORA/INFRACAO ;. · 
HONORARIOS ADV.OC.ATICIOS : ·, _f··. 

VALOR TOJ AL .· . .._ . ·. !.' . ·rt::· . _, 
'; ... i .. . 

-'.' •.' 

0' (b0 
0,00 

DATA: 26/ 0i12004 ·.-,,.-r·'· 
TERMINAL : 020 ,::) ', .. 

COI-ITROLE: ".~éfÍÚi 
HORI\: 14 :23 :48 
AUT.: 134 

·.- .:' NSU . : 001606 
I ·C . · 

· Ai.ite"nt i~aca.o 'Digita·l · 
RB78URCi 5PHDtmX9 G00003R3rlH000iFE 
C7P~FXHR G1V.SY3KA ~~.TB9ZP4 ViC058ZP 

GARE-DR r 'ecolhidg :cÓ·nforme F'orta . . 
e portaria CAI-'6ÍJ/02 Aut . . rra CAT 98/97 

D. A. 780/97 ·,;:.' ' 01 lZado_ ~elo ProcEsso . l· . . 
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CONCLUSÃO 

Em, 27 de janeiro de 2004, faço estes 

autos conclusos ao (à) MM. Juiz (a) de 

Direito Dr. (a) 

SANTIS CUNHA 

CARLOS GUTEMBERG DE 

Eu, 

subscr. 

( 1 / / .. ----------·~·------7-7--Escrevent e , 
I I 

l l 

Processo n° 45/04. 

Vistos. 

1. Defiro a medida requerida, acolhendo a 

justificação sumária da necessidade de antecipação da 

prova. 

2. Cite-se o requerido. Nomeio, desde já, perito 

Judicial RUI DAS NEVES MARTINS, fone (11) 6909-3033 I 

6909-3369. Intime-se-o para que estime seus hono rários. 

3. Concedo às partes prazo de dez dias para 

formulação de 

técnicos. 

Int. 

quesitos e 

Guaratinguetá, 27 de 

CARLOS GUTE 

indicação de 

neiro de 2004. 

CUNHA 

I·'· · 16,1 1;.: /::,., 
~' Ccl (;' RI 

i / ·'·-'· . 1/~ _____ d~ 
I 

~~.b:i ~~~es .,vos ~ m \.qr.i:ório .. 

J'4w~~--------·--{~ · ~- · ~:-~.~ 
J 
\ 

assistentes 

3 
,Doe: 
1- •• . • - - -~-•. - - - ---
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PODER JUDICIÁRIO 11 

SÃ O PAULO 

PRIMEIRO OFICI O J UDI CIAL DA COMARCA DE GUARA.flNGUETA 
Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 280, 

Tel: 112~ 3125-4133- CEP~ 12.516-410 

P~ocesso n9 45/04. 

[LMD. SR. PRESIDENTE DA 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA . 

AV. IPIFANGA, 344, 22Q ANDAR, CENTRO. 

01046-926 - SP~ PAULO/SP. 

/ 
i 
\ 

P E:.' J. r.·:~ p r- E·~-==· t:~:· n t r:.-~ ~ f:~·::-: rJ [ ·:! cl .l. Li ~·:·, r·, c.\~~- d l .. t l. cJ ~: ~· di::{ p, (~: rí [í 
Ct:i\J"TEI ... Pd:;: DF: '.JI'c3TUHIP, ";'YO r=-~e: F::F'ETU(.~I-·1 r:::E:I i 'i[CI '·IDF::Ji-~1'·!' ' rn c<v.i.t::l .:;, r:•E·J ,;:, 
C I(,. r::· I f.::ÇPiU F"" TtcC J üU~:; C::il..lr:::lr::íYr ll\li3L..IIC: T (.:·, cu;·, t:x '-'' CCII'If::·(>.i'·IH I(', DE 
bE:c;un u:~; {.',L. I (\1'-IÇP, D(.\ UPsH I p, • F';··· i:) c F:;;;!:-"· Lo n i;:_; 4 ': '.', / (l /.j. ,, n [) ;,;. t.l•:· y·· m D !::, cl o é'" 
artigos 222. 802 e 803, do Código de Processo Civil. cumpre­
me CITAR V.Sa. par~ os atos e termeos da açào proposta, 
c.:c::on -j' Co I'"" riiE• C.Ó p i;;, d r;·, pt::· "\": j _ ~~iô'1C:O .i. f""l i C:.:\. C:1 l q U 1'~:· !C:-Ee!J \..I C'• i:·, n i:'' >: io"o"•, E• q l.\ F~ ·f i C <.-1 

faz~ndo par·te integrante d esta, bem como para. qu~rendo, 

indicar assistente técnico e formular ques i.tos no pr~zo de 10 
(c:i!~::;-~) d:i.,::,:;., tuclo ne.t!::'. tr::·I'""Jl\D'::' do 1···. c:ir::·:::.p;"·,chu !::.r.:-r;~u:i.r·,t. r;.;~ "'·):i.!~.tu,;;. 

1. Defiro a medida requerida, acolhendo a j ustifica çHo 
sumária da necessidade de antecipaç~eo da prova. 2. Cite-se o 
;-·eq \_\(·~···· · : i. c1 o • H ornE· :i. D ,, c!~:: :;.d E· j i!.1 • Pi:'• !'"" i ·Lo ,J L\ d :.i. c :.i."' l. r::•.J I D(-'1'~:; 1"·· \L: 'v'I"O::~:. 

1''1 P: 1:.: T I \\I Fi , ·f' D r·, E· ( .l .1 ) b ("j' (!9 -- 3 O::~·.:::: / b c;; O,_-) ·-··:::.·;~: i.':-,') .. J r·, t. .:, iú i·'ó· ··· ':':. : .. ·:· ··-· c:o p "'' I'"" ,,, 

q U E• L·>.::. t :i. i O E· !',; E? U ~'"· h Cl ri D ;-· t,, 1· ·· :.l D ~:; • :~; .. C C:O n C E· c! Co i?. \:.:. j".:O ,.,., 1'- t f.? ;.c; r::• ;•· i::": ::•: D c:i E~ d ~~ ::'. 
t::lias para formulaçào de quesitos e ~ nt::l icaç~o dP assistentes 
t:E',:cn:.i.r.::c:os;. Int. UuaJ-·<:-.·t:in!;JUE't.;!,:,, ~?}dE·., ..i"'ln t~i1· ·· o d·.c:· :::'00•') . .. í,•,-, ) 
Ct,r:::l..D:::; C::OL.ITLI'·IHEF;:L-) DE :~~~~~ \'.JT1~3 Cl...ll·ll·l(:, -- .Ju:.c:·. i.lc· D.i1·r;,i ' ... L•''. 

CLAUDIO ZAGD FILHO 
Diretor de Serviço 

E)ubjst . ..i. t.ut.o 

I i 
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Rui das Neves Martins 
Engenheiro Civil e Eletricista- Perito Judicial 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1 a Vara 
Cível do ·Fórum da Comarca de Guaratingueta - SP. 

autos n° 045/04 

Ação Produção Antecipada de Provas 

Rui das Neves Martins, infra assinado, Engenheiro 
Civil e Eletricista, perito judicial nomeado nos autos da Ação Produção 
Antecipada de Provas em que, a CIA Fiação e Tecidos Guaratingueta 
move em face de Companhia de Seguros Aliança da Bahia, vem a 

presença de Vossa Excelência informar o que segue: 

1) · Para o desenvolvimento da perícia, mister se faz com que a Autora 
providencie antes do início da primeira diligência no local a seguinte 
documentação preliminar: 

1.1) - (uma) cópia da planta das instalações Qrediais do imóvel 
sinistrado. (baixa e de cortes) 

1.2) - (uma) cópia da planta das instalaç~es elétricas do imóvel 
sinistrado. 

1.3) - Relação de equipamentos atingidos, com apresentação de Notas 
Fiscais de aquisição e especificações técnicas. (fabricante, modelo 
e ano de fabricação). 

Rua Coronel Silvio Mnrlno, n" 6, Cnp~nl · SP · Cep. 02071 -060 · tele[Dx n" G909-3033 
e-mail: ruidosneves@uol.com.br 
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Rui das Neves Martins , 
Engenheiro Civil e Eletricista- Perito Judi~ial I 

1.4)- Relação de quaisquer outros bens que foram atingidos no sinistro e 
que se encontram locados na área fabril , necessários para 
extração de fotografias no local. 

} 6 '~~ 

2) - Quanto a estimativa da remuneração para realização dos trabalhos 
periciais, este signatário estima em 90 horas de trabalho, equivalente a 
R$ 111,13 x 90 horas, mais despesas gerais, que totalizam a R$ 12.000,00 
(doze mil reais). 

Trata-se de um trabalho técnico de vulto, onde 
serão realizados vários estudos e levantamentos no interior da área fabril 
em cerca de 10.000 m2. 

Outrossim, nossa experiência em . trabalhos 
análogos, mostrou-nos que esse tipo de perícia de engenharia, demanda 
longo tempo para vistoria, realização de pesquisas diversas, coleta de 
elementos, levantamento de custos, diligências, gastos na confecção de 
croquis, etc .. .... , razão do que, requer-se o deposito retro fundamentado. 

Esclarece ainda que, os custos acima mensura­
dos encontram-se de acordo com o Regulamento de Honorários do lbape 
sp - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia que ora 
juntamos, aprovado e registrado pelo CREA sp - Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo. 

Por fim, este signatário faculta o pagamento do 
valor acima justificado, em até 03 (três) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Com o depósito da 18 

parcela, este signatário dará inícios aos trabalhos periciais de engenharia. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

São P ulo, ~Jr~ de 2_004 

- r 

Engenheiro Civil e etrlclsta - CREA- SP n• 060.149.660.4 

Mestrando no Instituto d Pesquisa Tecnológicas do Estado SP IPT- USP. 
Membro titular do lbape s - n• 664 /93 

Rua Coronol Silvio Marino, n• 6, Cap~a l - SP - Cep. 0207 1-060 - telefox n• 6909-3033 
e-mail: ruida sneves@ uol.corn .br 
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A Diretoria do IBAPEISP - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de Sao Paulo 

CONSIDERANDO o Artigo 16 do Regulamento de Honorários Profissionais; 

CONSIDERANDO a salvaguarda da dignidade profissional e a justa remuneração dos serviços do Engenheiro de 
Avaliações, Perito, Avaliador ou Consultor; 

RESOLVE referendar o presente Regulamento de Honorários, aprovado na Assembléia Geral Ordinária realizada em 14 
de novembro de 2000. 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS 
PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Capitulo I 
NORMAS GERAIS 

apresente orçamento prévio e justificado 
de seus honorários, requerendo desde 
logo o arbitramento e 

Capitulo 11 

~rt.1o Este Regulamento de depósito prévio desses honorários, 
ouvidas as partes . 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM 
FUNÇÃO DO VALOR 

. norários para Avaliações ·e Perlcías 
Engenharia estabelece parámetros 

, . • 1a harmonizar as relações entre 
profissionais e clientes em matéria de 
honorários profissionais, e pressupõe o 
conhecimento e a estrita observância: 

a) dos preceitos contidos no Código de 
Ética Profissional do IBAPE e do CREA 
(resolução no 205 do CONFEA -
Conselho Federal de Engenharia. 
Arquitetura e Agronomia); 

b) das Normas Brasileiras publicadas 
ela ABNT aplicáveis a Engenharia de 

Avaliações e Perlcías· de Engenharia; 

c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP 
:;~plicáveis a Engenharia de Avaliações e 

s de Engenharia. 

( 
\rt.2o - Recomenda-se a observância 

. este Regulamento de Honorários nos 
mtratos escritos, assim como nos 
\rbais, especialmente quanto aos 

11mites mlnimos aqui fixados. 

Art.3° É recomendável que o 
profissional contrate previamente, 
sempre que posslvel por escrito, a 
Prestação de Serviços Profissionais . No 
caso de contrato verbal, o profissional 
deve tentar obter a assinatura do cliente 
na Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) . Em qualquer destes 
casos, é licito ao profissional requerer 
um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários 

Art.4° Nas Perícias Judiciais. 
recomenda-se que o profrssional 

Parágrafo Único- Nos casos de grande 
complexidade, onde não seja posslvel 
uma aferição exata da e;...1ensão dos 
trabalhos, o profissional deverá 
apresentar uma estimativa provisória, a 
ser complementada por ocasião do 
término dos serviços. 

Art.so - Os valores constantes das 
tabelas e fórmulas do presente 
Regulamento estão expressos em 
REAIS (R$), e se referem 
exclusivamente aos honorários 
profissionais não incluindo despesas 

Art.6° - A remuneração mínima do 
profissional , inclusive no caso de 
consultorias, será de R$ 1.167,00. 

Art.7o -Além dos honorários citados nos 
artigos anteriores, os profissionais 
deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas para a realização dos 
serviços, tais como, 
exemplificadamente, despesas com 
transporte, viagens, estadias, cópias de 
documentos , autenticaçOes, pareceres. 
levantamentos topográficos. etc. 

Parágrafo Único O pagamento 
dessas despesas deverá ser feito á 
medida que forem realizadas, podendo_ 
ser cobrado simultaneamente com os 
honorários , a critério do contratado. 

Art.8° - Visando a uma padronização dos 
honorários e a consideração, mesmo que 
indireta, das condições econômicas do 
solicitante, nas avaliações de imóveis ou 
de máquina.s, equipamentos, instalações 
e complexos industriais, desde que 
atingidos os nlveis de precisão Normal 
ou Rigorosos previstos no item 7 .3 da 
NBR 5676 e na Norma para Avaliação do 
IBAPEISP, os honorários serão 
calculados de acordo com a seguinte 
fórmula, que é idêntica à que foi definida 
na Tabela de Honorários em AvaliaçOes 
de Imóveis situados na Capital nas DO. 
Varas da Fazenda Pública da Capital 
publicada em 09/10/2000 no Diário 
Oficial do Estado- Poder Judiciário e que 
se mostrou adequada à alual conjuntura 
de mercado, ai compreendidos os custos 
operacionais e a remuneração liquida 
dos profissionais : 

H::: 111,13 x {10 ,5 +liA -75.000,00)/ 
1 0.000) c!; h} 

Art.9° - Nas determ inaçoes de Valores 
Locativos, os honorários serão 
determinados de acordo com a tabela 2 . 

Parágrafo Primeiro - Caso o valor dos 
honorários resulte inférior ao 
especificado para o limite máximo do 
intervalo imediat amente anterio 
prevalecerá este último . ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

C O ·N C L U S Ã O 

l\lest.9. d8ta faço conclusos os p r e s e n te ::: 
autos 
Doutor 

ao MM. Juiz de 
Pl\ULO ROBERTO D/\ SI LVl\. 

Gtá. 10/02/200~-~ 

/ -Esc. (_ _ _L ___ ~ 
Julib César Lisboa ----~ 

Proc. número 45/04- la Vdra 

Vistos. 

Direi to, 

Fls. 17/18: Por ora, açfuarde-se o 
prazo para resposta. 

Int. j 
Gtá., d.:~Jf . 

PAULO R~BERTO DA- SILVA 
JUIZ DE DIREITO 

D A T A RQS n° 03/2005 - CN · 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Guaratinguetá - SP 

Processo nº 45/2004 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA 
BAHIA, nos autos da ação cautelar antecipatória de provas 

I 

em epígrafe que lhe exerce CIA. FIAÇÃO E TECIDOS 
GUARATINGUETA, vem, respeitosamente, perante V. Exa., 
requerer a juntada do anexo instrumento de procuração, 
bem como da anexa guia comprobatória do recolhimento 
de custas. 

Pede deferimento. 

São de 2004. 

'· ' 
' \ 
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• COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reservas de iguais para mim, nas pessoas dos DRS. ERNESTO 
TZIRULNIK, brasileiro, casado, inscrito na OAB-SP sob o n° 69.034, MAURÍCIO 
LUÍS PINHEIRO SILVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB-SP sob o n° 131.657, 
MILTON YUKIO KOGA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-SP sob o n° 85.293, 
PAULO LUIZ DE TOLEDO PIZA, brasileiro, casado, inscrito na OAB-SP sob o n° 
110.031, ALESSANDRO SERAFIN OCTAVIANI LUÍS, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB-SP sob o n° 173.581, MARCO ANTONIO SCARPASSA, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB-SP sob o n° 185.311, BENTO DE BARROS NETO, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB-SP sob o n° 147.153, e, no limite de sua capacidade 
profissional, o estudante de direito WOLF EJZENBERG, brasileiro, solteiro, ins9rito 
na OAB/SP sob o n° 126.312-E, todos com escritório nesta Capital, na Rua Ceará, 

. n° 202, os poderes que me foram conferidos pela COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DA BAHIA, , através do substabelecimento lavrado no 5° Ofício de Notas 
da Comarca de Salvador/BA, Livro n. 0 342, Fls. 125, dando tudo por bem, firme e 
valioso, com o fim específico de defender seus interesses nos autos da cautelar de 
vistoria ad perpetuam rei memoriam, que perante o juízo da 1 a Vara Cível da 
Comarca de Guaratinguetá-SP, lhe exerce COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS 
GUARATINGUETÁ, sob o n° 45/04. 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2004 

~~Q ·i~VJ2r/éiia 
LUCI CAB~L MORAIS VOLPATO 

OAB/SP - 120.804 

Sue. São Paulo- Av. lpiranga, n• 344- 22" andar- Cep. 01046-926- TeVFax. : Cl1) 3257.3038 
e-mail-lmorais@segurosaliancabahia.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SALVADOR 

TABELIONATO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS 

COMARCA DE SALVADOR 
5° OFÍCIO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, 
NA FORMA ABAIXO: 

CERTIFICO a pedido de pessoa interessada, que, revendo em meu Cartório os 
livros especiais de Procurações, no de número 342, às fls. 125, número de Ordem 
125, encontra-se a Procuração do teor seguinte: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que no ano 

de dois mil e hum (2001 ), aos (04) dias do mês de maio, nesta Cidade de 

Salvador, Estado Federado da Bahia, República Federativa do Brasil, neste 

Cartório do Quinto Ofício de Notas, perante · mim, AGÉLIO JOSÉ DOREA VIEIRA 

Tabelião, compareceu(eram) como Outorgante'(s), a COMPANHIA DE SEGUROS 

ALIANÇA DA BAHIA, com sede à rua Pinto Martins , número 11, nesta Capital , 

inscrita no C.N.P.J. do MF sob nt.:unero 15.144.017/0001-90, neste ato representada 

por seus Diretores no final assinados .. A presente reconhecida como a própria, 

através das provas de identidade a mim exibidas e as testemunhas abaixo 

nomeadas e no fim assinadas, que conheço, do que dou fé. E, perante as mesmas 

testemunhas, pela Outorgante, rne foi dito que, por este instrumento nomeava e 

constituía sua bastante procuradora, LUCI CABRAL MORAIS VOLPATO, brasileira, 

casada, advogada, inscrita _na OAB/SP sob n° 120.804 e no C.P.F. do MF sob 

número 085.862.608-00, residente e domiciliada à Avenida lpiranga, 344, 14° 

andar, na Cidade de São Paulo-SP; com poderes para representar a Outorgante 

originária perante a Superintendência de Seguros privados (SUSEP) e o Instituto de 

Resseguros do _Brasil (IRB), inclusive no · tocante as obrigações impostas as 

sociedades de s~-g-uros pela legislação específica, dar cumprimento as obrigações 
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COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
SOCIEDADE ANÓNIMA DE CAPITAL ABERTO 

CNpJ N' 15.1<14 .017/0001-90 
NIRE N' 293.0001~290 

1TA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, 

REALIZADA NO DIA 27 DE AGOSTO DE 2003 
(Livro rospocllvo as ns. 70, 71 o 71v.) 

5 vinte e sole dias do mós do ogoalo do dois mil o Ir h (27 .08.2003), 68 15:00 l'ooru, na a ode 5o0cl.al da 
·mponhia do Soguros Nianço do Oohia, situada na Ruo Pinto Martins, n• 11 ; Comdrcio- S;~tvador­
hia, rounlram..so os rr'IOmbroa do Conaotho do Adrnlnlstroçilo dost.'l Emrrou, rob n Prosld6nclo do Sr . 
. ulo Sórglo Freire de Carvalho Gonçalves Tourinho, com a lin.alldado do c1mpossor nos sous respociNos 
rgo5 a Diro tori.'l ExoculNo, roolollo, do conformidade com RCA de 25.04.2003, corn mandato el6 a 
..sornblóla Gorol Ordinária do 2001. lnlctondo o ao&do, o Sr. ProL'Idonto , Informou aoa Cons.olholroa 

1!1 do acordo com a CAAT NSUSEP/OECON/GAB/833/03, de 25 de agosto do 2003, da Suporlntond6n-
• do Seguros Privados· SUSEP, que homologou os no~• doa Olrotoroa abn b:'o roloclonad05 , oito 
ms.elho eslava ruunldo paro dar posse aos mesmos, conrormo aaguo: PRESIDENTE : Sr. Paulo Sórglo 
alro do Carvalho Gonçalves Tourinho, bmsiHllro, 601tolro, ~curador, residente e domiciliado n·estn ddo· 
• . Nl rua •L', Loto 1 · Fnro l de ltnponn, portado r do códula do ldontldodo n• 322 .145 do IPM·BA 
CPF n• 000.764.Ci55-00; DIRETORES : Josó Alf1odo Cruz Gulmorfioa, braallolro, c:.-.sa do, odvo­
•do, residente 1!1 domiciliado no s\ a cldndo , no Avonlda Pr incesa Lo opold lnn , na 310 • opt• 2.302, 
rt.ador da eádub do ldontidado n• 275.553 do IPM-BA o CPF n• 001.141.465·00 o J\fllonlo Tavares da 
\mora, brnsllolro, casado , oconom ls tu. ro sldento o domldliodo nesta cidade, na Ruo dos Hort!nslas, 
17A Dl(u b3, portador da có.duln do ldentldado na 362.290 do IPM-BA o CPF n• 003.209.355-15, 

. si~ paro o Cargo de ~Diretor do Re lações com Investido res· . Prossogulndo, o Sr. Pruid onlo 
;.se • todos ostos Oiroto1os ro oloitos, que !Noram sous nomes np1ovndos pol;~ SUSEP, confom1o 
rt.a acima citad:l, ocuparão os seus rospociNos cargos polo prazo de mandato at6 a AGO do 2004 e ató 
Je novos sucessores sejam oleitos pelo Conselho de Adminf3lraçiio. Os Olro!oros aqu i empossados 
•.-{araram, conforme documonto arq uivado nesta Companhia, que No estão Incurso& om nenhum ai-

,~rollis:!o em Lei. quo os lmpoça do oxorcor o otlvldade porn a quo I foram o lo/tos. Noda ma la havendo 
lar o Sr. Pros.idonto suspendeu a soss5o paro lavratura dosla Ala , quo dopols do lido o aprovada vai 

·nada pelo& Conselheiros prosontos, o !090 a seguir pe los Diretores empossados. SalvadoriBahto, 
• agosto do 2003. Ass.) Paulo Sórgio Frolro de Carva lho Gonçalve s Tourinho· Pros ldonto, Joa6 

.o~ Souza Teixeira Cosla - Vico·Prosidento o Sérgio Túboro ,- Conselheiro. TERMO Qf possE DA 
:B.EIQB.l.A: Ass .) Paulo Sérgio Froiro do Carvalho Go nçolvos Tourinho, Josó AKrodo CnJZ Gulmurãos o 
"'lonio Tava1es da Câmara. Está conformo o original. Sa:vador/Bahia. '27 do agosto do 2003. COMPA· 
-ilA DE SEGUROS Al iANÇA DA OAHIA - Antonio Tavnros da Càmara • Diretor: COMPANHIA DE 
:::GUROS 1\LIANÇA DA BAHIA· Josó Atfredo Cruz Gulmorlios ·Diretor. JUNTA COMERCIAL DO 
:iTADO DA BAHlA. CottiriCo o registro em: 12109/2003, sob o n• OG-if,n"93, protocolo: 031171 ~24.0 · 
1fa}•etto Pondé Filho • Socret31lo Gorai. 

SED-0773-AP 

,._,_~..,~~.'..·~·! COMPANHIA VAl,..ENÇA INDUSTRIAL 
CNPJ 1S,t02.0116J0001.M 

NIRE lUOOOOU!J 

EDITAL DE CONVOCAÇÃÓ ·AGE 
Mdernot~ ot S~ . Acion~tn ~ COMP,AJ\IHIA VALENÇA INOUSTRlAlt u rot.mir•m em Anarrb16 ill Gontl Extraordfliria, ls 
"lcns do dia 22 do Hlarrbfo de 2003, na 'ede aociol. com erderoço l Av. lndu,lrial Ma~ila /l.lrnotda, ain, ne eldade óe 
mçs. Eltado dt Bthia, 1 rm de deliborwom sobre a seguinte Ordem do [)e: 1) Oost~uiç..lo e/ou renUncia de merrbro do 
seho de Admini:strwçAo; 2) Eleição da eubsHtuto para oompleluo pruo de gost~ do tublb'tlido Valonço, 10 de Mltrrbro 
XlO J. MJrio Naljo JVencar AI»~~ Pt111 slóonte do Contetlo de Adminlsltoç!o. 

SED-0960-3-2 
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COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
SOCIEDADE ANÓNIMA DE CAPITAL ABERTO 

CNPJ N" 15.144.0 17/000HXJ 
NIRE N' 293.000 1 ~200 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, 

REALIZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2003 
(Livro próprlo às ns. 66 o 67) 

Ao!> \linlo o cinco dias do m6a do nbril tJa doiS mU o lrlls (?.5 .04.2003), 0.5 14:00 horas, na ~.td e aodol do 
Compenllia do Seguros Nianço dn Bahia, &ituoda no J1ua Pinto Martins, n• 11 , nesta ckjado do Salvador­
Oahla, rounlu-s.o o Conselho do Admlr,istrnçóo dor. la Empro:YJ, aob o Pro5idônde do Sr. Poulo Sérnio 
Freire do Carvalho Gonçalves Tourlnho, a fim de oproclar o &oOgutnlo pauta: Elolçóo do Oirolorla . Dando 
In/elo a sess.iii~, o Sr. Prosldonlo docloro u quo propunha e olo lç.ão do oponaa trh Diretores, em virtude da 
roo slruluroçllo organlz.oclonnl oprovodn olruvó• de AGE roall1ndo om oa de ebrll de 2003. pok> prazo do 
25 do abrtl do 2003 nl6 a dolo da AGO quo oprovor os o:mloe rororontos oo oxorclclo do 2003. Contlnu· 
ando, o Sr. PfOBidonto pro pós, l.o m~rn. quo o mandn lo e O:J o tos do ooGtão da Otual Diroloria, reforen1oa 
oo porfodo de março otó o prosonto datu, rlco:osorn ratiOcndos u nprovluJos por unte Cons.ol tlr.l dQ Adn~l­
nl:slroç8o, omporodo no ArUoo 11 do E:slaluto Socln t doat11 Companhia. Colocud;u. os propostaa orn apro-­
claçiio foram opro11adns por ur•animkJodo, twndo rr:wloltos os soguinlo• Sonhares: DIRETOR PRESI­
DENTE: Paulo Sórglo Frolre do C orvalho GonçaNos Toudnho, brnsllolro , soHolro, &egurodor, ro5ijonto o 
domlcltlado nosta e/dado, na ru a · L" , Lotc:r1 • Fnrol do llapoon, portador do ldonlldado n• 322.145 
do IPM·BA, o CPF n• 000.764.G55 ·00; DIRETORES : José Alrrodo Cruz Gulmarãoa, brasllolro, 
casado. advogado. rosldonlo o domiciliado nosta. e/da do, na Avenida Princesa Leopo ldlna, n• 316 
·apta 2.302, portador do kJentldado n" 275.553 do IPM·BA, o CPF na 001. 141.465-00 o Anlo nio Tavaro& 
da Câmara, brosilolro, casado, oconomisto, ro s!donle o domiciliado nesta cidado. na Rua das Hotlõnsias , 
n' 17~. Pnuba, por1ador doldorlidado r~ 302.298 do IPM·BA e CPF ri' 003.209.355-15, osto ui!Nno, escolhido 
para o Cargo de "'irolor do Relações com tn....osüdoros'. dovordo lodos s.orom o~ssados após o aprovaç:3o 
de 5008 nomos pola S USEP. Nada mala haverdo a lrolDr, o Sr. Prosktorto dod3rou oncotTado a reunião, da 
quol follavrnda osta ala, sendo a mosma lida,' oprovoda e osslnnda pelos Conselheiros. Satvador, 25 de 
abr11 d& 2003 . ea.) Paulo S6rgio Frolro do Carv il lho Gonçutva. Tourinho- Prosldonlo, Josó Maria Souzs 
Toixolrn Co5to • VK: o-Prosldonto, Dorfo Paulo do Alrnolda Magnlh.5os - Con:solhelro, Sérgio Túboro ~ 
Consolholro. Está conformo o original. Salvador, 25 de abril de 2003. COMPANH IA DE SE.GUROS ALI­
ANÇA DA BAH IA· Antonio Tavares 'da Câmara · Dire tor; COMPANHIA DE SEGUROS AL IANÇA DA 
BAHIA- Jo&o Alfredo Cruz Guimarúos · Diretor. JUNTA COM ERCtAL DO ESTADO DA BAHlA. Certit\co 
o rogisllo om: 12J0912003 , aob o n• 96"58494, pro locolo: 03/171225-8- LofayoUo Pondó Filho- Socrot.ário 
Goro/. 

SED-0774-AP 

CASA DE SAÚDE SÃO GERALDO S/A 
C.N.P.J. 15. 1V2.4 111000 t -U 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
2" CONVOCAÇÃO 

Silo convocados 01 senhores acionislils a u reuniltm em Auamb léla Geral Ordimiria e EX1raordin6r1a. a s• real1zar•m 
cumuloll'o'amento no dia 30 de se tembro d• 2003. h lO 00 horu. na udo social. na ruil Goiu Calmoo n• 06. nos la 
cidade do Vitória da Conqulst a·Bil. a IIm de dt libara r•m sobre ,. ugulnt • ordem de. d1a : l- Ordin6 rie : e) Pr e ~taç~o d• 
contas dos •dminis ltadores. oxama.discusdo e volaçJo d<~s domon•traç6u finance iras rateti ... at ao exare/c io social 
encerrado em 31 de dotembro do 2002. b) Out inaç.\o do lucro liquido do exe1clcio e a di ,t ribuiçio de dividendo• . c) 
Fix01ç.lo d01 remunetiiçAo da Oirololia ll- Extraordin6 r~ a : a) Enmo e do l ibaraç~o a respeito da ptopo•t• da diretoria 
para alletaçJo parci;sl do ostatut no tocante ao Artigo 1•. b) O que ocorrur. Vitór1a da Conquistt.Ba 11 de nlembro 
de 2003. Aloysio Vi o ira do Carval o Filho. Oire lor-Presidento. 
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Salvador • Quinta-feira 
06 de novembro de 2003 

Ano LXXXVIII • N• 18A 11 ESTADO DA BAHIA 

COMPANHIA, DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
SOCIEDADE ANÓNIMA DE CAPITAL ABERTO 

CNPJ N' 15.144 .017/0001 ·00 
NIRE N' 293.000142ll0 

SSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, DA COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA OA BAHIA, 
REALIZADA EM os· DE ABRIL DE 2003 

(livro respectivo às fls. 23 e 24) 
;JRA E LOCAL: NxJ oHo dl., do mês de ebrll do ano de dois mil o trh (08.04.2003), h 10:30 horas , na 
lei da Companhla do S oguroe AJiança da Bahia, na Rua Pinto Martins, n• 11 - 11• andar- Comérclo­
·Bahia. QUORUJA: Compareceram, Jdantiflcarqm-ee • asalnellllm o Livro do Pro.sonça os acJonidat da 

,la, repros onlendo 75,1 5% do Capital votante, bem como o Sr. Marcolo Clntra Zarif, na qualidade do 
or do Diretor- Proaldonto, Sr. Paulo Silrglo Freire de Carvalho Gonç:alvoe Tourinho; o Sr. José AJtrGdo 
ma ri ,.... · Diretor. os Srs. Jod Rivaldo PacllOCO, Romano Guldo Nello G. All&Qro a Mário ~olo Cerva lho 
lZ. elldade do membros do Conselho Fiscal. CONVOCAÇÂO: Por editais publfcodos no Diário 

16.12.76,"' Contalholroe a Olrotoresterão uma par11clpa.çAo no lucro anual do ató o tola/ da remuneração de cada 
um, a crit~rl? do Diretor Presldonlo, nJo podendo ultrapauar no conjunto a O, 1 (um dódmo) doa lucro1 , pteval&­
cando o lrm•lo que for. menor, ·podendo oo&a par11clpaçJ.o aer pega semestralmente. Art . 14 • O Conaolho do 
Admlnla\raçl!io aorá compoeto de a\ é 5 (cinco) membroe, aclonielaa, undo 01 (hum) Proaidenta, 01 {hum) Vice 
Praeldonte a 03 (tr6e) Co')aelholros, elellot pela Asaemblála Geral, que lamb4m deslgneré, entre elea, o Preald&n· 
te e o_V.ce Presidente. S Unleo ·O Conselho ~o Admlniatraçfio, por convoc.oção de seu Prosldonte, ou e podido da 
malone da soua membrO$, reun ir-se-á sempre _quo neceasátlo, doliborando pelo voto da maioria dos presentes, 
tendo o Prasldonto do Conselho, além do voto próprio, o do qualidade. Art.15- No caao do vacância do cargo do 
Conulhoiro, o aubatilulo e-orá nomeado pol01 Con:~olholroa roma noacontos e aorvlrá até a primeira k.laombléla 

> Ea~ da Bohla, od içóos do 21, 22/23 o 25.03.2003 a no Jomal C01roio da Bahia, odiçóos de 21, 22 e 
JJ . MESA: Sr. Manool Eduardo Pedreira Torrea • Prealdonto, Sr. Joeó Amondlo Fornondos • Socretério. 
DO Dl.A: 1. Reforma do a rtigo 17 do Eelatuto Social, visando A rodução do número máximo de dlratoro. 
uatro) e mlnlmo para 3 (trih ); 2. Reforma do artigo 28 do Ealatuto Social parn rodutlr do 5 (cinco) p.Gra 

( 

"Ümoro mlnfmo do mombroe efotfvoe do Con~J.elho Fiscal e , na mesma prt~potç6d, o número do auplonlo• . 
';OES: 1') Fel o provada por unenlmldado e rek>rma do Estatuto Social, Mico 17 o do ArtOo 28, que 

.!gorar com a aeguln te rodaç:Ao: ARTIGO 17- A Diretoria Exocutiva soré composta do um mlnlmo do 
m m6.x.Jmo do<( (quatro) Dlrotoroe, eloitoe po lo Conaolho do Admlnlatroç6o,aondo t (um) Proa~on\o a 
.)Jro!Ofoe, cnbondo ao Prosldonlo doaao DirotCM.ia, doAnlr as olrlbulçôos dos Dlrotoros nos roapec:Uvo1 

Produç.lio, Admlnlatração e T6Gnlce. P•r•ont.fo Un k o- Dentre os Oirotoroa, devorá aor oecolhklo um, 
se lho do Admlnlstrcção, com a donomlnoçllo do "Dlrolor do Rolaçôos co~ lnvOatldoroa•, com a nnalldado 
er o prev\elo no artigo 6• de tnatruyão CVM n• 309, do 10 de Junho do 1900. ARTIGO 28- O Conselho 
mpor ... a-é do no mlnlmo 3 (trêo) e , no máximo, 6 (cinco) mombl'ot efotivos o Igual número de auplontoa, 
s ou nlo a loltoa anualmonto pola Assembléia Ger\tl OrdinJriD, quo foca rá e romunoraçlio dos ofeUvot, 
Soa oe tlmitot leoals e aplicando-5o tambóm o dispo.~to no Pon\grafo Único doM. 12, dosto Estatuto: 2•) 
,r, artlga. do Ealatuto Soda! pom1anOCI'Im lnnlton~doa, CONSEUiO FI SCA L! O ConsoltlO Flac.al da Com· 
.>1 owldo o epreaontou o •ooulnto Porocor. Os abatxo aulnodos , mombrOI!I do Conselho F/5cal da Compa· 
)oguros Aliança do Bahia, após onalls.arom na eltora<;óo• propoetas peb Consotho de Adminiatraç.Ao para 
s do aou Etriatuto Social, no Artigo 17 e no Artigo 28, do do opW\lAo quo talo okoroç6o11 alondorn pleno· 
objoUvo aocJa/ da Companhia, portanto, devem morecor unanlme aprovação por p.arto ·doe Senhoro• 

' '· Salvador, 20 do março de 2003. Jooó RNaldo PochOeo, Romano Guldo No/lo Ga ucho Allogro e M4rlo 
~ ervalho Fomendoz. ENCERRAMENTO: ND<ia mala hovondo a trotar, o Sonhar Proeldonta oncorrou ot 
1 d"lo Aasombtélo Gorei Extreordlnótlo, levronckrae a prosonto elo no livro próprio, quo lida e achada 
J, fel aprovoda por todoo 011 ocJonlstaa prosonlo11, quo a aubecrwom. Salvadori'Bahi.a, 00 do obdl do 2003. 
iURAS: Manool Edua rdo Podre Ira Torro&- Proaldonto; J osó Amendlo Fornande o • SocrotArio. Jooó AJfredo 
lmerAes e Manoel Eduardo P. Torre• peta Companhia de Pertlclpaç6es Allanço de Bahia e p.P. de José 
·uza To lxolra Cosi e o Sórglo Tu boro; Manool Eduardo Pedreira Torres por tia p.p. de: Álvaro Pedreira Dlnlz 
MBrie Cone:tença luz Ferro!, Merta Margarida Pedreira Torrna o Paulo da Sltvo Po(olra Spfnola; Marcelo 
uif p.p. de Adrecor AdmlnlatraçAo, Rapro-eantaç6eo e Corretagens ltdil ., Ana Ellsil B. G. Tourinho, Ana 
1. G. Tourinho, Certos Mar11ns VIanna Noto, Ciro Orens toln R. Tourinho, Fundação Maria Emnla P. F. de 
l , Jos6 Antonio B. G. Tourinho, Loonordo GrlUo LerenJa, MargBrida Martins VIanna, Mario Emnie 8. G. 
F. Mala, Maria Jot• Costa Pinto, Paulo Sé~lo F. do Cnrvalho G. Tourinho, Syfvla Oroneleln R. .Tourinho, 

Aarla Martint Vianna 8 . de BaiTOI, Therazlnha Maria B. G; Tourinho e Wilson laranja; Jod Joaquim 
je Carvalho Júnior por si e p.p. do: Noytta S~ongo Mollo de Carvalhq, Ana Lúcia do Carvalho Freltat, 

Geral. Sa ocorrer vecêncle da maioria dos ~ro~. a Asoombtéla Geral 5orá convocada por qualquer Conse lheiro 
remenoscento pare procodor a novo eleiç.6o. I 1• ·Na hipótese de vacância do todos oa cargoe do Contalho do 
Admlniatraç::io, compelo ao Presidente do Diretoria Exocullva. convocar, no prazo máximo do 15 (quinze) dia a, 
/uaambklla Goro/, pera o proonchlmonto doa vegae. § z- ·O Presidente do Conse lho sorá eubalituldo om saus 
lmpodlmonlot polo Vice Presldenia ," todevla, ae ocorrer a vac.1ncla do c;aroo do Prealdonte, ·ca berá ao Vice Presl· 
donto convocar, no prazo mAxfmo do 15 (qulnzo ) dica, a Auombtólo pore 11 ololr,Ao do aou sub3thu1o. ArL 16 • 
Compota ao Conaolho de Adrnlnlslroçl1o: o) fixar e ortunto ç 6o goro! doa nooócloa da Companhia; b) ologor 8 
deatilulr oe Dlrotoros da Companhia Q lixar·ltlOa aa elribulçõos; c) li5eeliz.o r a gontão doe Dlrotoroa, oxemlnar a 
qualquer tompo 01 llvroc o pap41a da Companhia, aollcllar lnformoçóol!l 'obro contratos colebredca ou em vla do 
celebraç1o, a qualsqueroutroa aloe; d) convocar a Aaaambléla Gorai nos cesoa prevl•tos em lei ou quando julgado 
convenionta; e) menHeslor· l8 aobte o relatório da Administração e as conlaa da Diretoria: o.1) de<: larar dividendos 
Intermediário•, obeorvedo o dlaposto em lo/; r} manlfeslar·so prevlamoniO aobre propot"tu da Diretoria rula!Jvu a: 

. o J"u' Maria J os4, Ucla Maria de Carvalho Cunha , Marta Cólla Carvalho MHqutta e Maria Tereza Cerve­
Mérl • 11galo Carvalho Famandez por ai e por Cl4udla Taveree da Silva Famendez; Themlatoclee de 

1 N1' .·ala p.p. de Morte SyMa Brand.Oo Menozot a ~ada CrisUna M. Flchmon; Jod Rivaldo Pachoco 
'CO~, "nd. do Soguridado Social do OESA SIA; Romano Guldo Nollo GaU<:ho AJiogro; Rnlmundo Sanloo 
sé Amondlo Fomondos por ai o p.p. do Antonio Taveroe da Câmara e Waldomlra da Silva Borroe, DEClA· 
. DocJaramoa pa ra 01 devidot Ons que e prosonle 4 cópia fio / da ata origlnal.lavroda no livro próprio e que 
;,1icas, nomeemo livro, as aaeinoturos nele apoelat. Salvador. 08 da abril de 2003. Com;:>onhla de Segu-­
., da Bahia. Antonio Ta varee da Cêmens - Diretor do Relaçõoa com lnvostldoro1. Josó AJfrodo Cruz: 

• Dlrolor. COMPANH IA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA· ESTATUTO SOCIAL· TITULO I· 
·lur.çio , C•pl"tal • ObletJvoa. Art. 1• · A Companhia de S&Quros Aliança da Bahia, conforme denoml­
tada polo1 08Cfelot n• 24.972, de 17 de mB io do 1948, tem sodo nosla capital do Estado da Bahia, 

-g an/zada sob o nome de Companhia Aliança da Bahia e Instalada om janeiro do 1670, autorizada a 
m 19guros marlt lmos pelo Decreto n• 4.529, de 30 do maio de 1670, e também om seguros torreetrea paio 
n• ~.735, de 6 de aatembrO de 1871, outoriz:oçõos esaas eonfimiadas pola Carta Potente n' 18, de 17 de 
, 1003 r&Qet-se·á polos pr&$0nloa estatutoe, pele logislação eapeçlal das oporoç6Gs de 1eguros • das 
l&fJ anÓnlrnas e demais dispotlç6ea Joga la e m vigor. Art. r- O prazo do dumçiio da Compenhle é Ilimitado. 
O Capital da Companhia 4 de R$32.041.747,72 (trinta 8 dois milhões , novecentos 8 quarenta o um mil , 
os o quarenta o sole roa/a e seterita o dois centavos), dividido om 3.840 .0Cl0 (tr~e milhOOa, oitocentOG o 
t mi) do ações ordinárias eacriturals e 3.840.CXXl {trõe mflhOe a, oitocentos o qua renta mil) de aç:õe-. prafe­
a.criture._, toda• sem valor nominal. Art."'•· A Companhia tom como objeto as opomçõea do 1eguros e de 
·~ dOt mmos elomontat8t' o vldo, to! como donnldoe na loglsloçao om vigor. TtTULO 11 · Das_Aç6.a • doe 
t.a&. Art. s- .Ju eç6e1 a6o ordinária• o prolorenclals, embo• tob a lbrma nominativa oecrrturat. A c.ada 
llnária, corresponde um voto na a As~UJmblélas. 11' • ~ eçõea preforonclaio nAo conferem direito ~e voto, 
.lfloritariafl)onte do direito a distribuição de um dividendo anual não cumulativo, no mlnlmo, 10% maior do 
:ibuldo U açôo• ordinárias. 1 r .).,a aç&M proforenclal1 não 50 aplica o dispos1o no parágrafo 1' do Artigo 
_el 8.404, da 16.12.76. § J4 . An eçóet eecriturals, permenecor6o em conto da dopós:ito em nOmo dos MUI 
. a-em amlado de certJftcadoe , noe tormoe doe artigos 34 e 35 da Lel6 ,<(04, do 15. 12.76. § 4• . Son!t, no 
da 60 (cmnenta) dl~~:a; contadot da date da publicaÇão da A!a re&poctlve, o prazo para o pagamGnlo de 

os petll difrlribulçáo de eçõee provonlent93 de aumento da caprt.!il. I s• :-F icam proaclitoa, os valores de 
oa n.Ao rgÇ,amedot dontro do prazo do 3 (trk) unot, • conter da data do ln lcJo do rospocUvo pagamento . 
Só poderá votar na A.ltGmblóla Gorai o ackmlat..a cujas açOoa·Já etUvorom lnfcfllas em uu nomo, no INro 
~roda Companhia, na dela do Edital da 1' Convoceçio da mesma A .. embltMa, TfTUL~ 111· ~ Adml~ 
Art. .,. .o. A Companhia 4 administ rado por um Conaolho de Admlnlatroç4o, e por um~ ORlaria, cujoe 
., seria retldente• no Pa f•. Art. r ·- Oa membroa do Conselho de A8mlnletraç4o, na bnna da lelurlo 
<>la Ao"'mbléia Geral, quo podor4 doeti1uf-los . Art. Q' • Oo mombros da Olrotorla son!o oloHos polo Cont&­
jmlnlsinsçAo, quo podonl dosti1ul-los. Art.10. O prazo do gosllo dos membros do Consolho do Admlnla· 

I da Diretoria aer4 de 1 (hum) ano, permtuda a reola}çao. I Únk:o • o. Cooaalhelrot • Diretores rtcam 
sdoa da prestar caução. Art.11. Oe membros do Conselho de Administração o da Diretoria ser6o ln\luatl­
' ous cargoe med lanht aulnetura do termo da pouo no livro próprio, ató 30 dias a contar d11 dela da 

;aç6o do wu1 nomM pola SUSEP, fazendo na ocaal6o a doclaraço\o provista no artigo 157 da lal6.404, da 
:; a d8'V&rlo r&eponder peloe reepodivot cargoe at4 a possa doa e ou• suc,.o,IOloa . Art.12 • Ot.honor,rioe 
·n~ do Consolho do Admlnls lnsçAo o de Olrnlorlo, oerlo fixados pola Assomb141e Gorai. I Unlco • A16 
1kx de.ssH honotirioa aulm ostabelocld~ aeJe modificado_ por out~ Aasomblól~, 1eró o lo corrigido m~ 
1te am Jenelro e Julho da cada ano na m&e:ma proporç6o da variação do valor atiibuldo ao Indico da Proçoe 
u~kk>f. kando entretanto, o eon.:Otho do Administração autorizado 8 mudar O porlodo do variaç6o do IPC, 

1 de etuaflução dot honor4riot de Diretoria. Art.13- Observado o diepoeto.no ertlgo 162 da lal6.40-4, de 

I - oborturo a focham onto de aucuruis da Companhia; 11- nomoaç:io o dos1itulç!o de agontu; 111- nomeeç.ão e 
dostitulç.ão do goro"ntaa da Sucuruls do Companhlil; N · aquiGição do bono lm6·tul•; V · outro. auunto. quu lhe 
lorum submolidoo pola Dlrotoda: g) subrnotor à Auutmlllóia Got11l ~rof>eHJ i a do roforrna do ot:~telulo •oc.lal o do 
aumento do cepft..al •oclal; h) autorizar a ollonoç3o do bona do ativo porm~Jnento, n conelltulç.Ao de Onus reais e a 
prestação do garantia em favor de torcolroo, ob8ervada em quolquo r doe caaoa, a loolstaçAo pertinente ; I) escolher 
e de:Jtttult oe eudltore.a lndupendenlos; J) autorizar e aquisição do açõos do emlssAo da própria COMPANHIA, pera 
can<:elamon\o ou porman4nc1a om tosounuia a po11terior alienação. J Único . aorêo arqutvadao no rogietro do 
comórclo o publicadas ee otea doa rounlôoo do Consfllho do AdmlnlotrnçOo quo conllvorom d(il/boroçi)oa dosllna­
daa a produzir afoitos eontro lorcolr011. T1TULO 111 - B- O• Dlrotoria Executiva. Art . 17 ·A Oirotorla Exocutivu o orá 
compoos:la do um mlnlmo do 03 (ltô:J) e um máximo du 04 (quo\ro) Olrtolotoa, oloiloa r-oto Cone olho de Admlnlatra­
çGo, •onda; 1 (um) Prooldonto o aló 3 (tr ilo) Oirotoroo, cobondo no Prooldonto doson Diretoria, doftnlr e• alrlbulçõca 
doe Dlretore.s nea r~pocUvaa ároaa do Produç:ao, Admlnla traça.o e Técnica. J Único - Dontro oa Dlrotorot, deverá 
Mr escolhido urri, polo Conselho do Admtn lstmçtio, com a denominação do 'Diretor de Relações com lnvestldoreo", 
com e finalidade do atender o provlato no artig o s• <h ln•lrução CVM n' 309, de 10 do Junho do 19Q9. 
Art. 18 - A Dlrotot!B, reunlr·•H com a presença do no mlnlmo 3 (tr6a) doo aous membros, aempra por convoca­
çlo do aeu Proeldonla a a sua participação. A3 doliboraçôes serão tomadaa por maioria do votos dos preaonlos, 
tondo o Diretor Presidente alóm do voto próprio, o do qualldodo . § Único- ~ de ll boroçóos de Diretoria aeráo 
roglstredea no Uvro do atu de reun lli o da Ohot01la . Ar t. 10 · Ocorrondo Vllgo no Dlrotorla, o Conselho do 
Administração, a.e ochar convonlonto, ologoré o •ubctltuto quo complotarll o monduto. Todavia ao a vactnc la klr no 
"cargo do Prealdorila, o Conselho do AdmlnlalraçAo devorá no prazo mAxlmo de 16 dica, alogor o .. u aubsliluto. 
Art. 20 • Compele ao Diretor Prealdenle, a Coo4'donaçJo, ortonlaç.Ao e aupervie6o de toda. u ettvldades da Dir .. 
torla , 1\xe~lhee a remuneraçlo Individual dentro do orçamento global a provado pole Auembléla Giiral, bom 
como • rapn~Mnlaç6o dMta perunte o Conaolho do Admlnla\taç6o. Art. 21 -Compota a06 Dlretoroa, ceda um do 
pGr si o conjuntamente, lom1r oonhoclmento daa operoç6os de Companhia, roootvendo-as na• respoçtivea .6roas 
de atuação que lhe foram confiadas poio Dlrelor Pro1ldonto, b(Jm como nas mos moa condlçõoa, orlonlar e ~r;callzar 
o func.lonamenlo da matriz., sucuraalt ou ogllnclaa , sompro com obsorvlincia das normas legais pertinentes e as 
doctee astalutoa. Art.. 22. A representação ativa e pasalva da Companhia, em Juizo ou fora dela , ln<:lusfva para 
pro.tar dopolmonto pouoal cabGr4 a qualquer membro da Dlratorla. Not atoo om qu~ lmpllcerom am hlpotoc.er ou 
empenhar ben1 aoclalt, contrair ampréatlmot, aliena r bona móveis ou lmóvolo, trenelglr e renunciar • direitos, ser.\ 
a Companhia representada, obrigotoriamenlu, por doie Diretores, um do1 quais o Diretor Presidente.· Oa e los 
comuns da Admlnlstraçao, entre os qua la oulna turaa de apólices do aaguroa, da chequoa ou ondoaaoe , outorga de 
procuração, 10 r~o, eompnt praticados por dois do• membrO& da Diretoria, ou por procuredoroa por ela nomeados. 
TfruLO rv .. O. A..aaembJ.é,l• Geral. Art. 23 · A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente até o dia 31 de 
março, mediania pro...ta c:onvocaÇ.\'io, a a• Assombléiat Gerais Extra Ordinária s ae reunlr6o todea as veu5 que lhe 
forem convocadas, aob a dlroçAo da uma Meu conatHuldo de 3 (três) mombroa ele11os na forma do art. 26. 
Art. 2.C- Obeervodoe os requlsitoe logel1, do admiUdos a votar, os marido• potes esposas, quando cesedos pelo 
regime da comunhão da bent; os pala pelos ~lhos menorEII; oe tutores ou curadora:~ polca tute lados ou curatelad~. 
01 lnvontarienlee poloe oepólios aob suo odministroçáo, os roprosentantosloga ie de firmoa comerciais, companh1a, 
corporoç6es, em confonnldade com~ controlas ou ~slalutos 5oclala. Ar L 25. Quando o acloni!lta for ropresont.o· 
do por procuradof, noc termo.s do parAgra fo 1' do item IV, do Ar1. 126 da lo/ 6..404, da 15.12 .76, a ~ rocuroçao 
aerâ entregue na seda de Compenhtc, pelo manos J (lrês) dles anlo:t do roun\6o, poro aor e~mmoda pelo 
Pra11donle da Mesa da Auembléla Geral ou sou subs tituto, que ep roaenteril, na véspera de rouniAo , um e liste 
duque f01em edmiUdat, lis ta qUe ficará jur1tamonte com u procurações o dom ei• d,pcumento., à dia posição 
dos lntarauadoa para exame. Art. 26- Para aMou da Assambtéle Gorai, e~o oleHoa, anualmente. na ~uem­
bl41a Geral Ordinária , um Pruldenlo, um Prima iro Secrotii.rio a um Segundo Secretário. J 1• - P•r• e ele1çlio da 
Meu da Auombl41a, cada acionista votari em c:éduln.s escrita& à máquina ou lmpraues; uma com o nome do 
Pre&klonle outr. com 01 nomes do Prlm olro e S&gundo Secrotátioa. Ser Ao eloitos os eclontstu me l• voledOt . 
J 2"- O Pr'.eldonta da Moea, no t • ous Jm~dlmento s, será au~lltuldo pelo Prlme lr o-Se<::ret.6rio • .. este! por 
tua \IOZ, pelo Segundo-Se<:ra~rio. §~.Se nenhum membro da Mosa compare~r. auumlrã a prea1d6nc1a ~a 
A.Jaambléla o Pre.ldente do Con.ao lho da Administração da Companhia, q ue convidará qualquer um dos ac10· 
.nlalu para ucrelarlar oe trabalhoa , Art. 27- As Assembléias só poder6o delibera r t obre os anuntot para oe 
qual• tenham akio convoeadu. TtTULO V. Oo Con .. lho Flsc.al . Art. 28 ·O Conselho Fl1cal compor·u-á de 
no mlnlmo 3 (\r6s} a, no mé.xfmo, 6 (cinco) membro• ofotlvos e Ig ua l número de auplentea, aclonl•ta• ou nlo, 
eleitos enuolmonte pela Aaaamblélo Gora/ Ordlnérl~. que lixBr' e remuneração doa ofetl'o'os, observados a. 
limites logala o aplicando-se tamb4m o dispot"to no§ Unlco do Art . 12, dosto Estatuto. TITULO VI- Do E.xercfdo 
Social da• Ruervaa e lucros. Art. 20 .·o axerclclo tocia/ compreenderá o podado do 1' de Janeiro a 31 da 

' de cada ano, e de acordo com dlspoall ivoo legais e reguiamentarea, . aer Ao leventedo1 belafiÇOG 
Art. 30. Oalucroe a purados enualmonlo , epó• 111 doduçlo de evontuala preJufzoa acumulado., da 

o lmpolf.o de rende da partlclpeção do amprogadoe a critórlo da Diretoria • da partlcl paç:Ao doe 
Adomlnoiii~Jldc>roco . d~ Conselho do Admlnlstraçêo, serlio anlm .dlstribuldoe: e)· 6% (cinco por 

erva legal, destlnedo .a garantir e lntogrldade do capltel: b)- 26% (vinte a 
Lucro Liquido ajustado nos termos do art. 202, da lol 6.<(04, de 15.12.!6, 

om foi, para e distribuição dos dfv ldondos; c) - o ta/do reatenlo lotá o do1t1"? 
"ad-raferondum· de Aeaambló la Gorai. Sal 08 de abnl 

COJ.IERCIAL DO ESTADO DA. BAHIA. 96466797, 
Pond6 Filho · 
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(livro respectivo às fls. 23 e 24) 
lATA, HO~ E LOCAL: Ao-s oito dia a do mês do abril do ano d9 dois mil o três {08.04.2003), àa 10;30 homs, na 
.de~ soclel da Companhia do Segur~ Aliança da Bahia, na Rua Pinto Mortlns, n• 11 - 11• andar- Com4rcio­
:aN-edor- Bahia. QUORUM: Comparecoram, identificaram-ee e assinaram o livro do Presença 011 acionista• da 
:otnpanhla, repreeen1ando 75,15 % do Capital votanle, bom como o Sr. M:trcolo Clntra Zarlf, na qualidade do 
rocurador dr. Diretor- ProaldiJnto, Sr. Paulo Sórglo frolro do Carvalho Gonçat ... ea Tourinho; o Sr. J0t1~ Nfrodo 
:ruz Gulmar:iM- Diretor; oa Srs. Joeé Rivaldo Pachoco, Romano Guido Ne11o G. AlleQro e Mário Angola Carvalho 
'emandez. na qualidade de membros do Conselho Fiacal. CONVOCAÇÃO: Por editais publl~dos no Diário 
)ficta! do Eat.ado da Bahia, ediçóo!!l do 21,22123 o 25.03.2003 e no Jornal Corroia da Bahia, edições de 21,22 e 
:4.03.2003. MESA.: Sr. Manool Eduardo Pedreira TorTee- PrMidonle, Sr. Josó Amandio Fernando!!! - Secrolério. 
)p- ., DO DI_A.: 1. Reforma do artigo 17 do E!!ilaluto Social, visando à redução do número máximo de diretores 
e. 1uetro) e m!nimo para 3 (Ir~): 2. Reforma do artigo 28 do E ata tu lo Soçial pare reduzir de 5 (cinco) para 
I r• . ~ nlimero mlnimo de membros efeliv011 do Conselho Fiscal e, na mesma proporçiiCJ, o número de •uplente•. 

7.1._ ÇOES: 1•) Foi aprovada por unanimidade a reforme do Estatuto Social, Artigo 17 e do Artigo 28 , que 
Jsaa ,igorer com e seguinte redação: ARTIGO 17- A Diretoria Executiva será composta de um· mfnlmo de 

13 (IrA rn máxJmo de 4 (quatro) Diretores, eleitO!!I pelo Conselho de AdmlnistroçAo, sendo 1 (um) Prnidenlo e 
d.6 3 \ Jlretoree, cabondo ao Presidente d011:!!1a Dirotorja, da~nlr as eltibuiçõe!!i doe Dlrotore!!l nas rMpedfvos 
1reas de ,.,roduçAo, Adminltrlração e Técnica, P•r'orafo Unko- Dentre O!!l Diretores, dovoré •ar escolhido um, 
MJio Conselho d111 Admlniatre~o. com o dnnomlnoç(§o do ·Dirotor do Roloçôo11 com lnv011IIdoros•, com e flnol1dAde 
kl atonder o prevt.to no artigo 5• da Instrução CVM n• 309, do 10 de junho do 1999. ARTIGO 28- O Coouiho 
=tecaJ compor-ti~' de no mlnimo 3 (três) e, no máximo, 6 (cinco} membr~ efotivos e ~ua/ númoro de suplenles, 
tdonlatas ou nAo eleitos enualmente pola Assemblãia Ger'al Ordinária, que focará a remuneração dos oreUvos, 
>be9rvados 011 nmitn legais e aplicando-se lambóm o di:sposto no Pará9.rafo Único do Art. 12, do:sto Estatuto; 2•) 
:>1 damelt ertJg01 do E•tatuto Sodal permanec4m inaltõmdos. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Com­
,.nhia bl ouvkio • epr.,ontou o seguinte Parecer. O• abaixo aulnados, membroe do Com1elho Fiscal de Compa­
lhla de Segurot Aliança da Bahia, apÓs analisaram as atteraç6e• propostas peb Conselho de Admlnlstraçlo para 
1 refOI'Tnll do ••u Eeietuto Social, no Artigo 17 e no Artigo 28, do de oplnlAo que tala Bllareç6os atendem plena­
nem. o obJetivo •oclal da Companhia, portento, davam marocor unênlma aprovaç:lo por paf1e·doe Senhoree 
\clonlstas. Satvador, 20 de março de 2003. JoM Rfvakfo PachGco, Romano Guldo Nello Gaucho Allegro a M6rto 
l.ngeJo CIUVIIIho FemendeL ENCERRAMENTO: Nada mels havendo a tratar, o Senhor Proeldenta enearrou 01 
rabalhot dnta A .. ambl41a Gerei Extnsordin6ria, levrundo-ae a preaonle ata no ltvro próprio, quo lida a achada 
~forme, rot ept'O'Vada por todos os eclon\stas pmeonfos, qi..IQI e st.Jbecrvvam. Salvador/Bahla, 06 de abril da 2003. 
MSfHATURAS: Manool Eduardo Podre Ira Torro• - Proeldvntt); Joeó Amnndlo Fornnndos ~ Socrat4rlo. Joeó AJfrodo 
Cruz Gulmarlee a Manoel Eduardo P. Torr- pele Companhia de Participações Aliança de Bahia • p.P. de Joa6 
lAarta Souza Telxalra CD!!Ita • S4rglo Tubero; Manoel Eduardo Pedreira Torres por •I e p.p. do: Atvero Pedflllra Dinlz 
:5a Cruz, Márta Contltança Luz Ferro!, Maria Margarida Pedreira ToTT8s o Paulo da Silva Poi-alra Splnola; Marcelo 
:::intra Zarir p.p. de Adrecor Adminl•traçlo, Repreeenlaç6ee e Correlagans.llda., Ana Ell!!ia 8. G. Tourinho, Ma 
fereza B. G. Tourinho, Certos Martins Vtanna Neto, Ciro Orenstein R. Tourinho, Fundação Maria Emma P. F. de 
Carvalho, Ja.é Antonio B. G. Tourinho, Leonardo Grillo lamnJa, Margarida Martins VIanna, Morie Emnla 8. G. 
Tourinho F. Mala, Maria Joe6 Coate Pinto, Paulo Sérgio F. de Carvalho G. Tourinho, Syfvle Orensteln R. .Tourinho, 
Tereza Maria Martins Vianna B. de Barros, Tharezlnha Maria 8. G; Tourinho e Wlhlon Laranja; Joeé Joaquim 
Moraee de Carvalho Júnior por •I e p.p. do: AJoysta Solange Mello de Carvalhq, Ana Lúcla de Carvalho Frultes, 
FundaçAo J .. u. Maria Jod, Ucla Maria do Carvalho Cunha, Maria C411a Carvaf.ho MMqult.a • Maria Tereza Carva· 
ho luz; Mério Angelo Carvalho Famendez por si a por Cht.udla Tavares da Silve Femandez; ThemlstocJee de 
Meoezee Neto por sle p.p, de Maria SyMa BrandAo Monozoe e Marte CrlsUna M. Flchman; Ja.6 Rivaldo Pacheco 
p.p. de ECOS Fund. de Seguridado Soclal do BESA S/ A; Romano Guldo Nollo Geucho Allogro; Raimundo Santos 
Silva; Joeé Amandio Fernondea por si e p.p. de Antonio TaverM da Cêmara o Waldomlrn de Silva Berroe. OECLA· 
RAÇÂO: Declaram011 para oe dovidot Ons que a prosonte 6 cópia fiel da ata origlnallavtl!lda no ltvro próprio e que 
de :'ltlcas, nomeemo llvro, as assinaturas nele epoeta&. Salvador, 08 de abril d'e 2003. Componhla de Segu-

""'1 da Bahia. Antonio Tavaroa da Câmera - Diretor de Rotações com lnvastldoro11. José Alfrodo Cruz 
Gu -Diretor. COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA· ESTATUTO SOCIAL· TITULO 1-
D• ·luraçio, C•pJt.l e Obfetivoa- Art. 1"- A Companhia de Soguro:s Aliança da Bahia, conforme denoml-
naçãO teda pola. Decretos n• 24.972, de 17 do maio do 1948, \em r.edJJ neg\a cepi\ai do Estndo da Bahia, 
onde k.. .... vanizeda 1t0b o nomo do Companhia Aliança da Bahia o lnstelnda om Janeiro do 1870, eutorlzeda e 

">elllr em seguros merltlmos pelo Decreto n• 4.529, da 30 do mo lo de 1870, o tnmbém em soguros torretlroa pelo 
ecroto n• 4.735, de 6 de ao\ombro de 1871, outorimçõos (M!Stl5 confimindas polo Carta Patonta n• 16, da 17 da 

JUnho do 1003, rooer-se-á peiO!!I pr~nlos estolutos, pola logislação onpoclal dos operoç6os de •egure» e das 
sociedade• enOnlma:s a demais dia posições legais em vigor. Art. Z.O- O prazo de duração dl'! Companhle 4 Ilimitado. 
Art. :r- O Capital da Companhia é de R$~2.941.747,72 (trinta e doi!l mllhóos, novoconloo a QUIUenlo o um mil, 
MlGCGntos e quarenta e 1olo roals o totonta o doia centavos), dividido om 3.040.0CXJ (lr6t milhOOs, oitocentos e 
Quarenta m1) da eçôee ordinária!!! escriturais e 3.B40.()(X) {li~s mUhôea, oitoconlos e quoronla mil) de nçóes profe­
ronelal8 e•ertl.urel1, lodaa som valor nominal. Art.~·- A Compa.nhin tom como obJeto as o~ruçôaa do soouros e do 
rees~uroe dot remos olementarea e vfdn, tal como donnldos nn loglglaçllo om vigor. TITULO 11· D•• Aç6•• e doa 
AciÕoleta&. Art.; s- - N eçõee são ordinárias e proFornnclols, ambas fiOb a forma nominativa aGCrttural. A coda 
ação ordln6rle., correaponde um voto nas A.<lf'oOmblólas. I 1• -1\JJ oçóos p1ufmonclaia nl§o confurom diroito do voto, 
goZBm prioriterieiT)enle do direito a &Jtribulção dn um d!vldondo nnualn!l.o cumulativo, no mlnlmo, 10'% mnlor do 
que o etrlbuldo às eç6os ordlnárins. 1 2"- À!t oçóos proforendala não co aplica o di9~o no p:u6gmfo 1• do Artigo 
111, da Lei 8.-404, de 1 G.12. 76. § ~- An eç6oa oacriturei11, porrnanocor:io om conta do dopó::Jilo om ncimo do:s 80UII 
OtulerM, -.em emiado do cortJficnd011, n011 t01m0ft doeertlg011 34 o 35 dn Lol GA0-4, de 15.12.70. § 4•- Sor6, no 
mfnlmo, de 60 (aoeaonla) dla11, conlndo:s da date da publlcnçâo dn Atn roepoctlva, o prnzo p8re o pagamento do 
dMdend011 pare dJst.rlbulção de ações provonlent&.t do eu monto de cnplt81. § s• ~Ficam prOtJcdtos, 011 valores de 
dMdvndoa nlo rvclamedo. donlro do prazo do 3 (lrAti} anos, a contAr da data. do In Ido do respectivo pagamorrto . 
Art. S"- Só poderé votar na N•omblóla Gotfll o aclonlo1.n cuJas oçõoe Já o.Uvmom lnSc'rftll.a om evu nomfl, no llvro 
da registro da Companhia, na data do Edital de 1• Convocação da mesma Asaomblé/a, T1Tlll~ 111 - Oà A.dmlnl ... 
tr.ç.io. Art. r:. A Companhia 6 edmlnltrlmdn por um Conselho do Admlnlslrecl'o. e por uma Diretoria, cujoll 
membro. 1erllo rea:ldontea no Pala. Art.. 8"' - Os mombroe do Consolho do NJmlnlalraçl§.o, na fofme da lei sert\o 
eleltolll pela Assemblóla Geral, quo podoró dosti1ul-los. Art. 00- Os membr~ da Diretoria sordo eloltos paio Coooe­
lho da Admlnlaln!ly6o, quo poderá dostitul-los. Art.. 10- O prnzo do go!l.\li.o do:s mombrns do Conaolho do Adml~ls­
treçlo e da Dlrolorla eoré dq 1 (hum) nno, pormlllda " roolol~o. § Unko- Os Con11olholrm e Diretoras !icem 
dispen11adoe de prMlar caução. Art. 11 -Os membro:s do Con!!lolho do Administração e d3 Diretoria aorl'io lnvoatl­
doa noe ••u• cargos modlnnto aulnnturo do tonno dn ~110 no livto própdo. oté 30 diO!'r a conlor dn date da 
homologaç.'o de sou• nomes pola SUSEP, fazendo nn ocnsllio n doclnrnç!\o provi~ IR no flrtloo 157 dn ln16.404, da 
15.12.76 e, dever6o rOopondor polos roepoct~ c.nrgoe ató a pouo dos souo oucossoros. Art.. 12- Os.honoróriotr 
dos membroe do Conselho do Admlnl:sllnçl§o e da Dlrotodn, eerf\o fixnd01'1 pela Assemb141o Gorai. § Unlco- Aló 
quo o valor destoa honor6dot t~.sslm ottlftboiecldos soja modificado por outro 1\nsomblólo, aon\ alo COrTigldo mono­
tnrfamanle, em Janolro e Julho de Cftdn ano, na mMmo proporçl\o dn vn1loç6o do v olor atilbuldo ao Indico da PrOÇO!!I 
no Conaumldor, fico.ndo onltolnnlo, o Conaolho do Admlnlotr<'ço5o nvtorlzado n mudAr O perlodo da vorlnçOO do I PC, 

fins de atunllzoçtio doe honorários dn Dirotorin. Art. 13- O~ervndo o dhlposto.no ortlgq 152 dalol6.404, do 

· • ~J•nfítwlif:hn 

J ~1~V~&thf~1q 

15.12.76, os Consolholroe e Dlretoro!ller:.'io uma por11clpoçi§o no lucro onuol de elé o total da remuneração do cada 
um, 11 crih'lrlo do Dirolor Presklonte, não podendo ultrapassar no conjunto e 0,1 (um d6cimo) doe lucros, prevale-! 
cendo o limito que for. menor,-podendo ogu portk:Ipoção ser paga aomestrelmento. Art. 1.4- O Conselho de 
Admlnls\raçlio •er.l compo<)Sto de et6 5 (cinco) membros, f'clonistas, sendo 01 (hum) Presidente, 01 (hum) Vtce 
Proaldenle o 03 (trOa) Conaoltwlros, eloltoa pela Asumblélo Geral, que lamb4m do:~lon•n\, entAJ vlea, o Pruldon­
ta e o V1C8 Presidente.§ Único- O Consolho de Admlnlstreçlio, por convocnçlo de NU Presidente, ou e podido da 
maioria de sous membros, reunir-se-á sempre ~uo necessArio, deliberando pelo voto da maioria doe 
tondo o Presidente do Con!!iolho, além do voto próprio, o do que lidado. Art. 15- No ce.so de vacêncle 
Conselhoiro, o aubslituto seré nomeado polos Conselheiros romaneacenlvs e servir' até_ a primelns ·~-··-···-·-·,-, 1 
Geral. Se ocorrer vacA.ncie de maioria dos !=-Brgoe, a Assemblóia Gorei sor4 convocada por qualquer 
romenMcenle pare proceder a nova elaiç.6o. S 1•- Na hlpóte:so do vacância da todos oe carooe do Consélho de 
Administração, compele ao P'r'Midenta da Diretoria Executiva convocar, no prezo mlixlmo do 15 (quinze) dias, 
Aaumbléla Geral, para o pr&enchlmento du .vegu. J 2" • O Pre!!lidenl• do ConSelho ••rã 1ubstiluk1o em seus 
Impedimentos pelo Vco Pnt!!lidenle,'\odtlvfa, SG OCOfTer e vacância do cargo de Praaldentv, -c:aberj ao Vice PrHI­
donto convocar, no prazo mé.ximo de 15 (quinz:o) dio!!l, a As:somblélo panr.I!J. eloiçAo do uu •ubsUtuto. Art. 16. 
Competo ao Conulho de Administração: a) ftxar a oriontoçl§o goro! dos nooóclo. dn Companhia; b) alegar e 
destituir os Diretores da Compcnhla e ruc.er·lhes ca otribuiç6os; c) liscalimr e. gostAo dO'i Diretor .. , e.xemlner e 
qualquer tompo oa I!Vl"'OI o papóla de Companhia, aollcllar lnformaçõos •obre contraio• colvbradoa ou em via da 
calebreçlo, e quaisquer outf"'e atos; d) convocar a A.•embléla Goll!ll n011 casos prevl1toeem lal ou quando Julgado 
conveniente; v) manifa:star-.a eobre o relatório da Administração e as contas de Dlretoriâ; e.1) declarar dividendos 
lntennediáriotr, observado o disposlo. arri lei; r) manifestar-se previa mantê aobr8 propoatas de Diretoria relativa• a: 
I- aber1uro e fechamento de IUC:Uf'11ais da Companhia; 11 - nomoaçAo e dostitulçAo de agonias; 111- nomeeçl!io e 
destituição de garv'ntes da Sucursais da Companhia; N • equlslç.&o de bena_lmóvel•; V~ outros asauntoe que lha· 
brem submatidoa pela Dlretorla; g) •ubmolvr à Aasemb16ia Geral propo1ta de reforma do·estatuto •oclal a da! 
aumento do capital soclal; h) autorizar a alienação do ~ns do ativo permanente, e conatllulçlo da ônua reais e a! 
prestaç:Ao da gatl!ln!la em favor de tarcelroa, observada em Qualquer dos casoa, a leol•laçAo pertinente; I) escolher 
e deslilulr 01 audltoru lndapendentea; D autorb:lllr a aquisição de ações da amlseio da própr\a COMPANHIA, para · 
cancelamento ou perman4nc~ vm tesour~~ria e poatei1or elleneç4o . . l Único~ aerto arqutva.de• no registro do 
com6rclo e publk:edaa a a alu dos reunl6os do Con&Giho de Admlnlatraçdo que contiverem deliberações da•tlna­
dea a produzfr efvlta. contra tercelroa. T1TULO 111· B .. Da Dl~torla ExaCuUvL Art.17 ~A Diretoria ExocuUva 18rá 
compoata de um mlnlmo de 03 (lth} a um mAxlmo de 04 (qualro} Diretora•, aleito• pelo Conselho de Admtnl•tre· 
çfto, aendo: 1 (um) Praek:Jante • at6 3 (lt~s) Dlretoros, cebando tiO Presidente denn [){reteria, definir aa etrlbulç6o• 
dos Diretores na• rw.spocllva• 'toa• de Produção, AdmlnlalraçAo e Tknlca. I Único .. O.ntra oe Dlrotore1, deverA 
Mr "colhido unl, pelo Conselho de Admlnl!!itreçlio, com a danomlnaçlo da 'Diretor de Releç6es com lnvesUdorea·, 
com a finalidade de atender o previsto no artigo 5• de lnatruçlo CVM n• 309, de 10 de junho da 1999. 
Art. 18 ·A Diretoria, reunlr-sa-41 oom a presença da no mlnlmo 3'(tr6s) dO'!Ieeu• mambro1,10mpre por convoca­
çio do seu Pre~idanle e a sua per11clpação. As deliboraçôe!l certo tomadas por maioria de votos dos preaantes, 
tendo o Diretor Prnldenle alóm do voto próprio, o do qualidade. § Único • As delibera~ da DiretOria nrfío 
registradas no.llvro de alas de AJUniAo da Diretoria. Art. 10 • Ocorrondo .vege na Diretoria, o Conselho da 
Admlnl•treçâo, H achar conwnlente, elegenl o substituto que oomplvtar6 o m•ndoto, Todavl•" a veclncla for nci 
'cargo de Presldelite, o Con•elho de Adminlalraçlo deveri no prazo mAxlmo de 16 dia•, eleger o .. u •ubstltuto. 
Art. 20 ~Compele ao t:Mretor Praaldante, e Coordenaçlo, ortvntaçlo e •upeMelo de toda• •• attVIdadea da Dire­
toria, 1\x:andcHhee a remunoraç:6o Individuei dentro do orçemento globe.l aprovedo pele Ae"mb16la Geral, bem · 
como e representaç(io dos la perante o Conulho de Admlnlstraçlio. Art. 21 ~Compete ao. DlrelOI'M, cada um de 
por •I a conJuntamente, tom•r conhecimento da• operaç6o• da Componhla, resotvendo-.ae na• te•P4K:ttva.• 6reet . 
de atua~o que lhe Jcxem confiadas pek> Diretor Pro•ldenle, bem como nas me11m111 condlç6e1, orientar • ficcallzer 
o funcionamento da matriz, aucunJ.als ou ogênclos, sempre com ob&orvêncla das normas legal• pertlnentee e as 
dot1o11 ulalutot . Art.. 22 ·A representnção ativa a paulva da Companhia, em Juizo ou fora dela, /nclualva para 
prestar depoimento poasoal cebeoi e qualquer mambro da Dlralorln. Na. et011 am qu.l:n_pllcarem em hlpotoce.r ou 
empenhar bana aoclels, contrair empréatlmoe, alienar bens m6vel11 ou lmóvele, trnnalglr e renunciar • direitos, •erA 
a Companhle roprosenteda, obrigaloriamente, por doia Diretoroa, um do• quais o Olrelor Pra.ek:Jente.· O• et011 
comuns da Admlnlstraçilo, entre OIS quaia n!!i:slneturna de apólico• do segur011, da cheques ou endonoa, outorga de 
procuração, serão, •ompro praUcadoa por dois dos membros da Dlrelorla, ou por procuredorva por ele nomeados. 
itnJLO rv. tl• A ... embUia Geral. Art. 23- A ~omblóia Geral Ordinária rounlr-se-4 anualmente alé o dia 31 de 
março, mediante pr6vla convocoçlio, e as As.!lomblóiaa Goreis ExlreÔrdln6rias •e ntunlrl.o toda• es vezes que lhe 
forem convocada•, sob a diroçAo de uma Meu constltulde do 3 (três) membro• eleito• na forma do art. 26. 
Art. 24. Obsef'V!tdos 0!!1 requisi1oe Jogais, alio admitidos e YOier, oe marido• pelas Hpose•, quando ca.ae.dos pelo , 
regime da comunhão do bens; os pala peloa filhos menores; oa tutores ou curadoras peloa tutelada. ou cutl!ltalados, : 
01 fnventarlantoa poloe aepólioe sob eu a odmlnlstroçti.p, otr roprosontantae looala de firmas comerciais, companhia, 
corporaçõoa, em conformidade com o-s contreloa ou os la lutos aoelals, Art 25- Quando o eclonlsla for raprot~enta­
do por procurador, noa termos do porAgrafo 1• do Item IV. do Art. 126 dalel6.<404, de 15.12.76, a procuração 
1vré vntragu& na •ltd• de Companhia, pelo menos 3 (trê:t) dlo• enhu da reunlfto, f)<'rn cor e-..r.mlnedtl pelo 
Proeldente da Mose da A!sambl.la G&ml ou sou substiluto, quo eprosenteré., na v4:spere da rounUiio, uma ll11la 
dali quo forem edmltldo•, lista que ficftr6 jur1temonte com aa proeuroçõe• • d•m•l• d.Pcumentot~, 1111 dl•poslçlo 
do!!! lnl&reuado• p.1.ra oxame. Art. 26- Pera a Mose da A-5semblé1e Goml, 1Ao ohillo•, anualmente, na Auam­
blóla Gorai Ordlnt\rta, um Preeldon\o, um Primeiro Secretário a um Sogundo Svcratérlo. I 1• • P•r• • elalçl§o de 
Mo•o da Assomblóla, cada aclonl•la votan!i em céduln:s o•critn11 ê mêqu!nft ou lmprenas; umtt com o nome do 
Pro111denle, outra com oi norno. do Primeiro e S&gundo Secrotl'lrloe. Sorlo eleito• 011 acionista• mels voledo1. 
§ 2" _ O Praeldonle da Moea, no• seus lmpodlmonto1, aar6 fiUb.tltuldo pelo Prlmalro-S.creté.rlo e .••te, ·por 
1ua vez, pek> Segundo-Secretl§rio. §~-Se nenhum membro da Mean comparecer, •numfnli a presidência da 
Auembléia o Presidente do CoMelho da Admlnlslraç:Ao da Companhia, que convldanl qualquer um dos aclo­
.ni•la• pnre socretariar oo trabalhos. Art. 27- A11 A .. nemblólsll a6 podertio dellberer •obre oa e"unlo• pera os 
qual• tenhlllm skio convocadu. TITULO V· Do Con .. lho Flsc•l. Art.. 28 ·O Conaelho Fl•c•l compor-se-6 de 
no mlnlmo 3 {\rês) e, no ml1xlmo, 5 (cinco) mambroa afetivos o Igual núm~ro de auplente1, aclonl1ta• ou nAo, 
eleito!l anualmente pe\a Aaumbléla Gorai Ordinária, que flxarli e romunornçAo doa efetivos, ob•orvados os 
limlt~ IOQals o epllcando-sa lambém o dispo!!llo no§ Único do Art. 12, deste E•tatuto. TITULO VI- Do Ex.arclcJO 

d•• R .. •rv- e Lucro a. Art. 20 -·o exerclclo •oeisl comproonderá o per lodo de 1• de janeiro a 31 de 
de cada ano, e de acordo com dl1po11ltlvoe lagol1 e rogulamentcues,. urlo levenladoa balançoa 
, Art. 30- 01 lucf'OS epurndos snualmonte, após a deduçAo de vventua\11 pre]ulzo• acumuladoe, da 

0 Imposto de tenda, da pnrtlclpaçdo do emprogadoe ft critério de Diretoria e de partlclpaçêo dos 
por do Con~olho de Admlnl:slrRçdo, •orl§o llllslm _dlatrlbuldoe: e). 5% (cinco por 

· Leoa!, do:sllnado .a o<~rnnllr e lntogrldede do caplta.l; b} • 26% (vlnle e 
Lucro Liquido oju~tado no:s tormoa do er1. 202, de lei B.-404, do 15.12.76, 

om foi, para t1 dislribulç.6o dotr dividendos; c) -o ealdo re:stante te ré o destino 
i 'od-reforondum· da Auembl61a Gvr•l. Salvador-BA., OS de ebrll 

COMtiKGIALUUESTA~~h~~ ~~~~À~;r~~~~t roglalro em: 29/10r.2003, 10b o n• 96468797, 
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BÀHGO NOSSA CAIXA S.A. 
BAHGO No.: 151 AG: 1066-9 

COXPROVAHTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

COD IGQ DE RECEITA 

CPF 
VALOR DA RECEITA 
JUROS DE MORA 
XULTA MORA/INFRACAO 
HOHORARIOS ADVOCATICIOS 
VALOR TOTAL 

DATA: 10/02/2004 
TER!'iiNÂL: 016 
CONTROLE: 007963 

293751908/38 :· 
q,so 
o.oo 
0.00 
o.oo i 

4.80 ' 

HORA: 14:23:05 1 

AUT.: 032 ' 
NSU.: 000265 .~ 

Autenticacao Di9r,al · 
R898UROO 6UVKXFEZ 0000 R4 4HOOOOHG 
TROlXZJA HWFELB26 QWTH ZA3 Z22WKJT9 

GARE-DR recolhido conforae Portaria CAl 98/97 
e Portaria CAl 60/02,1\utorizado Pelo Processo 
D.A.780/97. 

.li 
' 1. Via 

!:Í ., 
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Advogada 

)O 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Judicial da Con1ar a 

de Guara tinguetá. 

(Processo no 45/04) 

1° Oficio = 
' = = 

'C"' 

~ 
o-. = 

CIA=.---=F~IA~Ç~Ã~O=---~E--~T~E~C~I~D~O~S 

GUARATINGUET Á, Requerente, por sua advogada infra­

assinada, nos autos em epígrafe, que cuida de aç ã o de 

produção antecipada de provas, em que é Requerida a CIA. 

DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, vem, respeitosmnenl: e 

à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 

incluso substabelecimento. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2004. 

F<OS n° 03i2 -õs . CN -
CPMJ • OCÔRREIOS • -6 5 I 

ls: j 

~611 =i~ 
Rua Sete de Abril, 230, Centro CEP.0104.4-000 São Paulo Capit a l 

Fone/fax (11) 6097-0114 Doe: 
·--- -
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' c 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, THAIS HELENA APRILE, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 136.422 e CPF/MF n° 261.295.328/06, com escritório na 
Av. Guilherme Cotching, no 85, Vila Maria, São Paulo, substabeleço com 
reservas de poderes a advogada DRA. MARIA CÉLIA RANGEL SAMPAIO, 
brasileira, casada, inscrita na OAB-Seção de São Paulo sob no 52.607, 
portadora do CPFMF n° 887.084.208/82, com escritório profissional na Av. 
Presidente Vargas, no 631, Vila Paraíba, nesta cidade de Guaratinguetá, 
CEP 12.515-320, fone: 3125-4498, fax: 3125-4078, os poderes que me 

.. oram conferidos na Ação Cautelar de Produção Antecipada de Provas em 
trâmite perante a 1 a Vara Cível da Comarca de Guaratinguetá, processo no 
45/2004, promovido pela Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2004. 

--.... __ _ 

T 
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JUNTADA 
~tmi_J_j__ cl e ............... &..!.~.-- ················--d@ . -;. -Zr)!_~"<;/ 
Junto li o~;.eti a: .•.tu ,'3 ~ 

7',--~~--------:---·-:f---·-··· --P _p -'1/l- ~t6' -
que segue (rfl). . )) --- · 

Eu,_ :étÚ'tt'_: __ Eocr. sub~f':l 
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Advogada 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da la Vara 

Comarca de Guaratinguetá. 

(Processo n ° 45/04) 

1 o Ofício 

CIA. FIAÇÃO E 

.;-} / 
Judicial da ;·lJJL( 

/ 

TECIDOS 

GUARATINGUET Á, Requerente, por sua advogada infra­

assinada, nos autos em epígrafe, que cuida de ação de 

produção antecipada de provas, em que é Requerida a 

CIA . . DE SEGUROS ALIANÇA DA BAI-IIA, ve1n, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendünento ao r . despacho de folhas: 

1.) . Concordar con1. o pagan"lento 

referente aos honorários periciais e requerer a juntada da 

inclusa guia de recolhiinento referente ao depósito da 

prüneira parcela (doc. 01); \--

A v. Guilherme Cotching, 85, Vila Mada CEP . 03021-030 São Paulo Capital ~. , --

Fon e ( 11) 6 O 9 7- O 111 f Fax ( 11) 6 O 9 7- O 216 ~é. __ 
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Advogada 

2.) Tendo e1n vista que o 

sinistrado atingiu a área onde se encontravam os arquivos 

da Requerente, requer a juntada das seguintes . plantas e 

documentos em anexo: 

2.1.) Inventário de máquinas e 

materiais existentes nos setores penteado, maliwatt e 

costura (doc. 02); 

2.2.) planta de localização dos 

maquinários e relação explicativa do 1 o andar (doc. 03); 

2.3) planta ampliada de 

localização dos maquinários do 1° andar (doc. 04); 

2.4.) planta de localização dos 

maquinários e relação explicativa do sub-solo (doc. 05); 

2.5) planta ampliada de 

localização dos n1aquinários do sub-solo (doc.06); 

Av. Guilhernte Cotchlng, 85, Vila Maria CEP.03021-030 São Paulo Capital 

Fone (11) 6097-0111 /Fax (11} 6097-0216 

\ 

ROS no 03/2005 - CN 
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Advogada 

2.6) planta da 

Tecidos Guaratinguetá, escala 1:400, 

Nacional Co1npanhia de Seguros (doc.07). 

C ia. 

efetuada pela 

3.) Protesta ainda pela juntada de 

outros documentos que se fizerem necessários. 

Nestes tennos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2004. 

~~ 
Dra. !2 trere-· 

B/SP 6.422 

Av . Guilherme Cotching, 85, Vila l'V!aria CEP.03021-030 São Paulo Capital 

Fone (11) 6097-0111 /Fax (11) 6097-0216 
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INVENTÁRIO DE MÁQUINAS EXISTENTES NOS SETORE.~:~ 
PENTEADO- MALIWATT- COSTURA 7~{~ 

. /!W/ 

OSKAR~-OKE '\ • AGULHi\OElRA OILO tipo NF2 
fvfASCHINENFABRIK de largura útil 3.600 m. 

..., -

..)) de 

• CONJUNTO DE CARDA AGULHADEIRA N°.01 
- 01 Carda HOUGET DUESBERG BOSSON - VERVIERS BELGIQUE - . 
largura 2500 mm, com caixa de alimentação automática, conjunto de entrada 
completa com Avantren, 2 corpos completos com Tambor e Doffer, com 
dispositivos de travessa e peralta para igualização da cardagem, ligados a uma 
mantadeira. 

(.
, • - 01 Mantadeira de largura útil de 4.760 mm da marca 2N, fabricação Italiana 

que está ligado a uma Agulhadeira. . 

c 

- 01 Agulhadeira FEHRER mod NL9/ S 2,4 m de largura útil de 2.400 mm, 
com enrolador de tecido no final da rháquina. 

• CONJUNTO DE CARDA AGULHADEIRA N°.02 
- 01 Carda composta da marca HOUGET DUESBERG BOSSON de 2.500 mm 
largura, composta com caixa de alimentação automática, um conjunto de 
entrada, Avantren e um corpo de carda completo - Tambor + Doffer -, com 
sistema de travessa para igualização da cardagem. 
- O 1 Carda da marca SPIJvfBAU 2.500 mrn (Fabricação Alemã), composta de 
carda completa- Tambor+ Doffer -, que estão ligados a uma Mantadeira. 
01 - Mantadeira com largura útil de 3 .700 mm da marca 2N, fabricação 
Italiana, que esta ligado a duas Agulhadeiras. 
- O 1 Agulhadeira FEHRER (Austriaca) de largura útil de 2.40'0 1mn mod. NL 
9/S- MASCH-NR 177, utilizada na pré -aguU1agem. 
- Ol ·Agulhadeira FEHRER de largura útil de 2.400 mm mod NL9/ S MASCH 
-NR 167 para acoplamento .final. 
- O 1 - Conjunto com O 1 desenrolador entre a P e 23 Agulhadeira e O 1 enrolado r 
de tecido após a 23 Agulhadeira. 

• CONJUNTO DE CARDA AGULHADEIRA N°.03 
· - O 1 C arda HOUGET DUESBERG BOSSON - VER VIENS - BELG IQUE de 

2 .500 mm, composta de caixa de alimentação automática , conjunto de entrada 
completo, Avantren, mais 3 corpos de carda completo - Tambor + Doffer -
com sistema de travessa e peralta para igualização da cardagem li gados a uma 

mantadeira . 
- O 1 Jv[antadeira Italiana da marca 2N, largura útil 

nma A~11llhadeira . 

de 4.200 mm t~~+9) B\ Rd1~üQS --: CN-­
CPMI • C'O~REIOS 
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com enrolador de tecido no final da máquina. ·Q \ 
) l' ·~OJI_ 

• CONJUNTO DE CARDA AGULHADEIRA 4 e 5 ~l 
~ Ag:; deira, - --\ Composta de 2 conjuntos de cardas completo, Mantadeira 

sendo: 
- O l Conjunto de Carda ( 4) completo SACFEM de 2.500 mm de largl.1ra 
composta de caixa de alimentação automática + conjunto de entrada, Avantre·r~ 
e 2 corpos de carda completo - Tambor + Doffero com esteira de. saída para 
Mantadeira. 

\ 
- 01 Conjunto de Carda (5) completo SACFEM de 2.500 mrn de largura 
composta de caixa de alimentação automática + conjunto de entrada, Avantre·n 
e 2 corpos de carda completo - Tambor + Doffer, com. esteira de saída para 
1\1antadeira. 
Este conjunto foi totalmente modificado e atuaiizado com inve rsor de 
Freq~ência. 

- 01 Mantadeira 2N, com 5.480 mm de fabricação Italiana, com duas entradas 
laterais para recebimento do véu das cardas, com saída central para 
Agulhadeira. 
- 01 Agulhadeira 2 N de 4.900 mm de fabricação Italiana, com ·um enrolador de 
tecido com± 5.000 mm de largura após a Agulhadeira 

• 02 BOX PARA MISTA com freza individual de fabricação Italiana da marca 
Ol'víMI. Automático para alimentação das cardas . 

• 01 BOX PARA MISTA com freza automática para alimentação das cardas da 
marca DELL'ORCO&VILLANl (Italiano) . 

• 01 MÁQUINA DE BORDAR acolchoados e colchas FA 11 O ECO n° .1832 
MECA 

• 

o 02 MÁQUINAS PARA CONFECÇÃO DE EDREDON - Manunut, 
máquina completa para fabricação de Edredon com Gaiolas para linhas de 
costura, esteiras desenroladoras automáticas para tecido e manta e di spositivo 
de co11e automático na saída . 

• 01 URDIDEIRA COMPLETA com gaiola para fios de polyéster contínuo 
para fabricação de rolos para Maliwatt, marca KARL MA \'ER. 

~ 01 MÁQUINA PARA FAZEF~ FRANJA de acabamento para co lchas da 
marca CO.l\1EZ. 

• 01 CARDA LOBO GUALCHIERANI com caixa de alimentâç~o 
o 01 CARDA K12 de f3brice1ç8o Ausrrí e1ca da m3iTâ FEHRER DE 2.400 mm . 
• MALI\NATI N° .01 - mod 1401 2 finura 07 ag/ -- . LargurC1 96.'. 
o MALI\NATT N°. 02- mod 1-W 1.2 finura 07 ag/ ··. Largura 96--
• MALIVVATT N°03 - mod 1.:J.01 0 firwn1 14 ag./ ··. LJrg. urZt 96-­
c MALI\NA TT N°. 04 - rn ocl 140 1 O fi nurZt 14 ag/ ·-. Largura 96--

h. uS n° lJ3/2LJJ5 . CN _ 
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• IVIALIVVA I I Nu. U0 - mod J4U1U rmura 14 aQ/·-_ LarQ:ura '::lo 
~ ~ 

• MALIWATT N°.06- mod 1401 O finura 14 ag/ ".Largura 96'' 
• MALIWATT N°.07- mod 1401 O finura 22 ag/ ".Largura 96'' 

• 01 SECADEIRA A VAPOR com esteira de 2.300 mm metálica, comprimento 
8640 mm x largura 3150 mm x altura 2650 mm . Marca JAT\1ES HUNTER 
MACI-ITNE CO (North Adams Mass.) 

\ 
\ 

• 01 CARREGADOR AUTOMATICO sistema volumétnco com 3000 mm, 
fabricação Italiana BETT A.R.I1'\TT & SERAFINI (está acoplado ao sistema <le 
alimentação da K 12) . 

. • 02 SFIOCATORE (lobo) DELL'ORCO&VILLANI , fabricação Italiana. 
Ambos ligados automaticamente as linhas de preparação . 

• 01 CONDENSADOR de ar ligado automaticamente as linhas de preparação. 
· • 01 ABRIDOR DE -FARDO MODELO 3650 serie 34 no 2127, fabricação 

M.ECCAN1CA CARRESI - S.A. S. TERRANUOVA BRACCIOLTNJ -
• AREZO (Italy), comprimento 5.420 mm largura 2.150 mm. Todo automático 

ligado a linha de preparação. 
• 01 · CELA DE ENZIMAGEM AUTOMÁTICA da marca 

DEL'ORCO&VILLANl. 
• 01 CONDENSADOR de ar da marca DEL'ORCO&VILLANI ligadéfas linhas 

de preparação. 
• CONJUNTO DE CAMARA DE 'M1ST A, (Câmara+ F reza) 
- 02 CAMARAS DE MlSJ A de fabricação Italiana da marca OT\tfMJ - SPA Itália, 
que trabalha em conjunto com alimentação automática por giranda. 
- 01 FREZA automática, OMM1 tipo telescópica, que está ligada a linha de 
preparação para passagem do material aos BOX de mista para sua alimentação. 
• 01 CONJUNTO PARA ACOPLAMENTO DE COBERTORES COM CORTE 

AUTOMÁTICO COMPOSTO DE: 
- O 1 AGULHADEIRA 2 N fabricação Italiana de 4.600 mm . 

• - 02 DESENROLADORES para 1\1anta de 5.000 mm de largura . 
- 01 CORT ADEfRA SANTAGOSTINO (ltaly), ·sistema de Guilhotina 

com corte automático. 

COSTURA . 
- 03 T\tláquinas TRA VETE DURKOPP 570-42 H 
- 01 Máquina TRA VETE JUKl 569-42 H 
- 24 Máquinas de costura UNION SPECIAL elastiqueira 4 agulhas 

modelo .5-t200E 
- 02 Máquinas de costura Rl!VlOLDl 26~t-00-2LK-01 
- 02 Máquin as de costura RlMOLDI 364-00-3LK- Pneumá ri c ~ 

- 04 MáquinJs de costura Rl!VlOLDl 364-00-31k-0:2 
- 03 !VláquinJs de costura OVERLOQUE Rltv10LD! 
- 04 Máquinas de costmLl OVERLOQUE JUKIPAN 

~ 
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- 03 M<iqulllas de costura reta 12 AGULHAS KANSA Y SPECIAL L\\) \\/ 
0:2 l'v!;iqu111as de costura reta O l agulha KANSA Y SPECIAL /f!ill'f 
O I l'vlóquina de costura reta O I agulha CONSEW / 
O-+ l'v\óquinas lNTERLOQUE Y AfvlATO I 
O I Máquina GALONEIRA KANSA Y SPECIAL 

o 01 Máquina de corte automática para cobertores lisos com sistema de disco 
de cone circular controlado por PLC, sincronizudo com um c!esenroludor parJ 
rolo de cobertor, marca ?.N, fab1icaç<1o Italiana. Largura 3.000 mm 

o 01 Máquina de corte automática com parada prohrramada para acerto 
desenho para cm1e de cobertores xadrez, com sistema de disco de corte circular 
controlado por PLC, fabricação Italiana marca 2N, largura 2.800 mm. 

• 0'1 Máquina de fechar caixa de papelão, marca SIAT (ltaly), mod . SM 26 
-serial 30766, ano 1997. 

\ 
J 

• 01 Esteira transportadora 90°, largura 500 mm para 1.200 mm, '·alhlra 650 
-- mm. Motorizada para saída de máquina seladora, da confecç:3.o I com saída . 
( para expedição. ** 

c 

· • O 1 Esteira transportadora motorizada comprimento 3250 mm largura 121 O 
mm. **** 

• 01 Esteira transportadora motorizada comprimento 7200 mm largura 121.0 
mm. **** uso entre as máquinas de costura da CONF-IV. 

• 01 Esteira transportadora motorizada comprimento ± 7000 mm largura :::: 
1000 min. *** uso entre as máquinas de costura CONF II. 

• · 01 Esteira transportadora motorizada comprimento 7300 mm largura 71 O 
mm, alh1ra 630 mm. ** 

• 02 Esteiras transportadoras motorizadas comprimento 6070 mm largura 
71 O mm, altura 630 mm. ** uso após máquina seladora da confecção I com 
saída para expedição. 

• 01 Esteira transportadora motorizada, comprimento 5550 mm, largura 
1200 mm, tipo rampa. * Uso para receber caixas do encaixotamento e 
alimentar a máquina seladora. ( entr.ada) 
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INVENTÁRIO DE MATERIAL E MAQUINÁRIO PERQ.II!os \ 

Confeccão 2 \ 

07 A1áquinas de Overloque ~ 

01 Aparelho de telefone 
o · 

03 Aplicador pino plástico 

01 Armário de Aço 

02 Armários de Aço 

10 Bancos de madeira 

( I Behedouro elétrico 
,. 

01 . Codeira de plásiico 
/ : 15 Cadeiras giratórias \, __ 

01 Carimbo de 2{/ qualidade 

01 Carrinho de colocar caixas pnmlas 

02 Carrinho de ;nccar peça 

01 Carrinho pequeno 

05 Carrinhos para colocar pcç:as cortadas 

10 Cavalete de Ferro c · O-f rodinhas 

01 Uhhrador para Hamhino 

01 Dohrador para Fronha 190 mm 

03 Dobrador para Talisman 
--·· 

c ! 3 Dobradores para Colchas 1 YO mm 

~ 01 Esteira para cobertores acabados 

01 Filtro de água de barro 

01 Furador de papel 

02 Gabarito de marcador de fronha 

03 lvfáquina de Acabamento reta 

03 !l ~fárjuina de Colcha Fina 

01 t\1áquina de corte manual I 

----1 04 i\,fáquina de J)urcx 

04 A-fáquina de EdreJon lnterloque I 
01 Aláquina Galoneira I RQS.n° 03/3oõ5-CN 

01 A1áquina Se/adora I CPM~ n ~~RRE I O 

03 !14óquina Se/adora manual (J." jfta hovana - U U / 6 
Fls: 
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05 
01 
01 
01 
07 
03 
15 
22 
03 
04 
30 
01 
('<1 

01 
01 

xxxxx 

/~1 ·"-·-1 /.-..v 'I '( I t\fesn de duhrn ' ' 
--------------------------------

A!eso l/e dohro de cohertor 8oo ,\'orte I . 

,\.f esa tI e 111 o dei r a g r o 11 de · 11 s o 1/_0_c_· c-> ,-.t-e_c_ll'-c-.c-> 1-c-/ 1_0_./_i ,-, c-,-----------cL---l \ 

I i\ leso t..'l/corregodo .whrepnsto <'111 JIIJJ tuhludo. \ 

:\leso IIIÔqllillO Colei/O ri/lO \ : 

:\lesos CO!ll supor/e de .firo poro ('nicho f"ino 

I Pincos 
l ' I 

Prme/c;ira de oço 

Rodos 

Tesouras Grande 12" 

Tesouras Pequeno 

Trena de 5 m 

Vassouras piaçaba 

Bancada lv!ecânica 

Caixa de Ferramen!as 

Ferramentas (relaçâo em anexo) 

Confecção 1 

04 Almofadas para carimbo 

01 Armário de JV/adeira 

02 Armários de Aço 

01 Balança de ponteiro 
.. 

"'2 Balcões de Madeira 

08 Bancos de madeira 

. 01 Bebedouro elétrico , 
-

02 Bico de ar comprimido 

12 Cadeiras Giratórias 

04 Carimbos de 2a qualidade 

01 Carrinho de pzccar peça pequeno 

02 "Carrinhos de puxar peça grande 

02 Cochos de cobertor 

22 Dobradores I()() mm 

01 Esteira grande pora tramporte caixa para expedição 

02 FiltrO de água de !Jarro 
- -

p/2005 - CN ROS n° O 

01 Furador de pape! 1 ,CPMI ·r tJORREIO 
-... 7 7 

03 Granpeadores - Fie;· 

~01 Máquina de cortar Cobertor (cast01) ~t 11 ~ 
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I 
I 

I 
I 

( 

I. 

01 !\ fóquino de corto r O. r:oce e H .. Voite '/ 
01 Alâquina de fechar COI~\"0 com esteiro S!.i r I ' 

02 Aláquinos dt! cortar lt!cido Ot!hi'IIIIJ 
1 

28 ,'\ /Ó(JlliiiOS de COSI w·o [ :11iâo I 
08 ;\ !áquinos de Durex I 
04 Jfóquinos Tron;ll F[ )(f I 

I 
04 A/eso de corte <.!J·ondu 

'· 
I 

12 A-lesa pequena com suporre de .fita 

02 Afesas de dobt~ar coberwr 

14 iv!esas madeira para colocar peças para costurar 

02 lvfesas pequenas de embalar 

14 Pinças de colocar linha na máquina 
(Hj Prateleira de madeira grande 

-
U4 Prateleira de madeira média 

~ 02 Prateleiras de aço grande i. · 
f-< .. · 

20 Prateleiras de aço pequena 

02 Rodos 

01 Tahlado com mesa sobreposta 

18 Tesouras .6" 

08 'tesouras de 12" (corte peçw) 

01 Trena de 5m 

13 Vassouras 
. . 

01 Bancada Mecânica 

01 Cai~'Ca de Ferramentas 

XY-'XX Ferramentas (relação em anexo) 

r----01 Esmeril t 01 Furo de iralndust ria! impacto 

Confecção 4 

03 . Almofadas para carimbo 

01 Aporelho de Telefone 

1 O Cadeiras Giratórias 
f------1 

03 Carimbos de 2(1 Quo/idade 

04 Dobradores com redobra 80 mm 
, _ _ 1_0 _ ___ Do bradares de 60 mm · - ------------fb R-;:;-0-;:;-S-n.,..=o 0~3,."'!2~o=='os==-=+:;N--:-

, . PMI - CORRE OS 01 Esteira para transporte de peças prontas entre os maqwna · costwf.,t n r, ,.., 

20 Fardos de acrilico bco servindo como mesa - Fls: u u 1 O 

3 6 11 
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10 Máqzúnas de Costura Rimold 

02 Máquinas de durex 
I 02 A,fáquinas Se/adoras 
I 

01 Aiesa de ·marcar etiqueta 

02 A.Jcsas grandes para dobrar cohertorcs 

02 A,fesas para empacotar 

I 10 Finças de colocar linha na máquina 
~ 

I 06 Tesouras de 6" I 
: 
I 01 Bancada lvfecân ica 
I 

: 01 Caixa de Fe rramentas 

I XXX XX Ferramentas -(re lação .em anexo) 

Setor: Mista do Penteado ------------------------
( 
I Otde. Máquina 
: · J1 Abridor de Fardo 

I 02 Sfiocatore (Lobo) 

01 Sela de enzimagem 

02 Câmara de mista 

01 Preza 

01 Elevador 

01 Balança grande 

i·~\ · I/~ 

/ 
/ 
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- PARTE DIREITA DO LADO IMPAR I! : 
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, 
·AREA - 1 o Andar 

03 ra Fehrer 
04 na Bordar Acolchoado MECA 

05 
06 Máquinas lviALIMO/ MALIWATT 

07 01 
08 OI Agulhadeira 2N (grande) para acoplamento 
09 01 
10 02 ara Edredon MAMUTH 

OI 
OI 
OI 
OI 

15 OI 
16 OI ré-agulhagem 2N 

17 OI 
18 OI 
19 OI 

'OI 
21 OI Conjunto de cm·da Kl2 Fehrer 

22 01 Carda Lobo 
23 01 Conjunto carda 11°.02 

24 OI Mantadcira 

25 01 Agulhadeira fehrer 

6 01 Fehrer Acoplamento 
------~--------+-=-------------

A- 01 -Tambor grande de Retífica e Amolagem Guamição 
B- 01- Tomo 
C- O 1 - Tambor pequeno 
D- O 1 - Almoxarifado de Guamição 
E- 01- .Máquina de cortar feltro 
f- O 1 -Máquina de Retíla 
G- O 1 -Máquina de Colagem 
H- 01- Têmpera 
I- 01- Almoxarifado de arames especiais 
J- 06- Máquinas de Guarnição 
L- .02Arquivo e Escritório ela Fiação Penteado 
lvf-0J. Ferramentas \ Ovo-o.-\o de çe.Q..Ç2..a.c<Y2."' \c:::"'l ') 

28 02 Balm s Grandes 

f f • • 
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CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ 
"MISTA E CONFECÇÕES" . 

PARTE DIREITA DO LADO IMPAR 
SUB-SOLO- PLANTA DO MAQUINÁRIO E MOVEIS E UTENS[LIOS 

PLANTA SEGURO N°.10 (ímpar) 

r -~~=--~-~~ ___ -_ ~~--- ~ 
n• 11 

, . 

. ,, L.: ~;J I 

li r~~:::?r \0, 
o 

~-à~CJ o '" "' 

rnJI N J N 
C l o 

N 
"== =· O '"n -'~·== ==--==-=..:--=--=-::-~ ::.;.:;;·:.-=:==~ 

"' 

C I 

ROS no 03/2005 - CN · 
CPMI • CORREIOS . 

Fls: O O 8 4 
·---

./~9 6 11 c c 
-· 



SUB-SOLO 
. .. 

I '\ I 

Setor: Acabamento (Confecções) 
I Y:?N9 · ·• .·:: ·:otde.·········· 1'=' ·•:·' . . · . . . ·.·· Má~ iú 1â . \ 1 •·-.:: . . '· . •: ;•<· •• , .· 1q 11n, : · · .. 

01 01 Máquina _Qara corte de cobertores com desenho 
02 OI Máquina para corte de cobertores em rolo 
03 02 Mesas para corte manual de cobertores 
04 Máquinas de costuras para acabamento de cobertores e colchas 
05 04 Máquinas de costura tipo travett p/ acabamento dos cantos de 

cobertores e colchas 
06 01 Máquina seladora com fíta adesiva 
07 04 Esteiras transportadoras 
08 02 Mesas dos encan·egados 

~ 11 Mesas p/ dobra, pacote e relação de cobertores e colchas · 
03 Máquinas selacloras para embalagem 

11 02 Máquinas para corte de debnnn 
.r 
\. 

...----.. 
12 01 Mesa para corie manual ele colchas 
13 01 Mesa p/ enfesto de tecidos para corte em máquina 
14 04 Banheiros 
15 01 Compressor ATA 
16 01 Oficina dos mecânicos para máquina de costura 
17 06 Quartos para linhas e fitas 
18 01 Almoxarifado de maquinas de costura e extintores 
19 01 Elevador 
20• 02 : Balanças 
21 02 Sfiocatore 
22 OI Abridor de farelo 

~ 
01 Sela de enzimagem 
01 Freza para Mista 

25 02 Câmaras de Mista 

-
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Advogada s~ 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Judicial da 
Guaratinguetá. 

/ ----~ 
Comarca de 

1 

(Processo n ° 45/04) 
1 o Ofício 

CIA~·----~F~I~A~C~Ã~O~--~E~--~T~E~C~I~D~O~S 
G U ARA TINGUET Á, Requerente, por sua advoga da infra-assinada, 
nos autos em epígrafe, que cuida de ação de Produção Antecipada de 
Provas, em que é Requerida a CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA 
BAHIA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
conforme despacho de fls., expor e requerer conforme segue abaixo: 

I -· Indicar como sendo seu assistente 
técnico, ANTONIO ALBERTO CAMPEDELLI, brasileiro, casado, 

( engenheiro industrial mecânico, devidamente inscrito no CREA sob o 
n° 060.146.111-6, com escritório na Av. Ana Costa, n° 493, cj . 47, 
Santos, São Paulo, CEP 11060-003, telefone (13) 3284-6246. 

II - Formular os seguintes quesitos a 
serem respondidos pelo Perito nomeado por este juízo: 

1.) Pode o Sr. Perito informar a respeito 
do conceito da Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá , não apenas local , 
mas também quanto ao grupo empresarial? Fundamenta r. 

= 
"" = ("•.J 

= 
~ 
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Advogada 

2.) Pode o Sr. Perito, em vista do eXame "') 
local do sinistro e de outras evidências, inclusive na natureza contábil 
ou documental, determinar a(s) causa(s) provável(eis) do incêndio? . 
Quais seriam essas causas? Fundam.entar. 

3.) A Cia. Fiação 
Guaratinguetá pode ser responsabilizada, mesmo que 
pela ocorrência do sinistro? Dissertar sobre o tópico. 

e Tecidos 
indiretamente, 

4.) A Cia. Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá foi informada pela seguradora Cia. de Seguros Aliança 
da Bahia sobre a necessidade de tomar providências quanto a 
melhoria das condições de proteção do risco? Em que data foi 
informada dos procedimentos que deveriam ser tomados? Fundamente 
a resposta através de documentos . 

( 5.) A Cia. Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá tomou as providências que foram solicitadas pela 
seguradora Cia. de Seguros Aliança da Bahia? Anteriormente ao 
sinistro? Em que datas? Fundamente a resposta através de 
documentos. 

6.) A Cia. Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá informou a seguradora Cia. de Seguros Aliari.ça da 
Bahia sobre o fato de já ter tomado essas providências? Em que datas? 
Fundamentar em face da documentação existente. 

7.) Pode o Sr. Perito determinar a 
natureza e extensão dos danos causados pelo incêndio, 
especificamente quanto aos preJUizos nas instalações prediais, 
elétricas, hidráulicas, e todos os equipamentos localizados no interior 
do sinistro? 

8.) Pode o Sr. Perito informar quais são 
os prejuízos causados pelo sinistro, especificando os valores médios 
de mercado, em moeda corrente nacional? 

9.) Pode o Sr. Perito informar sobre os 
prováveis efeitos do sinistro sobre a saúde financeira da Cia. Fiação e 
Tecidos Guaratinguetá e, por extensão, sobre a comunidade local? 

A v . G u i 1 h c r nt e C a t c h i n g , 8 5 , V i 1 a M a r i a - C E P . O 3 O 2 1 - O 3 O 5 ã o P tt u 1 o 

Fone (11) 6097-0114/ Fax (11) 6097-0216 

RQS no 03/2005- CN­
CPM I - CORREIOS 

Fls: O O 9 8 

3 1 1 
Doe: 

=--:---:-====:.J 



..... 4 .&. ..L a. ..... IJ .&. .l L L c .1 '\I .t\.. 1-\. 1. .. 1 '\. 1 L t!., 

Advogada 

10.) Pode o Sr. Perito determinar ou ·\ 
estimar a quantidade de famílias diretamente atingidas pelos efeitos 
do sinistro, considerando o número de empregados registrados na 
Cia . Fiação e Tecidos Guaratinguetá e prestadoras de serviço? 

III - Requer ainda, à Vossa Excelência, 
que quando da vistoria "in loco" a ser efetuada pelo digno Perito 
judicial, que sejam intimados os assistentes técnicos das partes, em 
especialmente o Engenheiro ANTONIO ALBERTO CAMPEDELLI, 
assistente técnico da Requerente através do telefone celular (13) 
9781-4019, para que os mesmos efetuem o acompanhamento da 
perícia. 

IV - Protesta ainda, pela apresentação 
de quesitos suplementares e elucidativos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2004. 

Av. Guilherme Cotchlng, 85, Vila Maria- CEP.03021-030 Silo Paulo Capital 
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C!.C1. FIAÇÃO E TECmOS GUARt;TiNGUET/~. no:~; 
autG~:' li é~ ív!~didR Cnutuiar de Produç:J.o fmtecip:i.\da de Provas que move con!n:1 
GU\. Dt~ SEGUROS GEHAiS ALiANÇl\ . DA H1L\HIA, processo n'' 4 \)!04, em 
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c!n tet.ultHJ!tetJ\IJ \la primeira parcela dos honor{arioB do> Sr. !'.!erit!.•, no vnfor de 
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Comarca I Fórum Regional/ Fórum Distrital 

GUARATINGUET~. RA 
Agencia N" ldentlficaçao Depósito 

GUARATINGURI'K. 1 o ~ s I { c ç;·G' JJ 6'cDP. f. Cf3 ~.)_ ~ 
Número Processo 

~5 O~ - 1ffiDIDA CAUT. 
Nome do .Depositante Je 

CIA. FIA ÃO E TECIDOS Gt/ 
Nome do Autor 

CIA .. FIAÇÃO E ~~EOIDOS Gt 
Nome do Réu 

COMPANHIA DE S:E:GURIS GEli 

Recolhe-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A. referente ao! 

Tipo 
Pessoa 

.r 
Tipo 
Possoa 

5 
Tipo 
Pessoa 

1 - Tributária ( Participação 
Fazenda do Estado SP) 

2- Alimentar 
3- Outras 

· l-ôO 

~5.540.447/0001-80 
CPF/CNPJ 

15.l44.0l7/0005-l3 

à disposição do Juizo acima mencionado, nos lermos donatéria, nas condições constantes abaixo. 

N° Choque 
'Banco 1 (informação obrigatória) 

1 A _ d . . d á o Banco 
- remuneraçao dos epos1tos se ar ~ueio Valor 

Conselho Superior da Ma~1istratura, Correg 02 
Depositário . ,.....-.,--+-----------------

24) 
2- Sobre os juros incidirá Imposto de Renda q

48 
con form e determina a l egi~;lação vigente. .:..:._-+-------- ---------

99 

Valor do Depos1to 

ll$ 4.000 00 ,... RJ~F. 
PERITO JUDICIAl~ 

01 
A 1§, :a 

______ ..,::r~ .. ~ .... ';...;'':,.· · ...;.'-'·;;..· ~·:..,.· ·.,...~~- . '='·' .:,..;"',cc•'-i'-::-'.:---''' \'J~ : 
06/0J. 7019 017-1 
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Comarca/Fórum Regional/Fórum Distrital Vara 7 

I 

GUARATINGUETA 01 VARA CUMULATIVA 

I ~ I 

Agência Conta Gula de Depósito Numero Identificação Depósito 

\ 1066-9 FORUM GUARATING 26.001936-2 000001-1 015110662600193626 

Numero Processo Ano Tipo do Processo Natureza da Ação 

00000045 2004 ORDINARIA OUTRAS 

Nome do Depositante Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

CIA.FIACAO E TECIDOS GUARATING J 48 . 540 . 447/0001-80 

Nome do Autor Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

CIA.FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA J 48 . 540.447/0001-80 

Nome do Réu Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

~.DE 

L 
SEGUROS GERAIS ALIANCA DA BA J 15.144.017/0005-13 

Valor do Depósito Código de Referência da Operação 

R$ 4.000,00 BNC011066917022004000298 4 . 00D.OO 

DATA DE DEPOSITO: 17/02/2004 

1 0/02 - BDA009 VIa Processo 

PODER JUDICIÁRIO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

Vara 

GUARA TI NGU ET A 01 VARA CUMULATIVA 

Agência Conta Gula de Depósito Numero Identificação Depósito 

6-9 FORUM GUARATING 26.001936-2 000001-1 D15110662600193626 

Número Processo Ano Tipo do Processo Natureza da Ação 

00000045 2004 ORDINARIA OUTRAS 

'lome do Depositante Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

~ IA . FIACAO E TECIDOS GUARATING J 48.540.447 / 0001 -80 

I orne do Autor Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

~ IA.FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA J 48.540.447/0001-80 

!orne do Réu 
Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

~ IA.DE SEGUROS GERAIS ALIANCA DA BA J 15 . 144.017 / 0005-13 

Código de Referéncl~ do Oper~ção 

BNC0110669J7022004000298 4.000,00 
/ alor do Depósito 

~ $ 4 . 000 ' 00 

rç; N -

CP"(J 7· cf~RREIOS 
oJ ATA DE DEPOSITO: 17/02/2004 Fls: ------------------
0/02 - BDA009 VI<~ Contabilidade 

3 6 11 
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tRIIfSTO TZIRIJLI11K IIDYOCOCIO 

E xmo . Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Cível da Co1narca 
de Guaratinguetá- SP 

.) 

·:-:.) 

Autos: 45/04 

-.!: ·-··· 
, .. , 
., 

· .. .I .. ,.. .... 

:- ; 
!..i'::: 
i.~ . 
• _,_i 
.:::. 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia, por seu :: 
advogado devidamente regularizado, nos autos da presente mcclid a ,~ 
cautelar antecipatória de provas, face à r. decisão de fls. 22 ;: 
manifesta-se nos seguintes termos. -~ 

::o 
( i' 

1. A requerida, SEM PREJUÍZO DO PEDIDO DE ~ 
·::::· 

EXTINÇÃO DO PROCESSO articulado em sua contestação, que <::. 
I ~::;-

torna a perícia ato proces sual nitidamente dispendioso, concorda l~ 

con1 a proposta de h o no r á ri os periciais apresenta da p e lo i. -~ 

Vistor Rui Neves, às fls . 18 . :??: 

2. A urgente avaliação da legitimidade iinpediri a 
grande desperdício da energia jurisdicional, concretizando a 
sensibilidade do processo civil contemporâneo. 

~OS no 03/2005 - CN -
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3. Para auxiliar a análise da questão, roga-se a leitura 
do Parecer anexo, da lavra do i. Pr.ofessor FÁBIO ULI-IOA 
COELHO. 

4. Ressalta, outrossim, que a perícia possui diversos 
âmbitos, além do específico exame sobre segurança contra 
incêndio. Hão de ser realizados exames contábil-financeiros, de 
cotações de valores de maquinano e, eventualmente, 
documentoscópico, levando àquilo que a doutrina classifica como 
"perícia ampla" ou "múltipla". 

5. Desta maneira, antes mesmo do escoamento do 
prazo legal para apresentação de quesitos, alerta a requerida para 
a certeira nomeação dos demais vis tores oficiais. 

Termos em que, 

Pede a juntada, 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2004 

/--~. ;) ---- - ~~' ___. . ;• 

).1J&~fi{$&7 
Alessandro S. p./ Luis 

OAB/SP 173 ·:581 
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PARECER 

Fábio U/hoa Coelho 
Professor Titular de Direito Comercial 

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia, por seu ilustre advogado 
Dr. Ernesto Tzirulnik, consulta-me acerca de questões relacionadas ao objeto da medida 
cautelar de produção antecipada de prova ("ação cautelar de vistoria ad perpetuam rei 
memoriam) requerida pela Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá ("Guaratinguetá") 
perante a i. Vara Cfvelde Guaratinguetá (Autos n° 45/04). 

Narra a consulente que a Guaratinguetá mantinha com ela contrato de 
seguro modular empresarial para cobertura de "incêndio (incl. dec. tumultos) raio e 
explosão de qualquer natureza, vendaval ou fumaça e danos elétricos" em suas 
instalações da Av. João Pessoa, no Município de Guaratinguetá, São Paulo; seguro este 
instrumentalizado pela apólice no 0.0005314.0, que vigorou até o dia 15 de outubro de 
2003. 

Destaca que, em vista da solicitação de renovação do contrato, a 
consulente realizou, em I 3 de outubro de 2003, uma vistoria no estabelecimento fabril 
da Guaratinguetá cujo risco de incêndio era o objeto de maior valor do seguro. A 
vistoria foi realizada por empresa especializada, a MIRA Arquitetura e Consultoria 
Técnica. 

O relatório de inspeção de risco resultante da vistoria trouxe 
recomendações de várias providências que a empresa vistoriada deveria adotar, a 



( 

( 

maioria delas pendente há alguns anos. O relatório, de fato, concluiu que "em relação à 
última inspeção, parte das recomendações foram atendidas, porém, ainda há problemas 
que continuam e outros que ressUrgiram, destacando-se arrumação, fiação elétrica 
aparente e equipamentos de combate a incêndio. A última inspeção, apesar de ter sido 
realizada em época de pico de produção, observou-se grande acúmulo de produto 
estocado nas áreas produtivas e, nos depósitos, onde já se registrava grande volume em 
inspeções anteriores, encontravam-se ainda mais lotados. Na impeção atual, realizada 
em época de baixa, observou-se o mesmo problema, podendo-se concluir que a questão 
de armazenagem é crônica, quer seja por falta de e.spaço físico, quer seja por baixa 
produção". Destaca, por fim, o relatório uma única exceção no desalentador quadro de 
insegurança (Planta 13) e alguns aspectos positivos pontuais. 

Em vista do relatório técnico de vistoria, a consulente informa ter 
concluído pela absoluta impossibilidade de aceitação do risco. Comunicou, então, à 
Guaratinguetá sua expressa recusa de renovar o seguro em 24 de outubro de 
2003 (dentro, portanto, do prazo que estava obrigada a observar). 

A resposta da consulente, antes de listar as providências que a 
Guaratinguetá deveria adotar para reduzir o ·elevado nível de insegurança contra 
incêndio de suas instalações, consigna: "Com base em inspeção de risco realizada no 
local em referência em 13/1012003 e em virtude de diversas pendências verificadas nas 
instalações em referência, além de novas situações de risco que agravam as atuais 
condições do risco, não estaremos procedendo à renovação deste seguro. Entretanto, 
caso sejam cumpridas as exigências mencionadas abaixo e após a realização de nova 
inspeção, poderemos conceder a renovação da apólice". 

Em 9 de dezembro de 2003, formalizando comunicação telefônica 
feita na véspera, a Guaratinguetá enviou à consulente uma carta informando a 
ocorrência de um incêndio às 20:00 horas do dia 5 de dezembro de 2003. 

A resposta da consulente, de 11 de dezembro de 2003, foi expedida 
nos seguintes termos: "acusamos o recebimento de s/ correspondência datada de 09 de 
dezembro p.p. a qual foi alvo de nossa melhor atenção. Por oportuno, il?{ormamos a 
V.Sa. que deixamos de atender o solicitado tendo em vista que não localizamos em 
nossos arquivos apólice de seguro referente à contratação do risco em tela." 

Segue-se, então, troca de correspondência entre as partes, insistindo a 
Guaratinguetá no re~ebimento da prestação securitária em razão dos danos do incêndio 
em seu estabelecimento fabril e mantendo a consulente a posição de que nada cl~ve, em 
razão da inexistência de contrato de seguro. 
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Exibindo-me cópia xerográfica dos autos da medida cautelar referida e 
dos documentos que comprovam os fatos relatados, a consulente submete-me os 
seguintes quesitos: 

I. Ocorreu a renovação do seguro instrumentalizado pela apólice 
0.0005314.0, de emissão da consulente e cujo objeto é o risco de danos 
por incêndio de instalações fabris da Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
("Guaratinguetá")? 

2. É suficiente para renovar o contrato de seguro a manifestação da 
Guaratinguetá no sentido de ter adotado certas providências, em vista da 
comunicação de recusa de renovação pela consulente? 

3. Pode se considerar que houve renovação tácita do seguro 
instrumentalizado pela apólice 0.0005314.0? 

4. Uma seguradora pode indenizar sinistro verificado após o término do 
prazo de vigência de apólice expressamente não renovada? 

Antes de enfrentar os quesitos propostos, convém traçar breves 
considerações gerais sobre o contrato empresarial de seguro. 

1. Contratos empresariais 

Desde os fins elo século XIX e ao longo do século XX, o instituto dos 
contratos experimentou uma profunda revolução conceitual e normativa. De declaração 

· convergente da livre vontade das partes passou a ser paulatinamente visto como mero 
instrumento de vinculação de sujeitos a obrigações pré-determinadas, em maior ou 
menor intensidade, no direito positivo. 

A transformação na maneira de tratar o contrato teve início nas 
discussões sobre a natureza jurídica das relações de emprego. O operário, ao acejtar o 
emprego na fábrica, certamente não estabelece com o industrial relação jurídica 
marcada pela ampla negociação entre sujeitos de igual condição econômica. Chamar de 
contrato a relação entre empregado e empregador pareceu, por isso, à doutrina 
trabalhista uma solução artificial e pouco convincente, se não houvesse pelo menos uma 
re-elaboração do instituto (IJ. 

Para Amauri Mascaro Nascimento, "segundo as teorias subjetivistas, o fundamento do contrato está 
na autonomia da vontade como expressão de individualismo no domínio jurídico. O indivíduo surge 
como fonte c fim de tudo c a sua vontade é soberana. Assim, um contrato não é senão o resultado da 
livre disposição de uma vontade das partes que decidem constituir determinadas obrigações 
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Outra relação jurídico-contratual que despertou iguais preocupações 
na doutrina era a estabelecida entre fornecedor de bens ou serviços ao mercado e o 
consumidor. Esse último se mostra claramente vulnerável em face do empresário, não 
só em termos econômicos e sociais, como principalmente pela falta de informações 
precisas e adequadas sobre os produtos e serviços que consome (2) . Como sintetiza 
Carlos Ferreira de Almeida, da Faculdade de Direito de Lisboa: 

A autonomia da vontade significa a possibilidade duma tripla escolha livre 
na vida negocia!: contratar ou não contratar, escolher a outra parte e 
determinar o conteúdo das obrigações assumidas. Trata-se da 
correspondência jurídica com as normas de comportamento racionais 
pressupostas pela concorrência exercida no mercado pelos agentes 
econômicos livres. A realidade mostra que essa autonomia é tanto menor 
quanto menos fortes sejam as condições sociais e econômicas dos sujeitos 
de direito-agentes econômicos, de modo que os mais débeis pouco mais são 
do que 'sujeitos à sujeição' daqueles outros que dispõem dum poder 
negocia! efetivo. Para os consumidores enquanto tal não há geralmente 
possibilidades de escolha entre contratar e não contratar, pois que só o 
primeiro tenno da alternativa lhes pennite a satisfação (porventura 
incompleta) das necessidades vitais, como a alimentação, o vestuário, os 
transportes. A seleção da pessoa com quem se contrata é completamente 
anulada sempre que se verifiquem situações de monopólio (privado ou 
público) e relativamente reduzida, mesmo quando há pluralidade de 
fornecedores, pela insuficiência ou complexidade da informação, em termos 
de poder efetuar uma escolha racional e conveniente. Em qualquer caso, 
menos ainda está ao seu alcance, normalmente, uma participação efetiva no 
conteúdo negocia!, tendencialmente uniformizado na atual situação de 
produção e distribuição massivas. (Jl 

recfprocas que serão cumpridas e respeitadas como se fossem lei. Para as teorias objetivistns, o 
contrato é um instrumento social destinado à satisfação de necessidades reciprocas dos homens. 
Assim entendido, não é a vontade autônoma o seu fundamento, mas o interesse social objetivamente 
considerado, tendo a sua força obrigatória não porque é elaborado pelas partes, mas porque é 
presumidamente justo c na medida em que o seja. O contrato de trabalho impõe-se tanto como uma 
necessidade subjetivista de afirmação da liberdade de trabalha como também de uma afirmação de 
justiça social sob cujos prindpios deve-se enquadrar" (Curso de direito do trabalho. São Paulo: 
Saraiva, 200 I, 17" edição, pág. 350). Sobre o tema, ver também Arnaldo SUssekind, Délio 
Maranhão, Segadas Vianna c Lima Teixeira, Instituições de direito ,io trabalho. São Paulo: L Tr, 
2000, 19" edição, 2" tiragem, púg~; . 2351246. 
Sobre u questão, ver Cláudia Lima Marques, Contratos no Código de Defesa do Consumidor. São 
Paulo: RT, 1999, 3" edição, 3" tiragem, págs. 84/117. 
Os direitos dos consumidores . CC>imbra: AI medi na, 1982, pág. 13. 

l I 

;(. 
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A significativa mudança no conceito de contrato teve por motivação 
básica a proteção do contratante mais fraco, identificado no empregado e no 
consumidor. Eles seguramente não se encontravam na situação descrita pela doutrina 
liberal do direito dos contratos como fato constitutivo da relação contratual. Não se 
encontravam em pé de igualdade com o outro contratante (empregador e fornecedor, 
respectivamente) e não podiam, por isso, entabular livres negociações com vistas à 
identificação dos interesses convergentes. 

Na segunda metade do século passado, advogados de alguns 
empresários, alegando que seus constituintes também se encontravam em situação de 
vulnerabilidade, começaram a pleitear em juízo proteção equivalente aos empregados e 
consumidores, em matéria de direito contratual. O pleito foi recebido pelo Judiciário em 
alguns litígios entre microempresários contra bancos, franqueados contra franqueadores 
e distribuidores contra distribuídos, por exemplo. 

O movimento de re-elaboração do conceito de contrato, porém, não 
extrapola os limites da proteção do economicamente mais fraco. Entre empresários 
igualmente fortes- isto é, com plenas condições de negociar seus interesses no mercado 
competitivo -, aplicam-se ainda com absoluta pertinência as lições da teoria liberal dos 
contratos. 

Jacques Ghestin, em suas famosas preleções sobre o contrato, como 
Visiling Professor da Universidade McGill no ano letivo 1979-1980, mostra como ainda 
servem de princípios gerais do direito contratual a liberdade de contratar e a força 
obrigatória dos contratos: 

Bien súr, i/ continue d'exister des contrais de type classique, des contrais 
semblables à ceux qui existainent en 1804. Mais la plupart des contrats sont 
aujourd'hui d'un type nouveau que I 'on peut caractériser -en insistant 
d'abord sur les aspects actuels de l 'inégalité des parties contractantes et 
ensuite sur !e standardisation des contrais. (. . .) La liberté contractuelle et 
la force obligatoire du contra! restent des priciples généraux qui ont été 
maintenus et auxque/s i/ n 'est dérogé que par caie enfait, de ces exceptions. 
Mais elles sont si nombreuses qu 'elles font parftre !e príncipe bien petit. {4

) 

De fato, não é o caso de submeter as relações contratuais entre 
empresários igualmente fortes aos mesmos padrões de intervenção do Estado na 
regulação privada dos interesses exigida pela proteção dos empregados, consumidores, 
microempresários etc. Haveria séria distorção, inclusive do princípio constitucional da 
igualdade, em tratar a relação contratual entre dois grandes empresários com as mesmas 
preocupações intervencionistas desenvolvidas em prol dos contTatantes mais fracos. 

Lc contrai . Montrea l: IDC, Univcrs ité McGill , 1982, págs. 9 c 55 . 
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Entre emprescírios iguais, continuam a prevalecer os seculares 
princfpios do direito dos contratos. Entre eles, em decorrência, não há obrigação 
contratual sem especffica manifestação de vontade no sentido de a assumir, a extensão 
das obrigações contratadas são ditadas pelo instrumento contratual correspondente, 
frustração de expectativas não servem de base à revisão das cláusulas contratuais, etc. 
Nas relações jurídico-contratuais entre empresários iguais, as profundas mudanças por 
que passou a disciplina jurídica dos contratos no século anterior são irrelevantes. 
Continua, entre eles, a valer o mesmo regime surgido no contexto do liberalismo 
econômico (s) . 

A doutrina comercialista preocupa-se em fixar os limites a quem pode 
levar o movimento de re-elaboração da noção de contrato, mostando a impo1iância ·e 
pertinência de se manter, nas relações contratuais entre empresários de igual condição 
negociai, a prevalência da autonomia da vontade (6). 

Paula Andrea Forgioni, Livre-docente em Direito Comercial pela 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, alerta : 

(..) um idealismo ingênuo e exagerado em torno de 'novos' dogmas não 
pode cegar o intérprete a ponto de fazê-lo aplicar açodadamente textos 
normativos de abrangência geral (ou mesmo de inspiração consumerista) a 
contratos empresariais, desconsiderando sua especificidade em relação aos 
contratos de natureza diversa. (?) 

As especificidades a que se refere a ilustre jurista dizem respeito à 
tutela do crédito, à segurança e previsibilidade das relações contratuais e a importância 
do erro para viabilização do diferencial competitivo. Acerca dessa última, convém 
esclarecer: as conseqUências dos erros dos empresários não podem ser neutralizadas 

Em meu Curso de direito comercial, anoto: "o modelo reliberalizante de evolução do direito dos 
contratos responde às novas questões propostas pela economia global recuperando o primado do 
voluntarismo. Mas não o faz por um simples retomo ao modelo libera l, desconhecendo o 
contratante sem liberdade. Ao contrário, revelando-se a sfntese dos dois modelos que o antecedram, 
o reliberali zante prcstigia a tutela do economicamente mais fraco, ao mesmo tempo em que reafirma 
a importancia da autonomia da vontade entre contratantes iguais. Na verdade, a tecnologia dos 
contratos constata que, na relação entre desiguais, nenhum dos contratantes é li vre, porque não tem 
condições para negociar amplamente o contrato. O débil, em razão de suas necessidades e 
insuficiências de informações; o forte, pelo acréscimo de custos que a renegociação acarreta. 
Somente o vinculo entre contratantes dotados dos mesmos recursos pura arcar com os custos de 
tramaç(io pode ser visto como produto de livre manifestação de vontade" (São Paulo: Saraiva, 
2003, vof. 3, 4" edição, pág. 17) . 
Pntrick Selim Atiyah, An introd;tction to the lmv of contract. Oxford : Clarcdon Prcss, 1995, 5" 
edição, púgs. 27/34. 
A jnt(!rpretaç(Io dos negócios empresariais no novo Código Civil brasileiro. Em "Rcvisl<t de Direito 
Mercantil" vol. 130. São Paulo: Malheiros, 2003, pág. 9. 
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pelo direito porque isso implicaria distorção nas regras de competição econômica. Cada 
empresário deve suportar as conseqüências de seus erros, para que funcione 
regularmente a economia fundada nos preceitos da livre iniciativa e concorrência. Se 
contratou ou deixou de contratar erradamente, o empresário não pode ser socorrido pelo 
Estado-Juiz, porque isto implicaria desequilibrar as vantagens competitivas derivadas da 
competência empresarial. Se os erros do empresário (de se vincular a certo contrato ou 
mesmo de não contratar) for neutralizado com base nos princípios criados para a 
proteção do contratante mais fraco, neutraliza-se o estímulo que a competição 
econômica deve gerar para melhor preparo da empresa e investimentos. 

Paula Andrea Forgioni esclarece: 

(. . .) um ordenamento que- em nome da proteção do agente econômico mais 
fraco - neutralize demasiadamente os efeitos nefastos do erro para o 
empresário pode acabar distorcendo o mercado e enfraquecendo a tutela 
do crédito. Em termos bastante coloquiais, o remédio erradicaria a doença, 
mas também mataria o doente ... Seria, por assim dizer, a condenação da 
busca pela vantagem competitiva. (&) 

Em suma, é necessário verificar, no exame de qualquer matéria 
jurídica relacionada a contratos entre empresários se eles, em suas relações 
pré-contratuais, se encontravam em condições negociais de igualdade. Quer dizer, se 
ambos tinham meios de se informarem adequadamente sobre as conseqüências 
econômicas e jurídicas do contrato que negociam (ou que deixam de negociar) e, 
principalmente, se dispunham da alternativa de não contratar, então se encontravam em 
situação de igualdade negociai. Se qualquer das partes não pode deixar de contratar com 
a outra (num caso de monopólio, por exemplo) ou se não tem meios de contratar 
serviços profissionais de advogado para assessorá-la na celebração do contrato, então 
não há igualdade de condições negociais. Em síntese, quando estão bem informados e 
são livres para escolher outro contratante para obter resultado igual ou semelhante, os 
empresários são contratantes iguais e, entre eles, prevalece a plena autonomia ela 
vontade. 

2. Seguros empresariais 

Os seguros empresariais são aqueles em que o segurado é empresário. 
Como destacado no item anterior, nem sempre se deve aplicar à relação entre a 
seguradora e o empresário segurado os primados que o direito contratual tem 
desenvolvido, desde os fins do século XIX, com o objetivo de tutelar o contratante mais 

Obra citada, pág. 16. 
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fraco. De fato, é necessário verificar em que condições negoctats se encontrava 
empresário para concluir se merece ou não a proteção do contratante vulnerável. 

1 Basicamente, como visto, é necessário examinar se as condições 
negociais do ~mpresário segurado atende a dois requisitos: se ele tem meios de se cercar 
de · inforrn~ções profissionais que lhe permitam 'preservar seus interesses e se tem a 
alternativa' de: contratar com concorrentes. Quando atendidos estes dois pressupostos, o 
empresário segurado se encontra em · condições negociais de igualdade com a 
seguradora, e as relações entre as partes submetem-se ao princípio da autonomia da 
vontade. 

Note-se que mesmo em se tratando de contratos de adesão -como é o 
caso, sem dúvida alguma, do seguro - os empresários que contratam em igualdade de 
condições negociais não são merecedores de nenhuma proteção especificamente 
construída com vistas à tutela do contratante débil. 

O contrato de seguro pressupõe necessariamente uma massa de 
segurados expostos ao mesmo riscos. Para que a função de socialização das 
repercussões danosas dos riscos segurados se realize, é indispensável que a seguradora 
contrate em termos idênticos com diversos segurados a cobertura. Não há, assim, como 
fugir: o seguro é necessariamente contrato de adesão. 

Orlando Gomes sumariza o assunto: 

O contrato de seguro realiza-se, nas atuais condições, como contrato de 
adesão. A necessidade de uniformizar condições para numerosos segurados 
possibilita a determinação do seu conteúdo pela empresa seguradora, que 
insere, numa apólice impressa, cláusulas habituais e invariáveis. Por outro 
lado, o controle das empresas seguradoras pelo Estado, quer na 
constituição, quer no funcionamento, concerne para que se realize sob esta 
forma, já que, de certo modo, o conteúdo do contrato é 
pré-regulamentado. <9

) 

Mas o fato de o contrato ser de adesão não descaracteriza as condições 
negocJatS em que se celebra nem as qualidades do contratante. O industrial, por 
exemplo, pode contratar o seguro de sua fábrica com qualquer seguradora e tem meios 
de se cercar dos aconselhamentos profissionais que pr~servem seus interesses. Ele é, 
nesse caso, um empresário igual à seguradora e não há razões para aJnpará-lo segundo 
as normas criadas para proteção de empregados, consumidores e microempresários . 
Claro que se aquele mesmo industrial for, em seguida, negociar com o único forn~cedor 

Contratos. Rio tle Janeiro: Forense, 1984, 10• edição, p<\g. 464. <(· 
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de seu principal insumo, ele certamente estará em situação de vulnerabilidade e poderá 
eventualmente ser protegido em juízo em função disso. 

A padronização das cláusulas negociais não é específica das relações 
entre contratantes desiguais. Ela atende, na verdade, à exigência da contenção dos 
custos de transação, comum a qualquer tipo de negociação. Como esclarece Timoth J. 
Muris, da George Manson University: 

In any event, the mere existence o f standard form contracts does no! reveal 
a lack of bargaining power. Such contracts are widely used in ali a.~pects o f 
business. Standardforms are a way to reduce transaction costs;forms avoid 
the formidable cost of starting each negotiation from scratch. 
Standardization rejlects the high economic cost of individualized 

. . (10) negotzatrons. 

Isto é, a mera adesão a cláusulas pré-estabelecidas não revela falta de 
condição de negociar em pé de igualdade. Contratos-padrão são largamente utilizados 
em diversos segmentos econômicos e se destinam a reduzir os custos de transação, 
evitando as consideráveis despesas de iniciar cada negociação a partir de rascunhos 
(minutas de instrumento contratual). 

Seja ou não de adesão, portanto, o contrato entre empresários de igual 
condição negociai rege-se pelos preceitos gerais do direito contratual, informado pelo 
secular principio da autonomia da vontade. 

No caso presente, resulta claro que a Guaratinguetá não possuía 
seguro de suas instalações com a consulente na data em que se verificou o sinistro. 

A renovação do seguro não foi aceita pela consulente em razão de 
diversas pendências nas medidas de prevenção de incêndio detectadas na vistoria 
técnica que nelas se realizou. Aliás, eram tão sérias as deficiências no estabelecimento 
da Guaratinguetá, tal como detectado pela vistoria, que o incêndio realmente veio a 
ocorrer. 

A Guaratinguetá não pode ser considerada contratante débil perante a 
consulente. Opera há quase noventa anos e é a líder de uma das maiores e mais 
conceituadas organizações em)resariais do Vale do Paraíba, com diversas empresas 
têxteis espalhadas no Estado (li . 

lO 

li 

The fali and rise of freedum of contract. Organi7A'1do por r. H. 13u ckl cy. Durham c Londres : Duke 
University Prcss, 1999, pág. 99 . 
Consultar na internet: ww w .guaratingucta .com .br 
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Certamente, a Guaratinguetá dispõe de meios para contratar~ 
advogados e outros profissionais que a auxiliem nas decisões de celebrar ou não os 
inúmeros contratos relacionados à sua atividade, inclusive os de seguro. Além disso, é 
inegável que dispunha da alternativa de contratar o seguro junto a outras companhias 
seguradoras. O mercado securitário, desde alguns anos, tem sido bastante competitivo. 
É provável que ela não conseguisse encontrar nenhuma outra seguradora disposta a 
segurar o risco a não ser nas mesmas condições que a consulente impôs para a 
renovação. Mas, de qualquer modo, não se pode considerar a Guaratinguetá 
impossibilitada de buscar, no mercado das seguradoras, outra alternativa para 
atendimento de seus interesses. 

Estão, assim, caracterizadas as duas premissas para considerar-se a 
Guaratinguetá uma sociedade empresária em condições negociais de igualdade perante a 
consulente. Tinha ou podia ter todas as informações técnicas indispensáveis à 
ponderação de seus interesses c não estava constrangida a contratar com determinado 
agente, em vista da competitividade do setor. 

. É, desse modo, inconteste que a consulente não estava 
contratualmente ligada à Guaratinguetá, na data do sinistro. Não havia entre eles 
nenhum contrato de seguro, porque a vontade da consulente em estabelecê-lo não se 
manifestara. 

Como as relações entre empresários iguais, regem-se pelo princípio da 
autonomia da·vontade, a recusa expressa da consulente em renovar a cobertura implicou 
o definitivo e inafastável encerramento desta na data final de vigência da apólice 
anterior. 

A Guaratinguetá não faz jus, concluindo, a nenhuma proteção ao 
abrigo dos primados desenvolvidos pelo direito dos contratos com o fim de amparar os 
contratantes débeis. Pelo grande porte da empresa que explora, é claro que sabia das 
conseqüências de não possuir seguro vigente sobre suas instalações fabris. Sabia, sem 
dúvida, que teria de suportar sozinha os danos decorrentes do incêndio, por não se 
encontrar seu estabelecimento industrial segurado. 

3. Limites técnicos à vontade de contratar da seguradora 

Há uma particularidade na vontade de contratar das seguradoras em 
geral - e da consulente, em particular - que não pode deixar de ser apontada para 
completo e exato desate da questão objeto do Parecer. 

A vontade de contratar da seguradora está sujeita a limites técnicos. 
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O seguro, relembre-se, é um mecanismo de socialização dos riscos. A 
função do seguro é socializar entre as pessoas expostas a determinado risco as 
repercussões econômicas de sua verificação. A atividade desenvolvida pelas 
seguradoras consiste em estimar, através de cálculos atuariais, a probabilidade de 
ocorrência de certo fato, normalmente um evento de conseqüências danosas para os 
envolvidos. De posse desses cálculos, a seguradora procura receber dos sujeitos ao risco 
em questão o pagamento de uma quantia (prêmio) em troca da promessa de pagamento 
de prestação pecuniária, em geral de caráter indenizatório, na hipótese de verificação do 
evento. 

Como anota Pedro Alvim, nas lições introdutórias de sua obra: 

Juridicamente, o seguro é a transferência do risco do segurado para o 
segurador; tecnicamente, é a divisão, entre muitos segurados, dos danos 
que deveriam ser suportados por um deles. O contrato de seguro é uma 
operação isolada entre segurado e segurador, mas a multiplicação desses 
contratos, dando a mesma garantia sobre o mesmo tipo de risco, para 
muitas pessoas, constitui sua base técnica. A contribuição dessas pessoas 
formará o fundo comum de onde sairão os recursos para pagamento dos 
sinistros. O segurador funciona como gerente do negócio: recebe de todos e 
paga as indenizações. (l

2
) 

A socialização dos riscos (originada da evolução das técnicas de 
mutualismo) é a função econômica da atividade securitária. Com o produto dos prêmios 
que recebe de seus segurados, se corretos os cálculos atuariais que realizou, a 
seguradora não só disporá dos recursos necessários ao pagamento das prestações 
devidas, em razão dos eventos segurados que se verificarem, e das despesas 
administrativas e operacionais relacionadas ao seu funcionamento, como também obterá 
lucro. 

Em outros termos, o prêmio por que se obriga o segurado perante a 
seguradora, decompõe-se em duas partes: a) prêmio puro, correspondente ao valor do 
risco assegurado, que é a contribuição para o fundo, gerido pela seguradora, que garante 
o pagamento das prestações na hipótese de verificação do evento coberto pe lo seguro ; 

\ 

12 O contrato de seguro. Rio de Janeiro : Forense, 1999, 3" edição, pág. 59. Segundo Jolm F. Dobbyn, 
"thc dcvice of insurance serves to di stribute the risk of economic loss among as many as possible of 
those who are subj ect to the same kind of risk. By paying a pre-determined amounl (premium) into 
a general fund out of which payment will bc madc for an economic loss of the dclined type, each 
mcmbcr conlributcs lo a small dcgrec toward compcnsation for losscs suffcrcd by any mcmbcr of 
thc group" (lnsurance Lall' . St. Paul, Minn: Wcst Pub., 1989, pág. 7. 

<· 
[ROS no 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 

- Fls: o 11 7 
-------

3 1 
Doe: 



( 

b) o carregamento, que remunera especificamente os serviços securitários, cobrindo as 
despesas operacionais e proporcionando lucro. 

Na didática explanação de Pedro Alvim: 

O prêmio se decompõe em duas partes: o prêmio puro, também chamado 
teórico ou estatístico, e o carregamento constituído das despesas 
administrativas de exploração do negócio e do lucro do segurador. 
O prêmio puro (é) fixado geralmente por cálculos, às vezes complicados, 
como acontece nos seguros de vida, (e) depende de conhecimentos 
especializados de matemática atuarial, isto é, de matemática aplicada ao 
seguro. Mas, em linhas gerais, faz-se o levantamento estatístico, durante 
determinado período de tempo, da incidência de casos ocorridos para o 
total de casos observados. Esses dados dão a conhecer a probabilidade de 
sinistros. É fixada matematicamente sob a forma de uma fração, cujo 
numerador exprime os fatos ocorridos (chances favoráveis) e o 
denominador, os casos observados (chances possíveis). (. . .) 
O cálculo do prêmio é feito separadamente para cada ramo de seguro, 
depois da análise estatística de grande massa dos riscos que entram na 
cobertura. Há fatores peculiares a cada um desses ramos que podem 
reduzir ou aumentar o coeficiente de sinistro-prêmio. O prêmio puro é a 
resultante da ponderação de todos os elementos que possam incidir, 
favorável ou negativamente, no comportamento do risco. 
O carregamento leva em conta outros valores influentes no cálculo do 
prêmio, mas independentes do risco. Inclui as despesas administrativas da 
empresa, os gastos com agenciamento de clientes por corretorés, a 
porcentagem do lucro para pagamento a acionistas e à diretoria, depois de 
formadas as reservas técnicas exigidas por lei. (!3) 

O produto do pagamento do prêmio puro não representa patrimônio 
separado por carteira, sob administração da seguradora- natureza que conviria a lei lhe 
atribuir como forma de resguardar melhor os interesses dos segurados . .tvfas, mesmo não 
representando patrimônio separado, o produto dos prêmios puros recebidos corresponde 
à garantia dos segurados de que a seguradora disporá dos meios para atender aos 
sinistros que vierem a ocorrer. 

Ao definir que contratos celebrará e por qual prêmio, a seguradora não 
está somente tratando dos seus imediatos interesses, mas também administrando o fundo 
comum gerado pelos pagamentos de toda a massa de segurados. Se não o administrar de 

1.1 Obra citada, págs. 271 /272. Ver, também, Yvonne Lambert-Faivre, Droit dcs assuranccs. Paris : 
Dalloz, 1985, s• edição, págs. 193/203 . 
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forma competente e técnica, nãoterá apenas perdido os lucros almejados; terá também\ 
comprometido os recursos destinados ao atendimento dos sinistros por ela cobertos. 

Quando a seguradora recusa determinado seguro, tendo em vista o 
elevado grau de risco objeto da proposta, ou quando calcula o valor do_ prêmio a ser 
cobrado do segurado, ela deve se ater estritamente aos limites técnicos que garantam a 
viabilidade do mecanismo securitário. Se cobrar prêmio puro em valor abaixo do 
recomendado pelos cálculos atuariais, não reunirá recursos suficientes para indenizar as 
vítimas dos sinistros que certamente ocorrerão. Da mesma forma, se segurar riscos 
anormais, não terá como indenizar todos os sinistros com os recursos recolhidos. 

Em suma, a vontade de contratar da seguradora está limitada por 
inultrapassáveis balizas técnicas. Desconsiderá-las significa não somente inviabilizar-se 
como empresa lucrativa, mas administrar leviana e temerariamente os recursos que 
correspondem à garantia dos segurados. 

A vontade de contratar da seguradora, em decorrência, não é, como a 
dos empresários contratantes em geral, inteiramente livre para se manifestar. Pelo 
contrário, em função dos mecanismos de controle do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, destinados a assegurarem o regular funcionamento do mercado securitário de 
modo a que os consumidores de seguro não tenham seus legítimos interesses frustrados 
por má administração do produto dos prêmios puros, determinados contratos ela 
simplesmente não pode celebrar. 

Entre os controles do Sistema Nacional de Seguros Privados, por 
exemplo, encontra-se a exigência de resseguro, como meio de promover- a efetiva 
socialização dos riscos. O sistema securitário não estaria devidamente respaldado se a 
distribuição dos riscos se limitasse às carteiras específicas de cada seguradora; por isso, 
em determinados percentuais, a seguradora está obrigada a ressegurar. Para isto, 
contudo, é necessária a aceitação do IRB, que detém o monopólio do resseguro no 
Brasil. Se a empresa resseguradora não concordar com a assunção dos riscos, a 
seguradora simplesmente não pode contratara seguro. 

Quando o risco objeto da proposta de seguro extrapola os níveis de 
normalidade ditados pelos que podem ser socializados, é obrigação da seguradora -
para com os seus demais segurados- recusar a contratação (ou a renovação). O sinistro 
anormal irá consumir recursos destinados ao atendimento dos cobertos com sólida base 
atuarial. 

Em suma, mesmo que eventualmente quisesse - em atenção, por 
exemplo, à intensa relação comercial mantida desde há muito tempo com o 
proponente-, a seguradora não poderia contratar seguro de um risco que extrapola o 
padrão de normalidade estabelecido de modo técnico e impesso::1l. 

J ; 
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É este o caso presente. A consulente simplesmente não poderi\ 
renovar o seguro pretendido pela Guaratinguetá, em vista das inúmeras deficiências 
apresentadas nas instalações da proponente. Fazê-lo seria pôr em risco os fundamentos 
técnicos que devem nortear a administração do produto dos prêmios puros recebidos de 
todos os seus demais clientes empresários; seria desatender aos interesses legítimos 
destes outros segurados de verem estes recursos, que representam sua garantia, 
corretamente administrados. 

A recusa de renovação do seguro, portanto, não deriva de livre decisão 
da consulente. Pelo contrário, sendo seguradora, só pode resultar de consciente decisão 
destinada a preservar os fundos que gerencia. Se estes fundos, juridicamente, não são 
ainda definidos como patrimônio separado, administrativamente devem ser e têm sido 
tratados como tal. 

4. Resposta dos quesitos 

1. Ocorreu a renovação do seguro instrumentalizado pela apólice 
0.0005314.0, de emissão da consulente e cujo objeto é o risco de 
danos por incêndio de instalações fabris da Cia. Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá ("Guaratinguetá")? 

Não. O seguro referido no quesito não foi renovado. 

A vistoria realizada nas instalações cujo risco de incêndio era objeto 
da proposta de renovação concluiu estarem pendentes diversas medidas de controle que 
deveriam ter sido adotadas, há anos, pela Guaratinguetá. 

Em conseqüência, a consulente acertadamente recusou de forma 
expressa a renovação. 

Não houve, em decorrência, nenhuma manifestação de vontade da 
consulente no sentido de concordar em segurar as instalações da Guaratinguetá no 
estado em que se encontravam. À falta desta declaração, não se constituiu vínculo 
obrigacional nenhum, tendo o seguro anteriormente contratado perdido sua vigência na 
data prevista (I 5/1 0/2003) . 

Como demonstrado ao longo do Parecer, por se tratar de contrato de 
seguro empresarial, as relações entre as partes são n:-gidas ü luz do princípio da 

·/' 
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autonomia da vontade. Não tendo havido manifestação da consulente no : sentido de 
aceitar a renovação, não se aperfeiçoou o contrato entre as partes. 

2. É suficiente para renovar o contrato de seguro a manifestação da 
Guaratinguetá no sentido de ter adotado certas providências, em 
vista da comunicação de recusa de renovação pela consulente? 

A consulente recusou de forma correta a renovação. E para eventual 
nova contratação do seguro daquelas instalações, seria necessário o atendimento a 
quatro condições. 

A primeira condição era o pleno atendimento das recomendações 
indicadas no relatório da vistoria realizada. Essa condição diz respeito à materialidade 
do objeto sob risco. 

A segunda condição para a consulente voltar a discutir nova 
contratação do seguro das instalações fabris da Guaratinguetá era a realização de nova 
vistoria no local que confirmasse o atendimento integral das recomendações técnicas 
detectadas. 

A terceira, consistia na consulta ao IRB, após o atendimento das duas 
condições anteriores, para verificar se não haveria óbice à contratação. 

Finalmente, a quarta condição dizia respeito ao "juízo de 
admissibilidade do risco pela consulente. Mesmo cumpridas todas as condições 
anteriores, a consulente deveria ainda proceder à avaliação técnica da admissão do risco . 
Em concluindo a seguradora pela inadmissibilidade, o contrato de seguro não se 
constitui. 

Evidentemente, assim, não é suficiente ao aperfeiçoamento do 
contrato a manifestação genérica da Guaratinguetá no sentido de ter adotado certas 
providências. Faltava, ainda, não só a confirmação técnica de que as providência 
indicadas na manifestação correspondiam às contidas no relatório de vistoria, como 
também a certificação de sua adequabilidade e eficiência. Faltavam, também, a consulta 
ao lRB e o juízo de admissibilidade do risco. Só após o atendimento a todas essas 
condições, a consulente poderia vir a manifestar a vontade de celebrar nova contratação 
do seguro. 
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3. Pode se considerar que houve renovação tácita do seguro 
instrumentalizado pela apólice 0.0005314.0? 

A contratação e renovação tácita de seguros têm sido prática no 
mercado há muito tempo. Atendem às necessidades das partes e é, ademais, objeto de 
regulamentação pelas autoridades securitárias. 

No caso objeto desse Parecer, porém, indiscutivelmente não se 
verificou a renovação tácita em razão da expressa recusa da consulente datada de 
24/1 0/2003. 

Deve-se separar, de um lado, a prática do mercado de desprezar 
excessivas formalidades na contratação ou renovação dos seguros e, de outro, expressas 
manifestações negativas de vontade de contratar da seguradora. Como assinalado acima, 
estas manifestações não resultam de livre ponderação de interesses e desejos (como 
ocorre em muitos contratos), mas são constrangidas por limites técnicos 
inultrapassáveis. 

Ao recusar de forma expressa a proposta de renovação de seguro, 
fundada no elevado grau de risco que as instalações a serem "seguradas" apresentavam, 
a consulente guiou-se apenas pelas balizas técnicas, que simplesmente a impedem de 
contratar (no caso, renovar) coberturas de riscos anormais. 

Se a seguradora não comunica ao proponente, nos prazos 
regulamentares, sua recusa expressa, pode verificar-se a aceitação ou renovação tácita 
do seguro. Mas se há recusa expressa da seguradora, o seguro com toda a certeza não foi 
celebrado ou renovado. 

4. Uma seguradora pode indenizar sinistro verificado após o término 
do prazo de vigência de apólice expressamente não renovada? 

A seguradora não pode indenizar sinistro verificado após o fim do 
prazo de validade da apólice. Esse comportamento representaria flagrante desrespeito à 
lei e aos regulamentos do Sistema Nacional de Seguros Privados, por contrariar a 
própria essência do contrato. 

Como o seguro se destina a distribuir entre os segurados expostos ao 
mesmo risco as repercussões danosas do sinistro, e funda-se em cálculos estatísticos e 
atuariais, o pagamento de indenização a quem não se encontra coberto representa 
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gravíssima distorção do sistema, passível de expor a seguradora às sanções 
administrativas correspondentes. 

A consulente, por isso, não poderia, sem incorrer em ilícito, atender à 
solicitação da Guaratinguetá no sentido de ser indenizada pelo sinistro verificado em 
suas instalações. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2004 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Cível da 
de Guaratinguetá - SP 

Q j I I u~ 
~omarc~ 

.:···· 
' -.:•-

~ 

Autos: 45/04 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia, com 
endereço à Avenida I piranga, no. 3 44, 22° andar, São Paulo, São 
Paulo, CEP 01046-926, inscrita no CNPJ sob o n°. 
15.144.017/0005-13, nos autos da presente medida cautelar 
antecipatória de provas, vem por seus advogados, que receberão 
intimações à Rua Ceará, 202, Pacaembu, São Paulo, São Paulo, 
CEP 01243 010, apresentar sua contestação nos termos de fato e 
direito adiante articulados. 

I. Inexistência do contrato - Ilegitim.idade pa ssnra 

II. Litisdenunciação do IRB: resseguro e titularid ade ela regulação 
de sinistro 

1.1 .1 

··r: , .... 
:; 

o: t ., 
... , ) 

III. Conclusão c pedid o 
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I. Inexistência do contrato Ilegitimidade passiva J 
Extinção imediata do processo ) 

1. A ora contestante é parte ilegítima para figurar 
como parte na presente medida cautelar antecipatória de provas, 
simplesmente porque não existe qualquer contrato de seguro 
entre ela e a autora. 

2. É tão estranha a presença da Aliança da Bahia na 
presente angulação processual como seria a de qualquer outra 
pessoa jurídica com a qual a autora não mantém nenhuma 
relação contratual. 

3. O contrato de seguro é um contrato típico, 
fartatnente regulamentado, por dois motivos principais: sua 
avultada importância social e o vasto acúmulo histórico de 
soluções · jurídicas para problemas contra tu ais. 

4. Desta maneira, debruçados sobre os mandamentos 
nortnativos e, de n1aneira adequada, sobre os fatos 
apresentados, só haverá uma conclusão: a exclusão da contestante 
do presente feito, por inexistência do contrato de seguro entre as 
partes, a constatação de sua ilegitimidade ad causam e a 
conseqüente extinção do processo. 

5. A autora e a contestante realizaram, · durante alguns 
anos, diversos contratos de seguro, todos submetidos ao 
desenho legal. 

6. A legislação secuntana determina que o contrato ele 
seguro deve ser formado seguindo um padrão fundamental: o 
segurado faz a proposta; o segurador avalia o risco proposto; o 
segurador aceita ou rejeita a prop o sta; a parta daí, o contrato de 
seguro estará ou não formado, existirá ou não . 

7. i \ o término da vigência de cada contrato, o 
segurado, por sua livre v ontade, reali z a ou não nova jJrop o.rta , que o 
segurad o r deve avaliar novarnente aceitando ou não o novo 
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vínculo proposto. Este momento pré-contratual é 
explicado pela doutrina: 

tranqüilamente 

"Em toda teoria geral do contrato se afirma, em 
princípio, que a formação do contrato não é instantânea, que a 
seu aperfeiçoamento precedem negociações prévias, mais ou 
menos duradouras, durante as quais as partes intercambiam 
idéias sobre o que, talve~ venha a se concretizar, constituindo 
o conteúdo do contrato. 

A esta etapa se classifica como gênesis ou 
gestação do consentimento ou iter contractus, período em que as 
tratativas não vinculam as partes, entendido isto no sentido de 
que o resultado delas não configura tecnicamente contrato." 1 

8. O esquema de formação do contrato de seguro é em 
tudo semelhante ao padrão geral d o s negócios jurídicos, 
condensado pelo italiano Francesco Galgano: 

"A oferta é a declaração de vontade 
daquele que assume a iniciativa do contrato: é, por 
exemplo, a declaração de querer vender uma coisa determinada 
por um preço determinado que o aspirante a vendedor dirige, 
por sua vez, por carta ou qualquer outro modo, a um possível 
comprador. A aceitação é a declaração de vontade 
que o destinatário da oferta dirige, por sua vez, ao 
ofertante. Naturalmente o destinatário da oferta é plenamente 
livre para aceitá-la ou rechaçá-la: sua liberdade é um aspecto 
da autonomia contratual." 2 

9. No direito do seguro, o proponente é o segurado, 
como ensina a dou trina especializada, referindo- se à função da 
proposta: "E! asegurando o asegurable, a través de ella, emite su 
declaración de voluntad dirigida a iniciar la formación dei contrato ." 3 

1 Rubén Stiglitz, Derecbo de Seguros, p. 301. Buenos Aires: Abeled o-Perrot, 

2001. 
2 Elnegociojurídico, p. 91. Valencia : Tirant lo Blanch, 1992. ROSno03/2005 ·· CN-
3 Rubén Stiglitz, op . cit., P · 30:L CPMI " CORREIOS 
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t 
10. Assim, sempre que desejava, 

Guaratinguetá propunha a contratação do seguro. 

/ 
a autora~ 

11. A formação do contrato de seguro detém, · 
entretanto, peculiaridades (geneticamente vinculadas à estrutura e 
função do negócio securitário), as quais sempre foram fielmente 
respeita das pela seguradora contestante (até porque se tais 
mandamentos não forem respeitados, a fiscalização estatal poderia 
ser muitíssimo severa, através de órgãos como o Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP ou Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP). 

12. Sendo o seguro um arranjo jurídico para fazer 
frente a determinados riscos (garantindo o interesse legítimo do 
segurado contra os prejuízos que venha a sofrer pela 
concretização de tais riscos), tais objetivos só serão alcançados se 
houver uma organização adequada, segundo os padrões da atuária . 

13. Esta é a lição unânime, da qual trazemos o' exemplo 
de Fábio Konder Comparato: 

"Na verdade, a operação de segu1·o itnplica a 
organização de uma mutualidade, ou o agrupamento de ttm 
número mínimo de pessoas, submetidas aos mesmos riscos, cuja 
ocorrência e inten.ridade são suscetíveis de tratamento atuarial, 
011 previsão estatística segundo a lei dos grandes números, o que 
permite a repartição proporcional das perdas globais, 
resultantes dos .rinistros, entre todos o.r seus componentes. A 
atividade do segurador consiste justamente na organização 
dessa mutualidade, segundo a exigência técnica de compensação 
do conjunto de sinistros previsíveis pela soma total das 
contribuições pagas pelos segurados. 

Por aí se vê que o prêmio do seguro não 
representa, de modo algum, para o seg urador, a conlrapa tida 
do ri.rco assumido em determinado contrato, mas sim a RJ §_no 03/2005- CN­
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parte cabíz,el ao seg11rado na rejJartição do montaJtte global dos 
riscos que jJCJa/7; sobre a mllftta!idade." 4 

14. Pela gigante importância que po ~;suctn as 
informações presta elas, a proposta emitida pelo candidato a 
segt.2rado (cp.1e será segu .:da por avaliação do segurador e emissão 
da declaração de sua vontade, negativa ou positiva) adquire uma 
importância estratégica . 

15. Em comentário ao artigo 7 59 do diploma .civil 
(".rlí·t. 759- .. /1. emi.rsão da apólice deverá ser prued·/da de proposta escrita 
com a declaração dos elementos eSJenciais do i11teresse a se?· g·•·rantido e do 
riuo"), a 1nelhor doutrina esclarece tal importância: 

"Importância da proposta e das decJararõeJ 

I~ estrita a relação entre a nonr;a a11terior e 
esta, que regula a ef:Jj'Ja pré~contratt~al. .. A discijJ!itta da fa.re 
antecedente J conci11úio dos negócios é feita jlo?· 11ormas 
aplicáveis aos (O~ttrato.r em geral (arts. 422, 427 ess.). 1"'\fos 
contratos de seguro, a .lt.Jreocupação normativa i·om (.1 formação f 
i11tensijicada, tendo o Código lhe reservado um artigo esjJecíjúo. 

. . A . razão de . ser desse tratamento esjHáai decorre 
da importância qlle, . cmte a empresariafidade do seguro e SUCJ 

operação em JlJOÚrl, JJOJ"Jtte?JJ ~S informaçÕes e declarações para 
az,aliaçâo do risco, sua aceitaçCio . (ou não) ·e taxaçào, e a 
adequada administrarão do wh1plexo de intereues que .re inter­
n:iaáonam ao longo de toda vigência contratual. A proposta 
t.'Ísa a propiciar eSsas it~formaçZ"íe.r iniciaú de coJJJiderarão 
essencial e com efeitos q:te at11arào ao longo de loda dt~ração do 
co i"1 trato. 

Conteúdo ·da pt·opo.rtcz 
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ss.). A especificação normativa do artigo come~;tado diz 
respeito ao conteúdo da proposta e à sua necessá1·ia precedência 
em relação ao qjuste . 

. A proposta deverá se revestir com vigor 
acentuado das notas essenciais das propostas contratuais em 
geral, isto é, ser vera~ de boa-fé, completa, enfim ttlJJ ato não 
apenas propositivo, mas também informador e de efetiva 
cooperação. No seguro, dada a rele vância que muitas vezes 
terão partiettlaridades do interesse e do risco, o propo·nente não 
se limita a dizer que quer contratar para fruir o serviço de 
garantia fornecido pela seguradora/ ele também deve munir a 
seguradora de elementos que possibilitem o juízo de 
admissibilidade para a formação do contrato e para a correta 
taxação ou di.rpersão do (risco inditJidual' no universo de 
garantia correspondente (ramo, modalidade etc.). (. . .) 

Funções da proposta 

A proposta, além da exteriorização da vontade 
do proponente e da informação à seguradora sobre elementos 
essenciais do interesse e do risco, para admissão, alocação no 
conjtmto dos riscos mais homogêneo (ramo, modalidade etc.) e 
taxação, atende a outras finalidades . A proposta integrará o 
contrato e guiarcí sua interpretação." 5 

16. As sim, face à oferta de contratação pelo segurado, 
através da proposta, ou o mero pedido de cotação (que é o 
caso do autos!), segue-se uma necessariamentr' detalhada avaliação do 
risto por parte do segurador. Esta avaliação deve ser tecnicamente 
rigorosa, muito mais do que comercialmente vantajosa, pois o 
adequado tratamento atuarial (alocar c o njuntamente riscos 
semelhantes e separá-los dos casos desviantes ) é o fundamento da 
atividade e a garantia de eficácia social de cada contrato -~---, 
individual. ROS no 03/2005 - CN-

CPMI . CQRf'{EIOS 

0130 _ Fls: __ ...:.._..::~=---

5 Ernesto T z irulnik, Flávio Cavalcanti e Ayrton Pi men te l, O <OI! ra lo de 

.rr.guro, z• ed., pp. 46-7 . São Paulo : RT, 2003. 3 1 1 
Doe: ~ J 

SW( . 1\u:~ Ce:~ r á, 202 . l'acacmbu . São Paulo . Sf ' . Bra s il~ 0121\3 010 . fone: ( S5 11) 3f:z .; 0650 · ;"x: ~ 5 ~ : : r;=:·r~~ 
fllllll SI• . Av. Ang éli ca, 1.761 . cj 13 e 11\ . Higienópolis . Sao Paulo .SP . Blastl : .. 0 1221 10 0 .. lond <IX .. ·r. 1\0 34 01\ 
fllllll Rl . Rua Arat'ljo Porto Al e9 re, :l6 . si 902 c 903 . Centro . !110 ele Jane1ro . 111 . Bru:.1 • · 20030 O 1 O · fonc/ lux. (5J 11

) 22 
www.e lacl .com.br . c- rnail : etud@etacl.com.br 



tRfl[qQ 1ZIRULI111\ ODVOCilCIO 

17. Ao avaliar o risco proposto pelo segurá"do (ou I \\ 
melhor, pelo "candidato" a segurado, pois o contrato ainda não 
existe), o segurador terá duas opções, como adiantado: aceitar o 
risco, informando o prêmio a ser pago pelo segurado, ou recusá ­
lo: 

"O risco é o elemento szne qua no n para a 
formação da taxa a ser aplicada para o cálwlo do prêmio. 
Essa taxa resulta das contas atuariais que, como afirmamos, 
permitem compreender economicamente as incertezas 
individuais, convolando-as em risco no contexto coletivo e nele 
dissolvendo-as. Essas taxas não são proporcionais aos valores 
das importâncias ou capitais garantidos, mas à garantia em si, 
que corresponde ao risco incidente sobre o interesse. Esta 
vinculação prêmio/ risco é posta em destaque pelo artigo 770, 
ao estabelecer que uma · quebra considerável da 
Pfoporcionalidade entre esses dois elementos pode levar à 
revisão ou mesmo à extinção do contrato." 6 

18. Desta maneira, após receber a proposta emanada 
pelo segurado ou seu mero pedido de cotação (hipótese que, 
repita-se, é a dos autos), o segurador deve proceder à avaliação 
do risco. Desta avaliação surgirá o próximo passo da formação 
contratual, que pode ser a aceitação ou a recusa da oferta . Como 
expli~ado acima pelos abalizados comentadores de nosso Novo 
Código Civil, não pode ser aceito um risco que seja 
desproporcional à operação securitária que o ampararia, sob 
pena de desorganização con1pleta da atividade securitária. 

19. No caso em e xame, O CONTRATO NÃO SE 
FORMOU . 

20 . A avaliação do risco ofertado pela Guaratinguctá 
demonstrou um quadro completamente d esfavorável , no qual a 
segurada não atendia os requisitos para 1ngressar na m.as sa atua lf~s no 03/2005 _ CN 
forn1ada pelos demais segurados . CPMI • CORREIO~ 

I , 
F l s :_QJ~--

6 
Idem , p . 38 . 3 6 1 1 c 

7 - -
( · 202 . racac 111 1Ju . Sã o Paulo . Sf ' . Brasil . O 124 3 O 1 O . fone: (5 5 11) 382~ 0650 . f <~x: (55 1 ~~2c:..... ;;_i .L.?ZL_ 31!::0~===-
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21. Aceitar tal nsco seria desfigurar por completo o 

homogêneo grupo de segurados, malbaraUtnclo seu equilíbrio 
técnico, ato firmemente vedado pelo regramento securitário. 

22. Por isso, mesmo que eventualn'lente vantajoso do 
ponto de vista comercial (receber o prêmio, manter o cliente etc.), 
A ALIANÇA DA BAHIA, após o pedido de cotação e 

. avaliação do risco, TEVE QUE RECUSAR o prosseguimento 
da formação contratual, o que gerou inclusive a inexistência 
de proposta da Guaratinguetá, e, por óbvio, do próprio 
contrato de seguro. A avaliação técnica assim o ex1g1u. 

23. O relatório técnico (doc. 1) é extremamente 
detalhado, demonstrando todos os motivos pelos quais o risco 
apresentado estava completamente fora dos padrões de 
aceitação do fundo securitário gerido pela seguradora, sendo 
inequívoca sua conclusão: 

"Em relação à última inspeção, · parte das 
recomendações foram atendidas, porém ainda há problen1as 
que continuam e outros que ressurgiram, 
destacando-se a arrumação, fiação elétrica 
aparente~ e equipamentos de con1bate a incêndio. 
A última insperão, apesar de ter sido realizada em época de 
pico da produção, observou grande acúmulo de produto 
estocado nas áreas produtivas e os depósitos, onde 
já se registrava grande volu1ne em inspeções 
anteriores, encontravam-se ainda n1ais lotados. Na 
inspeção atual, realizada em época de baixa, observou-se o 
mesmo problema, podendo-se concluir que a qttestão de 
armazenagem é crônica, quer seja por falta de espaço físico, 
q11er seja por baixa produção. ( .. .) Portanto, atentamos às 
recomendações novas e âs anteriores, que se mantém." 

24. A qualidade 
Guaratinguetá à Aliança da 
degradada. A probabilidade 
co ndiçõ cs que a Guara tinguc tá 

do nsco a p rcs en tacl o pela 
Bahia c s ta v a c o In p 1 e ta~~§ he--0-3-/2-0-05- - C-N---.­

dc um sinistro, nas p d~PMfl S- CORREIOS 
mantinha em suas instalaç a s , eraQ 1 3 2 

- Fls: -------
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avultada, afastando-se do padrão do grupo de segurados gerido e 
cuidado pela contestante. 

25. Apenas para se ter uma idéia, vejam-se exemplos 
das falhas, detidamente apresentadas pela seguradora no momento 
da expressa e fundamentada recusa de qualquer tratativa para a 
formação contratual. 

26. Foram apresentadas falhas que vinham se 
acumulando ao longo de anos de desleixo. O acúmulo de tais 
falhas tornou o risco simplesmente aberrante, determinando 
a expressa recusa da seguradora (doc. 1 e doc . 2): 

"Inspeção de 1996 : 

96.03 'Proteger toda 
aparente em e/etrodutos metálicos, de 
similar ... ' 

fiação elétrica 
P VC rfgido ou 

Obs . : Esta exigência se encontra con'l algumas 
PEND~NCIAS, e julgamos necessário seu completo 
atendimento, principalmente na área critica na planta 09 em 
destaque no relatório de inspeção de 2003; 

96.16 - 'Melhorar a arrumação e limpeza do 
local onde todo material não utilizável (fardos, filtros e 
materiais em desuso). .. ' 

Recomendação PENDENTE d es de 1996, que foi 
atendida em 2002 e retom ada em 2003 em virtude de piora 
da situação , no pavimento térreo d a planta 09. 

Inspeção d e 2000: 

2000.02 - Planta 0 1/Tece lagem - 'Tra n sferir 
toda Inat éria-prim a, mantida em estoque n as áreas 
produtivas, para lo ca l especi f ico e i solado.' 

Exig ê nci a r e tom ada em 03.2003 e PENDENTE 
em 1 O. 2003. As áreas produ ti v as e s Lã o nova m ente s~ no 03/200S _ CN _ 
utili za da s co mo d epós ito el e mat é ri a prima. CPMI . CORREIOS 

2 O O O. O 4 . P 1 <li~ ta O 1 /D e p 6 s i L o ' 0~' qr~ I Q 1 3 3 
e n con tra v a - se e m cond1ções JJn própnas d e armazenamento 
r e la tivas a segurança. Portanto d e v e - se, urgen tem n te, 

I Wl . " " ' Cwâ. 202 . " '""""" . São p0 ,1o .. S I' .. BmH : O 12 43 o 1 O . '"" (55 11) 31:24 0650 . ""· (55 ~,J.i25 7 t o 1 
- ~ ' 
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melhorar sua arrumação, criando -se corredores de 

/ ~ circulação entre os lotes de mercadorias e a parede, 
suficiente para um combate eficiente a incêndio , 
providenciando demarcação no piso com pinturas e f aixas 
adesivas.' 

Hesposta até 10.2003- PENDENTE. 

In s p e ção de 2001: 

2001.05 - Planta 1/B Mezanino: 'Melhorar a 
arrumação, com adoção de solução definitiva ... ' 

Esta recomendação foi retomada em 03 . 2003, 
em virtude de retorno de estocagem indevida no local. 

Resposta até 10.2003 -PENDENTE. 

2001.13 Subestações elétricas: 'Promover 
teste cromatográfico do óleo isolante dos transforma.dores, 
que nunca foi realizado.' 

Resposta até 10 . 2003: PENDENTE. Ainda 
foram realizados testes no 
transformadores, 
explosão. 

o que ocasiona 
óleo 
perigo 

isolante 
eminente 

não 
dos 

de 

Inspeção de Ma rço I 2003 

2003 .02 Planta 10: 'O l oca l está sendo 
utilizado para armazenar produtos semi-acabados. 
Recomenda - se r;ue es t e m a terial seja rem anejado para área 
especifica e i so lada da área produtiva.' 

Resposta até 1 O. 2003: PENDENTE . 

2003.03 Planta 14: 'Esta á r ea p ode se r 
utili za d a para <trmazenamento de produto acabado, porém 
recom e nd a-se que seja m criados corredores de c irculação 
que ga r an tam o comba t e a in cêndio .' 

Respos ta a t a 10 .2 003 : PENDENTE . 

Insp eção el e Outubro I 20 0 3 
ROS no 0312005 - CN _ 
CPMI · CORREIOS 

2003.04 - Gera l: 'Algun s p ontos e/ r_; Ft-l&nt fJ1 3 4 
forélm encontrados sem apare lh o, por ter sido utih/lid J c n ;7o 
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comunicada a Area 
r eca rg a ... 

d e Segurança, o u estão agLdando 

2003.05 - Geral: 'Recom e nda-se que em cada 
caixa de mangueira seja instala do, ou 01 lance d e 30m ou 02 
lances de 15m'; 

2003.07 Planta 1B/M eza nino : 'Retirar 
suporte p a r a correi as in sta lado sobre a porta corta -fogo, 
pois em caso de fechamento d a porta as correias podem 
causar obstrução.' 

2003.08 - Planta 21/Bomba e Tanque de Oleo 
Diesel: 'Mudar painel de comando, do local atual, para o 
pilar próximo, de onde vem a alimentação de energia e, 
também, proteger a fiação elétrica que, por ventura, não 
possa ser embutida.' 

2003.10- Planta 16 e 20/Depósito ele Aparas: 
'Melhorar a arrumação com a pintura do piso a fim de criar 
corredores de circulação e combate a incêndio . . . ' 

27. Desta forma, dentro do prazo legal e fundada em 
detida análise técnica, A ALIANÇA DA BAI-IIA RECUSOU 
EXPRESSAMENTE O OFERECIMENTO DE UMA 
SIMPLES COTAÇÃO, PARA, SE O CASO, TER INÍCIO A 
FORMAÇÃO CONTRATUAL COM A GUARATINGUETÁ 
(doc. 2) : 

"São Paulo, 24 de outubro de 2003 

limo. S r. Comendador Giampaolo 
Bonora 

Av. Guilherme Cothing, 85 - 5º a ndar -
Vila Maria/SP 

A/C. St·a. Júlia Aparecida Dias 

Ref.: Cia. Fiaç8o e Tec i 
Guaratinguetá - Seguro Multirisco Empresarial -

ROS no 03/2005 - CN 
S~MI - CORREIO. 

Fls: O 1 3 5 

J:ô 11 
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Prezado Comendaclor, 

Com base em inspeção ele risco 
realizada no local em referência em 13/10/2003 e 
em virtude de diversas pendências verificadas nas 
instalações em referência, além de novas situações 
de risco que agravam as atuais condições do risco, 
NÃO ESTAREMOS PROCEDENDO A 
RENOVAÇÃO DESTE SEGURO." 

28. Veja-se que não há qualquer dúvida quanto à 
declaração de vontade da seguradora: 

"NÃO ESTAREMOS PROCEDENDO 
A RENOVAÇÃO DESTE SEGURO." 7 

29. Poucas manifestações poderiam ser mais claras do 
que esta, tendo sido alcançada plena identidade entre vontade 
interna e declaração da vontade, encaixando-se no panorama de 
normalidade identificado pelo eminente professor da Universidade 
de Paris, Christian Larroumet: 

".Fuero interno y exteriorización de la voluntad. 
La voluntad i11terna es lo que realmente ha deseado un 
contratante en e! j11ero interno, lo cual sttpone desde luego un 
análisis de orden sicológico. Por oposición a la voluntad 
interna, la voluntad declarada es la voluntad exterioriz ada por 
medio de palabras o de tiJJ escrito, sin tener q~te hacer un 

7 O tradicional ensinamento sobre manifestação de vontade continua 
plenamente atual, como demonstra Caio Mário da Silva Pereira, Instituições 
de Direito Civil, Vol. I, pp. 332. Rio de Janeiro: Forense, 1987 . "Assentado, 
pois, que é a vontade o pressuposto do negócio jurídico, é imprescinditJ el que ela se 
exteriorize, e se divulgue por uma emissão, de forma a levar a deliberação interior ao 

mundo exterior. A vontade interna otr real é que traz a fcrça jurígena, mas é sua~:-7::--:----­
exteriorizarrlo pela declaração que a torna conhecida, o que permite dizer-se , f1/J~ Fl.o 0312005 - CN ­
produrrlo de efeitos é um resultado da vontade, mas qu e esta não basta s ~P~l · CORREIOS 
manifeslaçào exterior. Quando se fala em declara ção de vonta de , emprega -.re a p larJra 

11m .rentido lato. (. . .) Quando a vontade é assim manifntada, p~r uma !.o f~v-a Q 1 3 6 
modalidade de tradução, diz-se que foi expressamente, ou que exzsle m a nzje tação 

r: x prc:JJ(f dt: 1101/ladc (. . .) ." 3 6 1 1 : 27 
12 . -~ 
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análisis sicológico. Con frecuencia la ~oluntad \ 
declarada corresponde a Ia voluntad interna y en 
este caso) no hay problema." 8 

30. A recusa expressa da seguradora em dar passos 
para que tivessem início os atos necessanos à formação do 
contrato foi emitida e adequadamente recebida, NÃO SE 
FORMANDO O CONTRATO POR FALTA DE UM DE SEUS 
REQUISITOS ESSENCIAIS, O ACORDO DE VONTADES 
(nem mesmo tendo início quaisquer tratativas para tanto). 

31. · F rances co Galgano é bastante didático, ao 
de1nonstrar que as pretensões da autora não encontram qualquer 
amparo no ordenamento jurídico, havendo de ser declarada de 
plano a ilegitimidade da seguradora contestante: 

"Os requisitos do contrato 

O acordo das partes ( . .) 

O CC decompõe o conceito de contrato em 
quatro (requisitos do contrato' distintos: o acordo das 
partes, a causa, o objeto e a forma. Posteriormente, formula a 
respeito de cada um deles alguns princípios fundamentais sobre 
o contrato em geral. 

O acordo das partes consiste 110 encontro de suas 
respectivas manifestações ott declarações de vontade: o contrato 
se conclui ott, como tar;;bém se diz, se aperfeiçoa, son1ente se 
(e so1nente quando) se alcance plena e total 
coincidência entre as declarações de vontade 
provenientes dos contraentes. " 9 

32. A doutrina civilista poderá divergir sobre inúrneras _ 
questões (se a causa é determinada em lei ou pela prática ne goci, ROSno03/2005-0 
ou sobre os lirrlites do objeto e as fronteiras das pre stas:õ ~PM! • CORREIC 

- Fls: O 13 7 
3 o 11 2..5 

8 Teoría general de/ contrato , pp . 123- 4. Co lôm bia : Tcmis, 1999. 
'! Op . cit., pp. 83 -4 . 
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secundárias, e uma infinidade de outros problemás), MAS .) 
UNANIMIDADE SÓ HAVE_!ZÁ EM UM PONTO: SEM 
ACORDO DE VONTADES NAO EXISTE CONTRATO! .. · 

33. A Guaratinguetá solicitou cotação para iniciar a 
etapa pré-contratual para futura relação securitária. A seguradora 
Aliança da Bahia foi avaliar o risco. Percebeu tratar-se de um 
aberrante desvio, totalmente fora do esquadro tecnicamente 
adequado. Recusou, de maneira expressa, manifestando não estar 
de acordo com travar relação nova com a Guaratinguetá, que 
sequer enviou proposta. 

( 34. Não havendo acordo de vontades, O CONTRATO 
NAO SE FORMOU POR CONTA DA AUSÊNCIA DE SEU 
PRIMEIRO PRESSUPOSTO FUNDAMENTAL. 

35. Perante esses elementos, o e. Professor FABIO 
ULHOA COELHO, ao examinar a questão (em Parecer que segue 
anexo em petição separada), foi categórico: 

"1. Ocorreu renovação do seguro 
instrumentalizado pela apólice 0.0005314.0, de 
emissão da consulente e cujo objeto é o risco de 
danos por incêndio nas instalações fabris ela Cia. 
Fiação e Tecidos Guaratinguetá C'G uaratinguetá')? 

NÃO. O SEGURO REFERIDO NO 
QUESITO NÃO FOI RENOVADO . 

A vistoria reali zada n as instalações 
CUJO nsco de incêndio era objeto ela proposta de 
renovação 
medidas 
adotadas, 

concluiu estarem pendentes 
de controle que deveriam 
há anos, pela Guaratin guetá. 

Em conseqüência, a 

diversas 
ter sido 

RQS n° 03/2005 - CN -
cons u f{;\)Mf • CORREIOS 

acertadamente recusou ele fo rm a 
renovação. 

express '[] 1 3 B 
- Fls: '-- - ----
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Não houve, em decorrência, n e nhuma 
manifestação de vont a d e d a consulente no s entido 
de concordar em segurar as instala ç õ es d a 
Guaratinguetá no estado em que s e e ncontravam. A 
falta desta declaração, não s e constituiu v ínculo 
obrigacional nenhum, ten d o o s eguro anteriorment e 
contratado perdido su a vigência na data pre v is ta 
(15/1 0/2003). 

Como demonstrado ao 
Parecer, por se tratar de contrato 
empresarial, as relações entre as partes 

longo do 
de seguro 
são regidas 

à luz do princípio da autonomia da vontade. Não 
tendo havido manifestação da consulente no sentido 
de aceitar a renovação, não se aperfeiçoou o 
contrato entre as partes ." 

36. Não há contrato de seguro. A Aliança da Bahia 
é parte ilegítima na presente ação, simplesrnente porque não há 
sentido jurídico em realizar prova contra si, por ser parte estranha 
à totalidade dos fatos ocorridos depois da recusa expressa! 

CPC, 267: 
37 . O processo há de ser extinto, com a aplicação do 

"Bxti ngue-se o pro cesso , sem julgam ento do 
m éri to: (. . .) 

V I- quando não co ncorrer qualqu er das 
condições da ação, com o (. . .) a legitimidade das p artes (. . .). " 

Tentativa de obter cobertura a qualquer custo : 
proposta para aceitar risco já realizado 

ROS no 0-3/2005 - CN _ 
CPMI - CORREIOS 

1 . A autora fo i co munica d a da ex pressa r ecu sa Ffs~ O 1 3 9 
t e mp o h ábil, deparand o-se co m to d as as po n derações técn icâs e rtn------ -
24 de outubro de 2003 . 

Odeª 6 f1 
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2. A seguradora, seguindo os trâmites absolutamente \ 
nortnais de quando I-LÁ EXPRESSA RECUSA, arqu1vou os J 

documentos e passou a preocupar-se com outros assuntos. 

3. Desta maneua, foi com absoluta surpresa que 
recebeu a cornunicação da autora protocolada em sua sede no dia 
10 de dezembro (doc. 3). 

4. De imediato foi manifestado o est1:anhamento 
perante tal cotnunicação, UMA VEZ QUE HAVIA SIDO 
EMITIDA EXPRESSA RECUSA, não havendo qualquer 

( necessidade de inspeção por parte da Aliança da Bahia no local do 
acidente, pois esta não possuía qualquer interesse no assunto. 

S. Em sua desesperada e in jurídica tentativa de obter 
cobertura securitária, a autora apresentou outra correspondência, 
postulando proposta, para que fosse aceito o .risco do acidente 
que já havia ocorrido (doc. 4): "Venho através da presente reiterar 
nosso pedido ( .. .) para que vistoriem o local sinistrado} devido ao incêndio 
ocorrido em 05 . de dezembro de 2003} mesmo considerando que a apólice de 
seguro referente à contratação de risco NÃO FOI RENOVADA (. .. ). 
(. .. ) solicito a Vossa Senhoria t1ma atenção especial quanto à fatalidade 
(. .. ). " 

6. Face a esta nova investida realizada no dia 6 de 
dezembro, HOUVE NOVA RECUSA EXPRESSA DA 
SEGURADORA, em 19 de dezembro (doc. 5): 

"Prezado Senhor, 

Lamentavelmente não há esforço que 
possa resultar no atendimento de sua missiva de 15 
de Dezembro de 2003. 

Cada um ele nos s os 
anteriores foi precedido de proposta de 

~OS no 03/2005 - CN ~ 
c o n Ffa'1:'o s CORREIOS 

Se PI§O, @ 1 4 Q 
qual, por s ua forma, a ntecedia a co tação pert n e nte, 

3 6 11 r 
Doe: l6 
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feita com base no conhecimento 
admissibilidade e tax açã o adequ a da. 

Na oportunidade elo vencimento da 
apólice nº. 5314.0, em 15 de outubro de 2003, para 
a cotação prêmio, solicitada por sua corretora, para 
a avaliação do interesse de Vo ssa Senhoria, na 
formulação ele proposta de renovação elo seguro, foi 
informado que seria necessária vistoria do risco a 
fim de que pudéssemos formular juízo de 
admissibilidade do risco e da taxação aplicável. 

Somente então ofereceríamos cotação 
para que Vossa Senhoria, se assim o desejasse 
manifestasse sua proposta de seguro. Disso foi 
Vossa Senhoria informado e, em 13 ele Outubro ele 
2003, foi feita a vistoria no seu estabelecimento. 

Identificada a inexistência dos 
pressupostos necessários para a admissão do nsco, 
em 24 de outubro de 2003 remetemos nossa 
correspondência na qual deixamos expresso que só 
se haveria tratar de eventual renovação quando 
fossem atendidas as exigências de proteção do 
nsco anotadas no relatório que também lhe 
enviamos, e que o nsco sena objeto ele nova 
vistoria. 

Nem esta Seguradora, nem seu 
Ressegurador podem encetar a contratação após a 
realização do risco, sob pena de desvirtuamento 
completo da atividade e comprometimento das bases 
técnicas e jurídicas essenciais para a proteção do 
fundo coletivo de prêmios que administram." 

. . , . . ; ROS no 03/2005 - CN -
7. Desta mancua, JUntou-se a. pnme1ra recusa exptt{Wlj~- 1 . CORREIOS 

(doc. 2, 24 de outubro de 2003) uma segunda, específica so _ re a O 7 4 7 
aceitação de risco já consumado (doc . 5, 19 de dezetnbr FI~...__ ____ _ 
2003_)- Vê-s~, ~or outro ângulo, a inexistência do contratt , a 
ensqar a exttnçao do processo . 3 6 1 1 c; , 

ooc:7 - ....... 
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8. Entretanto, 
voltou a carga (doc . 6), 
recusa expressa (doc. 7): 

em 26 de dezembto de 20~3, a autora\ 
recebendo em 29 de dezembro nova 

"São Paulo, 29 de dezembro ele 2003 

(. .. ) 

Ref.: S/ Correspondência ele 23/12/03 

Prezado Senhor, 

Recebemos sua correspondência de 23 
de Dezembro de 2003 

Observamos que, no presente caso não 
se trata de situação envolvendo a simples 
posterioridade da emissão de documentos 
comprobatórios do seguro, mas sim de ausência de 
contrato, por falta de manifestação de vontade de 
contratar por parte desta seguradora noutros 
termos, por ter havido recusa expressa, conforme já 
sumariado em nossa carta de 19 de dezembro de 
2003, que reiteramos na íntegra. 

De 
resseguradora o 
Senhorias, cUJo 
provável." 

todo modo, apresentaremos à 
pleito formulado por Vossa s 
atendimento não nos parec e 

9 . Perante tão claros elementos, o utra não p ocleria ter 
sido a conclusão do i. Profe sso r FÁBIO ULHOA COE -IO , 
so bre este ponto: ROsno03/2005- CN . 

CPMI ~ CORREIOS 

" 3 . Um a se g u r a do r a P o c1 e in cl e FiS': a r O 7 4 2 
s ini s tro verificado após o término elo prazcl -:J-::e----'--1-'---
vigência d e apó li ce exp r essa m ente n ão renovacl ? 
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A seguradora não pode /indenizar 
sinistro verificado após o fim do prazo de vigência 
da apólice. Esse comportamento representaria 
flagrante desrespeito à lei e aos regulamentos elo 
Sistema Nacional de Seguros Privados, por 
contrariar a própria essência do contrato. 

Como o seguro se destina a distribuir 
entre os segurados expostos ao me s mo nsco as 
repercussões danosas do sinistro, e funda-se em 
cálculos estatísticos e atuariais, o pagamento ele 
indenização a quem não se encontra 
r e pre senta gravíssima distorção do 
passível de expor a seguradora às 
administrativas correspondentes. 

coberto 
sistema, 
sanções 

A consulente, por isso, não poderia, 
sem mcorrer em ilícito, atender à solicitação da 
Guaratinguetá no sentido de ser indenizada pelo 
sinistro verificado em suas instalações ." 

10. Face a mais uma inequívoca de1110nstração de que 
não existia qualquer contrato entre as partes, esperava-se, de vez 
por todas, o encerramento da questão. Mas a autora voltou à 
carga, bastante tempo depois (doc. 8), novamente postulando a 
aceitação do risco já anteriormente recusado . Desta ve z, porém 
apresentava alguns "argurnentos" novos . 

11. Nesta correspondência, é insinuada uma 
interpretação completamente desvirtuada dos termos da recusa 
expressa da seguradora, que chega quase a se r confundida corn 
uma espécie, e nvergonhada, é verdade, d e "condição 

. " suspensiva ... 

\ 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMJ · CORREIOS 
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Tentativa de obter cobertura a qualquer cust~: 
confundir recusa expressa com condição suspensiva 

1. As investidas da Guaratinguetá foram expressamente 
recusadas: quer a primeira, antes do incêndio (quando sequer 
chegou a haver proposta, ocorrendo mero pedido ele cotação, 
avaliação do risco e recusa expressa), quer a segunda, quando o 
incêndio já se havia consumado. 

2. Entretanto, em uma das últimas correspondências 
enviadas, a autora apresentou uma fantástica interpretação dos 
expressos tennos da recusa: eles seriam, na verdade, uma espécie 
de condição suspensiva ... 

3. Segundo esta patológica interpretação, ao apontar as 
sugestões para que a proponente pudesse melhorar as insalubres 
condições de seu estabelecimento, tornando-o pelo menos 
passível de nova avaliação, a seguradora estaria dizendo: "execute 
estas providências; enquanto não executadas, o contrato de seguro está 
suspenso,· assim que executadas, o contrato de seguro ?Jolta a ser eficaz .. . " 

4. Esta interpretação está insinuada, por exemplo, na 
seguinte manifestação (doc. 8): 

"A apólice n. 0.0005314 .0 ve n ce u em 
15.10.03, sendo que as tratati vas para r e no vaçã o 
encontravam - se em andamento, 
inspeção realizada em 13.10.03, 
indicadas as recomenda ç ões para 
condições elo risco ( .. . ). 

inclu s ive com 
na qual foram 

melh o ria el as 

Em 29.10 .03 a S ucur sa l envio u-n os 
uma carta datada de 24.10.03, informando que n ão 
r e novana a apólice se não fossem cumpri c! ~Q§~o 0312005 _ CN _ 
exigências da insp eção (anexo nº. 5 ) . CPMI • CORREIOS 

I' o 1 4 4 
O e no s s a parte , as s 1m que r e c e b E-'il Fc~%0-. -UO'-------

relatório d e in speção de n sco d emos 
provid ê nci as para o ate ndim e nt o 
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que, em 27.11.03 env1amos uma carta à Súcursal 
solicitando nova inspeção, visto terem sido 
atendidas as solicitações do inspetor (v. anexo nº . 
6). 

apenas 
Na ocasião havia ficado 

a análise cromatográfica do 
pendente 
óleo elo 

transformaclot-, cujas amostras haviam sido enviadas 
para a firma Labor Engenharia e Manutenção - v. 
orçamento da Labor ele 04.11 .03 e laudo de análise 
que indica a retirada das amostras em 23 .11.03 
(anexos nºs. 7 e 8). 

Portanto, nos empenhamos em atender 
todas as exigências, por entender que as mesmas 
eram pertinentes." 

5. Assim, para esta estranha interpretação da autora, 
não teria havido recusa expressa (!), mas sim mera condição 
suspens1va ... 

6. · Ou seja, cumpridas as sugestões elencadas pela 
seguradora EM SUA C011UNICAÇÃO DE RECUSA EXPRESSA 
(doc. 2), haveria a automática revogação da suspensão, sem 
qualquer outro ato ou fato jurídico! 

7. Sílvio Rodrigues ensina que na condição suspensiva 
"o contrato existe desde logo) porque houve manifestação válida da vontade 
de ambas as partes,- apenas sua eficácia fica dependendo do advento da 
condição. (. . .) subordinando-se a eficácia do ato à condição suspensiva) 
enquanto esta não se verificar) não se terá adquirido o direito que ele visa. 
De modo que) nos contratos subordinados a essa espécie de cláus11la) a 
aquisição do direito fica submetida à ocorrência de um jato futuro e incerto. 

Se este advier) adquire-se o direito; ~as~ contrário) não. Enqu ~éfS nq 03/200S - CN­
condição não ot·orre) o titular .do ~t1~ezto e~entual t~m . . apena cp~a. CORREIOS 
expet~a.tiva de .di:-ez'toJ tt/JJ spe.r ~e~tflltJJ ZrtJ"O~~ se;a) a posszbzlzdadb' 8 ?~Zr a 1 4 5 adquzrzr um dzrezto) caso a condzçao ocorra. Fls. ______ _ 

111 Direito Cir11'1, vol. 1, 32 ed., pp. 240-50. São Paulo: Saraiva, 2002. É este 
também o ensinamento de Leib Solbelman, no verbete do tJb.t i@o 1 1 c ,.... , 
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8. Desta maneira, para a ilusionista interpretação da 
autora, bastaria que ela afirmasse ter seguido as sugestões 
contidas na carta de recusa expressa para que o contrato de 
seguro saísse do "estado de suspensão", ganhando eficácia! 

9. ESTA INTERPRETAÇÃO VAI CONTRA 
EXPRESSA LETRA DA COMUNICAÇÃO DA 
SEGURADORA (DOC. 2) E DO ORDENAMENTO 
JURÍDICO! 

10. Veja-se a claríssima redação da RECUSA, E 
PORTANTO INEXISTJ:<:NCIA DO CONTRATO: 

"São Paulo, 24 ele outubro ele 2003 

Ilmo. Sr. Comendaclor Giampaolo 
Bonora 

Av. Guilherme Cothing, 85 5º andar-
Vila Maria/SP 

A/C. Sra. Júlia Aparecida Dias 

Ref.: Cia. Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá - Seguro Multirisco Empresarial 

Prezado Comenclador, 

Dicionário Geral de Direito : "Condição suspensiva: é aquela que impede a 

eficâúa do negócio jurídico enqu~nlo não ill~plementada: i
1
.rtod é, ante~i~rm_ent_fFf'ôS no Õ312005 _ CN 

acontecimento do evento futuro e wcerto prevzamente asswa a o, o negoczo ;urz t~MI _ CO 
apesar de ex istente e válido, não é eficaz, na medida em que seus efeitos sttÚOTjC~i am- RREIO~ 
se rlquela ocorrência. ti 0 que se dá, por exemj;lo, com a promessa de recompen !_a . pj{f O 7 4 6 
a quem 1;enha a encontrar determinada coisa desaparecida. /ls.ri?~J , o evento jutt ro e 
incerto que é a localização da coi.ra, implicará na geração do ejezlo do pagament da 

1 

ruompc~ll-~a J~rometida, p~rtanto, 17 ~1 efit:âcia _do !Ieg~~io juridico que tulo se most~·av 1 1 2' ~i 
~(iw:::_. ale a zmplementaçao da aludzda condtczo!lan/e. Doe; 

~-=====-1 
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I 

Com 
realizada no local 

/ I base em inspeção de/ risco 
em referência em 13/10/2003 e 

em virtude de diversas pendências verificadas nas 
instalações em referência, além de novas situações 
de risco que agravam as atuais condições do risco, 
NAO ESTAREMOS PROCEDENDO A RENOVAÇÃO 
DESTE SEGURO." 

11. A seguradora recusou entabular qua1squer passos 
voltados para a futura formação do contrato. 

12. Entretanto, afirmou que (i) o segurado poderia 
proceder a novo eventual pedido de cotação, (ii) no momento em 
que concretizasse as sugestões para melhorar sua segurança, (iii) 
comunicando a seguradora para nova inspeção, sendo que então 
(iv) a seguradora poderia aceitar ou não eventual proposta. 

13. 
inseparáveis. O 
JUSTAMENTE 
REGÊNCIA! 

Esses quatro elementos são cumulativos, 
texto expresso da comunicação da recusa é claro, 

PORQUE SE APÓIA NAS NORMAS DE 

14. Veja-se o texto (doc. 2): 

"(. . .) NAO ESTAREMOS 
PROCEDENDO A RENOT/AÇA-0 DESSE SEGURO. 

E11tretanto, caso sejam cumpridas as exigências 
mencionadas abaixo E APÓS A REALIZAÇÃO DE 
NOVA INSPEÇÃO, poderemos conceder a renovação da 
apólice. (. . .) 

SALIENTA11'10S QUE A RE.l'JOT/ AÇA-0 
DO SEGURO DEPENDE DO CUMPRIMENTO 
INTEGRAL DAS EXIGbNCIAS ELENCA~§)no 0312005 _ CN _ 
ANTERIOR1\1ENTE. .CPMI · CORREIOS 

;4}1 4 7 
I ; . 

APÓS O CUL11PRIL\1ENTO TO T ~!L 
os 
3 6 

MESi\1AS, Dl.~VEREMOS SER COMUNICA 

Do&3 
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PARA REALIZAÇÃO DE NOVA 
LOCAL." 

/ 

15. Desta mane1ra, vê-se que não se trata de qualquer 
tipo de condição suspensiva! 

16. Pelo contrário. Houve recusa, e não suspensão : o 
contrato não e xis te (ao invés de ter carência de eficácia . . . ). A 
autora, se quisesse, iria melhorar suas condições de segurança, 
para tornar o risco ·passível de nova análise, sem o que não valeria 
a pena para a seguradora (e para a Guaratinguetá) sequer enviar 
um inspetor par-a o local. 

17. Se e quando incorporadas as sugestões de 
segurança, haveria uma inspeção do risco a gerar, pela 
Guaratinguetá, proposta passível de aceitação ou recusa. 

18. A insinuação de que tratar-se-ia de uma bizarra 
condição suspensiva não tem qualquer cabimento, perante os 
expressos textos entregues à autora ou perante princípios 
seculares do c;lireito dos contratos. 

19. A autora só teria condições de apresentar proposta 
passível de exame pela ré quando tivesse, pelo menos, 
incorporado a totalidade das sugestões . Nesse momento, a 
seguradora, se convocada pela autora, 1r1a inspecionar o novo 
risco, e fazer sua avaliação, aceitando ou recusando a eventual 
proposta. 

20. Vê-se, portanto, que a tentativa da autora de 
subverter por completo as expressas pala v r as da seguradora 
esbarrarn simplesmente com o ordenamento jurídico ... 

21. Não haveria qualquer automaticidade. 

22. Veio o acidente, c 
c o n t r a to c.l c s c g u r o c o n1 a c o n te s ta n te 
qualquer outra seguradora), POR 
GUARATINGUETÁ . 

a Guarat.inguctft 
(c, p e lo visto, tam.bei 
LIVRE OPÇÃO 

RQS no 03/2005- CN -1 
·fi ?lt\la - CORREIOS 

FfS?rrfJ 1 4 8 
ELJ-\: , 

3 6 1 1 ~ 2- , 
Doc2 4 

S[D[ . llu J Ce ar ~t, 202 . l'acacm!Ju . São Paulo . SF'. Brasil. 01243 010 . fon e: ( 55 11} 3824 0650. fa x: (55 11) 382 5 7730 
rllllll sr· . Av. Angélica, 1.761 . cj 13 e 14. Higien :'>polis. São Paulo .SP. Brasil .0 12 ?.7 100. fonc/fax:(5; 11) 36610223 
I'ILIIIL Rl. f\uJ Ar<tújo Porto Alegre, 36. sl902 e 903. Centro. Rro de Janerro . RJ. Bra:;il. 20030 010 . fone /1 <1x. (:;5 11} 224 0 3404 

www.c tad.com.br . e-mail : etacl@c lacl. com. br 



WIIESTO TZIRIJUIII\ fiDVOÇfiCifi 

23. Após a ocorrência do sini s tro foi postulada uma 
aceitação do risco já consumado, que obviamente veio a ser 
recusada. Em outra tentativa de obter garantia securitária quando 
o risco já havia lhe atingido, a Guaratinguetá tentou propor essa 
flácida "teoria da condição suspensiva" . Como se vê, também aqu1 
a renovação do seguro foj recusada antes de sua proposta! 

24. Um dos pontos, aliás, que tornam essa "teoria" 
completamente descabida SAO AS PRÓPRIAS DECLARAÇÕES 
DA AUTORA. 

25. Como visto acima, som.ente quando A 
INTEGRALIDADE das sugestões sobre segurança estivesse 
satisfeita haveria algum sentido para a oferta de uma proposta 
(doc. 2): 

"APÓS O CUMPRIMENTO TOTAL 
DAS MESMAS} DEVEREMOS SER COMUNICADOS 
PARA REAL!ZAÇAO DE NOT/A INSPEÇAO NO 
LOCAL." 

26. Entretanto, a própria autora afirma que não 
houve sequer o acatamento da totalidade das sugestões (doc. 
8). Desta maneira, sequer teria sentido a apresentação de uma 
proposta, que seria rechaçada liminarmente ... 

27 . Como se vê, a inexistência do contrato é 
demonstrada por todos os lados. 

28. Novamente ao analisar a questão , o 1. Professor 
FÁBIO ULHOA COELHO é claro: 

"2. É suficiente para renovar o 

contrato de seguro a manifestação d a Guarating ~§ no 03/200S-CN · 
no sentido de ter adotado certas providências, Q:p!MI • CORREIOS 
v i s ta d a c o muni c a ç ã o d a r e c u s a d e 1· e n o v a ç ã d : e 1 a O 1 4 9 

- F. ls: consulente? ------
3 1 o 

25 
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jA consulente recusou de form,(~rreta \ 
a renovação. E para eventual nova contratação do \ 
seguro daquelas instalações, seria nece ss ário o 
atendimento a quatro condições. 

A pnme1ra condição era o pleno 
atendimento das recomendações indicadas no 
relatório da vistoria realizada . Essa condição diz 
respeito à materialidade do objeto sob risco. 

A segunda condição para a consulente 
voltar a discutir nova contratação do seguro das 
instalações f abris da Guara tingue tá era a realização 
de nova vistoria no local que confirmasse · o 
atendimento integral das recomendações técnicas 
detectadas. 

respeito ao 
cons ulen te. 
ante ri ores, 
avaliação 
concluindo 

Finalmente, a quarta c ond iç ão dizia 
juízo de admissibilidade do risco pela 
Mesmo cumpridas todas as c 'ondições 

a consulente deveria ainda proceder à 
técnica da admissão do risco. Em 
a seguradora pela inadmissibilidade, o 

contrato de seguro não se constitui. 

i! ·-. 

Evidentemente, assim, não é suficiente 
ao aperfeiçoamento do contrato a manifestação 
genérica da Guaratinguetá no sentido de ter adotado 
certas providências. Faltava, ainda, não só a 
confirmação técnica de que as providências 
in di c a da s n a ma n i f e s ta ç ã o c o r r e s p o.n di a m às 
contidas no relatório de vistoria, como t a mbém a 
certificação ele sua adequabilidade e eficiência. 
Faltavam, também, a consulta ao IRB e o juízo de 
admissibilidade do risco. Só após o atendimen o a 
to das essas condições, a cons ul ente pode r i a i~~~ no 03/2005- CN­
manifestar a vontade de celebrar no va contrat ção1 • CORREIOS 
do seguro." Fls: O 1 5O 

3 11 
. Dof :6 
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29. Mas, em sua tentativa de obter 
após te r deliberadamente optado por ficar sem 
tentaria dar mais um jeitinho. 

~~~f / .• 

amparo contratual \ 
ele, a autora ainda ) 

Tentativa de obter cobertura a qualquer custo: a 
fragilidade de documentos notoriamente 

contradi tório s 

1. Após saber da primeira recusa antes da ocorrência 
do incêndio (d9c. 2) e da segunda, conhecida quando propôs a 
aceitação do risco já consumado (doc. 5), a autora foi lentamente 
tentando construir quaisquer formas de obter amparo contratual. 

2. Uma dessas formas, como visto acima, foi a incrível 
tentativa "teórica" de transformar "recusa expressa de renovação" 
em "condição suspensiva". Além de esbarrar na expressaletra das 
correspondências, esta tentativa deu de cara também com o 

I 

ordenamento . 

3. Outra dessas iniciativas diz com a tentativa de 
mudar o núcleo do problema, forçando a mão sobre a forma de 
determinada correspondência cujo recebimento foi severamente 
contestado (não tendo havido resposta da Guaratinguetá no 
motnento adequado), atribuindo-lhe efeitos jurídicos 
absolutamente alheios aos mandamentos legais e contratuais . 

4. Tal correspondência, em · verdade, não guarda 
qualquer importância, face às expressas recusas da seguradora, 
ben1 como a afirmação da própria autora de que não haviam 
sequer sido atendidas todas as sugestões de segurança , que trariam 
algum sentido para uma nova inspeção do risco, se tivesse sido 
requisitada . 

5. De qualquer maneira, vale alguns parágr a fos. 
RQS n° 03/2005 - CN -
CPMJ · COR~EIOS 

6 . Muito tempo após a primeir a recusa
1
_ ·' !f$:____,!Y=-e=1--=5_1..__ _ _ 

outubro), a autora veio a sofrer o incêndio (5 de de z emb ro) 3 6 f 1 
Doe: 27 
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7. Após a ocorrência 
garantia securitária, a autora entrou 
postulando aceitação do risco já 
recusado. 

) ~~ :UJ~ 
do incêndio, vendo::se sem\ 
em contato cotn a seguradora, ) 
ocorrido, o que veio a ser 

8. : No dia 09 de dezembro, a autora enviou fax para a 
seguradora, no qual o endereço desta está erroneamente grafado, e 
no qual não consta qualquer protocolo de recebimento. 

9. Este fax teria por objetivo demonstrar que em 27 de 
novembro de 2003 a autora teria informado o cumprimento de 
algumas sugestões bem como que solicitava fosse "feita nova 
vistoria das nossas instalações por inspetor dessa Seguradora". 

1 O. Tal correspondência nunca foi encontrada na 
Aliança da Bahia, antes de 09 de dezembro. 

11. Por isso · na 
apresentação desse fax (doc. 
absolutamente explícita: 

correspondência que se seguiu à 
5, 19 de dezembro), a seguradora foi 

"Observamos que, quatro dias após o 
sinistro, em 09 de Dezembro de 2003, recebemos ele 
V. Sa. um fax da correspondência que nos teria sido 
enviada anterior-mente. A este respeito pedimos 
registrarem que tal carta datada de 27 de novembro 
p.p. jamais foi recebida por esta seguradora antes do 
envio do fac-símile mencionado." 

12. Em 23 de dezembro de 2003 (doc. 6) a autora teve 
oportunidade de responder a _esta seríssirn.a pontuação. Mas 
simplesmente o não recebimento de qualquer carta datada de 27 
de novembro não foi enfrentado. Nada que sustentasse ou 
demonstrasse o recebimento foi apresentado. Nada. A autora 

fugiu completamente do assunto. RQS no 03/2005 _ CN _ 

13. Desta maneira, em 29 de dezetnbro (doe ~. 

seguradora foi novamente direta e inequívoca, afirmando ... a 
existência de contra to, englobando a não a pres en tação 

CPMI · CORREIOS 

hr6 O 7 s 2 
dj 6 11 

~~~n=ri===-.J 
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qualquer correspondência anterior ao fax 
desde que a proposta havia sido recusada, 
2003. 

de 09 
em 24 

~ 

}uj\4 
I 

de dezem.bro, 
de outubro de 

14. Passado .muito tempo das severas imputações de 
que nenhuma correspondência havia sido recebida, apareceu, em 
22 de janeiro (!), uma "cópia" da tal "carta de 27 de novetnbro", 
NOTORIAMENTE DIFERENTE DA PRIMEIRA VERSÃO, 
enviada em 09 de dezembro! 

15. Além da 
"protocolo", destina do 
correspondência ... 

assinatura 
a provar 

diferente, havia um 
o "recebimento" 

um 
a a 

16. QUANDO CONFRONTADOS COM A 
DECLARAÇAO DE NAO RECEBIMENTO DE QUALQUER 
CORRESPONDÊNCIA DE 27 DE NOVEMBRO, em diversas 
ocasiões, a autora sempre tegiversou, e fugiu do assunto . Depois 
de muito te~po, apareceu um carimbo ... 

Em diversas seguradoras, carimbos de protocolo ficam 
à disposição de corretores e demais prestadores de serviços dos 
segurados nos balcões de atendimento ao público. Tais carimbos 
podem ter suas datas ajustadas inclusive manualmente . Para 
dirimir a dúvida criada, roga-se a V. Exa. a determinação de · 
exibição da correspondência com o protocolo original, em posse 
da autora, a ser objeto de exame documentoscópico. 

17. Algo pode ter ocorrido de anormal, pois em 19 de 
dezembro, a contestante afirmou nada ter recebido. Em r esp o sta a 
esta contundente afirmação, o que disse a autora, em sua r esposta 
de 26 de dezembro (doc . 7)? 

NADA! 

""' 
Ir· :•-

\t 

18. Em 2 9 de dezembro, a contestante reafirm o u fS~USJ0 03/2005- CN­
termos, mas somente em 22 de janeiro a autora v1r1 a a apre s e:Gf tMJr - CORREIOS 

sua "novíssima" versão da correspondência. Fls: O 1 53 

3 ô 11 
29 
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I ) 19. De todo modo, entretanto, nenhuma relevância há 

em tal fato, pois, em verdade, a proposta foi recusada dua s vez es , 
e essa carta "mutante", ainda que tivesse chegado, não t e ri a 
qualquer efeito jurídico per se, pois haveria de ocorrer nova 
inspeção, que nunca houve, uma cotação do prêmio, uma proposta 
de seguro com os requisitos legais (art . 7 59 do Código Civil) e , 
então , uma aceitação expressa ou tácita. 

Conclusão: a não existência do contrato, a 
ilegitimidade, a extinção do processo 

1. Demonstrada cabalmente a inexistência do contrato 
de seguro, a conclusão só pode ser pela extinção do processo, nos 
moldes acima postulados. 

III. Litisdenunciação do IRB 

1. Não existe qualquer contrato de seguro, que 
sustente o prosseguimento da presente medida judicial. 

2. Entretanto, se por absurdo não for declarada a 
ilegitimidade passiva da contestante com a conseqüente extinção 
do feito, fatalmente há de vir o ressegurador IRB a participar do 
feito, por uma série de razões a seguir elencaclas (que, de resto, já 
res tarn. consagradas em nosso ordenan1en to há décadas) . 

3. A 
seguradoras d o 
resseguro, cup 
p e rtence ao IRB. 

seguradora Ali a nça da Bahia, como toda s as 
Brasil, subme t e m-s e ao monop ó lio esta ta l d o 
titularidade, d e riva da do Decre t o -Lei 73/ 66, 

4. 
s u s te ntar 

O ressegur o 
estabilidade 

é um n egócio jurídico b as al ~ata ------, 
da s empresas segurado r as, se ~~ no 03/2005- CN -

, · . 1. . l . 'Ml - CORREIOS 
p 0 rt a 11 to , e} e n_1 e n to p r e s s u p o s to a s g ~r _a n t 1 a s 1 n c ~v~ c _u a 1 s . o s O 1 S 
s e g urad os. E cll ze r: s e m o r e sseg ur o , a atlvtdade sec untan a t-o flls.:r- 4 
se- ia imp oss ív el , e inex is tiriam qu a is quer c o ntrato s d e ur o 

in d iv idu ais. 3 Ô 11 2 • 
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5. Paulo Piza ensina que "o resseg11ro apóia-se nnma- \ 
diversidade de (modalidades técnicas'. As princzpais modalidades técnicas 
ressecuritárias empregadas são ttsualmente conhecidas como: - resseguro por 
cota-parte; - resseguro de excesso de responsabilidade; - resseguro de excesso 
de danos,· - resseguro de limitação de sinistra/idade. (. . .) A junção 
econômico-social do resseguro, como negócio jurídico, portanto, é conferir 
estabilização técnica e financeira (. . .) sem a qual o patrimônio que [o 
segurador] gere (. . .) não será capaz de responder às obrigações derivadas do 
exercício da atividade securitária." 11 

6. No caso em exame, existe ajuste de resseguro 
celebrado, por conta de disposição de Lei (doc. 10), entre a 
seguradora e o resseguraclor monopolista, com diretas implicações 
para a lide. 

7. Tal contrato de resseguro (doc . 10: GERIP-COTRI-
0186/2003) prevê que a relação entre a Aliança da Bahia e o 
ressegurador monopolista IRB compreende contrato automático, de 
sorte que, na hipótese de impingida a assunção do risco à Aliança 
da Bahia, este se verá prontamente enquadrado na carteira de 
nsco comum. 

8. Pelo contrato firmado entre a seguradora e o 
ressegurador, eventual e absurdo sucesso da autora em pleito 
indenizatório fundado na prova que se pretende nesta sede 
produzir, importaria na assunção, pelo ressegurador, do 
Excedente de Responsabilidade relativamente à retenção fixada 
para a seguradora, de R$ 185.000,00 (levando a cenário em que o 
ressegurador responderia por 98,87% das responsabilidades). 

9. Entretanto, MUITO MAIS PODEROSA RAZÃO 
PARA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO IRB, É SUA 
CONDIÇÃO LEGAL DE TITULAR DA REGULAÇÃO DE 
SINISTRO, QUE LHE TRAZ INTERESSE JURÍDI~ffi0S n° 03/2005 - CN . 

, CPMI - CORREIOS 
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EXPRESSO NA CONDUÇÃO DA PROVA 
CONSEQÜÊNCIA, NA PRESENTE AÇÃO. 

··.:; 

!l ' 
)r,/! ul 

E, POR ~ 
10. A regulação do sinistro é o procedimento levado a 

cabo no momento após o acidente, durante o qual será verificada 
a ocorrência, sua pertinência em relação ao contrato de seguro 
firmado e o valor a ser indenizado ou não. 

11. Tal procedimento, como se percebe, tem nítido 
cunho probatório. 

12. ··No caso do Brasil, este procedimento, por 
determinações das normativas do Decreto-Lei 73/66 e derivadas, 
pertence ao IRB, que o avoca, conduzindo a realização da prova, 
o exame de comparação entre os fatos e o contrato, balizando os 
valores da indenização. 

13. Desta maneira, uma ação antecipatória de provas 
na qual discutir-se-iam causas do incêndio, prejuízos 
eventualmente sofridos, pertinência em relação ao contrato e 
valores de indenização, A PRESENÇA DO IRB DERIVA 
DIRETAMENTE DE SUA POSIÇÃO DE REGULADOR DO 
SINISTRO. 

14. Aliás, foi por conhecer os termos do Decreto-lei 
73/66, art. 65 ("Art. 65 - Nos casos de liquidação de sinistros, as 
normas e decisões do IRB obrigam as Sociedades Seguradoras") QUE A 
AUTORA ENVOLVEU DIRETAMENTE O IRB, 
SOLICITANDO SUA PRESENÇA (doc. 6 e 7): 

"CONFOR111E A EXPLANAÇA-0 
ACI111A (. . .) SOLICITAMOS QUE O PRESENTE 
ASSUNTO SEJA ENCAMINHADO PARA 
ANALISE DO RESSEGURADOR." 

RQS no 03/2005 - CN -
" (. . .) considerando a falta de informação aRMJ - CORREIOS 

cartas enviadas pela Sucursal da Aliança quanto aos 
1 

fe ·mos O 1 5 6 
- Fls· da consulta ao IRB, o que nos tem preocupado bast nle-:,------

solicitamos s11as melhores ponderações sobre o assunto aqu 6 11 : "2'; ; 
- """"'" 
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exposto, DE MODO QUE SEJAM DADOS 'AO IRB 
OS MESMOS DETALHES( .. .)." 

15. A presença do IRB na presente lide é obrigatória, 
(i) pelo interesse na prova que decorre de sua condição de titular 
do procedimento de regulação do sinistro, (ii) pelo interesse que o 
ressegurador com responsabilidade contratual agigantada possuí 
no encaminhamento da prova referente ao contrato que enceta e 
(iii) por solicitação expressa da autora, que reconhece os outros 
dois pontos mencionados. 

16. Sem a citação do IRB, aliás, o feito há de "ter seu 
andamento sobrestado", como determinam os artigos do 
ordenamento federal que modulam sua presença na presente ação 
e a condição processual na qual se processa, os artigos 44 e 68 do 
Decreto-lei 73/66: 

(~rt. 44. Compete ao IRE: 

I - Na qualidade de órgão regulador de 
cosseguro, resseguro e retrocessão: (. . .) 

g) proceder à liquidação de sinistros, de 
conformidade com os critérios traçados pelas normas de cada 
ramo de segttro. " 

((Art. 68. O IRE será considerado 
litisconsorte necessário nas ações de seguro} 
sempre que tiver responsabilidade no pedido. 

§ 1° A Sociedade Seguradora deverá declarar, 
na contestação, se o IRE participa na soma reclamada. Sendo o 
caso, o juiz rnandará citar o Instituto e n1anterá 
sobrestado o andamento do feira até a efetivação 

., . .. , 

da 1nedida processual." RQS n° 03/2005 _ CN 

17. Como se trata, na presente a çlo , d e apura1ç1ão 
supostos prejuízos alegadamente fundados n o c o ntrato d e- se 
auto rn a ti c ame n te a m p a r a do p e 1 o a j u s te r e s s c cu r i t á r i o , q u a 1 

CPMI • CORRE IO~ 
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despesa com tal procedimento também 
albergo do Decreto-lei 73/66, artigo 67: 

é arcada pelo Yk
1

B, no 

'~rt. 67. O IRB responderá (. . .) na proporção 
da responsabilidade ressegurada, inclusive na parte 
correspondente às despesas de liquidação, ficando com direito 
regressivo contra as retrocessionárias, para delas reaver a quota 
que lhes couber no sinistro." 

18. Relembre-se que a não citação do IRB para 
integrar o contraditório poderá conduzir à nulidade do 
presente feito;dispondo o§ 6° art. 68 do Decreto-Lei n° 73/66: 
"§ 6°. As sentenças proferidas com inobservância do disposto no presente 
artigo serão nulas." 

19. O entendimento majontano tem afirmado sua 
pos1çao de litisdenunciado, também com fundamento no disposto 
no art. 70, III, do CPC: 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória: 
( ... ) 

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou 
pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o pr~juízo do 
que perder a demanda ." 

\ 
I 

( 20. Além disso, deve ser ressaltado um outro comando 
da Lei Federal que rege o Sistema N acionai de Seguros, a ter sua 
vigência assegurada no presente feito, com a litisdenunciação ora 
requerida. Trata-se do artigo 69 do Decreto-Lei 73/66, que 
determina que "As Sociedades S eguradvras retrocessionárias 
acompanharão a sorte do IRB, que as representará nas liquidações 
amigáveis ou judiciais de sinistros." 

21. A retro cessão é o elemento de proteção e disp ["~~n°-03/2005- CN ­
de que dispõe o ressegurador (da mesm.a maneira que o resse t~l • CORREIOS 

é o n1ecanismo de que dispõe o segurador). Assim, em "liquz~ f:.ff..es f_G. ~ ~ 
judiciais de sinistros" (que é o caso da presente medida e a Ja ~ 
anunciada posterior ação de indenização a ser proposta ap 's o 

Dó§4 
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trânsito en1 julgado da r. sentença emanada por 
deve adentrar a lide, representando o 
retrocessíonárias que acompanharão sua sorte. 

22. Como se vê, pelos fundamentos 
ocorrer a litisdenunciação nos termos 
jurisprudência sobre o tema: 

I 

' ' / ,, li, ·· 

-· :: ·. · . 
... ' 

V. Exa.)~ o IRB 
interesse das 

apontados, deve 
da consagrada 

1. "Mas, ainda que se tenha o negócio entre .a 
seguradora e o IRB como não atingido a segurada, que 
contratara apenas com a primeira, é certo que, não houvesse a 
regra do art. 68 do Decreto-Lei n° 7 3/66 estabelecido o 
litisconsórcio, caso seria de denunciação da lide, por evidente 
que a seguradora teria ação de regresso contra a entidade 
resseguradora nos limites de sua responsabilidade pelo sinistro. 
(. .. ) 

Assim, responsável pela autorização 
para liquidação do sinistro e tendo recontratado 
parte do seguro, o IRB é, sem dúvida, litisconsorte 
passivo necessano, em sua primeira condição e, na 
Segunda, teria de ser citado, por denunciação da lide, em face 
do direito regressivo que a segurador contra ele teria." 

(Voto do Exmo. Sr. IVfin. DIAS 
TRINDADE, no Recurso Especial n ° 11.629 /PR) 

2. "Trata-se, como visto, de litisconsórcio 
necessário por determinação de lei, nos termos em qUe comenta 
C elso Barbi: 

'Partindo desse princípio, pode-se t entar dividir 
o artigo em duas proposições, dizendo, na primeira, que haverá 
li tisconsórcio mcessário "quando a lei determinar" em casos 
específicos. Não importa verificar se a lide de ve , oLR íí.tSa{oot~,~-=-oo_s ___ C_N __ , 
decidida de modo uniforme para todas as partes. Ba f.i>~u~e <à)RREIOS 
lei o imponha, para que ele tenha de se!' ·fltpnf14c5) 9 
poi.r sua e.rsência está na obrigatori edade, à qual tão p odem 

3611 
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/ 
fugir as jJartes' ('Comentários ao Código de Processo Civil", 
vol. I, Forense, 1988~ 5" edição, no 301,art. 47,p. 273). 

Mais adiante, o 
consequencias elo desatendimento 
4 7, CPC, pont{fica: 

mestre, ao explorar as 
do comando contido no art. 

'O enszno acertado e dominante é o de 
Chiovenda, para o qual a sentença, proferida sem que tenha 
sido formado o litisconsórcio necessário, considera-se inutiliter 
datur. Segundo. esse autor, a sentença não produz efeitos em 
relação aos que não participaram do processo, nem em relação 
aos que dele participaram' (Ob. cit, 11° 304, p. 276). 

Esta conseqüência é também prevista no § 6° 
do art. 6 8 do Decreto-Lei 7 3/6 6, verbis: 

~s sentenças proferidas com inobservância do 
disposto no presente artigo serão nulas'. 

Quanto à posição do IRB, como litisconsorte 
necessartç, a eg. Terceira Turma, ao julgar o REsp .. 11.629-
PR (D] 16.9.91), sob a relataria do Sr. Ministro Dias 
Trindade, ementou: 

'Civil. Ação de seguro. Posição do IRB. O 
IRB é litisconsorte necessário nas ações de seguro, 
quando verificada a sua responsabilidade, ainda que parcial, 
pela cobertura do sinistro, por força do resseguro'." 

(REsp . n° 10.457, ac. de 05.11.91, rel. o 
e1n. Min. Eduardo Ribeiro) 

~- . 

3. "Civil e Processual Civil. ç_ão_ de 
Indenização . Seguro. IRB, litisconsorte n ~·~cf1<!zt03f-:-:-2-:-00_5 ___ C_N __ _ 

Denunciação da Lide. Citação. Artigos 68 do Dec Yf-~Ji ·nCORREIOS 

73/66 e 47 do CPC. 1 ~ls : O 1 6 O 

GeÃÔs-6 1 
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1. Consolidado na jurisprudência da Terceira 

Turma da Corte o entendimento no sentido de que a posição do 
IRE, em ações de seguro, com o advento do Código de Processo 
Civil de 1973, criando o instituto da denuncz'ação da lide, 
continua sendo a de litisconsórcio necessário, respondendo 
diretamente ao .regurado . 

.. A falta de sua citação constitui nulidade, 
implicando, con.reqüentemente, na extinção do processo. 

2. Recurso conhecido e provido. " 

(v.u., j. aos 10.05.94, no REsp. n° 45.914, 
relator o em. Min. Waldemar Zveiter) I (igual decisão, 
idêntica ementa, no REsp. n° 70 .596, ac. de 31.10 .95, 
v.u., mesmo Relator) 

4. 
Citação . 

{(s eguro. Ação de Indenização. IRE. 

Declarando a seguradora ré, na contestação, que 
houve resseguro, sendo responsável o IRE por parte da 
indenização, deverá ele ser citado. Não se exige traga-se, desde 
logo, prova da existência do resseguro, o que se fará caso o 
litisconsorte negue a q11alidade que lhe é atribuída." (RJ STJ, 
27 I 422) 

5. "DENUNCIAÇAO DA LIDE. 
RESSEGURO. POSIÇA-0 DO INSTITUTO DE 

RESSEGUROS DO BRASIL- IRE. 

Não respondendo o IRE diretamente perante o 
segurado pelo montante assumido em resseguro, é cabível a 

denunciação da lide a_ e~e feita pe la, s~guradora com. R.6~iMtd312005 _ CN _ 
de exigir-lhe, 110s lt?mtes da a_fJolzce, o ressarcz (:i i\(i _éft ORREIOS 
importânci~ q:te v;~er a des em bolsar em razão do Stlft( 'J1bime5 to 
na ação prznczpal. - Fls: 1 6 1 

Do~ 6 1 1 _ ~ _ 
@=7--
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citado o 
Marechal 

(Acórdão da 4" Turma do E. STJ, no 
. Recurso Especialn° 40.911 -0/MG, do qual foi Relator 

o Extno. Sr. Mini s tro BARROS MONTEIRO - DJU 
09.05.94) 

23 A .l ___..,/ d d . , . . sstrn e que es e p respettosamente requer sep 
IRB - Brasil Resseguros S.A., cotn endereço na A v. 
Câtnara, no 171, Rio de Janeiro ~ RJ, CEP 20023-900. 

III. Conclusão e pedido 

1. Em conclusão, com fundamentO no acima exposto, 
pede-se seja reconhecida a inexistência do contrato de seguro, ' 
declarando-se a ilegitimidade passiva ad c·ausam da contestante, 
com a conseqüente extinção do presente feito. 

2. Na .remota hipótese de não acolhimento do pedido 
acima, pede.:.se, pelos fundamentos elencados, a litisdenunciação 
do IRB, ocorrendo o sobrestamento do feito até a .realizàção do 
ato. 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2004 

Ernesto T zirulnik 
OAB/SP 69.034 

JJ/J!t;/4(;) 
Alessándro~ o· · aviani 

OAB/SP 1 3 .. 81 
_/ 
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MIRA 
1. INTRODUÇÃO 

Este relatório tem como objetivo descrever as características físicas e ocupacionais do 
risco, bem como recomendar melhorias, conforme inspeção realizada no local em 
13.10.2003, em companhia do Sr. José Roberto Carvalho (Gerente Administrativo), do Sr. 
Deuloir de Assis Martins (Gerente Industrial) e da Sra. Luciana Aparecida de Oliveira 
(Segurança do Trabalho). 

2. LOCALIZAÇÃO 

,......, Av. João Pessoa, 986- Pedregulho- Guaratinguetá- São Paulo. 

3. DESCRIÇÃO DO RISCO 

·-
RISCO ITEM PLANTA DESCR!Ç_ÃO RUBRICA LOC PROTEÇÕES 

Lado Par 

01 01 1 Fiação e tecelagem (fibras 235.51 2.05.1 EeH 
mistas) com seções de 
abridores, open-end, carda, 
teares, agulhadoras, 
conicaleiras, jacqard e 
sanitários. 

02 1A Depósito de matéria-prima 235 .51 2.05.1 EeH 
(fardos de fibra mista, algodão 
e sintético) e subestação 
elétrica. 

03 1B Térreo : Loja de cobertores, 235 .51 2.05.1 EeH 
depósito de matéria-prima 
(fardos de fibra mista, algodão 
e sintético) , oficina de 
manutenção de motores e 
enfermaria. 
Mezanino: depósito de fibra 
mista em cone, almoxarifado, 
compressores e oficina de 
manutenção elétrica I 
eletrônica . 

04 2 Frezas, boxes e compactação 235.51 2.05.2 EeH 
de fibras. 

05 3 Cardas e filatórios ring . 235 .51 2.05.2 EeH 
06 4 Térreo: recepção e refeitório . 235.51 2.05.2 EeH 

1° Andar: escritórios 
07 5 Térreo: oficina de 235 .51 2.05.1 EeH 

manutenção. 
1° Andar: escritórios e 

~ OS n° 03/2005 - C ~ - \ vestiários 
08 6 Túnel para passagem de 235.51 2.05. 1 ( IPMI E ~f..1Kt<t l 1 s 

pedestres e mercadorias I ~ 

02 09 7 Subesté!.Y_ão elétrica 230.32 2.02.1 F s: (Jt. "b ~ ~ : 

3 1 1 - t-
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MIRA 
03 10 8 Reservatório d'água elevado, 

provido de IJomba. 

Lado Ímpar 

04 11 9 Térreo: acabamento, 
garzeadeiras, tinturaria 
Subsolo: confecção 111. 

12 9A Térreo: Leviathan (Lavagem 
de lã); desfiadeira do 
penteado, depósito de 
matéria-prima (fibra mista, 
algodão, sintético e lã) e 
depósito de produto acabado 
(cobertor de poliéster e 
acrílico) . 
Subsolo: depósito de 
embalagem. 

13 10 Térreo: Confecção 11, cardas 
agulhadeiras e mantadeiras, 
maliwatt, costura de colcha e 
edredon de poliéster, depósito 
de produto acabado e semi-
acabado e subestação 
elétrica. 
Subsolo: Confecção I e 11. 

14 11 Câmara de mista. 
15 12 Depósito de produto acabado. 
16 13 Depósito de produto acabado 

(cobertores) e expedição. 
17 14 Expedição. 

05 18 15 Carpintaria . 
06 19 16 Depósito de fardos de aparas 

(fibra mista). 
20 20 Depósito de matéria-prima 

(retalhos) e material em 
desuso. 

07 21 17 Reservatório d'água elevado 
provido de bomba. 

08 22 18 Reservatório d'água ao nível 
do solo provido de bomba. 

09 23 19 Depósito de infiamáveis (óleos 
e graxas). 

10 24 21 Casa da Calcleira 
11 25 22 Bomba e tanque de óleo 

Diesel ao nível do solo, ao ar 
livre. 

230.32 2 .02.1 

235.5"1 2 .05.1 

235 .51 2 .05 .2 

235 .51 2.05.2 

235.51 2.05.2 
235.51 2 .05.2 
235.51 2 .05.2 

235 .51 2.05.1 
230 .35 2.03 .2 
235 .53 2.03 .2 

235 .53 2 .03 .2 

230 .32 2.02.1 

230 .32 2.02 .1 

292.13 2.09 .2 

230 .32 2.02.2 
261 .23 2 .04.2 

EeH 

EeH 

EeH 

EeH 

EeH 
EeH 
EeH 

EeH 
EeH 
EeH 

EeH 

EeH 

EeH 

EeH 

EeH 
EeH 
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Informações Complementares 

Ocupação Principal e Maior Risco Isolado 

PLANTA ATIVIDADE 

Lado Par 
1,1Ae1B Fiação, tecelagem e depósito de fibras mistas. 

Lado Ímpar 
9 e 10 Fiação, tecelagem e depósito de fibras mistas. 

Expediente 

Confecção, escritórios, expedição, transporte e mista: 
07:00 h I 17:30 h 

Carda, ring, conicaleira, tecelagem, acabamento e penteado: 
05:00 h 113:30 h 
13:30 h I 22:00 h 
22:00 h I 05:00 h 

Funcionários 

(" 51 O, entre funcionários e terceiros . 

Acidente Hidrográfico 

Rio Paraíba do Sul. 

RUBRICA L.O.C. 

235.51 2 .05.1 

235.51 2.05.2 

A distância Planimétrica, em relação à Expedição (lado ímpar) é de 150,00 m, e a distância 
Altimétrica é de aproximadamente 2,00 m. 

Topografia 

O lado par é totalmente plano; o lado ímpar apresenta declividade em relação à rua 
principal, acesso ao pavimento térreo, com acesso externo para o subsolo pela rua lateral , 
aos fundos do terreno. 
O perfil natural do terreno acompanha o relevo de fundo de vale, 
limite natural, aos fundos . 
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4. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO I SISTEMATICA OPERACIONAL 

Processo consiste em preparação das fibras para fiação e, posteriormente, tecelagem e 
acabamento. 

5. SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

Extintor I Carreta 
Com exceção de algumas áreas, toda o risco dispõe de sistema de proteção por extintores! 
Conta com um total de126 aparelhos, sendo: 20 de co2 /4kg, 57 de co216kg, 07 de 
co2/12kg, 15 de PQS/4kg, 18 de PQS/6kg, 06 de PQS/6kg, 12 de PQS de 12kg, mais 06 de 
co2 e 03 de PQS, reservas. 

HidrantE} 
Total de 57 aparelhos, .sendo 04 duplos e 53 singelos, todos com diâmetro de 2"1/2e 
requinte de 1". A rede é alimentada e pressurizada por gravidade, com reserva exclusiva, 
em reservatório elevado. 
Cada caixa conta com 01 mangueira de 15m ou 30m, além de jato sólido e chave de engate 
rápido. 

Mangotinho 
Interligado à rede de hidrante, com pontos em todas as áreas do risco, lado par. 

Alarme I Detetares I Botoeiras 
Dispõe de 02 sistemas de alarme com comandos distintos, e 02 campainhas internas, com 
acionamento na portaria social. 

Sprinkler 
Nêo possui 

Sistemas Fixos 
Não possui . 

Outros 
Não possui . 

Brigada 
Possui efetivo com 23 funcionários, de diversas as áreas, com treinamento prático (12 
horas) e teórico (03 horas) periódicos. 

Bombeiros Profissionais 
Não possui. 
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Distância do Corpo de Bombeiros 
Corpo de Bombeiros de Guaratinguetá, a 06 km do local do risco. 

Plano de Auxílio Mútuo 
Não possui. 

Outros 
Não possui. 

6. UTILIDADES 

~ Vapor 
Dispõe de 01 caldeira de marca ATA, a óleo BPF, modelo 28-11-3, ano de fabricação 1974, 
superfície de aquecimento de 249 m2

, produção de vapor de 4.800 kgf/h e pressão de 
trabalho de 120 psig., pàra atender às áreas do Leviathan e tinturaria. 
Possui um operador de caldeira 24 horas por dia e, além do laudo anual são feitas; 
inspeções semanais por engenheira habilitada. 

Ar comprimido 
Dispõe de 03 compressores Atlas Copco, sendo 01 GA 307 e 02 GA 507, com pressão 
máxima de trabalho de 7,3 bar, para atBnder a Garza, Ring e Penteado. 

Energia Elétrica 
É fornecido pela concessionana Bandeirante, com tensão de 13,8 kv, pela subestação 
principal e transferida para as demais subestações, com os seguintes transformadores: 

SUBESTAÇÃO QUANTIDADE POTÊNCIA (kva) ISOLAI\ITE 

Tecelagem 02 500 Óleo mineral 
01 300 Óleo mineral 

Dep. Matéria-Prima 01 500 Oleo mineral 
01 75 Óleo mineral 

Penteado 02 300 Oleo mineral 
Leviathan 02 300 Oleo mineral 

Há 03 anos realizou-se análise do óleo, com substituição em toclos os transformadores . 
Água 
Fornecida pela concessionária municipal - SAEG- para abastecer ao consumo social. 
01 poço artesiano para abastecer o reservatório elevado, para consumo industrial , e mais 
02 poços (cacimbas) 

Ar Refrigerado 
Não possui. 
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Grupos Geradores 
Possui 01 gerador de energia de 500 kVA, de marca Fiat, que encontra-se desativado. 

Possui 01 Moto-bomba a Diesel, para recalque de água dos reservatórios do Lado ímpar 
para os reservatórios do Lado par. 

7. SISTEMA DE PÁRA-RAIOS 

c 
Dispõe de 02 pára-raios do tipo Franklin, um em cada reservatório elevado (lados par e 
ímpar). 

a. MANUTENÇÃO 

A empresa dispõe de serviço de manutenção com efetivo próprio e supervisão de 
engenheiros de empresas do grupo. 

A manutenção é dividida em duas áreas, sendo: 

Mecânica, com funcionários de nível técnico, supervisionados por Ufl! engenheiro da 
Maestra, para executar serviços maiores e mais específicos, sendo os serviços mais 
simples freqüentes decentralizados, executados diretamente por cada área do processo 
industrial. 

Elétrica, com funcionários de nível técnico, supervisionados por um engenheiro da Resfibra, 
para executar todos os serviços pertinentes à área. 

\lém da manutenção corretiva, possui preventiva programada, sendo: 

Diária, para limpeza dos excessos de msíduos nos equipamentos e instalações. 
Semanal, para limpeza e lubrificação, com parada de doze horas. 

Anual, para promover revisão geral dos equipamentos e eventuais substituições de peças. 
Cerca de 95% dos serviços são realizados na própria empresa, terceirizam-se apenas os 
serviços que não podem ser executados pelas oficinas próprias . 

Apesar do programa de manutenção preventiva, 80% do custo anual de manutenção é 
gasto em corretiva. 

No almoxarifado mantêm-se as principais peças de reposição, a fim de evitar-se paralisação 
do processo, que para isto conta ainda com 01 torneiro e 01 mecânico disponíveis 24 horas 
por dia. 

I . 
' 
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9. SEGURANÇA PATRIMONIAL 

A vigilância é terceirizada com a empmsa FRS -Assessoria em Segurança. 

Dispõe de efetivo, para atender a toda unidade, com 27 elementos, em 03 turnos de 7 
horas, sendo durante o dia, 03 postos fixos, 01 em ronda e, os demais, na portaria. Nenhum 
vigia possui arma. 

A comunicação interna é feita através de rádio e telefone, e a externa com plano de 
chamada através de telefone. 

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O depósito de matérias-primas e várias áreas de produção encontram-se em más condições 
de wrurnação, sendo objeto de recomendação. ' 

Ho~ve implementação na transferência de matéria-prima (mista) para as cardas, feita 
através de tubulação e ventiladores. 

A planta 01 dispõe de umificadores e exaustores. 

Parte da antiga planta 09, que manteve esta denominação, foi inteiramente reconstruída, 
com elementos de concreto armado pré-fabricado e novas instalações elétricas, passando 
para a classe superior de construção. 
Com esta mudança, houve também madequação do layout industrial, tanto de processo, 
quanto de armazenamento de produtos e embalagens, que apesar de encontrar-se em fase 
final de instalação, já apresenta aspectos favoráveis de arrumação. 

Os pára-raios, já substituídos na última inspeção, apresentam efetivas condições de 
proteção contra descargas atmosféricas, apresentando resultados inferiores a 1 O ohms, na 
última medição. 

11. DANOS ELÉTRICOS 

Aparentemente as instalações elétricas encontram-se em bom estado de conservação e 
operação, contam com dispositivos de proteção e segurança. Os transformadores estão 
instalados em cubículos, em boas condições, inclusive há 18 meses foi substituído o óleo 
isolante de todos eles. 
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No lado par todas as coberturas encontram-se em bom estado de conservação e fi xação 
das telhas, inclusiva a maior parte é pré-fabricada de concreto . 
No lado ímpar, uma construção mai~; antiga, apresenta, predominantemente, coberturas 
estáveis. Parte da planta 09 é nova, com cobertura em telhas pré-fabricadas de concreto. 1 

A região não apresenta ventos fortes predominantes. 

r 13. CONTHOLE CONTÁBIL 

A maior parte da contabilidade é informatizada, e parte está sendo preparada para 
implantação. 

São feitos back-up e mantidos na contabilidade e administração, porém to o sistema é 
integrado com o escritório central, via molding, que mantém todas as informações. 

14. SINISTROS 

DATJ\ OCORRENCIA VALOR INDENIZADO 

1992 Incêndio. Não informado 
1997 Incêndio parcial em uma carda. Não informado 

15. AVALIAÇÃO DE PRÉDIO 

AREA TOTAL CONSTRUIDA CUSTO IM~ VALOR EM RISCO 
(mz) (H$) (R$) 

44.600,00 350,00 15.610.000,00 

Obs.: Informamos que este valor é meramente sugestivo, cabendo ao Segurado a 
responsabilidade para fixação do mesmo. 
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16. RECOMENDAÇÕES 

Da Inspeção de 1996 

96.03. Geral: Proteger toda a fiação elétrica aparente com eletrodutos metálicos, de P.V.C. 
rígido, bandejas ou calhas. 

Resposta em 1997: Será atendido a longo prazo, pois envolve um estudo de custos 
para execução dos serviços, porém, afim de minimizar o risco de um princípio de 
incêndio, dentro do programa de limpeza, toda fiação será mantida sem acúmulo de 
resíduos do processo. 

Resposta em 01.2000: Pendente, ainda permanece nas mesmas condições. 

Resposta em 09.2000: Pendente, algumas áreas já foram protegidas, porém no lado 
ímpar, ainda existem muitas fiações elétricas aparentes. Segundo a empresa o 
serviço está incluído no próximo orçamento de reforma. . 

Resposta em 12.2001: Pendente, todas as áreas do Lado fmpar que ainda não foram 
reformadas encontram-se com fiação elétrica aparente , inclusive acima do forro (PI. 
1 0) . 

Resposta em 08.2002: Pendente. Mantém-se a mesma resposta. 

Resposta em 03.2003: Pendente. Mantém-se a mesma resposta. 

Resposta em 10.2003: Parcialmente atendido. Dos dois galpões antigos, que 
compõem a planta 9A, um deles teve toçla a fiação elétrica protegida e instalação de 
novas luminárias com lâmpadas frias, protegidas com vidro. Porém, mantém-se a 
recomendação para as áreas que ainda não foram modificadas. 
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10.2003 I Pl. 9A: Novas luminárias. 
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Planta 09 I Térreo e subsolo : 
Melhorar a arrumação e limpeza retirando do loca l todo material não utilizável (fardos, 
filtros e materiais em desuso) , pois além de estarem próximo ao travejam ento do 
telhado e luminárias, e até mesmo próx imo das chaves da subestação elétri ca , 
ocupam grandes áreas sem qualquer corredor de circulação, além de ser uma grande 
carga de incêndio, que no caso de ocorrência de um evento, a propagação seria muito 
rápida e o combate impossív el, podendo levar a perda de toda esta planta. 

Resposta em 1997: Pendente, houve melhora, com redução do volume estocado, 
porém ainda falta arrumação. 

Resposta em 01.2000: Pendente, houve melhora, com redução do volume estocado, 
porém ainda falta arrumação. 

Resposta em 09.2000: pendente, porém o volume diminuiu substancialmente, além 
de existir apenas fardos de lã, cujo risco é menor. Este material não sercí mais 
depositado nesta área, ele está sendo utilizado no processo até sua eliminação total, 
que vem acontecendo de acordo com a demanda industrial. 

Resposta em 12.2001: Pendente, apesar de ter havido redução, ainda existem muito 
material, abriram-se alguns com~dores, porém são insuficientes, além de muitas 
pilhas encostarem no travejamento do telhado. 

Resposta em 08.2002: Atendido. O volume diminuiu, foram criados mais corredores 
e as pill1as estão afastadas do travejamento do telhado . 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. Em relaçãO. ao subsolo, a 
arrumação mantém-se em boas condições. Porém, no térreo, o problema voltou, com 
pilhas altas próximas à estrutura do telhado e de fiação elétrica aparente , além de 
corredores para circulação e combate a incêndio insuficientes. 

Resposta em 10.2003: Pendente . Mantém-se a mesma resposta. 
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Da Inspeção de 2000 

2000.02. Pl. 01 I Tecelagem: transferir toda matéria-prima, · mantida em estoque nas áreas 
produtivas, para local específico e isolado. 

2002 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém · o volume diminuiu substancialmente, 
além de existir apenas fardos de lã, cujo risco é me·nor. Este material não será mais 
depositado nesta área, ele estú sendo utilizado no· processo até sua eliminação 
total, que vem acontecendo de acordo com a demanda industrial. 

Resposta em 12.2001: Pendente, ainda existe muito material na área produtiva, 
que não está aguardando sua utilização no processo, e sim permanece lá 
depositado por falta de espaço no depósito. 

Resposta em 08_2002: Atendido . O material existente é muito pequeno, foi 
recebldo e está aguardando transferência para depósito específico . 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. As áreas produtivas estão sendo 
utilizadas para armazenamento de matéria-prima e produto semi-acabado. 

Resposta em 10.2003: Pendente . Mantém-se a mesma resposta. 

2002 
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Pl. 1A I Depósito: o local encontra-se em condições impróprias de armazenamento relativas 
à segurança. Portanto deve-se urgentemente melhorar sua arTurnação, criando-se 
corredores de circulação, entre os materiais e a parede, suficientes para um combate 
eficiente a incêndio, por extintores e hidrantes, providenciando demarcação no piso, com 
pintura ou faixas adesivas. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém a única restrição é o material que encontra-se 
encostado nas paredes. Apesar da alegação, compreensível, que tal procedimento deve-se a 
melhor estabilidade das pilhas, que o produto é lã, cujo risco é menor e que do outro lado da 
parede externa não existem mercadorias ou equipamentos, ratifica-se esta recomendação 
visando maior eficiência em um possfvel combate a incêndio. Considerando-se que haverá 
aquisição de uma nova prensa, com capacidade superior à utilizada atualmente, além de 
diminuir o volume da mercadoria estocada também aumentará a resistência dos fardos e, 
conseqüentemente, sua estabilidade, tornando-se possível o afastamento das paredes. 

Resposta em 12.2001: Pendente, o problema persiste, inclusive existem pilhas de material 
encostadas na subestação elétrica. 

Resposta em 08.2002: Pendente. As paredes da subestação estão desobstrufdas. Não foi 
adquirida a referida prensa de maior compactação, mas 50% do material estocado já são 
racebidos em fardos de maior compactação, que otimiza o espaço ffsico do depósito e 
diminui a propagação de fogo. Com esta implementação acreditamos que, o espaço que se 
ganha hoje com fardos mais pesados e menos volumosos, permite o afastamento do 
material das paredes internas, pois voltamos a ratificar que, em caso de incêndio nas áreas 
imediatamente próximas (PI. 01 e F'l. 18) o calor pode se propagar pelas paredes, atingido 
as mercadorias, além de tornar-se impossfvel o combate com hidrante, a fim de isolar o 
calor através de resfriamento. 

Resposta em 03.2003: Pendente. Continua nas mesmas condições de arrumação. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Mantém-se a mesma resposta. 

2002 
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2000.1 !5. Pl.15 I Carpintaria: melhorar a arrumação e proteger toda a fiação elétrica aparente 

com eletrodutos metálicos, de PVC rígido, bandeja ou calha. 

2002 

Resposta em 09.2000: Pendente . Atendeu-se parcialmente com melhoria nas 
condições de arrumação, porém ainda falta a proteção da fiação el étrica aparente . 

Resposta em 12.2001 : Pendente. Ainda permanece. 

Resposta em 08.2002: Pendente. Melhorou a arrumação, porém a fiação elétri ca 
continua aparente. 

Resposta em 03.2003: Atendido parcialmente. Alguns trechos de fiação elétri ca 
aparente encontram-se protegidas por tubos de PVC rígido, parte estão 
acomodados em perfis metálicos da estrutura em parte (alimentação da luminária) 
adotou-se cabo PP (fiação recoberta com capa anti-chama) . Porém, ainda 
encontra-se fiação aparente na estrutura do telhado e na alimentação de algumas 
luminárias, o que sugerimos, caso não se queira proteger, que se substitua por 
cabos do tipo PP. 

Resposta em 10.2003: Atendido . 

2003 

~as no 03i2oos -CN -: 
I CPMI . CORI-1EIOS 

- Fls: O 1 8 1 

J 6 1 1 
Doe: -·-_.,..._....,_ ----------=-==-=-=--== =-! 



( 

( 

2000.1 !). Geral: substituir os pára-raios tipo radioativo pelo tipo Franklin, mantendo-os com 
resistência oh mica inferior a 1 O ohm. 

Resposta em 09.2000: Pendente, encontra-se em processo de cotação . 

Resposta em 12.2001: Pendente. Ainda permanece. 

Resposta em 08.2002: Parcialmente atendido. Foi substituído apenas o pára-raio 
do lado par por Franklin. O lado ímpar continua com o radioativo, que deve ser 
substituído com urgência . 

. Resposta em 03.2003: O pára-raio foi substituído, porém, no teste de resistência 
registrou-se 37 ohms. Portanto, recomenda-se que sejam tomadas providências no 
aterramento para que se mantenha inferior a 1 O ohnis. 

Resposta em 10.2003: Atendido. Foram realizados serviços de melhoria no 
aterramento, com nova medição realizada em 06.03, que apresentou resultado de 
02 ohms. 

Da Inspeção de 2001 

2001 .01. Pl. 02 I Mista: Remanejar hidrante em virtude de obstrução por instalação de novo 
equipamento. 

2002 

Resposta em 08.2002: Atendido. O equipamento que estava obstruindo, agora é de 
uso esporádico, além de ser mantido afastado do ponto de hidrante. 

Resposta em 03.2003: Recomondação retomada. O equipamento encontrava-se 
fora de operação, em posição de obstrução do hidrante. 

Resposta em 10.2003: Atendido. Por determinação; o equipamento não pode ser 
mais mantido próximo ao hidrante .. 

1 1 
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2001.0!1. Pl. 1-B f Mezanino: Melhorar arrumação, com adoção de solução definitiva . Desde a 
inspeção de 1996 esta área apresenta material estocado de forma imprópria. Houve 
melhora na última inspeção, com a retirada desta recomendação do relatório, 
porém , o problema persiste. 

Resposta em 08.2002: Atendido. São depositadas apenas linhas de costu ra, em 
pouca quantidade. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. Encontra-se novamente com 
grande acúmulo de material sem a devida arrumação. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Apesar da diminuição do volume estocado , 
continua com os mesmos problemas de arrumação. Portanto, entende-se que a 
única forma de evitar o problema, é a . demarcéjção do piso com criação de 
corredores para circulação e combate a incêndio: que deverão ser respeitados, 
independentemente do volume estocado, atentando-sê aos limites físicos de 
estocagem com segurança. 
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2002 03.2003 

10.2003 

2001.1 ~L Subestações Elétricas: promover teste cromatográfico do óleo isolante dos 
transformadores, que nunca foi realizado. 

Resposta em 08.2002: Pendento. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada . 

Resposta em 10.2003: Pendente. Segundo o Segurado, o serviço está previsto 
para duas etapas, sendo a primeira em 19.1 0.03, · e a segunda na semana 
subseqüente . 

( Da Inspeção de 2002 

2002.01. Pl. 09: no laboratório encontra-se instalado botijão de GLP. Recomenda-se que seja 
remanejado para o lado externo com mangueira de segurança ou tubulação de 
cobre, mesmo o local sendo provisório, devendo ser adotado, quando da instalação 
do novo local. 

Resposta em 03.2003: PendentE! . 

Resposta em 10.2003: Atendido. O laboratório já encontra-se instalado na nova 
área e, não se utiliza mais GLP. 

2002.03. Instalar jato regulável (neblina), nas caixas de mangueira dos tJidrantes. 

Resposta em 03.2003: Pendente. 
! I 

Resposta em 10.2003: Pendente. Dispõem apenas de 02 esguichos na 

~6 1~ 
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2002.05. Pl. 12: Melhorar arrumação dos produtos acabados armazenados no local. Esta 
área passará a ser utilizada exclusivamente como corredor de passagem após a 
operação do novo elevador que será instalado . Até lá, o local deverá permanecer 
desobstruído. 

2002 

10.2003 

Resposta em 03.2003: Pendente. O material foi retirado, porém o espaço foi 
reocupado com material acabado. Apesar de ainda não ter sido Instalado o 
elevador, o local concentra uma grnnde área sem corredores para circulação e 
combate, devendo ser providenciados. 

Resposta em 10.2003: Atendido. O local faz parte do novo Layout, que liberou esta 
área para circulação. 

03 .2003 

l 
i'' :·. 
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MIRA 

Da Inspeção de 03.2003 

2003.01. Pl. 02: O local está sendo utilizado para armazenar produtos semi-acabados. 
Recomenda-se que este material seja remanejado para área específica e isolada da 
área produtiva. 

Resposta em 10.2003: Atendido. 

03.2003 10.2003 

2003.02. Pl. 1 O: O local está sendo utilizado para armazenar produtos semi-acabados. 
Recomenda-se que este material seja remanejado para área específica e isolada da 
área produtiva. 

Resposta em 10.2003: Pendente. 
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I 

2003.03. Pl. 14: Esta área pode ser utilizada para armazenamento de produto acabado, 
porém, recomenda-se que sejarn criados corredores de circulação que garantam o 
combate a incêndio. 

Resposta em 10.2003: Pendente. 

03.2003 10.2003 

Da Inspeção de 10.2003 

2003.04. Geral: alguns pontos de extintor foram encontrados sem aparelho, por ter sido 
utilizado e não comunicado à Área de Segurança ou está aguardando recarga. 
Portanto, recomenda-se para os casos de recarga, que sejam mantidos extintores 
reservas nO local ou que seja fornecido pf!la empresa de manutenção, em caráter 
provisório. Quanto à utilização de extintores sem cômunicação, recomenda-se que 
seja realizada inspeção diária em todos os pontos, devidamente formalizada . 

10.2003 
CPMI - CORREIOS 
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10.2003 

MIRA 

Geral : recomenda-se que em cada caixa de mangueira seja instalado, ou 01 lance 
de 30m ou 02 lances de 15m. 

2003.0Ei. Planta 02 I Prensa: em virtude do grande acCJmulo de resíduo, anteriormente, já fora 
recomendado ou o remanejamento, ou a compartimentação da área, ou o seu 
isolamento dentro da área produtiva, por distância e instalação de tela para melhor 
arrumação do material. Dentre as três recomendações, optou-se pela terceira. 
Porém, não surtiu o resultado pretendido pelo grande volume ele material mantido 
na planta, onde encontra-se a referida prensa . Portanto, recomenda-se a opção de 
compartimentação desta área, com as seguintes intervenções: 

Construção de parede de alvenaria (tijolo ce.r§mico , bloco ceramJco ou de 
concreto) com afastamento de 1 ,OOm da Câmara de Mista , ini ciando-se na 
parede externa e acabando onde o segurado julgar necessário para o volume 
máximo de eslocagem. 
Construção de laje de concmto armado entre a parede nova (em referência) e a 
parede de divisa entre as plantas 01 e 02, cujo pé-direito deve estar abaixo dos 
peitoris das janelas desta parede, podendo, a partir da última janela, a laje 
estender-se inclinada até a parede externa, aproveitando a abertura com 
elementos vazados para ventilação. 

Lembramos que o hidrante próximo a esta área deve permanecer desobstruído e 
deve ser mantido, pelo menos 01 ex tintor, próximo a cada porta de acesso ao 
cubículo. 
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MIRA 

10.2003 

2003.07. Planta 1 B I Mezanino: Retirar suporte para correias instalado sobre a porta coria­
fogo, pois em caso de fect1amento da porta, as correias podem causar obstrução. 
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MIRA 

2003.08. · Planta 21 I Bomba e Tanque de óleo Diesel: aterrar os equipamentos. 

I . ' 

1/ 
/' 

. ·. · ~ : : . 

10.2003 

2003.mL Planta 21 I Bomba e Tanque de óleo Diesel: Mudar painel de comando, do local 
atual para o pilar próximo, de onde vem a alimentação de energia e, também , 
proteger a fiação elétrica que, por ventura, não possa ser embutida. 

10.2003 

-
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2003.1 CJ. Plantas 16 e 20 I Depósito de Aparas: melhorar a arrumação com a pintura do piso 
a fim de criar corredores de circulação e combate a incêndio_ Apesar dos locais não 
possuírem instalações elétricas, há outras possibilidades de um princípio de 
incêndio, cuja extinção, dentro da atual situação ; seria muito difícil e, pela 
concentração financeira em estoque, o prejuízo seria ex pressivo _ 

.. ·. ·, . · 
10.2003 10.2003 

2003.11. Planta 11 I Câmara de Misto do Penteado: proteger fiação elétrica aparente com 
eletroduto metálico ou de PVC rÍ!Jido, ou substituí-la por cabo PP. 

10.2003 
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1. INTRODUÇÃO 

Este relatório tem como objetivo descrever as características físicas e ocupacionais do 
risco, bem como recomendar melhorias, conforme inspeção realizada no local em 
20.08.2002, em companhia do Sr. José Roberto Carvalho (Gerente Administrativo) . 

2. LOCALIZAÇÃO 

Av. João Pessoa, 986- Pedregulho- Guaratinguetá- São Paulo. 

3. DESCHIÇÃO DO RISCO 

RISCO ITEM PLANTA DESCRIÇÃO RUBRICA LOC PROTEÇÕES 
Lado Par 

01 01 1 Fiação e tecelagem (fibras 235.51 2.05.1 EeH 
mistas) com seções de 
abridores, open-end, carda, 
teares, agulhadoras, 
conicaleiras, jacqard, costura 
(confecção IV)e sanitários. 

02 1A Depósito de matéria-prima 235.51 2.05.1 EeH 
(fardos de fibra mista, algodão 
e sintético) e subestação 
elétrica . 

03 18 Térreo: Loja de cobertores, 235.51 2.05.1 EeH 
depósito de matéria-prima 
(fardos de fibra mista, algodão 
e sintético), oficina de 
manutenção de motores e 
enfermaria. 
Mezanino: depósito de fibra 
mista em cone, almoxarifado, 
compressores e oficina de 
manutenção elétrica I 
eletrônica. -

04 2 Frezas, boxes e compactação 235.51 2.05.2 EeH 
de fibras. 

05 3 Cardas e filatórios ring. 235.51 2.05.2 EeH 
06 4 Térreo: recepção e refeitório. 235.51 2.05.2 EeH 

1° Andar: escritórios 
07 5 Térreo: oficina de 235.51 2.05.1 EeH 

manutenção. 
1° Andar: escritórios e 
vestiários j 
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MIRA 
08 6 

02 09 7 
03 10 8 

04 11 9 

c 

12 10 

13 11 
14 12 
15 13 

16 14 

( 
05 17 15 
06 18 16 

19 20 

07 20 17 

08 21 18 

09 22 19 

10 23 21 

®~~~}·~~~mt~~ft~ ~Hti!l~~~.i.t ~?:.. .. - • ili1l 

Túnel para passagem de 235.51 
pedestres E! mercadorias 
Subestação elétrica 230.32 
Reservatório d'água elevado, 230.32 
provido de bomba. 

Lado Ímpar 

Térreo: acabamento, 235.51 
garzeadeiras, tinturaria, 
leviathan (Lavagem de lã), 
desfiadeira do penteado, 
depósito de matéria-prima 
(fibra mista, algodão, sintético 
e lã) e depósito de produto 
acabado (cobertor de poliéster 
e acrílico) 
Subsolo: confecção 111. 
Térreo: Confecção 11, cardas 235.51 
agulhadeiras e mantadeiras, 
maliwatt, costura de colcha e 
edredon de poliéster, depósito 
de produto acabado e semi-
acabado e subestação 
elétrica. 
Subsolo: Confecção I. 
Câmara de mista. 235.51 
Depósito de produto acabado. 235.51 
Depósito de produto acabado 235.51 
(cobertores) e expedição. 
Expedição. 235.51 
Carpintaria. -- -230.35 

Depósito de fardos de aparas 235.53 
(fibra mista) . 
Depósito de matéria-prima 235 .53 
(retalhos) e material em 
desuso. 
Reservatório d'água elevado 230.32 
provido de bomba. 
Reservatório d'água ao nível 230.32 
do solo provido de bomba. 
Depósito de inflamáveis (óleos 292.13 
e graxas). 
Casa da Caldeira 230.32 

2.05.1 

2.02.1 
2.02 .1 

2.05.2 

2.05.2 

2.05.2 
2.05.2 
2.05.2 

.. 

2.05.1 
2 .03.2 
2.03.2 

2.03.2 

2.02.1 

2.02.1 

2.09.2 

2.02.2 

I 
I 

EeH 

EeH 
EeH 

E e H 

EeH 

EeH 
EeH 
EeH 

EeH 
EeH 
EeH 

EeH 

E e H 

EeH 

EeH 

EeH 

: 
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MIRA 
Informações Complementares 

OcuRacão Principal e Maior Risco Isolado 

PLANTA ATIVIDADE 

Lado Par 
1, 1Ae 18 Fiação, tecelagem e depósito de fibras mistas . 

Lado lmpar 
9 e 10 Fiação, tecelagem e depósito de fibras mistas. 

Expediente 

Confecção, escritórios, expedição, transporte e mista: 
07:00 h /17:30 h 

Carda, ring, conicaleira, tecelagem, acabamento e penteado: 
05:00 h /13:30 h 
13:30 h I 22:00 h 
22:00 h I 05:00 h 

Funcionários 

51 O, entre funcionários e terceiros. 

RUBRICA L.O.C. 

235.51 2.05.1 

235.51 2.05.2 

( Acidente Hidrográfico 

Rio Paraíba do Sul. 
A distância Planimétrica, em relação à Expedição (lado ímpar) é de 150,00 m, e a 
distância Altimétrica é de aproximadamente 2,00 m. 

O lado par é totalmente plano; o lado. ímpar apresenta declividade em relação · à rua 
principal, acesso ao pavimento térreo, com acesso externo para o subsolo pela rua 
lateral, aos fundos do terreno. 
O perfil natural do terreno acompanha o relevo de fundo de vale, tendo o rio como seu 
limite natural, aos fundos. 
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4. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO I SISTEMATICA OPERACIONAL 

Processo consiste em preparação das fibras para fiação e, posteriormente, tecelagem e 
acabamento . 

5. SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

Extintor I Carreta 
Com exceção de algumas áreas, toda o risco dispõe de sistema de proteção por 
extintores. Conta com um total de126 aparelhos, sendo: 20 de co2 /4kg, 57 de co2/6kg, 
07 de co2/12kg, 15 de PQS/4kg, 18 de PQS/6kg , 06 de PQS/6kg, 12 de PQS de 12kg, 
mais 06 de co2 e 03 de PQS, reservas. 

Hidrante 
Total de 57 aparelhos, sendo 04 duplos e 53 singelos, todos com diâmetro de 2"1/2e 
requinte de 1 ". A rede é, alimentada e pressurizada por gravidade, com reserva 
exclusiva, em reservatório elevado. 
Cada caixa conta com 01 mangueira de 20m ou 25m, além de jato sólido e chave de 
engate rápido. 

Mangot inho 
Interligado à rede de hidrante, com pontos em todas as áreas do risco, lado par. 

Ala.rme I Detetores I Botoeiras 
Dispõe de 02 sistemas de alarme com comandos distintos, e 02 campainhas internas, 
com acionamento na portaria social. 

Sprinkler 
Não possui 

Sistemas Fixos 
Não possui. 

Outros 
Não possui. 

Brigada 
Possui efetivo com 23 funcionários, de diversas as áreas, com treinamento prático (12 
horas) e teórico (03 horas) periódicos. 

·- - --··-
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MIRA 
Bombeiros Profissionais 
Não possui . 

Distância do Corpo de Bombeiros 
Corpo de Bombeiros de Guaratinguet~t. a 06 km do local do risco. 

Plano de Auxílio Mútuo 
Não possui. 

Outros 
( Não possui. 

6. UTILIDADES 

Vapor 
Dispõe de 01 caldeira de marca ATA, a óleo BPF, modelo 28-11-3, ano de fabricação 
1974, superfície de aquecimento de 249 m2

, produção de vapor de 8.000 kgf/h e 
pressão de trabalho de 120 psig. atende às áreas do leviathan e tinturaria. 
Possui um operador de caldeira 24 horas por dia e, além do laudo anual são feitas 
inspeções semanais por engenheira habilitada. 

Esta caldeira foi substituída por outra de menor capacidade. Características a informar. 

Ar comprimido 
Dispõe de 03 compressores Atlas Copco, sendo 01 GA 307 e 02 GA 507, com pressão 
máxima de trabalho de 7,3 bar, para atender a Garza, Ring e Penteado. 

' .. -

Energia Elétrica 
É fornecido pela concessionária Bandeirante, com tensão de 13,8 kv, pela subestação 
principal e transferida para as demais subestações, com os seguintes transformadores: 

SUBESTAÇÃO QUANTIDADE POTÊNCIA (kva) ISOLANTE 

Tecelagem 02 500 Óleo mineral 
01 300 · Óleo mineral 

Dep. Matéria-Prima 01 500 Óleo mineral 
01 75 Óleo mineral 

Penteado 02 300 Óleo mineral 
Leviathan 02 300 Óleo mineral 

r;: - ---·-- . - . 
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MIRA 
Água 
Fornecida pela concessionária municipal- SAEG -para abastecer ao consumo social. 
01 poço artesiano para abastecer o reservatório elevado, para consumo industrial, e 
mais 02 poços (cacimbas) 

Ar Refrigerado 
Não possui. 

Grupos Geradores 
Possui 01 gerador de energia, de marca Fiat, que encontra-se desativado. 

Possui 01 Moto-bomba a Diesel, pai"a recalque de água dos reservatórios do Lado 
ímpar para os reservatórios do Lado par 

7. SISTEMA DE PÁRA-RAIOS 

Dispõe de 02 pára-raios, sendo 01 radioativos (lado ímpar) e o-1 Franklin (lado par), um 
em cada reservatório elevado. 

8. MANUTENÇÃO 

A empresa dispõe de serviço de manutenção com efetivo próprio e supervisão de 
engenheiros de empresas do grupo. 

A manutenção é dividida em duas árec:ts, sendo: · 

Mecânica, com funcionários de nível técnico, supervisionados por um engenheiro da 
Maestra, para executar serviços maiores e mais específicos, sendo os serviços mais 
simples freqüentes decentralizados, executados diretamente por cada área do processo 
industrial. 

Elétrica, com funcionários de nível técnico, supervisionados por um engenheiro da 
Resfibra, para executar todos os serviços pertinentes à área. 

Além da manutenção corretiva, possui preventiva programada, sendo: 

Diária, para limpeza dos excessos de resíduos nos equipamentos e instalações . 
Semanal, para limpeza e lubrificação, com parada de doze horas. 

substituições de Anual, para promover revisão geral dos equipamentos e eventuais 
peças. RQS n° 03/2005 - CN - ' 
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Cerca de 95% dos serviços são realizados na própria empresa, terceir izam-se apenas 
os serviços que não podem ser executados pelas oficinas próprias. 

Apesar do programa de manutenção preventiva, 80% do custo anual de manutenção é 
gasto em corretiva. 

No almoxarifado mantêm-se as principais peças de reposição, a fim de evitar-se 
paralisação do processo, que para isto conta ainda com 01 torneiro e 01 mecânico 
disponíveis 24 horas por dia. 

9. SEGURANÇA PATRIMONIAL 

A vigilância é terceirizada com a empresa FRS- Assessoria em Segurança. 

Dispõe de efetivo, para atender a toda unidade, co~ 27 eiementos, em 03 turnos de 7 
horas, sendo durante o dia, 03 postos fixos, 01 em ronda e os demais na portaria, 
nenhum possui arma. 

A comunicação interna é feita através de rádio e telefone, e a externa com plano de 
chamada através de telefone. 

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O depósito e várias áreas de produção encontram-se em más condições de arrumação, 
sendo objeto de recomendação. 

( Houve implementação na transferência de matéria-prima (mista) para as cardas, feita 
através de tubulação e ventiladores. 

Estão sendo instalados umificadores, com uma unidade já instalada, juntamente com 
exaustores. 

11. DANOS ELÉTRICOS 

Aparentemerite as instalações elétricas encontram-se em bom estado de conservação e 
operação, contam com dispositivos de proteção e segurança. Os transformadores estão 
instalados em cubículos, em boas condições , inclusive há 18 meses foi substituído o 
óleo isolante de todos eles. 
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12. VENDVAL I FUMAÇA 

No lado par todas as coberturas encontram-se em bom estado de conservação e 
fixação das telhas, inclusiva a maior parte e pré-fabricada d'e concreto. 
No lado ímpar, uma construção mais antiga, apresenta, predominantemente, coberturas 
estáveis. 

Apesar da região não apresentar ventos fortes predominantes, as coberturas devem 
manter bom estado de conservação e estabilidade. 

13. CONTROLE CONTÁBIL 

A maior parte da contabilidade é informatizada, e parte está sendo preparada para 
implantação. 

São feitos back-up e mantidos na contabilidade e administração, porém to o sistema é 
integrado com o escritório central, via rnolding, que mantém todas as informações. 

14. SINISTROS 

··-DATA OCORRÊNCIA VALOR INDENIZADO 

1992 Incêndio. Não informado 
1997 Incêndio parcial em uma carda . Não informado 

15. AVALIAÇÃO DE PRÉDIO 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA CUSTO I M2 (R$) VALOR EM RISCO 
(mz) (R$) 

44.600,00 350,00 15.610.000,00 

Obs.: Informamos que este valor é meramente sugestivo, cabendo ao Segurado a 
responsabilidade para fixação do mesmo. 

-------
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16. RECOMENDAÇÕES 

Da Inspeção de 1996/ Pendentes 

96.03. Geral : Proteger toda a fiação elétrica aparente com eletrodutos metálicos, de P.\/.C. 
rígido, bandejas ou calhas. 

Resposta em 1997: Será atendido a longo prazo, pois envolve um estudo de custos 
para execução dos serviços, porém, afim de minimizar o risco de um princípio de 
incêndio, dentro do programa de limpeza, toda fiação será mantida sem acúmulo de 

( resíduos do processo. 

Resposta em 01.2000: Pendente, ainda permanece nas mesmas condições. 

Resposta em 09.2000: PendentE!, algumas áreas já foram protegidas, porém no lado 
ímpar, ainda existem muitas fiações elétricas aparentes. Segundo a empresa o 
serviço está incluído no próximo orçamento de reforma. 

Resposta em 12.2001: Pendente, todas as áreas do Lado fmpar que ainda não foram 
reformadas encontram-se corn fiação elétrica aparente, inclusive acima do forro (PI. 
1 0) . 

Resposta em 08.2002: Pendente . Mantém-se a mesma resposta. 
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MIRA 
96.16. Planta 09 I Térreo e subsolo : 

Melhorar a arrumação e limpeza retirando do local todo material não utilizável (fardos, 
filtros e materiais em desuso) , pois a!ém de estarem próximo ao travejamento do 
telhado e luminárias, e até mesmo próximo das chaves da subestação elétrica, 
ocupam grandes áreas sem qualquer corredor de circulação, além de ser uma grande 
carga de incêndio, que no caso de ocorrência de um evento, a propagação seria 
muito .rápida e o combate impossível, podendo levar a perda de toda esta planta . 

Resposta em 1997: Pendente, houve melhora, com redução do volume estocado, 
porém ainda falta arrumação. 

Resposta em 01.2000: Pendente, houve melhora, com redução do volume estocado, 
porém ainda falta arrumação. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém o volume diminuiu substancialmente, além 
de existir apenas fardos de lã, cujo risco é menor. Este material não será mais 
depositado nesta área, ele está sendo utilizado no processo até sua eliminação total, 
que vem acontecendo de acordo com a demanda Industrial. 

Resposta em 12.2001: Pendente, apesar de ter havido redução, ainda existem muito 
mqterial, abriram-se alguns corredores, porém são insuficientes, além de muitas 
pilhas encostarem no travejamento do telt1ado. · 

Resposta em 08.2002: Atendido. O volume diminuiu, foram criados mais corredores e 
as pilhas estão afastadas do travejamento do telhado. 
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MIRA 
Da Inspeção de 2000 I Pendentes 

2000.02. Pl. 01 I Tecelagem: transferir toda matéria-prima, mantida em estoque nas áreas 
produtivas, para local específico e isolado. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém o volume diminuiu substancialmente, além 
de existir apenas fardos de lã, cujo risco é menor. Este material não será mais 
depositado nesta área, ele está sendo utilizado no processo até sua eliminação 
total, que vem acontecendo de acordo com a demanda industrial. 

Resposta em 12.2001: Pendente, ainda existe muito material na área produtiva, 
que não está aguardando sua utilização no processo, e sim permanece lá 
depositado por falta de espaço no depósito. 

Resposta em 08.2002: Atendido. O material existente é muito pequeno, foi 
recebido e está aguardando transferência para depósito específico. 

\ 

-----~-~ 
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MIRA 
2000.04. Pl. 1A f Depósito: o local encontra--se em condições impróprias de a1mazenamento relativas à 

segurança. Portanto deve-se urgentemente meH1orar sua arrumaç8o, criando-se corredores 
de circulação, entre os materiais e a parede, suficientes para um combate eficiente a 
incêndio, por extintores e hidrantes, providenciando demarcação no piso, com pintura ou 
faixas adesivas. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém a umca restrição é o material que encontra-se 
encostado nas paredes. Apesar da alegação, compreensfvel, que tal proced imento deve-se a 
melhor estabilidade das pilhas, que o produto é lã, cujo risco é menor e que do outro lado da 
parede externa não existem mercadorias ou equipamentos, ratifica-se esta recomendação 
visando maior eficiência em um possível combate a incêndio. Considerando-se que haverá 
aquisição de uma nova prensa, com capacidade superior à utilizada atualmente, além de 
diminuir o volume da mercadoria estocada também aumentará a resistência dos fa rdos e, 
conseqüentemente, sua estabilidade, tomando-se possível o afastamento das paredes. 

Resposta em 12.2001: Pendente, o problema persiste, inclusive existem pilhas de material 
encostadas na subestação elétrica. 

Resposta em 08.2002: Pendente . As paredes da subestação estão desobstrufdas. Não foi 
adquirida a referida prensa de maior compactação, mas 50% do material estocado já são : 
recebidos em fardos de maior compactação, que otimiza o espaçá físico do depósito e ~ 
diminuí a propagação de fogo. Com esta implementação acreditamos que, o espaço que se 
ganha hoje com fardos mais pesados e menos volumosos, permite o afastamento do material 
das paredes internas, pois voltamos a ratificar que, em caso de incêndio nas áreas 
imediatamente próximas (PI. 01 e Pl. 1 B) o calor pode se propagar pelas paredes, atingido as 
mercadorias, além de tomar-se impossfvel o combate com hidrante, a fim de isolar o calor 
através de resfriamento. 
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MIRA 
2000.15. P1.15 I Carpintaria: melhorar a arrumação e proteger toda a fiação elétrica aparente 

com eletrodutos metálicos, de f)VC rígido, bandeja ou calha. 

Resposta em 09.2000: Penclente. Atendeu-se parcialmente com melhoria nas 
condições de arrumação, porém ainda falta a proteção da fiação elétrica aparente. 

Resposta em 12.2001 : Pendente. Ainda permanece. 

Resposta em 08.2002: Pendente. Melhorou a arrumação, porém a fiação elétrica 
continua aparente. 

, . 
. . 1' 

,I~ 

l ., 
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MIRA 
2000.19. Geral : substituir os pára-raios tipo radioativo pelo tipo Franklin, mantendo-os corn 

resistência ohrnica inferior a 10 ohm. 

Resposta em 09.2000: Pendente, encontra-se em processo de cotação. 

Resposta em 12.2001 : Pendente. Ainda pennanece. 

Resposta em 08.2002: Parcialmente atendido. Foi substituído apenas o pára-raio 
do lado par por Franklin. O lado ímpar continua com o radioativo, que deve ser 
substituído com urgência. 

I' 
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MIRA 
Da Inspeção de 09.2000 I PendentE! 

2000 .. 20. Planta 10 I Térreo : substituir a porta de madeira, da subestação elétrica, por porta 
metálica. 

Resposta em 12.2001 : Pendente. Ainda pennanece. 

Resposta em 08.2002: Atendido. 
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MIRA 
Da Inspeção de 2001 

~~~~ 
~~~~t!l; 

2001.01. Pl. 02 I Mista: Remanejar hidrante em virtude de obstrução por instalação de novo 
equipamento. 

Resposta em 08.2002: Atendido. O equipamento que estava obstruindo, agora é de 
uso esporádico, além de ser mantido afastado do ponto de hidrante. 

I 
i 

. I 
I 

. I 

- ··--·-----'------·_._ ..... _ _.._.___ ~ -
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MIRA 
2001.02. Pl. 01 e 02 I 

tolerada na á · 
isolada das de 
limitar o espaç 
constatou-se f. 

material, o q•. 
comparti menta~ 
porta corta-fog' 
processado, me: 

ce lagem e Mista: A atividade de prensa de retalhos havia sido 
de produção sob a condição de operação em área restrita e 

is. Na última inspeção constatou-se a instalação de grade a fim de 
0cupado, bem como o volume de material. Já na atual inspeção 

. 1stalação de novo equipamento com considerável aumento de 
aumenta . a carga de incêndio. Portanto, recomenda-se a 

:> da área para esta atividade, isolada por paredes de alvenaria e 
permanecencfo no local apenas o volume de resíduos a ser 

tido acondicionado de forma ordenada e segura. 

Resposta em r .2002: Atendido . O processo foi revisto, a área restrita respeitada, 
mantendo-se a, ·nas o que será processado, sendo o excesso mantido em área 
isolada . 
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MIRA 
2001.03. Pl. 01 I Prensa: O hidrante encontra-se obstruído. Afastar a máquina mantendo-se 

espaço suficiente para manobra de mangueiras em caso de combate a incêndio. 

Resposta em 08.2002: Atendido . É mantido espaço suficiente para manobra. 

2001.04. Pl. 01 I Tecelagem: remanejar hidrante em virtude de obstrução por Instalação de 
equipamento novo. 

Resposta em 08.2002: Atendido. O hidrante foi remanejado para posição mais 
estratégica. 

. .... -
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MIRA 
2001.05. Pl. 1-B I Mezanino: Melt1orar arrumação, com adoção de solução definitiva. Desde a 

inspeção de 1996 esta área apresenta material estocado de forma imprópria. Houve 
melhora na última inspeção, com a retirada desta recomendação do relatório, 
porém, o problema persiste. 

- "--~ -- ! 

Resposta em 08.2002: Atendido . É depositado apenas linhas de costura, em pouca 
quantidade. 

. .. ---~ ·--- . ... . ~ .. ---..._ 



c 

MIRA 
2001.06. Pl. 1 O I Subsolo: retirar material de embalagem (caixas de papelão), transferindo-o 

para local próprio e isolado das áreas produtivas. 

Resposta em 08.2002: Atendido . O material mantido é pequeno, apenas para uso 
imediato. São mantidos alguns estoques de produto acabado, em boas condições 
de arrumação. · 
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J:1IRA 

2001.08. Pl. 1 O: Rever periodicidade da limpeza para retirada de resíduos acumulados na 
estrutura do telllado e luminárias, pois encontram-se com-excesso. 

Resposta em 08.2002: Atendido. O acúmulo de resíduo é tolerável. 

( 2001.09. Pl. 1 O: Aterrar tanque de óleo DiElsel do gerador. 

Resposta em 08.2002: Pendento. 

~ J.-..- ___ .._ 

I -; 
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MIRA 
2001.1 O. Pl. 13 I Depósito: Melhorar arrumação, evitando-se o armazenamento de produtos 

nos corredores de circulação, com adoção de solução definitiva. Desde a inspeção 
de;: 1996 esta área apresenta material estocado de forma imprópria. Houve melhora 
na última inspeção, com a retirada desta recomendação do relatório, porém, o 
problema persiste. 

2001.11. 

2001.12. 

Resposta em 08.2002: Atendido. Os corredores foram desobstruídos. 

,~ .,. 

Pl. 21 I Casa da Caldeira: Aterrar tanque de óleo Diesel. 

Resposta em 08.2002: Pendente. 

Subestações Elétricas: promover análise físico-qufmica do óleo isolante dos 
transformadores, pois o último foi realizado há três anos. 

Resposta em 08.2002: Atendido . 

2001.13. Subestações Elétricas: promover teste cromatográfico do óleo isolante dos 
transformadores, que nunca foi realizado. 

Resposta em 08.2002: Pendenlc3. 
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MIRA 
Da Inspeção de 2002 

2002.01. Pl. 09: no laboratório encontra-se instalado botijão de GLP. Recomenda-se que seja 
remanejado para o lado externo com mangueira de segurança ou tubulação de 
cobre, mesmo o local sendo provisório, devendo ser adotado, quando da instalação 
do novo local. 

2002.02. Após análise ffslco-qufmica realizada nos transformadores e disjuntor, detectou-se 
anomalia em todos · os equipamentos. Portanto, devem ser atendidas as 
recomendações dos respectivos laudos, com os seguintes procedimentos: 

I . -

Se for realizado por terceiros, apresentar nota fiscal com especificação dos 
serviços. 
Se for realizado pelo segurado, apresentar nota fiscal de aquisição dos 
produtos a serem aplicados, bem como controle do serviço com ficha para cada 
equipamento contendo seus dados, data, especificação dos serviços e 
responsável pela execução. 

Com exceção do Disjuntor, que já foi providenciado. 

2002.03. Instalar jato regulável .(neblina), nas caixas de mangueira dos hidrantes. 
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MIRA 
2002.04. Pl. 09: na nova área, em virtucle da utilização para depósito de produto acabado, 

recomenda-se, após a conclus8o do piso, que sejam pintadas faixas amarelas para 
demarcação de estoque e corredores . 

2002.05. Pl. 12: Melhorar arrumação dos produtos acabados armazenados no local. Esta 
área passará a ser utilizada exclusivamente como corredor de passagem após a 
operação do novo elevador que será instalado. Até lá, o local deverá permanecer 
desobstruído. 
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MIRA 
17. PARECER 

Em relação a última inspeção, grande parte das recomendações foram atendidas, 
refletindo em melhoria nas condições de arrumação e segurança. 

Porém, algumas situações continuam sendo objetos de recomendação, e vêm sendo 
ratificadas pela relevância nas condições de segurança do risco e fundamentais para a 
manutenção do seguro. 

Reconhecemos o empenho do segurado nas melhorias das condições físicas, 
ocupacionais e de segurança, porém, algumas situações continuam sendo objetos de 
recomendação, e são ratificadas pela relevância nas condições de segurança do risco 
e fundamentais para a manutenção do seguro. 

Portanto, consideram-se as coberturas abaixo tecnicamente favoráveis .à aceitação, 
condicionadas ao cumprimento de suas respectivas recomendações, como segue: 

Incêndio: 96.03; 
2000.04, 15, 19; 
2001.09, 11 e 13; 
2002.01, 02, 04 e 05. 

Danos Elétricos: 2001 .13; 
2002.02. 

Considera-se a cobertura para Vendaval I Fumaça tecnicamente favorável à aceitação 

Atentamos ao cumprimento das demais recomendações contidas neste relatório. 

Pela característica da atividade do segurado, sugerimos que a próxima inspeção no 
local seja realizada na época de pico de produção. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

São·Paulo, 20 de agosto de 2002. 
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FOTOS GERAIS 

Planta 03: 
Vista geral interna . 

Planta 09: 
Construção antiga que será retirada, a 
exemplo de outras partes já concluídas 
na área ocupada pela nova construção. 
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MIRA 

1. INTRODUÇÃO 

Este relatório tem como objetivo descrever as características físicas e ocupacionais do 
risco, bem como recomendar melhorias, conforme inspeção realizada no local em 
06 .03.2003, em companhia do Sr. José Roberto Carvalho (Gerente Administrativo) e 
do Sr. Deuloir de Assis Martins (Gerente Industrial). 

2. LOCALIZAÇÃO 

Av. João Pessoa, 986- Pedregulho- Guaratinguetá - São Paulo . 

3. DESCRIÇÃO DO RISCO 

RISCO ITEM PLANTA DESCRIÇAO RUBRICA LOC PROTEÇOES 

Lado Par 

01 01 1 Fiação e tecelagem (fibras 235.51 2.05 .1 EeH 

mistas) com seções de 
abridores, open-end, carda, 
teares, agulhadoras, 
conicaleiras, jacqard, costura 
(confecção IV)e sanitários. 

02 1A Depósito de matéria-prima 235.51 2.05 .1 EeH 
(fardos de fibra mista, algodão 
e sintético) e subestação 
elétrica. -

03 1B Térreo: Loja de cobertores,- 235.51 2.05.1 EeH 
depósito de matéria-prima 
(fardos de fibra mista, algodão 
e sintético), oficina de 
manutenção de motores e 
enfermaria. 
Mezanino: depósito de fibra 
mista em cone, almoxarifado, 
compressores e o fiei na de 
manutenção elétrica I 
eletrônica. 

04 2 Frezas, boxes e compactação 235.51 2.05.2 EeH 

de fibras. 
05 3 Cardas e filatórios rinQ. 235.51 2.05.2 EeH 

06 4 Térreo: recepção e refeitório. 235.51 2.05.2 EeH 

1°Andar: escritórios · 
07 5 Térreo: oficina de 235.51 2.05 .1 EeH 

manutenção. 
i 1° AndaG escritórios e 
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MIRA 
vestiários 

08 6 Túnel para passagem de 
pedestres e mercadorias 

02 09 7 Subestação elétrica 
03 10 8 Reservatório d'água elevado, 

provido de bomba. 

Lado impar 

04 11 9 Térreo: acabamento, 
garzeadei ras, tinturaria, 
leviathan (Lavagem de lã), 
desfiadeira do penteado, 
depósito de matéria-prima 

\ (fibra mista, algodão, sintético 
e lã) e depósito de produto 
acabado (cobertor de poliéster 
e acrflico) 
Subsolo: confecção 111. 

12 10 Térreo: Confecção li, cardas 
agulhadeiras e mantadeiras, 
maliwatt, costura de colcha e 
edredon de poliéster, depósito 
de produto acabado e semi-
acabado e subestação 
elétrica. 
Subsolo· Confecção I. 

13 11 Câmara de mista. 
14 12 Depósito de produto acabado. 
15 13 Depósito de produto acabado 

(cobertores) e expedição. 
. 16 14 Expedição. 

05 ' 17 15 Carpintaria. ; 

c 06 18 16 Depósito de fardos de aparas-
(fibra mista). 

19 20 Depósito de matéria-prima 
(retalhos) e material em 
desuso. 

07 20 17 Reservatório d'água elevado 
provido de bomba. 

08 21 18 Reservatório d'água ao nfvel 
do solo provido de bomba. 

09 22 19 Depósito de inflamáveis (óleos 
e graxas). . 

10 23 21 Casa da Caldeira 

235.51 

230.32 
230.32 

235.51 

235.51 

235.51 
235.51 
235.5'1 

235.51 
230.35 
235.53 

,. 

235.53 

230.32 

230.32 

292.13 

230.32 

2.05 .1 EeH 

2.02.1 EeH 
2.02.1 EeH 

2.05.2 EeH 

·2.05.2 EeH 

2.05.2 EeH 
2.05.2 EeH 
2.05.2 EeH 

2.05.1 EeH 
2.03.2 EeH 
2.03.2 EeH 

2.03.2 EeH 

2.02.1 EeH 

2.02.1 EeH 

2.09.2 EeH 

2.02.2 EeH 
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Informações Complementares 

Ocupação Principal e Maior Risco Isolado 

PLANTA ATIVIDADE 

Lado Par 
1, 1A e 1 B Fiação, tecelagem e depósito de fibras mistas. 

Lado lmpar 
9 e 10 Fiação, tecelagem e depósito de fibras mistas. 

Expediente 

Confecção, escritórios, expedição, transporte e mista: 
07 :00 h I 17:30 h 

Carda, ring, conicaleira, tecelagem, acabamento e penteado: 
05:00 h I 13:30 h 
13:30 h I 22:00 h 
22:00 h I 05:00 h 

Funcionários 

51 O, entre funcionários e terceiros. 

Acidente Hidrográfico 

Rio Paraíba do Sul. 

RUBRICA LO. C. 

235.51 2.05.1 

235.51 2.05.2 

A distância Planimétrica, em relação à Expedição (lado ímpar) é de 150,00 m, e a 
distância Altimétrica é de aproximadamente 2,00 m. 

Topografia 

O lado par é totalmente plano; o lado ímpar apresenta declividade em relação à rua 
principal, acesso ao pavimento térreo, com acesso externo para o subsolo pela rua 
lateral, aos fundos do terreno. 

1 O perfil natural do terreno acompanha o relevo de fundo de vale, tendo o rio como 
tseu limite natural , aos fundos. 

-
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4. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO I SISTEMATICA OPERACIONAL 

Processo consiste em preparação daG fib ras para fiação e, posteriormente, tecelagem 
e acabamento. 

5. SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

Extintor I Carreta 
Com exceção de algumas áreas, toda o risco dispõe de sistema de proteção por 
extintores. Conta com um total de126 aparelhos, sendo: 20 de co2 /4kg, 57 de 
co2/6kg, 07 de co2/121<g, 15 de PQS/4kg, 18 de PQS/6kg, 06 de PQS/6kg, 12 de PQS 
de 12kg, mais 06 de co2 e 03 de PQS, reservas. 

Hidrante 
Total de 57 aparelhos, sendo 04 duplos e 53 singelos, todos com diâmetro de 2"1/2e 
requinte de 1". A rede é alimentada e pressurizada por gravidade, com reserva 
exclusiva, em reservatório elevado. 
Cada caixa conta com 01 mangueira de 20m ou 25m, além de jato sólido e chave de 
engate rápido. 

Mangotinho 
Interligado à rede de hidrante, com pontos em todas as áreas do risco, lado par. 

Alarme I Detetares I Botoeiras 
Dispõe de 02 sistemas de alarme com comandos dis!lntos, e 02 campainhas internas, 
com acionamento na portaria social. · 

Sprinkler 
Não possui 

Sistemas Fixos 
Não possui. 

Outros 
Não possui. 

Brigada 
Possui efetivo com 23 funcionários, de diversas as áreas, com treinamento prático (12 
horas) e teórico (03 horas) periódicos. 
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Bombeiros Profissionais 
Não possui. 

Distância do Corpo de Bombeiros 
Corpo de Bombeiros de Guaratinguetá, a 06 km do local do risco. 

Plano de Auxílio Mútuo 
Não possui. 

Outros 
Não possui. 

6. UTILIDADES 

Vapor 
Dispõe de 01 caldeira de marca ATA, a óleo BPF, modelo 28-11-3, ano de fabricação 
1974, superfície de aquecimento de 249 m2

, produção de vapor de 8.000 kgf/h e 
.pressão de trabalho de 120 pslg. atende às áreas do levlathan e tinturaria. 
Possui um operador de caldeira 24 horas por dia e, além do laudo anual são feitas 
inspeções semanais por engenheira habilitada. 

Esta caldeira foi substituída por outra de menor capacidade. Características a 
informar. 

Ç __ :. Ar comprimido 
'· Dispõe de 03 compressores Atlas Copco, sendo 01 GA 307 e 02 GA 507, com pressão 

máxima de trabalho de 7,3 bar, para atender a Garza, Ring e Penteado. 

_, .. _ .., ..... ,_ ..... , ... ~. ·-· A-•• ..._ ......... ~.- ~·- ------ •lf -·~ · ~- • _... 
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Energia Elétrica 
É fornecido pela concessionária Bandeirante, com tensão de 13,8 kv, pela subestação 
principal e transferida para as demais subestações, com os seguintes 
transformadores: 

SUBESTAÇÃO QUANTIDADE POT~NCIA (kva) ISOLANTE 

Tecelagem 02 500 Oleo mineral 
01 300 Óleo mineral 

Dep. Matéria-Prima 01 500 Oleo mineral 
01 75 Óleo mineral 

Penteado 02 300 Oleo mineral 
Leviathan 02 300 Óleo mineral 

Há 03 anos realizou-se · análise do · óleo, com substituição em todos os 
transformadores. 
Água 
Fornecida pela concessionária municipal - SAEG- para abastecer ao consumo social. 
01 poço artesiano para abastecer o reservatório elevado, para consumo industrial, e 
mais 02 poços (cacimbas) 

Ar Refrigerado 
Não possui. 

Grupos Geradores 
Possui 01 gerador de energia, · de marca Fiat, que encontra-se desatiyado. 

( Possui 01 Moto-bomba a Diesel, para recalque de água ,dos reservatórios do Lado 
ímpar para os reservatórios do Lado par 

7. SISTEMA DE PÁRA-RAIOS 

Dispõe de 02 pára-raios, sendo 01 radioativos (lado ímpar) e 01 Franklin (lado par), 
um em cada reservatório elevado. 

8. MANUTENÇÃO 

A empresa dispõe de serviço de manutenção com efetivo próprio e supervisão de 
engen~eiros de empresas do grupo. 

ROS no 03/2005 - CN _! 

CPM/ • CORREIOS 

- Fls: O 2 2 9 

J 6 1 1 c .2 • r• 

- - - lt.:u 



( 

A manutenção é dividida em duas áreas, sendo: 

Mecânica, con'l funcionários de nível técnico, supervisionados por um engenheiro da 
Maestra, para executar serviços maiores e mais específicos, sendo os serviços mais 
simples freqüentes decentralizados, executados diretamente por cada área do 
processo industrial. 

Elétrica, com funcionários de nível técnico, supervisionados por um engenheiro da 
Resfibra, para executar todos os serviços pertinentes à área. 

Além da manutenção corretiva, possui preventiva programada, sendo: 

Diária, para limpeza dos excessos de resíduos nos equipamentos e instalações. 
Semanal, para limpeza e lubrificação, com parada de doze horas. 

Anual, · para promover revisão geral dos equipamentos e eventuais substituições de 
peças. 
Cerca de 95% dos serviços são realizados na própria empresa, terceirizam-se apenas 
os serviços que não podem ser executados pelas oficinas próprias. 

Apesar do programa de manutenção preventiva, 80% do custo anual de manutenção é 
gasto em corretiva. 

No almoxarifado mantêm-se as principais peças de repos1çao, a fim de evitar-se 
paralisação do processo, que para isto conta ainda com 01 torneiro e 01 mecânico 
disponíveis 24 horas por dia. · 

9. SEGURANÇA PATRIMONIAL 

A vigilância é terceirizada com a empresa FRS- Assessoria em Segurança. 

Dispõe de efetivo, para atender a toda unidade, com 27 elementos, em 03 turnos de 7 
horas, sendo durante o dia, 03 postos fixos, 01 em ronda e os demais na portaria, 
nenhum possui arma. 

A comunicação interna é feita através de rádio e telefone, e a externa com plano de 
chamada através de telefone. 
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10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O depósito e várias áreas de produção encontram-se em más condições de 
arrumação , sendo objeto de recomendação. 

Houve implementação na transferência de matéria-prima (mista) para as cardas, feita 
através de tubulação e ventiladores. 

Estão sendo instalados umificadores, com uma unidade já instalada, juntamente com 
exaustores. 

11. DANOS ELÉTRICOS 

Aparentemente as instalações elétricas encontram-se em bom estado de conservação 
e operação, contam com dispositivos de proteção e segurança. Os transformadores 
estão instalados em cubículos, . em boas condições, inclusive há 18 meses foi 
substituído o óleo isolante de todos eles. 

12.VENDAVAL/FUMAÇA 

No lado par todas as coberturas encontram-se em bom estado de conservação e 
fixação das telhas, inclusiva a maior parte e pré-fabricada de concreto. 
No lado ímpar, uma construção mais antiga, apresenta, predominantemente, 
coberturas estáveis. 

-. 

Apesar da região não apresentar ventos fortes predÇJ_minantes, as coberturas devem 
manter bom estado de conservação e estabilidade. , 

13. CONTROLE CONTÁBIL 

A maior parte da contabilidade é informatizada, e parte está sendo preparada para 
implantação. 

São feitos back-up e mantidos na contabilidade e administração, porém to o sistema é 
integrado com o escritório central, via molding, que mantém todas as informações. 
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14. SINISTROS 

DATA OCORRêNCIA VALOR INDENIZADO 

1992 Incêndio. Não informado 
1997 Incêndio parcial em uma carda. Não informado 

15. AVALIAÇÃO DE PRÉDIO 

AREA TOTAL CONSTRUIDA CUSTO I Mz VALOR EM RISCO 
Jm2) (R$) (R$} 

44.600 00 350 00 15.610.000 00 

Obs.: Informamos que este valor é meramente sugestivo, cabendo ao Segurado a 
responsabilidade para fixação do mesmo. 

' . 
. I 
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16.RECOMENDAÇÕES 

Da Inspeção de 1996 

96.03. 

aparente. 

• i 

Geral: Proteger toda a fiação elétrica aparente com eletrodutos metálicos, de P .V.C. 
rfgido, bandejas ou calhas. 

Resposta em 1997: Será atendido a longo prazo, pois envolve um estudo de custos 
para execução dos serviços, porém, afim de minimizar o risco de um principio de 
incêndio, dentro do programa de limpeza, toda fiação será mantida sem acúmulo de 
resfduos do processo. 

Resposta em 01.2000: PendentG, ainda permanece nas mesmas condições. 

Resposta em 09.2000: Pendente, algumas áreas já foram protegidas, porém no lado 
lmpar, ainda existem multas flaçOes elétricas aparentes. Segundo a empresa o 

' serviço está inclufdo no próximo orçamento de reforma. 

Resposta em 12.2001: Pendente, todas as áreas do Lado lmpar que ainda não foram 
reformadas encontram-se com fiação elétrica aparente, inclusive acima do forro (PI. 
10). 

Resposta em 08.2002: Pendente. Mantém-se a mesma resposta. 

Resposta em 03.2003: Pendente. Mantém-se a mesma resposta . 
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96.16. Planta 09 I Térreo e subsolo : 

'2002 

Melhorar a arrumação e limpeza retirando do local todo material não utilizável (fardos, 
filtros e materiais em desuso), pois além de estarem próximo ao travejamento do 
telhado e luminárias, e até mesmo próx imo das chaves da subestação elétrica , 
ocupam grandes áreas sem qualquer corredor de cir culação, além de ser uma grande 
carga de incêndio, que no caso de ocorrência de um evento, a propagação seria muito 
rápida e o combate impossfvel, podendo levar a perda de toda esta planta . 

Resposta em 1997: Pendente, houve melhora, com redução do volume estocado, 
porém ainda falta arrumação. 

Resposta em 01.2000 : Pendente, houve melhora, com redução do volume estocado, 
porém ainda falta arrumação. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém o volume diminuiu substancialmente, além 
de existir apenas fardos de lã, cujo risco é menor. Este material não será mais 
depositado nesta área, ele está sendo utilizado no processo até sua eliminação total , 
que vem acontecendo de acordo com a demanda industrial. 

Resposta em 12.2001: Pendente, apesar de ter havido redução, ainda existem muito 
material. abriram-se alguns corredores. porém são insuficientes, além de muitas 
pilhas encostarem no travejamento do telhado. 

Resposta em 08.2002: Atendido. O volume diminuiu, foram criados mais corredores 
e as pilhas estão afastadas do travejamento do telhado. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. Em relação ao subsolo, a 
arrumação mantém-se em boas condições . Porém, no térreo, o problema voltou, com 
pilhas altas próximas à estrutura do telhado e de fiação elétrica aparente, além de 
corredores para circulação e combate a incênçlio insuficientes. 
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Da Inspeção de .2000 

.. , . 2000.02. Pl. 01 I Tecelagem: transferir toda matéria-prima, mantida em estoque nas áreas 
produtivas, para local especifico e isolado. '; 

2002 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém o volume diminuiu substancialmente, 
além de existir apenas fardos de lã, cujo risco é menor. Este material não será mais 
depositado nesta área, ele está sendo utilizado no processo até sua eliminação 
total, que vem acontecendo de acordo com a .demanda industrial. 

Resposta em 12.2001 : Pendente, ainda ex iste . muito material na área produtiva, 
que nao está aguardando sua utlllzaçao. 'rio processo, e sim permanece lá 
depositado por falta de espaço no depósito . · 

Resposta em 08.2002: Atendido . O material existente é muito pequeno, foi 
recebido e está aguardando transferência para depósito especifico. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada . As áreas produtivas estão sendo 
utilizadas para armaze.namerito de matéria-pri:rra e produto semi-acabado . 

2002 
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Pl. 1A I Depósito: o local encontra-se em condições impróprias de armazenamento relativas 
à segurança. Portanto deve-se urgentemente melhorar sua arrumação, criando-se 
corredores de circl!lação, entre os materiais e a parede, suficientes para um combate 
eficiente a incêndio, por extintores e hidrantes, providenciando demarcação no piso, com 
pintura ou faixas adesivas. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém a única restrição é o material que encontra-se 
encostado nas paredes. Apesar da alegação, compreensfvel, que tal procedimento deve-se a 
melhor estabilidade das pilhas, que o produto é lã, cujo risco é menor e que do outro lado da 
parede externa não existem mercadorias ou equipamentos, ratifica-se esta recomendação 
visando maior eficiência em um posslvel combate a incêndio. Considerando-se que haverá 
aquisição de uma nova prensa, com capacidade superior à utilizada atualmente, além de 
diminuir o volume da mercadoria estocada também aumentará a resistência dos fardos e, 
conseqüentemente, sua estabilidade, tornando-se posslvel o afastamento das paredes. 

Resposta em 12.2001: Pendente, o problema persiste, inclusive existem pilhas de material 
encostadas na subestação elétrica. 

RG~po&ta Gm 08.2002: Pendente. A& paredes da subestação estão desobstru!das. Não foi 
adquirida a referida prensa de maior compactação, mas 50% do material estocado já são 
recebidos em fardos de maior compactação, que otimiza o espaço flsico do depósito e 
diminui a propagação de fogo. Com esta implementação acreditamos que, o espaço que se 
ganha hoje com fardos mais pesados e menos volumosos, permite o afastamento do 
material das paredes internas, pois voltamos a ratificar que, em caso de incêndio nas áreas 
imediatamente próximas (PI. 01 e Pl. 18) o calor pode se propagar pelas paredes, atingido 
as mercadorias, além de tornar-se imposs!vel o combate com hidrante, a fim de isolar o 
calor através de resfriamento. 

Resposta em 03.2003: Pendente. Continua nas mesmas condições de arrumação. 

2002 
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2000.15. Pl.15 I Carpintaria: melhorar a arrumação e proteger toda a fiação elétrica aparente 

com eletrodutos metálicos, de PVC rfgido, bandeja ou calha. 

·2002 

Resposta em 09.2000: Pendente. Atendeu-se parcialmente com melhoria nas 
condlçOes de arrumaç~o. porém ainda falta a proteção da flaç~o elétrica aparente. 

Resposta em 12.2001: Pendente . Ainda permanece. 

Resposta em 08.2002: Pendente. Melhorou a arrumação, porém a fiação elétrica 
continua aparente. 

Resposta em 03.2003: Atendido parcialmente. Alguns trechos de flaçao elétrica 
aparente encontram-se protegidas por tubos de PVC rfgido, parte estão 
acomodados em perfis metálicos da estrutura em parte (alimentação da luminária) 
adotou-se cabo PP (fiação recoberta com capa anti-chama) . Porém, ainda 
encontra-se fiação aparente na estrutura do telhado e na alimentação de algumas 
luminárias, o que sugerimos, caso não se queira proteger, que se substitua por 
cabos do tipo PP. 

2003 
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2000.19. Geral : substituir os pára-raios tipo radioativo pelo tipo Franklin, mantendo-os com 
resistência ohmica inferior a 10 ohm. 

Resposta em 09.2000: Pendente, encontra-se em processo de cotação. 

Resposta em 12.2001: Pendente. Ainda permanece. 

Resposta em 08.2002: Parcialmente atendido. Foi substitufdo apenas o pára-raio 
do lado par por Franklln. O lado lmpar continua com o radioativo, que deve ser 
substitufdo com urgência. 

Resposta em 03.2003: O pára-raio foi substituldo, porém, no teste do resistência 
registrou-se 37 ohms. Portanto, recomenda-se que sejam tomadas providências no 
aterramento para que se mantenha inferior a 1 O ohms. 

2002/ Radioativo 2002 I Franklin 

. .. 
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Da Inspeção de 2001 

2001.01. Pl. 02 I Mista: Remanejar hidrante em virtude de obstrução por instalação de novo 
equipamento. 

2002 

Resposta em 08.2002: Atendido. O equipamento que estava obstruindo, agora é de 
uso esporádico, além de ser mantido afastado do ponto de hidrante. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada . O equipamento encontrava-se 
fora de operação, em posição de obstrução do hidrante . 

.. 

i 2003 .----

I i 

RQS n° 03/2005 - CN ~­
CPMI • CORREIOS 

- Fls: 0242 
- -r-- ----

3 11 ~ iJ 
··· Doe: 

c.::....:.:;::=====.J 



MIRA 
2001.05. Pl. 1-B I Mezanino: Melhorar arrumação, com adoção de solução definitiva. Desde a 

inspeção de 1996 esta área apresenta material estocado de forma imprópria. Houv e 
melhora na última inspeção, com a retirada desta recom endação do relatório, 
porém, o problema persiste. 

Resposta em 08.2002: Atendido . São depositadas apenas linhas de costura, em 
pouca quantidade. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. Encontra-se novamente com 
grande acúmulo de material sem a devida arrumação. 

2003 
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2001.09. Pl. 1 O: Aterrar tanque de óleo Diesel do gerador. 

Resposta em 08.2002: Pendente. 

Resposta em 03.2003: Atendido. 

( 

2003 

( 

..!-- ....... 
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2001.11. Pl. 21 I Casa da Caldeira: Aterrar tanque de óleo Diesel. 

Resposta em 08.2002: Pendente. 

Resposta em 03.2003: Atendido. 

2003 

2001.13. Subestações Elétricas: promover teste cromatográfico do óleo isolante dos 
transformadores, que nunca foi realizado. 

Resposta em 08.2002: Pendente. 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. 

·~' · · 

,;·, :.: : -.... ·· .· 
l' ' . · • .-

I ' 

RQS no 03/2005- CN -] 
CPMI • CORREIOS 

Fls:_0_2__,_4_5_ 
···~ F'""' 

~ ..L.":J 



MIRA 
Da Inspeção de 2002 

2002.01. Pl. 09: no laboratório encontra-·se instalado botijão de GLP. Recomenda-se que seja 
remanejado para o lado externo com mangueira de segurança ou tubulação de 
cobre, mesmo o local sendo provisório, devendo ser adotado, quando da instalação 

2002 

2002.02. 

_;__ __ ._:.._..!_.._ 

do novo local. · 

Resposta em 03.2003: Pendente. 

2003 

Após análise ffsico-qufmica realizada nos ·transformadores e disjuntor, detectou-se 
anomalia em todos os equipamento1s. Portanto, devem ser atendidas as 
recomendações dos respectivos laudos, com os seguintes procedimentos : 

Se for realizado por terceiros, apresentar nota fiscal com especificação dos. 
serviços. 
Se for realizado pelo segurado, apresentar nota fiscal de aguisição dos produtos 
a serem aplicados, bem como controle do serviço com ficha para cada 
equipamento contendo seus dados, data, especificação dos serviços e 
responsável pela execução. 

Com exceção do Disjuntor, que já foi providenciado. 

Resposta em 03.2003: Atendido. 

3 
• ·. 
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2002.03. Instalar jato regulável (neblina), nas caixas de mangueira dos hidrantes. 

Resposta em 03.2003: Pendente. 

2002.04. Pl. 09: na nova área, em virtude da utilização para depósito de produto acabado, 
recomenda-se, após a conClusão do piso, que sejam pintadas faixas amarelas para 
demarcação de estoque e corredores. 

Resposta em 03.2003: Atendido. 

2002 2003 
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2002.05. Pl. 12: Melhorar arrumação dos produtos acabados armazenados no local. Esta 

área passará a ser utilizada exclusivamente como corredor de passagem após a 
operação do novo elevador que será instalado. Até lá, o local deverá permanecer 
desobstruldo. 

2002 

Resposta em 03.2003: Pendente. O material foi retirado, porém o espaço foi 
reocupado com material acabado. Apesar de ainda não ter sido instalado o 
elevador, o local concentra uma grande áre.a sem corredores para circulação e 
combate, devendo ser providenciados. 

2003 

Da Inspeção de 2003 

2003.01. Pl. 02: · O local está sendo utilizado para armazenar produtos semi-acabados. 

2003 .. ; 
! 

Recomenda-se que este material seja remanejado para área especffica e isolada da 
área produtiva. - · 
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MIRA 

2003.02. Pl. 1 O: O local está sendo utilizado para armazenar produtos semi-acabados. 

2003 

Recomenda-se que este material seja remanejado para área especffica e isolada da 
área produtiva. 

2003.03. Pl. 14: Esta área pode ser utilizaaa para armazenamento de produto acabado, 
porém, recomenda-se que sejam criados corredores de circulação que garantam o 
combate a incêndio. 

2003 
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MIRA 
17. PARECER 

Em relação à última inspeção, parte das recomendações foram atendidas, porém, 
ainda há problemas que continuam e outros que ressurgiram, destacando-se 
arrumação e fiação elétrica aparentE!. 

Em virtude desta inspeção ter se realizada em época de pico de produção, observou­
se grande acúmulo de produto estocado nas áreas produtivas e, nos depósitos, onde 
já se registrava grande volume na inspeção passada, encontram-se ainda mais 
lotados. Com exceção do depósito de produto acabado (PI. 13) que se mantém em 
boas condições de arrumação. 

Em relação à fiação elétrica aparente, a área mais crítica é a Pl. 09, nos antigos 
prédios que armazenam matéria-prima. Já fora alegado, quando da construção da 
parte nova, que este problema seria sanado, pois, todos os prédios antigos dariam 
lugar a novas instalações. Porém, após alguns anos, cbnstatou-se que nem as obras 
foram realizadas e nem a fiação elétrica foi protegida, numa área com grande carga 
de incêndio devido ao volume de material combustível e à estrutura de madeira do 
telhado. 

Em relação às recomendações atendidas, pode-se destacar a substituição do pára­
raio radioativo por Franklin (apesar do -aterramento), o aterramento dos tanques de 
óleo Diesel, as providências executadas conforme análise físico-química do óleo dos 
transformadores e demarcação do piso na Pl. 9 (prédio novo). 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclareciment_os . 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2003. 

Marcelo Luiz Pereira 
Mira Rel00100 

.. -
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São Paulo, 24 de Outubro de 2003 

limo Sr. 
Comendador Giampaolo Bonora 
Av. Guilherme Cothing, 85- 5° andar- Vila Maria I SP 
NC. Srs. Júlia Aparecida Dias 

Ref.: Cia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
Seguro _.Multirisco Empresarial 

Prezado Comendador, 

-~- -

Com base em inspeção de risco realizada no loeal em referência em 13/1 0/2003 e em 
virtude de diversas pendências verificadas nas instalações em referência, além de 
novas situaçõés de risco que agravam as atuais condições do risco, não estaremos 
procedendo à renovação deste seguro. 

Entretanto, caso sejam cumpridas as exrgencias mencionadas abaixo e após a 
realiza.ção de nova inspeção, poderemos conceder a renovação da apólice. 

As seguintes exigências constantes no relatório de inspeção deverão ser atendidas: 

Inspeção de 1996: 

96.03 - "Proteger toda fiação elétrica aparen
1
te em eletr'odutos metálicos, de PVC rígido 

ou similar .. . n 

Obs.: Esta exigência se encontra com algumas pendências, as quais iulqamos 
necessário seu completo atendimento, principalmente a área crítica na planta 09 em 
destaque no relatório de inspeção de 2003; 

96. 16 - "Melhorar a arrumação e limpeza do local onde todo material não utilizável 
(fardos, filtros e materiais em desuso) ... " 

Recomendação pendente desde 1996, que foi atendida em 2002 e retomada em 2003 
em virtude de piora da situação, no pavimento térreo da planta 09. 

SUCURSAL SÃO PAULO- Av.lplnnga, 344 - 14' e 22' and.rea- CEP -01046-{)10- Si oPa~ 
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Inspeção de 2000: 

2000.02- Planta 01 I Tecelagem- ''Transferir toda matéria-prima, mantida em estoque 
nas áreas produtivas, para local específico e isolado". 

Exiqência retomada em 03.2003 e pendente em i 0.2003. As áre as produtivas estão. 
novamente. ~.endo utilizada s como depósito de ma1éri::-cnma. 

2000.04- Planta 01 I Depósito - "O local encontrava-se em condições impróprias de 
armazenamento relativas à segurança. Portanto deve-se, urgentemente, melhorar sua 
arrumação, criando-se corredores de circulação entre os lotes de mercadorias e a 
parede, suficientes para um combate eficiente a incêndio, providenciando demarcação 
no piso com pinturas e faixas adesivas". 

Resposta até 1 0.2003 - Pendente. 

Inspeção de 2001: 

2001.05 - Planta 18 I Mezanino : "Melhorar a arrumação, com adoçfio de solução 
definitiva ... " 

Esta recomendação foi retomada em 03.2003, em virtude de retorno de estocagem 
indevida no local. · 

Resposta até 10.2003- Pendente .---

2001.13- Subestações elétricas: "Promover teste cromatográfico do óleo isolante dos 
transformadores, que nunca foi realizado". 

SUCl,l~SAL SAO PAULO. ,\v. lplrnnga , JH - 1~ ' c 22' nndnru- CEP -0 10~ 6-0 10- S5o P.ulo Tol: (OI I) 257.3211-
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Inspeção de Março I 2003 

2003.02 - Planta 10: "O local está sendo utilizado para armazenar produtos semi­
acabados. Recomenda-se que este material seja remanejado para área específica e 
isolada da área produtiva". 

Resposta até 10.2003: Pendente 

2003.03 - Planta 14: "Esta área pode ser utilizada para armazenamento de produto 
acabado, porém, recomenda-se que sejam criados corredores de circulação que 
garantam o combate a incêndio". 

Resposta até 10.2003: Pendente 

Inspeção de Outubro /2003 

2003.04- Geral: "Alguns pontos de extintor foram encontrados sem aparelho, por ter · 
sido utilizado e não comunicado a Area de Segurança ou está aguardando recarga ... " 

2003.05- Geral: "Recomenda-se que em cada caixa de mangueira seja instalado, ou 01 
lance de 30m ou 02 lances de 15m.; 

2003.07 - Planta 1 B I Mezanino: "Retirar suporte para correias instalado sobre a porta 
corta-fogo, pois, em caso de fechamento da porta, as correias podem causar obstrução". 

- .. 

2003.08- Planta 21 I Bomba e Tanque de Óleo Diesel: a Aferrar os equipamentos". 

2003.09- Planta 21 I Bomba e Tanque de Óleo Diesel: uMudar painel de comando, do 
local atual, para o pilar próximo, de onde vem alimentação de energia e, também, 
proteger a fiação elétrica que, por ventura, não possua ser embutida". 

SUCl.'RS.U.SAO PAULO- Av. Jplrnnga, 3~~ - t~· e 22' nndnrts - CEP -0 10~6-010- S5<> Paulo T<l: (OI I) 257.3211-
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Salientamos que a renovação do seguro depende do cumprimento integral das 
exigências elencadas anteriormente. 

Após o cumprimento total das mesmas, deveremos ser comunicados para realização de 
nova inspeção no local. 

Atenciosamente, 

SUCURSAL S.\0 PAULO- .\v. lplrnng•, J~~ - 14' c 22' ondoru- CEP -01046-010- S~o Paulo T<L: (011 )257.3211-

Doe: 



São Paulo, 24 de Outubro de 2003 

limo Sr. 
Comendador Giampao'lo Sonora 
Av. Guilherme Cothing, 85- 5° andar- Vila Maria I SP 
NC . Sf'l. Jú~ia Aparecida Dias 

Ref. : Cia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
Seguro Multirisco Empresarial 

Prezado Comendador, 

·'l. 

Com base em inspeção de risco realizada no local em referência em 13/1 0/2003 e em 
virtude de diversas pendências verificadas nas instalações em referência, além de 
novas situações de risco que agravam as atuais condições do risco, não estaremos 
procedendo à renovação deste seguro. 

Entretanto, caso sejam cumpridas as ex1gencias mencionadas abaixo e após a 
realização de nova inspeção, poderemos conceder a renovação da apólice. 

As seguintes exigências constantes no relatório de inspeção deverão ser atendidas: 

Inspeção de 1996: 

96.03 ... "Proteger toda fiação elétrica apareJte em eletrodutos metálicos, de PVC rfgido 
ou similar ... n 

Obs.: Esta exigência se encontra com algumas pendências, as quais julgamos 
necessário seu completo atendimento, principalmente a área crítica na planta 09 em 
destaque no relatório de inspeção de 2003; 

96. 16 - "Melhorar a arrumação e limpeza do local onde todo material não utilizável 
(fardos, filtros e materiais em desuso) ... 11 

Recomendação pendente desde 1996, que foi atendida em 2002 e retomada em 2003 · 
em virtude de piora da situação, no pavimento térreo da planta 09. 

lRQS n° 03/2005 - CN ·I 
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Inspeção de 2000: 

2000.02- Planta 01 I Tecelagem- "Transferir toda matéria-prima, mantida em estoque 
nas áreas produtivas, para local específico e isolado". 

t;:xiqencia retom ada em 03.2003 e c•endente em :O. 2CG2 ~ s áreas produtivas estão. 
novamente. sendo utilizadas como deoósito de maiérie-Gr!rr:c; 

2000.04- Planta 01 I Depósito - "O local encontrava-se em condições impróprias de 
armazenamento relativas à segurança. Portanto deve-se, urgentemente, melhorar sua 
arrumação, criando-se corredores de circulação entre os lotes de mercadorias e a 
parede, suficientes para um combate eficiente a incêndio, providenciando demarcação 
no piso com pinturas e faixas adesivas". 

Resposta até 10.2003- Pendente. 

Inspeção de 2001 : 

2001.05 - Planta 18 I Mezanino: "Melhorar a arrumação, com adoção de solução 
definitiva ... " 

Esta recomendação foi retomada em 03.2003, em virtude de retorno de estocagem 
indevida no local. 

Resposta até 10.2003- i..Jendente 

2001.13- Subestações elétricas: "Promover teste cromatográfico do óleo isolante dos 
transformadores, que nunca foi realizado". 

óleo 
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Inspeção de Março I 2003 

2003.02 - Planta 10: "O /oca/ está sendo utilizado para armazenar produtos semi­
acabados. Recomenda-se que este material seja · remanejado para área específica e 
isolada da área produtiva". 

Resposta até 10.2003: ?endente 

2003.03 - Planta 14: "Esta área pode ser utilizada para armazenamento de produto 
acabado, porém, recomenda-se que sejam criados corredores de circulação que 
garantam o combate a incéndio". 

Resposta até 10.2003: Pendente 

Inspeção de Outubro /2003 

2003.04 - Geral: uAiguns pontos de extintor foram encontrados sem aparelho, por ter 
sido utilizado e não comunicado a Area de Segurança ou está aguardando recarga ... " 

2003.05- Geral: "Recomenda-se que em cada caixa de mangueira seja instalado, ou 01 
lance de 30m ou 021ances de 15m.; 

2003.07- Planta 18 I Mezanino: "Retirar suporte para correias instalado sobre a porta 
corta-fogo, pois, em caso de fechamento da porta, as correias podem causar obstrução". 

2003.08- Planta 21 I Bomba e Tanque de 61fi~ Diesel-: a Aterrar os equipamentos". 

2003.09- Planta 21 I Bomba e Tanque de Óleo Diesel: aMudar painel de comando, do 
local atual, para o pilar próximo, de onde vem alimentação de energia e, também, 
proteger a fiação elétrica que, por ventura, não possua ser embutida". 
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Salientamos que a renovação do seguro depende do cumprimento integral das 
exigências elencadas anteriormente. 

Após o cumprimento total das mesmas, deveremos ser comunicados para realização de 
nova inspeção no local. 

Atenciosamente, 

Ge . Facultativos 

/) 
I 
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São Paulo, 09 de Dezembro de 2.003 

À 
CIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
A v. Ipiranga, 344 - 22° andar ___... nw 
São Paulo- SP. .. ,.. . w:~ ~anÇ,O d.u. ~ 

êift , da ;-,t,'1J 

A/C Dr. Sergio Tubero 

Prezado Senhor, 

Ratificando nossa comunicação telefônica mantida com V.Sas ontem dia 08 de 
Dezembro de 2003, informamos que ocorreu um incêndio em nossas instalações 
fabris no dia 05/12/03 às 20:00 horas. 

O incêndio atingiu a área 10 da planta do seguro, do lado ímpar da Avenida João 
Pessoa, causando a perda do edifício , dos maquinários e dos produtos em 
elaboração deste local. 

O pronto intervento de nossa Brigada de incêndio, do Corp~ de Bombeiros e da 
Policia Militar, impediu que outras áreas fossem atingidas. 

O fato foi noticiado pela imp~ensa falada e escrita e na TV para toda a região. 

Av. Guilherme Cotching, 85- Vi Maria- Cep: 03021-0 
1 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2003. 

A 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA:-"'&Zj,Jo~'-.1~ 
At Dr. Sergio Tubero 

Prezado Senhor, 

Venho através da presente, reiterar nosso pedido datado de 09/12 p.p., para 
que vistoriem o local sinistrado, devido ao incêndio ocorrido em os· de 
dezembro de 2003, mesmo considerando que a apólice de seguro referente à 
contratação de risco não foi renovada de imediato, devido ao fato de estarmos 
cumprindo todas as exigências constantes dos relatórios de inspeção e bem 
como das solicitações discriminadas por Vossas Senhori.as através de carta 
datada de 24/10/03; sendo que tais exigências só foram cumpridas em sua 
totalidade em 27/11/03. 

Tomo a liberdade, de solicitar uma especial consideração para o caso, em 
virtude de todo o Grupo Guaratinguetá estar segurado junto a Aliança da Bahia 
há mais de 25 anos (com exceção de parte da e.mpresa Uniminas, tendo em vista 
exigência bancária). i 

Dr. Sérgio, o Senhor tem conhecimento, e bem como poderá ser confirmado 
Çom a corretora Dna. Julia Aparecida Dias, que quando de todas as renovações 
~e . no:ssas apólices, :estas são renovadas automaticamente, somente com a 
aplicação do reajuste inflacionário, sem nenhuma consulta a outras 
seguradoras, sendo acertado somente com a corretora no ato da assinatura da 
apólice, o número de parcelas em que serão efetuados os pagamentos; sendo 
certo que, uma situação dessas, não é mais um . simples negócio e sim uma 
parceria de mútua confiança, na qual também sempre fomos tratados da melhor 
forma, sem que tivéssemos algo a reclamar ao longo desses 25 anos. 

Av. Guilherme Cotching, 85- Vila Maria- Cep: 03021-030 
Tel.:(O**ll) 6097-0111 Fax: (0**11)6694-1086- São Paulo- SP- Brasil _ 

I , 
' 

RQS no 03/2005 • CN 
CPMI - CORREIO, 

0261 3 Fl1: 1 J. '"f..,. 



.t .. • J ... · .~ ;\ I' : ~ o{. ~ : -~ 
... , ' - . I..... . 'fTl' ,. ,--, 1 -.-· -:- \ 

\ . .J L. j \ \. .1 ~ 1. "· ·; -- J ._ ~.J , . •. ... 

!~útr.-... :c:~_o 
sucursal .::,ão Paulo 

Ressalto que, a fatalidade do incêndio do dia 05/12/03, ocorreu na área 
localizada na planta 10, onde a única exigência solicitada era o remanejamento 
de produtos semi-acabados, o que foi cumprido integralmente, ou seja, 
retiramos tudo o que não estivesse em processamento normal. 

O incêndio ocorrido, restou circunscrito a esta planta (n° 10), a qual representa 
cerca de 20% (vinte por cento) da área construida, tudo isto, graças à atuação do 
Corpo de Bombeiros e de nossa Brigada de Incêndio, que utilizaram as novas 
mangueiras adquiiidas por sugestão do inspetor de seguros, os 360.000 litros de 
água estocados, uma poderosa moto-bomba, e pela existência de corredores de 
isolamento. 

Teria sido em proporções muito menor, se não fosse o fato de que a seção estava 
parada_ nas três horas do horário de ponta e, entre uma inspeção e outra, 
decorre uma hora, sendo que quando o incêndio foi descoberto, deveria estar se 
alastrando há mais de meia hora. 

Ressalto que o local onde ocorreu o sinistro encontra-se devidamente 
preservado e está sendo peridado pelo Instituto de Criminalisti.ca, para a 
determinação das causas prováveis -do sinistro, guardando assim, suas 
caracteristicas após o incêndio. 

Em virtude de tais fatos, solicito a Vossa Senhoria uma atenção especial quanto 
à fatalidade de o sinistro ter. ocorrido sem que ainda tivesse havido a expedição 
do documento de apólice de seguro, pois, eii).bora não tenha sido formalizada a 
renovação do seguro, com certeza todo nos~o empenho e de Vossas Senhorias 
era para que tivesse sido. · 

No aguardo de uma resposta, subscrevo-me, 

Cordialmente, 

: 
' i ; 

Comendador G paolo Bonora 
os Guaratinguetá 

, !i<áSih~ 03/2005 - CN·~ 
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. • COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DABAHIA 

D IV - 0 5 -313/03 

São Paulo, 19 de Dezembro de 2003 

ILMO.SR. 
COMENDADOR GIAMPAOLO SONORA 
Av. Guilherme Cotching, no 85- Vila Maria 
NESTA 

Ref .: S/ Correspondência datada de 15/12/03 

Pr.ezado Senhor, 

Lamentavelmente não há esforço que possa resultar no 
atendimento de sua missiva de 15 de Dezembro de 2003 . 

Cada um de nossos contratos anteriores foi precedido de 
proposta de seguro, à qual, por sua forma, antecedia a 
cotação pertinente, feita com base no conhecimento do 
risco, sua admissibilidade e taxação adequada. 

N a o p o r tu n i d a d e d o v e n c i m e n to d a a p óJi c e n o 53 1 4 . O , e m 1 5 
de Outubro de 2003, para a cotação do prêmio, solicitada 
por sua corretora, para a avaliação do interesse de Vossa 
Senhoria na formulação de proposta de renovação do 
seguro, foi informado que seria necessária vistoria do risco 
a fim de que pudéssemos formular juízo de admissibilidade 
do risco e da taxação aplicável. 

'1 IM -... ·- · ......... ........ "\li "' ij'" ..... --·~"~"..:_;:-j· 
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Somente então ofereceríamos cotação para que Vossa 
Senhoria, se assim o desejasse manifestasse sua proposta 
de seguro . Disso foi Vossa Senhoria informado e, em í3 de 
Outubro de 2003 foi feita a vistoria no seu estabelecimento. 

Identificada à inexistência dos pressupostos necessários 
p a r a a a d m i s s ã o d o r i s c o , e m 2 4 · d e O u tu b r o d e 2 O O 3 
remetemos correspondência na qual deixamos expresso que 
só se haveria de tratar de eventual renovação quando 
fossem atendidas as exigências de proteção do risco 
anotadas no relatório que também lhes enviamos, e que o 
risco seria objeto de nova vistoria. 

Nem esta Seguradora, nem seu Ressegurador podem 
encetar a contratação após a realização do risco, sob pena 
de desvirtuamento completo da atividade e 
comprometimento das bases técnicas e jurídicas essenciais 
para a proteção do fundo coletivo de prêmios que 
administram . 

Observamos que, quatro dias após o sinistro em 09 de 
Dezembro de 2003, recebemos de V.Sa um fax da 
correspondência que , nos teria sido enviada anteriormente. 
A este· respeito pedi mos reg i s t r a rem q u e ta I carta . datada de 
27 de Novembro p.p. jamais· foi _---recebida por esta 
seguradora antes do envio do fac-símile mencionado . 

Certos de sua compreensão e com nossos protestos de 
respeito, 

.... .. .............. ..... ...... ..... ............ .. . .. ...... .. ....... 
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São Paulo, 23 de dezembro_ de 2003. 

À 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
At Dr. Sergio Tubero e Dr. Eduardo Beltrame 
Gerência Técnica 

Prezados Senhores, 

Reportamo-nos à profícua reunião ocorrida nessa.~~~~~--~~ 
22/12/03, quando expusemos nossas ponderações a respeito da renovação de 
seguro de nossa fábrica de Guaratinguetá, cuja vigência da apólice expirou em 
15/10/2003. 

I 

Gostariamos de agradecer a acolhida, a atenção dada às nossas ponderações e o 
reconhecimento por parte de V.Sas. quanto aos aspectos peculiares de nosso 
excelente relacionamento b:adicional que fez com que as apólices não tenham 
sido emitidas rigorosamente nas datas de término de vigência das anteriores. 

Para efeito meramente ilustrativo, juntamos em anexo os frontispícios das - . 
apólices enútidas em um pequeno periodo de sete él!lOS, cujas datas resumimos 
abaixo, para facilitar a compreensão: 

DIAS DECORRIDOS ENTRE 
APÓLICE DATA EMISSÃO VIGêNCIA O TÉRMINO DA VIG~NCIA 

E EMISSÃO DA APÓLICE 
0.9603402.0 23/01/_1996 08_112[1995 a 08_112[1996 46 dias . 
0.9701866.7 30/01/1997 08/12/1996 a 08/12/1997 53 dias 
0.9803066.1 27/01/1998 08/12/1997 a 08/12/1998 50 dias 
0.9804009.0 31/12/1998 08L12.L1998 a 08_112/1999 54 dias 
0.0004545.0 26/01/2000 08/12/1999 a 08/12/2000 49 dias 
0.0004821.5 09/01/2001 08/12[2000 a 08[12/2001 32 dias 
0.0005314.0 23/10/2002 15/10/2002 a 15/10/2003 8 dias 

Av. Guilherme Cotching, 85-Vila Maria -Cep: 03021-030 Tel: (O** 11) 6097-0111 
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As apólices acima não foram emitidas nas datas de término das anterio'res, seja 
pGr não haver nenhuma preocupação em vista do excelente relacionamento 
entre as partes, seja por estarmos atendendo solicitações dessa Cia. Seguradora, 
quanto à adequação do risco. 

Quanto à presente apólice, ocorreu que a inspeção do risco somente foi 
realizada em 1.3/10/2003, a dois dias do término da vigénda, pela , empresa 
Mira Arquitetura e Consultoria Técnica, cujo relatório nos foi entregue através 
de sua carta datada de 24/10/2003. 

Por esse motivo, o atendimento das recomendações somente pode ser concluido 
em novembro de 2003, conforme informamos em nossa carta enviada à essa 
seguradora em 27/11/2003, na qual solicitamos a reinspeção do risco, visto que 
atendemos as recomendações. 

Portanto, o assunto "renovação" estava seguindo a tramitação normal das 
apólices anteriores. 

Infelizmente em 05/12/2003 às 20:00 horas, fomos surpreendidos por um 
incêndio parcial que atingiu a área 10 do lado impar da Av. João Pessoa. 

O sinistro foi comunicado a V.Sas. e estamos no aguardo da competente 
vistoria. 

Conforme a explanação acima e o que foi acordado na reunião de ontem, 
splicitamos que o presente assunto seja encaminhado para análise e 
providências do resseguraqor, lembrando que o local está devidamente 
preservado, inclusive sob a interdição da polida técnica local. 

i .---
Confiantes em suas prontas providências, subscrevemo-nos, 

Cordialmente, <e~ 
' 

Cia. Fiação e Tecidos 
Comendador Giamp 

Av. Guilherme Cotching, 85 -Vila Maria -Ccp: 03021-030 Tcl: (0**11) 6097-0111 -
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COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA·BAHIA 
~~~{:;! 

DIV-05-323 

São Paulo, 29 de Dezembro de 2003 

ILMO.SR. 
COMENDADOR GIAMPAOLO SONORA 
Av . G·uilherme Cotching, no 85- Vila Maria 
NESTA 

Ref.: S/ Correspondência de 23/12/03 

Prezado Senhor, 

Recebemos sua correspondência de 23 de Dezembro de 
2003. 

Observamos que, no presente caso não se trata de situação 
envolvendo a simples posterioridade da emissão do 
documento probatório do seguro, mas sim de ausência de 
contrato, por falta de manifestação de vontade de contratar 
por parte desta seguradora - noutros termos, por ter havido 
recusa expressa, conforme já sumariado em nossa carta de 
19 de Dezembro de 2003, que reiteramos na íntegra. 

De todo modo, apresentaremos à resseguradora o pleito 
formulado por Vossa ,s Senhorias, cujo atendimento não nos 
parece provável. 

Certos de sua compreensão e com nossos protestos de 
respeito, 

Atenciosamente, 

·EDU :::?r?o--'liEL TR~~ GE~~CULTATI-: 
Ca®fVo~éÍó 

&IA.LUÓI C.M. VOLPATO 
DEPT 0 JURÍDICO 

Sue. São Paulo- Av. lpiranga, 344- 22° andar- Cep.01046-926 
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São Paulo, 19 de janeiro de 20Ó~ \ 

À 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia 
Rua Pinto Martins, 11 
Salvador - Bahia 

Ale Dr. Paulo Sergio Tourinho 
M. O. Diretor Presidente 

Ref.: Renovação da apólice n°. 0.0005314.0- Seg. Modular Empresarial 
Segurado: Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

limo. Dr. Paulo Sergio 

Vimos à presença de V.Sa. solicitar sua intervenção no que diz 
respeito à nossa solicitação junto à Sucursal da Aliança da Bahia em São 
Paulo, sobre o que passamos a discorrer. 

Somos segurados na Aliança da Bahia desde 1977 com uma de 
nossas empresas (Texsul). Nosso grupo inclui as firmas relacionadas no 
pedido de seguro em anexo n°. 1, bem como a referenciada a mais vários 
edifícios já segurados por V.Sa. 

.----
Ressaltamos que todo grupo Guaratinguetá, tanto de bens 

móveis como imóveis, sempre foram segurados junto à Aliança da Bahia, há 
mais de 25 anos, sempre com as renovações automáticas, corrigindo-se os 
valores com aplicação de reajuste inflacionário, sem nenhuma consulta de 
preços e coberturas junto a outra~; seguradoras, sendo acertado somente a 
forma de pagamento com a corretora, Sra. Julia Apparecida Dias, corretora 
interna de V. Sas., no ato da assinatura da apólice. 

As renovações das apólices ocorriam, via de regra, com atrasos 
em relação ao término da vigência, sendo depois considerada a data de 
término da apólice anterior sem que houvesse nenhuma objeção de nossa 
parte . 
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A título ilustrativo, juntamos (anexo n°. 2) cópia de nossa carta \ 
dirigida à Sucursal SP, datada de 23. 12.03, na qual consta o quadro das 
últimas sete renovações, que demonstra os dias decorridos entre o término . 
da vigência e as emissões das apólices, as quais foram sempre emitidas com 
validade retroativa, desde o término da vigência da anterior. 

Esta pequena introdução se faz necessária, prezado Dr. Paulo 
Sergio, pelo fato de que, infelizmente, durante o processo de renovação do 
seguro da fábrica de Guaratinguetá, ocorreu um sinistro incêndio, em 
05.12.03, que foi imediatamente comunicado à Aliança da Bahia (v. anexo n°. 
3), para as. providências de praxe - vistoria, levantamentos de local, 
documentos, etc. 

Para nossa surpresa, a Sucursal de SP negou a renovação da 
apólice, com o que, conseqüentemente, a cobertura do sinistro ficou 
prejudicada (v. anexo n°. 4). 

A apólice n°. 0.0005314.0 venceu em 15.10.03, sendo que as 
tratativas para renovação encontravam-se em andamento, inclusive com 
inspeção realizada em 13.1 0.03, na qual foram indicadas as recomendações 
para melhoria das condições do risco recomendações . essas cuja cópia 
recebemos posteriormente ao vencimento do seguro. 

Em 29.10.03 a Sucursal enviou-nos uma carta datada de 
24.1 0.03, informando que não renovariam a apólice se não fossem 
cumpridas as exigências da inspeção (anexo n°. 5) . 

De nossa parte, assim que recebemos o relatório de inspeção 
de risco demos início às providências para o atendimento solicitado, sendo 
que, em 27.11.03 enviamos uma carta à Sucursal solicitando nova inspeção 
visto terem sido atendidas as solicitações do inspetor (v. anexo n°. 6) 

Na ocas1ao havia ficado pendente apenas a análise 
cromatográfica do 'óleo do transformador, cujas amostras haviam sido 
enviadas para a firma Labor Engenharia e Manutenção - v. orçamento da 
Labor de 04.11.03 e laudo de análise que indica a retirada das amostras em 
23.11.03 (anexos n°s. 7 e 8). 

Portanto, nos empenhamos em atender todas as exigências, 
por entender que as mesmas eram pertinentes. Ressaltamos, ainda, que o 
incêndio ocorreu em uma área a qual não tinha nenhuma restrição por parte 
do inspetor, apenas recomendações genéricas, que haviam sido 
prontamente atendidas. 
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Com a ocorrência do sinistro, a Sucursal SP, através de seu 
departamento jurídico, passou a informar que não haveria cobertura, 
inclusive alegou que não havia sido recebida nossa carta de 27.11.03, 
mencionada anteriormente, solicitando que apresentássemos o protocolo de 
recebimento da carta e informando que o assunto fora remetido ao IRB 
conforme havia sido acordado na reunião realizada nas dependências da 
Sucursal da Aliança em data de 22."12.03 (v. anexo n°. 2). 

A última correspondência recebida (anexo n°. 9) da Sucursal 
novamente ressalta a questão do protocolo, que está nos parecendo, 
portanto, representar uma peça fundamental para o atendimento da 
renovação, o que para nós não parecia tão importante, por se tratar de um 
simples protocolo. 

Para que este aspecto fique definitivamente esclarecido, 
estamos enviando a cópia da carta com o protocolo solicitado (anexo n°. 6), 
apesar de que as cópias do orçamento e do laudo do exame cromatográfico 
do óleo já provam a veracidade de nossa carta de 27.11.03, tendo inclusive a 
possibilidade de comprovar a execução das outras providências, antes desta 
data. 

Isto posto, e considE!rando a falta de informação das cartas 
enviadas pela Sucursal da Aliança quanto aos termos da consulta ao IRB, o 
que nos tem preocupado bastante, solicitamos suas melhores ponderações 
sobre o assunto aqui exposto, de modo que sejam dados ao IRB os mesmos 
detalhes de procedimentos de renovação, tanto por parte da Guaratinguetá 
como por parte da Seguradora, ou seja, mesmo tendo ocorrido um atraso 
para a renovação, havia, como sempre houve, a intenção inequívoca da 
renovação, com a própria Aliança da Bahia, sem que nunca procurássemos 
outras seguradoras. 

Por oportuno, solicitamos que nos seja enviada cópia da 
correspondência dirigida ao IRB expondo os fatos, para que possamos 
acompanhar de perto esse assunto que é de tão grande importância para 
nós, inclusive complementando as informações, se necessário, bem como 
colocando-nos desde já à disposição para participarmos de reunião nas 
dependências do IRB/RJ. 

Sempre estivemos prontos a renovar os seguros e, os valores 
correspondentes aos mesmos estiveram e estão à inteira disposição de VSa. ·:1-7·'" 
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No aguardo de seu pronunciamento com a possível brevida~e. \ 
já que a paralisação de nossas atividades industriais já avança para dois 
meses, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
Comendador Giampaolo Sonora 

e/cópia p/ Sucursal São Paulo- NC Ora. Luci C.M. \(olpato (Depto.Jurídico) 
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Guaratingu.etá, SfJ, 2 7 de Novembro de 2003. 

·~---~< _...,- · 1\1: 1cc uu \\a\l\'ll 
. scnu:-:os ,.,n(\\ . 
Cio. 1,\(\ ;,) · 

Companhr'a ele ,)'eguros A lianç:a da Bahia 
Sucur.wl- Sclo / 1wrlo Av. !piranga, 343-- i-re 22°crndares 2 ti H0\1 ?.00~ 

. ..· . t\o c0\1\r.MQ. 

. ~eccllillo scrn c·, . ~.~ 
. . · ursf\ I . •"~ 

hm atenção cro documento dessa Companhia datado de 24 ? 'l'fi.f'Ocl'iF2003,_ em que 
tWS selo curnunicodcrs as exigências para a renovação da apólice, it?Jàrmarnos qué: 

No local onde havi~ urn pequeno setor com a flaçào elétrica· ·;parei7/e já foi 
providenciada a proteção da rede com eletra_dufos e P VC rígido . . 
F'oi melhorada a arrumação do material' a ' ser. uri/izado na confecção do~~ 
cobertores. 
Foi melhorada, também, a arrumação do mezmúno. 
Encontra-se na empresa Labor Manutenção Industrial SIC Lrda. o óleo coletado 
dos nossos tron~fhrmadores para a realização do teste cromatográ.flco, mesmo já 
fendo sido realizados os testes da análise.f!.\·ico-quírnica . 

./·'orurn renronejoclos e adquiridos novos extintores. 
;:·oram wlquiridos mangueiras de 30 metros ;wra COflljJicrar as' caixas que possuíam 
mon~ueiras de I 5 metros. 
;:oi ofenoclu o clcp6sito de c)/eo diesel e mml(/lcac/o o ;wincl de comando da bomba 
de ohosfc:cifiJC~Ilfo . 

n virtude do acima exposto, solicifamos c(ue seja (eira nOI'a vistorio das nossas 
' insra/uçJ)es ;Jor inspetor dessa Seguradora. 

J1 (e r JCÍOSOJJI e r I! C, 

í /) .·· ( c:;' /~)c c.-'.~ {/l?'L (/ 
.José /(o/Jerto CarvJ)fw 
Get ·enfe Adlllitlisrl'ofii'O 

( . '\ 
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CNPJ 4~.640.44?/0005-0:J tE 3J:2.000 .D46 ·-"! 13 
Depto. Comnrcilll · Av Gwtnarmo Cotlllnp, 86- Vila fl"liiri.; -· ·r1.11 V.:ü: f~ i1JOD7 Of1f ·- s~n ?ntllo 

Fâblina- Av. Joilo Psto&O<'I, DBtf ... Podm{.Jumú · · Gu~r<~tlnuuHt<í . .<>P , .. (;Efl1:t.515-0f0 

TQJ, OJnr- 12-Ji25 J100 Ff!x Oxx- 1?·· 3112 MJ89 
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CTw:.IratlngiJ</IÚ. :::-.'11. 2J de Novem/iN) de 2003 

A 
Companhia de ,.)eguros Alianç·a do Bohio 
Sucursal- ,)'Cio Paulo -.. Av. lpi ranga, .343 J .r e 22u andan~~ 

Em menção ao dCJcumenlo dessa c:mnpanhiu dàli:Jdo de 24 dR O!JI!Ibro d e JOrn P.m (j'Ul? 

nos .sllo cornu11icadps as exighwias para a renrJlH..rç8o d(J ct!'ólic~;., injimnumo.s q11e: 
- No local ande havia um pequeno st'.tot com a jloçtlo elétrico aparenfc jrJ foi 

provídcHciad.a a protoçtJo do nul1:1 com t.•letrt?dutos c F Vé. · rlglilo. 
~ Foi melhorada a . arrumoçCJo do material n ser .ttflh::ado na co,tlecção dos 

cobertores. 
Foi m4!lhotada, ta·mb~m, a arrumoç:tJu rin mr':;:r.mrriO. 

M .Encwura-s~ l'IU e:mprtJ.)tl Labot Afa; i ~~~eHçDu lndwm·inl s.:e l.Ada, . <I tHeo ( ~ Ofctndo 

dos noYSOS lran~forrnadrrNJS para a r~alizaçao do W.\'fe cromatngn(jir..:u, mesmo jó 
tendo sida realiwdos os testes da análi.w~Jistco-qufmirx7.. 

- Foram remanejado.v f1. adquiridos novo,t; extintore.~·. 
Foram adqr.artdas manf{Uelras de 30 metros para com plotar as caiuTs que. pos.mfam 
mangueiras de 15 metros. 
Foi arerrado o dapósilo da 6/tJo dlesd v modtflcado o patnel âe comtmdo da bombq,. 
de abastecimento. ' .. 

• Rm vif lude do acima exposto, solicitamo:; i<JIJe. .~·:!)9 }~ira //oVa· visYOJ'in lias nossas 
m.9talc.v)!>as por Inspetor dessa Sf![/trrctdora. 

' i .. 
i 
i 

L -

Atanct~wmente. / . 

çj ___ --/// 
-r·z.. 1 / 

- ----------~ \. ... c/ 

José R<)ht>-rlo Carvolhu 
0(;1Tente Adminj,'ilralil!o 
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IR~-Brasil Resseguros ~.A. 
~!1!l'!!'lill>:l'J1n:s;l ....... "'*J 

FAX GERIP-COTRI-0186/2003 I data: 05.05.2003 

I Para : Cla . De Seguros ALIANÇA DA BAHIA I At: Sr. João Comarln Filho 

Ref.: Ramo Incêndio- Multlrlscos 
Produto: Modular Empresarial e Tarifa Industrial 
Assunto : Bases Contratuais de Resse uro - Exercfclo 2003 

.... t ~ ; 

I n.• de pág.: 20 

Fax n.•: 
11-3258-5238 

Apresentamos, a seguir, as bases contratuais de resseguro a serem concedidas, no âmbito 
do Ramo Incêndio, para todo seguro contratado pelo produto à referência, excluídos os 
riscos da Classe V das Normas Específicas de Resseguro e Retrocessão do Ramo 
Incêndio, os Riscos Petroquímicos, Refinarias ou depósitos de petróleo que tenham sido 
segurados sob a forma de Riscos Nomeados, bem como os riscos enquadráveis nos 
segmentos papel, celulose, energia, telecomunicações e siderurgia cuja atividade 
principal esteja relacionada à produção e/ou geração e/ou transmissão, em que a 
responsabilidade ressegurada seja superior a 50% (cinqüenta por cento), conforme 
disposto nas Circulares Presi 017/2002 e 003/2003, de 03.12.2002 e 21.01.2003. 

I- BASES DE RESSEGURO: 

1) Carteira de Riscos Comuns: 

1.1) Enquadramento: 

Riscos com valor segurável (valor em risco - YR de danos materiais - cobertura de .--· 
Incêndio, Raio, Explosão), por endereço, até: 

-R$ 60.000.000,00, para as classes de atividades I a III das NEI; 
-R$ 41.250.000,00, para a classe IV das mesmas Normas 

c, 
Riscos com valor segurável (valor .em risco - VR de Lucros Cessantes), até R$ 

200.000.000,00; 
c, 

. Riscos com LMI (Limite Máximo de Indenização), por endereço, até: 
R$ .60.000.000,00 I R$ 41.250.000,00 (entendido como o somatório das verbas 

estipuladas para as coberturas de Incêndio, Raio, Explosão, Perda/Pagamento de 
Aluguel, Despesas Fixas, Lucro Bruto, Lucro Líquido, Instalação em Novo Local, 
Honorários de Perito, RC Operações) 

GERÊNCIA DE RISCOS DE PROPRIEDADE 

COORDENAÇÃO DE TRATADO DE RISCOS DE PROPRIEDADE 

Av. Marechal Camara, 171 - 4° andar - RJ - Brasil - CEP: 20023-900 
Tel: (021) 272-0447 Fax: (021) 533-6477 
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1.2) Plano de Resseguro: 

EXCEDENTE DE RESPONSABILIDADE: 

RETENÇÃO: R$ 185.000,00 
COMISSÃO DE RESSEGURO : 7,00% aplicada sobre os prêmios líquidos mensais 

cedidos por Excedente de Responsabilidade: 
FRANQUIA DE RESSEGURO: R$ 4.500,00 (simples, aplicável à indenização de 

seguro direto, liquidas de salvados), inclusive para as coberiuras adicionais, não cabendo, 
nestes casos, recuperação de resseguro para as despesas e honorários de regulação de 
sinistros. 

1.3) Automaticidade- até R$ 60.000.000,00 conforme subitem 1.1 

1.4) Cláusula de Participação nos Lucro:; : 
Conforme Anexo I. 

2) Carteira de. Riscos Vultosos: 

2.1) Enquadramento 

Riscos com valor segurável (valor em risco - VR de danos materiais - cobertura de 
Incêndio, Raio, Explosão), por endereço, superior a: 

-R$ 60.000.000,00, para as classes de atividades I a III das NEI; 
-R$ 41.250.000,00, para a classe IV das mesmas Normas 

e, 
Riscos com valor segurável (valor em risco- VR de Lucros Cessantes), até a: 

R$ 200.000.000,00; 
e, 

.Riscos com LMI (Limite Máximo de Indenização), pqr endereço, superior a: 
- R$ 60.000.000,00 I R$ 41.250.000,00 (entendido como o somatório das verbas 

estipuladas para cobertura Básica, Perda de Aluguel, Despesas Fixas, Lucro Bruto, Lucro 
Líquido, Instalação em Novo Local, Honorários de Perito, RC Operações) 

2.2) Plano de Resseguro: 

EXCEDENTE DE RESPONSABILIDADE: 

. RETENÇÃO: R$ 1.850.000,00 
COMISSÃO DERESSEGURO: 5,00% aplicada sobre os prêmios líquidos mensais 

cedidos por Excedente de Responsabilidade: 

GERÊNCIA DE RISCOS DE PROPRIEDADE 

COORDENAÇÃO DE TRATADO DE RISCOS DE PROPRIEDADE 
Av. Marechal Cilmara, 171 - 4° andar - RJ - Brasil - CEP: 20023-900 
Te I: (021) 272-0447 Fax: (021) 533-6477 
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FRANQUIA DE RESSEGURO: R$ 4.500,00 (simples, aplicável à indenização de 
seguro direto, liquidas de salvados), inclusive para as coberturas adicionais, não cabendo, 
nestes casos, recup eração de resseguro para as despesas e honorários de regulação de 
sinistros. 

EXCESSO DE DANOS 

LS/PRIORIDADE: R$ 185.000,00; 
TAXA DE ED: 25 %, sobre os prêmios comerciais mensais, deduzidas as comissões 

de con·etagem e os prêmios cedidos por Excedente de Responsabilidade; 
LIMITE DE RECUPERAÇÃO: R$ 1.665.000,00; 

2.3) Automaticidade: 
Até R$ 75 .000.000,00, com enquadramento pelo LMI fixado para o endereço (entendido 
como sendo o somatório das . verbas estipulada~ para as garantias Básica, Perda de 
Aluguel, Despesas Fixas, Lucro Bmto, Lucro Líquido, Instalação em Novo Loca_!, 
Honorários de Perito, RC Operações), limitada, ainda, a 1iscos com valor em risco total 
por endereço (danos materiais) de até R$ 75 .000.000,00. 

Sempre quando superado qualquer um dos valores estabelecidos como limites de 
automaticidade, a apólice não poderá ser emitida por essa Seguradora, que deverá 
apresentar pedido de cotação nos moldes adotados nos seguros de RISCOS 
NOMEADOS. 
e, 

Sempre quando superado o valor em risco (VR) de Lucros Cessantes, de reais (R$) 
200.000.000,00, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

A cobertura de Lucros Cessantes será .apartada do produto mu!tirisco, sendo 
encaminhada à carteira de origem 1 

ou, 
a apólice será tratada nos moldes adotados nos seguros de RISCOS NOMEADOS. 

3) Limite de Resseguro Automático: 

3.1) Limitação das verbas contratadas a 50% dos limites de resseguro automático 
fixados nas carteiras de origem (observados, igualmente, quando inferiores ao percentual 
acima, os limites de cobertura automática fixados para o produto Modul ar 
Empresarial/Tarifa Industrial), à exceção de Lucros cessantes e Quebra de Vidros: 

GERENCIA DE RISCOS DE PROPRIEDADE 

COORDENAÇÃO DE TRATADO DE RiSCOS DE PROPRIEDADE 
Av. Marechal Câmara, 171 - 4° andar- RJ- Brasil- CEP: 20023-900 
Te I: (021) 272-0447 Fax: (021) 533-6477 
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3 .2) Lucros Cessantes: 

3.2.1) prevalecerá a limitação de R$ 16.250.000,00 para os Riscos Comtms e de R$ 
37.500.000,00 para os Riscos Vultosos, com enquadramento pela soma das Importâncias 
Seguradas das coberturas acumulativas: 
• Lucro Liquido+ Despesas Perduráveis; 
• Lucro Líquido +Despesas Perduráveis+ Instalação em Novo Local +Honorários de 

Perito; 
• Lucro Liquido+ Instalação em Novo Local+ Honorários de Perito; 
• Despesas Perduráveis+ Instalação em Novo Local+ Honorários de Perito; 
• Lucro Bruto+ Instalação em Novo Local+ Honorários de Perito), 

e, 
3.2.2) prevalecerá a limitação de R$ 16.250.000,00 para os Riscos Comuns e de R$ 

37.500.000,00 para os Riscos Vultosos, para cada um dos eventos não acumulativos, 
decorrentes da carteira Incêndio. Para os eventos deconentes das demais cmieiras, 
prevalecerá a limitação de 50% dos respectivos resseguros automáticos, observados os 
·valores de R$ 16.250.000,00 para os Riscos Comuns e de R$ 37.500.000,00 para os 
Riscos Vultosos . 

3.3) Quebra de Vidros: 
Prevalecerá a limitação de R$ 175.000,00 para os Riscos Comuns e Vultosos . 

4) Franquia de resseguro: 

R$ 4.500,00 (simples, aplicável à indenização de seguro direto, líquida de salvados), 
inclusive para as cobertur~s adicionais. Consequentemente, as indenizações, liquidas de 
salvados, que não ultrapassarem tal valor:. não deverão constar dos 'documentos 
pertinentes ao processo de recuperação de resseguro_JRelação de Sinistros a Liquidar - · 
RSLI-C e RSLI-V, Mapa de Recuperação de Sinistros - .MRSI e Relação ' de Sinistros 
Pendentes - RSPRR, não cabendo, igualmente; recuperação de resseguro para os 
Honorários e Despesas com regulação de sinistros . 

5) Base de cessão: 

5.1) a base de cessão de resseguro será o prêmio comercial deduzida a comissão de 
corretagem, devendo a Seguradora informar à IRB-Brasil Re, separadamente, o prêmio 
comercial e a comissão paga. O resultado não poderá nunca conduzir a taxas inferiores às 
taxas do plano aprovado. 

GERtNCIA DE RISCOS DE PROPRIEDADE 

' COORDENAÇÃO DE TRATADO DE RISCOS DE PROPRIEDADE 
Av. Marechal C~mara , 171 - 4° andar- RJ- Brasil - CEP: 20023-900 
Te!: (021) 272-0447 Fax: (021) 533-6477 
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I 
5.2) todo acréscimo às taxas de Tarifa que não seja para remunerar o corretor deverá ser 

repassado proporcionalmente à IRE-Brasil Re. 

5.3) caso a Seguradora pratique taxas superiores às previstas neste contrato, e sobre 
estas taxas agravadas seja dado um desconto, o resseguro será feito obedecendo um dos 
seguintes critérios: 

5.3 .1) com base no prêmio final, caso este seja igual ou superior ao prêmio calculado 
com base nas taxas deste contrato, ou; 

5.3.2) com base nas taxas deste contrato, quando o prêmio praticado após o desconto 
for inferior ao prêmio calculado com base nas taxas mínimas desde contrato. 

6) Cosseguro: 

6.1) Cosseguro Cedido: 
Limitação das cessões em cosseguro, ao máximo de 10% na Carteira Comum e de 30% 
na Carteira Vultoso, ambos o~; percentuais em relação ao prêmio emitido no período de 
vigência do contrato de resseguro. 
Tal limitação não se aplica aos cosseguros existentes entre essa· Seguradora e a Aliança 
do Brasil uma vez que cada Seguradora reterá o seu respectivo Limite Técnico e cederá a 
este Ressegurador, nas bases pactuadas, os excedentes de suas responsabilidades 

6.2) Cosseguro Aceito: 
Deverão ser observados os tem1os de nossas correspondências DICON no 001/95, 
039/95, 001/96, e GERIP 0356/2002, de 04.01.95, 27.11.95, 16.02.96 e 04.09.02, 
respectivamente. 

7) Percentual de Resseguro: 

7.1) No plano de Excedente de Responsabilidade o percentual de resseguro calculado 
com base no somatório das verbas contratadas pâra as coberturas de: incênciio, inclusive 
decorrente de Tumultos, Raio, Explosão e Implosão'' de qualquer natureza + Perda de 
Aluguel + Despesas Fixas + Lucro Bruto + Lucro Liquido +Instalação em Novo Local + 
Honorários de Perito + Responsabilidade Civil Operações, se aplicará a todas as 
coberturas contratadas. 

li- TARIFAÇÃO: 

1) Taxas : 

GERÊNCIA DE R!SCOS DE PROPRIEDADE 

C~ORDENAÇÃO DE TRATADO DE RISCOS DE PROPRIEDADE 
Ay. Marechal Câmara, 171 - 4° andar- RJ- Brasil- CEP: 20023-900 
T~l: (021) 2~2-0447 , Fax: (021) 533-6477 
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GEATE - O 19.' 2003 
Rio de Janeiro. 24 uc junho de 2003. 

Senhores Diretores da 
COMPANHIA DE SEGUROS AUANQDA BAHIA 
SALVADOR-BA 

Ref.: Retenções para o período de Ol/05/2003 a 31110/2003 

Infonnamos que este Resscgurador aprovou as retenções confonne relação em ane:xo, para o 
, ),...,.~período de l 11/05/2003 a 31/10/2003, nns condições estabelecidas nos Comunicados DITEC~ 

''-- ·~ . O l 0/2000, 001/2001 e 004/2002, respectivamente de, 22.11.2000, 22.01.2001 e O 1.04.2002, 
·e também a Nova Classificação dos Ramos de Seguros .. Circular PRESI-007/2003 de 
O LO 1.2003 observados, air1da, os limi'tes vigentes de coberrura automática de resseguro . 

' • I • ~ • 

. .. · ;., .· ,. 

~-. 
•. ·• 

. Esclarecemos, por oportuno, que, em relação aos Ramos Transportes Nacionais e 
Tnmsportes Inter:oacionaís, continuam prevaleccndÓ o plano de ressegt1ro e os límitês: 
acordados, nos tennos da Circular PRESI-010/02; TRANS-003/02, de 07/06/02. 

Cabe salientar que as retenções ora estabelecidas prevalecerão, obrígatoriarnentc, para toda 
e qualquer apóliec emitida por essa Seguradora e para os cosseguros ac:eitos , cuja cobertura 
tenha início no período de l 0 /05i2003 a 31110/2003. · 

Excetuam-se, contudo, os ncg6cios abrangidos pelos planos de resseguro diferenciado já ell1 . 
vigor ou que venham a ser negociados com es~e Ressegurador, rúpóteses em .que 
prevalecerão as condições contratuais pactuadas, pelo período estipulado. · 

· Finalmente, informamos que este Ressegurador em breve estará divulgando as novas · 
Instmções de Resseguro, relativame-nte ao estabelecimento de retenções. 

Atenciosrunente, 

../':--'~ i/! C'tY 
Mareio a}. Mesquita 

Gerente :'e J)ttlária e Estatística 
/ JYYatr. 2405-8 

/,/ 
/ /' 
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Je Rete!1Ç.:ÍO Seçurat:•;,rc. P<''il o Rarno (U22) - ~RM;SP<)P.ff::' i:.JTERNA(lOfoiAL • t:st.1 em DOLP.R DOS EUA -· (22 0) 
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1-)~~~~:-::~~~~:~~~,~~~d~;i~ ! ::;::;::::~;;~ __ f--*:::::: ! :: :::::~ 
; -.:~a fSEGüRo FLOREsTAs c;coe.Do FEsR ~PADRi~o 1 01tosnoo3 ! 31/1.0/20o3 I 43.613,oo í 43.613,oo 

• . \INCENDW TP.AD:L:iO!·I.ú,L !CLASSES 1,1 E 3 _______ l o 1/PS/2003 1 31/10/2003 1 165 .000 .0~-r 185 .000,00 

~~~ .. ~ ----.-.. -.:=::.--·-- .. ---~.:_:._ssEs 4 E s 1 01/0S/2003 i 31/10/2003 I 1ss.oao,oo I 1es.ooo;oo · • · 
014 .. jCOM?REENSl\/0 K.ES!DEt·iCJAI.. IPADR.ÀO I 01{05/2003 ! 31/10/2003 I 185.000,00 r lSS.ooo,o_o· . 

015 . jK"OUBO --~ -.. ·-· ··--·---- .. ·-·--------· lPADRÀO i 01/05/2.003 '! 31/10/2003 ,------~3.613,00 L 43.613;00. 

ill6~iêõMPR~c7"é-õ~'õóí,liNrO--·-----·~--'"--·--· i Ol/05/2.0Ú3 r 31/10/2.003 I 185.000,00 l 185.000,oo' 

. ois !cm•\PREEI-ISIVO Et~PRESAP.IAL -·-rPADRÀO r 01/05/2003 lsl/l0/2003 I 185 .000,00 ·I 185.00·0·,00 

,io:w . !Ar::IDEN. Pt=SsoArs-oe~cEIRõ' · ··-·!Pt--DRAO !õ'{iôs;2oo3 j 311io;2oo3 I 43.6L3,oo 43,613,qo 

<Ú1 -~f,i5;ÕRíE NAC!OfJAL ·-·- JPADRAO ~ ...... ______ _l_.:'~/05/2~! 31/10/2003 --;;;-;oo;oJ154.000,00 

on · [rRANSPor;-TEü~r'E~~;c-rol·illi. ..._r;:;oRÃo _ 1 ot;o5noos I 31;to;2oo3 11~ . ooo,;]- 6s.ooo,oo 

1 oú jAuTOMOVEL - JPAORÃO - ·-· i 01/05/2003 I ::n/10/2003 175.0(•0,00 / 175.oi:Jo,oo · 

_o_~-~-l~~À~.:~~t.::.?~ ... --·-·· ---........ iP.C/ P& r _ l Ol;o5/zoo3 . 31/10/2003 17s .ooo.oo I 17S.ooo,oo · ... . 1 ................... ·-·r;-~~'Ai-5--===·==! 01/03/2003 I 31/láj2oõ3T ___ 175~~;;·:~~--l 175.ooo,oo 

.034 . !r:uscos oe Pnr,ou:o !rK; re .. r ; o1;os;:zooJ i 31/1o;zoo3 ·r 11s.ooo.oo I 17s.ooo,oo 

·~~-~~;~~~~~~~~~··~····-- _-_-_:_-~~~~~:~~:~~,-~----~::~;,:f~~*:;r ,::.:::::: 
~ ---=:L.......... ........ ...... .. ..... ....... .. . TRc. MANGAR ___ .. _ .. __ i 01/05/2DOJ : 31/10/2003 1 43~613,ÔÕ 1 43.613,00 
· -· , - ....... .... :-rRiii:Ã· .... ·-·--··------- .. -· i 01{0$/lôroi 31/l0j20~J·-·-r··---4~õ-r 43.613,00 ---r·--·- ........ ____ ioC~flAs i 01íosr2oo3 i 3111~/2oo3 1 43.613,oo I .n.6p,oo. 

~í'R:E;õ·~;;~;~l> . Fl:-~f.!ÜV!ARI~ ·~~--R--~D~Ã~·-· ~ 01/0S/2003 i 3l/l.O/:!OOJ ·r-·- 115.000,00 ! 154 .000,00 

oH . fLUc;l.os cE:-sAtnEs ·-·-----.. -------rr:;.oR!lo _______ L o11~~!~oo3 : 31/l0/2003 I n6u,oo I <~JJ;p;oo 
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COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

DIV-05-0296 

São Paulo , 11 de Dezembro de 2003 

ILMO.SR . 
COMENDADOR GIAMPAOLO SONORA 
A v . G u i I h e r m e C o t c h i n g , n o 8 !) - V i I a M a r i a 
SÃO PAULO - SP 

Ref . : Ocorrência em 05/12/03- Guaratinguetá 
Local: Av. João Pessoa n° 986- Lado lmpar 

Prezado Senhor, 

Acusamos o receblmento· ··de··sJ-currespondêncJa· datada de· 09 de 
Dezembro p.p . a qual foi alvo de nossa melhor atenção. 

Por oportuno , informamos a V.Sa. que deixamos de atender o 
solicitado tendo em vista que não localizamos em nossos 
arquivos apólice de seguro referente à contratação do risco em 
te l a. 

Antecipando nossos agradecimentos, e ficamos ao inteiro 
p a r a e v e n t u a i s esc I a r e c i m e n to s a d i c i ,o· n a i s , 

Atentamente, 

Sue. São Paulo- Av. Jpiranga, 344- 22° andar- Cep.01046-926 
Tei./Fax:.(OXX11) 3257.3038 

e - mail - Jmorais@segurosaliancabahia.com.br 

-
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GUARATINGUETÁ 

São Paulo, 06 de jarwiro de 2004. 

À 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
At Dr. Eduardo Beltrame e Dra. Luci C. M. Volpato 

Prezados Senhores, 

Agradecemos sua missiva datada de 29 p .p., sobre a qual queremos ressaltar 
que não houve recusa expressa e sim condicional, caso não atendéssemos às 
recomendações da vistoria realizada em nossa fábrica . 

Ocorre que as referidas recomendações foram atendidas, do que demos ciência 
a V.Sas., através de nossa carta datada de 27/11/03, anterior ao sinistro. 

Entendemos porém, que este tipo de questionamento seja desnecessário, face ao 
nosso relacionamento de muitos anos, com base no qual entendemos que todos 
nossos esforços devam convergir no sentido de conscientizar o ressegluador, 
dentro do menor prazo possível, porquanto já estamos incorrendo em graves 
prejuízos de lucro cessante, além do que deve ser considerado o aspecto social 
da eventual demissão de mais de 600 funcionários e graves reflexos na 
economia da região. 

/ 
l Estamos à sua inteira disposição para qualquer ulterior , esclarecimento ou até 

participarmos de reunião com V.Sas. junto ao ressegurador. 

No aguardo de um breve pronunci:~o-nos, 

Mui atenciosamente, : ~ 

Cia. Fiação e Tecidos 
Comendador Giam 

uaratinguetá 
olo Bonora 

Cia. da Seguros Alfança rlfl &Q. 

O 6 JAN 200~ 

~ Rocooido sem exama tlo comeúthl . 
l Su.cursal São Paulo 

Av. Guilherme Cotching, 85 -Vila Maria -Cep: 03021-030 Tcl: ·{O**ll) ~ÕJ~~~~J2005- CN l 
1 , CPMI • CORREIOS 
' ' 02 83 
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• COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

DIV-05-01 O 

São Paulo, 09 de -Janeiro ele 2004 

ILMO.SR. 
COMENDADOR GIAMPAOLO SONORA 
Av . Guilherme Cotching, no 85 -Vila Maria 
NESTA 

Ref.: S/ Correspondência de 06/01/04 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua carta de 06 de janeiro de 2004 
recepcionada na mesma data, conforme protocolo, 
ponderamos ser irrefutável a existência de recusa expressa 
de nossa parte. Recusamos e informamos que caso fossem 
adotadas determinadss medidas de proteção ao risco, que 
seriam constatadas por nova vistoria, poderíamos reavaliar 
nossa manifestação de vontade. 

Além disso,-e sem prejuízo do acima-, sua carta . que foi 
datada de 27 de novembro de 2003 somente 'nos foi 
entregue dias depois do sinistro. Caso discordem desta 
afirmação, por favor afirmem de forma categórica e 
apresentem o protocolo da mencionada carta. 

Sua postulação dirigida ao ressegurador brasileiro (a qual, 
já observamos, contraria os princípios securitários, dada à 
eliminação da fortuidade do sinistro ou supressão do 
elemento risco, essencial para o negócio securitário) foi 
encaminhada. 

De todo modo, observamos que ainda que venha o 
r e s s e g u r a d o r a c o n c o r d a r c o m ~- c e I e b r a ç ã o p o s t e r i o r a o 
s i n i s t r o , o q u e n o s p a r e c E! i m p o s' s í v e I , .--n o s s a d i r e t o r i a s e r á 
consultada sobre a existência de igual disposição de nossa 
parte, o que também é urna possibilidade teórica bastante 
remota, já que em nenhuma circunstância, ao longo de toda 
sua história, esta seguradora aceitou tal tipo de operação. 

Certos .de sua compreensão e com nossos protestos de 
respeito, 

Atenciosamente, 

~~~PATO DEPT 0~1RIDICO 

Sue. São Paulo- Av. lpiranga, 344 - 22° andar - c e p . O 1 O 4_Ô - !f?s~ 2 8 4 

.J ... - -- ·-· . . .. . - . .. ____ ____ , .. _____ ....•. ----- .. - ------- ·- ··-· -· - .... .. 



São Paulo, 20 de Janeiro de 2004 

Ilmo . Sr . 

Comendador Giampaolo Bonora 

Av. Guilherme Cotching, 85 - Vilu Maria 
São Paulo - SP 

Prezado Senhor: 

Atendendo solicitação de sua carta de 09.01.2004, solicitei o atendimento da 

mesma juntq a Cio. de Seguros Aliança da Bahia . 

Em resposta a minha solicitação de 12/01/2004, data em que recebi vossa 
solicitação, a mesma informou em 20/01/2004, que não tem interesse em 
subscrever tais riscos. 

Para melhor elucidação, segue em anex o cópia da correspondência da 

Seguradora, cujo teor é auto, explicGtivo. 

Sem meios para atender sua solicitação, subscrevo-me, 

RQS no 03/2005 • CN • 
........ ..... ...... ... ................ .... .. .. ... CPMt .. • CORREIOS 

- Fls: O 2 8 5 
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Div. 05-015/ 04 

S ão Paulo, 20 de janeiro de 2004. 

Sra. Julia Apparecida Dias 
Corretora de Seguro s - SUSEP no 0 2 92 2 6.1.013359.1 
São Paulo - SP 

Ref.: Grupo Guaratinguetá 

Prezada Sra. Julia, 

Acusamos o recebimento da sua carta de 12 de janeiro d e 2004, 
a qual foi alvo de nossa melhor atenção. 

Entretanto, tendo em vista a solução de continuidade de 
cobertura securitária dos riscos propostos, bem como 

· alterações em nossa . politica de aceitação, informamos que não 
temos interesse em subscrever tais riscos. 

Atenciosamente 

;;;:cO 
E,Já.,ine Endrigo 

/ 

SUCUHS AL SÃO PAULO- A\'. IJIIr:lllf: • · J-1-t I .:I. ( n· anlJ:JrtS- CI::P -01~6-010 - SJ,, r.aulu Td.: (OI I) 2.57 .31 . 11- Fu ; (OI I) 15G.62.12 - Telex: 11)4 .. 7( • . I ~tls no 03/2005 .. CN .i 
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E10822 62 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capi talizacao 17 LJ''f__:._ 
~~~~~~~~-------~-;;~-~~~~E~~~:~ao Seguro Personalizado ---------~- -- - -~J~ 
Matricula : 3446050 O FRANCISCO MARINHO NETO 1 

Agencia Contratante: 3340 - 5 EMPRES.NORTE SP 
CPE-BBNET CPE3340 DDD: 11 Telefone: 69729300 Fax: 69729 3 00 
Seguradora 678 
Ramo Pretendido: 1111 

BRASILSEG 
EMPRESARIAL/INDUSTRIAL 

Nome Proponente: FIACAO E TECELAGEM PIRASSUNUNGA SA 
2 (1-Fisica, 2 - Juridica ) CPF/CGC: 6 0474079000114 
AVENIDA GUILHERME COTCHING, 85 

Tipo Pessoa 
Endereco 
Cidade SAO PAULO UF: SP CEP: 30210300 
DDD 11 Telefone: 60970111 Fax: 
E-Mail 
Atividade FIACAO E TECELAGEM 

Se Renovacao: 
-Nr Apo1ice : 

----------------------------------

-Nome Seguradora: Ano do ultimo Sinistro: 

F3 Sai F4 Altera Ramo F5 Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant F8 Prox . Pag . 

RQS no 03/2005 • CN . I 
CPMI'Q • CORREIOS 
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E1082262 SEGURIDADE- Seguros, Previdencia e Capitalizacao 17:34:19 
----- - Cotacao Seguro Personalizado - Riscos Empresariais/Industriais 

Localizacao Objeto Seguro : R SIQUEIRA CAMPOS,2656-PIRASSUNUNGA 
Cidade PIRASSUNUNGA UF: SP 
Prazo do Seguro Pretendido: 365 (em dias) 
Tipo Construcao 2 (l-Aberta :2-Fechada) Se fechada: 2 (1-Combustivel 
Construcao Isolada 1 (l-Sim 2-Nao) 
Instalacao Eletrica 2 (l-Aparente 2-Embutida 3-Mista) 
Paredes Externas 1 (l-Concreta 2-madeira 3-Mista) 
Vigas/Colunas 1 (l-Concreta 2-madeira 3-Metal 4-0utros) 
Vigas/Colunas 1 (l-Revestido 2-Nao Revestido) 
Sustentacao do Telhado: 2 (l-Madeira 2-Metal 3-0utros) 
Tipo Telhado 2 ( 1-Combu:>tivel 2- Incombusti vel) 
Forro : 1 (l-Alv enaria 2-Madeira 3-0utros) 

Protecao Contra Incendio(marque com 
< X >Extintores < X >Hidrantes < X >Alarme de Detecao < X >Sprinklers 
< >Outros: 
Distancia do Corpo de Bombeiros (em Km) : 20 

F3 Sai FS Encerra F7 Pag.Ant FB Prox.Pag 

1:1 /ww'.v. a I i ancaclo bras i I. com. brli n ternet/serv/sisb b/p ri n t. h tm 
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E1082262 SEGURIDADE- Seguros, Previdenci~· ·~ - ~a;it~J:'i;;~ao v v ~;:~~~~~ IA{ 
-------- --- --- ---- ----- Cotacao Sequro Personalizado - --- ---------------;ag.o;r\ 

Ex Cobertura Imp . Segur. Taxa Desc (%) Premio 
============================== ============== ======= ======= ======== === 
INCENDIO/RAIO/EXPLOSAO ______ __ 
VENDAVAL ATEH FUMACA ________ __ 
DANOS ELTRI COS ________________ _ 

8.360.000,00 
14.000,00 
12 . 000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Corretagem (%) 
IOF (%) 

Subtotal Premio: 
37,00 
7,00 

Desc. por Renovacao(%) 
Desc. Progressivo (%) 
Outros Descontos ( %) 

Custo da Apolice (R$) 
·Nr Maximo Parcelas 
Premio Total a Vista 

ENTER Proc F3 Sai FS Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant FB Prox.Pag F9 Salva 

\ 

RQs no0 3/2oos- CN -I 
1 r CPMI · CORREIOS 
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El0 82262 SEGURIDADE- Seguros, Previdencia.e Capitalizacao - · ·1 ;·;~~;;~ )\~ 
~~~~~~ -~ -~~~-~~~~~~~~~~ Cotacao Seguro Personal1zado ---- -~~ ~-~~~;~~~:~~~ -- --~U~ 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 

Seguradora 
RISCO DECLINADO . FORA DAS NORMAS DE ACEITAçAO DESTA CIA. ______________ _ 

144019 ___________ SELMA 06/02 __ _ 

Agencia 
EFETUAR VISTORIA: CONTATO FRANCHESCO - FONE: 6097-0151 
VALOR EM RISCO 8.360.000,00 
ALIOMAR 9814-9405 - 04.02.2004 AS 13.31HS 

ENTER Processa F3 Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant 

..... -

-
RQS no 03/2005 - CN • 
CPMI • CORREIOS 
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~:~ ~~ ~ :~ -- -- - - ~~~~~~~~~~-- c~~;~:~s ;;e::::i~=~:!~a~i ~:~! t~= = ~~~~~ --- -- --: ~ ~ ~: ~ ~ ~ S)~ i 
Situacao . : COM EXIGENCIAS Pag . O~~J 
Matricula : 3446050 O FRMJCISCO MARINHO NETO 
Agencia Cont~atant~: _3340 - 5 EMPRES.NORTE SP 
CPE-BBNET CPE3340 DDD: 11 Telefone: 69729300 Fax: 69729300 
Seguradora 
Ramo Pretendido: 

Nome Proponente: 
Tipo Pessoa 
Enderece 
Cidade 
DDD 
E-Mail 

678 BRASILSEG 
1111 EMPRESARIAL/INDUSTRIAL 

COTONIFICIO FIACAO PEDREIRA LTDA 
2 (1-Fisica, 2-Juridica) CPF/CGC: 53859104000112 
R XV DE NOVEMBRO 801 CXBB 140 
PEDREIR.ll. 

19 Telefone: 38931256 
UF: SP 

Fax: 
CEP: 13920000 

Atividade FABRIC~ DE FIACAO SINTETICA 

Se Renovacao: 
-Nr Apolice : 

-------------------------

-Nome Seguradora: Ano do ultimo Sinistro: 

F3 Sal F4 Altera Ramo F5 Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant F8 Prox.Pag. 

\ 
\ 

RQS no 03/2005 - CN -i 
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El082262 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capi t alizacao 
------ Cotacao Seguro Personalizado - Riscos Empresariais/Industriais 

Localizacao Objeto Seguro : RUA XV DE NOVEMBRO 801 -CXBB 140 
Cidade PEDREIRA UF: SP 
Prazo do Seguro Pretendido: 365 (em dias) 
Tipo Construcao 2 (l-Aberta 2-Fechada) Se fechada: 2 (l-Combustível 
Construcao Isolada 1 (l-Sim 2-Nao) 2-Incombustivel) 

. Instalacao Eletrica 2 (l-Aparente 2-Embutida 3-Mis ta) 
Paredes Externas 1 (l-Concreto 2-madeira 3-Mista) 
Vigas/Colunas 1 (l-Concreto 2-madeira 3-Metal 4-0utros) 
Vigas/Colunas 1 (l-Revestido 2-Nao Revestido) 
Sustentacao do Telhado: 2 (1- Madeir·a 2-Metal 3-0utros) 
Tipo Telhado 2 (l-Combustível 2-Incombustivel) 
Forro : 1 (1-Alvenarja 2-Madeira 3-0utros) 

Protecao Contra Incendio(marque com 
< X >Extintores < X >Hidrantes < X >Alarme de Detecao < X >Sprinklers 
< >Outros: 
Distancia do Corpo de Bombeiros (em Km) : 15 

F3 Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant FB Prox.Pag 

ww.aliancadobrasi l.com.br/interneUserv/sisbb/print.htm 
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E1082262 SEGURIDADE - Seguros, Prevjdencia e Capitalizacao 17:29:53 !AU\ 
----------------------- Cotacao Se~Juro Personalizado -------------------~:;~~~~\ 

Ex :~~=:~~::==========~========== ====~~=~=~~:~= =~:::== ~==~~:~ ==~:==~~=== ~ 
INCENDIO/RAIO/EXPLOSAO(TULMULT 
VENDAVAL ATEH FUMACA __________ _ 
D~~OS ELTRICOS ________________ _ 

7.263.000,00 
165.000,00 
100.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Subtotal Premio: 
Desc. por Renovacao(%): 
Desc. Progressivo (%): 
Outros Descontos (%) : 
Custo da Apolice (R$): 

Corretagem (%) 
IOF (%) 
Nr Maximo Parcelas 
PJ:emio Total a Vista 

37,00 
7,00 

I 

ENTER Proc F3 Sai FS Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant FB Prox.Pag F9 Salva 

ROS no 0312005 - CN _i 
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~=~~==::------:~~~~=~~~E c~t=~~~r~:;1u~~e~!~::~!~i:a~:P~=~~~~~~ ~~ _______ : ~ ~ ~~ ~ ~~~S v 
Status : COM EXIGENCIAS - Nr . Exigencias: 3~ 

I~FORMACOES COMPLEMENTARES 

~ 
· Seguradora 

RI SCO DECLINADO . FORA DAS NORMAS DE ACEITAçAO DESTA CI A . --------

____________________________ SELMA 06/02 ____ __ 
______________________________________ 144020 _________________________ ___ 

Agencia 
FAVOR EFETUAR VISTORIA : CONTATO SR. FRANCHESCO 6097-0151 
VALOR EM RISCO 7.263 .0 00,00 
ALIOMAR 9814-9405 

ENTER Processa F3 . Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant 

ROS n° 03/2005 - CN -
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E1082262 SEGURIDADE- Seguros, Previdencia e Capitali~~~ao ' " ~;:~;~;~ (\ 

~~~~~~~~-------~-~;~-;~~~E~~~:~ao Seguro Personalizado -- ---------- - ----;~~~;~;1,> 
Matricula : 3446050 O FRANCISCO MARINHO NETO 
Agenc i a .contratante: 3340 - 5 EMPRES.NORTE SP 
CPE-BBNET CPE3340 DDD: 11 Telefone: 69724666 Fax: 69729300 
Seguradora 678 BRASILSEG 
Ramo Pretendido: 1111 EMPRESARIAL/INDUSTRIAL 

Nome Proponente: COTONIFICIO JOSE AUGUSTO S A 
Tipo Pessoa 2 (1-Fisica, 2-Juridica) CPF/CGC: 17162785000100 
Endereco AVENIDA GUILHERME COTCHING 85 
Cidade SAO PAULO UF: SP CEP: 30210300 
DDD 11 Telefone: 60970111 Fax: 
E-Mail 
Atividade FABRICA DE TECIDOS DE FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTETI 

Se Renovacao: 
-Nr Apolice : 
-Nome Seguradora: Ano do ultimo Sinistro: 

F3 Sai F4 Altera Ramo F5 Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant F8 Prox.Pag. 

\ 

,- -
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El082262 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capitalizacao 
------ Cotacao Seguro Personalizado - Riscos Empresariais/Industriais 

Localizacao Objeto Seguro': AV. BABITAS 'CAMARGO, 560 
Cidade CONTAGEM UF : MG 
Prazo do Seguro Pretendido: 36S (em dias) 
Tipo Construcao 2 (l-Aberta 2-Fechada) Se fechada: 2 (l-Combustivel 
Construcao Isolada l (l~Sim 2-Nao) 2~Incombustivel) 

Instalacao Eletrica 
Paredes Externas 
Vigas/Colunas 
Vigas/Colunas 

2 (l-Aparente 2-Embutida 3-Mista) 
1 (l-Concreto 2-madeira 3-Mista) 
l (l-Concreto 2 -madeira 3 -Me tal 4 -Outros) 
l (l-Revestido 2-Nao Revestido) 

Sustentacao do Telhado: 2 (l-Madeira 2-Metal 3-0utros) 
Tipo Telhado 2 (l-Combustivel 2-Incombustivel) 
Forro : l (l-Alvenaria 2-Madeira 3-0utros) 

Protecao Contra Incendio(marque com 
< X >Extintores < X >Hidrantes < X >Alarme de Detecao < X >Sprinklers 
< >Outros: 
Distancia do Corpo de Bombeiros(em Km): 5 

F3 Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant FB Prox.Pag 

RQS no 03/2005- CN­
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. ~ · Pag.03 

Ex C,obertura . Imp. Segur. Taxa De sc (%) Premio w~ 
===================~~========= ============== ======= ======= =========== .; . 
INCENDIO/RAIO/EXPLOSAO ______ __ 
VENDAVAL ATEH FUMACA __________ _ 
DANOS ELETRICOS ______________ __ 

8.814.850,00 
550.000,00 
110 . 000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Subtotal Premi o : 
Desc. por Renovacao(%) 
Desc. Progressivo (%) 
Outros Descontos (%) 
Custo da Apolice (R$) : 

Corretagem (%) 
IOF (%) 
Nr Maximo Parcelas 
Premio Total a Vista 

37,00 
7,00 

ENTER Proc F3 Sai F5 Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant F8 Prox.Pag F9 Salva 

.. -

\ 
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El082262 SEGURIDADE- Seguros , Previdencia.e Cap i ta lizacao ~7:27 :5 4 SG1 
-- -- -- -:"------·~ ---- ---- Cotacao Sei3uro Personal1zado ----------- --- ----------~ 
S tatus : COM EXIG.ENCIAS Nr. Exi ge nci as: .)1 

I~FORMACOES COMPLEMENTARES 

Seguradora 
RISCO DECLINADO. FORA DAS NORMAS DE ACE ITAçAO DESTA CIA· ----------~---

__________________________ 14 401B ________________________ SELMA 06/02 ____ __ 

Agencia 
SOLICITAl'olOS EFETUAR VISTORIAS: CONTATO:FRANCHESCO - 6097 - 0151 
AL IOMAR 9814-9405 04.02.2004 AS 13.16HS 
VALOR EM RISCO 8.814.850,00 

ENTER Processa F3 Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant 

RQS no 0312005 - CN - I 

I , . CPMIO . CORREIOS 
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El082236 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capitalizacao - -~~~~~:~; (( / 
----------------- Seguro Personalizado - Registrar Cotacao -------------------?);../ 

NEome: 
1 
. ..... . .... . . . : CIA FIAcAo . E TECIDos GUARATINGUETA /L.[ lj . r-r, , <·.r· c/J ~ 

-Ma.l. ... .... . . ... : 1113 . · EMPRES.A . - . /, )HI 
Ramo ... ... : . . : .. : I 1 !lfi\ 

Ag. Contratante .. : 3340 5 EMPRES.NORTE SP / 
1 

Funcionaria ...... : 437134 8 ALEXANDRE ~~SSASHI ANZE ,/ 
DADOS DO SEGURO 
Prazo do seguro .. : 
Valor da I.S .. .. . :R$ 
Pagto no Ato(S/N): 
Pagto Parcel(S/N): 
Num.Max.Parcelas.: 
Coef.Parcelamento: 
Taxa de Juros .... : 

Numero Parcelas ... : 

Clausula(s) do Seguro(+): 

Corret . Original .. : 37,00 
Corretagem (%) ..•. : 

Valor Premio Base. :R$ 
Valor Prem.Liquido:R$ 
Custo Apolice .. . .. :R$ 
IOF .... . . ..... . ... :R$ 
Premio Bruto Vista:R$ 
Valor Pago no Ato. :R$ 
Va lor la parcela .. :R$ 
Valor demais parce:R$ 

Enter Processa F3 Sai FS Encerra F7 Pag.Ant. F9 Salva 

RQS no 03/2005 - CN •

1

1 

· ·CPMI Q .CORREIOS 
:!.9 9 

Fls : 
----;,.----:;-----

tww.aliancadobrasil.com.br/intemet/serv/sisbb/print.htm ..; "" 1o61024)~ I 

Doe: 



( 

t;1U!:J 223 6 SEGURIDADE - Seguro s I Prev ide ncia e Cap italizaca o 1 7 :2 6 : 1 7tjé r; 
_ _ __ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _:_ Segu ro Persona l i zado - Regi s t rar Co tacao - - - - - - - - - -: - --- -- - - -,6.7 

_Ramo : 1113 EMPRESA .· · Pag . 1 I 2 t? ~ 
CPF/CGC:. 485404 1 7.000180Nome· client e : CI A FIACAO E TECIDOS GUARAT INGUETA [\ 
Detalhes do objeto do seguro : Cot . :36327 Status Cot a cao: Em e x ige nci a / A!Jf 
( AV. JOAO PESSOA,986 ~ LADO PAR - GUARATINGUETA - SP ) 
( .AG. EMPRSARI.A,L NORTE - 3 3 4 O- 5 ) \ 
( FONE: 6972-9300 ) 
( VALOR EM RISCO: 21 . 725 : 000,00 ) 
( COBERTURAS IS ) 
( INCENDIO/RAIO/EXPLOSAO 21.7 2 5.000, 0 0 ) 
( VENDAVAL ATEH FUMACh 660 . 000 I 0 0 ) 
( DANOS ELETRICOS 660 . 000,00 ) 
( LOCAL DE RI SCO 2 ) 
( AV. JOAO PESSOA, S/N - LADO IMPAR - GUARATINGUETA - SP ) 
( VALOR EM RISCO 16.350 . 000,00 ) 
( COBERTURAS IS ) 
( INCENDIO/RAIO/EXPLOSAO 16.350 . 000,00 ) 
( VENDAVAL ATEH FUMACA 650 . 000 I 00 ) 
( FAVOR EFETUAR VISTORIA: CONTATO. SR. FRANCHESCO 6097 - 0151 ) 

F3 Sai F6 Impr F7 Pag.Ant F8 Prox .Pag F9 Salva F10 Px . Tela F1 2 Ver e x ig . Seg 

RQS n° 03/2005 - CN _, 
1 , _CPMI - CORREIOS 

D3oo . 
Fls: ------

ww.aliancadobrasil.com.br/intemetlserv/sisbb/print.htm 6 1 ~6/02~~~ -< 

Doe: · 



El082236 SEGURIDADE- Seguro~, Previden~ia e Capitalizacao ~7~~~;;6 (;~ 
--:-----------~--.--Seguro Personallzado- Reglstrar Cotacao -- - ---------- -- --; / . 
Ramo : 1113 EMPRESA . . . Pag . 2 / 2 ..) 
CPF/CGC: 48540447000180 Nome cliente: CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA ' 
Detalhes do objeto do seguro: Cot. :36327 Status Cotacao: Em exigencia 
( ALIOMAR: 9814-9405- 04.02.2004 - 13:58HS ) 
( ) 
( ) 
( ) 

( ) 

( ) 
\ 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

F3 Sai F6 Impr F7 Pag.Ant F8 Prox.Pag F9 Salva FIO Px.Tela Fl2 Ver exig.Seg 

RQS n003/2005 - CN _-, 
CPMI · CORREIOS 

_ Fls: O 3 O 1 

ww.aliancadobrasil.com.br/internet/serv/sisbb/print.htm J Ô Of/Of /0_4 ;J 

- -~ 

Doe: 



El082236 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capitaliza cao - - ~;~~~~~~(~~ 
-----------~----- $eguro Personalizado - Registrar cotacao ------ -- --~:;~-- - tí~r 

Exigencia(s) da Seguradora: Nr.Exigenc .i.as : ~~~W 
( RISCO DECLINADO - O PRODUTO ESTAH FORA DA POLITICA DE ACEITAÇAO. ) \ 

! ( 06/02/04 ANITA lO: 07HS ) 
~ ) 

( ) 
( ) 
( ) . 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 
( ) 

( ) 
( ) 

( ) 

F3 Sai FS Encerra F7 Pag.Ant FB Prox.Pag F9 Salva 

ww.aliancadobrasil.com.brlinternet/serv/sisbb/print.htm 

rRQS no 03/2005 - CN -·i 
I CPMJ • CORREIOS 

/ f o 
- Fls: 3 O 2 

~ Ô 1o 04104 

Doe: 



( 

E1082262 .· SEGURIDJI.DE - $eguros, Previdencia e Capital i zacao 17:28 : 55 ( t.} 
~~ ~~:~:~ - ----- ~ ~- ;;~- ;~~~E~~~:~ao Seguro Personalizado --- -------------- ~:~ ~ gt ~ 
Matricula : 3446050 O FRm~CISCO MARINHO NETO 
Agencia Contr~tante: 3340 - 5 EMPRES.NORTE SP 
CPE- BBNET CPE3340 DDD : 1 1 Te lefone : 69 72 9 300 Fa x: 6 97 29300 
Seguradora 678 BR~SILSEG 

Ramo Pretendido: 1111 EMPRESARIAL/INDUSTRIAL 

Nome Proponente: LANIFICIO RESFIBRA LTDA ./ 
Tipo Pessoa 2 (1-Fisica, 2-Juridica) CPF/CGC: 49031636000190 
Endereco AV GUILHERME COTCHING 85 
Cidade SAO PAULO UF: SP CEP: 30210300 
DDD 11 Telefone: 60970111 Fax: 
E-Mail 
Atividade FABRICA E TECIDOS DE FIBRAS SINTETICAS 

Se Renovacao: 
-Nr Apolice : 

-------

-Nome Seguradora: Ano do ultimo Sinistro: 

F3 Sai F4 Altera Ramo F5 Encerra F6 Imprime F7 Pag . Ant F8 Prox.Pag . 

I 
i ·i . i 
I I I 

Fls: O 3 O 3 
I· . , . : 

;ww. ai i ancado bras !.com. br/in terneUserv /s is b b/pri n t. h tm 

Rosno 03i2oo5 . CN • i 
CPMJ • CORREIOS/ 
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( 

El082262 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capitalizacao 
------ Cota.cao Seguro Personalizado - Riscos Empresariais/ Industriais· 

Localizacao Ob]eto Seguro ·: R M.ZI.RIANO DE SOUZA, 552/554 
Cidade SAO PAULO UF: SP 
Prazo do Seguro Pretendido: 365 (e~ dias) 
Tipo Cons trucao 2 (l-Aberta 2- Fechada) 
Construcao Isolada 1 (l-Sim 2-N~o) 

Se fechada: 2 (1-Combu s tivel 
2-Incombustivel) 

Instalacao Eletrica 2 (l-Aparente 2-Embutida 3-l'lista) 
Paredes Externas 1 (l-Concreto 2-madeira 3-Mista) 
Vigas/Colunas 1 (l-Concreto 2-madeira 3-Metal 4-0utros) 
Vigas/Colunas 1 (l-Revestido 2-Nao Revestido) 
Sustentacao do Telhado: 2 (l-Madeira 2-Metal 3-0utros ) 
Tipo Telhado 2 (1-Combustivel 2-Incombustivel) 
Forro : 1 (l-Alvenaria 2-Madeira 3-0utros) 

Protecao Contra Incendio(marque com 
< X >Extintores < X >Hidrantes < X >Alarme de Detecao < X >Sprinklers 
< >Outros: 
Distancia do Corpo de Bombeiros(em Km): 5 

F3 Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant FB Prox . Pag 

RQS no 03/2005 - CN - ~· 
CPMI • CORREIOS 

03 04 
Fls: --- - - -

ww .ai iancadobrasi !.com. brlinternet/serv/sisbb/prin t.htm 1 f 6102/04 



c 

E10 82 262 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capitali z acao ~7:2~;~5 ( ~ 
--- -- ------------------ Cotacà.o Seguro Personalizado ---- - ------- - --- - -- - ---- ~0l0' 

· . . Pag.O~ 
Ex Co bertura· · Imp . Segur. Taxa Desc ( %) Premio 

=========================== === ============== ======= ======= =========== 
INCENDIO/RAIO/EXPLOSAO ______ __ 3.421.500,00 0,00 0 , 00 

VENDAVAL ATEH FUMACA. ________ __ 

RC OPERACOES ____ ~--------------
RC EMPREGADOR _________________ __ 
RC CONTIGENTES DE VEICULOS 
D~~OS ELTRICOS ______________ __ 

Desc . por Renovacao(%) 
Desc. Progressivo (%) 
Outros Descontos (%) 
Custo da Apolice (R$): 

250.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
15.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Corretagem (%) 
IOF ( %) 

Subtotal Premio: 
37 , 00 
7,00 

Nr Maximo Parcelas 
Premio Total a Vista 

ENTER Proc F3 Sai F5 Encerra F6 Imprime F7 Pag.Ant FS Prox .Pag F9 Salva 

i 
\ 

Rosn~ 
CPMt . . CN ·, 

~ COFU?etos ' 

Fls:~-~ 
'Ww.aliancadobrasil .com.br/intemeUserv/sisbb/print.htm 

Doe:- ·- 1 1 . 
J_ o6dlü2/ü4. I 
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c 

E1082262 SEGURIDADE - Seguros, Previdencia e Capitalizacao 1 7:29:25 

~~:;:~-;-;~~-~~~~~~;~~~ c;;~;;;~;;;;:;~;;;;;;;;;;;;o -----~~:-~~~;~~~~~~;-~lo 

\ 

Seguradora 
RISCO DECLINADO. FORh D.Z\S NORMAS DE ACEITAçAO DESTA CIA. --------

--·~·~·----------------------------SELMA 06/02 _____ _ 
__________________ L44017 _________________ _ 

Agencia 
FAVOR EFETUAR VISTORIA: CONTATO SR. FRANCHESCO - FONE 6097-0151 
VALOR EM RISCO 3.421.500,00 
ALIOMAR 04.02.2004 -AS 13.19HS 
NAO HOUVE SINISTROS NOS ULTIMOS 5 ANOS 

ENTER Processa F3 Sai F5 Encerra F7 Pag.Ant 

'WW .aliancadobrasi !.com. br/inten1et/serv/sisbb/print.htm 



( 

( 

R$ 2.000,00 

DANOS ELETRICOS 650.000,00 3,98 1.0% DOS PREJUIZOS, H NI 

R$ 2.000,00 

Obs: Outras Coberturas constantes das condlcoes ou Manual, nao foram contratadas pelo Segurado 

----------------------------~--------------------- Premio: 13.890,03 

OBSERVACAO 

NAO OBSTANTE O DISPOSTO NA CLAUSULA XVI - FRANQUIAS DEDUTIVEIS, DAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE, PREVALECEM OS 

LIMITES CONSTANTES DESTA ESPECIFICACAO. 
SEGURO EMITIDO A lo. RISCO RELATIVO 

- Fica entendido e acordado que a cobertura baaica da presente apolice esta sendo concedida a 10. Risco Relativo, reapondendo a Se gu r ado­
ra pelos prejuizoa cobertos que excedam a franquia estabelecida ate o limite de indenizacao previsto na apolice. 

- Pica, outrossim, entendido que se o Valor em Risco, apurado no momento de qualquer o!niatro, for superior a 1,25 do Valor em Ri-e co ex­
pressamente declarado n4 apolice, correra por conta do Segurado n parte proporcional do prejuizo correspondente a diferenca entre o Va­
lor em Rioco declarado e o Valor em Risco apurado no momento do sinistro. Se houver mais de um Valor em Risco especificado na a p olice, 
este ficara separadamente sujeito a esta condicao, ~o podendo o Segurado alegar excesso de Va lor em Risco declarado em uma verba para 
compcnsacao de insuficiencia em outro. 

- A expresoao Valor em Risco corresponde a todos os objetos, atingidos ou nao pelo sinistro, cobertos pela verba ou verbas abrangendo os 
objetao ainistradoo. 

- Pica entendido tambem que as Coberturao Adicionais (exceto de Lucrao Cesaantco) estao sendo concedidas a lo. Risco Absoluto, respondendo 
a Seguradora pelos prejuizos cobertos que excedam a fran~1ia estabelecida, ate o limite de indenizacao previsto na Apol~ce. 

Aplicavel aos itens 001/001/ 

: ... ...-
_) 

IR os no 0312005 -c ~I 
CPMI • CORRE/( ~S 

Fis~ / 
2 .. , 

- I 
I • 



-- --· ·-- --- -- - -- ..._.... _- __.. -- ............. ,..__, ..... ..-..-......... --. ..... ....... ...~.. 'y ..~o. .-.. JL..Ii"' .J....Ã ..J4..JI-L..JIIo. ............ .L .... 

Av . lpiranga, 344 22°.And. Centro- 01046-926- São Paulo- SP- Tei.(011 )257-3187 
Fax.(011 )257-3187- Inscrição no CGC(M.F.) -15.144 .017/0005-13 

E-mail: aliancasp@segurosaliancabahia .com.br 

INCENDIO (NR. PROCESSO SUSEP: 001.4731/90 ) 

'Ramo : 11 I NCENDIO rgão Emis sor Proposta n° 'Apólice I 
_Sub-Ramo: 0 8 INC . EMP RES 05-SAO PAULO 05143415 . 0.0005314.0. 

Vigência : 
Inic io 24h :LO.b~00 2 Término 24h 151l0/2 

~ I Renova Apólice n• 
o. 000 48 21 '5 

li Endosso 

Nome : CIA FIA CA O E TECIDOS GUARATINGUETA 

Endereço: AV GULHERME COTHING 85 - 5 ANDAR 
Cidade : 

CEP: 
S PAULO 

03021-030 

LOCAL DE RISCO - 001 ITEM 001 
AV . ,JOAO PESSOA , 9 86 - LADO PAR - GUARATINGUETA - SP 

1\TIVIDADE : FABRICA DE TECIDOS, FIACAO E PROCES ~:os PREVI OS 

SP 

CGC/CPF: 

048.540.447/0001-80 

Cs: 00490296 

VA, ' q EM RISCO: R$ 21.725.000100 LIMITE MÁXiMO DE RESPONSABILIDADE: R$ 21.725 .000,00 

( ..;aBERTURAS CONTRATADAS: ' 
I 
--, ''<CENDIO (lliCL.DEC.'l'llMUW'OS), RAIO E _EXPLOSAO cQ 'NATUHEZA . 

IMP.SEGURADA-R$: PsB 

21.725.000100 0,00 

. FRANQUIAS: 

R$ 2 .000,00 

f ) :;,NDAVAL/FUMACA 660 : 000 I ?O . 3' 04 io't ros PREJUIZOS I MlliiMO 

· R$ 2. 000, 00 

10% ros'· PREJUIZOS, MINJM:l DE 
· : ·· :' .. _-·: .. 

660 . 000100 . . 3,04 DANOS ELETRICOS 
. --

. . ,;- ·. - .. : . . : R$ 2 .000;_00 

Obs: Outras Coberturas constantes das condico~s: ou Manual, ri<Jo foram contratada.spelo Segurado , ; 

-------------- - -· -- -- ----- - -- - ------·-------~-:-- '- _-~ Pr~o: · 12.352122 . •;> :. · 
LOCAL DE RISCO - 002 ITEM 001 
AV. JOAO PESSOA, S/N - LADO IMPAR - GUARATINGUETA - SP 

ATIVIDADE : FABRICA DE TECIDOS, FIACAO E PROCESSOS PREVIOS 

VALOR EM RISCO: R$ 16.350.000100 LIMITE MÁXIMO DE RESPONSABILIDADE: R$ 16.350 . 000100 

COBERTURAS CONTRATADAS: IMP.SEGURADA-R$: ·PsB · FRANQUIAS: 

INCENDIO (lliCL . DEC.'IUMULTOS), RAIO E EXPLOSAO 00 NATUREZA 16.350.000,00 

65o'.oooloo 

0,00 · ~$ 2 . 000,_00 

3 198 · 10% DOS PREJUIZOS1MlliiMO VENDAVAL/FUMACA · ' 
' 

.__j ' : ~ .. 
i . - -

( __ ~ _ ____ P_r_ê_m_i_o_d_o_S_e.=g_u_r_o _______ 
1 1 

__________ C_o_n_d_i_!_ç_õ_e_s_d_e_P_a:::g,a_m_e_n_to_d_o_P_r_ê_m_i_o ___ ____ _ -i 
--,.,_fêmio Liquido 

.i c. de Frac. 

Custo de Emissão 

Imposto( I.O.F ) 

I Prêmio Total 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

25.971,94 Pres t. 

1.485, 56 la 

60,00 2a 

1.926,21 3a 

4a 

29.443,71 5a 

6a 

Valor (R$) Vencimento Prest. Valor (R$) Vencimento 

4.896,59 QUITADA 

4.909,48 22/11/2002 

4.909,41 22/12/2002 

4.909,41 21/01/ 2 003 

4.909,41 20/02/2003 

4.909,41 22/03/2003 

~ Dados do Corretor (a) 
~--------------------------------------------------------~~------------------------------------------1 
; Nome : JULIA APPARECIDA DIAS 

I Código Susep: 2922610133591 Pedido no : 

1813-05 

0000000000' 

Tendo como base as informaçÕes constantes da proposta apresentada pelo Segurado ou seu Corretor.'a COMPANHIA DE SEGUROS 

I ALIANÇA DA BAHIA emite e,[ la apólice que lhe é entregue juntamente com as Condições Gerais e Esp;e9-.lals deste seguro. RQS"i,ÕÕ3i2õõ5 _ 
~ l CPMI _ COR~ 

----?.:;--/-
7

./:__· ___ ---=-,__ _ Fls : O 3 Q_B_ I Data de Emissão : 23/10/2002 Seguradora : 

Segurado 

tDoc:_ 



CONDICOES GERAIS 
SEGURO MODULAR EMPRESARIAL 

CLAUSULA 1 - OBJETO DO SEGURO 

1.1. O PRESENT!l SEGURO MODULAR TEM POR OBJilTO A GARANTIA DO SEGORAIJO EM . RELACAO AO SEU ESTABELECIMENTO IDENTIFICADO NA 
APOLICE/ESPECIFICACAO DETALJUillA, SUJEITO AOS RISCOS DESCRITOS E PARTICULARIZADOS NESTAS CCNDICOES GERAIS B NAS CLAUSULAS QUE REGEM AS 
COBERTURAS ESPECIFICAS ADICIONAIS CONTRATADAS, OBSERVADAS AS IM PORTANCIAS SEGURADAS FIXADAS PARA CADA COBERTURA NA 
APOLICE/ESPECIFICACAO DETALJUillA E AS DISFOSICOES LBGIIIS E DE:MAIS CONDICOBS CON'l'RATOAIS APLICAVEIS. 
1.1.1. PARA FINS DESTE SEGURO: 

r.) ESTABELECIMENTO COMPREENDE A PROPRIEDADE DO SEGURADO COHPOSTA DE PREDIOS , . SOAS DBPENDBNCIAS E ANEXOS, BENFEITORIAS, 
INSTALACOES, . MAQOINISNOS, EQUIPAMENTOS, HOVEIS , UTENSI!,IOS, M~TilRIAL DB ALMOXARIFADO, MERCADORIAS, PRODUTOS E HATERIAS 
PRIHAS, REGULARMENTE EXISTENTES NO LOCAL DO RISCO, D&VIDAMENTE IDiniTIFICADO NA APOLICE/ESPECIFICACAO DETALHADA; 
A.1) LOCAL DO RISCO COI1PREENDE: O ENDERECO ONDE ENCONTRA-SE LOCALIZADO O ESTABELECIMENTO, EM UM 00 MAIS TERRENOS CON'l'IGUOS, 

AINDA QUE COM ACESSO POR RUAS DIFERENTES. 

CLAOSOLA 2 - RISCOS COBERTOS 

2 . 1. A COBERTURA BASICA CONFERIDA POR ESTA AFOLICB, SEM PREJOIZO DO DISPOSTO NA CLAUSULA 5 - RISCOS EXCLUIDOS DESTAS CONDI COES GERAIS, 

4 .1. 

C011PREENDI! OS DANOS MATERIAIS RESOLT~.NTES DOS RISCOS DE INCENDIO , INCLUSIVE QUANDO DIRETAMENTE DECORRENTE DE TUHULTOS, EXPLOSAO DE 
QUALQUER NATORRZA E QDBDA DE RAIO, NESTE CASO DESDE QUE DEIITRO DO TERRENO OCUPADO PllLO ESTABELECIMENTO, OBJETO DESTE SEGURO E 
DESDE QUE EXISTAM VESTIGIOS INEQUIVOCOS QUE CARACTERIZEM O LOCAL DO IMPACTO E O CURSO DA DESCARGJI ELETRICA. 
2.1.1. : PARA FINS DESTE SEGURO, DEFINE-SE COHO TUMULTO, A ACAO DE PESSOAS COM CARACTBRISTICAS DB AGLOMERACAO, QUE PERTURBE A ORDEM 

PUBLICA PELA PRATICA DE ATOS PREDATORIOS, PARA CUJA . RBPRESSAO NAO HAJA NECBSSIDAD!l Dll INTERVENCAU DAS FORCAS ARMADAS . 
COBERTOS OS RISCOS OBJETO DAS COBERTURAS ESPECIFICAS ADICIONAIS COIITRATADAS (MINIMO Dll UMA) E DESDE QUE EXPRESSAMENTE 

E CONTEUDO DO ESTABELECIMENTO, OBJETO DESTE SEGURO, OBSERVADO O DISPOSTO K\ CLAUSULA 6-BENS NAO GIIRANTIDOS 

OUTRAS DISFOSICOES PREVISTAS NAS CONDICOES DE QUALQUER COBERTURA ESPECIFICA ADICIONAL CONTRATADA. 
PARA FINS DESTE SEGURO, ENTENDE-SE COH01 

'PREDIO': TODAS AS CONSTROCOES E SEUS ANEXOS (EXCLUINDO-SI! OS ALICKRCBS E AS FONDACOES), MUROS E OUTROS ELEMENTOS DE 
DELIMITACAO FISICA DO ESTABELECIMENTO, OBJETO DESTE SEGURO, INCLUSIVE AS INSTALACOES DE LUZ, FORC/, , GAS E AGUA, TANQUES E 

METALICOS 00 DE COilCRETO, INSTALACOES E SISTEHAS DE COMBATE A IHCBNDIO, INSTALACOES SANITAAIAS E BENFEITORIAS 
INDISPENSAVEIS AO FUNCIONAMENTo DO ESTABELECIMENTO OBJETO DESTE SEGURO E DESDI! QOB INTEGREM AS BSTROTORAS DAS CONSTRUCOES . 
'CONTEUDO' 1 MAQUINISMOS . (ENTENDIDOS COHO MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, SEUS ACESSORIOS ·E COHFONENTES ) , MOVEIS, UTENSILIOS, 
IIISTALACO~S E DENFEITORIÂs QOJU:DO . TAIS BE!!S ~O ESTIVEREM ABRANGIDOS NA DB.FINICAO DE PRBDIO ACIMA, MERCADORIAS E MA TERIAS 

INERZNTBS A ATIVIDADE EMPRESARIAL DO SEGURADO COLOCADAS, OU NAO, A VENDA NO BSTABELECIMENTO OBJETO DESTE SEGURO. 
SOMENTE O PREDIO OU SOHE:NTE O CONTEODO DO ESTFúlELECIMEm'O, OBJETO DESTE SEGURO, SE ASSIH EXPRESSAMENTE HENCIONADO NA 

APQLICl~/I~SP'ECIF:rCI UETALIUillA. 

INDENIZAVEIS 
ZAVEIS, ATE O LIMITE MAXIMO 

Dl:RÉ:TA.ME:N'I'E DOS RISCOS COBERTOS 1 • 

DA iMPOSSIBILIDADE DE REMOCAO OU 
DASIPROVIDENCIA8 TOMADAS 
DASJPROVIDENCIAS TOMADAS PARA 

I 

DA IMFORTANCIA SEGURADA RE!.ATIVA A CADA COBERTURA , 09 DANOS MATERIAIS DECORRENTES 1 
I 

DE SALVADOS, POR MOTIVO DB FORCA MAIOR! 
B PROTECAO DOS BENS SEGURADOS E SINISTRADOS/ 
DO LOCAL. 

Doe: 



- · - -- - ...._.. - _____ ...._ ---- '":5"'..._ ..._ ....._,J........_ ...._,.L. .M.Jt....A..Ji.L 

Av. lplranga, 344 22°.And. Centro- 01046-926 - São Paulo- SP- Tel.(011)257-3187 
Fax.(011)257-3187 -Inscrição no CGC(M.F.) -15.144.017/0005-13 

E-mait: aliancasp@segurosaliancabahia.com.br 

INCENDIO (NR.PROCESSO SUSEP: 001.473 1/90 

Ramo 11 INCENDIO rgão Emissor 

~S~u~b;:-~R~a~m~o~:~o~B~I~N~C~.~E~M~P~R~E=S=========~=====O 5- SAO PAULO 

Proposta no 
05143415 0.0005314_ 

Vigência: ~ I R A 61 o enova p Ice n 
lnfcio 24h 15/10/2002 Término 24h 15/10/2 . 0.0004821.5 

CLAUSUlJ> ESPECIAL DE FRACIONAMENTO DE PREMIO 

I - FICA ENTENDIDO E 1\JUSTADO QUE O PREMIO LIQUIDO DA APOLICE SERA PAGO EM PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS, VENCENDO -S E A PRHIEIRA EM 
22/11/2002 E AS DEMAIS A CADA 30(TRINTA)

0
' DIAS, DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO QUADRO A SEGUIR: 

----------------------------------------~ - .-------------------------------- -- - ----------- -- -- ------------- ~ -- ~ - -----------------
" . de Ordem Premio " Adicional de IOF Premio ' · Data Limite para 

da parcela Liquido Fracionamento Total Pagamento 

01 4 . 326 , 42 247,61 320,56 4 . 696,59 22/11/2002 
02 4.340,76 247,59 321,13 4.909,10 22/11/2002 
03 4.340,69 217,59 321,13 4 . 909,41 22/12/2002 
Oi 4.340,69 247,59 321,13 4.909,41 ' . 21/01/2003 
~: 4 . 340,69 247,59 321,13 4.909,41 ~ 20/02/2003 
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( - O VALOR DA 
x.I - NO CASO DE 

, : . .. • . . , PRIMEIRA PARCELA SERA ACRESCiiOO.DO ~sTó . OA Ai>OLICE NQ VALOR DE R$ - ~io;àO - ~-. 
NAO PAGAMENTO DE UMA DAS PARCELAS, PARA EFEITO DE COBERTURA, DEVERA SER OBSERVADO ·O ' NUMERO DE DIAS CORRESPONDENTES AO 
DO PRENIO CALCULADO A PARTIR DA RAZAO ENTRE O PRêMIO.~ EFETIVAMENTE PAGO E O ' PREMIO DEVIDO, CONFORME TABELA ABAIXO: PERCENTUAL 

. :' ~--.~ .. .. ~.. .. ~· . 
------------~----------------------------------~~- ~ -~--1----- -- -~: - -- ~ ~------ -- ----

t DO PREMIO ANUAL 
PAGO 

PAZO DI\ 
COBERTURA EM N. 

DE DIAS 

t DO PREMIO 1\NDAJ, 

PAGO 
PRAZO DA 

COBERTURA EM N : 
DE DI.AS 

------------------------------------------ ~----~--------~---- ----------- ------ -- ~--
13 15 DIAS 

··, ' 
.73 19s DIAS 

20 30 DIAS ·.75 210 DIAS 
27 45 DIAS 78 225 DIAS 
30 60 DIAS 80 240 DIAS : . 

37 75 DIAS 83 255 DIAS 
40 90 DIAS 05 270 DIAS 
46 105 DIIIS 88 265 DIAS 
50 120 orr,s 90 3 DO DIAS 
56 135 DIAS 93 

~--! 
315 DIAS 

60 150 DII\S 95 " 330 DIAS 
6G 165 DIIIS 98 3<5 DIAS 
70 100 DIAS 100 365 DIAS 

OBS. 1 PI\Rll OS PERCE>ITUAIS NilO PREVISTOS N/1 TABELA ACIMA, DEVERI\0 SER APLICADOS OS PERCENTUAIS ·'IMIWIATli>IENTE SUPERIORES. 
IV - o SEGURADO PODER/\ RESTABELECER os EFEITOS DA APÜLice,' • PEW l'liRi:oDO ' INICIALMENTE CONTRATÀoo, DESDE QUE -RETOME o PA­

GAMENTO DO PREMIO DEVIDO, DENTRO DO PRAZO . ESTADELEDIDO NO ITEM . III, SENDO FACULTADO A SBGOR.AIXiRA A COBRIINCA Dll JU-
ROS LEGAIS EQUIVJ\LENTES AOS PRATICADOS NO MERcfi.Do FINANCEIRO. . .>, 

v - AO TERMINO DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ITEM III, SEM QUE HAJA O RESTABELECIMENTO l'ACULTADO , PELO .ITEM IV, A APOLICE 
FICAR/\ CANCF.:LADA APOS NOTIFICACAO DO SEGURADO, COM • AmECEDENCIA · MINIMA DE QUINZE DIAS. ·· . : 

VI - NOS CASOS DE PERDA TOTAL, RF.I\L OU CONSTRUTIVA ' ÀTINGIDO O LIMITE DB RESPONSABILIDADE DA·SoCiEDADE SEGURADORA , PRE -
' liSTO NA APOLICE. AS PRilSTACOES VINCENDAS, EXéLUitiJx?, .o : ÁDICIONAL DE FRACrONAME:NTQ , . S.llAAO EXIGIDAS POR OCJ\SIAO DO 
!AGAMENTO DA INDENIZACI\0. ·'·:.'::· '· . ... .. ,.. j .·· · .·,'. .. .• 
NOS CASOS DE SEGURO DE RESPONSABILIDI\Dil CIVIL P'ACULTATIVA\:liÍ:v:iÚcoLoS.i::oNJu(W;àé ·COM -O SEGURO AliTOMOVEIS E NOS Dll 
SEGURO AlTTOHOVEIS, QUALQUER INDENIZACAO DEPENDERA DA PROVA DE QUE 'ó PAGAMENTO DA PRIMEIRA .PARCELA TENHA SIDO EFE -

TUADO ANTES DA OCORRENCIA DO ' SINISTRO. 

ClAUSULA DE BXCLUSJIO - Interpretacao de Datas por Equipamentos Elet.ronicos 
ICI\ . ENTENDIDO Ê . CONCORDADO QUE ESTE SEGURO N/\0 COBR!l QUALQUER PRilJUIZO, DANO, DllSTRUICAO, PERDA E/OU RECLAMACAO Dll RESPONSABILIDADE, DE 

QUALQUER ESPECIE, NATUREZA OU INTERilSSE, DESD!l QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO PELA SEGURADORA, QUE POSSA SER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

ORIGINADO DE ; OU CONSISTIR EM: 

1 - FALHA . OU MAL FUNCIONAMENTO 
RECOmiECER E/OU CORRETAMENTE 
CALENDARIO, ÁINDA QUE CONTINUE 

DE QUALQUER EQUIPAMENTO E/OU PROGRAMA DE COMPUTADOR E/OU SISTEMA DE COMPUTACI\0 ELETRONICA DE 
INTERPRETAR E/OU PROCESSAR E/OU DISTINGUIR E/OU SALVAR QUALQUF.:R DATA COMO A REJ\L E CORRETA 
A FUNCIONAR CORRETAMENTE APOS A<JUELA DATA , 

DADOS 
DATA 

EM 
DE 

2 - QUALQUER .ATO , FA.LHA, HIADEQUACAO, INCAPACIDADE, INABILIDADE OU DECISAO DO SI::GURADO OU DE 'l'ERCEIRO, RELACIONADO COM A NAO UTILIZACI\0 OU 
NAO DISPONIBILIDADE DE QUALQUER PROPRIEDADE OU EQUIPAMENTO DE . QIJALQUER TIPO, ESPECIE OU QUALIDADE, EM VIRTUDE DO RISCO DE: RECONHECIMENTO, 

INTERPRETAC/10 OU PROCESSAMENTO DE DATAS DE CALENDARIO . 

PARA TODOS OS E.FEI'l'OS, ENTENDE-SE COMO EQUIPAMENTO OU PROGRAMA DE COMPUTADOR OS CIRCUITOS ELBTRONICOS, MICROCIIIPS, CIRCUITOS INTEGRADOS, 

~ICROPROCESSADORES, SISTEMAS EMBUTIDOS, 111\RDWI\RES (EQUIPAMENTOH COMPUTADORIZADOS), SOFTWARES (PROGRAMAS UTILIZADOS OU A SEREM UTIJ,IZADOS 
EM EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), FIRMWARB6 (PROGRAMAS RI!SIDENTES ; EM EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), PROGRAMAS, COMPUTADORES, 
,QUI~AMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SISTEMAS OU EQUIPAMENTO!~ DE TELECÕHUNICACOES OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO SIMILAR , SEJAM ELES DE 

?ROPRIEDADE DO SEGURADO OU NAO , 

\ PRESENTE 

HVI~JA. 
CLAUSULA E ABRANGENTE E DERROGA INTEIRAMENTE QUAL{IUER DISPOSITIVO DO CO'IITRI\TO DE SEGURO QUE li 

co~~~OOD. · C-.. -. 
··CPMl CORREI S 

COM ELA 

,, 

0310 F\s:. ___ --1-

gurado 
ag: 3 

... Doe: 



Ramo 11 INCENDIO 

Sub-Ramo : O B INC . EMP RE S 

Av. lpiranga, 344 22".And. Centro- 01046-926- São Paulo- SP- Te1.(011 )257-3187 / 
Fax.(011}257-3187- Inscrição no CGC(M.F.) -15.144.017/0005-13 ) f r.) 

E-mail: aliancasp@segurosallancabahla.com.br ) W 

INCENDIO (NR.PROCESSO SUSEP: 001.4731/90 ) 

I 
Órgilo Emissor 

. 05-SAO PAULO 

Renova Apólice no 

Proposta no 
05143415 

CLAUSULA 10 - IMPORTANCIAS SEGURADAS E LIMITE MAXIMO DE RESPONSABILIDADE 
10 . 1 . IH PORTI\NCI/1 SEGURADA E O VALOR CORRES PONDENTE 110 LHIIT E HAX IHO D/1 OBRIGAC/10 lliDENIZATORI /1 DECORRENTE DESTA 

INDIVIDUALMENTE PARA CADA COB ERTURA CONTRATADA. 

;egurado 

Doe: 

5 



I ( 

EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE . 

10.3. A IMPORTANCIA SEGURADA ESTIPULADA PARA A COBERTURA BASICA PREVISTA NO ITEM 2.1 DESTAS CONDICOES GERAIS REPRESENTA O LIMITE MAXIMO DE 
INDE:NIZACAO EXIGIVEL DA SEGURADORl•, EM PUNCAO DA OCORRENCIA DE UM OU MAIS SINISTROS, DURANTE TODA A VIGENCIA DA APOLICE, E MESMO QUE 
A OCORRENCIA DESTES POSSA RESULTAR NA EXIGIBILIDADE DE UMA OU MAIS COBERTURAS. 
10.3.1 . SE TAMBEM CONTRATADAS COBERTURAS ESPECIFICAS ADICIONAIS QUE IMPLIQUEM ACUMULO DE RESPONSABILIDADE, O LIMITE MAXIMO EXIGIVEL 

DA SEGURADORA PASSARA A CORRESPONDRR ,AO SOHATORIO DAS IMPORTANCIAS SEGURADAS ESTIPULADAS PARA CADA UMA DAS COBERTURAS, COM A 
ESTIPULADA PARA A COBERTURA BASICA. ENTRET~~. ESSE LIMITE SO PODERA SER EXIGIDO EM CASO DE OCORRENCIA ENVOLVENDO 
SIMULTANEAMENTE AS COBERTURAS. 

10.4. AS IMPORTANCIAS SEGURADAS FIXADAS SAO ESPECIFICAS DE ~A COBERTURA, NAO SIDffiO ADMISSIVEL, DURANTE TODO O PRAZO DE VIGENCIA DESTA 
APOLICE, A TRANSFERENCIA DE VALORES DE~~ PARA OUTRA, MESMO NA HIPOTESE PREVISTA NO SUBITEM 10 . 3 . 1 DESTA CLAUSULA. 

CLAUSULA 11 - APURACJ\0 DOS PREJUIZOS 
11.1. TENDO SIDO EFETUADO O PRESENTE SEGURO COM A FINALIDADF: DE GARA1ITIR O VALOR DE REPARAChO, RECONSTRUCAO OU REPOSICAO DOS BENS 

12 . 1. 

12,2 . 

12.3. 

12.(. 

13.1. 

13 . 3 . 

SEGURADOS, ESTA APOLICE RESPONDERA, ATE OS LIMITF:S ESTABELECIDOS NA APOLICB/ESPECIFICACAO DETALHADA, PELOS PREJUIZOS APURADOS E 
DEVIDAMENTE COMPRÇ)VADOS PELO SEGURADO DE ACORDO COM OS SEGUINTES CRITERIOS: 
11.1.1. !'10 CASO DE BENS Dll USO : EDIFICIOS, MAQUINISMOS, EQUIPN1ENI'OS E RESPECTIVAS II!STALACOES, MOVEIS E UTENSILIOS: 

A) TOMAJi-SE-A POR BASE O VALOR ATUAL, ISTO E ,O VALOR DE NOVO (CUSTO DE REPOSICAO DOS PRECOS CORRENTES NO DIA E LOCAL DO 
SINISTRO), MENOS A DEPRECIACAO PELO USO, IDADE E ESTADO Dil CO!!SERVACJ\0. 

B) QUAlffiO A IMPORTANCIA SEGURADA DA APOLICE EXCEDER O VALOR ATUAL Dil'fERMINÂDO PELO CRITERIO DO ITEM AJITERIOR, O EXCESSO 
SERVIRA PARA GARANTIR A DEPRECIACAO REPRESENTADA PELA DIFERENCA ENT)lli O VALOR DE NOVO E O VALOR ATUAL. 
D .1) A INDENIZACAO RELATIVA A DEPRECIACAO NAO PODERA EM HIPOTESil }\LGUMA, SER SUPERIOR A FIXADA PARA O VALOR ATUAL E 

SOMENTE BERA DEVIDA DEPOIS QUB O SEGURADO TIVER COMPLETADO', NO PAIS, A REPARACAO OU RECONSTRUCAO DOS BENS 
SINISTRADOS OU REPOSICAO POR OUTROS NOVOS DA MESMA ESPECIE E DE VALOR EQU1VALENTE, DESDE QUE INICIADO DENTRO DE 
SEIS MESES , A CONTAR DA DATA DO PAGN1E:NTO DA INDENIZACAO FIXADA PARA O VALOR ATUAL. 

B.2 ) SE EM VIRTUDE DE DETERMINACAO LEGAL , NAO SE PODEREM RllPOR, REPARAR OU SUBSTITUIR OS BENS SINISTRADOS , A SEGURADORA, 
AINDA ASSIM, SERA Rl!SPONSAVEL PELAS IMPORTANCIAS QUE SERIAM HOUVESSE TAL IMPEDIMIDITO. 
O DISPOSTO NESTA ALINEA •B• NAO SE APLICA _AO SEGURO DE BENS DE {rE:nc:EI:RCIS 

ESTAO INCLUIDOS NOS SEGUROS DE EDIPICIOS AS INSTALACOF:S OU BENFEITORIAS A ESTES INCORPORADAS, A NAO SER QUE ESTAS 
OBJETO DE SEGURO PROPRIO, MESMO QUE 2M NOME DE TERCEIROS. MODO, NOS ' SEGUROS DE MAQUINISMOS, ENTENDEM-SE 
INCLUIDOS SEUS AC!!SSORIOS , INSTALACOES E PERTENCES . 
CASO DE MERCADORIAS !! MATERIAS-PRIMAS : i 
TOMAR-SE - A POR BASE O CUSTO , NO DIA E LOCAL DO SINISTRO , TENDO EM I VISTA O GENERO DE NEGOCIO DO SEGURADO, LIMITADO AO 

.'; _· .VALoR DE VENDA SE ESTE FOR MENOR. , 
zACAO ' DEVIDA . SERA PAGA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS , <.'ONTADOS A. PARTIR -00 DIA. EM QUE O SEGURADO TIVER CUMPRIDO TODAS AS OBRI­

PREVISTAS NA 'CLAUSULA 7 ;- OBÚGACOES DO SEGURAI)O, DESTAS CONDICOES GERAIS. 

l
i ! ' 

- PROVA DO SINISTRO · i' 
RECEBIMIDITO DA INDElliZACAO,DEVEP.A. o BEGU:IADO PROVAR OATISFATORIAMIDITil A I OCORRENCIA DO BINISTRO,BEM COMO RELATAR TODAS AS CIR­

CUNSTANC'IAB COM ELE RELACIONADAS, FACuLTANDO A. . SEGURADoRA A ADOCAO DE MEDIDAS TENDENTES A. PLENA ELUCIDACAO DO FATO E PRESTANDO A AS-

EM 
A ) 

B) 

QUE SE PIZ!!R NECESSARIA. PARA TAL PIM. ! 
D!!SPEOAB EFETUADAS COM A. COHPROVACAO DO SINISTRO B DOCUMENTOS DB HABILITACAO CORRERAO POR CONTA DO SEGURADO, SALVO AS DIRE­

PELA SEGURJ\.DOfiA. ! 
PODERA EXIGIR ATESTADOs! ou CERTIDOES DE AUTORIDADES COMPETENTES, BEM COMO 11 ABERTURA DE INOUERITO ou PROCEssos INSTAO-

VIRTUDE DO FATO QUE PRO.DUZIIJ O SINISTRO, . 
PROVIDENCIAS QUE A. SEGtJRAboRA PRATICAR, APOS O SINISTRO, NAO IMPORTAI-I, POR SI , NO RECONHECIMENTO DA ODRIGACAO DE PAGAR A 

) 

- REDUCAO E REINTEGRACAO D~ IM~RTANCIA SEGURADA 
PRAZO DE VIGENCIA DES~A APoLICE, AS IMPORTANCIAS SEGURADAS SERAO SEMPRE E AUTOMATICN1ENTE REDUZIDAS, A PARTIR DA DATA DA 
DO SINISTRO, DO VALOR !DE DA E QUALQUER Il!DBNIZACAO QUE VIER A SER· EFETUADA, PASSANDO A LIMITAR-SE AO Vl.LOR REMANESCENTE . 
SINISTRO, .A REINTEGRAt. O A IMPORTANCIA. SEGURADA PODERA SER _.EFETUADf', A PEDIDO DO SEGURADO, E TERA VALIDADE CASO A SEGU­
FESTE SUA ACEITACAO N P ZO DE: 5 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA DATA DO· RECEBIMENTO PELA SEGURADORA DO PEDIDO. A AUSENCIA DE 

. DA SEGURADORA NESSE P O IMPLICARA SUA ACEITACAO TACITA( i 
QUALQUER CASO, SERAO OBSERVAO~ SEGUINTES SITUACOES: ! .-
QUANDO RECEBIDO O PEDIDO ATE 2 ORAS DA OCORRENCIA DO SINISTRO, A REINTEGRACAO TERÀ VALIDADE A PARTIR DA DATA DESTA OCORRENCIA, 
COBRANDO-SE O PREMIO RELATIVO A BERTURA EM QUESTAO, PROPORCIO~iiDITE AO ?ERIODO COMPREENDIDO. ~rRE A DATA DO SINISTRO E O TER· ·~ 
MINO DE VIGENCIA DESTA APOLI E; 
QUANDO RECEBIDO O PEDIDO APOS 72 ORAS DA OCORRENCIA DO SINISTRO, A REINTEGRACAO TERA VALIDADE A PARTIR DA DATA DA SUA ACEITACAL' .1- ) 
PELA SEGURADORA, EXPRESSA OU TA ITA, COBRANDO-SE O PREMIO RELATIVO A COBERTURA EM QUESTAO , PROPORCIONALMIDITE AO PERIODO COMPREEN-
DIDO ENTRE A DATA DESSA. ACEIT CA E Q TERMINO DE VIGENCIA DESTA APOLICE. 

CLAUSULA 14 - MODIPICACAO E CANCELN1 
14.1. EXCETUADA A HIPOTESE DE CANCELN1 

GAL, A PRESENTE APOLICB SOMENTE 

CONTRATO 
ITEM 19 : 4 DESTAS CONDI COES G~RAIS, CUJO ESTABELECIMENTO DECORRE DE DISPOSITIVO LE-

I I 
A) . 

DESSES, POR ESCRITO , SE~1DO Q 
A.1) SE O CANCELAMENTO POR 

PELA TABELA CONSTANTE 
A.2) SE O CANCELAMENTO FOR PO 

.DO DA COBERTURA. 
14.2. ESTA APOLICE SOMENTE PODERA SER 

A) MEDIANTE SOLICITACAO DO SEG 
A SEGURADORA COM A FACULDADE 
CACAO BEM CODERTURA, ATE QUE 

B) HAVENOO BENEFICIARIO E/OU CRE 
OBRIGATORIEDADE DE ANUENCIA 

CLAUSULA 15 - A.CEITACAO E RENOVACAO DO SE 
1s .1 . o PRAzo PARA RECUSA :_no PRESENTE -bE 

,15 .1.1. NA HIPOTESE DA NAO ACEITACJ)b 
PELA SEGURADORA AO PROPONENI'E, 
DA RESPECTIVA RESTITUICAO. I 

15. 2. ESTE CONTRATO NA.O E OBJETO DE RENOV 
., i 

Í· 

BENEFICIARIO E/OU CREDOR DA. GARANTIA SEMPRE COM PREVIA ANUENCIA 
I I 

NiCIATIVA DO SEGURADO A SEGURADORA RETERA 10 PREMIO PELO PRAZO DECORRIDO DA COBERTURA, CALCULADO 
M 19.4 , DA CLAUSULA 19 - PAGN1ENTO DE PREMIO; ' ( . . 

SEGURADORA O CALCULO DO PREMIO DEVIDO SBRA FEITO PROPORCIONALMENTE AO TEMPO DECORRI-
' i 

DEVENDO DELA CONSTAR A JUSTIFICATIVA QUE MOTIVO.J O PEDIDO DE MODIFICACAO , FICANDO 
ECUSAR A MESMA, NO PRAZO D!l 15 ( QUINZE ) DIAS, APOS O RECEBiMENTO, FICANDO O PEDIDO DE MODIFI-

0 PRONUNCIAMENTO FORMAL DA SEGURADORA , OU APOS DECORRIDO O . P ZO AQUI PREVIST01 
DA GARANTIA, SERAO OBEDECIDAS, NA· INTEGRA}AB DIBPOBICOES DA: INEA •A• ACIMA, ACRESCENTANDO-SE A 
BSA , . POR ESCRITO, DO (A) BENBFICIARIO (A) lE OU CREDOR DA . IA MENCIONADA NA PROPOSTA . 

o . ' 
o SBRA DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA DATA DO RBCBBIMENTP 
RISCO, NO PRAZO ACIMA, O PREMIO EVIDITUA.I.JoÍENTil RBCEBipo-; NO : 

ATUALIZADO MONETARIAMENTE COM BASE NO IND~CE DE VARIACAO DAi 

CAO AUTOMATICA. CONSEQUENTKMENTE, SUA RBNOVACAO ESTARA SUJEI A 
I 

Pag: 6 

Doe: 
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CLAUSUJ..A 21 - PRIMEIRO RISCO ABSOLtiTO 
21.1. SALVO DISPOSICAO EM CONTRARIO, EXPRESSAMENTE DllCLJ\RADA NA APOLICE/ESPECII'ICACAo" DETALHADA, AS COBERTURAS PRE:VISTAS NESTAS CONDICOES 

GEP.AIS SilO CONTRATADAS A PRIMEIRO RISCO ABSOL!TI'O, ISTO E, A SEGURADORA RESPONDE INTEGRALMENTE PELOS PREJUIZOS COBERTOS ATE O , LIMITE 
DAS RESPECTIVAS IMPORTANCIAS SEGURADAS. . 

CLAUSUJ..A 23 - SEGUROS MAIS ESPECIFICOS 
23 .1. SE NA OCASIAO DE UM SINISTRO OS BE..'lS SEGURADOS POR QUALQUER ITEM OBSTA APOLICE ESTIVEREM COBERTOS POR OtiTROS SEGUROS MAIS ESPECIFI­

COS, POR MELHOR INDIVIDUALIZAR OU SITUAR OS REFERIDOS BENS, ESTA, DENTRO DA COBERTURA QIJE CONCEUE, GARAliTIRA TAIS BENS SOMENTE NO 
QUE DISSER RESPEITO A PARTE DOS PREJUIZOS NilO I~~ENIZADOS POR AQUELE SEGURO, CONSIDERANDO-SE DEDUZIDA DO VALOR EM RISCO ABRANGIDO 
PELA PRESENTE APOLICE P/úV, EFEITO DE 1\PLICACAO DA CLAUSUJ..A DE RATEIO, SE HOUVER, A IMPOR~ANCIA SEGURADA PELA APOLICE MAIS 
ESPECIFICA . 

CLAUSULA 2 4 - DOCUMENTOS 
24 . 1. FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA APOLICE O FORHULARIO UNICO DE PROPOSTA, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PELO SEGURADO OU SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, CONTENDO AS INFORMACOES NEC~SSARIAS A AVALIACAO DO RISCO QUE SERVIRAM DE BASE A CONTRATACAO DESTE SEGURO. 

CLAUSUJ..A 25 - LIVROS COMERCIAIS 
25.1. O SEGURADO QUANDO COMERCIANTE OU INDUSTRIAL, OBRIGA-SE EXPRESSAMENTE A TER OS LIVROS EXIGIDOS POR LEI, PRESERVADOS CONTRA A 

PO~SIBILIDADE DE OESTRUICAO A FIM DE, POR MEIO DELES, JUSTIFICAR SUA RECI..AMACAO PELOS PREJUIZOS HAVIDOS. 
i 

'USUJ..A/26 - AHBITO GEOGRAFICO 
1. AS : OISPOSICOES OESTE CONTRATO DE SEGURO APLICAM-SE EXCLUSIVAMENTE A DANOS OCORRIDOS E RECLAMADOS NO TERRITORIO BRASILEIRO, EXCETO 

QUANDO CONTRATADAS AS COBERTUP~ ESPECIFICAS ADICIONAIS DE VIDA, ACIDENTES PESSOAIS E BAGAGEM DE ATE 30 DIAS, QUE TEM COMO AMBITO 
GE~RAFICO TODO GLOBO TERRESTRE. 

CLAUSULA 127 - SUB-ROGACAO 
27 .1. PErlo PAGAMENTO DE QUALQUER INDENIZACAO, CUJO RECIBO VALERA COMO INSTRUMENTO DE CESSAO, A SEGURADORA FICARA SUB-ROGADA EM TODOS O' 

DinEITOS E !\COES DO SEGURADO CONTRA AQUELES QUE, POR ATO, FATO OU rn1ISSA0, T&m~ CAUSADO OS PREJUIZOS INDENIZADOS OU QUE, P~ 
EL~S, TENHAM CONCORRIDO. 

i 
CLAUSUJ..A [28 - PRESCRICAO 
28.1. DECORRIDOS OS PRAZOS ESTABELECIDOS EM LEI, OPERA-SE A PRESCRICAO. 

CI..AUSUJ..AI29- FORO 
29.1 . O 10RO DO DOMICILIO DO SEGURADO SER!\ O crn1PETENTE PARA DIRIMIR QUAISQUER OUVIDAS ORIUNDAS DO PRESENTE CONTRATO. 

I 
i 
I 
I 

~ 
CONDICOES ESPECIAIS 

COBERTURA ESPECIFICA ADICIONAL V1nffii\VAL ATE FUMACA 

1. OBJETj DA COBERTURA 
1.1. ~ICA ENTENDIDO E ACORDADO QUE ESTA COBERTURA GARANTE, ATE O LIHITB DA IMPORTANCIA SEGURADA, PERDAS E DANOS CAUSADOS AOS BENS SEGU­

~S DIRETAMENTE POR VENDAVAL, FURACAO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO, QUEDA O~ AERONAVES OU QUAISQUER OUTROS ENGENHOS AEREOS OU ES­
PACIAIS, IMPACTO DE VEICULOS TERRESTRES B FUMACA . 

I 

2. DEFINI COES 
2 .1. PARA OS 

.1\) 
B) 

FORNOS OU 
2.2. 

B) 'VEICULO TERRESTRE' 

3. CONFIGURACAO DE 1SINISTROS 
3 .1. NO CASO DOS RISCOS DE VE:NDAV.AL1, 

DEFINE-SE crn10: 
IGUAL OU SUPERIOR A 15M/S (QUINZE METROS POR SEGUNDO); 

UH DESARRANJO IMPREVISIVEL, REPENTINO B BXTRAORDINARIO NO FUNCIONAMENTO DE QUALQUER APARELHO 
DE CALEFACAO, AQUECIMENTO ··ou COZ:ÍNHA EXISTENTE NO ESTABELECIMENTO, OBJETO DESTE SEGURO, 

CONECTADO A UMA QIAHINB POR UH ! ~_o CONDUTOR DE FUMO, EXCLUIDA FUHACA PROVENIENTE DB 

QUAISQUER ENGENHOS AEREOS OU ESPACIAIS E DE QUAISQUER OUTROS OBJETOS QUE DELES SEJAM PARTE~ -

PROPRIA. 

UMA MESMA OCORRENCIA A ~~I:FE:S~'AC~O 

CICLONE, TORNADO E GRANIZO, O SINISTRO CORRESPONDER!\ !\ .CADA OCORRENCIA, COMPREENDENDO-SE 
FENOMENO, AINDA QIJE DE FORMA NAO CONTINUA, DURANTE UM PER IODO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS· 

l. 

POR VARIACOES 
ELETRICAS, 
PREVISTAS NO SUBITEM 2 . 1 

NilO TENHAM SIDO ALTERAO~ POR ESTA COBERTURA 
; 

CONDIODES ESPECIAIS 

ESPECIFICA ADICIONAL DE DANOS 'BLETRICOS 
i 
! I 

O PAGAMENTO DE INDENIZACAO, . REFERENT8 AOS /BENS GARANTIDOS QUB 
CURTO-CIRCUITO, ARCO VOLTAICO, ~R GERADO 

OU QUALQUER .EFEITO OU FENrn1ENO DE NATUREZlf BLBTRICA, 
COES GERAIS DESTA APOLI C!l . ' 
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CLAUSULA 2l - PRIMEIRO RISCO ASSOLUTO 

21 . 1. SALVO DISPOSICAO EM CONTRARIO , EXPRESSAMENTE DRCLARADA NA APOLICE/ESPECIFICACl\0 DETALI~A. AS COBERTURAS PREVI STAS NESTAS CONDICOES 
GERAIS SAO CONTRJ\TADAS A PRIMEIRO RISCO ASSOLUI"O, ISTO E, A SEGURADORA RES PONDE INTEGRJ\LI1E,ITE PELOS PREJUI ZOS COBERTOS ATE O , LIMITE 
DAS RESPECTIVAS IMPORTANCIAS SEGORJ\.Dl\.9. 

CLAUSUI~ 23 - SEGUROS MAIS ESPECIFICOS 
23.1. SE NA OCASIAO DE UH SINISTRO OS BENS SEGURADOS POR Qlli<LQURR I TEM DESTA APOLICR ESTIVEREM COBERTOS POR Ot:TIROS SEGUROS MAIS ESPECIFI-

COS, POR MELHOR INDIVIDUALIZAR OU SITUAR OS REFERIDOS BENS, ESTA, DENTRO DA COBERTURA QUE CONCEDE, GARANriRA TAIS BENS SOMENTE NO 
QUE DISSER RESPEITO A PARTE DOS PREJUIZOS NAO INDENIZADOS POR AQUELE SEGURO, CONSIDERANDO-SE DEDUZIDA DO VALOR EH RISCO ABRANGIDO 
PELA PRESENTE APOLICE PARA EFEITO DE APLICACAO DA CLAUS~ DE RATEIO, SE HOOVER, A IMPORTANCIA SEGURADA PELA APOLICE MAIS 
ESPECIFICA. 

CLAUS~ 24 - DOCUMENTOS 
24 .1. PICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA APOLICR O FORMULARIO UNI CO DE PROPOSTA, DEVIDAMENTE PREENCHIDO R ASSINADO PELO SEGURADO OU SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, CONTENDO Ali INFORMACOES NEC~SSARIAS A AVALIACl\0 DO RISCO QUB SERVIRAM DE BABE A CONTRATACl\0 DESTE SEGURO . 

CLAUS~ 25 - LIVROS COMERCIAIS 
25 .1 . O SEGURADO QUANDO COMERCIANTE OU INDUSTRIAL , OBRIGA-SE EXPRESSAMENTE A TER OS LIVROS EXIGIDOS POR LEI, PRESERVADOS CONTRA A 

PO~SIBILIDADE DE DESTRUICAO A FIM DE, POR MEIO DELES, JUSTIFICAR SUA RECLAHACAO PELOS PREJUIZOS HAVIDOS. 
t 

1\USULA j2G - AHBITO GEOGRAFICO 
. 1. AS : DISPOSICOES DESTE CONTRATO DE SEGURO APLICAM-SE EXCLUSIVAHENTE A DANOS OCORRIDOS E RECLAMADOS NO TERRITORIO BRASILEIRO, EXCETO 

QUANDO CONTRATADAS AS COBERTURAS ESPECIFICAS ADICIONAIS DE VIDA, ACIDENTES PESSOAIS E BAGAGEM DE ATE 30 DIAS, QUE TEM C0110 AHBITO 

GEqGRAFICO TODO GLOBO TERRESTRE . 

CLAUSULA i27 - SUB-ROGACl\0 
27 . 1 . PEde PAGAMENTO DE QUALQUER INDENIZACl\0 , CUJO RECIBO VJ\LERA COMO INSTRUMENTO DE CESSAO , A SEGURADORA FICARA SUB-ROGADA EM TODOS 0' 

DI~EITOS E ACOES DO SEGURADO CONTRA AQUELES QUE, POR ATO, FATO OU OMISSAO, TKm~ CAUSADO OS PREJUIZOS INDENIZADOS OU QUE, P~ 
EL~S. TENHAM CONCORRIDO. 

i 
CLAUSULA/28 - PRESCRICl\0 

28.1. DECORRIDOS OS PRAZOS ESTABELECIDOS EM LEI , OPERA-SE A PRESCRICl\0 . 

CLAUSULA,29- FORO 
29.1 . O ,ORO DO DOMICILIO DO SEGURADO SERA O COMPETENTE PARA DIRIMIR QUAISQUER DUVIDAS ORIUNDAS DO PRESENTE CONTRATO. 

I 
t 

CONDICOES ESPECIAIS 

COBERTURA ESPECIFICA ADICIONAL VENDAVAL ATE FUHACA 

I 
l. ODJETq DA COBP.RTURA 

1.1 . ~ICA ENTENDIDO E ACORDADO QUB ESTA COBERTURA GARANTE, AT E O LIMITE DA IMPORTANCI~ SEouRAoA, PERDAS E DANOS CAUOADOS AOS DENS SEGU­
RADOS DIRETAHENTE POR VENDAVAL, PURACl\0, CICLONE, TORNADO, GRANIZO, QUBDA DR AERONAVES OU QOAIOQUER Ot:TIROS ENGENHOS l\EREOB OU ES­

PACIAIS, IMPACTO DE VEICULOS TERRESTRES E FUHACA. 
I 

2. DEFINICOES 
2.1. PARA OS 

Al 
B ) 

2 . 2. 

B) "VEICULO TERRESTRE" 

3 . CONFIGURACl\0 DE SINISTROS 
3.1. NO CASO DOS RISCOS DE VENDAV<~. 

OHA MESMA OCORRENCIA A 

RATIFICAM-SE 

! 
\" ! 

I ··.! 
I 

1 . OBJETO i DA COBERTURA . 

1 . 1 . 11 ' SEGURADORA GARANTR AO 
POR VARIACOES 
ELETRICAS, 
PREVISTAS NO SUDITEH 2.1 

' 

DEFINE-SE COMO: 
ou SUPERIOR A 15M/S (QUINZE METROS POR SEGUNDO); 

IHPREVISIVEL, REPENTINO B EXTRAORDINARIO NO FUNCIONAMENTO DE QUALQUER APARELHO 
DR CALEPACAO, AQUECIMID~ · OO COZ~NHA EXISTENTE NO ESTABELECIMENTO, OBJETO DESTE SEGURO, 

CONEcrADO A UMA CHAHHiE POR UH 'CANO CONDt:TIOR DE FOMO, EXCLOIDA FUHACA PROVENIENTE DE 
. i _,--

QUAISQUER ENGENHOS AEREOS 00 ESPACIAIS E DE QUAISQUER OUTROS OBJETOS QUE DELES 

CONDUZIDOS; 
POSSA NAO DISPOR DE TRACl\0 PROPRIA . 

SEJAM PARTE" -

CICLONE, TORNADO E GRANIZO , O SINI!iTRO CORRBSPONDERA A CADA OCORRENCIA , COMPREENDENDO-SE 
PKNOMENO, AINDA QUE DE FORMA NAO CONTINUA, DURANTE UH PE!liODO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS . 

SIDO ALTERADAS POR ESTA COBERTURA 

CONDI COES ESPECIAIS 

ESPECIFICA ADICIONAL DE DANOS .BLETRICOS 

l 
INDENIZACAO, . REFERENTB AOS~ENS 

CURTO-C-IRCUITO , ARCO VOLTAICO, CALCJR GERADO 
OU QUALQUER .EFEITO OU FKNOMENO DE NATUREZ~ BLETRICA, 

COES GERAIS DESTA APOLICE . · 
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I 
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4. RATIFICACAO 

4 . 1 . RATIFICAM-SE 1\S CONDICOES GERAIS DESTA 1\PoLICE ' QOE NilO TEmli\M SIDO ALTERADAS POR ESTA COBERTURA. 

) . 
PROCEDIMENTOS Eli CASO DE SINISTRO 

OBJ~TIVIINDO AGILIZAR 11 REGUL/\CI\0 DE EVENTUAIS SINISTRqS, APRESENTAMOS O SEGUINTE ROTEIRO QUANTO 1\S PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELO 
SEGURADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL: 

1. COMUNICAR-SE COM O SEU CORRETOR .OU .DIRETAMENTE COfl 11 IJEGURADOR/1, DESCREVENDO A. OCORRENCI/1 O MJ\IS DETIILHJ\DO POSSIVEL, INFORMANDO 
DIIT/1, HORA, LOCAL, CAUS/1, CONSEQUENCIII E .ESTUIIITIVA PRET,IMINIIR DOS PREJUIZOS;. 

2. IITUAR SEMPRE DE FORflll A REDUZIR ou MINIMIZAR ·os ·PR&:rui zos , .PRESERVANDO PÀTiuMoNios · E RESPONSABILIDADES. DEVEM SER TOMIIDIIS AS 
PROVIDENCIAS NEC~SSI\RIIIS DE: FORfll\ 11 EVITAR NOVOS DANOS Ol! 1\GRAV/\CAO DOS PREJUIZOS; ; .. 

J . ATE 1\ REI\LIZ/\C/10 DI\ VISTORIA POR REPR~SENTIINTB DA · SEGURIIDORA, DEVEM SER PRESERVIIDI\S TODAS 1\S E~IDENCIIIS, VESTIGIOS, SALVADOS E . BENS 
SINISTRADOS 110 MESMO ESTADO E LOCAL 1\POS O EVENTO; 

i .: 

4. NOS CASOS DE OCORRENCI/1 ENVOLVENDO TERCEIROS, O SEGURAJJO NilO DI:.'VERA TORNIIR PUBLICA A . EXISTENCI/1 DE CONTRATO DE SEGURO, NEM DEVERA 
M/\NIFEST/\R-SE RESPONSI\V~L PELO FATO, PERIINTE O RECL>IIHANTE, SEH 11 PREVI/\ CONCOROIINCI/1 DA 1\LI/\NCII DI\ BAHIA; 

5. TODAS AS DESPESIIS DEVERAO SER CONTI\BILIZI\DI\S NUM/\ CONT/1 ESPECIFICA E OS SEUS RESPECTIVOS COMPROVANTES~ A MEDIDA DA SUl\ OBTENCIIO, SER 
HIEDI.\TIIMENTE F.NCJ\MINH/\DOS 11 SEGURADORA; 

6. DEVERJ\0 SER FORNECIDOS 11 SEGURADORA A MEDIDA. DE ·SUA OB1'ENCAO, OS DOCUMENTOS B/\!JICOS NECESS/\RIOS 11 REGULIICAO DOS SINISTROS, CONFORME 

ItELIICIONIIDOS 1\BIIIXO NO ITEM "DOCUf!ENTOD EXIGIDOS POR COIIERTURII'. 

7. 1\ 1\LIANC/1 DI\ B/\III/1 SE RESERVA O DIREITO 0!!, EM C/\50 DE I>UVIDII JUSTIFICAVEL, SOLICITAR OUTROS DOCUMENTOS ALEM DOS LISTADOS ABAIXO. 
t ·-; 

DOCUME!ITOS EXIGIDOS POR COBERTURA 
XNCENDIO (INCL.DEC.TUMULTOS), RAIO E EXPLOSAO QQ NATUREZA 
AVISO DF. SINISTRO 
DECLJ\RI\C/10 DI\ EY.ISTENCI/1 OU 11110 DE OUTROS SEGUROS 

RECL/\111\C/\0 DOS PREJUIZOS DESCREVENDO OS QUI\NTITIITIVOS E VALORES, 1\COMPI\NH.IID/1 
/\TINGIDOS. 

BOLETIM DE OCORRENCI/1 POLICII\L 

OOCUJ>IENTO COf!PROV/INDO 1\ PROPRIEDIIDE DO UEfl 

DO OllC/\MENTO P]\R/1 RECUPERACI\0 OU SUBSTITUICAO DOS BENS 

CER'ri0/10 FORNECIDI\ PE!.O INSTITUTO DE METEOROLOGIA, CORPO DE BC>f!BEIROS, OU OUTRO ORGI\0 COMPETENTE, 1\TEST/\NDO 1\ OCORRENCI/1 DO EVENTO. 

INQUERITO POLICIA!, (CONCLUSIIO) 

LIIUDO OI\ PERICI/1 TECNIC/1 

RE[,IITORIO INTERNO DE OCORRENCI/\ 

LAUDO TECNICO SOBRE 11 CAUSA E CONSEQUENCI/\ DO EVENTO 

REGISTROS CO~r/\BEIS E FISCAIS (NOTAS E LIVROS) 

VENDI\VIIL/l"UMIICA 
AVISO DE SINISTRO 
DECLJ\RI\C/10 OI\ EXISTENCII\ OU NilO DE OUTROS SEGUROS 

RECLJ\MIICI\0 DOS PREJUIZOS DESCREVENDO OS QUIINTITIITIVOS E VALORES, ;",CQiiPI\NHAD/1 

1\TINGinOS. 

Segurado 

DO OllCIIMENTO 1'1\RJ\ R~CUPERIICAO 

----------- a:g-:- 9 
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BOLETIM DE OCORRENCIA POLI CIAL 

DOCUME!ITO COMPROVANDO A P ROPRI EDADE DO BEM 

CERTIOAO FORNECIDA PELO I!ISTITUTO DE METEOROLOGIA , CORPO DE BOMBE IROS, OU OUTRO ORGAO COMPETENTE , ATESTANDO A OCORRENCIA DO EVENTO, 

LAUDO ELABORADO POR ASSISTENCIA T ECNICA ATESTANDO A INVIABILIDADE DOS REPAROS, NO CASO DE PERDA TOTAL . 

REL!.TORIO I!ITERNO DE OCORREIICIA 

REG I STROS COl'ITJ\DEIS E FISC\IS (NOTJ\9 E I,IVR09) 

DANOS ELETRICOS 
AVI SO OE SINISTRO 
DECLARIICAO DA EXISTENCIA OU t!l\0 DE OUTROS SEGUROS 

RECI .. A/11\CAO DOS PREJUIZOS DESCREVENDO OS QUANTITATIVOS E VALORES , ACOMPI\.NHII.D/1 
DO ORCAHENTO Pli.Rll. RECUPERACAO OU SUBSTITUICAO DOS BENS 

ATIIIGIDOS . 

BOLETIM DE OCORRENCIA POLICIAL 

DOCOHEIITO COMPROVANDO A PROPRIEDADE DO BEM 

PLANO DE Mli.NUTENCAO 

RELATORIO INTERNO DE OCORRENCIA 

LAUDO TEC!liCO SOBRE A CAUSA E CONSEQUENCIA DO EVENTO 

REGISTROS. CONTII.DEIS E FISCAIS (NOTAS E LIVROS) 

SAO PAULO, 23 DE OUTUBRO DE 2002 

. . -.... ,f 

'---! . 
I I I,· 

i 

; 

; 
i 

; I 
; I 
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F'lZOCUSSU ;~:ú 45/:~úU~- f•ItOI;UÇÃO 11.t·rr'EC~1·.A.:DA :DE }~Ii.O~/i\..S .. 
l ~ OFÍCIO .fuuiCIAL. \ 

C E .R. T 1 D Ã 0-

CERTLt'ICO E DOU fÉ HA\lER FORMADO O 
SEGUNDO VOLUME DESTES AUTOS, INICIAJ.'\lDO-SE AS I'OLHAS 2G9 . 

GUARATINGUET Á, 20~~ FEVEREIRO DE 2004 . 

CAKLOS ADiLSON • · 
ESCR.EV < NTE 

.. ; 
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PODER. JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA PHDIJEIRA V, A JtiDICIAL DE GUAR 

CARTÓRIO DO __ :_Lº OFfCIO JUDICIAL DE GU.M-tA·J:INGUJE':e;,\. 

ESCRIV ÃO(Ã) DIRETOR(A) ___ l_YJÁJ.-'-. ·_w_1l_:O __ B_A_·r :í_BO_S_'A_· _x_·A_V_I_E_H_. --------il 

= J?RODUÇÃO ANTEOIPAllJl. D:E: PROVAS ""' 

Proc.: 000045/2004 Data: 26/01/2004 as 17 :33 Prot . : 
Grupo: l-Ci v il/Comercial Vara: Primeira (Cive l) 

. · [3$ 1.000. 00 Fon:): GUARATINGUETA *LIV 
Produca~ Antecipada de Provas 

Re~t~.: CI A FIACAD E TECIDOS GUARATINGUETA 
11 

111 
1111 

11 . I 
Reqd~.: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA 11 

136422/SP Ad v .: THAIS HELENA APRILE 

1.1 
11111 

AUTUAÇ~O 
i 

seis (26) d ,Janeiro d 2. 004. 
---1r-+-------- e------!--- e --------11 

a inicial e documento 

0Al:1LOS : 

4-5/2004. 

____ - Fls. ____ _ 
JUSTIÇA: SH.A. SIDN.l!.Y. 

A. :DE .A.HAUJO- Escr., 
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·PROCJJSSO N"' ·45/:lUU4- PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS./ 
1 c OFÍCIO .TÜDICIAL. / 

C E R ·1· 1 D f\. 0-

CERTit' ICO E DOU n~ HAVER FORl\-LADO O 
SEGUt~TIO \lOLl..Tiv:'~ DESTES A .. LTTOS~ I~~'ICLt. .. !.JDO-SE AS FOLf-IA .. S 2G9 . 

ESC:REvtf<.lfE 
.-<A no !."1<• A"" ,,,. O AO ·v ·~·" .~-. ;\,A O' oi·o L-.M.r..Lv.c> ~"UJ.J..L.:> 1~ :t1.L :C.:> L/C . UJV. 

• I oi 
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CONCLUSAO 

Em 26 de fevereiro de 2004, faço estes 
autos conclusos ao MM ; ··. <Juiz de Direito, 
Dr. ,., . Paulo Roberto · · .. da Silva. 
Eu,_~·_·· ···_· ---11{-' Julio César LisbÓa, Esc. Téc. 
Jud. 

Y,istos etc 

'\ 
I} 

iJ h .. ·· 
·~ ~-...... ,,., .. •' 

\ 

Promovida a presente cautelar de produção antecipada .. 
t · ·.· . ., de proyas, mais precisamente, de "vistoria ad perpetuam rei memoriam", sendo requerida a 

,; .~: ,• ,·. ,jf' ~ · J I 

:· .. ~ . _,~-:"{:~·~ri.· ... 

;.*}i'J.:;;:~~·;,. ;; ; ~~ ifl:titrl~~o da Companhia de Seguros Alianças da Bahia, quando do despacho de folhas 14, 
~ <:~_ ··.7 ~~~;~tlZ> - l"·.f·:~~~-~ ;~~k.f ?.}·~t~· '• ~' 
4~:· )iti;~~~éste~~ízo nomeou perito, para os fins devidos e determi.nou citação da requerida. 

;~/i~[~Çj'\~;;~f~~;t . ·~ ::r : O Sr. Perito estimou seus h~norários, manifestando-se 

! . ~- .. r; 

:~: :~~--. 1 ;)Y~ .; : 
· .' . r r . 

" . j .. ~ 

• 

. ,. 
•' 

~partes. 

Apresentou a requerida defesa afirmando, em suma,ser 

parte ilegítima na causa e denunciou na lide outra empresa, o IRB- Instituto de Resseguros 

·do Brasil. 
~-~ · ••• : ~: <,j t' ~ •• 

···. ,' 

e apresentaram quesitos . 
. :· ··:. : 

natureza da medida intentada. 

Autora e contestante indicaram assistentes técnicos 

Os quesitos serão analisados cuidadosamente à luz ela 

RQS no 03ÍZ005 - CN -I 
CPMI • CORREIOS 

i I 0321 
- Fls: -------

Doe: 
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' 

Porém, antes, considerando documentos apresentados 

pela empresa requerida e em razão da denunciação da lide, manifeste-se a autora em 05 

(cinco) dias e conclusos. 

·. ·:. ... 
,. I ~ I 

· · · .' .. ~ ; 

...... ~ 

I •-: I 

Depois, conclusos. 

..;, 

Guaratinguetá, 27.02.2004 

c--~>~­

Paulo Roberto da Silva 

Juiz de Direito 
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Hemani Jos.é R. l'trilra de ~s 
Matr.: 81'1..41 ~ ·. 

Eccr. Tk . .hl41 ir1o 
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mumo TZIRULltiK novocnCift 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Cível da Comarca 
de Guaratinguetá - SP 

LL 

~ .:o 
L•. ~ 
I:() ~:~ ::w. 

6 "~ 
~t .. ... -;. ""' l .o"':• I 

•:-I - ,-, 
o ,_:, ·- ~ .. -::::. 

0::::.' .,.... 
~ -§ ~ 

'r" i I , ·; t .· . 
-~r.: . . -. ·~· 

~---a 
(}. -1, 
'o ~ o r··' 
<:> § 
·'' 
t~ I ....... 
~i~ 

'..I 

~ ~ 
""' ~ <r. :::l 
<co 

~ 
I 

~ . 

tos: 45/04 

·.,.:·.J· 
:\;i@.:' Companhia de Seguros Aliança da Bahia, por seu 

;'.~;: -~:::: .....• : .· ·:; i.~vogado devidamente r egularizado , nos autos da presente medida 
· .~~:_. ·.~ :r ' .. . ; : .. <autelar antecipatória de provas, vem indicar assistentes técnicos 
, 

1
::. ~· · •• \~::: :~' apre s entar quesitos (desde já postulando pela apresentação dos 

:,. ". <;- ~:} s'~plementares) , requerendo a nomeação de perito especializado 
..: .. ~~~:· ·n·o outro exame pericial: contábil-financeiro e valores de 
. ~;;:- ~..J·. • , • 

. _;. :·;:!.: maqu1nano. 
. • J~: J , . 

> I 

I. Perícia Múltipla 

·.r· · :· · : 1. A presente medida cautelar de produção de provas 
.. _ .. ) .. -: .'.encarta pedido de realização de múltiplos exames periciais . 

-~i ,I .:• : ' , , • 

_:,~:. . . ... .. . 2 . Veja-se a letra do pedido 

,. . :··, s::.:,:t~::, :. . "(. . .) torna-se imperiosa a necessidade de 

· . .. ·;~~~~;-j-:, . · - ·. vistoria 'in loco' do imóvel sinistrado ( .. .) p qra que J_eja . 

, .. S W·~~~:': I!ta Ce~rá, 202 . Pacaembu . São Pau lo . SP. Bra sil . 012 43 010 . fone: (55 f I) 38 24 0650 lffuQ,~ rf5° A11?P.Pftt7Ç~ -1 
, · iJ~\~ fl li H L:-ísp \\! ~v;~ Angélica, 1.761 . cj 13 e 14 . lligien•ipolis . Sã~ Pau lo . SP . Brasil ._o 12n 1 oo .

1 
fon ,(fil~r(ds + 1)Q00~EJOS : 

. • ,·,}~ f l liHL'Rr}! RÜà Araújo Porto Alegre , 36 . si 902 e 903 . Centro . RJO d_e Janeiro . RJ . Brastl . 20030 O 1 O . lrJ ,Ief fa x: (55 6)1 &Qo4 404 
~-,,.~_ .,. , . . .l · ,. ' . www.etad.com.br . e-mall: etad@etad.com.br _ FI . 

. ~.! ,.- ' • I \ • ~ S. _ ______ _ 
.. ,\ I -.:· •' 
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constatada [1] a causa provável do incêndio e [2] bem como a 
avaliação dos prejuízos. ( . .) 

c) que nesta mesma perícia SfJjam determinadas 
in loco as causas prováveis do incêndio/ 

d) qtte SfJ]·a elaborado um laudo, o qual deverá 
avaliar e relacionar detalhadamente os prfJ]·uízos causados em 
virtude do incêndio ocorrido/ 

e) que após a elaboração da perícia, lhe_ SfJ]·a 
fornecida Certidão dos laudos, na forma do artigo 851 do 
CPC." 

.. 3. C6mo se vê, o pedido é claro ao solicitar dois 
s'~ completamente distintos, a exlglr a nomeação de 

'stas distintos: o primeiro, referente às c~usas do incêndio 
.. ança · contra fogo, e o segundo centràdo no aspecto 
)ro-contábil das empresas do grupo, que alegam ter tido 
z'o derivado do incêndio. 

4 . Aliás, a necessidade de específico exame financeiro-
••. ..,.4 ........ . é realçada pela expressa divulgação de que a autora 

11
..,,,,.,J"!r··., .. , .. ~, ao final do trânsito em julgado da presente medida, 

:~ção de indenização que venha a cobrar os alegados lucros 
~ntes. Veja-se sua correspondência de 06 de janeiro de 2004: 

" ( . .)já estamos incorrendo em graves prfJ].tdzos 
de lucros cessantes, além do que deve ser considerado o aspecto 
social da eventual demissão de mais de 600 funcionários e 
graves reflexos na economia da região." 

S. Desta maneira, para além dos exames sobre alegados 
juízos materiais, é claro que deve ser objeto dos exames 

a estrutura do faturamento, a vinculação do maquinário 
pelo fogo com o faturamento global e outros pontos 

6. Da n1esma forma, sendo a autora integrante de 
o" empresarial com várias sociedades (submetido a controle 

;,~ . ,- ..... - --------

·' I 
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unitário, advindo de um centro único e tremendamente ágil),~ 
exame sobre lucros ces:>antes etn casos como esse exige que sejam 
analisadas as diversas p o ssibilidades d e m aquiação, que devem ser 
evitados. É dizer: ante a possibilidade de esvaziamento de uma 
sociedade do grupo, passando-se o faturamento para outra, pode­
se alegar gigantesco valor aos lucros cessantes, que na verdade 
nunca cessaram de fato, mas somente diminuíram na formalidade 
contábil do grupo. 

7. Para casos como o presente, no qual são abordados 
vários ramos do ·conhecimento humano, a jurisprudência Ja 
pacificada do Tribunal de Justiça de São Paulo e do e. STJ 
determinam a obrigatoriedade de indicação de ma1s de um 
especialista. 

8. Vejam-se as r . decisões: 

.. 
1. · 

"Perícia Múltipla - Prova - Questão que 
envolve diversos ramos do conhecimento - Nomeação de um 
perito para cada um deles que não é vedada pela lei - Alto 
custo que não deve servir de fundamentação para sacrificar a 
boa instrução - Inteligência do art. 421 do CPC. 

Em questões que envolvem diversoJ ramos do 
conhecimento é correta a nomeação de um perito para cada um 
deles ( . .). Não teria sentido a nomeação de perito único para 
que ele contratasse outros especialistas, pois essa investidura é 
intutitu personae. Pouco importa que tal orientação tome 
dispendiosa a demanda, pois não é por economia que se poderá 
sacrificar a boa instmção do feito. Se a ação é muito complexa, 
natHralmente se11 custo será elevado." 

(AI 123.980-1 - 2a C. J· 28.3.90 - rel. 
Des. Souza Lima - Acordam, na 7a. Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, por votação unânime, negar 
provimento ao recurso.) 

SW[ . nua Ceará, 1. 02 . l'acac:mbu ·São Paulo · SP · Brasil· 01 243 0 10 . fone: (55 11) 3824 0650 . f : ~!i\q Om~@e5' zxgN ­
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"PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA 
MÚLTIPLA. ( .. .) 3. A PERÍCIA I:lA DE 
ACOMODAR-SE A COMPLEXIDADADE E A 
EXTENSÃO DOS DANOS CAUSADOS." 

(RESP 11012/SP; RECURSO ESPECIAL 
1991/0009515-0; DJ DATA:24/10/1994 PG:28731; 
1.1in. PEÇANHA MARTINS (1094); 31/08/1994; T2 
SEGUNDA TURMA) 

... 
li. Indicação de Assistentes Técnicos 

Assistente técnico no exame contábil-financeiro: 

Professor Evaldo Alcova; CRA/SP 11.427; com 
à · Rua Dr. Manoel Villaça, 7 53, Jardim América, 

a Paulista - SP, CEP 12.902-160, Tel./Fax: (011) 4033 
~ e-mail: egalcova@uol.com. br. 

sistentes técnicos no exame das causas de incêndio, técnica de 
seguros e valor de maquinário: 

Professor Engenheiro Paulo Magri; CREA 
. 0.160117.0; com endereço à Rua Campevas, no 404, cj. 23, São 

São Paulo, CEP 05016-010, Tel. 9982 5747, e-mail: 

Winter de Souza Costa, Securitário e Regulador de 
sti:o; com endereço à RUA SANTA MARIA 153 - VILA 

t 

I 
t 

. ivi:A; GUARULHOS; 07191-170; 9 502-07 62; e-mail: , 
RQS n-()-ÕJ/2005 - CN - t 

I • I r.P MI a .,C_,Q~REIOS 
, 202. Pacacmbu. São Paulo . SP. Brasil . 01 243 010 . fon e: ( S ~i 11) 3824 0650 . !"a .t "[~S 1J)3l2j'77 30 
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111. Quesitos 

1° . EXAME - SEGURANÇA DE INCÊNDIO - PREJUÍZO 
COM MAQUINÁRIO, EDIFÍCIO - VALORES EM RISCO 

Descrição geral da empresa onde ocorreu o incêndio 

1. Queira o Sr. Perito, descrever pormenorizadamente 
a empresa pericianda, indicando localização, áreas, descrição das 
construções, idade das construções e etc. 

(~ 
' ,. Descrição geral do processo produtivo da empresa onde 

ocorreu o incêndio 

2 . Descrever o(s) processo(s) produth'>o(s) da empresa . 

.. , 3. No processo produtivo da empresa, tem-se produtos 
.. ,;. ~ . . · : -~·.h- químicos, vapores, névoas, óleos minerais e etc.? Quais são os 
.i.f .· '.·~iL;'Jprodutos · químicos? Qual a concentração destes produtos 

~ . . ~, .,., ; Jf<':·~:~~ij~químicos no ambiente de trabalho? 

; J>:--ii~~F'i~Í:t}~i<>; . Estoque 

.. 
,, } 

... 

,; -:, .·. : S ·~ 'I . . .' 

' .· . 
4. Como é feito o estoque de matérias pnmas e de 

produtos para a expedição? 

'"· \" . . ,. 

' ' 

<I S. Como 
/~t~ .: : óleos minerais? 

:' ., ... I ....... 

é feito o estoque de produtos químicos e 

~~6::1 : ~ Regras de com.bate a incêndio 
! :~ ' : ' •·; .':6~;~~~~; ·::: 

· l:C:~· i ,)~:~1:~:~t~'. ' 6. Tendo como parâmetros o Decreto Estadual 
· :.:t,_,t:\ - -~·~· ' ~0 46 076/2001 qual a classificação das edificações e área de risco 

'1 !( ' :-::. .. .. .t. ' ' • ' -
·-;\.J , ,.õ ·:·quanto a ocupaçao e carga de incêndio? Em razão destas 
, ... ; · .· ;.classificações, quais as exigências do decreto, no tocante a 
· ,::;f~:_-/ .. -.~~~·;·;;.~·quipamentos de combate a incêndios? 
~ - ~~ -·;·!~ : ~ ·· . ... 

SWt : 'Ru·~ Ce~ rá, 202 . Pacacmbu . São Paulo . SP . Bra sil . o 124 3 o 1 o . fone: (5!i 11) 3824 0650 . f f.Rl? rt) q~?P9i3õ CN . 
.fiLIHL SD • Av. Angélica, 1.761 . cj 13 e 14 . Higienópolis . São Paulo . SP . Brasil . 01 227 1 bo . fone/r xÇ Fs~~ 1 p~Ó~J:IOS 
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,.,·,,..-, . . , .'.: , .;,:··- www.etad.com.br. c-matl: etad@e t:ld.com.br Fls· U .J L O 

· ·~ ... riit1~ .. \~.( •. lt'i' t~ :'i, \l \.,/~\':i.''t' ... . ·-------

\,~~J ~·:~~:~~~; ;·;:~r~)~c~- -_ . 
Doe: 



i . 

• •••• 

7. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa tinha, na 
incêndio, SPDA (Sistema de Proteção Contra Descargas 

sféricas)? O Sistema está em conformidade com a Norma da 
- NBR5419 /93? Comprovar com documentos. 

8. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa tinha, na 
incêndio, AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de 

_ os)? Comprovar com documentos. 

, 9. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa tinha na 
~i .. do incêndio, ·extintores de incêndio. Se positivo, os mesmos 
~-- . ' posicionados corretamente, em conformidade com a 

~~ do Corpo de Bombeiros? Os extintores estavam com a 
nção correta, conforme a Norma ABNT - NBR12962? 

r com documentos. 

10. Queira o Sr. Perito, informar se .. a empresa tinha, 
, . .-; •. .;;:., .•. --·.~ do incêndio; hidrantes. Se positivo, os mesmos estavam 

n~dos corretamente, em conformidade com a Planta do 
o·· :de Bombeiros? Os hidrantes estavam com a manutenção 
ta, . conforme a Norma ABNT NBR13714. Foram 

d~s testes de estanqueida.de nas mangueiras? Os hidrantes 
;.;;;:,;,:;;'ir~"'· av suas mangueiras aduchadas? O reservatório possu1 

de incêndio? Confirmar com documentos. 

11. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa tinha na 
2a do incêndio, chuveiros automáticos. Se positivo, os mesmos 

'i:ávam posicionados corretamente, em conformidade com a 
. nta do Corpo de Bombeiros? .... 

' . ·· . 
12. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa tinha, 

proteção contra incêndios. 
atendiam as Normas da ABNT 

13. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa, na 
incêndio, possuía iluminação de ernergência de proteção 

'· ~"''~·'f." '-v.·. ntra incêndios. Se positivo, as mesmas atendiam as Normas da 
.NT- NBR10898? 

'! ' • 
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. \:·:: ... :< : :- f(:~ .J:.- 14. Queira o Sr. Perito, informar no tocante a saídas 
·:_,:;:::·.; :""i'.·',·•. de emergência, o seguinte: As rotas de fuga estavam obstruídas? A 

·. ,. :·:.- .> .. <i _;;l.midade de passagem de 1 ,20m é respeitada? As portas corta­
.·· :·,r~-. :<~ /fogo estavam conservadas e com suas fechaduras funcionando e 

c• 
· ·,:<': ' 

· selos da ABNT? 

15. Queira o Sr. Perito, informar se a empresa tinha na 
época do incêndio, brigada de incêndio. Se positivo, a mesma era 

· ·atuante? Atendia ,a Norma da ABNT - NBR14276? Realizavam 
aios; testes e treinamentos com planos de abandono? Os seus 
mbros tinham ·o curso de brigadistas? Comprovar com 

·· eh.tos, inclusive certificados, atas das reuniões da brigada e 
rio final qu~ deve ser elaborado ao final de cada 

ento. 

16. A empresa tem Laudos de Caldeiras, no tocante a 
\ieidade e análise físico-química? .. 

17. A empresa tem Laudos de Instalações Elétricas e 

Fundamentos técnicos da I~speção Prévia 

18. O Relatório de Inspeção de Risco, produzido em 
outubro de 2003, pela empresa Mira - Arquitetura e 

· sÜltoria Técnica, apresentou vanas recomendações à 
resa Cia. de Fiação e Tecidos Guaratinguetá, conforme 

""'ll~'l"""!<·:--apítulo 16. RECOMENDAÇOES". Tais recomendações têm 
·~~.-:j~,~--f-'.1,''1 ~ _- . fti'ndamento técnico? A que conclusões chegou a perícia do 

. fi'~ütuto de Criminalística sobre o atendimento das 
· ~ -:\:~i~G- :. ;;· · rJrc-~mendações? Que comentários podem se r a di cio nados? 

"Da Insp eç ão d e 1996 

96 . 03. Geral : Proteger toda a fiação elétri ca 
aparente com eletroduto s metálicos, de P .V.C. rlgid o , 
bandejas ou calh a s . 

( ... ) 
'.,• ' '· I~ 

' -~:: • (~,::::~;_?:_ ' · ·> Resposta em 10.2003 : Parcialmente atendid o . . . :·· ;· ~·. < ~- ~ - :: :~ f·. 1\ 

:·"·;, ú~( - ~ :'.;: Dos dois g a lpõ e s antigo s , qu e c ompõem a plant a 9 _,_ I.UJL__ 

· ·: :· ·;;;!-,...- . . · RQS no 03/2005- CN · 
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deles teve toda a fiação elétrica protegida e instalação de 
novas luminárias com lâmpadas frias, protegidas com 
vidro. Porém, mantém-se a recomendação para as áreas 
que ainda não foram modificadas. 

96.16. Planta 09/Térreo e subsolo: Melhorar 
a arrumação e limpeza retirando do local todo material não 
utilizável (fardos, filtros e materiais em desuso), pois além 
de estarem próximos ao travejamento do telhado e 
luminárias, e até mesmo próximos das chaves da 
subestação elétrica, ocupam grandes áreas sem qualquer 
corredor de circulação, além de ser uma grande carga de 
incêndio,· · que no caso de ocorrência de um evento, a 
propagação seria muito rápida e o controle imposslvel, 
podendo levar a perda de toda essa planta. 

(. . .) 

Resposta em 03.2003: Recomendação 
retomada. Em relação ao subsolo, a arrumação mantém-se 
em boas condições. Porém, no térreo, o- _problema voltou, 
com pilhas altas próximas à estrutura do telhado e de 
fiação elétrica aparente, além de corredores para 
circulação e combate a incêndio, insuficientes. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Mantém-se 
a mesma resposta. 

Da inspeção de 2000 

2000.02. Pl. 01/Tecelagem: transferir toda 
matéria-prima, mantida em estoque nas áreas produtivas, 
para local especifico e isolado. 

( .. . ) 

Resposta em 03.2003: Recomendação 
retomada. As áreas produtivas estão sendo utilizadas para 
armazenamento de matéria-prima e produto semi-acabado. 

Resposta em 10.2003: Pendente . Mantém-se 
a mesma resposta. 

· · ,. : :Ç.'~r . . 2 O O O . O 4 . P l 1 A I D e p ó s i to : o l o c a l e n c o n t r a - s e 
·'·! :·~~~,!~ ':~ .- :· I 

. ...•• ,.: .) ~ ,>,~t,~·:r'>' · em condições impróprias de armazenamento r e lativas à 

. :.' ·,.· .... :.:i:.! .. ';""_;:·_ ·.·.:_ .·,:_:.';·:·"·· :·>:·~i.\.~,·. ·.· segurança. P o_t· tadn to, de v e- sde u r g edn te m_e n t e
1 

me 1 h o r a r sua 
;~ _ · arrumação , cn a n o-se corre ores e ctrcu ação, entre os 

materiais e a parede , suficientes para um combate 
2,·:ú~~J~!.: e f i c i e n te a in c ê n cl i o . P o r e x ti n to r e s e h i cl r a n te s , 

swr :: R~:\~ará, 202. Pacaembu. São Paulo. SP. Brasil . 01 243 010 . fone : (5~i 11) 3824 06 50 ~Q~s/5° {vl11?{}.[1fj---''-1-7~- . 
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providenciando demarcação do piso, com pintura ou faixas 
adesivas. 

Resposta em 09.2000: Pendente, porém a 
única restrição é o material que encontra-se encostado 
nas paredes. Apesar da alegação, compreensível, que tal 
procedimento deve-se a melhor estabilidade das pilhas, 
que o produto é lã, cujo risco é menor e que do outro lado 
da parede externa não existem mercadorias ou 
equipamentos, ratifica-se esta recomendação, visando 
maior eficiência em um possível combate a incêndio. 
Considerando-se que haverá aquisição de uma nova 
prensa, C'Om capacidade superior à utilizada atualmente, 
aléxp. de diminuir o volume da mercadoria estocada também 
aumentará a resistência dos fardos, e conseqüentemente, 
sua estabilidade, tornando-se possível o afastamento das 

·, parede.s. 

Resposta em 12.2001: Pendente, o problema 
persiste, inclusive existem pilhas de material ~ncostadas 

. na subestação elétrica. ~ 

Resposta em 08.2002: Pendente. 'As paredes 
· da subestação estão desobstruldas. Não foi adquirida a 

referida prensa de maior compactação, mas 50% do 
material estocado já são recebidos em fardos de maior 

.· compactação, que otimiza o espaço flsico do dépósito e 
diminui a propagação de fogo. Com esta implementação 
acreditamos que o espaço que se ganha hoje com fardos 
mais pesados e menos volumosos permite o afastamento do 
material das paredes internas, pois voltamos a ratificar 
que, em caso de incêndio nas áreas imediatamente 
próximas (Pl. 01 e Pl.1B) o calor pode se propagar pelas 
paredes, atingindo as mercadorias, além de tornar-se 
impossível o combate com hidrante, a fim de isolar o calor 
através de resfriamento. 

Resposta em 03.2003: 
nas mesmas condições de arrumação . 

Pendente. Continua 

Resposta em 10.2003: Pendente. Mantém-se 
a mesma resposta. 

( ... ) 

' t 
• I 
; 
i 
I 

f 

t 

I 
~ 

· .'·;.· < ; ·
1 

~, 2 O O 1 . O 5. P I 1 - B I Mezanino : Me I h o r a r ~ 
:<· ·~ ·' .. arrumação, com adoção de solução definitiva . Desde a ~ 

··:·: ";: · i n s p e ç ã o d e 1 9 9 6 e s ta á r e a a p r e s e n t a m a t e r i a I e s ~ c a d o d ~ _ t 
.·' forma imprópria. Houve melhora na última inspeç ãJ HOBIDJPrD312005- CN -: 
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retirada desta recomendação 
problema persiste. 

do relatório, porém, 

depositadas 
quantidade . 

Resposta em 
apenas linha s 

Resposta em 

08.2002: Atendido. São 
pouca de costura, em 

03.2003: Recomendação 
retomada. Encontr a -se novamente com grande acúmulo de 
material sem a devida arr umação. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Apesar da 
diminuição do volume estocado, continua com os mesmos 
proplemas de arrumação. Portanto, entende-se que a única 
forma de evitar o problema, é a demarcação do piso com 
criação de corredores para circulação e combate a 
incêndio, , que deverão ser respeitados, independentemente 
do volume estocado, atentando-se aos limites físicos de 
estocagem com segurança. 

2001.13. Subestações 
teste cromatográfico do óleo isolante 
que nunca foi realizado. 

Elétricas: promover 
dos transformadores, 

Resposta em 08.2002: Pendente 

Resposta em ._03. 2003: Reco'·menda ç ão 
retomada. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Segundo o 
Segurado, o serviço está previsto para duas etapas, sendo 
a primeira em 19 . 10.2003, e a segunda na semana 
subseqUente. 

Da inspe ção de 2002 

( ... ) 

2002.03. Instalar jato regulável (neblina) nas 
caixas de mangueira dos hidrantes . 

Resposta em 03.2003: Pendente. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Di spõem 
apenas de 02 esg ui c h os na p or tari a. 

( ... ) 

Inspe ção de 03.2003 . GPMI . CORREtOs : rROS no 0312005 ·CN -
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2003.02: Pl 10: O local está sendo utilizado 
para armazenar produtos semi-acabados. Recomenda-se 
que este material seja remanejado para área especifica e 
isolada da área produtiva. 

Resposta em 10.2003: Pendente. 

2003.03: Pl. 14: Esta área pode ser utilizada 
para armazenamento de produto acabado, porém 
recomenda-se que sejam criados corredores de circulação 
que _garantam o combate a incêndio. 

Resposta em 10.2003: Pendente. 

Da inspeção de 10.2003 

·. :~~h~~~ :, 
2003.04. Geral: alguns pontos de extintor 

foram encontrados sem aparelho, por te'r sido utilizado e 
não comunicado â Área de Segurança ou está aguardando 
recarga. Portanto, recomenda-se para os casos de 
recarga, que sejam mantidos extintores reservas no local 
ou que seja fornecido pela empresa de manutenção , em 
caráter provisório. Quanto à utilização de extintores sem 
comunicação, recomenda- se q U? seja realizada inspeção 
diária em todos os pontos, devidamente formalizada. 

.. ~ 
. ' ·.; . ~ 

· ···~~tr 

. ,,,. 1~7 ';}~';;,; ,, 
2003.05: Geral: recomenda-se que em cada 

caixa de mangueira seja instalado, ou 01 lance de 30m ou 
02 lances de 15m. 

2003.06. Planta 02 I Prensa: em virtude do 
grande acúmulo de reslduo, anteriormente, já fora 
recomendado ou o remanejamento, ou a compartimentação 
da área, ou o seu isolamento dentro da área produtiva, por 
distância e instalação de tela para melhor arrumação do 
material. Dentre as três recomendações, optou-se pela 
terceira. Porém não surtiu o resultado pretendido pelo 
grande volume de material mantido na planta, onde se 
encontra a referida prensa. Portanto, recomenda-se a 
opção de compartimentação desta área, com as seguintes 
intervenções: 

Construção de parede de alvenaria (tijolo 
cerâmico, bloco cerâmico ou de concreto) com afastamento 

_, de l,OOm da Câmara Mista, iniciando-se na pared e ~Q~~Jl~312 _ 
..... , .. , . 005 CN -
· ,;·· · CPMI - CORRE/OS 
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e acabando onde o segurado 
volume máximo de estocagem. 

julgar necessário para o 

Construção de laje de concreto armado entre 
a parede nova (em referência) e a parede de divisa entre 
as plantas 01 e 02, cujo pé-direito deve estar abaixo dos 
peitoris das janelas desta parede, podendo, a partir da 
última janela, a laje estender-se inclinada até a parede 
externa, aproveitando a abertura com elementos vazados 
para ventilação. 

Lembramos que o hidrante próximo a esta 
área deve permanecer desobstruldo e deve ser mantido, 
pelQ menos 01 extintor, próximo a cada porta de acesso ao 
cublculo. 

2003.07. Planta 1B I Mezanino : Retirar 
· suporte para correias instalado sobre a porta corta-fogo, 
pois em caso de fechamento da porta, as correias podem 
causar obstrução. .. 

. 2003.08. Planta 21 
' 

I Bomba e Tanque de 
' óleo Diesel: aterrar os equipamentos. 

2003.09. Planta 21 I Bomba e Tanque de 
óleo Diesel: Mudar painel de comando, do local atual para 
o pilar próximo, de onde vem a _alimentação de energia, e, 
também, proteger a fiação elétrica que, por ventura, não 
possa ser embutida. 

2003.10. Plantas 16 e 20 I Depósito de 
Apara s : me I h o 1· a r a a r rum a ç ã o c o m a p in tu r a do p i s o a f i m 
de criar corredores de circulação e combate a incêndio. 
Apesar dos locais não possulrem instalações elétricas, há 
outras possibilidades de um principio de incêndio, cuja 
extinção, dentro da atual situação, seria muito diflcil e, 
pela concentração financeira em estoque, o prejulzo seria 
expressivo . 

2003.11. Planta 11 I Câmara de Misto do 
Penteado: proteger fiação elétrica aparente com eletroduto 
metálico ou de PVC rlgido, ou substitui-Ia por cabo PP." 

Edifício 

· ~: \ . . .. 
·.~;.- .. ~ - , .. · 19. Discriminar os danos e avarias causadas ao(s) 

, ;-: ~-: e~ifício(s) pelo incên~io ~corrido em OS de dezembr R dg ?-839~oD5 .. CN _· 
_1• '::1_ ·. apontando sua _locahzaçao _dentro da planta apres ~fa_ e8 RREIOS 
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. . ,;; , ,; . . ::; ;. )'.~ Relatório de 

:./- :; ~:~{:: ?'·:~; ~_ ;-Arq ui te tu r a 
Inspeção de Risco, elaborado pela empr:.a Mira - · -~ . 

e Consultoria Técnica, datado de 13 de outubro de \ 
. . 2003 . 

20. Discriminar e calcular os valores dos prejulzos 
. · .. ::::-.· - :>~'-::;: causados ao ( s) edifício (s), especificando individualmente os 

::. >,~y; .. _materiais (quantidades, especificações, fornecedores e preço de 
·,_. :._ . . :~·-:· . cus to) e mão-de-obra · neces sana à reconstrução/ reparação 

.,?' · ~esse(s) edifício(s) à maneira idêntica em que se encontrava(m) 

• .r 
'· -

) .. 

~mediatamente antes do incêndio, a fim de se determinar o 
-alor dos Prejuízos de Novo. Juntar laudos, relatórios , 

etc. 

21. Discriminar as características construtivas 
.4~·4 .•.. 4~uais (áreas construídas, tipos de construções, elementos 

ruturas, quantidades de revestimentos de pisos e paredes, 
~iHH,~•·.r ~.eas 

1
de coberturas dos telhados, tipos ~quantidades das 

~T.@~ ões .elétricas · de iluminação) de todos ediffcios 
_d~ ~ . 'no complexo industrial descrito ·no citado 

~~~ii- __ ·o de Inspeção de Risco. 

· ,:.; 22!' Calcular, a preços da data do incêndio 
003), ' o valor de reconstrução de todos os prédios 

_ {es ao item 2.3 acima, compondo o Valor em Risco de 
~i;li'"ti.-~i·_:::-~do item 'Edifícios'. 

23. Calcular a depreciação física (decorrente do uso, 
conservação, idade, obsolescência, reformas realizadas 

-~tros fatores que também influenciam na depreciação física) 
<<.~l os ediffcios mencionados no item 21 acima, a fim de 
; ~;~t~s:~,~por o Valor em Risco de Atual do item 'Ediffcios'. 

: · ·it~i~~:·: . 24. Calcular a depreciação física (decorrente do uso , 
~-:\;·!~~~·~ i~do de conservação, idade, obsolescência, reformas realizadas 
}~~~l~utros fatores que também influenciam na depreciação física) 
_;~;~~;~.'~1~bre o valor dos prejuízos apurados no item 20 acima, a fim de 

. ,_.,.' ~o:mpor o Valor dos Prejuízos de Atual do item 'Edifícios'. 
. .. -:'\.~~1_\ . 

't.'~:~. ~ · ·t-~)ft 
25. Relaci o nar e calcular o valo r dos elem e n tos 

.- c~nstrutivos dos prédio s a tingidos pelo incêndio de 05.12.2003 , 

SWt . Ru ;;_·~~ ará , 202. ~acac rnb~ . São Paulo_-. SP .. ~ras il ~ 01 243 010 . fone: (5) 11) 3824 0650 -~2~5~08-y~---~Q-~5-]-l~--­
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e que não poderão ser utilizados na reconstrução/ reparação,: 
constituindo-se, ass1m, nos salvados do item 'Edifícios', 
discriminando as quantidades, tipos, modelos e valores de 
mercado, com base em cotações e pesquisas de preço. 

Maquinismos 

26. Discriminar (marca, modelo, ano de fabricação, 
ano de aquisição e relação das manutenções preventivas e 
corretivas) dos equipamentos, máquinas, móveis, utensílios, 
instalações e ferramentas destruídas pelo incêndio de 
05.12.2003. 

27. Discriminar os custos de reposição (valores de 
novos) dos bens de uso do item 26 acima, a preços de novos 
calculados na data do incêndio de 05.12.2003. 

28. Discriminar (marca, modelo, ano de · fabricação, 
ano de aquisição e relação das manutenções preventivas e 
corretivas) dos equipamentos, máquinas, móveis, utensílios, 
instalações e ferramentas parcialmente danificadas pelo 
incêndio de 05.12.2003. 

29. Discriminar os custos de reparação (custos 
calculados com base em orçamentos elaborados por 
empresas especializadas) dos bens de uso do item 26 acima, 
com base nos valores referentes à data do incêndio de 
05.12.2003 . 

30. Relacionar e discriminar (quantidade, marca, 
modelo, ano de aquisição, ano de fabricação) todos os 
eq uip amen tos, máquinas, móveis, utensílios, instalações e 
ferramentas existentes no complexo industrial descrito no 
Relatório de Inspeção de Risco mencionado anteriormente, a 
fim de compor o Valor em Risco de Novo do item 
'Maquinismos' . Incluindo aí os maquinismos atingidos pelo 
incêndio de 05.12.2003. 

·- - --- -
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. . . _ 31. Calcular a depreciação física individual - em 
ç~·cr · do uso, idade , estado de conservação, manutenções 
~:ntivas e corretivas, obsolescência e outros fatores que 

uenciam os cálculos - dos bens de uso descritos no item 30 
cúna, ·a fim de demonstrar o Valor em Risco Atual do item 

.:~. .... . . . 
·,Maquinismos'. 

, . 32. Calcular a depreciação física individual - em 
,:{~1?-ção do uso, idade , estado de conservação, manutenções 

,.c::ntivas e corretivas, obsolescência e outros fatores que 
_-l.{~nciam os cálculos de depreciação física - dos bens de uso 

. c:!itos nos ·itens 26 e 28 acima, a fim de compor o Va-lor do 
~f".~~ Atual do item 'Maquinismos'. 

33. Relacionar e discriminar os bens de uso e 
_ectivos elementos que deles fazem parte - qualificados 

::-~,._:;,Ç,.:,-:; .Y,, ados - apresentando seus valores in~ividuais a preço 
.· ado na data do incêndio (05.12.2003); com base em 

es e pesquisas para sua comercialização, a fim de compor 
r' dos Salvados do item 'Maquinismos'. 

Mercadorias -

34. Calcular -- e demonstrar os métodos da apuração 
umentos pertinentes - o valor dos estoques de matérias­

m:~ s · ·e materiais de consumo na data do incêndio 
::) 2 :2003), discriminando as quantidades, marcas, modelos, 

·~ificações, fornecedores, fabricantes e os respectivos custos 
p~sições, com base em notas fiscais de aquisição de tais 

··de· consumo . .. 

35 . Calcular -- e demonstrar os métodos da apuração 
.. umentos pertinentes - o valor dos estoques de produtos 

~-acabados e acabados com base nos valores individuais 
~.~ ............... ' ' 

~'=·- ........... -listo de fabricação, sempre calculados à data do incêndio 
;12.2003) . 

36 . Calcular o valor dos preJutzos de matérias- _ 
;<;t_·.:ti:· pr,~mas e materiais de consumo destruídos pelo i ifq~Jr~ 00/21Ó@5- CN -: 
· ··· .. . ·., · .' _ .,,~ r' CPMI • CORREIOS 

· swr } 'R i,~ (~'~ ;á , 202. Pacaembu. São Paulo . SP . Brasi l . 0 1243 0 10 . fone: (55 11) 3824 bGSO . fax: ~5't 1 tz3~5 7730 
flliOl SP .' Av.:Angélica, 1.761 . cj 13 e 14 . Higienó1JOiis . São Paulo . SP . Brasil . 01 227 100_. f() ne fiª.fs · {'s'5 ~ 1 .P3~ 1 0223 
fiLIOL Rl • Hua Araújo Porto Alegre, 3G . si 902 e 903 . (ent ro . Rio de Janeiro . RJ . Brasil . 20030 O 1 O . fon lf a x '--fD-1-t-)-z-z-.tô-~ 

www.c tad.(om.br . e-m ail : etad@e t•1d.com.br 



.. 
: ·. ' -

c" 
•~· 

• 
• •• 

ERflfS "iO TliRULniK IIDVOCnCift 

05.12 .2003, relacionando as quantidades, marcas, tipos, 
fabricantes, fornec edores e custo de aquisição individual, com 
base em notas fiscais de aquisição . 

37. Calcular o valor dos preJulzos (custo de 
fabricação) do estoque de produtos semi-acabados e 
acabados destruídos pelo incêndio, demonstrando os métodos 
e critérios utilizados na apuração. 

38. Calcular o valor dos prejuízos das mercadorias 
atingidas · parcialmente pelo incêndio reÍadonar, 
discriminar, calcular o valor de reposição (custo de aquisição ou 
reposição) e registrar fotograficamente . 

39 . Calcular e demonstrar os métodos e critérios 
utilizados na apuração do Valor Total dos Pr!juizos do item: 
Mercadorias (custo de aquisição ou custo de fabricação) 
atingidas pelo referido incêndio (itens 36,' 37 e 38 acima). 

40 . Calcular o Valor dos Salvados (preço de 
comercialização no mercado local no estados em . que se 
encontram) do item 39 acima, com base- em cotações e pesquisas 
de valor de mercado. 

Valores em Risco e Rateio 

PREMISSA: 

NÃO HÁ CONTRATO DE SEGURO QUE 
AMPARE A RECLAMAÇÃO EFETUADA, POIS O 
CONTRATO DE SEGURO NÃO SE FORMOU. 

Entretanto, para evitar reclamações ou valores que, 
sem qualquer referência, não cessem, retoricamente, de 
aumentar com o passar do tempo, optou-se por fazer os cálculos 
seguintes a partir do contrato de seguro imediatamente anterior 
à opção d a autora em não renovar ou contratar novo contrato 
de ·seguro. A necessidade de estabelecer tais valo r es dá - se, t ão 

- ---
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sõmente, porque, como é óbvio, o valor de qualquer 
i1;1denização securitária há de ter, sempre como limite, a 

,,:,.,.,;;;··~· ' '"' ·:Tmportância Segurada ou outro critério contratual que 
. stabeleça tetos finais para indenização . . - .. , ) 

.· . Assim, os questionamentos a seguir não significam, 
. por óbvio, a assunção de existência de contra to . 
. . " h ... 

~..:.... . 

41. Calcular o Total do Valor etn Risco de Novo do 
· 'mple;xo industrial descrito no Relatório de Inspeção de Risco 
~cionado, somando-se os valores de novos dos itens 
.fídos' (valor necessário à reconstrução de todos os prédios 

. .t_"entes no complexo industrial, conforme i tem 22 acima), 
uinismos' (valor necessário à substituição de todos bens de 

.i~~istentes no local do risco, conforme item 30 acima) e 
· ~dorias' (valor de reposição de todos estoques de 

2
dorias existentes na empresa, conforme itens 34 e 35 .. 

··.: 
i 

· 42. Calcular o Total do Valor em Risco Atual do 
· ·xo industrial descrito no Relatório de Inspeção de Risco 

ado, \ somando-se os valores depreciados dos itens 
'-"'"'"'·,...·· -,; (i tem 23 acima), 'Maquinismos' (i tem 31 acima) e 

rias; (estoques de matérias-primas e matena1s de 
- item 34 acima; e estoques de produtos seml­

e acabados - i tem 35 acima). 

43. Calcular o valor Total dos Prejuízos pelo Valor 
somando-se os valores dos estoques de mercadorias 

,. .·. ..... . e parcialmente atingidas (itetn 39 acima), valores 
. · .. ::. necessários à reconstrução/ reparação dos Edifícios (item 20 

. . ;:.:1:~'~ima) e valores necessários à reparação e/ ou substituição dos 
--~>~i" . : .. '~~{~(JM.~ ·quinismos (itens 27 e 29 acima) . 

,· ' · .~·~ ·:.~(;,~~~ª~Jtl~~~?: .:· .. -·~·; ': ~ . 
:,-·: . ' !~~~:;,~ -'~;&- .,,~ .. ·_ · 44. Calcular o valor Total dos PreJuízos pelo Valor 

.. . ~ ·- · ?7,.'Atual somando-se os valores dos estoques de mercadorias 
. ~~l:~~6:·:ii~1Wtd~·str~ídas e parcialmente atingidas (item 39 acima), valores 

. >'· ;<:,:; · · ~ :7 : .. depreciados e necessários à reconstrução dos Edifícios (item 24 
. . :,., . . ;!~'·h'acima) e valores depreciados necessários à reparação e/ou 
. ':·: · :~;:·.;.·substituição dos Maquinismos (i tem 32 acima) . 
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45 . Pede-se ao senhor perito observar se o valor 
Total do Valor em Risco de Novo é superior ou inferior ao 
Valor em Risco Declarado (R$ 16.350.000,00 - dezesseis 
milhões e trezentos e cinqüenta mil reais) pela Co1npanhia 
de Fiação e Tecidos Guaratinguetá junto à apólice de seguro 
número 0.0005314 .0, elo ramo Seguro Molular Empresarial, 
emitida pela Companhia de Seguros Aliança da Bahia, 
vigente entre o período compreendido entre 15 de outubro de 
2002 (24h00min), até às 24h00min do dia 15 de outubro de 
2003 . 

46. Para o caso do valor do Total do Valor em 
. Risco de Novo ser inferior ao Valor em Risco Declarado na 
apólice, pede-se ao senhor perito desconsiderar os itens 49 a 53 , 
indo diretamente aos quesitos referentes capítulo ' EXAME 

·. CONTÁBIL-;FINANCEIRO' abaixo. 
~ .... .. .. ... '. 
'· . ·· 

:'::.' >, ~! · · . · . 47. Para o caso do valor Total do Valor em Risco 
:· ·f:~·i , '/ ;:A{cJ.e Novo ser superior ao Valor em Risco Declarado na 

. ' i~.g~:;:.:;:~::~. ~; ·~pólice, pede-se ao senhor perito processar os cálculos do Valor 
~· • 1 ;_~"-~·. ~ ·~ · .· ~ ~l~;r.\~. • . • . 
;~ ;~- ~· :., . ·,+~i~~k' ·. :_ ;!·f\ Fl:nal, conforme quesitos dos !tens 49 a 53 aba1xo. 

!~~\~\f)"!~~~~~:; o r em 4 BRi ;~~cu~~u·a: el:ç ã
0
o r;;~;~ r c~:·~ :~~rre ~.?;o~~ s ~ ~ 

:!; . . .• : ~ . Declarado pela Cia. de Fiação e Tecidos Guaratinguetá, a fim 
• ,., ;'de. compor a equação de Valor Final pelo Valor Atual, caso 

. ~'-'·: . i . exista , sendo: Valor Final pelo Valor Atual = (Total dos 
::\' r" \: P ·r~jufzos pelo Valor Atual (item 44 acima) - Valor dos 

; .t- ~i:l.i:-'1."-.:·: ·:; [_~ ~~}vado_s (itens 25,33 e 40 acima)) x. Valor em Risco De~larado 
• · lt' ,~ · · ! na·· apóhce / Total do Valor em R1sco Atual apurado (1tem 42 

adma). Essa equação só será válida para o caso do Valor em 
R i sco Declarado ser inferior ao Total do Valor em. Risco 
A t ual apurado . Nessas condições, pede-se ao senhor perito ir 
diretamente aos quesitos do capítulo EXAME CONTÁBIL­
FINANCEIRO abaixo, desprezando-se os itens 50 a 53 também 
abaixo. 

I . 

49. No caso do Valor em Risco Decla r a do se r 
superior ao Total do Valor em Risco Atual e inferior a o 

_ . r ROS no 03/2-Q~-5-- C-N . 
SWE . Rua Ceará, .z.oz . Pacae miJ.u . Sao Paulo.·. SP,. ~r as il ~ 01 213 OI O , fone: .( 55 li) 3824 0650 . faX: (Ji.S-. 1.l j 3825 J,Z Õ. . 
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·:--:;_;~;,,,;{~·~.(, Total do Valor em Risco de Novo, não haverá rateio dos 
.. . /:L:: ·"::n/f valores atuais. No entanto, nessas condições, ocorrerá o rateio 

· .>:,:<·hf.~~~~f~~!;ii.~ .. a Diferença do Valor de Novo. Assim, se for o caso, calcular 
· ::Yl~~W~::·~>·:: ~l' relação proporcional entre a Diferença do Total do Valor em: 

11. ' :.•_f .... . 

•• 
. ~ .. . ; 

. -..." 

. <;:';;::.-: .. , Risco de Novo (Total do Valor em Risco de Novo - Total 
:::~ ::~~~2/<1~:-<;, :: do Valor em Risco Atual) e à Diferença do Valor em Ris co 

..... :.. . peclarado pela Cia de Fiação e Tecidos Guaratinguetá (Valor 
'.:<J;~j·fk; .- ·z-~} -~ e·m Risco Declarado - Total do Valor em Risco Atual), a fim 
· ·>,-.-' !.;, .T de compor a equação de Valor Final da Diferença do Valor de 

· ~-
' ·· '' 

Novo, .sendo: Valor Final da Diferença do Valor de Novo = 
. (Total dos Prejuízos pelo Valor de Novo - Total dos 
· ejuízos pelo Valor Atual - Valor dos Salvados) x (Valor 

_; ,~i~co Declarado - Total do Valor em Risco Atual) I 
P.taf:'. do Valor em Risco de Novo.- Total do Valor em 
:;· :: ~ tr.l -r.' f . 

sco :Atual). 

50. Na possibilidade do Valor em ~isco Declarado 
y.p,~rior ao Total· do Valor em Risco de ·Novo, o Valor 

iili-;i:i!~::i~,.-:;· .:. ,e:: rá igual ao valor do Total dos Prejuízos de Novo, sem 
· a_Ção da cláusula de rateio, evidentemente. 

51. Calcular na mesma proporção o Valor dos 
ados, a fim de obter o possível índice de participação da 
. anhia de Fiação e Tecidos Guaratinguetá sobre aquele 

. (}r;.- Somente para o caso em que ocorrer rateio. De outra 
·'·\:,-.::,>· _ ~mà~neira, o valor dos salvados será disponibilizado integralm~nte 

-J\t{~·: ·:~~~H:àj~~tg~radora Cia de Seguros Aliança da Bahia, se for o caso . 

--,!':!li~: lz·~::~~~o CS~N:e~::L~::~:~m~~::~ sistemas de 
::: ;_;:·· _. -._.- :ri,gistro do ativo imobilizado da autora, bem como as notas e ou 

·cumentos de aquisição dos bens ali assentados, segregando 
les envolvidos no sinistro em quadro demonstrativo, 

cando as datas de aquisição, o valor da compra e o valor de 
~ · item depreciado contabilmente até a data do laudo. Queira o 

. ; Perito apresentar os cálculos em. valores históricos e 
at~alizados mediante a aplicação dos índices da Tabela Prática do 

. .. .. ··.·: TJSP. . . ... ,. ,. ... ~ .· . 

·--~ st.Df . \u~ Cwá, 202. PacaemiJu. São Paulo. SP . 13rasil · 01 2'1 3 OIO . lonc: {55 11) 3824 0650 -8Q sij 0 1Q9f:?JJA57~/~ ": 
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2. Durante o ano de 2003 houve transferência ou 
aqUlsiçao de equipamentos e maquinismos destinados à produção? 
Queira o Sr. P.erito justificar a resposta e, sendo positiva juntar os 
documentos pertinentes . 

3. Pede-se ao Sr. Perito que examine os controles 
:,-;_'::. contábeis, de produção e de estoques da autora, identificando as 

~,~:;:!~~}~:_;f;..;~ : fJ matéria~-primas e demais insumos utilizados na área atingida pelo 
- . ~tlf:1~i/ ·:·. , : .\· i~cêndio, bem coma o seu custo de aquisição . 

. . : :,.:. ; 

. :;tH>;~i;: ~· :~; _;:~ :: 4. Examinando os controles de estoques e 
, -: .... ;.: }; .. :: almoxarifados da autora, pede-se ao Sr. Perito que informe se 

·. " . ,.:\h. : ~~:~:~< <"' at~avés deles existe viabilidade técnica para identificação e 
~: ·> . :; ,, ;:<:: ~' : ' apuração dos itens concernentes a matérias-primas, insumos e 
7 ~ produtos acabados· · ou em elaboração que teriam ~ido perdidos em 

· . r~zão do sinistro. Caso a resposta seja positiva, queira o Sr. Perito 

• ( 

. >· ieb.cionar os montantes em quadro demonstrativo . 
. ~~;-~~-· ; .. ~ 

~-,";;1;: ·'",_,··:•;'··'-" · -:·,_,: .... ·{ · ' )!)!;~~~X .. 5. Examinando os sistemas contábeis da autora, queira 
· ·pé .. rito esclarecer se a mesma procedeu em seus registros, no 
ício de 2.003, a baixa dos bens sinistrados. Pede-se que junte 

dos lançamentos encontrados em seus livros. 

, ~;.~:~.i~~\f;t:: 6. Examinando os sistemas contábeis da autora, queua 
· !bt··~-~·s·í:. P~rito esclarecer se a mesma procedeu em seus registros , no 

e·xércício de 2.003, o estorno dos créditos do ICMS relativos às 
·m:atérias-primas e insumos que teriam sido atingidos pelo sinistro, 
p~·de-se que junte cópias dos lançamentos eventualmente 

.. encontrados em seus livros. 

7. Examinando os sistemas contábeis da autora, queua 

0 Sr. Perito esclarecer se a mesma adota o sistema de 
contabilidade de custos. Caso seja positiva a resposta, queira o Sr. 
Perito identificar, juntando cópias nos autos, os documentos e 
apropriações de valores relativos aos reparos que teriam sido 
realizados pela autora e que foram comunicados através da 
correspondência, que teria sido dirigida à ré em 27 de novembro 

de 2003. 
- ---
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8. Examinando os sistemas contábeis da autora, queira 
o Sr. Perito obter cópias das notas fiscais de compra de extintores 
de incêndio e materiais ou equipamentos correlatos, no período 
de 24 de outubro a 5 de dezembro de 2003, trazendo aos autos 
cópias dos lançamentos contábeis correspondentes, identificando 
os centros de custos correspondentes a cada uma e esclarecendo 
se os mesmos se referem à planta atingida pelo incêndio. 

9. Pede-se ao Sr. Perito que obtenha e junte nos autos 
as cópias de notas· fiscais concernentes a serviços de recarga de 
extintores de· incêndio destinados ao uso no local sinistrado 
(identificar por centro de custo), fundamentando com os registros 
contábeis. 

1 O. Pede-se ao Sr . Perito que examine a documentação 
relativa ao centro de custo da área atingida pelo incêndio, • 
particularmente no que se refere a ações de manutenção e reparos, · 
relacionando diariamente em quadro demonstrativo as ocorrências 
com os custos respectivos e materiais empregados, no período de 
5 de setembro a 5 de dezembro de 2003. Pede-se a juntada de 
cópias da documentação examinada. 

11. Pede-se ao Sr. Perito que obtenha e junte nos autos 
cop1a integral das atas de reuniões da CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes-) realizadas no período de 1 o de janeiro a 
31 de dezembro de 2003 . 

12. Examinando as atas das reun10es ou registros de 
ocorrências da CIPA, queira o Sr. Perito esclarecer se nelas existe 
menção às condições de segurança relativamente à área sinistrada . 
Caso seja positiva a resposta, queira o Sr. Perito reproduzir os 
textos em cada evento. 

13. Pede-se ao Sr. Perito que obtenha e junte nos autos 
cop1a integral das atas de reuniões . da Brigada de Incêndio da 
autora, realizadas no período de 1 o de janeiro a 31 de dezembro 

de 2003 . 

i
iF-JS no 03/2005- CN _, 
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flllnl SP . flv. Ang élica, 1.761 . t:j 13 e 14 . Higit!nópolis. São Paulo. SP. Brasil. 01227 100 . -ffo e{fax: (55f"l 1io 3 ~ 61 0223 
flllnl QJ . Ru a flraCtj o Porto Al egre, 36 . si 902 e 90! . Centro . Rio de Janeiro . RJ . Brasil . 20030 O 1 O ... r fWitf!tx: (':.!iJJ.Q tf.~ 340 4 

www.el ad.com.br . e-mail: elacl@e tad.com.br· 

1 1 2 c 
~-

Doe: 



.:· i r~~ ... 
... il. 

;_;[:}~::; CRIIESTO TZIRULIIIK fiDVOCfiCin 

'~1:WM ,~t'' 14. Examinando as atas das reunwes ou registros de 
' .: ;:' .~··:.'. ocorrências da Brigada de Incêndio da autora, queira o Sr. Perito 

. . '· ' . ~ .. 

· .... ;;,,::" .. :iii~;,, ·esclarecer se nelas existe menção às condições materiais de risco 
):;;::::~:,::(:·

1

, relativamente à área s.inistrada. Caso seja positiva a resposta, 
"" '' . queua o Sr. Perito reproduzir os tex tos em cada evento . 

• c ,. 

.(· .. 
• • • ·o 

15. Examinando os registros contábeis da autora, 
-. queua o Sr. Perito esclarecer se existem contas ou grupos d e 

contas segregando os gastos com CIPA e Brigada de Incêndio ou 
;··. ,· _correlatos, demonstrando os totais despendidos durante o ano de 

-~003, relativamente à planta sinistrada. 

16. Queira o Sr. Perito · esclarecer se a autora, no 
ríodo que antecedeu o sinistro, . enfrentava situação de 
ficuldades financeiras. Quais eram os níveis de endividamento 
. . te a capitais de terceiros? 

.. 
17 . Queira · o Sr. Perito relacionar os montantes de 

r~stimos porventura existentes com bancos, segregando os de 
· e longo prazos . 

18. Existem empréstimos bancários recorrentes? Ou 
.. empréstimos que apresentam características de renovação 
ssiva? Queira o Sr. Perito relacionar os montantes, 

.· .::Ú~(:; .;; ,. :;_\!·:·:~~- ?r-f ncária . 

amortizações e renovações, segundo cada instituição 

:li'' 

. . 19. A autora é empresa integrante de grupo 
··?: ·.'/. ;:~· ~~empresarial? Sendo pos1t1va a resposta, queira o Sr. Perito 

.. ,:. '·:···descrever em detalhes a composição do grupo, bem como suas 
· interdependências comerc1a1s e financeiras, esclarecendo o 
seguinte : 

: ' . 
a. Existe no grupo alguma outra empresa, cujo objeto 

. . produtivo seja idêntico ou semelhante ao da autora? Sendo 
positiva a resposta, queira o Sr. Perito identificar e descrever tais 
características. 

b. Entre as empresas detentoras do mesmo processo 
produtivo existem diferenças em termos de tecnologia aplicada, 

,-
SIDC . Rua Ceará, zoz . PacaemiJ~ . São Paulo·. ;p . . B ras il~ 01243 O/O . fone: (5 5 11) 3824 0650 ·/Vá)(· 8'Gl'1m$Jl&ê5'Z~N _ 
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I 
particularmente no que se refere 
equipamentos utilizados? Queira 
resposta. 

à qualidade tecnológica 
o Sr. Perito justificar 

c. Entre as empresas do grupo ocorrem operações de 
investimentos, empréstimos ou, mesmo, socorro financeiro? 

d. Queira o Sr. Perito apresentar 
a evolução dessas posições no período 
último·s cinco anos .. 

em forma de quadros 
compreendido pelos 

~ ;;:< e. Pede-se ao Sr. Perito que examine a movimentação 
.\·t1', comer.eial das empresas do grupo que tenham a mesma atividade 

'· .~:· ~~ :~~~;;.. :"",,l )-' ~. · . • 

·.· " :··"'~• "'L: ' 1ndustnal da autora (produtos idênticos ou semelhantes) e 
~· · _ :~?rr·: ·:; ~ - ·· ~ · 

·· · . . ·; informe se existe coincidência entre seus clientes. Ou seja, 
•.. .. cl: -~~}f:;i:~~,~~is.tem empresas no. grupo que fornecem produtos similares ou 

· _;·; ;-- 1:(; 'i. :·~:. ;~)dênticos a clientes comuns entre elas? Queira o Sr. Perito 
<:'< /igx · 'fundamentar e justificar sua resposta. · 
.. :<r· ~,:r.; ~·f: ; . 

. <.i·~;i:: _ i~~; ~;· f. Examinando os faturamentos brutos das empresas 
' • > ,--:~-t-=-\· ;. ~ .. g~. , ... . 

, . .., .·· · ~·~~{~{0.;:~~~~{.~q · grupo que guardem as mesmas características produtivas com a 
~- '' '' )'"'f'· .... !'\·;.~;); ,_ , d d . . . 
· . ; ,_ ·.:· .. ~.\d}!f.)~,:.:,!~~i:~~iJL~r:autora, no peno o e cinco anos antenores ao s1111stro, queira o 
:;::>r.{;~~;;,~ht~?t;. 'Sr:i>' Perito apresentar a sua evolução comparativa. Pede-se a 

I ' . ' ' · ··~p.~·r, ,t, O,.')" 'ót l'_f" ~ ' · · · , ; · ·:~-?:'' :<~.~t.:·' ·~d·ti~tada dos documentos examinados e que servuam para 

• ( 

•• 

·-: · · ~:, ,: ,:.:/·:fundamentar as análises . 
• . .!- •'' ~ : \ ;· 

g. Pede-se ao Sr. Perito que obtenha cop1as, juntando­
as nos autos, dos balancetes mensais analíticos referentes ao 

.. t . ..; ._,.:: período de janeiro a dezembro de 2003 e meses subseqüentes, até 
:·.:.;' i::~.;\: ;à· data do laudo, de todas as empresas do grupo da autora 

~jl~~\ (incluindo a autora) . 
: .. ·~ "' . 

•!;.: .•. ;.: ·~~~~;.~·t·, :·' h. Pede-se ao Sr. Perito que obtenha cop1as, juntando-
. ,\.t~w#~·~·qi!1i,\~f~-~s nos autos, dos balanços referentes aos exercícios de 1999 a 
· :;}ft ·'" '~:·~-2003 de todas as empresas do grupo da autora (incluindo a 

autora). 

1. Com fundamento nas informações obtidas nos 
dpcumentos requeridos nos quesitos anteriores, queira o Sr . 
Perito apresentar a evolução dos faturamentos mensa1s 

Ir - ----
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concernentes ao ano de 2003 das empresas do grupo (incluindo a 
autora). 

J. Com fundamento nas informações obtidas nos 
documentos requeridos nos quesitos anteriores, queaa o Sr. 

das Perito apresentar a evolução dos faturamentos mensa1s 
; t ,;,~/'w,, J ' ..... · .... 

do (incluindo autora), partir do mês do ::;;::>;~ ~ :'': ' empresas grupo a a 
sinistro, até a data do laudo. 

! . _· , 

>f .,.. 1. Exan;ünando os balanços anuais das empresas do 
.- .. . ;;~~\~~"';~\· .. :·. grupo, no período de 1999 a 2003, queira o Sr. Perito informar 

: ~~~(t,~-;.·~;~'·~~:-~ : · quais foram os lucros por elas auferidos. . ,; ~·:.~~~~, :·~·< ~ - : ..'·· 

,'I 

~ «-... .. 

de m. Examinando os balanços -da autora, no período 
1999 a 2003, pede-se ao Sr. Perito que informe quais foram os 

·· lucros por ela auferidos anualmente. 

· ~.;·;: n. Examinando as empresas do grupo da autora, pede-
. e, ao Sr. Perito que informe se existem operações de 
ornecimento de matérias-primas ou de insumos entre elas. Sendo 
ositiva· a resposta, queira o Sr. Perito informar a sistemática de 
rnecimento e os graus de dependênc~as horizontal e vertical. 

. 1.'1! ·;._H. 

o. Identificada a verticalização no fornecimento de 
atérias-primas e/ ou insumos entre as empresas do grupo da 

' ':': ·, ,·, autora, queira o Sr . Perito efetuar um levantamento dos 
·· ;,;· .. : .. ·_montantes, demonstrando sua evolução a partir do mês de janeiro 

de 2003, até a data do laudo . 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

,l. 
. .. ~ 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2004 

:::::. :· ,... . . . ~,4?-:.' -/~~-~~i 
• ' ~ ~': ~ \ , l ~~ _.•/J ?.~/? 

. ( ~ .. \6.:.~: · . I ' I 
. /. ;. Alessandro S. O. V.uis 
::i,\~~ <''- OAB/SP 173 .58-f 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO F'AULO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao 
Doutor 

Gtá. 

MM . Juiz de . 
presentes 
Direi to, 

PAULO ROBERTO DA SILVA. 
03/03/2004 

Esc. J~lio ~sar Lisboa 

Proc. número 45/2004 -la Vara 

Vistos . 

Reporto-me 
270/271. 

Int. 

Gtá., d.s. 

ao despa~ho 

--=:::: 

I L 
PAULO ROBERTO DA SILVA 

JUIZ DE DIREITO 

D A T A 

de 

Nesta data recebo os presentes 
autos em Cartório. 

Gtá., o:3~o}o'1 
Esc. -C"-

.. 

.fls . . 
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THAI~i HELENA APRILE 
Advogada ... . -··-' 

' 
. . ~ · ··· T·~ ... ·.:-
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.· ·,:'Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da la Vara da Comarca de 

Guaratinguetá, Estado de São Paulo: 

/ 
/ 

...-----------( -----.I '-· ·---
•-. Paulo Roberto da Silva 

Jul:t de Dlrt.lto 

(Processo D 0 45/04) 

Ação Cautelar de Produção Antecipada d!e Provas 

"CO:MPANHIA FIAÇÃO TECIDOS 

GUARATINGUETÁ", por seus advogados, nos autos da ação em epígrafe, que 

cuida de ação de Produção Antecipada de Provas, em que é Requerida "Cia. de 

Seguros Aliança da Bahia", em obediência ao r. despacho de fl3. 270/271, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar-se sobre a contestação nos 

:',, .! · termos da seguinte: 

· , A v , G u il h e r m e C o h~ h i n H , :~ S ·~ V i i. a h~ a ri a 
C t~ p O 3 O 21 -- O 3 O -- l~ o n e ( ll ) I) O 9 7 .. , ü 21 ú 

RQS n' 0~5l CN -, 

-L ~:MI D ~o_f~EIOS II 
Fls: \ 

----' __ . -"~--::-.. --
' 
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I 
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THAIS HELlENA APIULE 
Advogada 

RÉPJLICA 

\ 
Malgrado o esforço da Requerida em sua contestação às 

alegações · aduzidas, restará comprovado, através dos documentos, bem quando pela 

distribuição da ação principal, que tais alegações são inverídicas. 

DA URGÊNCIA NA REALIZAÇÃO DA PERiCIA 

Primeiramente, cumpre salientar que o processo cautelar é 

. puramente :instrumental do escopo geral da jurisdição, apresentando-se como remédio 
' . 

. ;;~l- ·~:q~stinado ~penas a assegurar ou garantir o eficaz_ desenvolvimento e profícuo 
.• . • • } •• ~ • {; , .. , ~ -~ r. ; • • . ~ ~ ~ : 

lj~f:·i:.:\Ttf~:?f;;:~l~~!âdo . .-.sua eficácia sobre a lide é apenas "mediata" por meio de outro processo, já 
. -.~ :· r: • ~ -· ~- . ~~- . . . 

·~ ~.: · . -i'á' eficácia ~'imediata" é sentida sobre o processo principal. 
· -;~ : -.· ~ .: - - ~·· ;: \ . l .' · ~ 

· ·, ·~ I ·, - ~ ~ • 

; ~· ':~if : / 

( ~ 

. ~ )~;f•' : -L~ :::.:; A existência do processo cautelar é utilizada justamente, 

para · se evitar os efeitos do tempo sobre a situação das partes a ser composta pelo 

processo principal, e no caso concreto, o que se intenta é evitar que com a demora da 
. . . 

prova pericial prive a Requerente de reconstruir o seu edificio e instalar maquinários, 

a frm de · reativar a sua produção e dar seqüência a sua atividade econômica 
. ' 

garantindo com isso a sobrevivência da empresa que possui mais de 90 anos de 

existência: no mercado e mais de 600 funcionários, pois a área atingida representava 

! . ·· 'i · 

. f 

aproximadarp.ente 40% da produção. 

. : J~ 
RQS 11o 0':312005 - CN -

,-;- ' í pPMI . c~m-<E IOS \ 
" · t . o j-, 5''· . 
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7 ,- .·;· ; ,.!:.: : · '1:~ ~::-J~:_:;.:_ ; ~_ .. ~:~- ~!"!7 ·, THAI~:I IIELENA APRlLE 

/\. d v o g il. d ··~ \ 
.'·· ,. 
~c 
' · fabricados na área atinJid8 

. : . 

Cabe salientar que os produtos 
·i . , 
'· ·': 

:~ . . ... ·.· · . (cobertor~s boa-sorte, castor e edredons) eram os mais populare:3 e de maior número 

·: · · ·de - vend~, sendo que a paralisação da sua produção acarreta ainda mais danos a . '::, ~~ -- .:~ · ' . . ' 

! {k'- > ~:_·:·.-~equeren~e, que tenta amenizar o seu prejuízo, ou seja, pelo fato de ser um produto 

' ~ ::f~.:? · ·,;~:~~:;~azo~al -eineste mês estar se iniciando o pico de vendas~ a não liberação da área em 

~ ']/;.~' - .. , '': \ ;,;:, curt~\ período de tempo, para iniciar a reconstrução e instalação imediata de 

,_t:~ .:.j;_' · ·:. ·.: .,· ;.:?~ In~~J~&los f~ com que a· Requerente não dê continuidade em sua produção, 
~~r-~ - ~1~ . ~:} _ .·~-~f; ~!~E1f · ·\!J)!·/!i :~-~- \01;;-~: ! 

. . t~ . ' . :.,<):~ eiXandó assim de vendê-los até o próximo ano. 

'\· : ":·::!~~Z.Jl"';',; Tenta a Requerida, com a sua contestação magnífica, 
\ : ~~'f · ,.;z : ,,,exerêida ilustres advogados, tumultuar o processo com o fim unicamente 

• 

-· ~ - -~~?:-· ~ - ~ . ;> ·• ' 

causando assim mais prejuízos a Requerente, que não poderá retomar as 

..... ~ ..... ~"'~ enquanto perdurar o exame pericial. 

A indicação de vários assistentes técnicos e formulação d(~ 

pela Requerida, no presente momento, somente tende a tardar a 

coJrrcJus<m.-.aa prova pericial, pois seus questionamentos, quase que: em sua totalidade, 
. t . •i: ·. ' . 

. dizem .. resoetlto. ';à 'perícia contábil . 
. ~; .• . 

, • r • 

. '.-:dt\ 
. · : < .. >:· \ Não havendo especificamente nesta ação cautelar pedido de: 

. pro~as ':qrifthto aos lucros cessantes, pois a Requerida não é empresa coligada, sendo 

que, j~~Jamente, economicamente, contabilmente e comercialmente sua atuação é 

independ~~~e, pois seus produtos possuem características particu1ares e exclusivas, 

· setictd;:·~~dionados ao consumidor final, não há que se .falar em perícia contábil, 
. . :., ;.· · ... ;~· •. i, .. r,::~ ~t·-" · . . 

· p·orúuito :4esnecessário o exame contábil-financeiro e conseqüentemente a indicação 
. . .. : ,_, I 

·, r·.; ·~~~ ·: · · .. ~ .-~r·"'\: . , .. · , 
,;z;.,f~·~:,::~~~ · •• I· o.u e ( ll 'I 6 {.) ~Vl " O 2 1 6 - Fls·. ::-- / 

. I·· ( ':'i:.,~\ · ~4~~ A. ·\i r ?---
.- ···"~~;: . · ·· · . 'I .,. .. 

:~:.·~ .. !;_, ' . . -.;,.l .~ .. \~~! -~·· . i 
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THAIS HELEJ>.J'A 

I , . 

afumar+ no mercado em 2002, atender pedidos de exportação que tivemos ~.; 
declinar r restabelecer o ponto de equilíbrio entre custos e venda prejudicada com a 

falta de produção. 

I 
\ Destarte, o seguro da Requerente, ultimamente é fracionado 

em duas ~artes, sendo: lado par e lado ímpar da Av. João Pessoa, cada wn com verba , 

própria, s~ndo ~ue somente ô lado impar foi atingido e dentro deste, apenas a área 

locaÍizadj na planta n° I O. Nesta área havia I O. 000 m' . d~ edificio inclu~do os s~ões , · 

do sub-s]o (setor de costura e acabamento), e o maqumar10 destmado a produçao de 

cobertores. agulhados, à fabricação de edredons, e à guarnição d'e cardas. A matéria 
, I 

prima que ali se encontrava, os produtos em elaboração e os produtos acabados erarn 
I 

.~ . 

.: f~~mente o! da produção diária, portanto seus valores comparados com o ediflcio . e '. ·• ; 

'maquináriós eram relativamente baixos. · .. 

A , . I 
. ' I 

~~~t;·'' ' " ':·; < ~tf~·~~: :: I Quanto ao valor em risco e ao valor segurado, acreditarnm; 

,_ ., .,~ . . ·~~~ se limi~ando a fábrica situada do lado ímpar, que inclui a área sinistrada, teremos 

• 

' • 

dados sufiJientes para auferi-los, mas caso seja necessário, haverá sempre uns dos 80 

quesitos prtpostos pela Requerida que poderá ser utilizado .. 

Com relação ao pedido de levantamento quanto aos lucros 

cessantes, ,,oderão ser examinados na ação principal, caso sejam requeridos pela 

Requerente.\ 

'' 

~
! Porquanto a demora na reconstrução e operação da unidade 

atingida (s strada), vão prejud~car não soment~ os funcionários, a indústria, a cidade 

e o país, m também a Requenda, que caso BeJa eventualmente condenada em lucril1os_ 

ROSn° 03/2Ó t.c-N-
,. 1 y PMI .~ RREIOS l 

.<_ •• -. . . r"-. ' . )\l 3_ /5 2 v, Guílhenne Cnh:hing., f:-5 *'Vila IVL~da ·· . ..- FI '"";: S . / 
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THAIS HELENA APRl LE 
Advog;ad ;:it a\ 

ante a morosidade entre )a cessantes terá que desembolsar um valor bem maiOr 

elaboraç ·o e conclusão do laudo. 

I Havendo portanto receio de danos ainda maiores, requer -se 

a Vossa ~xcelência, que seja dada precedência aos quesitos que possam liberar a área 

sinistrad4 deixando outros para serem respondidos posteriorrnente, ou que sejam 

respondidos na ·ação principal, ou que sejam finalmente indeferidos, se considerados 

.:desnecessbos . 
-; ~ . ' 

. ~ . . .. 
A respeito da matéria, merece ser lembrada, a propósito, a 

'·'~ :·':· tição _ de élio Tomagui, de que, em matéria de prova: 
í :,,. . 

! . ' • . 

' . ··. : t; ~~1;,,; i/&' 

"0 Juiz não é mero espectador da lutta de partes: ele a 

dirige e policia, determina as prnvas necessárias à 

instrução do processo, indefere as diligências que, a seu 

juízo, são inúteis ou protelatórias. Conquanto o ônus da 

prova caiba às partes (art.333), é o Juiz que faz a seleção 

das requeridas e diz quais são as necessárias à instrução 

do processo" (Comentários ao Código. de Processo Ci.vil, 

E.d. RT, v. I, p. 402). (grifo nosso). 

• 
" ... 

Pacífico é também o entendimento do!; nossos Tribunais, 

conforme ódigo de Processo Civil e legislação processual em vigor de Theotônio 

Negrão, 3 a edição, nota "la" ao artigo 426, I, CPC, página 445: 

"Quesitos. Devem ser ob.ietivos, Jrespondíveis pelu 
.--

A v . 

~; ~ = 'IÍi:IICSillilOS 1l1JUeles qtre lJUSSBID ~eT~~ 

RQS no 03/2005 -0·· 
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(RJT JERGS 165/207). (grifo nosso) . 

. ,' ' ~_;f:~t: ~ ~ ; 
' :(, . . . ~ . ' Portanto, a perícia a ser elaborada deve se ater somente ao 

r~'! :: .' ;:: ~~t~~~g· causas prováveis do incêndio e a avaliação dos prejuízos causados, quanto 

. . ···\io e ... u ..... v•v' e maquinários sinistrados. 

• 
.. 
... ~- ·. 

Caso não entenda, requer-se que a períci.a seja elaborada em 

sendo, primeiramente, devido à necessidade de se desobstruir o local 

para se dar início a reconstrução do local, que o . exame seja feito quanto às 

à valoração dos prejuízos do prédio e maquinários localizados na 

.p.u ..... ~. :~" ........ , e posteriormente outros exames complementares. 

A ILEGITIMIDADI: PASSIVA 

As alegações da contestação apresentada pela Requerida, : 

. gitinúdade de partes, são totalmente inverídicas, pois, muito "' ...... vv• 

havia sido edida a renovação da apólice de seguro, esta se deu ... .n.. ........... J.I. ,,..,..,~.nTP 

te da sua inércia quanto aos procedimentos administr~ti 

sendo _que 
,,.,·f'~W·'·':'>:~;~>fi/.irilít 

as renovações de seguros entre as partes, ser.npr~ .. 

trâmites .. · .... V.ljU .. ,.U.., pois todas as empresas independentes que possuem .. · >o-.:>t:n.-.-.,.. 

comum a Cia. Guaratinguetá, estão seguradas junto a Aliança da~~ - . 
' ; ~ ~ ': ;., . 
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'I' H A I S H E L ~~- NA A P R I' L Ii 

]ifl ' Ui{ Advogada 

I ' \ 

\ 
Comprovar-se-á através de documento~:, bem como poderá ' 

com a corretora interna da seguradora, Dna. J ulia Aparecida Dias 

da Requerida), que quando de toqas as renovações de nossas apólices, 

sernm~e foram renovadas automaticamente, somente com a aplicação do reajuste 
· .. ~ ::r . . s~m nenhuma consulta a outras seguradoras, sendo acertado somente 
:'.~ .. , . --i ' . 
• : · · ' • .. ! ,.~,ç~com a ,..,....,...""t"' ... ..., no ato da assl.natura da apólice, o número de parcelas em que seriam 

.. \;[~-~~!::~:~ ~ ~ : ·- : - ~~ . . .-
• · ; - "-?~efetuados pagamentos; sendo certo que, uma situação dessas, não é mais um 

.. · . ·. _:···. )l~M~l,~~ : cio e sim uma parceria de mútua confiança, na qual sempre fomos ' 
..j ·.··\ .. ,.7 

.... ~ ~ -,.,.t:"" tratados parceiros ao longo desses 25 anos. 
·.>;: . -~ ~ \~\ :~~~~l:~)1~~}~~;~~' 

.. ~> 

. •,. 

. l::: : I 

. · . r. 

Ressalta-se ainda que em todas as renovações, NUNCA FOI 

A REQUERIDA QUALQUER PEDIDO DE COTAÇÃO DO 

SEGURO. 

Demonstramos abaixo, que as renovações possuíam 

devido ao excelente relacionamento tradicional entre as pai-te~:, 

que as apólices não eram emitidas rigorosamente nas datas de término e 

._.~ . 
Para efeito meramente ilustrativo, e confonne já informado 

a seguradora em 23/12/03 (fls. 221), juntamos em anexo o:3 

ttontiSPílCIClS das apólices emitidas em um pequeno período de sete anos (does. O 1 a 

resumimos abaixo, para facilitar a compreensão: 

G u H h e r me C o l' dl i n g, 8 5 ... V il: a M a r i a 
C':!' P 03021 ~0.3{} ·• Fone(ll ) 6 09'.7' ··0 216 
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T H A I S H E L IS N A A P l<: l L E 
Advogada 

interesse !em conceder a renovação do seguro, não havendo re1cusa expressa 
! 

condicional, senão vejamos: 

1 '-' ' . 

" 

Entretanto, caso sejam cumpridas as exigências 
I 

mencionadas abaixo e após a rt!alização de no'l'a 

inspeção, PODEREMOS CONCEDER A RENOVAÇj'O 

DA APÓLICE . 

As seguintes exigências . constante!, no relatório de 

inspeção deverão ser atendidas: 

.. 

•. t~f~_,·;.t; · ;t-~_::f~!:?· ' . 

Salientamos que A RENOVAÇÂÔ DO SEGURO 

DEPENDE DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS 

EXIGÊNCIAS ELENCADAS ANTERIORMENTE . 

APÓS O CUMPRIMENTO TOTAL DAS MESMA.~ 

DEVEREMOS SER COMUNICADOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE NOVA INSPEÇÃ(2 . 

~. ·;.-.... 

• 
• 

. .. " (grifo nosso) . 

Por esse motivo, o atendimento das recomenda~~~ 
I 

somente bode ser concluído em 27 de novembro de 2003, conf-orme informado na ! 

carta en~iada à Requerida em 28/11/2003 (fls. 228), na qual foi solicitado a . 

· reinspeçã~ do risco, visto termos atendido a todas as recomendações. 
1 

. I 
I 
1 

~ { 
! - . 

RQS na 03/2005:.-.CN -
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THAIS HEt ENA. APRJ.LE 
Ad v o~~ad.'~ 

• . ;·-·::•.f ,,._. ) ... ~-:':i{~\:_, "•< : ·; .: . \ 
--;q.:.·~r \ .. :;· :;:_:/_~~!?;:;::":·- {~ : .. - I Diante da demora e/ou inércia da R"querida em efetu4' ·, 

em prazo razoável, lamentavelmente se deu o sinistro, .I!QFéll!b : 
· .... 
.. . nova inspeção 

• 

(~ 

. I 
· ._:;~: dentro dos ·trâmites normais em que se seguiram todas as renovações entre as 

... ~ .partes a~ longo desses anos, pois, como já explanado anteriormente, as auólices 

er~m emitidas em até 53 (cinqüenta e três) dias do início da vigência do seguro. 

\ 
I 

\ Sendo assim, a Requerida é parte legitima para figurar no 

pólo pass~vo do processo, por entender-se que havia entre as partes interesse em 1 

renovar o\ seguro, sendo certo ainda, que será promovida ação principal contra esta, 
I 

no intuito pe fazer valer a boa-fé da Requerente. 

\ ... 
I 
\ Portanto, no presente caso, acha-se a Requerente como 
! 

titular de Um. direito que possa ser discutido em juízo (na ação principal) e em que a 
. I 

Requerida I figurará como demandada, é legitima a Requerida para figurar no pólo 
l -

passivo da presente, como na precisa defmição de Chiovenda: 
I 
! 
' i 
\ 

I 
I 
\ 

! 
\ 
! 
i 

I 
I 

i 

\. 
i 
I 

! 
\ 
I 

I 
A. v . 

\ 
i 
i 
i 

"é a identidade da pessoa do aut()1r com a pessoa 

favorecida pela lei, e a da pessoa do .réu com a pessoa 

obrigada". 

É pacífico também o entendimento dos nossos Tribunais: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR -

ILEGITIMIDADE PASSIVA 

-I- "Nos termos do art. 802, do CPC, 1() requerido deve 

ser citado qualquer que seja o procedimento cautelar. 

Significa que todos aqueles que hajam de _figura~r ~ 
: F·)S n° Ol /12 ~- C~ " 

t • \ CPMI • I RREIOS 
1 ,/ , 0 '6 ~7 ~ 
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! 
! 

\ 
\ 

I 
I 
i 
l 

i 
I 
I 

\ 

\ 

\ 
I 
\ 

\ 
I 

I 
I 

I i " '·~. 

]00, ~ A d. vo g a d a 
T H A l S H: E L E ; .... J A /-.. F R I L E 

como partes na ação principal devem ser citados pa41 o,, 

processo cautelar. Se o pr·ocesso principal tem como 

parte o BNH, este deve ser citado na cautelar·". 

Confirma-se a legitimidade passiva1 "ad causam" do 

BNH. Precedentes. 11 - "O processo cautelar, tal qual o 

caso dos autos, tem seu cabimento af1erido pela natureza 1 

da pretensão. Sendo a medida cautelar essencialmente 

assecurativa, o que · nela se discut1e e decide é ltão- f 

somente a existência ou não do perigo de lesão a bem 

jurídico". Firma-se, portanto, a viabilidade da medida . 

III- Improvimernto das apelações. (Tl'R- 5a T.; Ap. Cív. 

no 105.490-SP; rei. Min. Pedro Acioli; j. 25.11.1985; v.u.; 

DJU, 06.02.1986, p. 848, ementa.) BAASP, 1423178, d1e 

26.03.1986." (grifo nosso). 

I Registra-se ainda, que a discussão no processo cautelar, no 

caso, a prohução antecipada de prova, em razão de sua própria natureza, que constitui. 

procedimeJto de jurisdição voluntária, não há lugar para o exame da questão relativa. 

a ilegitimidade de parte, o qual deverá ser procedido em sede própria, ou seja, ~a 
I 

1- . d ação a ser a1mza a. 

I É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais, conforme 
I 

Có~go de ~rocesso Civil e legislação pro~essual em vigor de Theotônio Negrão, 35~ 
ediçao, nota\ "4" ao arttgo 846, III, CPC, pagma 835: 

i 
\ 
; 
I . 
I 

I 
I 
\ 

I 

Jf,.v. 
1 
I 

l 
I 

G u i I h c r m e C o t (: h i n & , O 5 - \ f i I a. rvr <'<. r ~ il · ·~ 
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THAIS HELENA A.PFU. L E 
Advogadil 

/ 

"No caso da produção antecipada de prova, em razão da i 

própria natureza da medida, que, em linha de rigor · 

técnico, constitui procedimento e jmrisdição voluntária, 

não há lugar para o exame da ·questão relativa a , . 

legitimidade de parte, que deve ser procedido em sede 

própria, ou seja, na ação a ser :ajuizada" (TRF-e 

Turma, Ag 55.286-RJ, rei. Min. Costa Leite, j. 7.6.88, 

negaram provimento, v.u.; DJU 17.10.88, p. 26.589). 

(grifo nosso), 

.. 

supra men~ionado: 
.A 

E ainda, na nota "2" ao artigo 848, do mesmo diploma lega], 

• 
• 

i• ~ . 

' '1::~ ~ . 

... 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

\ 

I 
! 
i 
\ 
i 

"Não se admite discussão quanto · à matéria objeto dn 

ação a ser proposta (RT 7211242) nem é cabível o exame 

da ilegitimidade de parte, "questão que deverá ser 

levantada e apreciada na ação principal. (STJ-1 11 

Turma, Resp 264.600-SP, rei. Min. José Delgado, j. 

6.11.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

219)." (grifo nosso) . 

.. v. Guilherme Cotching, 85- \/ih i\tarh ... 
C e p O 3 O 21 • O ,3 (} •· F o n e n -~ 1 r; n t \ ~~ " ,. .. • ·· 
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!Av. 
I 

TH AIS H E L E N A APR i LE 
Advnga. dlí~ 

Assim também, tem entendido o Tribunal de Justiça de ão ! 

"MEDIDA CAUTELAR - Prodw;ão antecipada de 

provas - Contestação - Preliminar de legitimidade de 

parte - Questão complexa -Dependência de exame rna.is 

aprofundado de provas - Apreci21ção incabível nos 

estreitos limites da medida acautellatória - Matéria, 

ademais, já enfrentada e ·rejeitada na ação principatl, 

recurso não provido. No caso da produção antecipadla 

de prova, em razão da própria natu-rt!:za da medida, fJu,e, 

em linha de rigor técnico, constitull procedimento dle 

jurisdição voluntária, não há lugar para o exame da 

questão relativa à legitimidade da parte, que deve ser 

procedido em sede própria, ou seja, na ação a ser 

ajuizada. (Relator: Gonzaga Franceschini - Agravo de 

Instrumento n. 229.829-1- São Paulo- 20.09.94)" (grifo 

nosso). 

Sendo assim, 

"Neste sentido é que se diz que não lllá contestação no 

pedido de vistoria "ad perpetuam" (RT 486/150)" (grifo 

nosso). 

G u ilherrne Cotr h fng, 85- \/ i la .M<\ria 
c ~~ n o .3 t} 2 "i .. H .1 o ... F ,., , .• L> ( -~ -: \ .-: n r. ~· 61-

Doe: 
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THAIS HELEf\JA A .. PRJLf:; 

NJJ( 
· . . ~-

. . ... ·~; '· L:· Diante do exposto deve ser repelida a preliminar argüida~ 
':.":~ _:::,.x:_- ilegitimiqade passiva, já que a Requerida é parte legítima para figurar no pólo pa<>sivo 

' . 
~ ... ':- .. . ' i 

.: . do.preserite feito. 

.. 

r . ' ' 

D\A LITISDENUNCIAÇÃO DO IRB -BRASIL 
' 

R .E S S E G U R O S S . A. 

· .... ' 

.:'. 

'·· · Quanto à denunciação pretendida pela Requerida, temos que 

·, o IRB-Brrlsil Resseguros S.A., atual denominação do IRB -Instituto de Resseguro do ,: ,·]·: ~ :, : ! . .. . 
'·riBrasil,' nã9 é parte para figurar no pólo passivo, porém, querendo, permite-se que 

·. :·~':: ~~- ·. • ·.t··· ~ ! 
~ ' figuie conio assistente da Requerida. 

.. '·;'. . ·\ 

. . ' '. ~!~:; .. ,i \ 
.• 1 , l Confonne entendimento dos nossos Tribunais, de acordo 

.cOm o, ~~digo de Processo Civil e legislação processual em vigor de Theotônio 

Negrão, 35! edição, nota "4" ao artigo 846, III, CPC, página 835: 

' 

"Não admite denunciação da lide (STJ-RT 758/155, dois 

votos vencidos; JRT 591/180; contra1 admitindo: RT 

558/116, RJT JESP 111/344); não admitindo a 

denunciação, porém mandando dar ciiência da medida 

cautelar ao terceir·o, par·a que nela intervenha, 

querendo, como assistente do reqm~rido: RJTJESP 

118/348, 1311329." (grifo nosso) . 

I' . ' ' . 
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sendo apenas dada 

THAIS HEtEhJA. if .. f'R l LP:_: 
.A d ,. ü g a d <1 

Portanto, requer-se que seja repelida a denunciação da lic\e, 

ciência da produção antecipada de provas ao IRB-Brasil 

Ressegur9s S.A., atual denominação I.R.B. Instituto de Resseguros do Brasil, para, 

querendo) intervenha somente como assistente da Requerida. 

DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, serve a presente para requer: 

a) que a presente ação seja julgada .. totalmente procedente, 

por legitimidade passiva ad causam da ora Requerida, devc~ndo ser repelida a 

prelirnin~ argüida de ilegitimidade passiva; 

·-
b) que não seja acolhida a denunciação da lide do IRJ3-

Brasil Re'sseguros S.A., atual denominação I.R.B. Instituto de Resseguros do Brasil, 

para part~cipar como litisconsorte passivo da Requerida na produção antecipada de 

provas, d~do-se ciência apenas, para querendo, intervenha somente como assistente 

, da Requerida; 

c) que a perícia a ser elaborada, seja iniciada imediatamente 

e soment~ quanto aos exames das causas prováveis do incêndio ·e quanto à valoraçiio 
: 

dos prejJízos do prédio e maquinários localizados na área sinistrada, devendo ser 
! 

excluída [a perícia contábil quanto aos exames contábil-financeiro; sendo que na 

remotíssu?a hipótese de não acolhimento do pedido, pede-se que seja elaborada "a 
. I 

post~riorr devido à urgência e necessidade de se desobstruir o lo,oal sinistrado; 

1

i 
I 

- ' 

i 

A v: G tt i I h{~ r me C n t c h f n g, 8 S ... Vi! ;,r. l\!! ti r i: .;í 
". · C t~ p O 3 O 21·· O 3 O •· Fone P 1. } ti O 9 '7 ··· ü :H t 

~:; . j ! ' 
! 

(_ 
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THAlS HELE:NA l .. FR~LE 
1\. dvogad~ 

I I •·; 

Ex positis, reitera todos os termos da cautelar apresentada~ a . ~ .. 
fim de que Vossa Excelência se digne de julgar a ação inteJtramente procedente, . 

elaborando-se o laudo quanto a perícia pleiteada, fornecendo-lhe certidão, na fornaa . 

do artigo 851 do CPC, e condenando a Requerida nas custas, honorários advocatícios 1 

e demais verbas do sucumbimento. 

' 
• ! : -.: . ~ ' ' · (,· 

.. ' 
; •·.. ; ' -~ 

. ,; 
. . , . ' , i 

. ! 

' ! 
: ~ • t :~ 1 i 
· . . ·· .. 1' 

• I 
I 

P. deferimento. 

São Paulo, 09 de março de 2004 . 

\ 1 !j I ~ • 

/ -. . / ~ . --- - lJ~v.! :v 
Dra. Th1aís Helefta Aprile 

' __,ÓAB-SP ~~6.422 

-~ --- -- -- - -- -----l~a 

(
--·--- .. 

I 
I 
I 
i 
I 

L Dr. Ren~~~-o Coelho César Filho 

-~-----~ ··- OAB-SP 42.530 
-~-

-...• 
-......... 

·, ·., 

Av. Guilherme Colching , H5- Vila Mari.;~ ., S. P, 
. . :\ C e p O 3 O 21 ~ U 3 O ·· F o n e ( ll} 6 O 9 7 .. fi'Y ·1 1: 

~ ~<~. t~ft .~-"!} .·. 
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CAPITAL VINCULADO EM GARANTIA DAS OPERAÇÓES: 58 : 6 3 5. 8 I 6. 7 5 

RESERVAS EM GARANT IA DAS OPERAÇÓES EM 31.08.94 : 3 ~.~".O 3 8 . ~ 6 

. · _TEL : (Oli) 242.1055 .C,"POS!Al, 35·1 OUTRAS RESERVAS EM 31.08.94: . 
· ' TELEX:: (71Í 1890 - FAX: (071).2•2-B998 . . 37 . 069 . 754,66 

. , E,;ID.: TELEGRÁFIÓ):' , ;ALIAN.ÇA" ·. ' AUT~RIZADA_ A FUNCIONAR PELO DECRETO N~ 4.529 D_E_JO_DE MAIO ~E 1870 · 

;\ :.s:'.ü~:~o· ô~·::·:~·-::: '' 'ã;..:~IA' · · ~N·scRiçÃci No c.G.c. 6o M..F. N~ r514401;;o'o.ài •. 9o 
I : -:\: "..: ! , :-: 0 , 1i ~l::~: :_ : : •, ~ · . '·' • • - : •: .. -; - • :. . ' ·: ·i . . .. ··--· R$ . 

- . . : :.· I' .• : . 

. · : ·':··. ·· : 

I 
:. 

\ 

\ 
·: .. 

l 
I 

.. . I 

,t ,_. :. ·.: , .. .. ,.: ····· -:·.-: ~ -- ·. . . -
~ · P~fsÊNn. • ~;;·6Lr'ce. tEM o · .-PRÂzC) ; o e : .~ldNcl;. " Pf.RT!R · •. Di.s 2 4 ;·oo '~Çii;: •. {~o·"~·..:.-' 

0.8 ··Do:M~~ · õ.e· DE ZEMB R 0 · .. , Do· ANO. DE i9 :9 5 ·ArÉ}s 2 4:~ oot:roilAS bo DiA·' · 

o:s DO MtS DE: DEZEMBRo· DO ANO DE 19 9.6 .; . 

EM TESTEMUNHO · 'DO ·;··QUE -~.COMPAN-H IA DE · sÊ .GUROS · ALIANÇA DA BAHIA; 
.• . , .. ,. . . .. ·· · .: .: . . . .. •.· .. : ·1 ; . ... • ' · 

" NESTE ·: ATO .('I SSISTID~.:· P·O~ :seu .. REP~_ESENTANTE · L[GAL, . . ASSII:l.\· . ESTA APÓLICE NA CIDADE . 

. • SAO' PAULO ' - .. . ESTADO DE ;>"_': ·SP 
DIAs i 3 :·.:. : ·.· · - ~9 M~s De . ~ . >· , · ._ J AN E 1 IÚJ. : oo AN·o oE 19 9 6 . 

COMPANHIA . DE . ·.SEGUROS ALIANÇil DA .. BÁHIA 

.... ·:· ~:r?;.?;;:;~~:?J:=\~~:?t/:r::::::~xtr:::<_;, . . . . -.. 

-~·-.:- · "··· 

' . 

í_., ..... · 
[ 
e . 
; 
·I 

.. : 

RQSJno 03/2005.:-CN -
•'1 :a; pMI . ·oCSJgRjiOS 

Fls: - - ----,---

6 i 1 
.· . ~ 

. 2 ~ . 2 
~.~­.. : ~. 

~ I 

·, 



l 

-:: -. · ·;·.·.:· ~:.; 
... . 

.. , 

.: .·. 

·--·-··-

co MPANHI A D E s E G U R o s 

. . . 
M~TRIZ:RUA ~iNiO ~MART I NS, 11 

A L A N Ç A D A B A H A 

•( A I' I T ,\L S O C 1 A L S U I\ S C R I TO E K E A L I Z .-\ D U : I I 7 . 17 I . 'J J. 5O 

(,\PITAL VINCUL ADO EM GARANTIA DAS OPER.\ÇÕ ES: Stl.bJS 81 b,7S 

RESERVAS E~\ GAR•INTI,\ DAS OPERAÇÚES E o\ I J I .Otl .9·1: H. 4 4 4 . O J 6, ~ 6 

oi.JTR,Ú RESERVAS. EM . J .1 . 0 .0.9 ·1: J7 . 069.i54,66 
. TEL~: 10 7111~2."1QSS·,·c . "POST.~ L. JSI' 

\ ; ~ftE;(; 1~1l 16?.0: F~: fO?,ÍJ ·2 ~2.S998 .. · . 
• . END\ TELEGRÁFICO: ·~AtiANÇM: . · . · :·ALJTÜRIL\DA ·~ FUNC IÓ~_1'R'PELO .DEC:RETQ N' 4 .5 l9. DEJO DE r>iAIO DE 1870 

·-,D~!.;\' t y A ó.à R-~ (.:~ -A H i\ :~· . IN S'CR I ÇÀ c(No c: '(; ·,<'~ o "M :'r. N" I S 1 4 4 o 1 7/000 1- 9 o 

. ' ; :·:·_·:·.-;·· ... . .. ·. ·;'···· . .. ~- ·. 

' ,~f PRESEN1E i':: ~~pi._iCE ;TE~ ·:.o ~RAZER DE VIG~NCIA A PART!R DAs 24 :QQ 
,., yc

0
·,
8

· DO'M~S[iE •. ' :.· .. ' . · ·· ' DQ_ANODE 19 · AT ~ 'À S ?._ 
4 

•· -
00 ·>:··.. · ,,_;,;" '·' ' ., DE·ZEMBRO .. 96 

'--~~';); g·a · : ~~t,~~-DE: o:_E z E ,.; s R ~ :-;·: .. , . , ~~~:.~-~- ~-E 19 ~7 : ..... 
:~: -~ :-.-: .:.. : · : ;::. !;:·;.... .. ·. • • .::·. : .• :-.-• .• ·. ; . ;:·,,~ (:~-<.:~- · .. ' · !;..;_ ~ • . 
·''· ÉM· : TES'TE,;.fuN'Hó · DO . QLie'· ·;.. :··cOMPANHIA'''-'·DE'·.:sEGUROS ALIANÇA 
·. :-:·-1:•:. -~ · . ;::;·._.._;_; · •· .. . · · ~· : · ', .. ; . ·. : .: . ;~t.o _ , . ::- : • .'_: . · · . : ~·- ·.~~; . •. :. j,_;:., _. ... ,~ .. · , . 
'• -•.NES.TE (· ATQ;;~.'ASSISTIDA .. POR'.'.-SEU ,.: REPRESENTANTE: :· tEGAL·, ·· ·ASSINA ESTA APÓLICE 

::;_·:c.L . ... _ ~:A·;·ô_:-r~Àuôr:. >;·;--::··· ···:·· .. ~ ~~TÁ~?~E ... : .. :~: _-~-p 
c, ~OSDIAs.30':~._,,,, .. . .. DO MlS·D~.-,~ 1· · ·.::>• ··J'AN'EI' ft'O .... DO ANO .DE 19 97 
;:;:~.r.(;._: ·,.-;, ... ,i;;~':' "'< c.b;\irA· N H'1 A. ~ ::r:í'é'..c_. s i cu R os ,; A LIAIS Çk .. DA :· s~·H IA.:· .. . · 
'::'.i i· ·~.-~i .• t:~. · : ·~··- .:.: .. ·: .-~ . ...::--2: :.< : . .:r.:i ·. · ··· / . ·,,·:~.L . _ ,- , . . :. , _ _. , . 
:. ~ I , . · ,-;._::-_ .. :; ~.',; .. ,.; .. . : .,.. .. ;;. .. ~ :~.:..~ .. -.·~=..,;'.i - .•. ·.-:_,(_:.;.: •. :;. õ.;}- , ! .:. :., Í. ' . 

,· .. i~• - - . . ,;.•.: .. i- :);,, :.,: :...-: :· :·_;-,: . :~. ~ • , • •· ·' ;-., . ~ .1· ' ·, : ,."· :·:: v.'. . -!!. : . 
. ~ ... ;.,- ...... ,; ~_·;-::;_ . .- - : ,_ v · :~ .. :: _.:: .:·;;:; . ~ . - .!.\ ... .-,(, ··:.'.··:'. I :. 

·· R$ 

HORJ s DÓ· o iA .. 

HORJS Do' DIA 

DA 

NA CI[IADE .. · 

:: : ... : . ~ . : ' . ~ : .:.. 

, . {:fi?i'' ., ~jy · !··· .:: , ' " 

\ 

:: · 

:::;· =· ~ ~ ·~:- ~ . 
r:~'=·/:-: .. 
!: . :: ':~- ,. 

i 
I . 
J 

-"· 



... 

.. , - : 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
Rua Pinto Martins, 11 -Salvador- Bahia- Tel: (071) 242-1055- Cx. Postal 351 '\ ~ ' 

Telex: (071) 1890- Fax: (071) 242-8988- End.Telegráfico "ALIANÇA" I)~ 
lnscriçao no CGC (M.F.) W 15.144.017/0001-90 ./ 

· .. · 

{~oc:·iiJ ., ;s~GURo MODULAR INDUSTRIAL 

I Proposta n• 
_j 05125362 

IA"Pólice I L o . 98o3o66.1 

Vigência: 
lnlcio24hs 08/12(97 Término24hs 08/12/98 

' 

I Renova Apólice n2 I ["Endosso 
o. 97o1s66. 1 L 

Nome: 

Endereço: 

é-i. : 

~~o--~-·TEC;Dos· GUARÃTINGUETA 

R SETE DE ABRIL 230 - 13 ANDAR 
CGC\CPF: 

048.540.447/0001-80 
S PAULO 

;p: 01044-000 SP Cs: 00419C·11 
,.._. -: 

CONDICOES ESPECIAIS 

CLAUSULA :X: !. :.. OBJETO DO SEGURO 

DE ACORDO . . :COM AS CONDIÇOES DESTA APOLICE E ATE O LIMITE MAXIMO DE INDENIZACAO FIXADO 
.. 

NA CLAUSULA DESTAS VII 

· CONDICOES, :~·:A SEGURADORA INDENIZARA AO SEGURADO AS PERDAS E DA.!IOS QtJE OS SEUS EDIFICIOS, . ·.:- • . MAQUINAS, EQUIPAMENTOS , 

·1,. MOVEIS , · UTEN,~,ILIOS, i MATE~IAS PRIMAS, PRODUTOS EM PROCESSAMENTO E PRODUTOS ACABADOS (PROPRIOS OU DH TERCEIROS 

. , SUA GUA.RDA ,OU CuSTOD~) ViEREM A SOFRER EM DECORRENCIA DIRETA DOS RISCOS COBERTOS. 

SOB 

_. , . 
: '-:: .. , ~ r I 

ú ·:Ai.AusULA XI : ~ · 1. · .RISCO RE~TIVO E l. RISCO ABSOLUTO 

.~~i~~i~ .. ~~~;~ ~- J?~,:·'~-~O~C~~ DE i SINISTRO ENVOLVENDO A COBERTURA BASICA ( INCENDIO E QUEDA .DE RAIO) , SE O VALOR 

r\!"::-l~,APlJ!tA:Dq;.:'.F,P~~SpP.~~IOR A~ VALOR EM RISCO EXPRESSAMENTE DECLARADO NA CLAUSULA VII, CORRERA POR CONTII DO SEGURADO . A 
f · .J~ . r . N"· . ~~ru~~~~ ·-" '·'' . . 1 • ,'):' ' I 

EM RISCO 

· .,~ PARTE ' . PROPORCIONAL DOS -PRBJUIZOS CORRESPONDENTE A DIFBRENCA ENTRE O VALOR EM RISCO DECLARADO PARA A CONTRA TACAO 
::~ - f!"~~ ... 

DO SEGURO B O VALOR EM RISCO APURADO NO MOMENTO DO SINISTRO . 
. ; 

PA.RA AS ,DEMAIS COBERT!1RAS CONCEDIDAS, A SEGURADORA RESPONDERA INTEGRALMENTE PELOS PREJU:cZOS COBERTOS , 

INDEPENDENTEMENTE DOS VALORES EM RISCO DOS OBJETOS SEGURADOS, PELA PRES ENTE APOLICE, ATE O RESPEC~IVO LIMITE DE 

ENIZACAO E SUB-LIMITES:BSTABELECIDOS NA CLAUSULA VII, OBSERVADAS AS DEMAIS CLAUSULAS E CONDICOE:; DESTA APOLICE. 

1

--, . CLAUSULA III - RISCOS COBJ;:RTOS 

FICA ENTENDIDO E ACORDADO QUE O PRESENTE SEGURO GARANTE AS AVA.RIA.S, PERDAS E DANOS HATERIAIS DE 

411JMPREVISTA E ACIDENTAL SOFRIDA PELO BEM SEGURADO EM DECORRENCIA DOS RISCOS A SEGUIR . 

A. INCENDIO; 

Prêmio do Seguro 

Prêmio Líquido R$ 

Adic.de Frac. R$ 

CUsto de Emissão R$ 

Imposto( I . O.F ) R$ 

Prêmio Total R$ 

Nome: JULIA APPARECIDA 

Código Susep: 10°13 3591 

26.185,29 

767,22 

30,00 

1.079,31 

----------
28.061,02 

Prest. Valor (R$) Vencimenlo 

la 9 . 374,74 26/02/98 
2a 9.343,55 26/02/98 
3a 9.343,53 

Dados do Corretor (a} 

1813 

Pedido n• : o o o o oooo o o 

Tendo como base as lnforrnaçOes cof1slantes da proposta apresentada pelo Segurado ou seu Corretor, a COMPANHIA DE s 
•••• _ • • • • _ .• , , 11 • __ -· ·- tl,. ,... J. ..,...,,,._..,.. • • a h•nto ma"l"' "'"""""" ~· ,-. ....... 4,_ - - -

ORIGEM SUBITA, 

Vencimento 

/ 

\ 

\ 
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Rua Pinto Martins , 11 -Salvador - Bahia - Tel: (071) 242-1055- Cx. Postal 351 
Telex: (071) 1890 - Fax: (071) 242-8998- End.Telegráfico "ALIANÇA" 

lnscrlçao no CGC (M.F.) N" 15.144.017/0001-90 

SEGURO HODULA.R INDUSTRIAL 

I 

IRamo : 
_' 1105 INDUSTRIAL 

li Orgão Emissor 
05-SAO PAULO 

Proposta n• 
05131408 I Apólice I o. 9804009- 0 ' 

.Vigência: 

Nome: 

_Endereço : 
Cidade: 
CEP : 

Inicio 24hs 08/12/98 Término 24hs 08/12/99 
Renova Apólice n• 

. : i 
CI~ FIA~~O E T~CIDOS GUARATINGUETA 
R ~ETE DE ABRIL 230! - 13 ANDAR 
S PAULO 

;. 

01044_;000 SP 

CONDICOES ESPECIAIS 

0.9803066.1 
I Endosso 

CGC\CPF: 
048 . 540.44 7/0001-80 

Cs: 00419011 

.' ; CLAUSUri~/':-· :OBJETO "DO. 
· ' DE; ACORÔO ; COM AS 

· ~~ 

•LIMIT~ MAXIMO DE INDENIZACAQ FIXADO NA CLAUSULA 
PERDAS E DANOS QUE OS SEUS EDIFIC~OS " MAQUINAS, 

PROCEpSAMENTO E PRODUTOS ACABADOS '(PROPRIOS OU DE 
~Ul~I,Nt:LA DIRETA DOS RISCOS COBERTOS. 

VII DESTAS 
EQUIPAMENTOS, 
TERC-EIROS SOB 

. , A . S ' 

·' DEFrlUCOES .· 

COIBE!tTtJ!tA BASICA (INCENpiO E QUEDA DE ltAIO), SE O VALOR EM RISCO . 
NA C~USULA VIÍ, CORRE!tA POR CONTA DO SEGURADO 

IFERENCA ENTRE O VALOR EM RISCO DECLA!tADO PARA A 
MOI~F.>lTO DO SINISTRO . 

INTEG!tALMENTE' PELOS PRE.JUIZOS COBERTOS,' 
E~la~\DC>S, PELA PRESENTE APOLICE, ATE O RESPECTIVO LIMITE DE 

rr.J>n<:nr.n. OBSERVADAS AS DEMAIS CLAUSULAS E CONDICOES DESTA 

... 

GARANTE AS AVARIAS, PERDAS E DANOS : MATERIAIS DE ORIGEM SUBITA, 
EM DECORRENCIA DOS RISCOS A SEGUIR!. 

I 

INERENTES OU NAO A ~NDUSTRIA OU AO NEGOCIO DO 

.. · · ~~r' t:·~~~;~l: · . 
Co.N;siDISÍ!.J~~. SE ; "VENDAVAL " ;_; PARA ' EFEITO 

. ~ j: ~- 1 ~ . • ·! '; ' J -: ~{~~.:~·: ! 
A lS METROS POR 

Segurado 

.. ,, 

' !. os "SINISTRos' DE VENDAVAL, FU!tACAO, 
DO FENOMENO EM CÀDA PERIODO DE 24 

-.~:_: · >tt:~~!: ~: ;·: 
• • .. . · P. • .., ' : , 

TAMBEM.' ,"AERONAVE ~ PA!tA ESTA 

·: ;;~~~·Jl:·~:~ttf~~-: } ~ 

Prest. 

la 25 

E, TORNADO E GltANIZO, CONS 
E EM UM MESMO MUNICIPIO. 

Condições de 

Vencimento 

1813 - 05 

Pedido n• : 0000000000 

nrPC:Prl"lCIR pelo Segurado ou seu Corretor, a l..LJIYIIt'" .... l~ 

,m,tm"m"' com as Condições Gerais e Especiais 

.i 

MESMA OCORRENCIA " A 

ou, 

Pag : l 

Doe: 
L_- ====- -=-=--=-=-=-=-==-= -



.. 

,, 
• 

:~··t~=t~' . . ' . 
PO~ · ELA CONDUZIDOS , 

VEICULO 'TERRESTRE ~ 

CONSIDERA-SE TAMBEM "VEICULO TERRESTRE" PARA EFEITO DESSA COBERTURA, AQUELES QUE POSSAM NAO DISPOR DE TRA CA() 
PROPRIA ,· 

1 • " FUMACA . . f'"' .,. ·- · , .. _ ..... ~ · ·- ·, , 
.' :·· . · ·j.:.: ENTEN~E-SE .:. POR ~!FUMACA" PARA, EJ;'EJ;TO DESTE SEGURO, UNICAMENTE FUMACA QUE PROVENHA DE UM DESARRANJO IMPREVISIV,ELf, 

:: REPEN'j:'INO E EXTRAORDINJ\RIO,'NÓ · ~UNCIONAI1ENTO DE QUALQUER APARELHO QUE SEJA PARTE INTEGRANTE DA INSTALACÀO o);: 
' .. .. •; .CALEFj\CAO, AQUEi.l:~IEt!T.Q .•• Ql(,.'c9zÍNHJ\ EXISTENTE NO EDIFICIO OU EDIFICIOS DESCRITOS NA APOLICE (OU DELES FORMANop_ 

: .~ . ·;:-.::·: · ~ : PARTE) E SOMENTE QUANDO TJ\L APARELHO SE ENCONTRE CONECTADO A . UMA .CHAMINE .. POR UM CANO CONDUTOR DE FUHO . EXCLUI-S,E 
.. •;· :··.i.'. ·,. /·. )\! •FUMACJ\' PROVENIENTE DE FORNOS OU APARELHOS INDUSTRIAIS . ' ' 

fí ·~~~~ I . ;~:;~~:;1::;~~~:~:~ .;~:~~~~:::: ·:~:~~~~~:~~~~,~~~~:~.::~::~::~~:~~~, :::~~::~~~~~.~~~~~~~~:~~~~:;,!+ 
{K' ; '.; . j A. DritETAMBNTE DOS RISCOS COBERTOS 1 
:; {_.:· . .''·i J B'. DO i DESMORONAMENTO DIRETAMENTE RESULTANTE DOS RISCOS COBERTOS; 

. ·-~-

·.: 1 C. DA j' IMPOSSIBILIDADE DE REMOCAO OU PROTECAO DOS SALVADOS, POR MOTIVO DE FORCA MAIOR; 
D. DE · PROVIDENCIAS TOMADAS i PARA O COHBATE A PROPAGACAO DOS RISCOS COBERTOS, PARA O SALVAHENTO E PROTECAO ·. DOS 

BENS DESCRITOS NESTA APOLICE · E PARA O DESENTULHO DO LOCAL, BEM COMO J\S DESPESAS DECORRENTES DESTAS 
PROVIDENCIAS. 

~· 5. CLAUSULA VI - PREJUIZOS NA? INDENIZAVEIS 
ESTE SEGURO NAO COBRE: , , 
A. QUALQUER PERDA OU DESTRUICAO ÇlU DANO DE 

ou . QUALQUER DANO cpN~EQUENFE, ou! 
INDIRETAMENTE CAUSADOS: POR, RE~ULTANTES 
CONTAMINACAO, POR RAD'roii.TIVIDADE . DÉ 
RESULTANTE DE COMBUSTA01 PE ~n~T . o~~ 

. ' :: 
·i 
. i 
: ! "' BENS MATERIAIS OU QUALQUER PREJUIZ~OU DESPESA EMERGENTE 

PONSABILIDADE LEGAL DE QUALQUER !NATUREZA, DIRETA op 
OS QUAIS TENHAM CONTRIBUIDO RADIACOES IONIZANTES OU , DE 
CONBUSTIVEL NUCLEAR OU DE QUALQÇV RESIDUO NUC~EA~! ... . 

/ .• 
( . =.· 

LE~AL DIRETA OU INDIRE~~ENTE 
PARA FINS DESTAS · EXCjLUSOES, 

B. PERDAS ou DANos CAUSAD,osi POR GUERRA, 
GUERRA CIVIL, INSURR~ISAO, REBELIAO, 
AUTORIDADE OU ATOS: DE ~U~LQUERj PESSOA 
CUJAS ATIVIDADES VISEM ~ DERRUBADA, 

COMO QUALQUER PERDA, DESTRU!CAO, DANO . OU RESPONSABILfDApE 
•~<~K~Aú DE ARMAS: NUCLEARES, fiCANDO, AINDA, ENTENDI~O IQUE~ 

.QUALQUER PROÇESSO AUTO-SU$TENTADOR iDE · FISSAO NUCLEAJl. .. J; 
DO INIMIGO ESTRANGEikO, HOSTILIDADES OU OPERACOES BELICAS!, 

CONSPIRACAO OU ATO DE AUTORIDADE MILITAR OU USURPAD()RE!l ·· D~ 
AGINDO POR PARTE DE OU EM LfGACAO COM QUALQUER ORGANI~AC~c:J 

GOVERNO "DE JURE" OU "DE FACTO • OU A INSTIGAR A QUEDA .DO 
, NEM COBRE, AINDA, . ATOS OU MOTINS QUE, POR; SUA 
O USO DAS FORCAS Aru1ADAS PARA REPRIMI-LOS . . ! . ~~~~~CI~~~LI~!;~ N~EVI~~~~CI~EO~ 

• 

C. PREJUIZOS CAUSADOS P~R :EX'l;'RAVIO, 
TAIS ' PERDAS QUAISQUER DOS EVENTOS COBEÍ>TOS 

D. PERDAS OU DANOS EM ~ONSEQUENCIA. DE 
E, PERDAS OU DANOS DECdRRENTES 

., AQiiECIMENTO OU DE ENXUGO ;j 
./!( ' 1 .. F,. ,. QUAISQUBR DANOS NAO MAT:iRIAIS, TAIS CÇlMO 
. ~- j .. ·.,'l '"..'• •, OUTROS ENCARGOS FINANCEIJ\OS DECORRENTES DO 

' ~· · , . G. PEjU>AS OU DANOS EM CO!'!SEjQUENCIA DE INÇ:END 
CONTIGENTE POLICIAL NAO T.ENHA SIDO 
MOtiVO TENHA SIDO NECESS~RIA A I~T~Du~»rhn 

AINDA QUE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, TENHAM CONCORRIDO: PAkA 

OU AQUECIHENTO ESPONTANEO; 
SEGURADOS A QUAISQUER PROCESSOS DE TRATAMENTO·, . bE 

i 
CESSANTES, PE~A DE ~RCADO, MULTAS, 

DE QUALQUER CONTRATO; . . 
TUMULTO, GREVE E "LbCK-OUT" DE PROPORCAO TAL 

cuMHATJ<-LO (O' TUMULTO, GRE}'E E 'LOCK-OUT") E QUE PORf 
r 

H. QU~ISQUER ONUS DECORRENTES DE DANOS A f~~~~;~~:~~;:~.,c~:~~ 
E BENS GARANTIDOS PELA 'APOLICE,. MESMO ~' 

POLUICAO, EM FUNCAO DOS 
I 

I. CUSTOS EXTRAS DE REPA~O OU • ~nR~'TT'~Il ·rr> 
~· RESTRINJA O REPARO, ALTERACAO, . 

J. PEijnAS OU DANOS DIRETAMENTE CONSEOUENTES 
OBqETO SEGURADO, INCLUSIVE QUAISQUER 
INCRUSTACOES, CAVITACAO 2 ·coRROSAO DE O 

L. PE~AS 00 DANOS CONSEQqENTES ' DE CONFi 
POSSUA O PODER "DE JURE" 1ou "DE FACTO" i 

M. PERDAS ' OU DANOS DECORRENTES DE TUMULTOS 
SUFICIENTE PARA COMBATE~LO (O TUMULTO) E 
ARMADAS; , . , 

N. QU)j.ISQUBR PREJUIZOS OU i .DANOS MATERIAIS 
RETARDO OU INTERRUPCAO OU CESSACAO DE 

I COBERTOS; ; j ·. 
Q. PERDAS OU DANOS CONSEQUJ.NTES DE OPERACOES 
' OU' i LOCAL ÍlE FUNCIONAMENTq;! E~PRESSAMENT~ INVICADO 
P. PERDAS OU . DANOS DECORlENTES ' DE ATOS 

DI*ETO!tBS ,' OU DE QUEM EM *ROVEITO DELE~ A 
QUALQU~~ · TIPO DE RES 9N~BILIDADE :DO 

I 
CONTRATO. 1:- · · 

- i! 1-1 . 
., . • VII - · DO VALOR EM RISCO E LIMITE MAX 

EM RISCO DECLARADO PÊLO SEGURADO E CO 
EM ·~E.f\,I,S Ç ·EQUIVALENTE A: :·: 
LOC~J,.">' J\.V :Jc:JAO PESSOA, 986 - BAIRRO PEDREG 

R· EM RISCo•·a R$ 28.455.000,00 
O~STA~TB po VALOR EH ANTERIORMENTE 

EGURADORA FICARA LIMITADA , 

I 

L i 
; j 

OU FABRICANTE PERANTE 

DE NOVO 

- GUARATINGUETA - SP 

DECLARADO PELO SEGURADO, A PARTE 
AO LIMITE MAXH10 DE INDENIZACAO E 

-~---- - -------- - ------------------

---------------~~-~~~::~:-----1----
. -~~~~- ~~~--- -1----

NATU REZA ~-~~~~-~~~~~--
/ LADO IMPAR 

COBE RTURAS DE DANOS ELETRICOS E 
DE l:NCENDIO, POIS ESTES NAO FAZEH 

ESTATUTO ou 
NA PROPRIEDADE s~uu~~~; 

IYA DE QUALQUER 
IDACAO, FERRUGEM, 

525 

525 

POR ESTA APOL~CE 

RESPONSABILIDADE jDA 

--------1 
~~ ~ ~3---1 
~~~~~---1 

~~~~~~j 
ooo , oo I 
----- ---* 

,Doe: 
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~ .. 
; 

1 
·• ... 

' .. 
' 

PAPEIS .. DE CREDITO, PECAS 
. SELOS \1 . MOEDAS CUNHADAS , 1 

COMERCIAIS. . 
AERONÀVES DE QUALQUER 
VEICO~OS ·AOTOMOTORES 
AGOA ~STOCAoA, ES 
MINAS l'SOBTERRANEAS, ·E 

'BENS EM TRANSITO. ' . 

2. 

., 

~ . ' 
! , .· 
.;,: 

.. . 
l:l. 

2. 

'i I ' 

. ~gurado I 
j· . 

I 
I 
' I .I: .. 

INDUSTRIAL 

I 

Proposta n• 
05131408 

o,. 9803066.1 

PRESENTE ~POLIÇE : EM TODOS OS S 
' ICANDO AUT9MATICAMENTE CANCELADO 
EM ,CONTRARIO !AO QUE 'DETERMINA A lrlr .An~nr .. A 

. . . I ~ 

i 
DEÍAPOLICE !ou IMPOS 
LI ~1ITES E . !SUB-

I 
I 

--~-- ~-~----------~-- ~ ------------
. I ; FRANQUIA - R$ 

2 ' . 00 o' o o 
: . . 

- ~ -"~~~~~-~~;-~~;~~~~; ~ ~~~-~-----

- -~--,~~~;-~~;-~~;;~~~~;-~~~-~ 

I 
CAO E ' COMBATE A INCENDIO 
TAxAS DO SEGURO PELA EXISTENCIA 

!APOLICE PARA EXTUITORES., HIDRANT 

I. NOS SISTEMAS OU' NO RISCO; · OU · FOR 
CONCESSAO . 

SEGURADORA DE QUALQUER MODIFI 
E EFICIENCIA, OBRIGANDO-SE AI 

PROTEGIDO, DE : MODO A NAO 

os 

.·.:MENOs ~ li. 

ERTO POR 

I 
----L--- --* l 

~~~j~~~~~ 

! 

l·. 
I 

ESTA 
\ 

J 
! 
I 
I 

! 

PREVENCAO /, 
PRIN~ER.S ESTARAq, 

DE 

3 6 1 
Doe: 
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( 

13. 

14. 

. ·. 15. 

16. 

3 · NO CASO DE SISTEMAS DE DETECCAO E AI.ARME E DE INSTALACOES .. ESPECIAIS · CON'J-RA INCENDIO.; 
-APRESENTAR A SEGURADORA LAUDOS SEMESTRAIS DE INSPECAO, FORNECIDOS . ~OR FIRMAS OU ,, PESSOAS ESPECIALIZADAS~ 

AUTORIZADAS, 'SOBRE AS CONDI COES DE FUNCIONAMENTO E EFICIENCIA DOS SISTEMAS. 
FICA, A~NDA, ENTENDIDO E ACORDADO QUE A INOBSERVANCIA DESTA CLAUSULA IMPLICARA, EM CASO DE SINISTRO, NA REDUCAO 
DA INDENIZACAO A QUE O SEGURADO TERIA DIREITO NA HIPOTESE DE HAVER , CUMPRIDO O DISPOSTO ACIMA, NA MESMA PROPORCAO 
DO PREMIO PAGO PARA O QUE SERIA DEVIDO, SE NAO TIVESSE SIDQ CONCEDIDO O RESPECTIVO DESCONTO. 

CLAUSULA XIII - REPOSICAO 
A . A SEGURADORA INDENIZARA O SEGURADO COM PAGAMENTOS EM DINHEIRO, PODEND0:9PTAR PELA REPARACAO OU SUBSTITUICAO 

DOS BENS SINISTRADOS, A FIM DE REPO-LOS NO ESTADO EM QUE SE ACHAVA~ IMEDIATAMENTE ANTES DO SINISTRO, ATE OS 
LIMITES DE INDENIZACAO ESTABELECIDOS NA APOLICE. '·': . ; ... .. .. · .o. . 

B . O SEGURADO SE OBRIGA A FORNECER A SEGURADORA PLANTAS, ESPECIFICACOES · ·E QUAISQUER OUTROS ESCLARECIMENTOS 
NECESSARIOS A REPOSICAO PREVISTA NO ITEM ANTERIOR. 

C. EM NENHUM CASO A SEGURADORA SERA RESPONSAVEL POR QUAISQUER ALTERACOES, AMPLIACOES, MELHORIAS OU REVISOES 
FEITAS NA REPARACAO DO BEM SEGURADO QUE SOFREU O SINISTRO, QUE RESULTEM NO AUMENTO DO VALOR A SER INDEtliZADO, 
CONFORME O ITEM "A" ACIMA. 

CLAUSULA XIV - SINISTROS 
NO CASO DE SINISTRO QUE POSSA VIR A SER INDENIZAVEL POR ESTE CONTRATO, DEVERA O SEGURADO, OU QUEM SUAS VEZES 
FIZER, SOB PENA DE PERDER O DIREITO A INDENIZACAO: 
A. COMUNICA-LO . IMEDIATAMENTE A SEGURADORA , PELA VIA MAIS RAPIDA AO SEU ALCANCE, SEM PREJUIZO DA COMUNICACAO 

ESCRITA, QUE DEVERA SERÍFORMALIZADA NO PRAZO MAXIMO DE 5 (CINCO) DIAS UTEIS A CONTAR DA DATA DA OCORRENCIA; 
B . FAZER CONSTAR DA COMUNICACAO ESCRITA: DATA, HORA ~ LOCAL, BENS SINISTRADOS, ESTIMATIVA E CAUSAS PROVAVEIS DO 

SINISTRO . 
C. TOMAR AS PROVIDENCIAS CONSIDERADAS INADIAVEIS PARA - RESGUARDAR OS INTERESSES COMUNS E MINORAR OS PREJUIZOS . 
D. FRANQUEAR AO REPRESENTANTE :nA SEGURADORA O ACESSO AO LOCAL DO SINISTRO E PRESTAR-LHE AS INFORMACOES E OS 

ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS, i COLOCANDO-LHE A DISPOSICAO A DOCUMENTACAO PARA COMPROVACAO OU APURACAO DOS 
PREJUIZOS. 1 ' ; 

E. PRESERVAR AS PARTES DANIFICADAS E POSSIBILITAR A INSPECAO DAS MESMAS PELO · REPRESENTAN~E DA SEGURADORA. 
F. PROCEDER CASO NECESSARIA A ; IMEDIATA SUBSTITUICAO DOS BENS SINISTRADOS, VISANDO 1EVITAR A DIMINUICAO DA 

EFICIENCIA DE SEUS SBfV~C.OS E :o PROSSEGUI~ENTO NORMAL DE SUAS ATIVIDADES, SEM PREJU_Izq DOS ITENS ACIMA. 
• I - : .._ · 

CLAUSULA XV - PROVA DO stNISTRO j , ' 
A. O . PAGAMENTO DE ,QUA~QVER INDENIZACAO COM BASE NESTE CONTRATO 'SOMENTE PODERA SER EFETUADO APOS TEREM SIDO 

RELATADAS ~ELO S~GU~OJAS CIRCUNSTANCIAS DA OCORRENCIA DO SINISTRO,,APURADAS AScSUAS ·iCAUSAS, COMPROVADOS OS 
VALORES A INDENIZAR·E O DIREITO DE RECEBE-LOS, ,CABENDO AO SEGURADO PRESTAR TODA A ASSISTENCIA PARA QUE ISTO 
SEJA CONCRETIZADO f ·i j · . j [ i 

B. TODAS ' AS . DESPESAS EFETUADAS . COM A ;COMP~OVACAO DE SINISTRO E COM OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO EFETIVAMENTE 
NECESSA~IOS A ESSA COMPROVACAO, FICAM POR CONTA DO SEGURADO, SALVO AS DIRETAMENTE REALIZADAS OU AUTORIZADAS 
PELA SEGURADORA; •: I ; i I i 

C. A SEGURADORA PODERÁ iEXIGIR ATESTADOS· OU CERTIDOES DE AUTORIDADES COMPETENTES, BEM COMO O RESULTADO DE 
INQUERITOS OU . PROCESSOS! INSTAURADOS E•M VIRTUDE DO FATO QUE PRODUZIU O SINISTRO; 

·o. OS ATOS OU PROVID"NCIASjQUE A.:SEGURAD:ORA ~RATICAR APOS O SINISTRO NAO IMPORTAM , POR SI SO, NO RECONHECIMENTO 
. DA ()~RIGACAO DE P~GAR'! A I INDEN;IZACAO R,ECLI\MADA. . 

cLAus~df~:i: -;.: sÁI.v~os 11 ·, ·; I · 1 

OCORRIDO -.y; O SINISTRO QUE 1 ATINJA OS BENS 
SALVADOS ··. E DEVERA TOMARj ~ESDE LOGO, TODAS 
PRE~IZOS. . I ,. . I 
A'SEGURADORA PODERA PROVIDENCIAR O MELHOR 
QUE · ij QUAISQUER MEDIDAS i TOMADAS· POR ELA 
ADMI~SAO. DO ABANDONe;> . DOS !MESMOS P9R 

APOLICE O SEGURADO NAO PODERA~ FAZER O 
CABIVEIS NO ! SENTIDO DE PROTEGE-LOS E DE 

\ 

ABANDONO DOS 
MINORAR ' OS 

DOS SALVAijOS, FICANDO, ·NO ENTANTO, ENTENDIDO E ACORDADO 
NO RECONHECIMENTO DE OBRIGACAO DE INDENIZACAO NEM A 

!I . . ' • . . l 1.: . ' 
.... 17; CLAUSULA XVII - PERDA DE 1DIREITOS . 
··· , . SEM·iiPREJUIZO ·Do· QUE CON~TA NAS . 
~~~;-:- PERDERA ' TODO E QtiALQUER DIREITO COM RE 

i . i 
E ,DO QUE EM LE~ ESTEJA · PREVISTO, 
NOS SEGUINTES CASOS: 

o 

A 

SEGURADO 

SE 
': . ~· .t 

A. SE · FIZER · · DECLARACOES ~ALSAS OU, POR, 
'' REFERE . ESTE CONTRATO, ; . 

OB.TER BENE.~ICio'S ILICITOS DO SEGURO QUE 

B. SE SE · RECUSAR A APRESENTAR OS LIVROS E/OU FISCAIS, ;ESCRITURADOS E REGULARIZADOS DE ACORDO COM A 
. Li!GISLACAO E11" VIGOR, .BEM E. QUA~QUER CUMENTACAO QUE 'SEJA! EXIGIDA ;E INDISPENSAVEL A COMPROVACAO DA 

RECLAMACAO DE •INDENIZACAO LE:V.AllTAMENTO DOS PREJUIZÓS; ' . : ; 
SE EFETUAR QUALQUER MO~IFICACAO QU NO; ESTABELECIMENTO SEGURADO OU ~OS OBJETOS !SEGURADOS, OU AINDJ '-
NO RAMO DE ATIVIDADE,!' QUE RESULTAM AGRAVACAO DO RISCO PARA A SEGURADORA, SEM . SUA i PREVIA E EXPRESS 

. ANUENCIA; i". I . : 
SE DEIXAR · DE TOMAR ~ODA E DENCIA QUE SEJA DE SUA OBRIGACAO pu QUE :. ESTEJA AO SEU INTEIRO 
ALCANCE, NO SENTIDO DE EVITAR, REDUZIR AGRAVAR OS PREJUIZOS RESULTANTES DE UM SINISTRO; 
SE PRESTAR' QUALQUER DECLARACAO INEXA POSSAM INFLUIR DIRETA' OU INDIRETAMENTE NO 
coNHECIMENTo, ANALisE E ~cEITACAo Do Ris I · 
SE NAO INFORMAR A SEGURADORA SOBRE: ' J 

1. A DESOCUPACAO OU DESABITACAO DOS OU QUE CONTENHAM OS BENS SEqURADOS, POR UM PERIODO DE 
MAIS DE ' 30 (TRINTA)· DIAS SEGUIDOS; · i 

2 . A ALTERACAO DA FIRMA :ou ~RANSMISSAO NO OBJETO SEGuRADo. 

c. 

D. • E. 

F. 

SE O SINISTRO POR DEVID<i ··A CULPA GRAVE ~· 
SE FOR CONSTATADA FRAUDI(:ou MA-FE; , 

:CLAUSULA XVIII - RESCISAO i;í ·. I ; p CONTRATO DE SEGURO PODE lU\ 'I SER RESCINDIDO, PARCIALMENTE, A QUALQUER T)':MPO, POR 
,coNTRATANTES. EM QUALQUER !-\~POTES E, A sEGURAJ;>~'KA . IRA AO SEGURADO A PARTE F, o PRE~.Io tO TEMPO NAO DECORRIDO A :CO!,TAR . DA DATA DO C~NCEI.AMENTO 

CLAUSULA XIX - DUPLICIDADE DE SEGURO I I 

SOB PENA DE NAO LHE CABER QUALQUER DIREITO SEGURADO SEI 
A. A ; DECLARAR A SEGURADORNi~ EXISTENCIA DE QUE GARANTAM, CO 
! BENS SEGU.RADOS ·POR .ESTE :c;oNTRATO; · . I 

. A • COMUNICAR IMEDIATAMENTE A S EFETIVACAO POSTERIOR DE OUTROS SEG 

A~TERIOR. 

G. 
H. 

ACORDO ENTRE AS PARTES 
RECEBIDO PROPORCIONAL 

MESMOS RISCOS, os 

DEFINIDOS NA ALINEA 

LAUSULA XX - CONCORRENCIA I 
PREJUIZO •DO DISPOSTO PLICIDADE DE SEGURO -, EM CASO DE SINIS 

i"li:lo;o:'IO.!:I::Oo>'illljl,.,..,; SE FOR APURADA COBRINDO OS MESMOS RISCOS, A r• IS 
COEXISTEN'TE:~ CONDICOES : 

COMO SE FOSSE O UNICO EXISTfNTE 
ICOES DE CADA CONTRATO DE SEGUiO; 
SERA: 

COBERTOS PELO PRESENTE 
CAO DE RESPONSABILIDADE 

GJÚUINTIR OS PREJUIZOS 

ALINEA "A" ACIMA, QUANDO A SOMA DESTAS 

i ASI 
I 

Fls: 
Pag: 
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• . Telex: (071) 1890- Fax: (071) 242-8998- End.Telegránco "ALIANÇA" I 
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SEGURO Mopu~AR INDUSTfiAL 
I 

Orgão Emissor • 
, ; 05-Sf\.0 PAULO 

Renova Apólice n• 

Proposta n• 
05131408 

0.9803066.1 

· I I 

DESTAS OR AQUELES PREJUIZOS. li 

I ! : 
PROCEDER, A VIGEN.CIA DA APOLICE, AS INSPECO~S DOS BENS SEGUAADOÍ;' . ' : 

'AI' '~''''''' A ,,,.,,,, ,,,,,,.,,, ' '''"A'''''1''0' '"' v ..... A ''' 

\CUKXJ>r<uu ·.s IJIS.TRO, i. A , tJ:ME>ORTANCIA . S;GURADA FICARÁ. AUTOMA~lCAMENTE REINTEGRADA: DO . 
·. DEnPR;JlMIO ,JUJICIONAL CALCULADO,:. PROPÇ)RC,: NAL,, MENTE PELO : P~. RI?,DO 

Dj\ APOLICE . 
. . .. - I : . . • : i 

-~.., : 
FORCA DO ' PRESENTE CONTRATO SOMENTE PASSA A SER ' DEV~DA 

PELO SEGURADO, O QUE J?EVE .. SER ~EITO; NO MAXIMO, :AT~, A 
. . I .~ ' . . I 

ULTKA~A~SAR o 300 . DIA DA EMISSAO DA! 
ENDOSSOS DOS QUAIS RESOLTE .. AU. MENTO 

BANCARIO, o PAGAMENTO DO 'PREMÍO 
. .. . I .: . 

DA FATukA ; ou . ' 
! : 

EFETUAD5' 

DENTRO DO PRAzo DE PAGAMENTO .DO : PREMIO, SEM QUE 
PREJUDICADO SE O PREMIO : PAGO jAINDA 

i . ;. . . . ~ l ' 

SEM QUE TEN~ ·siDO . QU NOTA DE . SEGURO, 
TICAMENTE ·E DE PLENO . , INDEPENDENTE: DE 

S~M QUE CAIBA RESTITUICAO . DE PREMIO i JA 

I 

'I 

SUB-ROGADA; ATE A 
ATOS OU FATOS TENHAM 

INSTRUMENTO ! DE CESSAO 
I . 

A PREJUDICAR 
SINISTRO SALVO 

I : i 1 QUALQUER CONTRAVERSIA, OU 
c?Moi NA EVOLUCAO, j AJUSTE E/ 

UH "!ARBITRO COMUM" : QUE ; O SEGU~ADO 
' I 
i·, I ; 

ITRO COMUM", DENTRO DE UM PRAZO 
. SEGURADORA NOMEARAO: POR .ESCRITO< 

PRONUNCIAR-SE, ~ EM DECISAO CONJtiNTA 
. I . 

ACORDO,' SERA 
DEU~ "ARBITRO DE DESEMPATE", O 

EFETUAR COM OS DOIS "ARBITROS 
EGÓRADORA AS ATAS , DESSAS 
REiTO DE ACAO JUDICIAL POR QUAl 

!·SEPARADAMENTE AS DESPESAS ,DE 
TRO COMUM" E DO "ARBITRO DE DES 

' CIVIL, ' NO ART. 178, PARAG . 60. No . I 

'. ; 

7o., No. ; v, 

POR UM ANO, OU SEJA, ' DE O . ·12 . 98 A 08 : 12 . 99 . 
! 

RAMO INCENDIO QUE NAO 

~ SJ\0 PAULO, 31 DE DE 

• I 
;. ' 

I 
S OU REVOGADAS POR 

.. 08 nb 03/2005 -.C 
PMI CORREI 

Fls: 
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DE QDALQUKR ÉQUIPAMKNTO R/OU PROGliAMA DE · COMP\ITADOR E/OU SISTEMA DB COHPIITACI\0 ELIITRONICI\ DE DADOS . EM 
· ' RECONHECER :; ' INTERPRETAR E/OU PROCESSAR R/OU DISTINGUIR E/OU SALVAR QUALQUER DATA COHO A REAL E CORRETA . DATA DE 

1 

• • CAL-~~··) .~~~.Q~d.:.oNT~~ .; A FUNCIO~ CORRBTÀHENTE APOS AQUELA. DATA. 

; ·· ;r • ' QUALQUER ATO, I!'ALIIA , IRADEQUACAO, INCI\PACIDADB, INABILIDADE OU DECISAO DO SEGURADO 'ou DE TERCEIRO, RELACIONADO COH A NAO IITILIZACAO OU 
1 . · . 'NA.O -DISPONIBILIDADE: DB QUALQUE R PROPRIEDADE OU EQUIPAMENTO D!! QUALQUER TIPO, ESPBCIE OU QUALIDADE, EH VIRTUDE DO RISCO DE RECONHECIMENTO, 
1 ~·: ·: ~NTERPRBTAQ,O ) >O .. PROCBSSAHENTO DB . DATAS . DB . CALENDARIO. 
! :--;-· ... • . .. -: ~~ -· . . , : ·. • ~~-~~-~-- ~J ... :lr ·1 r. ~·.: ; .· _: . . t . • · ' 

, ··' ; PARA '.'t ,ToDOSI:Os,)iFBiros~':' ENTENDB-SR COMO EQUIPAMEIITO OU PROGRAMA DE COMPUTADOR OS CIRcUITOS ELIITRONICOS , HICROOIIPS, CIRCUITOS INTEGRADOS·, 
I · . . MICROPROCESSADORES f; ; S'ISTEMAS ,EMBUTIDOs; lll\RDWAR.ES (EQUIPAMs:NTOS COMPUTADORIZADOS), SOFTWARES (PROGRAMAS UTILIZJ\DOS OU A S!!R.EM UTILIZADOS 
• " · EM : EQUIPAMENTOS·' 'COMPUTADORIZADOS ) ', I'I RHWAR.ES · (PROGRJ\MAS RESIDENTES EH EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), PROGRAMAS , COMPUTADORES , 
I: ' : EQUIPAMENTOS DE 'PROCESSAMENTO iDE DADOS\ · SISTEMAS OU EQUIPAMEIITOS ' DE :TELECOMUNICACOES OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTÓ SIMILAR, SEJAM ELES DE 

I : _. ~ •. PROtRIEDADE :. DO SEÓURA.DO OU Nl\.0,: : . ' 
I I · .•.•. . ,.

1 
i 

I .' . A . .'PRESENTE ! CLAUSULA E ABRANGENTE B D! ERROGA ;INTEIRAMENTE uu~yvuu~t< :DISPOSITIVO DO · CONTRATO DB SEGURO QUE COM ELA CONFLITE OU QUE DELA . 

I ,; : DIVIRJ~. . jj 
: '~~-. ! . . j •' 
, ... . :. ,_: .. . , . 'I · ·' '' ·:· . 
:/~;.;· • ; ·'I =\: 
I.· ' i ·j 

·-;' .. 

. .. . · · : 

_·.} :'·: ~~.! 
I 

I . . 
·f 

t ~ i . :i. r 
I ·: , -· .. ·, I I .. :.;_ .. . l ... · .· . ~ ~ :·i-.. ::. ~. . ~ .. li 

1

11 ... -~·:'_~t~,·-.·~.-----~.~-;_ :.:. l,,.~._;-_',·.·,._· ... ·.:i_·· .. ·.'::,> ; il ,; ' ) .. , ,I' .. -. .. . . :! ' :.. . .=', r:~t '. 
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: ( i :i . : •.. · r: t,.· 
I ' .. 

'" 

. • i 
. ~ .: ... 

,· ' 

.· 

:I 
!I 

;! . li 
.·. :J!i' ~~ - . 

I ·: ,. · . lj · • · ':-

: ··1j\{;: (~ '·ll "" :- ::· . 
:I 

i.·i. 
; ,, ,, 

'· ,' :! .. 
j' l ;( ' 
i' t· , L! 

" ·' 
; ol 

( .. 

I 
'• i : '· :;.a J 

I , J.I ~ 

·iJ'• • :! 

I '·!' ... 1.'•, 

... ,.. .. . 
·. r, 

; "· .. 

' : 

~ " ! 

I 

' 
; 

' 
' 

: 

. ~; . . 
~ ' ' ' I 'I I : ; ., 

: ;,. 
.. , ;, ~ -

·: 
I ' 
: , . 
I ··! " .. .-

; 
!· 

r 
! 
i 

' 

I 

i 
I 

l 
··l-. I ; 

I 

j 
I 

1:: 
i : 
!·. !"' I 

i i 
i ~ i 

i i 
i:: .. 
' " 

I I 
..... 

· :- i 

p 
! ' 
i; 

1:, 

i' 
I li r :, 

I 
,, 

' '. ' 
ô 

1· 

L 
', 

(? r· 
ri;;! . - ~ \ ' 

L 
' ( ~ .. . 

.. ·· ·· ,' .. . : ~~-
" - ~- -

~ " ,í ·,, 
I 

;,~ · . i 

!-
1 

I 
ij 

,. ,, 
t 

!: 
i' 
i; 
i' 
L 
i: 
j: 

li 
, ... :·, 

i~ . 

·r: 
,' 

\ 

~ .. . 

'· 

1 
' 

' I 

I 

··I' (' 

. I · 

.: 

i i 
li 
!! 

i' 

• ' 
:l rRQS no 03/200 - CN­

I CPMI - COR ElOS 
i Fls: O 3 7 : j !' 

. L. jt 
I 

; ! 
Pag, 6 

G 1 -
Doe: ~ 
- =-=--=-·=-=== 



CGC/CPF:' 
. :048 .- r4o. 44 

::.L . . l 
:. ,Cs: P04190 

i 
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I 
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I ~ 

. 19.750.0 

,00 

i 
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Oloo 
! 
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PREJUizOS' 
,00 I . ; . 

. . • ""1 -· 

PREJUI~S, . 

,00 ' 

obo 00 
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I · ~ •. ~ 
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'! 

R$ 1. 400 I o:o 
65o.ooo,oó . ,.. 4,13 10% r:::os PRl:.nrrzos, . ·i ·r I . 

, . ·I . _. ,_ ._, R$ 1.050,00 
r;o•;: "nnsr;mrPs OiliS•C:;OilGIICOieS.· ou Mam.Úil; nao fof~m 'corítràt~das :~elo'Segúrado 

·' ... ;•.;-" . J< ·· . ... · ·' :. i 
"'----'--7 ·•PrE:ml_p', : · i: 17. 930,;54 

! !: ; 

I ·i :: 

DAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE, PREVALECEM 

·. ê:ondicao. de lo. 
8:8 . tespeCt ivas 

; 

rad?r~ ' respon~e·r~ : . ~Pelos 
:em Risco Declarado" ·na 
'ApU:.rado~ _nol dia do Si­

uizos, correspon-
' ' 

" ,, ;o 

, i . 

e p "Valor em 

· i 

I 
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COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAIITA' 

Av. lplranga, 344 22°.And. Centro- 01046-926- São Paulo- SP- Te1.(011)257-3187 /_?' 
Fax.(011}257-3187 -Inscrição no CGC(M.F.) -15.144.017/0005-13 J 

E-mail: aliancasp@segurosaliancabahia 

MODULAR EMPRESARIAL (NR.PROCESSO S 

IIOrgão Emissor Proposta n° !Apólice I 
~~=E==M=P=R=E=S=AR===I=AL=================·~·========0==5=-=S=A~O~P=A=UL==0=;~==~=======0=5=1=3=7=5=5==0~ 0.0004821.5 
gência: I Renova Apólice n• · li Endosso 

Inicio 24h 08/12/2000 Término 24h 08/12/2001 . O. 0004545. O .. 

CIA FIACAO E TECIDOS GU~TINGUETA 
R SETE DE ABRIL 230 - 13 ANDAR 

· s PAULO 

· o~04;4-ooo 

DE RISCO - 001 ITEM 001 

SP 

CGC/CPF: 

048.540.447/0001-80 

Cs: 00419011 

. ··I 
., JOAO PESSOA, 986 - OPCAO. I - LADO PAR - GUARAliNGUETA - SP 

._ .... 

,.::';rn• : FABRICA ~E TECIDOS, FIACAO E PRO~~~St PREVI OS . ,:·-· ... . ,.,. . -~ 
:i?R EM RISCO: R$ 19.750.000' o o· LIMlTE. M ' IMO o ·. RÊSPO~s'.íi'siüDADE: R$ \:t:;'J ' .. ) I . 

. . . . i i • • : . • 

~ 

19.750.000,00 

BERTURAS CONTRATADAS: . IMP~SEGURADA·R$: PsB FRANQUIAS: 

RAio E: EXPr.osAo oo NATuRE~ r9.·75o.ooo,oo o,oo :R$:2.ooo,oo 

j 660 . óoo,oo 3,3{_.}.oi-! ·f.?s· PREJUizos,MINIMO 

. . 'R$ ,;t!'400, 00 

i. 

! 

: Outras Coberturas constantes das condlcoes ou Manual, 

E RISCO - 002 ITEM 001 
PESSOA, S/N -- LADO IMPAR-

15.750.000,00 

l . Ji6o .. 9~0:-~,~; 3 I 34·.' i'Ô~/noq PREJUIWs I MIN1M) DE 
1· .. , ·" . R$·1:oso,oo 

forani ContratadaS Pelo se9urado ; . 
12.352,22 

. 750' . 000' 00 

IMP.SEGURADA-R$: PsB 

RAIO E EXPLOSAO 00 NA1LURJ~ZA 15 . 750 . 000,00 0,00 

Nome: 

Segurado 
'!i:: ·;.-

: Prêmio;do Seguro 

R$ 

R$ 

R$ 

I.O.~ } R$ 

R$ 

26.242 26 

o 00 

60 00 

1.841 .15 

28.143 41 

XA ,APPARECIDA DIAS 

p:l~Ol33591 

base; as Informações constantes 

A BA;HIA emite esta apólice que Ih 

09/01/20 

Prest. 

la 28. 

(R$) 

,41 

650.000,00 4,13 

Condições de Pagamen 

Vencimento 

Pedido n•: oooooooooo ·, 

pelo Segurado ou seu Corretor, a COM 

com as Condições Gerais e Especiais 

RQS no 03/2005 -
·CPMl CORR 

-------------+~----~----~~ 

Fls: 

3 6 11 
Doe: 

- I 



R$ 1.400,00 
·~ 

! :DANOS ELETRICOS 650.000,00 4,13 10% DOS PP~JUIZOS; M NI 
• ': ' . . . )'lt"~fl/.1".&"'""1"1"n llf'~ ~ ... - ... r:'('f~·\ . 
6b~; "outras Coberturas ~o~~taj~~·P·~-~~b~~~~coes ou Manual, nao foram contratadas pelo segurado 

R$ 1.050,00 

----~--------------~~----------------------------- Premio: 13.890,03 

OBSERVACAO 

NAO OBSTANTE O DISPOSTO NA CLAUSULA XVI - FRANQUIAS DEDUTIVEIS, DAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE, PREVALECEM OS 

LIMITES CONSTANTES DESTA ESPECIFICACAO. 
SEGURO EMITIDO A lo. RISCO RELATIVO 

· •As coberturas adicionais concedidas pela presente apolice sao contratadas sob a condicao de lo.Risco Absoluto, respondendo a Seguradora 
integralmente pelos prejuizos cobertos ate as respectivas ImpOrtancias Seguradas, observadas as demais clausulas e condicoes ·· desta 

ÕApolice. 

Entretanto, para a cobertura basica de INCENDIO , RAIO E EXPLOSAO. a Seguradora respondera pelos prejuizos cobertos ate a. respectiva 
Importancia Segurada.desde qu~ o ~Valor em Risco Declarado• na apolice seja igual ou superior a eot (oitenta por cento) do •valor em Risco 

' Apurado• no dia do Sinistro . caso contrario Correra por conta do Segurado a parte proporcional dos prejuizos correspondente a diferenca 
entre o •valor ·em Risco Declarado• para a contratacao do seguro e o •valor em Risco Apurado• no dia do sinistro.• 

Aplicavel aos itens 001/002/ 

l .• 

\ 

• 
• .• ; . 

• ( 

. ~ 

. ! 

··, 

~-~i~: . 
';' 

': -!>~' 

,. 

<:>< 
~: 

· ...... 
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Doe: 
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. ·. I 

.. : . l~ll'AN~ u~. SEGUl{OS ALIANÇA DA BAillA [; 
· · · Av.lplranga, 344 22°.And. Centro - 01046-926- São Paulo- SP- Tel.(011)257-3187 J J; 

· .· Fax.(011)257-3187 -Inscrição no CGC(M.F.) -15.144.017/0ro.o_,s .. -1,.3-.,____ 'J-: 
· E-mail: alfancasp@segurosalfancabahla.com.br 

DOC. Oi-
MODULAR EMPRESARIAL (NR . PROCESSO SUSEP: 001 . 4731/90 

qamo ' li Órgão Emissor Proposta n° I Apólice I 
~1~1~0~8;' =E=M=P=RE==S=AR==I=AL==============~-~- =======0=5=-=S=A~O~P;A;UL;;0~~==~======0=5=1=4=3=4=1=5~ ?.0005314.0 
'Jigêncla: I Renova Apólice n• li Endosso 

Inicio 24h 15/10/2002 Término 24h 15/10/2003 . O . 0004821.5 

"lome·: CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA 
. éndereço : AV GULHERME COTHING 8 5 - 5 ANDAR ,. . 
:Idade: S PAULO 

' ' 
8EP: 03021-030 

;_ocAL DE RISCO - 001 ITEM 001 
, · ~:;-~. JOAO PESSOA, 986 -LADO PAR- GUARAT~Gti,ETA)-. . SP I . 

SP 

CGC/CPF: 
048.540.4 4 7/0001-80 

Cs: 00490296 

· ...... 

,.~:..VIDADE : FABRICA .DE TECIDOs,_ FIACA~ ·É PRolcEslôs; Í>~v:Io's 

I V~L·M RISCO: R$ - 21 . 725 . 000 I 00 LI1'.11TE ~ÁXIMO DE RESPONSABILIDADE: R$ 

\_ ! . I . 
•21.725 . 000,00 

__ ;. aERTURAS CONTRATADAS: : IMP.SEGURADA-R$: PsB FRANQUIAS: 
. I 

JUliO E =""""" 00 ií~ ; "· ;::::::::: 
·I 660.000,00 

':NCENDIO . (INCL . DEC . TIJMUIJIOS), 

vy/FIJMACA 

0,00 

3,04 

1ANOS ELETIUCOS 3,04 

')bs: Outras Coberturas constantes das condi coes ou Manual, foram contratadas pelo Segurado .... 
I ~OCAL: DE RISCO - 002 ITEM 001 -

W . ~~AO P~SSOA; ' S/N - LADO IMPAR -

~TIVIDADE: FABRICA DE TECIDOS , FIACAO 'E 

·~-~~~!\~:- ::. ·. ; i_, .~ ~ '(\'~ : . . 
o/ALOR EM RISCO: R$ 16.350 . 000 I 00 

~ ' ~ 
'. 

··f .:RTURAS CONTRATADAS: ' 

0,00 

IMP.SEGURADA-R$: PsB 
·, I . 

rlCENDIO (INCL.DEC. 'lU!OLTOS), RAIO E EXPLOSl\O 00 NA'lroRJE:ZA 16 . 350 . 000,00 0,00 

,~ 

( 
.· Prêmio 

»r - L~quidoi"-'·-' R$ ' . 
.di: e J'l'rac. · R$ 

'".lsto de i Emissão R$ 

mpos to ( : I • o • F l R$ 

orne : 

,Seguro 

25.971,94 ' 
I 

1.485',56 

60 ( 00 

1.926~21 
I 

29.443[71 

Prest. 
la 

2a 

3a 

4a 

Sa 
6a 

650.000,00 3,98 

(R$) Vencimento 

22/03/2003 

Pedido n• : 
1813-05 

0000000000 

nrP~F'nlf,~IR pelo Segurado ou seu Corretor, a 

R$ 2 . 000,00 

10% OOS PREJUIZOS,MINIMO 

R$ 2.000,00 

10% ti?S PREJÜIZOS, MINIMO DE 

R$ 2. poo, oo . 

6.35p.ooo,oo 

Vencimento 

endo Informações co_nstantes 
IA emite esta apólice que com as Cond ições Gerais e Especiais 

23/10/200 

3 6' ''"" 



.. 
R$ 2.000,00 

ELETRICOS 

f'" . ~ 

650.000,00 3,98 10% DOS PREJUIZOS, M _NI 

R$ 2.000,00 

bs: Outras Cobérturas co~stantes ,dâs condlcoes ou Manual, nao foram contratadas pelo Segurado 

:,-------------i:.-.:;-:;:;:.;:.::,-.~~~·~·~.~ -\..----------------- Pre:ni.o: O, o o 

I ----------:'Jd. 
:tNAO OBSTANTE O · DISPOSTO NA CLAUSULA XVI - FRANQUIAS DEDUTIVEIS, DAS CONDI COES GERAIS DA APOLICE, PREVALECEM OS 

'·"- LIMITES CONSTANTES DESTA ESPECIFICACAO. 
·_"~ SEGURO EMITIDO A lo. RISCO RELATIVO 

•As cob~rturas adicionais concedidas pela presente apolice sao contratadas sob a condicao de lo.Risco Absoluto, respondendo a Seguradora 
~i - integralmente pelos prejuizoa cobertos ate as respectivas Importancias Seguradas, observadas as demais clausulas e condicoea desta 

Apolice. 

Entretanto, para a cobertura basica de INCENDIO, RAIO B EXPLOSAO, a Seguradora respondera pelos prejuizos cobertos ate a respectiva 
·· .. .. Importancia Segurada# desde que o •valor em Risco Declarado• na apolice seja igual ou superior a aot (oitenta por cento) do •valor em Risco 
~· Apurado• no dia do Sinistro. caso contrario correra por conta do a parte proporcional dos prejuizos correspondente a diferenca 
-~ :· entre o •Valor em Risco Declarado• para a cOntratacao do seguro •valor em Risco Apurado• no dia do sinistro . " 

Aplicavel aos itens 001/001/ 
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• 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
Autos ao .MM. Juiz de Direito, .Excclcntíssimo Senhor Doutor PAULO 
ROBERTO DA SILVA. 

Guaratinguetfl, 17 de rrço de 2004. 

Esc. Carlos Adilson~~~~,~ 
Escrevente 

P1·oc. n° 45/20004. - 1 a Vara .. 

/ ... , . . ~.:;:-v .:-TI <- , , / 

. /'~J~~d"'- _. . .,u;.,_ c"f~· <Y~~r:. !'~ .3rtfj 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DmEITO DA COMARCA DE GUARA TIN 
PRIMEIRA V ARA CÍVEL 

ETÁ 

. PROCESSO No 45/2.004 - Medida Cautelar 

... 

'f . :;·· 

CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ, nos 
. . Cautelar que move contra a CIA. DE SEGUROS GERAIS ALIANÇA 

.. . processo n° 45/2.004, em tramitação pelo Cartório do 1 o Oficio, deste Juízo, através 

. : da '.advogada· infra assinada, vem, respeitosamente, ante V. Exa., requerer a juntada do 
comprovante do recolhimento da segunda parcela dos honorários periciais, documento em 
anexo. · 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
Guaratinglietá, 16 de Março de 2.004 . 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORRE/OS 
I' 

- Fls: 0380 
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à disposição do Juizo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Sup!!rior de Magistratura referente a matéria, nas condições constantes abaixo. 

N' Cheque lBanco !Telefone para Contato (informação obrigatória) 

. , Para Uso Exclusivo do Banco 
1 • A remuneração dos depósitos se dará com os criterios defimdos pelo Denominação Bloqueio Valor 

Conse!h? .superior da Magistratura, Correg!'ldoria Geral da Justiça e Agente DINHEIRO 1::_.>.:(12 ,-c. :.j;'. 
Depos1tano. l------r.-:----~-:_1-'----fT-r"\T'-:-r-::'-7('ri-';---

. 24 . 
2 • Sobre os juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte, 

conforme determina a legislação vigente. \ --
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-·· PODER JUDICIÁRIO. 
. ! • 

t· ~· .. i 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

\ •:· 
'".\ : . 
·' 

GUARATINGUETA 

.~ .. ' 
~;:~-i. 1066-9 FORUM GUARATING 26 . 001936 - 2 000002- 2 015110662600193626 

Processo Ano Natureza da 

00000045 2004 OROINARIA OUTRAS 

CPF/CNPJ 
··-: 

CIA.FIACAO E TECIDos :GUARATING 48 .540.447/ 0001 - 80 

Nome do Autor CPF/CNPJ 

CIA.DE SEGUROS GERAIS ALIANCA OA BA J 15 . 144.017/ 0005-13 

Código de Referência da Operação 

BNC011066916032004000189 4.000 , 00 :t~ R$ 4.000,00 
") . .-· ~ ·- ~ · , i . .. 
;·! ;.r~>. i :,' DATA DE'·. DEPOSITO: 16/03/2004 
~:;~;~~ tr . BOA009 

· · ·········· · ·· ··· ···· ···· ··· · ····.· ··· ···· · ·· · · · · · ·· · ···· ·· ·· ·· · ··· ···· · ·· · ·· ·· · ·· ···· ·· · ·· ·· ·· ·· ·· · ·· · ·· · · · ···· ·· · ·· · ·· · · · · ·· · ·· · ·· · · ·· ···· ·· ··· · · · ·· · ·· · ·· ·· · · 

PODER JUDICIÁRIO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

Vara 

GUARATINGUETA 01 VARA CUMULATIVA 

-? 
' ~A~g~ê~n~c~la~--------------------------~C~o~n7ta------------~----r.G~u-.l~a~d~e~D~e-p~ó~s~lt~o----~---.~N~ú-m_e_r-o7ld7e-n~t~if~lc-a-ça~- o~D~e-p~ó~si~to-----------

26.001936-2 015110662600193626 

•:. · · ~ .. 00000045 2004 ORDINARIA OUTR AS 

Nome do Depositante Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

CIA.FIACAO E TECIDOS GUARATING J 48 . 540 . 447/ 0001-80 

,; . 
.,;. _ 

Nome do Autor Tipo de Pessoa CPF/CNPJ 

· · ~ CIA . FIACAO E TECIDOS GUAR ATINGUETA J 48 . 540 . 447/ 0001-80 

·,·. ·x 
, ~~ -':N7 o_m __ e-.d~o-=R-:-é-:-u-----. ---------------------------------------------t:T"I=-po::-:;d;:-e"P;:e-=s=-so=-a=---+:c:=P:=F:::/C:-:N:::P::-J-:-----·----------------------

:_\r: ciA.DE. SEGtJRos : GERAIS.ALIANCA DA BA 

1• ' : ~t: . ·. &3~~\f;:lf~iij~::;;J<: ! . 
·;:· Valor do Depósito 
- i· 

··, :; R$ 4. ooc:i .'oo . , . 
r · • .:.;:~ .- ~ ,: ' 

1 DATA DE DEPOSITO : 16/~3/2004 
'-'-lil ·ij: . 
;.L"?!.;, 10102- BDA009 il" : , , . . · .. , Vl.a Contabilidade 

~f;Pr,tit~~;:}Ai~~J.~~:F_;~. :.:··;:_::· .. :1:t! 

J 

Código de Heferêncla da Operação 

BNC0110669 16032004000189 

15.144 . 01 

·i 
4 . 000.00 Fls: O 38 2 
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Exmo . Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Cível da Co1narca 
de Guaratinguetá - SP 
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Companhia de Seguros Aliança da Bahia, por se~ 
advogado devidamente regularizado, nos autos da presente medidq_f4 
cautelar antecipatória de provas, vem manifestar-se em respeito ao~ 
despacho de fls. sobre documentação juntada pela autora. ~ 

~ 

Urgência 

1'1') 
r:tJ 
-.o 
.:.t 
.,..; 
o 
c~.: ,_ 

1. Como fartamente demonstrado na contestação, ~ 
Aliança da Bahia é parte ilegítima na presente medida. ~~ 

~!'!I 
.;,:;; 

2. É tão estranha sua presença quanto sena a presença 
de QUALQUER PESSOA COM A QUAL A AUTORA NÃO 
MANTÉM RELAÇÃO DE NENHUM TIPO. 

3. Tal se dá (como esclarecido com escopo e~ r:Frg-f1.2005 . ON -/ 

1 

· . . • " h:,. doutrina, jurisprudência e legislação, além da opinião 49 ~PJirnB i!BRREIOS 
' ... - [;' 4 

· 1 · ·, ;: StoL'Rua Ceará, 202. Pacaembu. São Paulo. SP. Brasil. 012·13 010. fone: (55 11) 3824 0650. fax: ~~ U)_iaz5 7'130 
.. flllftl SP ~ . Av. Angélica, 1.761. cj 13 e 14. Higienópolis. São Paulo. SP. Brasil. 01227 100. f•me/fax: 55 11) 3661 0223 : 

; . , ; ~~~~!!~.LR} :~,~.:~~' .. ~.r~újo Porto Alegre, 36 . si 902 e 903 . Centro . R~o d·e. Janeiro . RJ . Brasil . 20030 O 1 O . fone/fax:IJ;6 5 1 )f2 2 b 3.~0'7- ? · · 11 .. , , 1 ::\'"'~ 1.~,~, 1..,~- : ~· · ; ''hf ~i;:; l www.elad.com.br. e matl. etad@etad.corn.br . 1.!...... 
il~ ,;·, .l_ J;!~,,;, :· j íf>!!.t'l~ , l_.c;. i1~\ l;,; ' ·~•1' '~ .: · • ' 
·~ -"'"' ..... , .. ........ .,...,""~- · · ·· .... ·· 'Doe: 
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Ulhoa Coelho), PORQUE NAO EXISTE CONTRATO DE 
,''SEGURO ENTRE AS PARTES . 

. · 
1 

· 4. Por isso; mesmo reconhecendo-se o assoberbamento 
' ·· ·. de trabalho que hoje recai sobre os magistrados, roga-se urgência 
~: - ·na apreciação e deferimento da ilegitimidade da ora manifestante. 

.· ·. 
~ 

5. Tal decisão permitirá a extinção da presente medida, 
seni o desperdício de energia jurisdicional. 

6. Por outro lado, acaso entenda V. Exa .... ·ser o caso de 
realização da · prova pericial, também roga-se urgência em tal 

'cd~cisão, uma vez que o passar do tempo beneficia sempre as 
.,~~-A::·. ,;:~ má'cjUiações·, contábeis, físicas etc . 
. : ' ~;: (.~~~- ~~II;;,~f:J;:;: 

··:. ·-- - \~F;:;:i ·;~~~: 7. Mais, cedo o exame pericial 'ãmplo - já solicitado -
. ~,: ,, ~J !:):ff ;;Kfor{1 realizado, menores são as chances de fortalecerem-se teses 

<:~ .: _ · . ;~.::';. -~<. ~ ;-\>~~-- -:-~' é6mo as clássicas "perdas de todos os documentos" (como aliás, 
,-;~~~.<:· ·, .. ;'· , - : ::::J.ffip;t~~1:J.tavelmente, já se tem notícia às fls. 34 ... 1

). 
,. •. · · ~ • .,_---:\ ;,:~"-·.; f_ r ~-~ ~.) ' 

~- . ~ ! : . .. 
. l ~ ' . 

1.:: · . : · 

Quesitos 

:e ' .. . .. ,-

~/ I • 

( ; J 

1. Os quesitos apresentados POR AMBAS AS PARTES 
englobam, como anteriormente demonstrado dois exames: (i) de 
engenharia de incêndio e prejuízo direto com maquinário, 
c'ont'eúdo e prédio e (ii) contábil-financeiro, que relacione tais 
·alegados prejuízos com o faturamento global da autora e o 

-. ·. 

.. .,; 
: .· 

.!:. -
~ ~. •. 

· ! 

GRUPO ECONÔMICO DO QUAL FAZ PARTE, incluindo 
lucros cessantes. 

.. 2 . Vejam-se os quesitos da AUTORA sobre os exames 
~()nd.beis-financeiros (fls. 53 e 55): 

:;~;( 1 -+Á ;, clâusula contratual em tudo desautoriza a autora, fls. 266, verso: 
iA~$:·_ .. :!~- ."C.l~~sula . 25 - Livros Comerciais: O SEGURADO QUANDO 

•'1f\:St>; <:c 'o:MERCIANTE OU INDUSTRIAL, OBRIGA-SE EXPRES mS- MENTR--A-
·!'· TER OS LIVROS EXIGIDOS POR LEI, PRESERVADOS ' -~J\?OQQ · CN · 

: :ú!~;;; ~- · :-:~};Pl~Ssi·s:;t~~~~~ ~:c~:~~~~ci~~L~S ~~E~~Z~~~~}~t:!· ;t~ey~~~EIOS 
1
, ,: _,: - : SWt. Ru Cear, 20 . Pacaembu. Sao Paulo. SP. 137asn. 01243 010. fone : (55 11) 3824 0650 i ; (55 11) 3825 773(' 

,;:;g_;;~ . . . , ;:J illftl .SP > Av.'.'Angélica, 1.761 . cj 13 e 14. Higienópolis. São Paulo. SP. Brasil. 01227 100. f·m /fax: (55 11) 3661 022 :1 · 

1fJ.*-1N;:_~~:;f.;jf}:·~~~~l~:~~~7.~~}: -~~~~!{~.újo Porto Alegre, 36 . si 902 e 903 . Centro · Rio d·e. Janeiro . RJ . Brasil . 20030 01 O . fo~1 /fax: (55 11) 2240 ~·10 4 
·'k'·:.•;;"· . .-., . , ... . ,.· ... .••. , ., t!i,,~- . · ;: ·. ; ... :., -!. www.etad.corn.br . e-marl. etad@etad.com.br 6 1 'J 2 · '"1."' . ~l:ó·~~1-:}~~:: ::~ ': ~.·:,: · _- -; ·_.~~~1.:~~}:·: ~-~ .;· ~ : ~ .~ ~ ;t .. i ·~ . . . . ~ . I ~ ~· 

·· Doe:--· ·- · 
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"1. Pode o Sr. Perito informar a 
conceito da Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá, 
local, mas TAMBÉM QUANTO AO 
EMPRESARIAL? Fundamentar." 

respeito do 
não apenas 

GRUPO 

"9. Pode o Sr. Perito informar sobre os 
prováveis efeitos do sinistro sobre a .saúde financeira da Cia. 
Fiação e Tecidos Guarcrtinguetá e, por extensão, sobre a 
comunidade local?" 

"1 O. Pode o Sr. Perito determ?nar ou estimar a 
quantidade de famílias diretamente atingidas pelos efeitos do 
sinistro, considerando o número de empregados registrados na 
Cia. · Fiação e Tecidos Guaratinguetá e j>restadoras de 
serviço?" 

3. Como se vê, TAIS SAO QUESITOS 
NECESSARIAMENTE . CONTÁBIL-FINANCEIROS, E JAMAIS 
DE ENGENHARIA DE INCÊNDIO. O número 1, inclusive, 
envolve detalhada técnica de levantamento sociológico, pois 
pretende-se verdadeira pesquisa de opinião entre inúmeros 
agentes . econômicos do setor, incluindo fornecedores, 
concorrentes, empregados, ex-empregados etc. (salvo se a 
pretensão da autora for colher o "depoimento" de dez ou vinte 
amigos empresários, o que será simplesmente fútil), ressalvando-
se, SEMPRE, que tal pesquisa DE OPINIAO jamais será apta 
para contradizer AS ANÁLISES SOBRE EXERCÍCIO 
CONTÁBIL, FISCAL E BANCÁRIO, ESSAS SIM ~~11'00~0--05-·- -CN-- /. 
EARA CLAREAR A. SI.TUA.CÃ.O D -AS: E.MRl , . · ~~~ l)~RRE IOS . . U38 ~ Fls: 6 

· ·-··::~"~ .. :=:~~-- ::- . - .. - ~- ... ::.=; t-:.tii; ·-· ;;:;:~;;;~~~~~~~--- .. 
o - ----"'• ~.'77...., • ..,.. . .... · ·---. .- . -----~· 1- -1 
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6. Por ma1s 
maldosa . postulação 

- · ~: ~aquiavélicos quesitos 

que tal seja óbvio, é ex a tarnen te esta a 
da autora. Veja-se a letra fria dos 
(fls. 54): 

·r. 

"4. A Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá foi 
informada pela Cia. de Seguros Afiança da Bahia sobre a 
necessidade de tomar providências quanto a melhoria dos 
procedimentos de proteção do risco? Em que data foi informada 
dos procedimentos que deveriam ser tomados} Fundamente a 
resposta através de documentos ." 

"5. A C ia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
<tomou as .providências que foram solicitadas pela seguradora 

C ia. de S eg'~ros Aliança da Bahia? Anteriormente ao sinistro? 
Em que datas? Fundamente sua resposta através de 
dommentos?" 

"6. A Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
informou a seguradora Cia. de Seguros Aliança da Bahia sobre 

. . . o fato de já ter tomado essas providências? Em que datas? 
.. ·.·: ·::·Fundamentar em face da documentação existente." 

7. O encadeamento de tais quesitos visa única e 
mente a .retirar do i. Perito de engenharia resposta, 

................... a~ . é ve.rqade, sobre a formação do contrato, levando-o a 
star-se · sobre os malfadados faxes e contraditórias 

~Ail#·!!:!::· i:' pqhdências já devidamente impugnados , dos quais até agora os 
iS não vieram aos autos . .. 

8 . É claro que o i. Perito não poderá declarar-se apto a 
...,,..,,,,.,.,,, .. ·~· . documentação sob as quais pairam tais impugnações. 

o · - MAIS APTOS A RESPONDER TAIS 
TIONAMENTOS SAO OS OUTROS QUESITOS, QUE 
OBAM PROVA CONTÁBIL, · FISCAL E BANCÁRIA, 

:~~~r.;: · QASTOS, PAGAMENTOS ETC., que comprovanam 
~!li~~f&~;~~~~t~ - fatos concretos. Além disso, registros públicos no 

~-t:,~<'f>7."íf!ff;r.:"1:"1..': .. ,:-~··}~o~bei.r~s, ~os. órgãos de , s.egurança etc. t~.~~W-312005 • CN • 
.. e_: m ulto ma1s h abets do que analt se sob r e contr <tifi!M pa. s coRREIOS 

ondências. · · 1 • 
' I F/s: n ~ 9 7 ! 

• Pacaembu . São Paulo . SP . Brasil . 01 243 010 . fone: (55 11) 3824 065) . fitX: (55 íTT~~;-ie-,-
• 1.761 . cj 13 e 14 . Higienópolis . São Paulo . SP . 13r<Jsil . 01227 100 . f<•ne/fax : (55 11} 3661 Oi:23 ! 

' 36 ~ si 902 e 903 . Centro . Rio de Janeiro . RJ • Brasil . 20030 O 1 O • fone/fax (55 11) 2;! O 3404 
· www.etad.com.br . e-mail : etad@etad.com.br O 1 • · " .J · ~ 
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9. Face a tal quadro, rqga-se o acolhimento das 
impugnações e ponderações acima e deferimento da totalidade dos 
quesitos apresentados pela requerida, bem como (acaso 
últrapassada por V. Exa. a compreensão da inequívoca 

·ilegitimidade passiva) a urgente realização dos dois exames 
periciais detalhadamente especificados. 

A documentação da autora: NÃO EXISTE .. 
CONTRATO! 

1. A autora insiste em afirmar que (i) existe contrato 
de seguro, e (ii) pendia uma bizarra "condição suspensiva". 

·-
2. Por qualquer dos ângulos que se analise a 

documentação e o ordenamento jurídico, ver-se-á que nada lhe 
socorre. 

3. NÃO EXISTE CONTRATO DE SEGURO! 

4 ~ Leia-se com tranqüilidade (sem a retórica terrorista 
da autora; que afirma que a requerida vai destruir a economia de 
Guaratinguetá, do Vale do Paraíba, do Brasil, da América Latina, 
do Hemisfério Sul...) o documento de fls. 208: 

" São Paulo, 24 de outubro 
/ROS no 0312005 - CN . 

de 2od§PMI · CORREIOS 
J , I 

, Fls: O 3 8 8 

- ~-::......-:--- --.. -.. ·--·-·· ------·- --
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Prezado Comendaclor, 

Com base em inspeção ele risco 
realizada no local em referência em 13/10/2003 e 
em virtude de diversas pendências verificadas nas 
instalações em referência, além de novas situações 
de risco que agravam as atuais condições do risco, 

.NÃO ESTAREMOS PROCEDENDO A 
RENOVAÇÃO DESTE SEGURO." 

5. O que 1sso significa? 

'·· · ::·}1t;5tt~~tí~t: Que após ser chamada para avaliar o risco, a 
... .. : :: ·;~'g{{radora percebeu que a autora havia transformado sua 
·.; ··ativ}dade em algo completamente aberrante, apresentando 

., . . , .~~.:.\,·.· , condições extremamente precárias, que fugiam por completo do 

-~ <.i:,~~~~;.;:;~;:;,~:ii;~~~~:~ik!~·dro atuarial passível de gerenciamento pela requerida . 
• ;;-.f! ~ ,::_ '. ... >~~f:i_'- , , ~~:i~$;'~~};;~',;\ 1 ;-: .::·i. · ~- '·:·: '/ :·:': ·i 

< -~-r·;:;·:;.:.'~~~~-~~~ !;~Y:::{·J~·.{t~0\\. · · Entre as fls. {19-206 estão Relatório Técnicos · ' que. :. · . :,~;;,,, .; 

I '; . _·,. :/~:~W.-gnstram c.omo a autora degradou ano a ano as condições : do ~. : · /:'h> · ·~ 

( 

1 .:-;:-.:·J, :i,;~s.cq que quena ver segurado. 1 . , .·.•_:j' . :-

iHl·'· ::::x;~.::;;~:r;·•• < A seguradora requerida apresentou inúmeras suges~~~·s YAi.\:i' ;f 

.; . 

mas a requerida não as cumpria. Em um determinado momento, o 
risco tornou-se inaceitável. Por isso, a comunicação de recusa é 
claríssima: "Com base em inspeção de risco realizada no local em 

·referência em 13 I 1 O I 2003 e em virtude de dÍversas pendêncÍas 
verÍficadas nas Ínstalações em referêncÍa, além de novas 
sÍtuações de rÍsco que agravam as atzzaÍs condÍções do rÍsco, 
NÃO ESTAREMOS PROCEDENDO A RE'NOVAÇÃO 
DESTE SEGURO." 

6. Essa é a verdade. 

7. Aliás, verdade bem conhecida pela autora, que sabe 
não ter havido contratação de novo seguro (fls. 217): "( .. .)para 
que vistoriem o local sinistrado, devido ao incêndio ocorrido em 05 de 
dezembro de 2003, mesmo considerando que a apólice de seg11ro T ffr!]-11tcf çi . 
contratação de risco NÃo FOI R E NOVADA ( .. .) . ( .. ) . te4JM~ _0~2005 - CN -, 

. ·,: Vossa Senhoria Nma_ atenção especia I qN an to à f a ta/i da de ( .. .)." ~ ·~ l s: 03 O~R~EIOS 
.J •. t~,:, StDt. Rua Ceará, 202. Pacaembu . Sao Paulo. SP. flras1l. 012·l3 010. fone : (55 11) 3824 0650. ta~. (5 s-tt)-3-8~.Z.~Q 
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·. . :~ · . . ~lllftl Rl . Rua Araújo Por!•) Alegre, 36 . si 902 e 903 . Centro. Rio d_e_ Jane1ro. RJ . Brasil. 20030 010. fone/f x: (5 1 }l22t O ~O!t '!> 
J; .: ~ ·,'· , , . ;:,,i · www.etad.com.br . e-ma1L etad@etad.com.br . , 
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8 . Aliás, não é essa a umca declaração da autora 
demonstrar a total falácia de suas construções cerebrinas e A 
POSTERIOR! sobre a "existência" do inexistente contrato. A 
·autora age de nítida má-fé ao contrariar suas próprias afirmações. 

9. Sabe-se que somente quando t.odas as sugestões para 
melhora do risco estivessem integralmente incorporadas, a 
seguradora poderia ser chamada para avaliar o risco, quando então 
receberia proposta, que seria ou nã.o aceita. ... 

Esses são os expressos termos da c0rrespondência de 
fls. 208: 

'* . ' "( .. .) NA-O ESTAREMOS 
PROCEDENDO A RENOVAÇA-0 DESSE SEGURO. 

· · Entretanto, caso sejam cumpridas as exigências 
mencionadas abaixo E APÓS A REALIL.~AÇÃO DE 
NOVA INSPEÇÃO, poderemos conceder a renovação da 
apólice. (. . .) 

SALIENTAMOS QUE A RENOVAÇAO 
DO SEGURO DEPENDE DO CUMPRIMENTO 
INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS ELENCADAS 
ANTERIORMENTE. 

APÓS O CUMPRIMENTO TOTAL 
DAS MESMAS, DEVEREMOS SER 
COMUNICADOS PARA REALIZAÇAO DE NOVA 
INSPEÇAO NO LOCAL." 

1 O. Entretanto, a própria autora afirma. que NÃO 
HOUVE CUMPRIMENTO DA TOTALIDADE INTEGRAL DAS 
SUGESTOES! 

11. As sugestões que dariam permissão ao novo 
procedimento avaliatório são as seguintes (fls. 128-48 e 2 -8- 1 1 ~ : _ _ 

. · RQs n 0312005 . CN . 
;:·:·: · . ~ CPM / Q ~ORREIOE 

"Da Inspeção de 1996 F/ . 9 Q 
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96.03. Geral: Proteger toda a fiação elétrica 
aparente com eletrodutos metálicos, de P.V.C. rlgido, bandejas 

.ou calhas. 

( ... ) 

Resposta em 10 . 2003: Parcialmente atendido. 
Dos dois galpões antigos, que compõem a planta 9A, um deles 
teve toda a fiação elétrica protegida e instalação de novas 
luminárias com lâmpadas frias, protegidas · com vidro. Porém, 
mantém-se a recomendação para as áreas que ainda não foram 
modificadas. 

... 
96.16. Planta 09/Térreo e subso'Jo : Melhorar a 

arrumação e limpeza retirando do local todo material não 
utilizável (fardos, filtros e materiais em desuso), pois além de 
estarem próximos ao travejamento do telhado e luminárias, e 
até mesmo próximos das chaves da subestação elétrica, ocupam 
grandes .áreas sem qualquer corredor de circulação, além de ser 
u ma g r a n d e c a r g a d e i n c ê n d i o , q u e n o- c a s o d e o c o r r ê n c i a d e u m 
evento, .. a propagação seria muito rápida e o controle 
imposslvel, .,podendo levar a perda de· toda essa planta. 

( ... ) 

Resposta em 03.2003: Recomendação retomada. 
Em relação ao subsolo, a arrumação mantém-se em boas 
condições. Porém, no térreo, o problema voltou, com pilhas 
altas próximas â estrutura do telhado e de fiação elétrica 
aparente, além de corredores para circulação e combate a 
incêndio, insuficientes. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Mantém-se a 
mesma resposta. 

Da inspeção de 2000 

/ 

2000.02. Pl. 01/Tecelagem: transferir toda · 
para·. : 
; 

i : . . \. : . ,.. ~ i . 
matéria-prima, mantida em estoque nas áreas produtivas, 
local específico e isolado. : .··· 

.. . ..~~'. ' : .,t;. !"; ! 

( ... ) : ' . , :;Q.i , f~l.~; .. ii 
Resposta em 03.2003: Recomendação ' reton:.a. da /;-f:;~~:f;~tfo::: :~i 

As áreas produtivas estão sendo utilizadas para armazenam_eptoy~i}<'~-li,;;~!\i~-

d e ma t é r i a - p r i ma e pro d u to s e m i - a c a b a do . ' · ·r~;t~: :.;:~~~~~tt~~~~~· 
Resposta em 10.2003: Pendente. Mantém-se·::· a ·".'"'' . ' ·.- · ' 

mesma resposta. ; : ~- - !,t; ... : ·x~ ·-~n~;=_::: _~_~: 

2000.04. Pl 1 A/Depósito: o local encontr R®é; llf~3/2QQ5 - CN . 
condiçõ e s impróprias de armazenamento relativas à se @P~Il ç ~ . COR.R 

} Portanto, deve-se urgentemente melhorar sua ar /U,maçã ~, _ -' _.EipS 
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criando-se corredores de circulação, entre os materiais e a 
parede, suficientes para um combate eficiente a incêndio, por 
extintores e hidrantes, providenciando demarcação do piso, com 

. pintura ou faixas adesivas. 

f. 

' ... 1 ' ' ' ~ ~ 

·.~\·.; •.'5•~{{~ i> . ' ' ' ~- . 
Resposta em 09 . 2000: Pendente, porém a única 

restrição é o material que encontra-se encostado nas paredes. 
Apesar da alegação, compreensível, que tal procedimento deve­
se a melhor estabilidade das pilhas, que o produto é lã, cujo 
risco é menor e que do outro lado da parede externa não 
existem mercadorias ou equipamentos, ratifica-se esta 
recomendação, visando maior eficiência em um possível combate 
a incêndio. Considerando-se que haverá aquisição de uma nova 

:;;}~~~~;,~ ;v~;:. ·. 
.·,· . . :,-

( 

· ·. ·.·· :: : ·· ·· , ·' 

. ~ 1.: .. ' . . ' ,. 
_;"!;:··~~ ,::·:{' l. · ' • 

_ I r· 

' . 
.. -:" j'::. :- . ~--;; ' 

: ' ~!;''· 
~ I •f 

· prensa, com capacidade superior á utilizada atual.mente, além de 
diminuir o volume da mercadoria estocada também aumentará a 
resistência dos fardos, e conseqUentemente, sua estabilidade, 
"tornando-se possível o afastamento das paredes. 

Resposta em 12.2001: 
persiste; inclusive existem pilhas de 
subestação elétrica . 

Pendente, o problema 
material encostadas na 

Resposta em 08,2002: Pendente. As paredes da 
subestação estão · desobsti-uídas. Não foi adquirida a ' refeí-ida 
p r e n s a d e m a i o r c o m p a c t a ç ã o . m a s 5 O % d o m a t e r i a I e st o c a d o j á 
são recebidos em fardos de maior compactação, que.otimiza o 
espaço físico do depósito e diminui a propagação de fogo. Com 
esta implementação acreditamos que o espaço que se ganha hoje 
com fardos mais pesados e menos volumosos permite · o 
afastamento do material das paredes internas, pois voltamos a 
ratificar que, em caso de incêndio nas áreas imediatamente 
próximas (PI. 01 e PI.1B) o calor pode se propagar pelas 
paredes, atingindo as mercadorias, além de tornar-se 
imposslvel o combate com hidrante, a fim de isolar o calor 
através de resfriamento. 

Resposta em 03.2003: 
mesmas condições de arrumação . 

Resposta em 10.2003: 
mesma resposta . 

( ... ) 

Pendente. Continua nas 

Pendente . Mantém-se a 

2001.05. Pl 1-B I Mezanino : Melhorar 
arrumação, com adoção de solução definitiva . Desde a inspeção 
de 1996 esta área apresenta material estocado de forma 
imprópria . Houve melhora na última inspeção, com a retirada 
desta recomendação do relatório, porém, o problema persiste. 

Resposta em 08.2002: Atendido. São depositada s 
apen a s linha s de co s tura, em pouca quantidad e . 

SfDt . Rua Ceará, 202 . l'a•:aernb•J . São Paulo . SP . Brasil . 012 4-3 010. fone: (55 11) 382 4 065•> . fax: ('.i 
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l . Resposta em 03.2003: Recomendat;ão retomada. 
Encontra-se novamente com grande acúmulo de material sem a 
devida arrumação. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Apesar da 
diminuição do volume estocado, continua com os mesmos 
problemas de arrumação. Portanto, entende-se que a única 
t'.orma de evitar o problema, é a demarcação do piso com criação 
de corredores para circulação e combate a incêndio, que 
deverão ser respeitados. independentemente do volume 
estocado, atentando-se ao!; limites flsicos de e!;tocagem com 
segurança . 

2001.13 . SubestaçOes Elétricas: .. promover teste 
c r o m a t o g r á f i c o d o 6 I e o i s o I a n t e d o s t r a n s f o r m a d o ·r e s , q u e n u n c a 
foi realizado. 

Resposta em 08.2002: Pendente 

Resposta em 03.2003 : RecomendaçHo retomada . 

Resposta em 10.2003: Pendente. Segundo o 
'_:' Segurado, o ·. s~rvli,;o está previsto para duas etapas, sendo a .. ":· 

·· primeira em 19.10.2003, e a segunda na semana subseqüente . 

Da inspeção de 2002 

( ... ) 

2002.03. Instalar jato regulável (neblina) nas 
caixas de mangueira dos hidrantes. 

Resposta em 03.2003: Pendente. 

Resposta em 10.2003: Pendente. Dispõem apenas 
de 02 esguichos na portaria. 

( ... ) 

Inspeção de 03.2003 

( ... ) 

2003.02: Pl 10: O loc a l está sendo utilizado par a 
armazenar produtos semi-acabados. Recomenda-se que este 
material seja remanejado para área especifica e isolada da área 
produtiva. 

Resposta em 10.2003 : Pendente . 

2003.03 : Pl. 14 : Esta área pode ser utilizada 
para armazenamento de produto acabado, por é m recomenda-se 
que se i a m . c r~ a d ~ s c o r redores de c i r c ui ação que garanta ~-;: r;S no 03/2005 , CN _ 
combate a tncendto . CPMI • CORREIOS 
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Resposta em 10.2003: Pendente . 

Da inspeção de 10.2003 

2003.04 . Geral: alguns pontos de ex tintor foram 
encontrados sem aparelho, por ter sido utilizado e não 
comunicado à Area de Segurança ou está aguard a ndo recarga. 
Portanto, recomenda-se para os casos de recarga, que sejam 
IT1antidos extintores reservas no local ou que seja fornecido 
'pela empresa 
utilização de 
s~ja realizada 
formalizada . 

de manutenção, em caráter provisório. Quanto á 
extintores sem comunicação, recomenda-se que 
inspeção diária em todos os pontos, devidamente 

.. 
~ 2003.05: Geral : recomenda-se que em cada 

caixa .de mangueira seja instalado, ou 01 lance de 30m ou 02 
lances de 15m . 

2003 . 06. Planta 02 I Prensa: em virtude do 
grande acúmulo de reslduo, anteriorm.ente, já fora recomendado 
ou o remanejamento, ou a compartimentação da área, ou o seu 
isolamento dentro da área produtiva, por distância e instalação 
de tela para melhor arrum·ação do material. Dentre · as três 

-, recomendações, optou-se pela terceira . Porém não ~urtiu o 
·.:·.,.,_resultado pretendido pelo grande volume de material mantido na 

. ~:;)~:.: : ' planta, onde se encontra a referida prensa. Portanto , 
recomenda-se a opção de compartimentação desta área, com as 
seguintes intervenções: 

Construção de parede de alvenaria (tijolo 
cerâmico, bloco cerâmico ou de concreto) com afastamento de 

·; l.OOm da Câmara Mista , iniciando-se na parede externa e 
acabando onde o segurado julgar necessário para o volume 
máximo de estocagem . 

Construção de laje de concreto armado entre a 
parede nova (em refer.ência) e . a parede de divisa entre as 
plantas 01 e 02, cujo pé-direito deve estar abaixo dos peitoris 
das janelas desta parede, podendo , a partir da última janela, a 
laje estender-se inclinada até a parede externa, aproveitando a 
abertura com elementos vazados para ventilação . 

Lembramos que o hidrante próximo a esta área 
deve permanecer desobstruído e deve ser mantido, pelo menos 
01 extintor, próximo a cada porta ele acesso ao cub!culo . 

2 O O 3. O 7. PIa n ta 1 B I Mezanino: R(! ti r a r suporte 
para correias instalado sob r e a porta corta-fogo, poi s e m caso 
de fechamento da porta, as c orreias podem causar obstrução. 

2003.08. Planta 2 1 I Bomba e Tanque de óleo 
Diesel : ate rr a r os equipamentos. RQS no 03/2005 " CN · 
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I . '· .. ' •tf. ::_;,;h..'. I ,CP,MI - CORREIOS 
i_.:!j·.:,· úb.e~·,j R~l~~~ar~. 202 . Pacaembu . São Paulo . SP . Brasil . 012·13 O 1 O . fone : (55 11) 3824 0650 . fa x: (_5, 11.) 3825{J7Jo9 4 
til!'' ·'•Y tll1fi~l~P~Av:~Angélica, 1.761 . cj 13 e 14 . Higienópolis . São Paulo . SP . Brasil . O 1227 100 . hne/fax: ( 15' 151) 36G 1. 0223 
:%~j4vr[ifi RJ.~RÚa Aràújo Porto Alegre, 36 . si 902 e 903 . Centro . Rio de Janeiro . RJ . Brasil . 20030 O 1 O . fone/fax: 55 11) 2240 3404 ' 

1 

?~~ .. ih ,~u::,,: ·J;· ! '\!'' · www.etad.corn.br. e-mail: etad@etad.com.br 
3 6 

" 
··~ ! · ~·: : ·~. ,;.'· . . 1 '1 

' ~.i'§~: · 
,• .. 1 ~ Doe: 



"\. I' 

. . . 
' I 

!· · n ,..•.~ " 

~~~ 
ll''f..\i'_.f. 
' ' ~ ~ . 

I 
i ' 
i 

mnmo TZIRULniK HDVOCfl(lft I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

( 

( 

! ! I 

· .. · ... .. . 
'';: -~ 

.. :• .. . 
t' 

_· .. 

·· . . · ; · . 
< . 

' . ~ .. -

~ -

; ' 

. · ~-~ : t ~-~:~ -~ .. -.~ . 
,. ; -~~ !j ' \' 

. ' .r .. ~ . 
·. ~ . l t 

,., 

2003.09. Planta 21 I Bomba e Tanque de óleo 
Diesel: Mudar painel de comando, do local atual para o pilar 
próximo, de onde vem a alimentação de energia, e, também, 
pro~eger a fiação elétrica que, por ventura, não possa se r 
embutida. 

2003.10. Plantas 16 e 20 I Depósito de Aparas: 
melhorar a arrumação com a pintura do piso a fim de criar 
corredores de circulação e combate a incêndio. Apesar dos 
locais não possufrem instalações elétricas, há outras 
possibilidades de um principio de incêndio, cuja extinção, 
dentro da atual situação, seria muito diffcil e , pela 
concentração financeira em estoque, o prejufzo seria 
expressivo. .. 

2003.11. Planta 11 I Câmara de Misto do 
. Penread~: proteger fiação elétrica aparente com eletroduto 
metálico ou de PVC rfgido, ou substitui-la por cabo PP." 

··.)2. Veja-se a "comunicação" do malfadado documento 
;"objeto de já aludida impugnação: 

;,Em ate.nção ao documento dessa Companhia 
datado de 24 de outubro de 2003 ( ... ), informamos que: 

- No local onde havia um pequeno setor com a 
fiação . elétrica aparente já foi providenciada a proteção com 
eletrodutos e PVC rfgido. 

- Foi melhorada a arrumação do material a ser 
utilizado na confeção dos cobertores. 

Foi melhorada, também a arrumação do 
mezanino. 

Encontra-se na empresa Labor Manutenção 
Industrial SIC Ltda. o óleo coletado dos nossos transformadores 
para a realização do teste cromatográfico, mesmo já tendo sido 
realizados os testes de análise ffsico-qu!mica . 

Foram remanejado s e adquiridos novos 
extintores. 

Foram adquiridas novas mangueiras de 30 
metros para completar as caixas que possulam mangueiras de 15 
metros . 

Foi aterrado o depósito de óleo diesel e 
modificado o painel de comando da bomba de abastecimento . " 

. : 

I 
f.o 

I 
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13. O contraste entre as sugestões que dariam 
· · : :· . :~." · ; permissão para início de novo procedimento de ava.liação e as 
l.- "informaçõ_es" da autora SÃO SIMPLESMENTE CHOCANTES! 

( 

• ! 

14. É dizer: pelas próprias palavras da autora, não 
f -foram seq_uer seguidas as sugestões, O QUE TORNA A 

DISCUSSAO SOBRE A EXISTÊNCIA DO CONTRATO 
COMPLETAMENTE ABSURDA! 

' .. · ... ... . . 
' I, . , . ;. 

: ~- .' : :' ~ : ; _ ~ ~ · 
. , · •.. 

... " , '>_;:,\-~ : , 15. Além do contraste acima explicitado, veja-se a 
. ;, ; ~ . pr<?pr_ia comunicação da autora, afirmando que~· não houve 
· ,:·J~,:;: · cu'~primento das sugestões! 

\;'~< !;:,:\':;;}:': " Encontra-se na empraa Labor 

·· Manutenção Industrial S/C Ltda. o óleo coletado 
. . . .dos nossos transformadores para a realização do teste 

1

:;·.-i::'.:.:rqmatográfico ( .. .). " 
.. ,.· f·: . 

' .>; •;!.:: · . 
-~ ; . 

16. Nem nas ínfiinas "informações" que traz, a autora 
er acolhido a integralidade das sugestões. PELO 

O, AFIRMA QUE PROVIDÊNCIAS ESTAVAM 
ADE! 

' 
17,. Tal Ja é suficiente para acabar com qualquer 

sobre a existência do contrato. 

18. A autora tentará fazer crer que apólices anteriores, 
. .. as 'quando o risco foi aceito, têm alguma pertinência para 
·.'_: UM .CASO NO QUAL O RISCO 1'IÃO FOI ACEITO! 

-'.-1 1 

' fRi<'1ill! i 
• :\(";}~ I 

' I 

I 

. I 

I 

I 
t 
~ 
I 

t . 
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mnmo TZIRULniK flDVOCft(ll; \ 
1. Os procedimentos cautelares são pa~>sÍveis 

avaliação de legitimidade, como demonstra a jurisprudência: 
de \ 

; -

t ' ' 

. . 
• . r~ 

'. · ,. 

: ; .. .. 

. . 
\ ~ • !, • 

1 . . 

. . . . ~ . 

1. 

"Banco do Brasil. Conab. N[andatário. 
Ação cautelar para produção de prova. O banco do 
Brasil, como mandatário da Co.nab, tem legítimo 
interesse em promover ação cautelar para 
comprovar a situação em que se encontram os 
produtos depositados. Legitimidade ativa., Banco do ­
Brasil, condição, mandatário, Conab, Ajuizamento, 
Ação cautelar, produção antecipada ele provas 
( ... ).)) 

(Acórdão RESP 490913/RS; RECURSO 
ESPECIAL; 2002/0172601-5; Fonte DJ 25/08/2003; 
PG:00321; Relator.Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, 
Fernando Gonçalves, Aldir Passarinho Junior, Sálvio 
de Figueiredo Teixeira e Barros Monteiro; (11 02) Data 
da Decisao · 17 /06/2003; Órgão Julgador T4 
QUARTA TURMA) 

2. 

"Medida cautelar . 
legitimidade ativa da autora 
Ilegitimidade ativa ( ... )." 

( ... ) Duvidosa a 
da cautelar ( ... ) 

(REGIMENTAL NA MEDIDA 
CAUTELAR 1996/0065574-0; Fonte DJ DATA 
28/04/1997; PG:15858; RT VOL. 00744; PG:00172; 
Relator Min . CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO; MINISTROS EDUARDO RJBEIRO E 

.,: .. WALDEMAR ZVEITER; Data da Decisão 19/11/1996 
. . . .·- ·, . Órgão Julgador T3 -TERCEIRA TURI\1A) 

-~ ,. t 

1;~~1. 
~ . ' · .... . ..·,: ,~ 

··<9-
, . 1, . _.. 

.I 

: . . ~.;~-;~,,:..: ;~~~~~·~~t . . -
• J •,, "'•'H , ,Y.;t1 t~ ~r: »!'~ ... . ~ J. ,, • . RQS o --,. ~,~~., .. ; ·, · a~"..,,. · .. : n 0312005 CN -

I , ;::· f;t.r,; • ·~~ l~' .~ ~~;~;, · l,~· ~ ·· ~:~ - -

·· ·: .1::.>~·tr:· ~·it':'".'-!.~ . . 3. t ,) CPMJ • CORRE/OS/ 
... ' ·;'1:~·1.~ : ',!! ' '•_.i\ . ,,; o 3 9 7 
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rRnf.STO TZIRULI11K fiDVOCI:CIII 

. .: . ' ~ 

"AÇÃO 
LEGITIMIDADE 
REFLEXA MENTE 
COMPETÊNCIA DO 
E PROVIDO. ( .. . ) 
AUTOR." 

CAUTELAR ( ... ) 
ATIVA. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL: 
STJ. RECURSO CONHECIDO 

ILEGITIMIDADE ATIVA, 

(Acórdão RESP 163483/RS; RECURSO 
ESPECIAL 1998/0008167-4 Fonte DJ DATA 
29 /03/1999; PG:00150; Relator . Min . .. FRANCISCO 
PECANHA MARTINS; Relator p/ Acórdão Min. 
ADHEMAR MACIEL; Data da Decisão 01/09/1998 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA) 

2. Desta maneira, fundado na ·-farta prova trazida e 
articulada, roga-se a incidência do princ1p1o da ec,onomia 
processual, avaliando-se; com esteio em assentado entendimento, 
a ilegitimidade passiva da ora manifestante, extinguindo-se a ação. 

Pede deferimento, 

Guaratinguetá, 26 de março de 2004 
J. Ae~. IA L X L.,. 

/'.?~.(/~~- -vi' - C / 
Alessandro S. o/, uis 

OAB I SP 17 Y.-5'81 
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CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz de Direito, Dr. Paulo Roberto da Silva 
Gtá. 2210412004 

Processo 45/200 -r Vara 

... 

'1 .··r: ... ~· 

., 

/ . j' o. o t/ . ·~i- Í( ,,· -' ) C-7./v-.. 

~~ 
Paulo 8oharto da Silva 

lulz n<. Dlr~JI·o 
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Processo 45/04-1 a. Vara 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE GUARATINGUETA 

SÃO PAULO 

Vistos etc 
.. 

4~ -~ , :~ .... :, ; ;':~ - ._ . , . . . Cuida-se de ação cautelar de produção antecipada 
~~~i~~q~~P.tov.a.s.ihii?:~is especificamente, ação visando "vistoria _ ad perpetuam rei 
~ · ! ~~~"~::::memonain"~~·promovida pela Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá, empresa 

! ' ' .,~ ~ ,< • ~ . '• • • • • . .. ~ •• ' • 1 

: : ,~:·r·~ ~?~~U~a~ ~~.~~ cidade em vista de incêndio ocorrido em sua unidade fabril. 
-·· ·:.: -._; :';·:r . :n{~;r~.,o:' . . 

·, , ~ .. ,;_;· ~ . ~~ ".-tf~;~~;lh Pelo despacho de folhas 14 o magistrado que 
• o respo~düi ppr~sta v ara deferiu o processamento do pedido, determinando citação da 

·empresa Compallhla de Seguros Aliança da Bahia para os fins de direito, oca:üão em 
qu~' peri~'?.f?~ _nomeado para a vistoria desejada. 

c 

.. . ·· : 

:. _ !;!({~- , ~)i):/ -,_,} o 

: ·:\:,.: ···1·· · · · .. · . Citada a referida empresa, em suma, ela contestou 
·a medid~ oportunidade em que teceu comentários sobre a perícia desejada, negou 
ser f. parte · legitima na causa, pedindo sua exclusão, denunciando o IRB- Brasil 
Ress.eguros S/ A a integrá-la. 

o : f:'k; o o ;;L.~t{~-(j:,; ~-
. ~ ·:·; : ':. ·.'~;;;-~:t~ . /.<~;. E, ainda, apresentou quesitos, comentando as 

espécies ;<de1·_aDálise que fariam, com necessidade de perito de outra especialidade a 
vi>~JU~.lU"'-,t',J.~·.'sérto~. quesitos, inclusive . 

. ·.~ . Manifestou-se a autora . 
,_ . 

o... . >. 
. ~ '.;~. i;.:. . . l ·' .. :::: ~;~i~ !' t· ~i" f.~ :'~ Com estas considerações passo, a deliberar. 

. ·i'd-- :;~ · :·.:>.-> l.Quanto aos assi::;tentes técnicos nomeados, estes 
. d~· ·\ ~ ... ~ ! . ,.), ~-~-.- .. : ,... . 

são admitidos.Anote-se, na autuação, para os fins devidos. 
·;··· :_l; .~~-~: ·- ~Ê.~~~~l~· 

' ' ',:·· · 

' · l~~"k"'' 

·:.r.~ -"::':lolO'I~~ ~ 

- --- ---
: .. . ;• 

<'~~1:4~~l;~:: ~ .. 
ags no 03/2005 - CN:-
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~:íl!:;·--~~:·~;-j!!'~~,,~;~p~;;;:..''"·; 't• 
~~' r: ,~-~-. ~ : . :~·h~~~~~ ~ ~, ;\~ '·):,·~. f~j :' ·. 

t~.. , ; ::: ·<·~;~~f~/)' ;{ri:' ·' 
l . ~ • f ·~ 

:~ 'I ' f . .., ~ ' : ~ ' ' ':·. ' 

t! :·.~ ~~~ 3.':;;.~ t-~~:-~::; ,)) > i 
1:: ,,~:~ i:tiL:";i{1:;Mk , ~: ~:. : 2.Quanto à pencta, esta deverá ser realizada 
1 ' ·· ._.. . ~ ... · .. ·' . • r · 

.:~:· ~;;\e~~,D.?.~:pte,,~os_ mol~es relativ?s. à prov~ que se busca ~erpetuar, não outr~s que ~não 
,.,_: .·• ',sao urgentes;· . o~ seJa, a pencta relatlVa a Engenharia deve ser procedida, nao a 
K:·-, ~{contábi('~-~ ~!que I possa exigir emissão de conceitos sociais da autora. Daí, a 
~,._;~i}~g~~I?:~k~~~~dá?e ~e. nomea?ã? de outro perito para responder questões de 
'f;<>;'·.;~. co!ltaoihdade ou estimar preJuiZos . . 
- · · • - · ·:~ ;:7}1r~~:~ -- -~ -- · -·-,_ 
• : .<~: }, - - I 3.0portunamente, em ação de indenização, quem 

· os 'esti:i:nará é a aptora e por todos os meios de provas lícitas poderá prová-los, mas 
não há necessidade aqui de se realizar perícias que, certamente, poderão ser 

~ '' · realizadas no cur~o daquela. 

, , :· . . . 4.Não vejo, aqui, necessidade de se aplicar a regra 

doartigo 431 -B do Código de Processo Civil (Lei 10.358,de 27.12.2001) . ... 

. ~ ~ ' 
. . ·.\ . ,·:._, . . 

. . ; ~ ser esclarecidas 
~h~,; públicas. 
: ~~ .. : .. ~! ~ ·\ ' · .• :r~~;:;; .. 

5.É que, à evidência, questões contábeis poderão 
om consultas de livros, documentos e declarações em repmtições 

· · I 6.Realizar perícia cc:mtábil agora, simultaneamente 

i-J{:~:?~·:~ 't~e enge,aria, seria retardar, em muito o feito. · 

~ '·; 1 7.Daí, desde já, defiro parcialmente os quesitos 
• apresentados pel~ autora e pela empresa por ela indicada a estar na causa para que os 

Senhores peritof, responda~ exclu~iv_amente _os , q~esitos que sejam de sua área 
· deatuação, exclTdos os da area contábil ou socwlogica. 

i 8. Os quesitos 02, 07,08 de folhas 54, da autori1* 
deverão ser respbndidos, quanto aos demais, não, pois fogem do âmbito da perícia a j 
título de produção antecipada de provas. · 

I 
: 9.0s quesitos da empresa Companhia de Seguro~\ 

Aliança da Bah~a, a folhas 276, serão respondidos, exceto aqueles atinentes às áreas [ ~< 
contábil ou econômica, os quais poderão ser apresentados, se preciso, na ação \ 
principal. I ---' 

I 10.Quanto à questão de ilegitimidade passiva ad 
causam", na p esente, esta não pode e não deve ser declarada nestes autos, 
porquanto, à e idência, interesse da requerida subsiste para que, querendo , possa 
promover açõe que julguem necessárias e é prematuro, ainda, se analisar formação 
ou extensão de conlTato de seguro existente ou não entre as partes no momento do 
sinistro. Outros aliás, poderão se interessar pelo objeto da perícia. Daí, a razão pela 
qual os autos , Jo fmal, ficarão em Cartório artigo 851,CPC). ,. I ,. , .. 

I _1 - --- -i 
! 
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···. 

'i . 

I 
I 

I 
I 
I 
! . ll .Quanto à denunciação da lide do IRE-Instituto 

de Resseguros do 

1

1Brasil S/ A, esta não precisa ser deferida, bastando a sua intimação 
para acompanhar a presente vistoria e querendo, ele poderá apresentar quesitos e 
indicar assistente técnico também. 

i 
! 12.É que o JUIZO não definirá lide nestes autos, 

posto que neste j procedimento cautelar apenas homologará a prova produzida, 
observando as formalidades do processo. 

! 
.:t.. 13 .Depois, se o caso, poqerá o referido Instituto 

·y · : ser chamado na aÇão principal, quer pela autora, quer pela Segurada que a 

~~ ·;_:.':::: ';~~%~~\~~>.~ .: : · 14.Assím, mantenho na causa a Compànhia de 

· . SegUrbs Aliança a Bahia; determino intimação do IRB- Instituto de Resseguros do 
.:--' Brasil ,: para acorpanhar a perícia, o quaL querendo, poderá ofertar quesitos aos 
·· ·perito·s . e; ainda, !indicar assistente, sendo que a perícia será realizada apenas nos 

~r · ·.d inrites necessári s, excluídas análises de contabilidade, econômicas ou sociais. 

15 .. Indefiro, por ora, nomeação de perito contábil 
· ou econômico a tuar no presente feito, posto que não vejo necessidade para tanto, à 
luz d~ prova que e visa antecipar. 

; l 

~- : .· · >:> : :.::, ·. ·. · 16.Intimada o Instituto acima, aguarde-se por dez 
~}. .. dias: 'eyentuais~ qesitos de sua parte ou indicação de assistente técnico, para, logo, 
~i : ; sei-em .. 'osj)~ritos e assistentes até aqui indicados intimados a procederem a vistoria 

• em epígrafe, qu do defmirei o prazo para seu mister e entrega de laudo. 

··. · , . 
• ~ ' I 

( 
17 .Intime-se. 

é 

PAULO ROBERTO DA 
JUIZ DE DIREITO 

... 
..:.· .·! 

• '· ·.~·.,~ I : -~t~;~. ' . ;<; )·. &~>4;jj;; . ,;, 
O A TA .-,.>f."· · . 

Em ;)C\ do -~ .... ~ ;;......~-· ....._ _____ dlt c2CG~ '··· 

recebi estes autc,,. ~· mórlo. 

Eu. . ~---F---------- E~. r." .• ,.,"'.-"' .... ~ ...-,--~-· 7 . 

I : I 
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EXMO. SR~ DR. JU~ DE DffiEITO DA COMARCA DE GUARA TINGUET \ 
PRIMEIRÁ VARA CIVEL 

t 

PROCESSO No 45/2.004 - Medida Cautelar 
I 
I 
! 

i 

' ! 
.. 

T = = .., 
~ ..... -I 

g 
~ ..... 
~ 

ê 
co 
co 
u-.. 
...-! 
N 
o 
t:< 

~ 
~ 
""" g 
<D 

. . .' ::· ~ CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ, nos 
-;1:;,f:X.':."' _:;.~~t?s. da ,,Mydida Ca~telar de Produção Antecipada de Pro':as, através da advogada infra 

.. :.'\~~:-.' :: , -~: assmada; '-"~em, respeitosamente, ante V. Exa., requerer a JUntada do eomprovante do 
. · ;.t - · ~ · l , . . t···\. • I 
~ ~::í-Li:'ecolhimento da terceira parcela dos honorários do Perito Judicial, documento em anexo. 

t,Y,.~·;.~~'w'r~l~f(V:ji- 1 

~:!,1~~'-·:~,{ i,:' , ;.~,>;: 1 

i 

I .. I 

\ 

l 
i 
I 

: 
' 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
Guaratinguetá, 04 de Maio de 2.004. 
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~ 
~ -· 0').. ..-
----·'-· o ·, . . 9. 

~. ~x~>: .~ ,n-~ · 
- -:--;·- ·- .r. _ o o C> 

. ~ 'i~. b_. ;· ,-~·· . ~ : ~- g 
i. ~~r- .... ,~- , ..... -.... -. -. 
'~~ - .. ,, .... '· ··--m .. : ;~ ~JJ:- .-.·. , . . - - ·.o 
i ;::j.- '] . ; "~( : .. o ::Z 
~ ;" ic ' · · . U> 
- j·, 

' .. 

r ' \"' 
~- ... . ·!.. 

Comarca./ Fórum Regional/ Fórum Distrital 

r.:uJ· P..A.~fl I .17t''Fi'i, '~.. "-~ • . ...I- .,.,, U"!,.,. .J.:JJ-.C • 

~~ 
Numero Processo 

l .-;..--~!':'\. 
"t-) .:::\Jv't. 

Nome do Depositante 

.,-A wiA"';t'O IJJ. • .._ ~~ ·'::'A 

rc.,.. A Ti'T ~ rl:l·) V ..L ~ .............. "'j-1.. ~ 

Nome do 

E TECIDClS 

E TECIJ)CS 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

·rrr'!' .'\ -::;1 ~·:r:'1T1',1',~T,'~.:'\m ." 
:.:rtJ .... "'i.~'l:~.l. ..!..! 'l ÜV ...:J...i...-í-i. • 

GTJ.tiR2iT I:\TG-TJZT_{. 

(". 1"'.1'.~ ·' ~·:;-r.,rT J, D~~ ("'CT.'l/"''!~ (':O f"t~T.:_) t-. T d ~ -~ 1"' i "· i~i"rr 1'\ ""':'> A -r:-r ·" 
V \ •. ;j,"t.;....: ll.L~,:_..;...J,..""'l. ~ '-,)...t,;J•..IU.L.â.V).,) U"..W~L..&."'J....;._~ 'iC/~ -!..J..l.ii..!. 'l~A ,.D.ri.L.L..i..-."i. o11 

- '-t..• • -- -·----!-~7::___.--.-.:.-- -

'8 ,... jo J ~...., loonl· R~ .:r • ?..::r • ~..,..i/ ..,/ -~.: I...J 

CPF/CNPJ 

<i 
""' r.': ""' • , '"'., ,...,. /"' 00,... .., .., ..!.? 4.L'~<t-. U.L tI v · )-.L..) 

Recolhe-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A. referente aos Autos de Wil:O:D IDA CAUTELAR :23. 0'1JJCJi C :JE ?3 CYA.S • 
à disposição do Juizo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura referente a matéria, nas condições constantes abaixo. 

N" Cheque Banco Telefone para Contato {informação obrigatória) 

_ . . • . • . . . Para Uso Exclusivo do Banco 
1 • A remuneraçao dos depos1tos se dara. com os cntenos definidos pelo Denominação Bloqueio Valor ... . . .. ... ... ,., .. .. .... -, .. 

g~~~~:~á~i~_uperior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente DINHEIRO -;·. oi :;·.:·~;:;',: · : ... ~;'. ·. · . :~;:~::;L;~~f{:i~~\;:i~~;<~-~(;~f~:;:·: 

2 • Sobre os juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte, 
conforme determina a legislação vigente. · 

CHEQUES .. :~]tt~ -f~;;{~~tg~;~;~::p_::~[~{;~~~~!;~}~ 

f~ s~:.;.: . :-~· 1 ::\?:;:.·.\i i~J·:~~:-~ : .· · ,.:~·~i~H~~;}11~.~~-(f;I~~X-~:·:I;f{~:~~t~8 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA V ARA DA COMARCA DE GUARATINGUETÁ 
CARTÓRIO DO PRIMEill.O OFÍCIO ruDICIAL 

Ao 
. Ilustríssimo Senhor 

Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 280 
Guaratinguetá/SP- CEP 12.516.640 

Tel. (12) 525-4133 

REPRESENTANTE LEGAL DE 
· · IRB~'BRASIL RESSEGUROS S/ A . 
. AVENIDA MARECHAL CÂMARA, No 171-

.· .> ., 'CEP: 20.023-900- RIO· DE JANEIRO- RJ . 

.J~liir;:<~; ... __ )v~R· <:' · • 
\ ;. . . .·,M;;.Ji'' . 

~j1,. ;c::·- CARTA DE INTIMAÇÃO 

~r. . . PRO?ESSO W 45/2004- 1 o OFICIO ruDICIAL. 
1,:~\>:-f ·:· ~. -- ·~·..- _.f · ' _ - . { ,;}; _ ,. - -~~ . i 

· i~f:;<;'· Em'chmprimento ao r. despacho do .MN.L Juiz de Direito desta Vara, Dr~ Paulo Roberto da Silva, 
:~ií_:;:t·· · ·.· "confo:rme cópia em anexo, está Vossa Sermo ria, pela presente INTIMA.I)A parà no prazo no de 
. . . 10 (DEZ) PARA ACOMPANHAR lA PRESENTE VISTORIA E UERE~O, PODERÁ 

. APRESENTAR QUESITOS BEM *01\JO INDICAR ASSISTENT: TECNICO nos autos 
· ~ . .. . de MEDIDA CAUTELAR DE PROD ÇAO ANTECIPADA DE PRO AS REQUERIDA POR 

:;:~; ·; ·l.t ~; :.:co:MPANIDA FIAÇÃO E TECID S GUARATINGUETÁ CONT CO:MPANIDA DE 
, -~~~s~qgRO.S .;ALIANÇJ\ DA BAIDA, drONFORME PROCESSO SOB o 45/~004- EM CURSO 

:1\".\··~~· ·-..', : PERANTE ·ESTE JUIZO E CARTÓ O DO 1° OFICIO ruDICI DA COMARCA DE 
.. GUARATINGUETÁ. "Guaratinguet'. Int. D.s. C') PAULO ROBER O DA SILVA JUIZ DE 

DIREITO. . 
1 I I 

. I 

Gu 

1

atinguetá, 19 de MAIO de 20041 
. i 

Bel. MÁRCIO BARBOSA XA VIEl 
Diretor de Serviço Í<. 
Matr. TJ.304.094 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 a Vara Cível da Comarca 
de Guaratinguetá - SP 

.. 

Autos: 45/04 -~·· 
~ 
! ..... e 
~ 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia, por seu~ 
advogado devidamente regularizado, nos autos da presente medida~ 
cautelar antecipatória de provas, promovida por Cia. e Fiação § 
Guaratinguetá, vem (i) informar a interposição de recurso de~ 
agravo por instrumento e os documentos juntados, (ii) pedir i 
reconsideração da r. decisão agravada, com fundamento nas novas 
informações trazidas pela conclusão da Perícia realizada pela 
Polícia Técnica e (iii) comentar o Laudo da Polícia Técnica . 
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1. e 11. 

Informação de interposição de agravo, dos 
docu1nentos juntados e pedido de reconsideração 

com base em fato novo 

l. A ora manifestante apresentou agravo por 
instrumento (doc. 1) contra dois comandos contidos na r. decisão 
publicada em 18 de ma10 de 2004, ora rogando sua 
reconsideração, PRiqRITARIAMENTE EM RELAÇÃO AO 
INDEFERIMENTO DA PERÍCIA CONTÁBIL, UMA VEZ 
QUE AS _ CONCLUSÕES DA POLÍCIA TÉCNICA SÃO 
FORTÍSSIMAS A FUNDAMENTAR TAL 
ENTENDIMENTO . 

2 . V. Exa. havia entendido ser o caso de indeferimento 
da penc1a contábil prioritariamente por duas ... razões: o 
retardamento do feito e a possibilidade de eventual reconstituição 
futura dos documentos. 

3: Entretanto, percebe-se que a autora vem dando 
enseJo à conclusão de que não será possível a reconstituição 
futura de inúmeros documentos administrativos, contábeis e 
financeiros, pois pratica perigosamente a retórica da perda de 
documentos, que permite inadequadas artesanias . 

(fls. 34) : 
4 . Veja-se a retóric a da autora sobre os documentos 

"Tendo em vista que o local sinistrado 
atingiu a área onde se encontravam os arquivos da 
requerente, requer a juntada das seguintes plantas e 
documentos." 

5. Entretanto, OS PERITOS IDENTIFICARAM 
QUE ISSO É FALSO, AFIRMANDO CLARAMENTE QUE ~OS no 0312005 _ CN -: 
LOCAL QUE GUARDAVA ~S DOCUMENTOS FICA E CPMI • CORREIOS 
FRENTE AO LOCAL DO IN CENDIO. · · 
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6. Veja-se a conclusão pericial (doc. 2, 
1274/2004, fls . 06): 

"NO PRÉDIO FRONTAL AO LOCAL 
DO INCÊNDIO ESTA INSTALADO O 
ESCRITÓRIO COM A PARTE ADMINISTRATIVA, 
GERÊNCIA, TESOURARIA, ETC. E COM 
PORTARIA PRÓPRIA (. . .)." 

7. Por que· a contradição? Por que a requerente 
áfirma que os documentos foram atingidos, se não foram? 

·Quais os interesses que movem tal postura? 

8. Havendo essa postura, outra 
~~~clusão da condução do processo cautelar 

não pode ser a 
de antecipação de 

a não ser seu resguardo. .. 
9. Havendo essa afirmação da autora, nitidamente 

co iria à perícia, lança-se uma suspeita sobre o conteúdo da 
~"'~Sp1mentação, que deve ser sanada o mais rápido possível, em 

. 'strito respeito ao instituído pelo ordenamento . 
. ;, .: ;~~:!~·~ 

1 O. A função da cautelar assecuratona de provas é 
explícita para este tipo de questão, como ensina Humberto 
Theodoro Jr.: 

· .. 

' • 

•' 

"Há circunstâncias excepcionais, no entanto, 
que autorizam a parte a promover, antes do momento 
processual adequado, a coleta dos elementos de convicção 

· necessários à instrução da causa. 

São os casos em que a parte exerce a pretensão 
à segurança da prova, sem contudo antecipar o julgamento da 
pretensão de direito substancial. O interesse que autoriza a 
ação cautelar na espécie relaciona-se apenas com a obtenção 

- ' RQS n° 03/2005 - CN - I 
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preventiva da dommentação de estado de fato que possa vzr a 
influir, de futuro, na instrução de alguma ação." 1 

11. Uma vez que a documentação não foi atingida, 
como pode a autora afirmar que o foi? 

12. Tal postura é fundamento mais do que sólido para 
que urgentemente se assegure o exame sobre tal realidade fática, 
de modo . a evitar sua impossibilidade, dando concreção ao 
!?andamento legal. 

13 . Quanto ao retardamento do feito, sendo os dois 
exames completamente independentes, a prova da perícia de 

:engenharia e maqlllnarw correrá separada, não havendo 
·interferência de uma em outra. Aliás, é mesmo possível que a 
prova ora requerida termine antes que a de .. engenharia e 
maquinário, face à natureza de ambas. 

,,,,:::, -~<±~~t·;:- .t~: .ÜÚt : O Laudo Pericial confirma: nao foram atendidas 
"::1'':-:'''~f~';'~hlf~as sugestões - não havia contrato de seguro 

.. . , . 1. O Laudo Pericial confirma todas as afirmações que a 
,:.fz;).:: ;eqti~rida anteriormente realizou, principalmente no que tange às 

( 
1 

sugestões NÃO CUMPRIDAS PELA REQUERENTE. 

2. Como se sabe, chamada a avaliar o risco para 
'oferecer cotação (que, então, daria origem à proposta da candidata 
a segurada, que, finalmente, daria origem ao vínculo securitário, 
NOS ESTRITOS TERMOS DO ORDENAMENTO CIVIL), a 
ora requerida foi avaliar o risco e concluiu tratar-se de risco 
inaceitável, COMPLETAMENTE DEGRADADO. 

3. Seria impossível a aceitação do nsco proposto pela 
autora, po1s os pengos de sinistros eram 1mensos e 

1 Processo Cautelar, 19 cd., p. 291. São Paulo: Editora Universitária de 

Direit~). 2000. ~RQS n° -03/2005. CN _; 
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completamente aberrantes em relação ao conjunto atuari 
organizado pela ré . 

4. Por isso a resposta foi clara (fls. 208) : 

"Com base em inspeção de risco realizada 
no local em referência em 13/1 O /2003 e em virtude de 
diversas pendências verificadas nas instalações em 
referência, além de novas situações de risco que 
-agravam as atuais condições do risco, NÃO 
ESTAREMOS PROCEDENDO A RENOVAÇÃO 
DESTE SEGURO.JJ 

. . . · S. Assim, somente depois de cumpridas TODAS as 
sugestões detalhadamente elencadas, poderia a autora entrar em 

.. contato com a seguradora e solicitar nova inspeção: 
•;.·!· ,! J_ ' • 

. ' .. 
. l 

"(. . .) NAO ESTAREMOS 
PROCEDENDO A RENOVAÇA-0 DESSE SEGURO. 

' l . ;. ~ - : ' ~. I ',• , 
k- ' ·fi .- :·': ; 

. , ~; • ·' . ) , ' , I 

...... ,· .. ·h:,: úl~ ;-r~. ~! )·- ~:~:r·~ ·c:~ .. r:. 
Entretanto, caso se.Jam cumpridas as exigências 

mencionadas abaixo E APÓS A_ REALIZAÇÃO DE 
NOVA INSPEÇÃO, poderemos conceder a renovação da 
apólice. (. . .) 

{ 

.. ,. 

' · ... 
. ·.:! ·· ... : : ·. ·. ~ 

.. . , . , . .. 
~ , , • 1 • I ( SALIENTAMOS QUE A RENOVAÇA-0 

DO SEGURO DEPENDE DO CUMPRIMENTO 
INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS ELENCADAS 
ANTERIORMENTE. 

APÓS O CUMPRIMENTO TOTAL 
DAS MESMAS, DEVEREMOS SER 
COMUNICADOS PARA REALIZAÇAO DE NOVA 

; •!:~ .fNSPEÇA-0 NO LOCAL." 
· ' .. .. 
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7. De fato, esse não 
confesso pela autora (fls. 229). 

cumprimento está inclusJ 
8 . Agora, além da confissão, junta-se a constatação 

técnica da Perícia, afirmando que nunca houve cumprimento (doc. 
2). : 

9. Não havendo o cumprimento das sugestões, não 
h~veria qualquer chance de nova inspeção, não existindo, 
LO,GICAMENTE, po?.sibilidade de formação de vínculo 
contratual. 

~: -:r- ; -~~ • 

. l 

1 O. Dessa maneua, não há que se falar em contrato de 
seguro, por qualquer ângulo . 

~: I· . • 

11. As conclusões da Perícia são inequívocas a apontar 
alegado . 

Iqicie-se por uma descrição geral do incêndio: 

"As chamas tiveram iniciação no interior 
de um dos equipamentos, onde o_ material combustível 
ali existente, provavelmente derivado de fibras naturais 
e sintéticas, entrou em ignição, através de uma 
centelha de origem elétrica ou estat1ca, como já 
especificado no capítulo anterior, portanto ocorrendo 
em razão de uma fonte de ignição em contato com 
ma tena1s suscetíveis de combustão, no interior do 
equipamento não identificado, com sua progressão de 
transmissão de calor, de forma multidirecional e 
concêntrica, características da atividade industrial e em 
função direta da alta carga de incêndio representada 
pela grande quantidade de estoques de matéria 
prima, intermediários, semi-acabados e acabados 
ali existentes." (doc . 2, fls . 11) 

:i''~· 
:}.::~.':>: 

·-r : 

- ' ,. , 
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NECESSÁRIA PARA QUE HOUVESSE NOVA INSPEÇÃO 
DO RISCO! 

13. Prova maior de que a autora não cumpriu a 
totalidade das sugestões e não teria qual9uer motivo para nova 
chamada para inspeção de risco E JUSTAMENTE A 
OCORRÊNCIA DO INCÊNDIO, NOS MOLDES APONTADOS 
PELA PERÍCIA! 

14. Tal é salientado em unânimes relatos Periciais: 

"Finalmente, cabe esclarecer que não se 
descartam as considerações anteriores de que tais tipos 
de incêndio são previsíveis, ou seja, mais cedo ou mais 
tarde ocorreriam, se não houver sistemas de prevenção 
e/ ou sistemas efetivos de · segurança, de detecção, 
alarme e supressão de incêndios, tais coq10 detectores 
de fumaça, iônicos, fotoelétricos ou de calor e sistemas 
de fluxo de água (sprinlders)." (doc. 2, fls. 11) 

15 . A Perícia corrobora a avaliação de negativa de 
risco da seguradora, afirmando que o risco e_fa aberrante, prestes a 
concretizar incêndio devastador. 

Essa foi a razão da negativa de aceitação e das 
sugestões. Lamentavelmente, a autora não cumpriu as sugestões, 
dando origem ao incêndio. Para tal risco, não havia, por opção da 
própria autora, contratado seguro. 

16. As condições de segurança erarn péssimas: 

"Havia instalação de sistema de 
iluminação interna, distribuídos entre as lâmpadas 
fluorescentes e incandescentes, todas aparentes, 
observando-se na vistoria das instalações trechos não 
tubulados na rede de distribuição. A fiação elétrica do 
referido sistema de iluminação e resp e ctivos acessórios 
das lâmpadas restava suspensa junto à cobertura. Não 
se observou a utilização de blindagem nas luminár ~P.S no 03/2005 -ffi . 
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Observam os subscritores que a situação 
da instalação industrial examinada, onde se beneficiam 
mantas de cobertores, derivadas de fibras naturais e 
sintéticas é considerada de alto grau em risco de 
incêndio, sendo objeto de literatura específica a 
respeito (cópias de trechos de Bibliografias de 
Referência seguem no Anexo III deste trabalho), 
determinada tanto pelas características de 
suscetibilida_de à ignição dos seus componentes, como 
pela presença constante no processamento, verificada 
pelos Peritos, de partículas particularmente passíveis 
de ignição, quando em suspensão e que restam 
depositadas ao longo do tempo nas estruturas, 
instalações e luminárias suspensas. 

Em razão dessa natureza peculiar e do 
alto grau de risco de incêndio nesta atividade industrial 
realizada nas instalações industriais . da empresa, 
estranhou-se a inexistência de sistemas efetivos de 
.segurança, de detecção, alarme e supressão de 
incêndios, tais como detectare~- de fumaça, 10n1cos, 
fotoelétricos ou de calor, sistemas de fluxo de água 
(sprinklers)." (doc . 2, fls. 06-7) 

. ~t.r 
-: ~. · -· 

j~·;o~:; _. ·:~_~:": ' .. z• . 

'~· .. ··., 17. Estas péssimas condições de 
AMPLAMENTE APONTADAS PELA PERÍCIA 
CAUSA DA PROPAGAÇAO DO INCÊNDIO, 
também·apontados pela avaliaç ão negativa do risco: 

segurança, 
FORAM A 
nos moldes 

"As chamas tiveram um caminhamento 
mul tidirecional e concêntrico, com transferência de 
calor às áreas próximas, possivelmente através dos 
meios normais de condução, convecção e radiação, 
através dos materiais e estoques intermediários 
depositados na reg1ao central do prédio 10. 

(" ') 
ROS n° 03/2005 - CN _I 
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Esta área de concentração dos maiores 
danos na estrutura e onde se verificou com mais 
intensidade a ação das chamas situava-se no nível do 
pavimento térreo, onde existiam diversos 
equipamentos do fluxograma produtivo, bem como 
onde, pela progressão e altas temperaturas verificadas, 
concluiu-se pela existência e propagação das chamas 
através dos estoques intermediários, semi-acabados e 
acabados derivados da matéria prima, de retalhos de 
-tecidos e, principalmente, fibras sintéticas de acrílico 
(60%) e poliéster (40%), destinadas à fabricação de 
cobertores e mantas." (doc. 2, fls. 08-9) 

18. Justamente porque não se . conformou com as 
sugestões de segurança, IGNORANDO-AS POR COMPLETO, a 

'.,· requerente não obteve condições de solicitar nova inspeção e 
:,;;:,'· :muito menos de concluir novo vínculo contratual seç_uritário. 
•,,;. 

:.~.: ·.,, ' • ' 
. Assim, a própria Polícia Técnica identificou a não 

. ' .•.l" 

: · ·~~< 

!!:;·· 
~ ;.~s~· 

existência do contrato de seguro: 

;~;:éiif ;~'r·;.·· · "Corrobora as OQservações anteriores 
sobre a origem das chamas não ter características de 
incendiarismo a análise dos documentos anexados ao 
presente, onde se caracterizou que a apólice de seguro 
apresentada teve término em data de 30/09/2003, 
anterior ao evento, inexistindo a renovação, por 
motivos técnicos de análise de grau e nsco, ou sep, 
não existia um contrato de seguro e conseqüente 
beneficiário." (doc. 2, fls. 10) 

:.··:·. ' 
' ' f 

'. .. .! ~ . 
~.I;- .. ~ 
• • r : 

.. ~~:!·: 

19. Ressalte-se ainda que uma das conclusões da 
Perícia é a da existência de diversos salvados, a minimizarem de 
maneira intensa os prejuízos: "Observou-se na entrada do galpão 
10, que parte do tnaquinário (carda) existente neste galpão 
sinistrado e pequena quantidade de estoque de tnatéria pritna 
(fardos) que não foran1 integraltnente danificados pelo 
incêndio porém necessitam de uma análise mais apur =ci~ ~-él-s I 
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. , ... , ,.,e';? virtude da quantidade de água utilizada na debelação das\ 
.. chamas. (doc . 2, fls. 06) \ .. ' 

A Perícia em curso, determinada por este Juízo, de 
' . I ._, ' , 

... : .. ,:,::,:1{;: :Hualquer maneira, apurará com exatidão tais pontos. 
~ ' .. : . ::·· ~: ,:);:;;~), <'.' . . 

. i;-

... : •• C. :if~:~-~~~\~: CONCLUSÃO 

Assim, roga-se seja considerada informada a 
· ·: :~:;:-. interposição do recurso de agravo · e, principalmente , 

: · -:: ., ~ . ::;~ff{~r~,~-~-n,siderada a r. decisão que indefere a per1c1a contábil­
:· .. /~~&:. · . . -'~·:·: financeira-administrativa COM BASE NOS GRAVÍSSIMOS 

'·. ~ ,,._ /~~:;;~:,i;EÀ TÔS NOVOS APRESENTADOS PELA PERÍCIA,. . . 

'' ';f:': i,:~~· ; ~~~~ . 
_,. ·· <! ~· ; ;~ · · · .i~i~_:_Í~_~i Pede deferimento, . '·.~ -~: · ~ ?:r~~~~: -. : 

. ' : ' 

São Paulo, 1 o de junho de 2004 

., .. 
• . - , ( , L• , ' 

!.:' 
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·~!;;·· ~ Relação dos documentos juntados 
' ', ,· ·~··~:~ ! I ••) ' 

•. --.; .. "'" , .. ? ~; . 

' ' ~ 
~ I',; 

Companhia de Seguros 

decisão e certidão de 

• ·;_; ·'\ . j " : · ) • 

.-~. ·r 

.~ .. doc. 3 procuração Cia . Fiação e Tecidos 
-· ~ .;: :: · ;: G u ar a ti n g u e t á 

· . ~;~::. 1 : .1 • ... 

doc. 4- parecer do e . FABIO ULHOA COELHO 

5. - contestação da agravante 

doc. 6 - afirmação da agravada sobre perda de 
documentos 

doc. 7 - demonstração da Perícia Técnica de que 
a agravada não e stá correta 
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Exmo. Sr. Dr. Desetnbargador Presidente do Tribunal 
Justiça do Estado de São Paulo 

de 'q" 
..,..{ 

. . ; ~ . ,. :. ; 

'!. :.;. ! _: ) . . ~ -- ~ 

.. 

. :;:~:. ,-:~, :.\ 
.: .: . 1 ::~>i/~·· 'r(.': , Companhia de Seguros Aliança da Bahia (doc. 1) 

~ - ,::.~r . -. .. ; 1 'fiJ !•~!• . ._ . ~·· • . 

:.,.{U~;p~·~:, · · .~/LP,?l-~;~~ .~u advogado, diante da r. decisão (doe~. 2) que, entre outros 
$}i.W*~~:t·i~~~.~($f;,S,pp~:~,ndos, (i) não acatou a postulação de ilegitimidade passiva com 
'·:~·- .( ; . :· . .:ffi~if.~: ~;·ê'o 'ris eqüente extinção da ação e (ii) indeferiu quesitos apresentados 

. -· ~ . :· • -~· ! ·:~..:( ·1' ' ':f; _.~ ,· ·\:.:.-\i'l.~ 

· · .~·· ': iY · ~jJ,~la .f~izgravante, nos autos da medida cautelar antecipatória de 
. . • ' '· J- "'"' '-}·- • 

: ::· jf;..o:Y;'~s que contra s1 promove Cia. Fiação e Tecidos 
- . '·4·~··· · ·· · . 

( . ·-~fip:flf~ltinguetá (doc. 3) vem, respeitosamente, à presença de 
, .;~~~~~:!~\.,~S~,~-s~>Excelência, interpor, pelas razões de fato e direito adiante 

. ·· d~-~4~~.,../H . ~~"t· l . d . A I 
--~·:\1;~~::/',.\ar~lc.u a as, o presente gravo por nstrumento . 

, . :.-.~ . . :: t . 

'·' •' . Pede deferimento, 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2004 

.·. :( 

~ 
Alessandrot S. ~uis 

o 
'q" 

o 
o · 
(.,J 

I 

"' .. ., 

OAB/SP 183 .581 r;: 
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!:, :;~1..~"'" .· 
Procuradores do Agravante, todos com escritório 

-~<~:r:i., .Rua Ceará, 202, Pacaembu, São Paulo-SP 

~· ·:· · : .. .. ·· . 

. .. . · ~ 

Alessandro S. O. Luis, OAB/SP 173 .581, 

Bento de Barros Neto, OAB/SP 147.153, 

. .. .- .. :·?!L· Ernesto Tzirulnik, OAB/SP 69.034, 
, . ·. d,;!~ ~r -~< ;. ·· 

C ·:. >}. '/-Paulo Luiz de Toledo Piza, OAB/SP 110.031, 

.. 
' ~ . 

': -< 

estabelecido na 

.. 

... :;.• Procuradores dos Agravados, com escritório estabelecido na Av. 
Guil~erme Cothing, no 83, Vila Maria, São Paulo - SP 
.. 

Renato Filho, OAB/SP 42.530, 

Thais Aprile, OAB/SP 136.422 

~
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RAZÕES DO AGRAVO 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Doutos julgadores! 

1. A r. decisão agravada demonstra, inequivocamente, a 
~ ate~ção do d. Magistrado e o cuidado de leitura que teve com o 

i 5~,,'t~i~''l'}'~fls o. :ua:~~t: t~:st:: :~:: r:::::ci: :a~::~: ó ::: r::e:~n::: 
~: contidos ná r .. decisão, o que gera o presente rec~uso. 

o;y·-- :~~~j:·J~: 3. Tais pontos a serem reformados dizem respeito a 
duas ·. · questões fundamentais, que colocam em nsco a 
possÍbÍlidade de asseguramento da prova, em um primeiro 
plano, e as reservas e provisões técnicas (de propriedade de todos 
os segurados) administradas pela seguradora, em um segundo. 

4. Os pontos da r. decisão a serem reformados pela 
instância superior referem-se ao (i) indeferimento da demonstrada 
ilegitimidade passiva da agravante para figurar no presente feito e 
(ii) · ao indeferimento de inúmeros quesitos periciais postulados pela 
agravante. 

-~: " . .. 

I. A ilegitimidade passiva da agravante: extinção 
Ílnedia ta do feito 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 
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•. 

1. Como se sabe, a apreciação de legitimidade é 
passível de análise em procedimentos cautelares, como demonstra 
farto manancial jurisprudencial: 

1. "Medida cautelar. ( ... ) Duvidosa a 
legitimidade ativa da autora da cautelar ( ... ) 
Ilegitimidade ativa( ... )." 

(REGIMENTAL NA MEDIDA 
·CAUTELAR 1996/0065574-0; Fonte DJ DATA 
28/04/1997; PG:15858; RT VOL. 00744; PG:00172; 
Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO; MINISTROS EDUARDO RIBEIRO E 
WALDEMAR ZVEITER; Data da. Decisão 19/11/1996 
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA) 

2. "Banco do Brasil. Conab. Mandatário. 
Ação cautelar para produção de prova ... · O banco do 
Brasil, como mandatário da Conab, tem legítimo 
interesse em promover ação cautelar para comprovar a 
situação em que se encontram os produtos 
depositados. Legitimidade ativa, Banco do Brasil, 
condição, mandatário, Conab,- Ajuizamento, Ação 
cautelar, produção antecipada de provas ( ... )." 

(Acórdão RESP 490913/RS; RECURSO 
ESPECIAL; 2002/0172601-5; Fonte DJ 25/08/2003; 
PG:00321; Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, 
Fernando Gonçalves, Aldir Passarinho Junior, Sálvio 
de Figueiredo Teixeira e Barros Monteiro; (1102) Data 
da Decisão 17 /06/2003; Órgão Julgador T4 
QUARTA TURI\1A) 

3. "AÇÃO CAUTELAR ( ... ) 
LEGITIMIDADE 
REFLEXAMENTE 
COMPETÊNCIA DO 
E PROVIDO . ( ... ) 
AUTOR." 

ATIVA. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL: 

STJ . RECURSO CONHECIDO 
ILEGITIMIDADE ATIVA, 

ROS na 03/2005 - CN .­
(Acórdão RESP 163483/RS; R ... ~ffltSQCORREIO~ :. 

ESPECIAL 1998/0008167-4 Fonte DJ ~ ~Fs? ATIÀ42 4 ·1:;; 
~ ' 
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29/03/ 1999; PG:00150; Relator Min. FRANCISCO 
PECANHA MARTINS; Relator p/ Acórdão Min. 
ADHEMAR MACIEL; Data da Decisão 01/09/1998 
Órgão Julgador T2- SEGUNDA TURMA) 

2. Assim, como no caso presente há manifesta 
ilegitimidade passiva, tal haveria de ser analisado e de·cretado. 

3. Sobre a indiscutível ilegitimidade da agravante para 
figurar na presente ação PORQUE NÃO EXISTE CONTRATO 
l)E SEGURO ENTR:E AS PARTES, manifestou-se com habitual 

_equilíbrio o e. FÁBIO ULHOA COELHO (doc. 4): 

"1 . Ocorreu renovação do seguro 
instrumentalizado pela apólice 0.0005314.0, de emissão 
da consulente e cujo objeto é o risco de danos por 
incêndio nas instalações fabris da Cia. Fiação e 
Tecidos Guaratinguetá ('Guaratinguetá')t · 

- I 

NAO. O SEGURO REFERIDO NO 
QUESITO NÃO FOI RENOVADO. 

A vistoria realizada nas instalações CUJO 

risco de incêndio era objeto da proposta de renovação 
concluiu estarem pendentes diversas medidas de 
controle que deveriam ter sido adotadas, há anos, pela 
Guaratinguetá. 

Em consequencia, a consulente 
acertadamente recusou de forma expressa a renovação. 

Não houve, em decorrência, nenhuma 
manifestação de vontade da consulente no sentido de 
concordar em segurar as instalações da Guaratinguetá 
no estado em que se encontravam. À falta desta 
declaração, não se constituiu vínculo obrigacional 
nenhum, tendo o seguro anteriorn1ente contratado 
perdido sua vigência na data prevista (15/10/2003). 
Como demonstrado ao longo do Parecer, por se tratar 
de contrato de seguro empresarial, as relações entre as 
partes são : egidas à luz . do pri~cípio da auton~U~n4Js-tz_0_05-- C- N- -' 
vontade. Nao tendo havtdo man1festação da c? 11§JJ~<f1 nte coRREIOS ' o 
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no sentido de aceltar a renovação, não se aperfeiçoou 
o contrato entre as partes." 

4. Não se renovando o contrato de seguro, 
simplesmente nenhuma relação jurídica há entre as partes 
que permita a manutenção da agravante na presente 
antecipatória de provas. 

S. Sua presença na presente lide é tão estranha como a 
de qualquer outra pessoa, física ou jurídica, com a qual a 
3:-utora/ agravada não teiiha qualquer relação jurídica! 

6. Não existindo 
como pode ser possível 
antecipatória de provas? 

contrato de seguro entre as partes, 
a manutenção da agravante na 

7. Dessa maneira, haveria de ser extinta a ação, 
poupando-se a energia jurisdicional, bem como desobrigando os 
demais segurados dos ônus que passam a pesar sobre as reservas 
técnicas administradas pela seguradora. 

8. As demonstrações detalhadas da não existência do 
contrato de seguro estão encartadas na contestação da agravante 
(doc. 5), E JAMAIS FORAM DESMENTIDAS PELA 
AGRAVADA, apesar de suas frágeis tentativas. Roga-se a leitura 
de tal peça, para a verificação cabal da não existência do 
contrato de seguro entre as partes e a conseqüente 
ilegitimidade passiva. 

. 9. Assim, a r. decisão há de ser reformada nesse ponto, 
extinguindo-se a presente medida perante parte ilegítima. 

10. Veja-se o texto objeto da reforma: 

"1 O. Quanto à questão da 'ilegitimidade 
pass1va ad causam', na presente, esta não pode e não 
deve ser declarada nestes autos, porquanto, à 
evidência, interesse da requerida [rectius: requerente] 
subiste para que, querendo, possa promover ações que 
julgue necessárias e é prematuro, ainda, se \}-nalisar. - - ---. 
formação ou extensão de contrato de seguro e .L fft% R0

tQ3/2005 - CN -I 
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1 
' Fls: O 4 2 6 



r-' ; : .· 

Outros, aliás, poderão se interessar pelo objeto da 
perícia . Daí a razão pela qual os autos, ao final, ficarão 
em Cartório, artigo 851, CPC." 

. ·~ · 11. Como se percebe, a r. decisão não obrou 
•. • • f '. ~:-. • .. .J~:·,;~~ a~equadamente, pois, manifesta a inexistência do contrato, não há 
· ;;~· :_ .) :~~!-; :- · qualci~er interesse em que seja produzida prova que envolva a 

( 

':::: . agr
1
avante . 

.. .. 12. Por este motivo, roga-se a reforma da r. decisão, 
' -' ~ ;, declarando-se a inexistência do contrato, a ilegitimidade passiva 

;':.(:, d·a , agravante e a conseqüente extinção da ação, com fulcro no 
: ~: · ·cpc, art. 267, VI. 

.. : :, .- ' ~ 

k .• ~~1it~l;~r· Pe~~ P~::.:çã:lt::P~:,:::s, aco;~::t:o ce:c~:~::::ilada, 
:;_J·\ ,i- Játàltn e'nte há de ser reformada a r. decisão para que seJa 

:f.5~(i.~~~;;;:. ~~~:~r~~g~_i:ada a produção de provas, de maneira a não se prejudicar o 
Jã~~;~,~h· :·?~:~~ Aii.eit91 da agravante e a própria função do instrumento processual 

~ ~\. , ; • 1: : ! _. 1 .1., ;..,:"';..:·.: • .: ~:J:t"ri'":t{ " ~:r 1~ - td · · '·i4'' :"-:lnv:oca o · · ·t ':''\;"! :·l:·'rt::·~f!r:t~~ .~:!.~r~/· · · . _ . 
:·,u:: · · ~; ·:.ji;f/ 2. A r. dee1sao Indefere parte considerável dos quesitos 
.. '\h da '. ~:· .. :~~gravante, TORNANDO BASTANTE DIFÍCIL SUA 

PROVA FUTURA, porque permitir-se-ia bastante tempo para 
:· adulte~ação da base fática a ser analisada . 

• ;. J , , 

.: ! ;s·, 3 . A agravante, fundada no escopo destinado pelo 
ord~~~mento à antecipatória de provas, postulou que fosse 

. . / . . assegurada a prova documental referente aos d a nos econômicos 
· · .. alegados pela agravada/requerente . 

•• ' ::' ~o;l • • 

l' · - · · 

~,:: : : .. ·<:,, ·:::·"i 4. Como se sabe, a prova contábil-financeira 
:r~~~-; d6 c'J~ental é uma das que mais facilmente podem ser objeto de 
: ; ,~T:..:~-~l~lte 'ração face ao tempo decorrido . As técnicas de "engenharia" 

·::t~~~;:i·1 ~(~.~~~.5::eira e contábil estão aí, à disposição de quem quiser ver . 
. -~ .-.. 1··:· '"-.: '(l~'t}lt-;i.~~·~; / 

• "' " I ... tbf \\~ 1 ~ 
função de gestora de fundos · ·,: .; .-i~i·y~ili:!~/, 5 . Em 

· ; i ~·: ·::;~. · ; .. i~·,·,~-2~ A~t'tt~ídos com 
. '' t '"'' y l-~<"·' :H' ';~ : ·~.:1 . · \.,Ui ·\~. -~~~ . ; 
'·: '1::•' '')-~ i)it ',l~~-~r. \ 
••• ,. ,. l '(''li , ~ t ~·~.. t~··· :~. . : .. ~~i.t· :·;>.' ,.:~ô~:.~;· ' 

ra zã o d e sua 
contribuiçõe s d e milhare s de segurados , -=.a::___ __ _, 

ROS n° 03/2005 .. CN -
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agravante jamais poderia observar essa grave situação 
inerte. 

e quedar-se\ 

6. Pelo contrário: É OBRIGAÇÃO LEGAL DA 
SEGURADORA ZELAR PELAS RESERVAS E PROVISÕES 
TÉCNICAS, sob pena de colocar em risco a economia coletiva 
dos segurados e a própria função social do seguro. 

7. Assim, tendo em vis ta a necessidade de 
asseguramento, o mais rapidamente possível, da prova documental 

< •· qu'·anto aos danos alê.gadamente sofridos pela requerente, a 
· }:; ;~' ;i.: - ~gr~v-~nte postulou uma série de quesitos, tecnicamente 

•'1:'1 ' _ .,. ,\7 , .. •• ~- •-: ""·~ ~ : 

'\ } iiúi.'tàêáveis, que teriam o condão de assegurar a prova, SEM 
. ·:::ft~ RETARDAR A REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE 
. ;k,< .. ENGENHARIA . . ' . 

~- :~\ :., );~. · . ; . : . . . 
·,:<SJ<f .•.• :'k, ·;; · · ., 8. Replta-se. 
. • ~~ ::-· .... '!. ' •.• 

. · ~' ::_;:.::. }NDEPENDENTES, e a 
àndamento de outro. 

OS DOIS 
realização de um 

EXAMES SÃO 
não àtrapalhará o 

. 9 .. A única co1sa que se quer é o asseguramento da 

}[ 
·:~~~ ., 

. \ "i , 

. L~ p_rova contábil-financeira, impedindo-se os efeitos deletérios que 
~ - :' ··-. ,.· ',<t; ~ ó .'pàss.ar do tempo acarreta. 

t ,' : J. • fi -~ I. ' , . 

. · ... : :·-

10. A relação entre tempo e processo vem sendo 
esclarecida há muito pela doutrina e pela jurisprudência ma1s 
comprometida com a função social do processo. 

11. A decorrência do tempo pode tornar-s verdadeiro 
drama para as partes, e é justamente disso que trata o presente 
recurso: A NÃO REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL 
CONTÁBIL NESSE MOMENTO É ANTI-JURÍDICA, POIS 
PERMITE AMPLO ESPECTRO TEMPORAL PARA QUE 
EVENTUALMENTE SEJAM ALTERADOS DOCUMENTOS. 

Aliás, quando comparamos a retórica da agravada a 
respeito da perda de documentos (doc. 6) e a afirmação dos 
Peritos da Polícia Técnica (doc . 7) de que O INCÊNDIO NÃO 
DESTRUIU DOCUMENTO NENHUM, percebe-se ser urgente a 
realiz?-_ção da perícia, assegurando-se a prova de imediato. RQS no 0312005 _ CN -i 

CPMI ~ CORREIOS 
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Veja-se a contrariedade, em tudo apta a enseJar a 
reforma da r. decisão: 

Agravada: 

"Tendo em vista que o local sinistrado atingiu a área 
onde se encontravam os arquivos da requerentes, requer a juntada 
das seguintes plantas e documentos ." 

Peritos da Polícia Técnica: 

. ..... i-.. .. , "No prédio frontal ao local do incêndio está . . . 
':::·: -instalado o escritório com a parte administrativa, gerência, 
:.. tesouraria, etc. e com portaria própria ( ... ) . " 

. ·;:!:.·.:.:· .. ~ ... ~ ~~~:: 6·.·<.~ . 
''L .. _, :i•:;':;: É OU NÃO O CASO DE DETERMINAÇÃO 

NTE DE PERÍCIA PARA SE ASSEGURAR A PROVA, 
~v:!S"'J~~~.!J-:1!: DO-SE MANIPULAÇÕES? "' 

12. Por outro lado, sendo os dois exames 
nte distintos e separados, QUE MAL HÁ EM QUE 

ZADOS SIMULTANEAMENTE? 

O . término da perícia de engenharia Ja permite que 
ct~~o Laudo seja depositado em juízo, disponível às partes. 

.. . 14. Inclusive, é possível que a perícia contábil venha a 
· · ternúnar antes, face à sua natureza prioritariamente documental. 

I .:.: • . 

"6 . Realizar perícia contábil agora, 
simultaneamente com a de engenharia, seria retardar 
em muito o feito . ( .. . ) 

3 1 í 
Doe;· -
~ ·==~========~ 
lnc: 

---- - - .. 



~ :;-_: . ~ .' . : 
. , · ,{,.__~ ~ 

. . - .~- ;:' -·:· . ':.~ . ·. 

15. Indefiro, por ora, nomeação de perito\ 
contábil ou econômico a atuar no presente feito, posto 
que não vejo necessidade para tanto, à luz da prova 
que se visa antecipar." 

~·~~,~:fi);~~i~Í~~tJ~f;~T:;·:;··; · · 16 . Assim, restaram indeferidos os quesitos de fls. 290-
{2;~9:' -. '<': •:f: · · · · · s apostados ·sob a rubrica "2° Exame- Contábil-financeiro" . 
t>(l;i'l '" . ·'' ' · 
·~~:;...~ : ..... 

. ;· ·~_,~ ·~· ... ; .13~:~·~·.1: :. :;· -~ , 
; ; .1 .,·: :->;7.~f><>· 17. Como visto, entretanto, NENHUM PREJUIZO 

. . :. . · .;.:HAVERÁ 'NA REALIZAÇÃO DE TAL PROVA. Pelo contrário, 
; .. " · . .. ~,+~:M.}.:W:.~nte pode haver -~a não realização de tal prova, pois os 

'· ~ · · ::·q.9,~~~mentos ficam aptos a serem plasticamente, maleados, 
! .: ' •. . _, • • , tindo-se, SEM QUALQUER RAZÃO JURIDICA OU 

' ' -

,: -'. -~ . , .. 
,; 
' . 

··' 5. 

..... ,... .... .,_--_,....-ICA, uma situação que deve ser evitada, a bem da economia 
va_ dos segurados, sob responsabilidade da seguradora. 

· .. 

18. Em conclusão roga-se o deferimento dos quesitos e 
meação do perito especializado no exàme contábil­

<L.L.LvvJL.L'-'. ; :. para que realize seu múnus, assegurando a prova 
. . da pela agravante, pois que nenhuma razão plausível há 
· ·.tal indeferimento. 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

São Paulo, 27 de maio de 2004 

Aless'-andro S.; . Lui s 
L/ 

OAB/SP 17 3. 581 

-
RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI · CORREIOS 

I 1 

_ Fls: 043~ 

3 6 1 í ê - ..__ 

Doe: 
=-----=====--· 

. i 
: . ·-~. 



( . ' 

" 
-.... ' 

r; . ' 
1 .' 

... 

doc. 2 

( 
. -.L 

' ·. 
RQS n° 03/2005 - CN -1: 
CPMJ CORREIOS 

- Fls: O 4 37 
------------~---. ~· 

1 1 -~-
!.' -;". 

Dó c: 



c 
.( 

~ 

( 

Secretaria da Segurança Pública 
SUPERINTEND~NCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTIFJCA 

Instituto de Criminalística 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SÃO PAULO 

Rua Rangei Pestana, 195 - Telefone (012) 3133-3094 

80 - 1886/2/03 

IP- 1688/2/03 
LAUDO N.0 1274/2004 

PROC.-

.OF.-

RE -1274/2004 

... 

INCÊNDIO 

·-
, ·;··;:· ·Local: Av. João Pessoa x Rua Monsenhor Aníbal de Melo 

Data: 05/12/03 

Vitima: N/Consta 

Averiguado: Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Requisitante: Dr. MARCELO V. CAVALCANTE 

Delegado de Polícia do 2. 0 Distrito Policial de Guaratinguetá- SP 

· ~ . Peritos Relatores·: Eng. 0 MAURICIO RODRIGUES COSTA, Eng.0 JOSÉ EUG~NIO 

!i GUEDES DE CASTILHO, Eng. EDGARD CONRADO u 
---------E-N:::G'JE

1

L-BERG e Eng.
0 

JAYME TELLES 1 
SECRETARIA DA SEG~IR/•.NÇ. -PÚF ICA 

Su~ERINiÊNDENCIA DA P~ ):>·. ·" :,,r· _!E~FÍFICA 

Eo,l.iP·;f':: .. ·:,., . . · · ":3UCTÁ ... . . . .. .. .. 

·: ê0f.~fEf~~;~Oi ·i; ,": \_.=.·: :GIN.AL 

··: 

... \:l~~ 
·. • ,,·l 
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Secretaria da Segurança Pública 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA 

Natureza do Exame: I N C Ê N O I O 

L A U DO N.0 1274/2004 

cinco dias do mês de dezembro de 2003, na cidade de Guaratinguetá e no 
DE CRIMINALISTICA, da Superintendência de Policia Técnico 

da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, de 
ade com o disposto no artigo 178 do Decretq-Lei n. 0 3.689, de 3 de 

ro de 1.941, foram designados pelo Diretor do I. C., Perito Criminal, Dr. JOSÉ 
DOMINGOS MOREIRA DAS EIRAS, os Peritos Criminais Eng.0 MAUR(CIO 

: ·~·-- .• UES COSTA e Eng.0 JOSÉ EUGÊNIO GUEDES DE CASTILHO, bem 
Exames Suplementares, os Engenheiros do Núcleo de Engenr. ~:~ria -. .. 

~ ... ;;;.~,.,~,,;;.,;:;!-'tal, Eng. JAYME TELLES e Eng. EDGARD CONRADO ENGELBERG, 
ao exame supra-especificado, em atendimento à requisiç~o do Dr. 
Cavalcante, Delegado de Policia do 1.0 Distrito Policial de 

ocorrido em 05/12/2003, como segue: 
.·i ., 

'• ':I 

,';·;:: "DESCRJÇÃO DO LOCAL, LEVANTAMENTO DAS CAUSAS DO 
.• ·.··~ :-:·~ ... ~:·:_:~.1 ;:iiJ~l'?~-~ ::'~:·~~~- . . 

. . :·.\ :.::,~~~:~?.VERÍFICAÇÃO SE O MESMO FOI ACIDENTAL OU CRIMINOSO" 
i·tf~~~~-~ ;;X : · ' y~(r ' - 1 : ·.··.' ,.· ~{;~-:~( 1 • r- .. • 

. ·_ :~·< :l;p: ~· ·>!~'i ~ : .· SECRETARiA 01\ SEGI.IP.N~ÇA PUBLICA 
• • ... •• ; ,<\ • • ~ t . ' ,_ f' ' ·" 

' .~ QUESITOS SU~m·-:~· : ~· , .. :.:. , , ; .. 4 •. l'ÉC.NiCO-C\fHiÍf~ 
·. :.·.·· 1°.)·..:. Houve incêndio? -· · f) __. - · · <ATWG i 7 ! 

., . 2°~) :_ ~Ô~de teve in[ cio o fogo ? r . ) ·/ ; . ' : · > · ~ ... ·l ~ . . - · ; 

· ~::, · · 3~.) l~·óta, a sua causa? (J)N)~t~I. COM O OR\\J\NAL \ 
. ll· ;-·.; .. . ~ ' ... . J. ·, ·, ~ ~- .. ..... . - .. .. - .. - .. . . . .... · · --·-

: · 4°.) :.::·Não sendo possível precisar a causa, qual a mais aceitável? ,-

50.)·~·: o~ incêndio resultou perigo para a integridade física, para a vida ou para o 4---·· 
: '· ' ' - ' :. ~ 1 { 
, . ..' }:.,~·;. patrimônio alheio? 

.. . :· ·. ~~ .'}' - :a~al a extensão dos danos dele conseqüentes? 

RQS ~2005 - CN } 
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Secretaria da Segurança Pública 
SUPERINTEND~NCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTfFICA 

Instituto de Criminalística 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NÚCLEO DE PERlCIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SAO PAULO 

Rua Rangel Pestana, 195- TelefonEI (012) 3133-3094 

Laudo n.0 1274/2004- fls. 02. 

L O C A L O O S E X A M E S: 

Conforme Requisição de Exame datada de 5 de dezembro de 2003, 

recebida da Autoridade Policial do 1.0 Distrito Policial de Guaratinguetá, solicita 

· perlcia para local de incêndio, ocorrido na Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá, 

situada . na es~uina da Av. João Pessoa, (altura do no 985), esquina com Rua 

Histórico: Incêndio de grandes proporções em fábrica de mantas de 

' · cobertores, sem vítimas de lesão corporal, onde o fogo foi controlado (confinado). 
'· . . I · • 

, :L : , : ~·'·'·;~&~:iJ;, . 
·. ~; .:: O a ·s"'! t N F O R ME 5: 

;;fii~F)m~f . -~ ~. ~ . . 
~!ih~k~,~ Presente no local dos fatos e quando dos exames iniciais o Sr. JULIO 

. , .· , /i!~~f·:f~~;~~lpA SILVA, portador da Cédula de Identidade Registro Geral sob o número 

1~:/::r/ ·:'· :j}1~~,lt~ .13/SSP-SP, Encarregado da Vigilância da_ empresa, objeto d 

;~::;:?.? levantamento, perguntado a respeito do ocorrido, prestou as seguintes informaçõe · 
-~·;~.:~/}· .. ... _,_\·.-:· ... ., ~ r 

·:::::, . ~; ,,: ,:: "Que ao sair junto à porta voltada para o local onde ocorreu o to 

· ': :;, ;.~:: ob~~~6~ pela janela envidraçada as chamas no interior do prédio e que corr~ para 
I \,·,; ~~ • ·• ' ' i ' •' l • · '>,::'f-_; .• 

:1f~.~··' o interior do prédio e observou que as chamas se concentravam na parte central do 
. t .~.':.~ .... - -·. ' . . ,' ::': ~ .· 
:[:::'.;: ,::. gr~nde . :galpão com grandes labaredas de fogo, imediatamente foi acionada a 

·. j >;,\:;,. b~lg~(là1tde incêndio da empresa que entrou em ação mas que estavam c 
: - . ::t:i~~c-: ~\t .. ·:: ~ .: . 

·, ·:·'.c!ificuldades para controlar as chamas, bem como também pode presenci .... ' . . . ~ :~:rr~:.~-~~ ~ .. ~ :t :· ~~ 
, ;\~~\íi.~: aC!JCJIP8[Jhar os trabalhos do Corpo de Bombeiros, e mesmo estes demoraram no · 

':.•\ ~!.":~-. ~~ - .. l!' .. ~ ~;.~" ,.; 1\. ,;:~l~~ '! ' ' 

· : ·f ;~ttfcà~~~~(e rescaldo, t~ndo e.m vista su~s ~aracterlsticas e dimensões, e q~e _estey;1}___ 

. ;f.~~.\.cqns~g ~;J rram conter o rncênd1o na área rnd1cada na planta como sendo o Pred1o 1~ 
. I'.(_ ' • •:t-t~· .l •\.:1~ , f), , _ ~ ·-;' .. m~s;;o·~ .. ,~vos focos de incêndio que ocorriam devido partículas de fibras no ar . 

. . ' ~ . ....... . 

(' 

... i ' ~' ~ .. 

~ ·~,.' foram prontamente apagados pela equipe internai :~f:CRETARI.~ DA sr:r~1 JR,\NCõ. ouBLICA 

::. . :. : 1 :· .; ·: . . ~~~ ' .. ?lltrr--:N~Ciil ' ) ~:· -· . , ··~/ ." .,:!FICA 
, : v.l ~.\ll.• ... ,l.~ ..- . , , . ·L-~ . . J., 

~ .- . . . . / ( i'fifi-n 03!2005 - ~N -
)h·' . ; :: .. i )ivl· I I uur. ;cmr.Mf CORREFOS 

,_\ :-1 ~_.,_ •• _ •• . _· .... _.> _~•_V __ n-:rr ..,...H=I ~_h_,L_J O 4 3 ; 
s: 4.. . 

• I ',",' - ; .· .. ·.• . 

. •. ; . 

~ 1 1 
. :. ... " ~ . ' .. 

' I' ~~. • :: ' .', 
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Secretaria da Segurança Pública 
SUPERINTEND~NCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA . 

Instituto de Criminalfstica 
, -, ~ .. ·· · -

"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 
NÚCLEO DE PER[CIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EQUIPE DE GUARATINGUETA- SÃO PAULO 
Rua Rangei Pestana, 195- Telefone {012) 3133-3094 

Laudo n.0 1274/2004- fls. 03. 

O O S I N F O R M E S S U P L E M E N TA R E S: 

Presente no local dos fatos e quando dos exames suplementares 

levados a efeito em 06 de janeiro de 2004, o Sr. JULIO CESAR DA SILVA, portador .;: 

da Cédula de Identidade R..G. n°. 18.731.113/SSP-SP, Encarregado da Vigilância, 

· perguntado a respeito do ocorrjdo, prestou as seguintes informações suplementares: .. ... : .· 

, . ·!-
. I . . . ';~ .. 

· f ..:·. Observou as chamas no interior (centro) do Ediffcio 10, lado impar (altura do 
. • e.;· ,· 

.. \:·.:'"·no 985) da Av. João Pessoa, por volta das 20:00 ~oras do dia 05/12/049-

- Feira - após ter sido encerrada a atividade industrial por volta das 

. 18:00 horas, ao sair na Portaria do prédio da administração, situado do lado · 

da mesma avenida; . .. ;j} / 
"" q .. .,.o, .. ... " dirigiu-se ao interior do prédio 10, onde observou qui_/ 

amas _se concentravam ao centro daquele ·galpão e mais ao lado direito, já 

. < ;;': . .'~,t,: havendo grande intensidade das chamas; f 
·~~.';.· , · .~~,;:fJ.~:foi ~.danada a brigada de incêndio dos próprios f~ncionários da em:$re - .. 
, ·J. ... ~ ~ ' •,• '-<r' :J ~~J : I 1 

.t~t'JK\::/' : , . '.,'f~t'(1pode · .. presenciar e acompanhar os trabalhos do pessoal do C de · 
... · :~1. -. l •.: . "'if!f ... .. : ~ 

. Jfí;~i>~ ~}; .~\~~tii;fsonibelros, que devido às caracterrsticas do material, demorou bastante 
. ·' ~ . ' .; ·;~ ;, ;:i~·~~·~.Jt~~~ ;· I 

. . · ~ ·· ·:,;·<.;para o combate e rescaldo, sendo possível apenas limitar o incêndio ao 
~ .'· .-<r!~·~::~i-;J~1·~r, . _ . . . , . 

, ... J.~!·!f!~-t?~Z,;;:;;~!Préd!o 10, que nao at1ng1u o deposito e a alas anexas; 
. ·~:-. ·.,· . . ·· . ._ . . : . . . 

. â: ;_-' . >{~ . ::. 1 pronta intervenção da brigada de incêndio e posterior ação dos bombeiros ·<~ 

,. \ : ; .· .. ::: : '~ircunscreveu os danos àquele prédio (n° 1 O), sendo certo que, no local e ~ :~ 
.:: .. ;·:;·jfifdemais unidades da empresa, em decorrência da natureza do process~i-­

.· :.:. ~/J.(~~~::i~dustrial, com a presença de partículas de fibras no ar e em depósito na~ 
:\::r : ~·::: i,nstalações, ocorreram vá!Í,<?:'~P!inc.~p_i~9.e ínc_~n9.!<?.,_P.I91J!amente debelados 

I( . ... •, ., {<•( , 

... ,:~.~:::í~;'.·~ pela equipe interna. · :~: ~~~~1:: 1.:...) = ~ ;\ \ 3t C< ·.· '.'. · ~-· .:.: ·:::·. 
t ' · •• : .... . 

:. :~~ -~~L~~: ;:t 
. ~ •\-. •., 
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Secretaria da Segurança Pública 
·. SUPERINTENDtNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTfFICA 

Instituto de Criminalfstica 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SÃO PAULO 

Rua Rangei Pestana. 195- Telefone (012) 3133-3094 

Laudo n.0 1274/2004- fls. 04. 

Outras informações e documentos foram obtidos dos Srs. JOSÉ 

ROBERTO DE CARVALHO, Gerente Administrativo e DEULOIR DE ASSIS 

MARTINS, Gerente Industrial, que acompanharam os Peritos na vistoria das 

instalações industriais da empresa e ofereceram os informes necessários para o 

entendimento dos procedimentos e fluxograma produtivo, fornecendo, de pronto, os 

qocumentos constantes do AN'EXO I deste trabalho. 

Quando dos exames iniciais, bem como na ocasião dos exames 

suplementares, foi solicitado o envio dos seguintes documentos pertinentes para 

análise complementar: 

ntas da Empresa; ... 

rá do Corpo de Bombeiros; 

t .dos Equipamentos da unidade destrufda; 

' 

\ 

... )·-t :· ! 1 
· ••. - , . . ,Fluxograma produtivo; .. , / 

; '. ;:S;'~;~~Iatórlos ou Certificados dos Aterramentos e Eletricidade Estática o~ 
-. :;: ·. _:·~ Equipamentos; ~ /. 

~·,,~ópia do Contrato ou Apólice de Incêndio da Seguradora Aliança Bahia~ 
Em 23 de dezembro de 2003 foi encaminhada para Equipe de Perfcias ·. · .. . 

Criminalfsticas de Guaratinguetá da Cia. Fiação e Tecidos documentação 

r~.l~dio~ada com o Ofício n.0 512/ICEG/2003, subscrito pelo Perito Criminal Chefe da­

Equipe, em 13 de fevereiro de 2004, o Núcleo de Engenharia da capital recebet1
1 

• "' · . i 

,. · 
. ! ; .r.:::· 

' f • • '· ~ • .. 

<i: ~( •• ; 
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Secretaria da Segurança Pública 
SUPERINTENDtNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA 

Instituto de Criminalistica 
. ~Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NUCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SÃO PAULO 

Rua Rangel Pestana, 195- Telefone (012) 313~3094 

Laudo n.0 1274/2004- fls. 05. 

DO I M ÓV E L E I N S TA L A C Ó E s: 

A · industria têxtil denominada Cia. Fiaçao e Tecidos Guaratinguetá, 

·encontrava-se instalada na cidade de Guaratinguetá, na Av. João Pessoa, altura do 

numeral 986, '?nde dos dois lados do passeio público, localizam-se diversos prédios 

· ' '? · e galpões interligados que constituem suas instalações. 

{ . 
O objeto de nossos exames, corresponde ao prédio identificado com o 

número 1 O, (Planta da Seguradora) e visualizado na cópia da planta enviada em 
t- .•• 

al)exo, . situ.a-se na Av. João Pessoa, altura do número 985, esquina da Rua . 
? . .. r ~;-;.: ·. ·~. 

I\Jir\nc:~r•nor Anibal de Melo, contendo dois níveis, com pavimento térreo e subsolo, 
• 

,-_.-·;.:: .. ::: .• ~: .~nr~=•nulho, na cidade de Guaratínguetá, ocupando uma área construfda de: 

5.918 m2
, b) subsolo 3.782 m2 num total de 9.700 metros quadrados. 

. A construção do imóvel, era constituída de vários blocos estruturais de 

armado, com paredes de alvenaria de tijolos revestidos em argamassa W 
,.."·"''·'"''''''""'"''' dotado de subsolo e piso térreo, sendo erguido pratícam~t$./ 

menu-. geral da via pública. -vide fotos. ' .. · . 

· · . · .- Outros prédios e galpões contfguos e frontais da empresa, situados ao 

' I 

.!l 

,, 

~ 
·.1 .· 

. . ..• - ·.·'!. ·João Pessoa, eram erigidos em . elementos pré-moldados de con?!/re 

· aiJTlado .. e cobertura em telhas de concreto pré-fabricado. 

;, :i~:~~.~~J/~!};r., . . 

,. 
•' 

.. : ,. : . ~;;~\~~j~~;,;~;; .\~· . Na parte mais atingida do galpao, observou-se a edificação mista co:a~·.:· 
· ' ' ·.,' !-:ih_~1 .-;;f;~·:"-.t;:~;·)-hi;f .... 

1 ... '.:;:~{~~:~~·~-~r~~S~.~ contlguas em fonna de arco e em duas éguas, com telhas metálicas, q #í/ 
: ' .J~ desabaram parcial e totalmente, em função dos danos intensos da estrutura 

· . .. . . ' ' ,l- • •• • ";· .. 

~· , provocado pela intensidade do incêndio. 
· ~· . 

!~.~~·'".~ ' . ~, ... t-:~j~~~!;( ~· ,,.-~\~ ... ~. :. :~ {·I'~ ~:~ll,l }"\-.,-.~~w~·~· ~-,., ~·~ .... 1- ..,.. . _u·J ;~.{ ,,; ; . 

\ 7J ~ ·x .. (; ":,' ·: · • -· ~ :~_: , ~~ ~~\ : , 
~t~ : . ~ ~·; \ :"}i' i· J..· .. ~:,~~~· ... ; _j : t~'~- i~~~- . ~t~,~ !r~ ! . 

• .. . • ~ • • ,- \ ' ..,71' . "') I I i 
' 0 

1 
• I ~ , \,' r, , ., .. ' ~,.., ~ ~14 1 :; ,l!'\ ... '; ··, :, 

;'}P, . I -ot• ' ':i.f"~'1f ·~ ~ ':- ~:~'t :.' jl• ~Í,I: ' 
~ f ·'..i· · ':.'··r~:-" c; ;. ·r.;\ <t, ~~ ; . ~:·· 
.Hh·\. ~~~ : - · :-, ~\!J, ~ ~ · ~ J ! :tl1~! \ ~wt .t ·.~i:r .~,a~~-: 

SECRETP..:- ·f-, SEGUq tt.~lÇA ' ':.Jí3LICA 

~:: .. ! ~f:nnr c• ; · : h~. ~!F ~:~~ .;::i ; . 
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Secretaria da Segura nça Pública 
·SUPERINTEND~NCIA DA POLICIA TtCNICO-CIENTIFICA 

Instituto .de Crimlnalística 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE SAO JOS~ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 
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. . 

No prédio frontal ao local do incêndio está instalado o eseritório com a 

parte administrativa, gerência, tesouraria, etc e com portaria própria, bem como, em 

edificação mais recente, edificação industrial similar à parte sinistrada. 

O_bservou-se na entrada do galpão 10, que parte do maquinário (carda) 

existente neste galpão sinistrado e pequena quantidade de estoque de matéria 

prima (fardos) que r,ão foram integralmente danificados pelo incêndio, porém 

necessitam de uma análise mais apurada dos danos em virtude da quantidade de 

água utilizada na debelaçáo das chamas . 

Havia Instalação de sistema de iluminação interna, distribu(dos entre .. 
· lâmpadas fluorescentes e incandescentes, todas aparentes, observando-se na 

vistoria das instalações, trechos não tubulados na rede de distribuição. A fiação 

elétrica do referido sistema de iluminação e respectivos acessórios das lâmpada~s, 

restava suspensa junto à cobertura. Não se observou a utilização de blindagem 
•' . . "' 

luminárias. . . - . . , 

: : ~ • o. 

,, 
Observam os subscritores que a situação da instalação industrial ··:;i 

examinada, onde se beneficiam e fabricam mantas de cobertores, derivadas de ·' 

fibras naturais e sintéticas é considerada de alto grau em risco de incêndio, ser)do 

objeto de literatura especifica a respeito, (cópias de trechos de Bibliografias:re 

Referência seguem no Anexo 111 deste trabalho), determinada tanto pel ~ 
. . . 

caracterfsticas de susceptibilidade à ignição dos seus componentes, como a -

presença constante no processamento, verificada pelos Peritos, de partículas [AJ; 
particularmente passlveis de ignição, quando em suspensão e que restam~ 

, , depositadas ao longo do tempo nas estruturas , rnstalações e lumrnanas suspensas . .... ,.. . .. . 
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Em · razão desta natureza peculiar e do alto gráu dé risco de incêndio 

nesta atividade industrial, na vistoria realizada nas instalações industriais da 

empresa, estranhou-se a inexistência de sistemas efetivos de segurança, de 

detecção, alarme e supress~o de incêndios. tais como. detectores de fumaça, 

iônicos, fotoelétricos ou de calor, sistemas de fluxo de água (sprinklers) . 

D O S E X A M E S I N I C I'A I S: 

No dia · do evento os peritos desta Equipe de Perícias Criminalfsticas 

compareceram no local do sinistro onde puderam constatar ainda grandes chamas e 

. que o local estava sob responsabilidade do Corpo de Bombeiros, o qual levou muito 

tempo para debelar as chamas e controlar a principio parcialmente o incêndio, 

mesmo após diversos dias os peritos ainda não conseguiam ter acesso à área tendo 

em vista a quantidade de fumaça e gases existentes no local, conforme pode ser 

constatado em fotografias onde aparecem fumaça saindo da parte inferior (sub ~ 
da planta 1 O. '-;;// 

Em data posterior os Peritos tiveram acesso a área sinistrada e tendo 

em vista suas características solicitou apoio ao Núcleo de Engenharia da Capit 

que compareceu no local dos fatos e realizou exames suplementares em O 

janeiro de 2004 

de exames , podemos considerar: 

Fls: 

\ 

-------
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../ Os exames suplementares foram realizados no dia 06 de 

janeiro de 2004, por volta das 10:00 horas, na forma ilustrada 

pelos anexos fotográficos . 

./ Em razão do tempo decorrido desde a data da ocorrência 

.. l 

(05/12/03), o sitio dos exames restou prejudicado com a .: .. 

ausência de preservação do local original para pesquisa de 

presença eventual de reslduos de hidrocarbonetos voláteis 

(acelerantes). No estabelecimento, não foram encontrados 

materiais passíveis de combustão espontânea, ou produtos 

que entre si pudessem causar uma reação química exotérmica . : . . ~· 

./ No ambiente interno deste galpão examinado, a pawrtir da . 

entrada, na parte central e à direita, verificou-se · 

concentração e foco inicial do incêndio. 
7 . ,.. 

../ As chamas tiveram um caminhamento multidirecional e 

concêntrico, com transferência de calor às áreas próximtrs, , 

possivelmente, através dos meios normais de conduç . 

convecção e radiação, através dos materiais e estoq s 

intermediários depositados na região central do prédio 1 O . 

../ A intensidade dos efeitos resultantes do incêndio, prejudicou a 

possibilidade de observação de indícios de multiplicidade de . 

focos ou a pre~ença de dispositivos de retardo deignição oyf 
Similares, vest1g1os postenores ao fogo, que md1casserff./ 

espargimentos ou encharcamentos ·.no-piso, derivados da 
I .s :.~RETARIA DA st:cu>.:.:\i·: : . .- r:-·'JBL.ICA utilização de acelerantes voláteis . 
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./ Na região, identificada também como sendo da origem das 

chamas e através das ilustrações digitais que acompanham 

este trabalho, em torno de uma carda, observou-se que houve 

o afundamento estrutural do piso do nível térreo, decorrente da 

intensa ação e alta temperatura das chamas, acima dos 

1500 oc na região afetada, identificada com vestígios 

característicos, verificando-se entre outros: 

o tração, estricção e escoamento do aço constituinte da 

estrutura de concreto armado pré-moldado, o que 

provocou o desabamento e afundamento parcial da laje 

o ::::d:~r::·:· ::~~:~:: :."::~ ::~.:::: 
1 
~r~ch~s }?~/ 

cabos de cobre; t::/ / 
./ 

o fusão parcial em peças de vidro; (!Y 
Esta área de concentração dos maiores danos na estrutura e onde se 

verificou com mais intensidade a ação das chamas, situava-se no nível do 

pavimento térreo, onde existiam diversos equipamentos do flu xograma produtivo, 

bem como, onde pela progressão e altas temperaturas verificadas, concluiu-se pela 

existência e propagação das chamas através dos estoques intermediários, semi­

acabados e acabados derivados da matéria prima, de retalhos de tecidos ~ 
principalmente, fibras sintéticas de acrílico (60 %) e poliéster (40%), destinadas ;t/ 
fabricação de cobertores e mantas. SE'~RF..TAf<!.'\ (\\ ~;C:C.UHA.~lÇA _P_u_r:.LI~A 

. 'O'I.I'TJI"fNr.IA OA Pl' ICI \ . o • • • 
6 I ,,;, ·,._1\!r l :l. l,l-:" 'vL ·.r. - ·. · · -· ' · <;_..,, 

tO:_:r:.'f r;r. : .. _',:.··. -. : ,\ 
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Devido à Intensidade e proporçôes globais dos danos, não foi possível, 

tecnicamente, ser identificada com certeza absoluta, onde se originou o incêndio. 

Destarte, inferiu-se que as chamas tiveram iniciação no interior de um :: 

dos equipamentos, (carda) onde o material combustível ali existente, provavelmente 

derivado de fibras naturais e sintéticas, entrou em ignição, através de uma centelha 

de origem elétrica ou estática, admitindo-se as seguintes hipóteses para o fato 

gerador: 

o por razcSes escapes à perfcia, o equipamento 

permaneceu ligado mesmo após o término do 

expediente industrial, gerando o centelhamento interno 

original; 

o pouco antes do encerramento do expediente, sem qu lf!iJ / 
fosse observado pelos funcionários, houve a igniçãv.......-:7 

inicial no interior do equipamento, que pela ba' 

oxidação, "germinou" através do material combus 
/ 

irrompendo as chamas ao atingir o limite de 

inflamabilidade. 

Corrobora as observaçôes anteriores sobre a origem das chamas não 

ter características de incendiarismo, a análise dos documentos anexados ao 

presente, onde se caracterizou que a apólice de seguro apresentada teve términ~ 

em data de 30/09/2003, anterior ao evento, inexistindo a renovaçao, por motivóSCÍ'lj/ 

técnicos de análise de grau de..r.ê_cq, gu~~eja, não existia um contrato de seguro e 

conseqüente beneficiário. zi.':: :... c ~t::I.I\!-M DA SEGURANÇA. Pu8 L!C 

~,· j~[:1N'liiGE\'W, DA r'fiL,iti:, í:i" -x .. /. ;~· ·!' 
v ... . , .I . /. · :, 1 1 .~ 
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Quanto aos documentos encaminhados pela empresa, para não 

retardar mais a elaboração deste trabalho, deixam os signatários de se manifestar 

sobre aqueles n·ão ofertados, que segundo o informado, teriam sido danificados no 

evento, tais como, Projeto Aprovado do Corpo de Bombeiros, e as Certificações de 

aterramento dos maquinários e estática. 

C O N S r D E R A Ç Õ E S F IN A I S: 

Da análise dos elementos técnicos materiais coligidos · no local, 

conjuntamente com os informes obtidos, e levando em consideração, todas as 

observações anteriores expostas neste laudo, na área técnica e pericial, podem os 

peritos subscritores inferir através dos capítulos verificados que: 

• ' . 'li 

) 

"As chamas tiveram iniciação no interior de um dos equipamentos, 
I 

onde o material combustível ali existente, provavelmente derivado de fibras naturais 

e sintéticas, entrou em ignição, através de urna centelha de origem elétrica ou 

·estática, como já especificado no capitulo anterior, portanto, ocorrendo em razão de jl / 
uma fonte em Ignição em contato com materiais suscetfveis de combustão, ni/ 

interior do equipamento não identificado, com sua progressão de transmissão de 

calor, de forma multidirecional e concêntrica, características da atividade industri~l~1··· 
em função direta da alta carga de incêndio representada pela grande qLiantida~J/ 
estoques de matéria prima, intermediários, semi-acabados e acabado{ ali 

existentes". 

Finalmente cabe esclarecer que nao se descartam as consideraçõew­

anteriores que tais tipos de incêndio são previsíveis, ou seja, mais cedo ou mais 

tarde ocorreriam. se n:3o houver sistemas de prevenção e/ou sistemas efetivos de 

segurança, de detecção, alarme e supressão de incêndios, tais como, detectores de 

fumaça, iônicos, fotoelétricos ou de calor e sistemas de fluxo r~::$~º~6[$,prJni<te-~w.-:-... . . . 
--· \.., .. _ . kd I ···I ·.,- .. ' . - .. 1\ PUBLICI 

Era o que havíamos a relatar. ~ ' ··;., .. . ... , _. . . ~ __ ,. ., 
,, , ,I ,,.. - ·. . . .. '(X~' ',,:J-Cidi IIFIC 
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RESPOSTAS AOS QUESITOS: 

Ao 1.0
)- Sim. Reportam-se ao conteúdo·do laudo. 

Ao 2 .0
)- Vide capítulo "CONSIDERAÇÕES FINAIS". 

Ao 3°)- Vide capítulo "CONSIDERAÇÕES FINAIS". 

Ao 4°)- Vide capítulo "CONSIDERAÇÕES FINAIS". 

·Ao 5°.)- Sim. Ao patrimônio alheio. 

Laudo n.0 1274/2004- fls. 12. 

( ") . Ao 6°.)- Reportam-se ao capítulo "DOS EXAMES", e aos anexos fotográficos 

que ilustram este trabalho. 

ENCERRAMENTO 

Este laudo segue impresso no anverso de 12 (doze) folhas deste 

papel, dele ficando arquivada cópia similar, foi redigido por seu primeiro signatário a 

quem coube também juntamente com os outros peritos a realização dos trabalhos, 

que conferenciaram, nada tendo a objetar. 

Ilustram-no 03 fotografias convencionais, . bem como 17 fotografias 

obtidas a partir de imagens digitalizadas, todas legendadas e rubricadas. 

Acompanham os Anexos documentais de I a 111, no original. 

O de março de 2004. 
ETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Fotografia Digital 01:. 

Fotografia de aspecto geral da fachada da Cia. Fiaçao e Tecidos ·/ 

Guaratinguetá, voltada para a Aven ida João Pessoa, onde é possível visua lizar ós 

danos causados pelas chamas. 
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Fotografia Digital 02 : 

Fotografia de aspecto geral da fachada da Cia . Fiação e Tec;_iÇIO?' 

Guaratinguetá, voltada para a Rua IV1 onsenhor Aníbal de Mello, onde é poss ível 

visualizar os danos causados pelas cl1ama ~ .. 
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/ •. 

Fotografia 03: 

Fotografia de aspecto geral ela fachada da Cia. Fiaçao e Tecidos-'" 

Guaratinguetá, voltada para a Rua l'v1on senhor Aníbal de rvl e ll o. onde é poss ível 

visualizar os danos causados pelas chamas. \/. 
\/ 
\-"' 
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Fotografia 04: 

Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia . Fiação e Tecidos · 

Guaratinguetá, acessada pela via junto a Avenida João f::lessoa, ilustrando o 

maquinEHio (carda) sendo visível os danos causados pelas chamas 

LD,::oc~: ====d 
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/ 
/ 

Fotografia Digital 05: 

Fotografia de aspecto geral ela área interna da C ia. Fiaçao e Tecid_os / 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor An íb al de Mello 

ilustrando o local onde estava o maquinário (carda) e outras máquinas (anexos ), 

sendo visível os danos causados pelas chamas nas máquinas próximas e na 

estrutura. 
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Fotografia Digital 06: 

/ 

Fotografia de aspecto geral (mais próxima) ela área interna da _C ia; ·· 

Fiação e Tecidos Guaratingueta, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor 

Aníbal ele Mello, ilustrando o local onde estava o maquinário (carda) e ou tras 

máquinas (anexos), sendo visível os danos causados pelas chamas nas máquinas 

próximas e na es trutura. 
. . 
\'· .. · 
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Fotografia Digital 07: 

Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia. Fiação e TeciQ_Q_S-/ 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor Aníbal de Me llo~ 

ilustrando a falência da laje que desabou sobre o sub-solo, tendo em vista o calor 

superio1· a 1500° (um rnil e quinhentos graus Celsius). ~ 
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Secretaria da Segurança Pública 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

i Instituto de Criminalís!ica 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETÁ - SÃO PAULO 

Rua Rangei Pestana. 195- Tel~rone (012) 3133-3094 

Laudo n° 1274/2004 

Fotografia Digital 08: 

Fotografia de aspecto geral (mais próxima) ela área interna da C ia . ' 

Fiação e Tecidos Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua f'vlonsenl1or 

Anfbal de Mello, ilustrando o local onde estava o maquinário (carda) e outras 

máquinas (anexos), sendo vislvel os danos causados pelas chamas nas máquinas 

próximas e na estrutura. ::?~// 
..\ 
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Secretaria da Scgut·ança Ptí blica 

SUPERINTENDENCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

Instituto de Criminalística 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" 

NÚCLEO DE PER[CIAS CRIMINALiSTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 

Rua Rangei Peslana . 195 - ·Telefone (0 '12) 31:!3·3094 

Laudo n° 127 4/2004 

Fotografia Digital 09: 

Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia . Fiaçao e Tecicló~ 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor AnítJal de Mello, 

ilustrando o local onde estavam dispostas as linhas de maquinário (atlexos), sendo 

visível os danos causados pelas chamas nas máquinas próximas e na estrutura 
,/_· . 

. '-' ;( ··f 
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Secretaria da Segurança Pública 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA 
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. ... ;-.. •• • 'i,•; . '\ . . · <i~. . {~';- .. .. 
Instituto de Criminalística · · · : (()[!~,<- · 

"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" - -~: · . 
NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALfSTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 
Rua Rangel Peslana . 195- Telefone (012) 3133-3094 

Laudo no '1274/2004 

Fotografia Digital 10: 

r=-otografia de aspecto geral ela área interna da Cia. Fiação e Tecidç)s; 
·-( 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros ela Rua Monsenhor Aníbal de Mello , 

ilustrando o loca l onde estavam dispostas as linh as de n1aquinário (anexos), sendo 

visível os danos causados pelas cha mas nas máquinas e na estrutura . 

-:.~:; 
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Secretaria ela Segurança Pública 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA ·~. w .. ~ jflli '; 
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Instituto de Criminalística ":-:'·,t~~1S'~-<'· · \ 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" · .:. ~ .. ~~<··:- · 

NÚCL.EO DE PERfCIAS CRIMINALISTICAS DE SAO JOSt DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SÃO PAULO 

Rua Rangei Pestana. 195- Telefone (O 12) J ·t33-3094 

Laudo n° í274/2004 

Fotografia Digital 11 

Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia. Fiação e Tecidos .-"' 

Guaratinguetá, acessada pelos escorTibros da Rua Monsenhor Aníbal de lv1 el\Ó, 

ilustrando o local onde estavam dispostas as linhas ele maquinário (anexos), send o 

visível os danos causados pelas chamas nas máquinas e na estrutura>y· _ 

~ :: . ~\ . 
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Sccrctada da Segurança Pública :~.·lf.X'i ~<;\ 
SUPERINTEI'-JDÊNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA ,.-.. . {; ~ 

Instituto de Criminalística . .~t;.!ilf~~~~ '\ 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" - ·: _ .... · I 

NÚCLEO DE PERICIAS CRIIvllNALfSTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 

Rua Rangei Peslana. 195- Telefone (0 12) 3133-3094 

Laudo no 1274/2004 

Fotografia Digita112: 

Fotografia de aspecto geral ela área interna da Cia Fiação e Tecido_s · 

Guaratinguetá. acessada pelos escombros da Rua Monsenhor Aníbal de Mello. corn 

ângulo de visão voltado para a esquina da Rua Monsenhor Aníbal de M e llo co 111 

Avenida João Pessoa, ilustrando como estavam dispostas as linhas de maquin ari a 

(anexos) . sendo visível os danos causados pelas chamas nas máquina s e na 

estrutura . 
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Sccrctat·ia da Segurança Pública 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

-;.·: ;,~;~.~-/~__)\ \)' 
· .i :<,;;V . . ,~~:. · ·. ""'\ .· ·· _ .:;·>.~~~·, ,,,,~. ' ti/d/ 

IJ.i'(:f[ · ~ . u\' .· \ r· .. ~'~-:~ :/Ji __ , .\ 
. ~- ·· - -;.:.;\!y Instituto de Criminalistica ·. ''"/i;'{;fJ\>; · ,· 

"Per·ito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" . - ·- .~:)t~-:< 
f'JUCLEO DE PER[CIAS CRIMINALÍSTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 
Rua Rangei Pestana, 195 -Telefone (O 12} 3133-309·1 

Laudo n. 0 '1274/2004 

( Fotografia Digital 13: 

Fotografia de aspecto gerar da área interna da Cia. Fiação e Tecic:!çs .. 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor Anibal de Mello, com 

ângulo de visão voltado para a mesma via sendo possível ilustrar os danos 

causados pelas chamas nas estrutura da edificaçao. "'// 
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Instituto de Criminalística ·.' - lfl~Ma'l't':Y. :· 

.. "Perito Criminal Dr. Octávi? Eduardo de Brito Alvarenga" ·' · . :_..:~ ·. , 
I'J UC LE O DE PER IC IAS CR ifVIINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EQUIPE DE GUARATINGUETÀ- SÃO PAULO 
Rua Rangei Pestana. 195- Telefone (012) 3133-3094 

Laudo no 1274/2004 

Fotografia Digital 14: 

Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia. Fiaçao e Tecidos/ 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor Aníbal de Mello, co111 

ângulo de visão voltado para a Avenida João Pessoa, ilustrando co mo estalféllll 

dispostas as linhas de maquinário (anexos), sendo visível os danos causados pelas 

chamas nas maquinas e na estrutura 
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Secretaria da Segurança Pública 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
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lnstttuto de Criminalística · · :::!•!(,_!(Jfii~·: 

\ >.; ~-: ~ :. ~wi -_ '/ · ... \ 
"Perito Criminal Or. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" ·-... ·.~:· .-

NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS ~E SÃÇ) JOSÉ DOS CAII!tPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SAO PAULO 

Rua Rangei Pestana. 195 - Telefone (0 '12) 3133-3094 

Laudo n-" 1274/2004 

Fotografia Digital15: 

Fotografia de aspecto geral ela área interna da Cia Fiação e Teci_gos . 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor i\níbal de Mello, r.:orn 

ângulo de Jisão para mesma via procurando ilustrar como estavam dispostas as 

\in\las de maquinário (anexos), sendo visível os danos causado3 pela s chamas nas 

lll é'lq uinas e na estrutura . 
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Instituto de Criminalíslica \ _ ;'~~kP!ft~f~('' ~ 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" . -:.::.~::: ..-

NÚCLEO DE PERICIAS CRIMINALISTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETA- SÃO PAULO 

Rua Rang ei Pestana, 195- Telefone (O 12) 3133-3094 

Laudo n.0 1274/2004 

Fotografia Digital16: 

//--0;-:;":>-
1/ . . i·. ' ., 
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Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia. Fiaçao e Tecid0s 

Guaratinguetá, acessada pelos escombros tja Rua Monsenhor Aníbal de Mello , com 

ângulo de visão para mesma via procurando ilustrar os danos causados pel8s 

chamas na estrutura. 
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Instituto de Criminalística · ·{tgtJJ;~t>- ·• · ~ 
"Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga" , : .·:~:->' 

r4úCLEO DE PERIClAS CRlMlNALÍSTlCAS DE SÃO JOSÉ DO S CAMPOS 
EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 

Rua Rangel Pestana , I S5 - Tele fone (012) 3133-309'1 

Laudo 11 ° 1274/2004 

Fotografia Digital 17: 

Fotografia de aspecto geral da área interna da C ia . Fiação e Tecicl?? : -~­

Guaratinguetá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor Aníbal de Mello, COfll 

ângulo de visão contraria procurando ilustrar a área onde constatou -se vestígios nas 

estruturas tombadas e suas proximidade de ocorrido o início do sinistro . 
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. "Pe rito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito A lvarenga" · -~.:~:: .'.' ' 
f\lUCLEO DE PERlCIAS CRIMINALlSTICAS DE SÃO JOSE DOS CAMPOS 

EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 
Rua Rangel Pest~n~. 195 - Tel~fone (0.12i 3133-3094 

Laudo no 127 4/2004 

., 

/ 

c e 

( Fotografia Digital 18: 

Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia . Fiaçao e Tecides· · · 

Guaratinguctá, acessada pelos escombros da Rua Monsenhor Aníbal de Mello , co·IÍI 

ângu lo de v isão contraria procurand o ilustrar a área onde co nstatou-se vestígios nas 

estruturas tombadas e suas proximid ade de oco rrido o início d o sinistro. 
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Instituto de Criminalfstica '<~·_.>!!t'&liiT,\~J~~/-
. "Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo ele Brito Alvarenga" ·. ::.~:~:::.>· 
NÚCLEO DE PER[CIAS CRIMINALfSTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EQUIPE DE GUARATINGUETÁ- SÃO PAULO 
Rua Rangei Pestana. 195- Telefone (012) 3'133-3094 

Laudo n° 1274/2004 

Fotografia Digital 19: 

Fotografia de detalhe da área interna da Cia. Fiaçao e Tecidos .- . 
. · ... '·:/': 

Guaratinguetá, procurando ilustrar o local onde constatou-se vestígios na;; / 

estruturas metálicas (cores do material), de fiações e estruturas tombadas que 

indicaram o local mais próximo de onde tenha ocorrido o início do sinistro. 

· ... ::~~ 
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Rua Rangel Pestana. 195- Telefone (012) 3133-3094 

Laudo n. o 127 4/2004 

·'i ' . 
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Fotografia de aspecto geral da área interna da Cia . Fiação e Tecidi:Í~/ ' . ..-
11,,~,~,:rxq:,,·,. ! · ; ·;:, . J J/ 
nguettJ, 'ace'ssada pelos escombros da Rua Monsenhor Aníbal de Mello, 

. ' ' . 

·' \~~~; ~ái-ios dí~s do evento ainda era possfvel Ilustrar fumaça e vapores saindo 
;~~i!iiG!tFJ~j -~l;j,':''•i; : : 

. Í<?, o que não permitiu exames no loca\ logo quando ocorreu o sin'rstro~ 

. ~ ~ r; 
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CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz de Direito, Dr. Paulo Roberto da Silva 
Gtá. 9.6.2004 

') 

-----~~~:::1---' esc. 

Processo 45/04 - 1" Vara 
\.. 

Vistos. 

1. Indefiro pedido de reconsideração . 
Mantenho a decisão de folhas 344/346 por 
seus fundamentos . 

2. Anote-se na autuação sobre interposição de 
agravo de instrumento pela requerida, 
cientificando-se a parte contrária (folhas 
354/408). 

3. Certifique a Serventia sobre o cumprimento 
do item 16 de folhas 346. 

4. Intime-se. 

Gtá. d.s. c-==1 
PAULO ROBERTO DA SILVA 

JUIZ DE DIREITO 

b~(rs presentes autos em Cartório. 
~Escr. , 
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Certifico c dou fé QUe r:nc:;ur.:;1hoJi lauda impressa 

Oficiül pilr'l n<:"• ;·: puto~~.::•.-:ii:: d.:J(s): 

( ) tt)pico fii1id r)::!;·. duci::.i:<; -:!e cs. ____ _ 
( ';{) r. Dcspacho(s) de fls.~L.f~t:=. ___ _ 

( ) aviso(s) de-r:.T -· q, 
Guuatinguatá,_ii L EO~, /20 ~ 

1 . 
Hernani Jose R. l"erBir Jaffide Manms 

Esc r. 

Matr.:B11. /5 
!it.Mr. Té-4. J~lclárto 

JUNTADA 
Em, ) j rle 

I 

. __ } 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

eLo Q~_ ~ ~,~-.> 

+ 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) 

'-l.sJoj 

UF PAISIPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE rENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

.\ 

-..JQ. D SEGURADO I VALEUR Dl:ÔCLARI:Ô 

UBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 

SIGNATUR'tjlt~t:k.TO CRUZ 
Mat·: .895 I 344-4 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LEVE 

75240203-0 FC04631-16 

j 

~
- .1 

. i 

:!ri 
( ' ;~ 1 

r.. r-. .. ~- \ 11 4 x _19 mm 
· -"~~--~~~ 
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Sao Paulo 
8ra~llia 
Ria de Jane•ro 
5alvcdor 

Flilvlo Pereira Lima 

Murilo Cintra de Barros 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a VARA crvEL 
DA COMARCA DE GUARATINGUETA - SP 

Processo no 45/2004 
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IRB- BRASIL RESSEGUROS S/A (" IRB"), soc iedade anônima 
de economia mista, regida pelo Decreto Lei no 73/66, com redação dada pe la Lei no 
9482/97 , por seus procuradores infra assinados, nos autos da Medida Caute lar de 
Produção Antecipada de Provas que COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS 
GUARATINGUETÁ move em face de COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, 
tendo sido intimado para acompanhar a presente vistoria na qua lidade de 
re.ssegurador da Ré, vem expor e requerer o quanto segue. 

Inicia lmente, importa esclarecer que a Seguradora 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia requereu a intervenção do IRB neste feito 
porque assim determina o art. 68, caput, do Decreto Lei no 73/66 , combinado com o 
art. 47 do CPC. Trata-se, portanto, de intervenção por força lega l que tem a natureza 
processual de assistência litisconsorcial, ainda que as normas legais refiram -se à 
litisconsórcio necessário . 

Isto porque, como bem conclui José lgnacio Bote lho de 
Mesquita em seu parecer "Natureza Jurídica da Intervenção do IRB nas Açôes de 
Seguro" in Revista de Processo 91 , pág. 213-220 "na ação entre segurado e 
seguradora, o Instituto de Resseguros do Brasil não é litisconsorte necessário passivo, 
nem pela natureza da relação jur!dica, nem por força de lei, porquanto sua 
intervenção não preenche, quanto à causa, quanto ao modo de sua instauração, nem 
quanto ao fim, as caracter!sticas próprias do litisconsórcio necessário ". ,-RQS no 03/2005 _ Cf\ 
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O IRB intervêm no processo como assistente, a fim de 
auxiliar a seguradora na defesa dos interesses de que participa. 

Assim sendo, quanto aos termos desta demanda, o IRB 
reitera em todos os seus termos as razões expostas na contestação ofertada pela Ré, 
mormente quanto à inexistência de contrato de seguro entre as partes o que, por si 
só, já é motivo para a extinção do julgamento sem julgamento do mérito em razão 
de ilegitimidade ad causam ou, ainda, para a improcedência da demanda. 

Do mesmo modo, tendo em vista a confluência de 
interesses com a Ré, o IRB elege expressamente como também seus os quesitos 
formulados pela Seguradora-Ré, de modo que, nesta oportunidade, o IRB apenas 
protesta pela juntada de quesitos complementares. 

.. Outrossim, considerando que sua assistida acompanhará a 
vistoria e, de certo, procederá todas as diligências necessárias, o IRB entende ser 
dispensável acompanhar a produção da prova pericial, reservando-se, contudo, no 
direito de se manifestar à respeito das conclusões do laudo pericial, para salvaguarda 
de seus direitos. 

Por fim, requer~se que todas as intimações referentes a este 
processos sejam feitas em nome dos signatários da presente, quais sejam, os 
advogados Flávio Pereira Lima e Murilo Cintra de Barros, inscritos na OAB/SP, 
respectivamente, sob os nos 120.111 e 208.267. 

Termos em que 
P. deferimento, 

· ~e2004 

\ 
. 

-==-
FLAVIO PEREIRA LIMA 
OAB/SP no 12 ·11 

MURILO ct} - BARROS 
OAB/SP l{ j 08. 267 

I 
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SUPERINTENDf:NCL\. DE RELAÇOES COM 
rNVESTIDORES JNSTITUCJONAIS 

LUIS FELlf'E MARQUES LOBIANCO 
Eu, c: .. :v.s..:kiu 

lllli-BRASlL RESSEGUROS S/A 

ATA DA 1~· ASSI:~WLI11A Ct!U.AL EXTH.AORDlNÁlUA 
lUlA.LlZADA EM ~u O~ OEZ~llll!O 011 ~001 

Ao,; vl.!u.: J.i~J d..) 1uc~ r.Jc r.Jac.o•hrtl de:: d.liJ ntÜ ~ d.Jif, h 
hon .. , rcuu.iruut-'c A.:i.:uU•t..u J...l lR.D-DRASIL 1\ESSEOUROS 

S..A.., rc:p..~c:.nt:llJJ.l o toul d.l c:.xpiuJ cam dirc::ltll D. vci'to, em As­
sciUblé..ia Ot:ni Exu:aord.i.uiri.x. no uOlltl ;wdu do Ed..i.fú:io Sede da 
Comp~.1\h.iu, m• Avcnid:J. M!&t'C..:Icl C1uuu'v. n" 171, na cldadc: do RJo 
de J:.aud.ro, IU, tle a.cOl'dO caiU a onlcru Jo di..l. da l!.Jital Jc Con-

: .>."H<>•::u;<o. pubücado coafonnc. o lll:;poslo.l uo :utigo l24 d2 Ld n" 
1:5 de:. dc:zembN de 1976, pau: A) Delibuo.r' l'tlbcc o au­

&::apila.l social com rc~rvu de lu.:ros, conforme Jncho r, 1U"I. 

~:!.{iJ~J;,;;~~\'J~~I l1 ,:;,;.,.~]~;,:~:;~~p.~;r~:;~ii~; ; 1, tl.J Ea:t:Huto So).:i:J; b) Dclib<::r.tJ" S.Jbcc :l rr:fonu:.t. d.J EsutruLO 
J! --···--· . -- _, , , ~~~; ;9~~:; :~:r~ ~~:~ol~OW~ ,i:J~~;:a~:.c~d~!~~ ~~~ 

c) As:a:wuo1 Kc:.nü:a:. A Aucn.b]f!j;a fl)j prcsit.iitb pelo P1 :1id.:n1c CJ.n 
()o Conselho' d~ Adwini.Sir.I\AO, De.mo::nhc::o.es .,t ..duceica de 

couvidllu puu 1omu useo10 11 auu o Represc.al.t.JJto 
Ctsu Oooç:tlvcs CllCTl3, Procw-.Jac da Faz.cnJa Na~ 

dele~::~.çlo de compc(.!ocla cous:tADre J:a Pona.ria o" 
4 sçre.mbro de :2000, do Erccle.odu.i.ruo Sc.nhol'" P.ro~ 
cur::~.ttor-Genl da FAZCI'Id.l N:1o:ion.:1l; o R.cprcscora.n&c do Coaselho 
F~ 1' , Coosc.lhdJ:o Lddo Aoc6Wo M:uques, c ll Ocreo.re dll Sect!!ruia 
Executiv•, Ros::~.oc Couto Cu.rllla.o Za.mudio. p:Jia scccctarliiJ' os ua­

. b:illJos. O Presidente=, ~ visll d• e.x.isttll.:ia t1e quorum• de iostalaçlo, 
dccbrou instaJuda a A.Js.c:mblth.: Após • leirun. do Edirul de Coa~ 

: Ó~~~~~~c~~~::t!~~~ '!fis~~:,:;~~: 
Uaç3o os itens consra.nres do Eiliral. Pro.sst3uiodo, após ~~s:uaçio 
e voro d\l Exceleo1Cs.si.mo Senhor R.eprcsenranfe dJ. UWio, foram 
profaidas as dQ.:isOes a s.eguir: a) apruv~~lo do au.meora d4 \:apita! 

, • ..., com re);crva.s de lu..:(t);a:, con(ocme iAciso I. IU"f. 1J do ·Esu.ruro Social 
· ~ ·.._:·.; ·d:a Comp.anhb. cJevt1..0do o cnpiro.l de: R$ "152.8J3.4:f8,91 (quatro­

. ·; .. ,; ~- ce.utos c cinqile.n.u e dois m.ilMks, oitocemo:s c: uinra· e D'ts mil, 
. ; i~; ' j\~~~ qu!l.tro..:cntcn c t)UW'C.DI& c oiro rcsi.s c aovcura c wn ccaLOvos) para RS 

. .l,_ •:: ·• ;:!~(:~i; ;·.~. 525.000.000,00 (qulu.bcofos e vinte c cinco milhbcs de ruis), me­
. · ,. : . . r~J · .~ .. ~ ;!,:~~ dia.nte i..ucorpon.;.!ll de Rtscrvu tk Lu.cros ao vu.lor de RS 

-:·. . ' ·:·· • > 72.166.551,09 (SC:te.DI:J. C dois milhõc:s, C.:UIO e SCSSCD(II e Sd!t miJ, 
. · · ; qu.lnhenlos e cipqUc.nl• c um. re.:üs c Dovc ceDJ:wos), com ll .:a.u-

l~~~~~[!~~~~~~~~~~q;J~·~· r ~.' seqUc:ufc :Urcraçlo do llt. s• d\l Esraruto Social; e b) rc.foruu do 
· ' · : E.sl<:~luto Social: 1 - com a LncJuslo oo. C1pfrulo XI do a.n. 59 c õ111. 
. . : . 60, Llcvend\l ser rcauruc:n.ilo~ 'ot dunW ardgoJ, conforme proJ!a.sra 

·'" '•••"•.;.:,,,, .. ,c; . .. : f!i~eJJ~i~:t~,~~~':f;~:~ ~~i~:t: ~~'O~~~~u~ç~ 
· CoonJen~-;:!1.) c ConU'()l~ d:.u Empresas fulliiÜ.s; 2 - Ulel'açlo d~ § 3• 

2;~~~·-~~~J{*j~~!~Y-~(~~~1~~ff~~l~iJ.;~11j(~~~~)·iS~ · 00 Dlt. 2) c do an. -43, c~Juf\lt1.n.e red:aç:~o proposla pcl:t. ScCielluíu do d 'b' · . · · :· -~ Tc.sow-u N:acloakl, tka.ado a uov01 rcd.lÇ11l dQ .8hU\.IIO s sc~uir d.is-
c •<os , .:. oriminod~: "C.pirulo I • DA DENOM!NAÇAO, OBIETO, SEDE li 

de V.Uon:s · . . DURAÇAO. An. 1• • O llUI-BRASlL RESSECUROS S.A., que 
: util.iud • abceviarun. LRB·Druil ~e, t um-. sociedade ~Ooim.a de 

8RlTO · .; ~f~:~~:u~~~:· ze a~t~~~:~~:o~~~~t;!c: c~:i~~:c cpro:.~!~·!~Wb~~ 
l · . , , , ~ . · . , ;~:· ~ ~, \!l"eto·ld n" 73, de ll '-'e novcwl.lco de 1966, coa\ && reJuç .. :.. d:ada pc:Lt. 

,: ?~ ~ ... ~ ~ ·. , · ··r~ - . :·~~ Lei o• 9.482, de 13 de ~~ono de 19~7. por Ll1lD'ioanJLfla ~o lusUfl;'to 

·: · .:: : ._. ; _.= , ' · ·:; :· \ ~ri:a~~::t;ro•c:r~t~-~i''a: ~6:::c~a:: ~;nie~:019J•9.~~ ~~~~~ 
C'-.lnl · U · "Otxu de FI seu· . Socicd.:&Jc: teD.l Jk)C objeto c:fc:tu.t.l'" opcr3\'0c:s tJc: resseswo, rca~:ular o 

· C:llUt , C\l, o n:ssc:guN c a reuoceu:ll) e p.ct)movu o dcsc:nvalvimeoto 

: ; : /~ ~. ' 1 ~ ~i ~~id;~~i:r~'N':;iO:~ P~='s~a:::~~v~;~· /'"cx:~!c~~~~ 
·· ' , . ·; :uribui.;ôe$ de a.c:,;,rdo com as J.lrc::aiu:s &en!s c:au.n.adJs da Couselho 

Na~il)m&.l t.1c Seguros Privados: (CNSP). Art. 3• ~ A Sociedade tem 
seJ.e c: furo Dll C•pit3.1 d.J E:!:u.dt) do Rio de Ju.aeira, podendo, pana 11 

' co.nsccoçao dos u.us objetivt):S, ixutal:u- ou e.ncc:nur õ..l.i1is, rc:prc~en­
f3ÇDd. es..:rilórias- e outros e.:.htbdcdminco' oo P&!s c oo li.xtc:rior • 
com IIUl<lli:uaçlll lca2.1. p::acôcipa.r d.) capita.l de. outnu SOI!Jcdadc; 
tuda com previ:a ddibuaç3o do Cunse.lbo de Admin.istaçlia. Art. 4" ~ 
O pruo de dut11.çlo d.:a Socied!ldc t inderU'Ul.loado. CaprruJo O - DO 

. . .... • . f CA.PlTAL SOCiAL E DAS AÇÕES. An. 511 ~ O capital soda.l dt> 
· : ..:~~· .. ~· · ~ lR.B-Bn:~..J~il Re é. de R.S S25.(k)().000,00 (qui..n.benros c vi.Juc e cinco 
.' .: ·;-:.:_JJ:g 1 ~~ de c~s), rc~.enladt) ~,. _AÇOC-4 cscrinu~s. seodo ~00.000 
· · ;- ·' ·1 (quJu.hcut::~..s mil) ortlin.iriu UOD.1Ul~uv.u e :500.000 (quillhcucas mil) 

; prclerc:.nd:~is uom.io.1tivu, lodllJ sem '(:t.lw uoaWW.. § t• ~ AJ a.;OeJ 

~~~~ ~~o~~~~~~~~~~:~iaf.~'~.·~É :~d:/;i~"~O;v~~!l~-=: 
cJc: uuw. espldc CO\ outra. § J• • Os aum.eoto.s Je C:QpÍ!al du 

n::uliu.tl~. . · 

llolluiJnOuloa Uquido~ . .::.11plt:tJiz1111J<l-:IC <l4 rc.:u JVJ Jc :.~.:v&".Jf.l cv t llll 
JIU:all otiacn.-, n<ls tc.cmoll du Jc:~i .d:.~.;!o Jlc.r·ti• ~~~~ .:. o.l.;u dcuu.i.o~ ·,._ 

~~s:~c~e~ .. c;r.:~*6~~ ~1~i~IS~~~c/~~c~~~;~ J ar~:::~~~~ ~~~~ J~ 
ou dcposillt.dos Jlt)f au:ionh:ru roUwriti1tiç.. , paru (uu de. ~.~umc:nlü c 

~lki~~~~.;,;~iie~~adc.~~;d:~~Ac~~~;;,iH!~~:l~ir~~· d~ ~;;~~~o..:~, 
a dltll tia cnpiluli.:uç!o. Ali. 6" - M lloji:lc.s d:.. Soi.!ieJoJc , por )etc::m 
c~ctiliua.ic, perro..anecu!o c:m cout:JS de dcpJsilo, em insti1ui._:::io lJU· 

tt)tit.lldD, c:m nome de seus rilub.re:t~, se1u c:nUss3CI de ccnilic::.J..:~:a:, uo.s · 
termos Jo1 ouu. 3:.l e 35 da Lei n" 6A~n6, pl)dendo -ser ~Cib1aJa ..11lJ 
ttcil)u.i~ca'S 1 rcmuueraçlo etc que. u·:ul () ~ )~ do IU'I. )j J:. rcfc:thJ:.a 
Lei . .Art. 7• ~ A:J IIIÇÕC:$ CICd.iuisi:u tcdo.l J.iJ:c:it<J ll VUh) Uà:J Jc::libcr:....;õe~ 
dos AucaJblil~s Oc:r;ti;: d:a 5->de..JJJc. An. H"'- A'S a)·Oc~ pcc(crcn..:íai:.s 
u!O ter lo d.lccJIO :J. VOfO OU lerllo d.iJ ciLo a VOIO fCIOICIIO , c ~ollUJ'!i<J J:.a:J 
scguJorcs v~llt:lgeu:s: 3) prioridade co reccbim.c.mo úe díviJ.:nJrJs d.:, 
no llÚni.mo, d.c:z. por ccntu nudorc:s dú que os :uribuídos ~:s uçOci 

~ri~:~·t~1S;.o~:a;;i~Jod;cti~~i~1:;A~.,d~ .. ~~j~.f~. v~~ ... t~o _P~ 
Sociedlll1c: poderá adqulrir cua:~~ própri:.s l!ÇÕCJ, a IÍUl Jc ca.n..:ciJ-Iu 
ou ma.otl-ba.J eau fe~our:ui~ pa.tk p<l.:lcri<lt" :Uien:o..;Jo, nu:iliatllG MU­
!t)d:.l:l\·!1) do Con•cUJol de Ad.JJúruStrOIÇ5V. C•pflulrJ lU ~ DA AS~ 
SEli.LBL.Êl.A OE.R.AL. A.n. 10 - A ASs:cmlllli.:.& Get:a.J rcuuit-sc-:i, ..:lr­
d.iu.uiastJcnLt: , Jcun·o dúl qr.nuro priwcuos wescr> tiUb'e~.!Ucllf<!:J :.1<.) 
Llcru..ino d<l cx.cccCcio J<ldal. pu11. o:a: Íu•.s pcc:.'o'iaOI<lS em lci c , c:.x­
lr..t.Urdi.oariOlilicurc:, sc.wprc que os iclcn:sscJ d.J So..:ic:d:...dc :.auirn o 
c..dgircm, ob,-crvnJos os precciro:a: lcgu.is rch,ti vi:u !.1 COU\"<lC:u;Ocll c 
dcUl>ecaçOc.s. P.:u~grllfo linko. Os u;a.ba.llios Jc qu:Ullucr A1scu1biCb. 
Oend Jc.rio presididos pr::lo Prcsidcolc d,:, Cou.:clho de A.Juúniàlf~·lo 
d:s So.::icd..:.Jc:. ou seu Jubnituao, c sccrcl;.uÜJo~ por U1U d"'::t a..:ion.i:a:r:u 
c.tclllhidoJ dent.rc. ot prc•entcs . An. 11 -. A!tm du prc .... i::uu:t uu Lei 
cbs Sodcdr...dc:S pl)r Açr~s. dc:vct1, tambbu, ser coqvo.:aJ1a a A1-
scmb\Cii1 GcnJ de: Acioc .;• .. ;.u p:d04 deliberar sobce 01): sc.guirucs ru:.· 
tiri:u: 1 - ilic:.ulú, nl) to.)do.> olu c:..w ptlllc, ur;õcs do.> .:01picaJ .ll).:iuJ t)U de 
controbd:u; proceder i Abcmua de C01pi1aJ; >~urucat;u o.> c;~pjhaJ JOod.3.J 
por subs:criçio c.lc Ct)V:ll ações, rcounci:..r .a d.Uci1o:a: de tub::t:cri.;lu Jc: 
:.çõc.s ou debêntures convcrs/vci.s em .ações: de culprc~llS c,ontrol:~.d:.u·; 1 

• ea..Utlr deb!cturc:l cooverúvei11 em :~çbes ou vc.aJé-l.:u, lÕe ctn cc~ 
sourari.a.; vender dcb!orures conveurvcis c1u vr;Ocs Uc Uwl:&fh.lotdc do 
lRB-Bnsil IU: de: coüsd.o de empre~u cootrol.ilod•:a:; 01.1, a.iud11, ew..itir 
qua .. h;quu ouuos útulos ou valores wobitiirio.-, no.> Poús uu "o E.x.­
rc.rior: ll - ptomovu oper.u;ões:.d.e cid.o. fus:lo o.>u in~llrp.lr.a.;3rJ; llJ -

pcrmucar •çOes ou outros va.Jorcs mt)bW.t.rioS". C:.apiruJo lV • D.A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. An. 12 • 0• ótg3u• dcli~c-í 
ru1ivos, exccuúvos e de: fiscaliu.çlo, de nlvd superior, do W • ..B~Oroo~sü 
Rc:, sll.o os s:egull.ucs: I - Assem.bl.éi:~ Gcral .dc: Mioo.i~ta:a:; [I - Cou­
sdho de: Admin..isuaç!o; m • Diretoria; N - Coo:tc.Ulo Fi:tch.l . c .. -
ploulo V - DA ADMINISTRAÇÃO. Att. 13 - O l!Ul-Bra•il lt.: s<d 
adnúo.is:usdo par uro. ConseU1o de AWu.iWstuçlo c por wno1 DíreJori:.a, 
que rerilo a composiçlo e u aLCibuiçOes previma.s: u:t fc::j c nc.)'lc: 
Esururo. Art. 1~ - OJO Caa.s:eUlÚtO.i' e Diccrores, :wte:a: de: emr:.a.rc:w uu 
cx.ccd.cio do.r1 respectivos eargo3, devetfi() :~pte$c:Mar dcci::l.l&~\::io de. 
bc:.ns que scd: regtsuad::s no mesWD li\'ro em ttUc for lavr-.ddo o tc:rDJo 
de posse. Art. 15 -Aos membros du Coruclbo de Ada:Un.iscra.;!o r: t.b 
Dirc:~oria t Vedi.ld:l a ltC)uisição, ~r~.WW!. que eo1 b.:.JSI:o~ públ..ic:~., de bc:ns 
de propri.cd&dc da Sociedade. Atl. lb - o~ pc:.at.o~ ...~;e gc);ÚO dus 
membros do Consclho de Adm.i.W.s:ttaçilu c da Dircrori:a, ptc:vistos nos 
a(ligos 21 c 25 U t•) deste &tllfUIO, cs:teoJcr-:;:e~.liu ll.é " pt)~:Je &kls 
respecúvos subsriruras eleitos. Art. 17 ~ NJt) púdcm ser mewbtt)S' tlo.l 
Cousclho de AWnirUsuaçla ou da Ditetoria a.s pessou Ulftu.r:.~is que se 

• eacoau·eru oas conJiç6cs pcevisra.s no par1gr;a.io L• dfol art. 1·0 ~b Lei 
n~ 6 . .rC04n6, bem c·::>mo as que oc:.sses ..:aleg:illdos rivere.m poarcote~ eu1 
linha rcra ou colatc.rxJ, consaDJÜCn.clls ou aiin~ •11 I) 3" J::ntu. A.tl. l g 
- Os Direft)rCJ nlo poderio c.xcrccr c.u&os de d.ircçl..,), ;.uiruiJli:tC':SÇIIl, 
eonsuhori:.a ou use.ssora.mcoro c:m cmptesa.s privadas li:ttdas, de qual~ 
quer forma, .h ath·idadcs dcse.Dvolviú.as pe.la Socicd11tJc. P:u'ligt:.aio 
Lin.ico. As resuiç6c~ dcs:le an.i~o alo se tp.l.ica.J..u qua.ndo o IR,J3-l3r.llsiJ 
Re. se Ji:Lct reprc.seorar n:-" quadcos da adru.iaisua~au Juperivr d:..) 
Socicdadc.s de. que pa.nicip: ou vtu..!Ja :s p:ut.icip!ll', Di! l'llrm:l previa:t:.a 
oo óll\. 3° dc.src E.sraruco. Art. 19 - O c.Iercfchl do~ c:ago:~: de AJ­
uüuinca.çlo lU Sociedade t privuivo de brlllsileit~s. rcS'ide.n~l c Ju. 
oúeülud()s no Pús, devendo o.s mc:atllta• do CrJo1cllio de AJoú­
JÚsrra.;lo ser adurús1a.s, c os DÜ"c:lotc:.:l, ul!jou.isuu ou uio. Chpftulfol Vl 
- DO CONSELHO DE ADMlNlSTRAÇAO. Att. 20 • O Cuo<cU>o de 
A.dm.lu.isaraç:lo 4. C01Dpt)~IO de: Oó (sei~) mcmbLOS, eldro.s pcb .A..s­
semblti:J Gu:tl e pot ella tL::sUtulveis • qualquer tcrup~. scudo: I- u-ls 

:)c~~~~!i~~~a~~~ t~~~~:lb)0o dPr~):~i~~:rc:d~:~~;r,.~it\~~.~1~~ 
ser& o Yice-.Prcslda:at.e do Consclhl); ll ~ Ulll m.emb(O iudic:tdr.l pc.W 
Mhúsu-o de: Es1ado dt) Plauc:jarucoto, Or.;~olD e GcSlão; lU - uw 
membro indicado pelo:~ tcioni.sru dcrcntote) de ;l\"Õc:s prcferco.:i.J...i:i; 
IV - um membro iru:licHda pelo~ acioWsta.s m.inorir:Lios, dc:lc:nh.lres de: 
aç:bc..s otd.i.niriou. Patá,rafo tltlico. Enquauro A 101a.lid~Jc: U:.as :t.Çõc~ 
ord.iniriiJ~ pc:rma.accer co01 :a UW5o, ao:1 ucioo.islli~ Jc:rc::owcc:s d.: 
IIÇÕc .. prefctcncialit secá fa.cul1ado a• di.reilo de inWc.u :ué dvi.s ru.c:01~ 
brot p~~,,.. o Coo:1cllio de Adm.lllJ:Iu-açAo. Ao. 2 I - Os mcwbro:l do 
Conselho de AWniojsu:lç5o rerAo DU.UdlfO d.e ufs .:a.uos. pCJ1.1J.itjJa 11 

reclc:içl.o. An. 22 - No caso de vacLu:iu Jo o:a.rgo de Cotu!UJc:i.ro, 
ex~:e1o o dt Vicc-Prclidecrc, o :sub:iÚiuro :sc .. nl uomc::.dll pelos C<.)n~ 

s:elhciros re.ruJUlcsccn~es c: sc:rvit;i 011é :~ prllueirn Asscmbl~il:l Ger:U. Se 
houver a va.d.ncia dlt m:.Uoria Jos ca.r~o~. esccjA.fD ou llill olo.:up~du:i' 
pac subst.in.uo:s aomca.do~:. a AuerobUi2 Gcn.l :iecá CllUYt)..::1.oh p:u• 
procc:Jer • ao v .a elciçio>. § J" - O Ptc.sidcmc:: do> Cou>c:U10 scr3. :subs­
l.iltúdo pdo Vicc-Prcsidcutc:, uos: cuos de Lnpc~iru.cuw, ;u.ulu..:i:. vu 
vacAaci:l. Ne~ta Uhirun hipót.esc. a subst.iru.ic;ít) 'e Ja.ri. llti a pos.:c: J.> 
substiruto vier a 'cr OolJJ.l.C:.ado ou c.Jcilo. § 2"' - O Vicc::-Prc..JiJc:ulc 

:sed o cttiv~ Jt4b.~tiluin(i~ I.J:.l 

O C~<l.>c_ljiP. dç AJmi<~$· 
ru.::s ,,e, c 
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Socicch,:J c., b~m como formulado pec.lidQ do:: UÚ'orru.açCíçs o, iut.c­
gr~:~ntc~ ~a~ . órz~s: ' dn .~dmin.ísrnçló. AtL 40 -·O Con.~cu Fiscal 
padeci s~Uçlu . .r. ao.s ·aud..itores 1ndçpendcutcr do lR..B-Bra.~i R.p cs­
cla.re~i.r;n.catC?~ qu lnfç~a,~O~s . c n op~rnç:Ao de ftllos capecfn os:. A.rr. 
-41 .. ·o Cqn~Uio Fiscal poder( pua apuru falo cujo cscb..recitn.Gnto 

:i~~a~~~~~~~:;c': ~c:~C:~~~p~~~~·~~~ ~}ilpecs:;j,~0r~~~i~a~ni j~t 
rclori a qu_c · U\dlque, pua cue fim. no pruo má.x.iruo de "trinta dta,, 
tc~s pe..itos, quo podem scc pc.no:u fi:.;icau ou jUJ·Idicas; de no16rio 
canbcclmcnto na úca em qucs1Jo, dcu uc os quo..is o Couselho· Fi seU 

~~~scr;o ~~c;1~o hS~n~~r;;;, 5{6fd~~f.~j ~=1li.~~h~~~~!fi·c~~~ 
pela Lei n• 9.457, de 05 de múo de 1997. Art 42 - Os mcmbtos do 

;~n~~~o5~j~~b~~:;;~~~r!':,c~i~64c;1~1o ~n~~~d::~d~~~-~~~ 
d .fra!o ll.a..ico. O Coru c:UJo FjscaJ íu-se-d ceprcse11111r por, peJo rocnos, 
UCl dos seus membros bs rcuWOc:s da AssembLéia Occul e ce..spontle..nf 

~~;d~~fi~o:ar~o i:r~~~g?~s d~0~~~~cd~ ~j;~~J a~~~WJ!~~~- c~m= 
~~~~~· :~;: r':~~~s d~~Í:ia~~~s~~u~j~~ (~~~~~}t~~~~c11r~fa~~ 
Capllu.Jn IX - DA AUDITORIA [NTERNA . A.rr. 44 - O I.RB-Bra.üJ 
Rc dJspor' de unidade de auditoria Uncroa. viDcubd<~ ao Coosc:J.ho de 
Admin.istnçlo e com u: •aibuiçõc:s c cnc.ugos eslt.bcJc.cidos ll.ll (e... 
gislaçlto, cujo thul.a.r scri escol.b..ido prc(c.rcncjalou:nlc cnu c empre­
gados da auva. Capflulo X .. DO EXERCJCJO SOCIAl.., DAS DE­
MONSTRAÇÓES FlNANCElRAS, DOS LUCROS , RESERVAS E 
DIVIDENDOS. Azc. 4S - O c:X<:Tdcio .social c:oioc.idld coco o a.no 
civU, com túmino em 31 de dezembro de c~~;d a ano, seado, c:ottc:u..oro, 
facultado o l.cvc...alamcato de dcmon..stn.çõcs fi.o..a.accins i.ntcnned.Já­
rias, em q u.a.Jque.r daLa, oa forma da lcgislaçJo em vigor. AII . 46 - O 
Rdatórlo da Dirc:1ori.a e as demon..slrliÇÕC.S fioapceiru. acomp~J•d9s 
dos- Pnrcccr~.s do Aud.iiOI lndc:pendeolc: e do Con~çlho Fi.scal e da 
m.a.oJ.leuaç!"o ·do Consclho de 'Admio.i.slraç!o, se.rlo sUbme1iésos 1 A.J­
scmbJéia Ocra.l dc:•AdonlsU1J, An. -47 - O "IRB-Bc .. il R.J: "COnaúru.íri 
provi•Ocs c rcacrvu neccuiriu a tua cau.blliduie , .. c.::oo6mleo-fi.n.a.n~ 
celta, nlo podendo as n:U:rVu técnicas 'cr c-.Jcu.ü..daJ. em base• ln~ 

~~~~~~· ~~4~~~~~~-_z~~~ ~~~~;~~~ ~~;:r~~~.ra;df:: d~ 
duçlo pua atCDder prejtúzo1 aeumuJados e a provid o pua impostO 
sobre a C'Cilda, o Con.selbo ~ A4mlols~~o propor.( k Auembltia 
Geral à .scrUiru.e dcstinaçlo: 1 - ' .$% 1 (C4.~:ô ·por Cc:o.to) ·para co.oa~ 
druiçlio da rc.serva legal, a~ que aJcariee "20%' (vi.Dt.e por ceow) do 

~~'! ~~~~~~ -n~5foJa~o C ~c2°0~~ac:~f)~~.~;6,~ ::r!u:a~ 
ga.m.c:JJ.to de cc.muncraçl o aos acionis1as :na proporç!ío de:' suas açoe.s:, 
observado o d.iJ~.SIO DI Jella •a• do utigo 8° deste ~:taruto. f J 11 • 
Obte.rvada a legsslaçlo vigcorc, o Coo.s-clho de Ad..m.lni.sttaçlo podui 
propor l A.uemb1~ia Oeca1 o pag~tmento aos aeio.a..is~s . de juros sobre 
o capital próprio c:Jou dividendos, a titulo de remuncraçllo. f 2• -
Salvo deliberaç!o em contrário da .Assc.robJtla Geral, a Comp~ 
efetuará o paguneoto do.s dividendos e/ou dos jucos sobre o capital 
próprio, devidos a.os acioo.ist.as, no pru.o de 60 (scsscora) diu a pan.ir 
da dat a em que forem declarados e, em qualquer ca.so, dt:otto do 
exen::fclo soclal corrc.spoodenlc, ·obscrvad..aJ as ·nocmas lega.ís per­
tinentes. I ) • · Os valoce1 dos d.ivldc.odót c doll' juro.-, • a útu.Jo de 
cemuo.erayao sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e 
aos dem&Js acionistas, sofrerlo iocid!ncia de encargos tina.n.cclros de 
ncordo com a Jegisbçlo vigcole, a p.a.nit do cncerramc..a1o do· ex.r.r~ 
dcio soci.ol ali o dia do efetivo reco}.hjl)lçnlo ou pagamento, sem 
prejuízo da U:!.cld!ncia de juro• mor.a.Jóripr qqJ..Ddo esse recqJ4i.pu:nto 
nlo se vCrlticar oa da1a fuada pela AssCmbléia Geral. § 4• • O saldo 
rcm.a.acacen~ dos lucros será utili.udo ('l.l conslinúçJo de re.sc.rva para 
reinvestimento. com base em pre"'islo oiçwi..e.nríria a sc:.c submc.ti.d..a l 
A.taeoililéia ·Gc:.nl pelo Coo.selbo de Admi.nistta.çlo, limiu.ndo-se· o 
aeu mootantc ao' dispositivos da lceisla.ç2:o .viKente~ ALt. 49. , Os 
drslol d& A.dmlnluuçlo do I.R..B -Bn•Ü R.c, :-4 .rcfc:rendwn• da ~­
sembltla Genl, poderi o, 10b quai1quer du mo.d..Ud.ade! fa<:ul.w!as 
pelo' an."204 da Lei o.• 6A04n6, antecipar valores a· seu• acio.a.istas. 
a óruJo de divi.dcOOos ou jurOs sobre o capital próprio, sofrendo CJICJ 
a lncid!o.cia de encareos li.oa.o.cciros de acordo com a le~:isla.çio 
viecntc, dctdc: a data do eletivo paJt.me.nlO at-6 o cru:crram.eo~ do 
rcs:pectJvo cxcrdcio social . Ot valores pogoJ se.rlo deduridos do 
monla.n.Je da rc..Dlli..QUI.çlo dev.ida aos a.cioo.istu no cncc.rr~o.Lo de 
cada exercício social Art. 50- A remuncra.çi.o obrigatória pcevi.st.a na 
Lei c nes1e Est.a.ruto nJo ser4 di.saibulda oo exuclc io .social em que os 
órg!os da A.dmio.istraçi o do IR..B ~Bnsil Rc i.nforrruuem à AssembJt..ia 
Oeral, com parc.ccr favodvcl do Coa.sclho Fiscal , ser- c:l a incompatível 
com a aJtuaçlo fin&.ocelra da Sociedade. Pulgra.fo ú.n..ico. A rcmu­
.ocn.ç&o que dclxu de acc dlstribuida nos I.U"DlOs de'~ a.rtigo scd 
rcglsuada como Re&crva Especial c, 'c elo absorv ida por prcju!z.os 
em c.x.crddo.s subscqUeotcs, seci dis:cribulda aos acion.iuas. assim que 
o permitir a sirua.çlo f~eeir& da Socjcdade. Ali. S J - A remu­
occaçlo olo reclamada oo pr.u.o de 03 (uts) a.no,, contados cos 
Icemos do a.r1igo 287 da Lei n• 6A04n6, rcvc.ncrl. em bcccCicio da 
Sociedade. Caplrulo )Q - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS. An. 52 - O 
pcuoa.l do IRB-BrasU Rc t adm.icido, o briga todil.menlc, mediAnte 
concurso ptlbtico, de provas ou de pcova.s c úau.lcis, sob o regi.m.e 
jurldico da Consolida.çio das Leis do Trabalho - CLT e lcgi slaçlo 
complcmenlaL § 1° - Poderio ser cootsaLA.dos a Icemos profissionais 
pua o exerdcio de tu.nç:io de assc.ssocamc.o1o especial da Diretruia c 
cugos de confiLDÇI, em quLDtidadc e rcmuncraç lo Jhadas pelo Con· 
sC"llio de Ad.minlura.çlo, obsc.rvad.e a lcg ísJaç!o em visar. § 2• - Os 
cargos de coo.!hnça a que se cc:lctc o pa.n1grato an1erior, c o' em 
com.iuio previ;los o.a esrruruca orga..ni.zaciooaJ da Sociedade, sllo de 

~~cp~~v~~~~~D ~ i!odo:~.~~~~ g~;~~::~j c0~o;~;6J~~ :euv~~~çs~~ 
dada prcfc.reocis a empregados da Sociedade, consOaJ}I1 incjso' p,e.V 

.. do_art. 3] d•. Con•tiruiçlo fc~ot:U. ,A0._5J: É ye<faJio oo_eOJprcgoáo 
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•rcs.t:u- colnbocuçl\o ou uui.ulncia, CJ:n cadtcr- panicu.l.ar, a qu:.lqucr 
·lk1c:Judc: de seguro ~u ccupn:u de corn:ta~gem de seguro, so.lvo por 
. I (~I"CSiC: t.I,J mU-Dr:~.siJ Re, a cril.!rio do Cousclho de Ad.min.istcaçAo. 
' n. 5-' - G veJaJ~ n aia'i!JO l.lc curgo• holado' da provi....ucnco 
feüvo. _Arl. 55 • Pi.:nm an:cgundos: a.:H cmpreg .. do• do IRD-Dt"a(il 

..: c 1l~ dtrdhH dc..:orrc:nrcs de normiU lcg::Lis: em vi~:or no que di,e:aw 

~ ~Ía~~~ doopa::.~~~~~~o;i~r:~~~~~;~n;~~~~-~i~:.c~6 e_ aÀll~:~~~~~çl;;, 
·. ,s l!tupre:~oc.kn: sul bnsc:~d::a oo cl:u:s:iJj.::.:.~iiol ti<J~ cugos:,.oarure .. u 
.ts fun..;..Xs, cciponsnbiUJJt.lc:s c cxpcci~o~a que as :u.ribujÇOcs rc­
n.:.n:t"eUl, n:.ipcihu.f.:ls 3S couJ..i.;Oes de ruc:rcedo c 1 receitA do utD­
.ruiJ Rc, cum u oitiva previa do Do::pMnmccto de Coorden;,<fli.O c 
· mtcok das Empresas Esc:wUs. An. 57 • O Regulllnlcoco de Pessolll 

\ ;,,~~·~~u~~~~~ ~s(u~~~do~~b;~ll:~C:i~~~:o~~f,~~~s~:~:cca~l. P~~= 
:: n:.s e rcgirue dlscipliu:u, observados: os precc:ilos d1 Lei c do pre­
•He E $1n1Uhl • • <VI. SS • O empregado elei1o pll.la u enrgo de Di · 

' IOriil, uo SCI' CDiflUU:ldO, ticn liUIOOIUÚcnruenlc nf11srado das funçOes 
11C CXC:t\!Cr 110 fnJ3.BrusiJ R.e, COotandO·SC·!he O ICIHpO de nfiiS· 

1nlco1o ..:aLUo cempo Jc lÕervi~o pkn. coJo.c os efeicos lcgo.is. An. 59 
o m.B-BrasiJ I~e RS!>C:J:Ufani 1\\lS ~cus d.iricc:alc:li e cousclheiros 
.:: s;~nlcs e p:us:ulos, nos CalÕOS em que ollo houver lceomp;uJbW.Jade 
HH u:s intct·e:sscs .d.:a ln::st.ilu.içlo e Ull forrua definhJa pela Dtrcroci.1., 
• 1r pmposrs d~ .Are:\ JwiWca, :1 deCeu em processos judiciais e 
Jm.inislnlli\'.lS COiltrll eks instaunados pela prdti..::a Je oros oo exer­
.d ll ..J.: C:JC~\l llU t\.m .. ·Do, observadas us d.isposiçOes d• Lci o0 8.906. 
· 4 ~1e julho c.le \~~4. A.n . 60 - Em f3ce do Wsposco DO art. lO do 
·.: ereto ti'' 4 . 187, deSde nbrlJ de 2002, t"S membros d11o Direloci~ do 
\..8-Br.&sil Re poderio tic:l.C, por um peóodo de qWltrO meses, im­
..lidos d~ exen::u 3Üvh.lade~ ou d~ ptéSiar quaJquer serviço oo selar 

. nta ';ttua.;iio. cuuc:aJo~ L!O Ú:tsrnruc.nto da fuaçlo, pan o que (:ull.o 
s 1 r.:oauoc:raç!io corupenS:tl6ria equiv.l..lenlc !I d:& !Wlç!lo que: ocu-

:~~c.S~u{:lil ~~s'N~'~~~~t~!;deritJ~0~~ ~~p~çd~~~~~:a~uls~~~! 
.:.tm os m~mbros dn Diretoria impedido~ dG: I - f.Cc.iuu· cargo de 
~.ninistnuJor ou cOnjdJ,eiro, ou est:~beJc.ccr v~culo profusion.al com.. 
:ssoa lisic:a ou jud'dica coru a qual teah:tm mantido n:l:tcioa.s.m.c.oto 
·iciuJ diJ·eco e relevante uos seis roeses a.oteriorc.J l su4 s..Ida; e Il -
J3Uucinac, direta ou lndirclllll\cDie, lmercsse de pcssos fblça ou 
, \J.i.::a. pt:nlf'''"' .. dl'~!o ou enlitbdc d• 41Ílnin.iscruçlo pllblica . (cdc.n.l. 
. ~que ter tido rcln~touawemo oti.::W direfo ,e releVIUlt.e JJOS 
:. mese-.:o !l .ores l ex.ont:raçG.O. § l"' • lneluem-ce no. P.etCodo :& 

; ·; c rcf~l'e o cuput deste o.rc:igo, eventuili pcdodo.s de ftriu nla 
.q § 3" - A remuoc:.rn~lo coulpc.asut6rio sa.me.nt.c secá devicLI se 
·l\ · recoobecinlenro peJa Comlssllo de Êtica P\Jblka ._dos im-. 
. 1..1"'--•"~c do~~ ')U• trutam •at• ..-1:so. A c:oa.•ult" ••r á •f••uada: p•lo' 
: ~rio iuceccs:sada, ns focwa do an. 3"-A c rcspccúvo par.iS:nfo 
~~ ,......- - Dcc&'t!tll ·L 187, Je 8 de abril de 2002, com e6pia do ex­

dj<.,_ . udmiWscraçll.o do lRB·BrasU Re. All. 61 - Os: c01sos oruJs. 
li mrt"(esc:olc EStôll\llO serão sllluc.ioJ\JI.c.los com b01se o:.. Jcaislaç:lo 
~c.ucc. A..c1. 62 - A Direrorin furai pulll.kar, no Did.rio Oficial da. 
,i!a. dcpt\is de Uflnl\'lldO pdo ho-tin.islério da Fuenda: r - o Re­
l:tD\ClltO de. Ucil3.çôe~; U • o Rc~ul:uucnto de Pessoal, com os 
eitC\s: e devereJ dos empregados, o regime discipliou c as oonuas 
ore :1puroçào de rcs:ronsubilidude:.ID,. o Quadro de Pesso~. com a 
.icnçS.a, enl u~ (03~ cOlup..,s. do 10~:1.1 ~o~ empregados c. ?' oll.: 
rw de CWl:llS prav1dQS e v:~cos, t.hscnnunodos por CatTc:.ttQ ou 

'ellllril em 30 de junho c 31 de dc:zerubrõ de cad4; lU\~: fV .=.o PIOllla 
Su..lácios e Beoeh'cius, ViUuoaeos e quaisquer ou1r1s parcclili que 

lllponhsw 1 rcrribui\;'ll' dll$ etnprej~odos da Sodedo.de. Art. 63 - O 
:lienu~ Esuuuto ~ntmrd co\ vigor' nn 'i•la. de .sua aprovaçilo pc:l:~. 
;;c.mbléi:t. Gcr.tl dos A.:io'nist:a~ .... O ~sideote declarou nprovodo o 
lll da Uniftt>. Nada cuais Jl!JYC:ndo a. trntnr, o Presidente deu por 
::err.1da a Assaobltia Gaal ~E."(lraiordin4riil. A presente Ata foi 
•rJd:l de forn\;t rc.suoUdJ, eonsoanre J3~ulta o n.rti&o 130, plllligrato 
mc.iro, d:1 Lel o" 6.4lH. dç 15 de:. ~~zembru .de 1.976, e, tida e 
J:Jda confurmc:, roi o.Ssinad.s fl(Jà Presideote i:b ·'Asscwbltia, pelo 
J \f~'cuto..J\Ie da Uullo, pd;a 'Secr.:ticiJ e pelo Repre~eor:1ute do 
nsdho Flscnl. Os documc..u~os e pct>postas subm.eudos· k Assem· 
iM cirndos uc:sl'l. Ala foram numcrac.Jo:t segt.tid~L~Uenrc e a.cq~ivhdos 
Secre1arin Ex.c:cut..ivo. ' dO IRB-BnsU Re, con~onn1e disposto no 

oe:1 •o•, do aniQo 130, puilKr.t.fo primeiro, da Jejisl11.çllo socjCt_m~ 
u.lu. 

( 
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DESI'ACHOS 

Em u1euatioaento oo d.ispoliio no :u-r. 2ó dtl Lei o• 8.666/93, 
•il.:o n 'inCJ..I!:lhiUd:u..lc de Uclt:~.çlo rel:ulvn a concramç!lo do Es­
,\ fio de A.dvucaciu Leirc &. RossW Advog:..dos S/C, rdcrCJHG h 
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uia6rio c:J.:,.A.d_voca.cia Lc.iu: Jt Rossini. tüJvog udo' SIC, rcCcreote ._ 
Aç:lo de If,d.uti.uçlo, propona pur Vandcci Moreira Silva, em face de 
Aços Villo.rcs S/A, que tnl.uU1a no Juiz.u de DUeilo da -1" Vo.ra C!vel 
da Comarca de São Caeuwo do Sul/SP; PcoCC!i~O n• .562100; Procc~so 
COJUR 074/02 . 

Em Dfeod~u(o ao d.ispos1o no a..cr. 26 da Lei o• 8.6661~ ·:! 
C1lüfico a. inexigibilidade de liciraçiio ccl.oliva a coauecaçlo do Es~ 
c.ciaório de Advocacia l.ci1e & Rossi.n.l Advogados SIC. refcrcore t. 
Aç!o de inden.i:Llç4o. proposta po.r AJtira Mnra.is Silvhlo. em face de 
MRS Logístic.:r. SI A . que ln.m.ita uo Juizo de. DircifO da 2~ Var11o Cfvc:.l 
da CoOl.l..cca d= ·,·.lubaté/SP; Processo n• 1707/99; Processo COIUR 
23·1/0J. 

Em atêndimeLifO uo clisposao no .1rt. 26 da Lei n· 8.666/93, 
Cllüfieo a in.ex.JgibllidaJe de lidtaÇIIJ rchu.iva a conunla.çAo do Es­
critório de Advoclda Leite J: Rossini Advogados S/C, refeccnte ti. 
A~ao de lruJc.n.izaç~o. proposta por Jo!o Butis1a d11 Silv11o e Ouuo, em 
fnce de E.d.soo Nery Jl.ln.ior c Ou1..ra. que ltumila uo Juf2o dr! Direiro da 
2~ Va..ca ClVeJ da Com.n.rc.1 de lbiWl.VSP; Processo n• -102/00; Processo 
COJUR-~35/02. . 

Em :atco.dim.enao a.o Wsposto co W1 . 26 d .. Lei o• 8.666/93, 
ratifico a iocxigibiliJade de licit.nç.l.o relativA n coattalõlÇ!iO do E::s­
ccitório de Advocllcis Lc.ire &. Rossini Advogados S/C, cefcrcorc: ll 
Açlo de I.oden.izayllo, proposta por Esec:!ip Ttn.nsponcs Especi:Us Lt­
dn, em fuce de Auto Vadto Novo Muado. que {Cnmila oo Jufro de. 
Direilo dll a• Vll.l':l Cívc:l da Comuca de S.l.o Paula/SP; Processo n• 
006.01.001913-5; P<occ.sso COIUR 451102. 

Em a.reodimc..oto ao disposto no nrt. 26 da Lei o"' 8.666/93, 
rat.ifico 1 i.ac.x..ig~ilid~de de licira.;~o relativa a coottal.ll . .ç~ da Ad· 
YOiadl Dr". Maria Tc.rc:z.a Sa.J\toS d.J. Cuuh.a. rc.fcreute 1 Açio de 
I.odcn.U.açio, propost..:r. por Orlando B•ti.sta da Silva, em fu:e de Pano 
Seguro Co.m.panh.i.a de Seguros Gcr:ú.s' c Ouiio, que tramita DO Jui.z.o 
de Direito da s• Va.ra CCvd da Com.a.rca de Slo Paulo/SP; Process:o n• 
02.169481-8; Processo COIUR 152102. . 

• Em ateridl!neruo ao disposto ao arr. 26 da Lei o• 8.666/93, 
ratifico a I.neiigibil.idade de liciraç4o n::.lativa a conttoraçlo de Mn.ria. 
lnf.s S.M Pcgia.nohô, re!ereot.c l. AçJo de lnd.aili..açlo, proposta. ·por 
RelnaJdo Morein do~ Sa.ptos, em faq. de Companhia do Metrt.· 
polit&no de Slo Paulo>/SP; METRÓ, que lr=ita no Juízo de Direito 
da 26" Vara Cível da ComM~.:~. de Slo Pau1Q/SP: Proeeu.o n• 
000.00.65 1260-7; P<oc.c.<SO COIUR 08(),1()2 

Em aceod.imc.oto ao düpost.O no an. 26 da. Lei n• 8.666/93, 
ratifico a iDC.X.:gibilid..Bde de licitaç!o relativa a contce.laçao c.lo Es­
critório de. Advocacia Hc.ron Guido de Moun Advogados Associados, 
refc:ccnte l. A.ç~o de lod.c:JJ.illç4o, _propou~ por José Allton.io Ron 
Noronha, em face de MeuJil..cgiea hd:.wall , que tranúta no Juizo de 
Dircilo de- 1• JuUado Add~t.e do Tnballio da Coaurca de Poria 
Alepc/R.S; Procc.sso n•.l02713303; processo COIUR·042/01 

•.. ~! 

(Df/ E!. ·n• 006/03) '' 

· LUIZ·SEVERO DA COSTA NETO 
Gerente da C:unsuhllriõl Jurídica 

Pll.Th.IEIRO. CONSELHO .DE. CONTRIBUINTES 
· · ,, ~,. •· 1' · C':ÂMARA 

· · "·""" ··ATÁ; DA 6 .99~' SESSÃO O!WINÁlUA . ,:1•·.··· ..... : . 
} ;.~~·s· pnco· d},as~ do. ~t.l dC nuve~bró de dois mil c dois, ~~ 

quaJoru hOn.s c t.ri..ota ·minUtos, na Sala das Sessões do Primeiro 
Co.nsell\o.'dc. 'Contribuhue.s,· de o\ll:nero oicoceo!OI c dois, loca.liuda 
no · oitAvo a..P.d~ do Ed.ilfcio Alvonda. Quadra L, bloco "J", no Setor 
Comercial sui, Desta ddade de Bcasrua, Dhui1o Fedeu.!, reuniram-se 
os Mcmbêos 'di. Priaieiia. C!nura dc~Lc: Conselho, eslwdo present~ 
Ol Coa.sdh.ciro.,:,·~isoo Pereira Rodrigues (Presidçnte), Francisco de 
Assis Minnda, K.i.J.ul:i Sllloba..ra, Sa.ndn. Mari3 Fa.coni, &lul Pime.n­
cel, Paulo Robeno Cotte.z, Celso Alves Feitosa, Sebastião RodriguC! 
Cabral e cu, Jos6 Auconio da Silva. Chefe da Secrct.ari.a, 11. fun de ser 
reÕJ.iuda a prcsc.t~.te Sesslo Ordinária · 

Verificada 1 c.xistt.ucia de quoium ceghncotal. o PrcdrJcnte 
declarou cbena a Sesslo, scudo a seguir lida e pose a em· d.Jscussão a 
Ala da Sessao antcrioc, que foj aprovada. 

Duu..cte o c..xpcdicnfe, procedeu-se ao soneio dos rc.cucsos a 
sc.tcot r.:.blados, result :wdo oa seguinte distribuiçlo. 

REl..ATOR: CONSEL'iEIRD K.AZUKJ SHIOBARA 
Recurso o: 130.411 • Procc.sso a: 10140.001211/00-0-1 • 

R~cOCTeoce: R.Alvon.ES CARDO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: 
DIU em Campa O<a.nde- MS. - IRPJ E OtrrROS - EX: DE 1992. 

Recurso o.• 1J0.440- Proee.sso n! 10675.000656/98-11 -
Rccorren1e: ADC AGiUCULTURA E PECUÁlUA S/A. - Allt · 
A&.P • R.e.:o rrida: OIU em Juiz de Fora - MG. · IRPJ - EXS: DE 
199~. ~~~~: á~d~~~~l:~·s~rS~~~~~,Z~~u4e ~.~J~e~~d;~~sd~:ge~t~ 

tiJ• Vu.ra Cl\'cl d~ Comnre11o de S!lo PuuiQ/SP; Proee.sso o• 
· ~37.5:\-3: Pn.lC~SSil,COJUR ~.57/01. . • . " . • 

Em V:•euJillh."llfO llll cli::;p~sao no D;rt. ~6 _d.:~. ~i ~· 8.6~ 6(9 } 
,·i..::ó .:r. iul!x.itlibi.lic.Jade.dc: Licw1o;~o rebtiva 3 conuctaç~o do Es-

R.ecuno n.• 130.447- Ptocesso n: 101 66.014821 /2001-83-
: Rcco ~Tca!c : DRApt-~ !Al'A,C~\ST.O, J)p Al-qvllõf'ITQS . LTDA. · 
Rceomda: DIU êm Bfa10ia . bF .. CON'rrunur~q. ~q~~!~Q­

- .URE O L)JCRC.) -" E.Jf~j D).; . 1998..> .:ZOOO .. - · - . - · .. 

I 
{ 

Rc.curso c .• 130.457 • Pwccuo o..• 16327.0029 2199-76 • 
Recorrenlc: BANCO DMC S.A.- llecorric.Jô!. : OIU cru S~o ·.~ulo- SP: 
- IRPJ - EX: DE 199~. 

Itccurso u.· 130 . .:t60 · Procel'sO n.~ lõ327.00079'f' · 01-01 .. 
Rceorrccce: DANKBOSTON N/ A. Recorrida: DRJ em·S!I: P~ulo­
SP. - COI'ITRIDlJJÇÂO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQ liDO -

EX: DE 1996. 
Recurso n.• 130.-163 • Processo n: 10880.00275ll2001-26 -

Reconeotc: MOt...-!ENTUM EMPREENDIMENTOS MOBILIÁ­
RIOS LTDA . - Recorrida: DlU em São P01ulo - SP. - EX: DE 
1995. 

Recurso o: 130.•172 • EX OFFICIO e VOLUNTÁRIO -
Processo; n: 16327.00104212001-12 • Recorrcutes: DRJ EM SÃO; 
PAULO - SP. c PORTO SEGURO CDMPANI·UA DE SEGURos· 
GERAIS. - CONTR!ll U1ÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUI­
DO - EXS: DE 1995 e 1996. 

Recurso n: 1)0.476 - Processo n.• 13li08.00286.,/00-41 • 
Reconence: CONSTIUJTORA, INCORPORADORA E COMÊRCIO 
NEUM.AX LTDA. - Heconida : DlU em Silo PauJo - SP. - ffi.PJ E. 
OUTROS- EX: DE 1996. 

Recur'o c.• 130.478 • Procc:s~:o o.• 108iW.0015471200l-11 -
Recorrente :. UNlBANCO SAÚDE LTDA. - ~couida: DRI em Sl.o 
Paulo • SP. - lRPJ - EX: DE 1997 . 

Recurso n." 132.459 - Proce:>so u.· l0875.003Il9/99-21 -
R.ccorreole; DENVER ll_,DÚSTillA E COMÉRCIO LTDA. • Re.­
corrida: 4 ... TURMA/DRJ EM CA.l...tPINAS - SP. • l.RPI E OUTROS 
- EX.S: DE 1995 e 1996. 

Rc:cwso o: J30A02 - Pcocesso n." 10HO.ú00312100-91 • 
Rccorrcnre: RA.MfRES CA.R.BO D·fUSTRlAL LTDA. - Recorrida: 
DIU em Campo G<ande- MS.- IRPJ - EX: DE 1996 . 

RE!.XfORA: CONSEUIEIRA SANDRA MARIA FARO-m , 
Recurso n: 130.339 • Processo u.· 1083.5.001289/00-99 • 

Recorrenle: UNIMEO DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERA­
TIVA DE TRABALHO MÉDICO - Recorrida: DIU em Ribdt~o 
P<eto- SP.- PIS/PASEP- EXS: DE 1996 a 1999. 

Recurso o: 130.340 - Proct:.ssó u .• J083.5.U0128&/00-26 -
Rc.coneoae: lJNTh.iE.D DE PRESlDENTE PRUDENTE COOPERA-

~~.~~-~~? Et;fi:Db~01 99:~c~~~~ : OIU em RJbeltlo f 
Recurso n.• 130.3.59 - Processo o.• J0835.000t13/99-31 -

R=orrea~e: AOROPECUÁIUA DOMINGOS FERJJ..EIRA DE ME­
DEIROS StC LTDA. - Recorrida: DRJ em Ribeirão Pteto - SP. - IRPJ 
-EX: DE 1992. 

Rç.euuo o .• 130.360 - Procc:.uo o.• 10835.000111/99-14 • 
Recarrcotc: AGROPECUÁRIA DOMINGOS FERREIRA DE ME­
DEIROS SJC LTDA. • Recorrid3: DRJ em Ribei.tao Pceco - SP .• 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO -EX: DE 1992. 

Recutso n.• 130.479- Pw,esso n." 16327.00138612001-13-
Recorreo!<: GM LEAS!NG S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 

- Reconida: DRJ em São Paulo- SP. - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
.SOBRE O LUCRO LIQUIDO - EXS , DE 1998. 

Recurso a .• 1J0.619 • Processo n."' 10680.01j02lf2001-61 -
Recôrreote: SAMARCO MlNE..RAÇÃQ S .A. - R.ecorridil; DRJ em 

Belo Ho<izoal<- MG. - CONTRillUJÇAO SOCIAL SOI!RE O LU­
CRO- EX: DI! 2001. 

Recurso n.• 131.769 - Processo n.• 10980.0030.5012002-86-
Recorrcot.e: KRAFT SUCHARO BRASU.. S.A. - Recorrida: DRJ em 

Sio ·Paulo-' SP.- IRPJ E OUTROS- EXS: DE 1992 a 1996. 
aRc.cucso o: 1)0.544 - Processo o.• 10880.006770/2001-•U -

Rec'arreo~: CDEST CONSTRUTORA S.A. • Reconidll: D1U·cm 
Sio Paulo- SP. -IRPJ - EX: DE 1993. · . 

REI.XrDR: CONSELHEIRO SEBASTIÃO RODRIGUES 
CABRAL 

· · Recutso n." IJJ.232 - Processo n." 16327.002439/99-92 -
Recaneu~e :· COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRlO • 
H.ccarrlda: DI<.J cw SAo Paulo • .SP. - IRPJ • E.X: DE 1997 ..• 

Recw:so o." 132.529- Pwccsso n." 10875.00193612002-92-
. Recorrente: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: 1'. TIIRMNDIU EM CAM­
PINAS - SP. - IRPJ E OUTROS - EXS: 1997 a 1999. 

REI.XrOR: CONSELJIEJRO RAUL PIMENTEL 
Recutso n.' 131.2&4 - Pwccsso n." 13726.000083/94-20 -

R=orrcnte: GOTAVERKEN ENERGY DO BRASIL REPRESEN­
TAÇÕES LTDA. - Recorrida: 6•. TURMA/DIU NO JUQ . DE lA­
NEffiO- RJ.- IRPJ E OUTROS- EX: DE 1989. 

R.El.ATDR: CONSEUiEIRO CELSO ALVES FEITOSA 
Recurso n .• \30.319 - Pw ccsso n."' 10980.000095/00-10 • 

Rccorrenre :. RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA. • Recorrida: 
DIU cu& Cur i1il>o~ - PR. - In.f'J - CX: DE 1995. 

Rccursl) n . ~ 130.324 - ProceHu u: J 0980.000096/U0-7-1 -
Rccorrenae: RÁDIO lN'I't!RCONTINENTAL I ~TDA. • Recorrida: 
DJU cw Cwiul>o -1'1(. - CONTI\J1W1Ç-~O SOCIAL SOBRE O LU­
CRO LIQLilDO - EX: DE 1995. 

Recurso u.· 130.367 - Processo o: 1.537~.002632/99-22 -
R.c correme: M.ES DLA VEÍC ULOS LTO.-\. . - Recorri.dil: DRJ no R.io 
de Janeiro • lU . - IRPJ E OUTROS - EX : DE 1996. . 

Rec urso n: IJOA20 • Proasso u.· 1076iL027895/99-61 -
RccorrCJlle: C OMPANtnA PAlMARES HOTÉIS E TURISMO • (L:... 
corridn.: DRJ no Rio de hnc.ito- RJ . -IRPJ· F.X: DE 1996. 

Rec urso n." 130.485 · Pruccsso o! 1067S.00149S/00-!.1.5 • 
Reconc.nrc : AUTO TU..rfA S UNIÃO LTDA . - RecorriJ.o~.: DRJ em 
Juiz de Fo ro . MG. - fllP1 e O UTi tOS · E...XS : DE 1995 u 1997. 

Rec urso u: 130.508 · Plóccs so u: IOJ20.003679n001-7S­
R.<SO)<Çll/< : .-\llQ~ B JY\S,- -'RI>-\A~$ GERAIS BRA.SIL CEN­

TRAL LTD.-\ . · Rc:cocriJ.1: DIU cru DrdH1i.:! - DF. - .. ..J.~)· .· ·S.x;: ,QP 
1991. 
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i\Jl .. "'lSTI~lUO DA L1EFESA 

~.:CRICTOS DE 11 Dli ~L-\.llÇO Dli 2U\JJ 

1 Pl<...ESUJili'fi'.I:: DA llliPÚHLfCA, de. a.:\lcd\l .:On'l o ..U~­
:lrts. !1-1, in..:i:i~o' 1 ..: ~ 2,., ~10, ind:~o C, c 97 ~o:J:\ Lci n' 6.SSO, 
;·u:mlm.l ,:i..:-. l9:Jt) r::-sol\·c: 

"ONC!WliR 

11.'i:.1 p:ar-.1 ::t R..:.).c::J.\':.1 g,:,.tuucr:.u..l:.i uo h-J;)jllC·6ri~JJ.:inH.10·:\r 
1 TGIÀ'l2(R.A.. l'tNTU, J\l CLlUl;W.:l.J Ja Acr~Jn:iuü..:a. 

..;,";J~ lli.:~, li J.: UIW.'Çil J\.· 20U3; 1S2'= ..:b lud.!J-)c!Ud~nd!l c: us• 
..li.::1. 

LUIZ lN.-kiO LULA DA SLLVA 
Jo ... ·i Vi"'ga.l' fiJhu 

' PlUZSfOI.!:NT~ D.\ JU~J!ÚBllCA, de JcorJo com a dis­
ttt.s:. 9-1, iucisu f c: § 21, 96, Wd::o U, ~ ~S. iu..:iso \', J:a Ld 

t"\c ~ J..: d.::'i.Clubn> J..: 19S(r, r..:sulve 

l\.-\NSFUlUR c.'t ullidu, 

;.;,l:C\'!.l R..:mun..:r;.ada o 1\bj..Jr-Bri~::tdeiw-do-Ar SL:RGlO 
11:S t\1 . ..~ ·· "1\IS , .:!0 C011\JfrJt1 1h Aeron:hrLiL'::t, a partir J..: 

, '-' Jc 2L 

...~sllr:.~, ll d.: III:Jf\"(1 lk 1.0ll3: t$:!~ d:.l.udepc::uJO.:n.:in e !Lj' 
k·:.t . .· .. 

LUIZ l~r\C LO LUL-1. D.-1 SLÍ.VA 
J~•sJ l'i.-~ ~ u· Filhl, -----

o t~l:.E:i!Ca::r•rrc: DA lUZI·ÚOLIC.-\, Ih> u~u d:.. :\ IJ 'ibuh;~o rvnNJS'l'ÉH.fO DAS H.ELAÇÕ1~S EX l'E "!Ol.:.c:::; 
iJU<: lll.: cüuJi::r..: l.l :;a. S-1, i.J..:..:is:u :•:U(, J~ CoMUtui~·ã.:a. rcs..JI\'c 

NO~IE.U<, 

p.lf Uc:.:.:::.siJ:.aJc Jo.J ~C(Vi\'o.), U\1 ::;ulbil.l tk• c~ltii.UiJ~'\ c.Ja .'\.:IVU.\lJt.i..;~, \) 

Ud:;,!iJ:ilu-lnf(LlJt:nte EUSElJ ·t.lEJ..:OES B!-.RBOSA, p\Jr:l .:.xc.-..:cr o 
c:u-.::.:.1 Jc S:.~bJi.t.:hlr t.k P:..ti!:.....JI\.!"111<) Jc Pt:ssual da [tjn:II,)Jia dr.: lm..:u­
Jc!uda, ~em p.-ejw'.Lo J:J~ .:.stJillui!l.·õcs Ju c~bll que: uLU..lLuecte t~o.!up:..t. 

UcJsili:.t, 11 de llt:l.i"\'U de 2003; 13:2' Jc1 ludcp.!nd~c.:i:t ~ LI 51 
d:.l H..cpUbliC:l . 

LUIZ IN.-i.CtO LULA D,. Sll.VA 
}..., ... ·.! \'i~_t(IJ" Fil!t" 

O Pltl~~CDE.N~l'l.!: DA U..E.l!~lJLlC.--\, c.Je Jt.:o.JcJv coul o ' dis­
po.> li) In>~ :ms. 9~. iHd:i:O 1 i: § 1', 9ó, inci:w U, .: ~B. iuciso V, d:..t Lei 
11 ~ ó.8::i0, de 9 de J..:z..:.ualJLoJ de 19ti0, resoJ!vc 

TR.AN$F~lUJ.:, ct o.~fth:lo, 

pa.i~\ :1 U.tsc:.-va R..:..taun..:r:1d:.. oJs sc:tui.!llc.:i ofl..:i.,is-;c;n::.r:U:;, Jo Co­
nundo d:J Marinh:..t: 

\'icc-.A.Laürwu.: l~Ul DA FONSECA ElL-\; 

Ü.>Llrra-Al..rn.ir:.w~<.: EURICO \VELUNG1'0N R..-\.h!OS 1.ffil.!R..A."J1 "l: 

Conlr,·io.l.!.llrau,_ (~IJ) HH:.BERT TI!L\.'EIR.-1. CAVALCANTI; 

Comr"·,\J.nlir.w~c TlüE!'..JO C'.õS.-I.R ~JENEZES FERREIRA; 

Couuu-.A.lmirJ.Jlte {lviJ) MA.l.J:üEL DE AL\tf.lDA MOltE.U.L.:... FllJ-10. 

Orusil.i;.r, 1 I Jc m:.Lf.;u li=: 2Ull3; 1~2: d~ Lu.Jcp~ntlt!nl!ia c 115 ' 
d:.1 r~c:plilllic;.a. 

Ll!J:: INÁCIO LULA DA SILVA 
ltJ.ll. \•1tta.r FWw 

Jl.llNlS'l'Ét.:JO DA FAZENDA 

DI!:Cltl:.'TO DE ll DE ~L'.l:ÇO DI!: 1UU) 

ú Pltr...Sl.DI!:NTE UA. H .. .l.!:l~ÚHLlC.A, uu"uso d:l :~u·ibui1,;áo 
•)UC Ul~ !.:"OU.iC'(~ I) ôl(l, s~. incisu VI. o.HU.!:lt .. :I~, d~ Cun~titui~:5ü, c: 
lcudo em vi.it:J o d.i~pu~ro uo :ut. -'ó, § 2 1, t.lo De.:utu-Lei u1 "']) , Jc 
21 de nüvewbr~ dc 1966, resolve 

NOIIIEA!t 

UDlO. DUARTE, p;uu cxcc.:CI oJ cat~ll de f'f..:siJc:ntr::: doJ lflli .1Unsil 
Rr:::ss..:~w-o~ S.A. 

.Brasilb. JJ · J~ 111:uço Je 20U3; 1S11 d:J IJJJ ... pcoJt!u..:i:r..: 11:51 
<li R<publicu . 

LV12 INÁCJO LUL.-1. D.-1 SILVA 
Aulo11io Puh•.::~.·i FilhLJ 

ll·llN1S'l'ERIO DA SAÚDE 

DECRETO DE 11 DE ~L\.RÇO DE 2UUJ 

O PHl!:SJDC:t~TE 0:\ ll.li:l'ÚfsUCA, uu u~1.1 tJJ uuibuiç~o 
quG I.Ur::: coaicrl! tJ u.c1. b~. iuciso ).._'"X\1, du ClHl:H..itui\·:'io, resulw 

GON'.ZALO VEC!N.:... NETO da .::lt"_gO Lk ou~[!)( d:l Agfuciu N.:~.­
..::iou:t..l dt: \'i_:;ili.uci~ S:..a..uidri...1, .:1 p:.ltlir Je 7 Jc ru:u~u d.: 200). 

Ur:ljília, LI d.: nL:..Lr\:t} Jc 1UtH; 1S"2' J.s. L...d..:p.:nd~u.:in e 115• 
d.:i l~.:p.H.Il.i.:.l. 

Uf:CH.ETOS Dl! 11 üE !vlAkÇU U!i :woJ 

O i-'CU~.SfDEN'l'Jl 0.\. l~l'ÚllL!C.\., U..: .h.::v.·..Jv ...::t··"l u Ji.>-

l);,~0ui~~V ~:~~~~~~~;~~:·~~-' ·:-~.~1 ~.e LI~ ~~ t~~~~;~·~~:·l~t~·ú~.; 1 ~~~~.r:=;,·~ : 

Lc:i 111 5.3ll~. ú,; 10 de: oJutut.fV J..:: 1'.172, rc:;ullitiu.:ttl:aJ:, pcl\J D.::.:r..:lo 
u' 71.733, d..: I t) ú~ j;..~Lt.:ito.l J.: l ~D. r..::>úiY.:.. 

o.l ét"nh.JxaJo.li" LUiZ "f-ê~Pé DI! .'il.!IX~\S CUJ.-1~1~.--\.. l~.:l•f..:::..::LICill;l..; 
du .Gr.J.:>il juncy :,.j N~~ik:; U~oiU1.1s .::111 Gc.ud;n".t, •. l..t tuu.;.:i..-, J: l<c­

pre::>eul"hiC. '1'iLul.1t du Ihlsil htJ CnuscUu) E.(o.:Cuti\·u J:J Üt;_t:LUi 'l.b;J.u 

J..-IUI•Úi:.d d.l S;..~úd.;. 

Cca:;ili:,), ll 1.J.: an.uyo J.:- :!003; I.>:!: J~ ltu:I..:;_I'-=;;J~n...:i:J.: ll:)"J 

da Rcpt.ll.ol~ca. 

LLJJ"l. IN • .\Ciü LUL.~_ú.-\ :ilLV.-\. 
c~.'..I"U l.ui::_ f'.':ltH:.Jo: ,\f/IVf"itll 
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· IRB-Brasil Resseguros S.A. 
~~ ~MW'ffismJ 

SUBSTABELECIMENTO 

Jbstabeleço, com reserva, na pessoa da Ora. GLAUCIA MARIA 
LAULETTA FRASCINO, brasileira, casada, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob o n. 0 133.570, CPF/MF n. 0 125.548.568-00, titular do 
escritório MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR E QUIROGA 
ADVOGADOS 'localizado na Avenida Paulista, 1499 - 20° andar -
Cerqueira Cesar, São Paulo - SP, os poderes que me foram outorgados, 
conforme instrumento de procuração em anexo, para o foro em geral, excluído o 
poder de receber citação, para promover a defesa do IRB-BRASIL 
RESSEGUROS S.A., por transformação do INSTITUTO DE 
RESSEGUROS DO BRASIL - IRB, nos Autos da Medida Cautelar de 
Produção Antecipada de Provas proposta por CIA. FIAÇÃO E 
TECIDOS GUARATINGUETÁ em face de COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DA BAHIA perante o JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GUARATINGUETÁ - SP, processo n. 0 45/2004, 
podendo, inclusive, substabelecer, com reserva de iguais poderes . 

Rn::o· 03 di];:.e 20~,____,__,....,_ 
~L:AD~~ 

OAB/RJ 1166-B 

N° 191/04 
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Mattos Filho · 
Veiga Filho -~--­
Marrey Jr~ ~:. · 
e_ g_uir~ga ._ . :_: 
ADVOGADOS 

Glaucia Lauletta Frascino 
Tcl(5511) 3147 7692 
glaucia@mattosfilho.com.br 

SUBSTABELECIMENTO 

Com reserva de iguais, substabeleço na pessoa dos advogados JORGE LAURO 
CELIDONIO, OAB/SP n. 0 11.717 e CPF/MF n. 0 008.867 .938-15, PAULA DE 
MAGALHÃES CHISTt, OAB/SP n.a 97.709 e CPF/MF n. 0 116.004.688-37, FLÁVIO 
PEREIRA LIMA, OAB/SP n.0 120.111 e CPF/MF n. 0 164.185.788-99, VERA CEC[LIA . 
MONTEIRO DE BARROS, OAB/SP n. 0 131.651 e CPF n. 0 267.495 .198-08, ELIANE 
PROSCURCIN QUINTELLA, OAB/SP 11. 0 163.006 e CPF/MF n. 0 274.293.738-28, 
LETfCIA BARBOSA E SILVA, OAB/SP n.0 182.490 e CPF/MF n.0 270.996.718-98, ; 
M.URILO CINTRA DE BARROS, OAB/SP n. 0 208.267 e CPF/MF n. 0 215.999.188-03, e 
FERNANDA GALVÃO NETIO, OAB/SP n. 0 216.178 e CPF/MF n. 0 033 .515.876-51, e 
dos estagiários PAULO RODOLFO FREITAS DE MARIA, OAB/SP n. 0 123.477-E e 
CPF/MF n.o -305.848.988-94 e RICARDO MARTINIANO DE AZEVEDO, portador da 
cédula de identidade RG no 30514829-1 e inscrito no CPF sob o no 313.912.418-00, 
brasileiros, todos com escritório na Avenida Paulista, n. 0 1.499, 20° andar, São Paulo­
SP; os poderes que a mim foram conferidos por IRB - BRASIL RESSEGUROS S/A, nos 
autos da Medida Cautelar de Produção Antecipada de Provas movida por 
COMPANHIA FIAÇÃO DE TECIDOS GUARATINGUETÁ em face de COMPANHIA DE 
SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA (processo n. 0 45/2004), em trâmite perante a 1 a Vara 
Cível da Comarca de Guaratinguetá - SP. 

São Paulo, 09 de junho de 2004 

• ~~_R~ 
GLAUCIA MARIA LAULETIA fRASCINO 

OAB/SP n. 0 133.570 

, Paulo São Paulo 
1sllia Av. Paulista, 1499 :zoo andar 
, de Janeiro O 13 11 ·928 S~o Paulo SP Ora si\ 
"ador Tei(SS 11 ) 31 47 7600Fax(SS 11)31 47 7770 

' I 

www.mattosfilho.com.br 

' , ._1._ ·,:)'\.:- :,-. . . · --·. ,'.· . _,· . . ·.:, :: · . . ~ . ' '( \ :.. ; ··: 
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Recome ndamos a impres s ão d e ss e Comp rovante. 

Para t anto , utili ze a opção de impr essão de s eu browser . 

l-Observações 
UNTADA DE MANDATO JUDICIAL 

~~-~ ' ••• • u oo • •• •• • .ooo u -. -- • • •• • • •-- , : · -• 

113 -~=~~-~~-~~~~ -~~~~~·::;:~-=~ ---,, '=-=.-=,;c-...,---,-------,_., ____ 0-.,-.0-0.J., 

~~4-~alor Tot~~ uu- ~~ 5,201 

• GARE-DR - Guia de Arrecadação Estadual acima foi paga através de pagamento 
lletrônico Bradesco Internet Banking, dentro das condições especificadas, , 
:onforme portarias CAT-98 de 04/12/1997, CAT-60 de 08/08/2002 e processo D.A 
10. 744/97. 
> lançamento do valor consta no extrato de conta corrente 0064104, junto à 
Lgência 0895, da data de pagamento 09/06/2004, sob protocolo 1063049. 
:ste documento serve como comprovante de pagamento. Portanto ele deverá ser 

ruardado e apresentado ao Órgão quando solicitado. 

1 Controle: 160.926.528.844 . 08 
1 Autenticação: 003295763628110 

Banco Bradesco S.A. 
http://www.bradesco . com.br 

r-·· 
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LIVRO N° 8170 Procuração bastante que faz IRB - <96' -tv-;~~ -1/ 
r,..... "o O , 

FOLHA N° 046 ORASIL RESSEGUROS S/ A, na 0v;-;.""'"",.--?e>--::~5' 

ATO No 032 '1:> ,% ~ forma abaixo: ~ 

S A I B A M os que este público instrumento de procuração bastante virem que 

no ano de dois mil e quatro (2004), aos vinte e sete (27) dias do mês de Abril, 

nesta cidade e Estado do Rio de Janeiro, na sede deste 230 Ofício de Notas, sito 

na Avenida Nilo Peçanha n° 26, Sobreloja, perante mim, LUIZ ANDRÉ MÜLLER 

LAM!=IRA, Escrevente Autorizado, CTPS: 17.864/038-RJ compareceu como 

OUTORGANTE: IRB - BRASIL RESSEGUROS S/ A sociedade anônima de 

economia mista, regida pelo Decreto-Lei n° 73/66, com redação dada pela Lei no 

9.482, de 13/08/1997, publicada no DOU de 14/08/1997, pela legislação 

societária e por demais normas legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, 

por transformação do INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL - IRB, cri ado 

pelo Decreto-lei n° 1.186, de 03 de abril de 1939, com sede nesta cidade do Rio 

de Janeiro, na Av. Marechal Câmara, n° 171, inscrito no CNPJ/MF sob o no 

33.376 .989/0001-91, neste ato representado por seu Presidente, LÍDIO 

DUARTE, brasileiro, divorciado, economista, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da carteira de identidade n° 137.832, expedida pelo 

CORECON/RJ, em 30/08/1983, inscrito no CPF sob n° 347.647.477-15, 

identificado e reconhecido por mim como o próprio pelos documentos de 

identidade que me foram apresentados, do que dou fé . E, assim, me foi dito que, 

por este público instrumento de procuração, a OUTORGANTE, na forma como 

vem representada, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, onde 

necessário for e com esté:. se apresentarem :1°) LUIZ SEVERO DA COSTA 

NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 16.672 e no 

CPF sob o no 265.501.057-49, residente e domiciliado nesta cidade com 

endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo- RJ; 2°) GISELA DE PAOLI 

ZANDER, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RJ sob o n° 1.166-B e 

no CPF sob o no 859.837.307-97, residente e domiciliada nesta cidade com 

endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 3°) CHRISTINA 

SZCZERBACI<I CASTELLO BRANCO, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB- RJ sob o no 58.796 e no CPF sob o n° 746.889.957-68 , residente e 

domiciliada nesta cidade com endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RQS no 03/2005 • CN ~ 
1 
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RJ; 40) SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATTOS, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB-SP sob o n° 27.469 e no CPF sob o n° 076.616.858- - Fls: O 4 7 8 
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:1 7, resicienl0. e domic!!ind."J nn cicbcie e estado de São Paulo, com endereço na 

Rua r-1anod di:l Nríbrega, 1280 sala 709; 5°) ADILSON TOPINI, brasileiro, 

casadn .. ilrlvogado, i:tscrito nél OAB-RJ sob o no 73.036 e no CPF sob o no 

126.817.257-04 , residente e domiciliado nesta cidade com endereço na Av. 

Marechill Câr.1ar::J, 171 Castelo - RJ; 6°) lUCIANA RUAS CAÚLA BANDEIRA 

DE I\.1ELLO, brasileira, casada, aclv:1gada, inscrita na OAB-RJ sob o no 88.308 e 

no CPF sob o n° 019.614.507-47, residente e domiciliada nesta cidade com 

endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 7o) ANA REGINA 

SHUENQUENER DE ARAÚJO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-RJ 

sob o n° 84.374 e no CPF sob o n° 269.957.947-53, residente e domiciliada 

nesta cidade com endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; no) 

MARIA CRISTINA CAMPOS OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita 

na OAB-RJ sob o n° 57.660 e no CPF sob o n° 772.123.047-00, residente e 

domiciliada nesta cidade com endereço na Av. Marechal C3mara, 171 Castelo -

RJ; 9°) ROBERTO CARLOS VIANNA ALVES JUNIOR, brasileiro, separado, 

advogado, inscrito na OAB-RJ sob o n° 62.850 e no CPF sob o n° 756.040.437-

53, residente e domiciliado nesta cidade com endereço na Av. Marechal Câmara, 

171 Castelo - RJ; 10°) LILIANA SKAF SANTOS GONÇALVES, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB-RJ sob o n° 118.204 e no CPF sob o no 

102.473.628-83, residente e domiciliada nesta cidade com endereço na Av. 

Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 11°) SIMONE ALMEIDA DA ROCHA 

POMBO BRAGA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-RJ sob o n° 

73.989 e no CPF sob o n° 855.991.587-72, residente e domiciliada nesta cidade 

( com endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 12°) FRANCISCO 

EDUARDO BRIGGS PEÇANHA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB­

RJ sob o no 52.389 e no CPF sob o n° 697.370.707-63 , residente e domiciliado 

nesta cidade com endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 13°) 

PEDRO CALDAS CAMARGO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-RJ 

sob o no 75.655 e no CPF sob o n° 900.839.117-15, residente e domiciliado 

nesta cidade com endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 14°) 

RONALDO DE MOURA ESTEVÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB-RJ sob o no 69 .410 e no CPF sob o n° 899.451.157-15, residen te e 

domiciliado nesta cidade com endereço na Av. Marechal Câmara, 171 Castelo -

R.J; 1~0) ORESTES ru:r·!P.I\ TUíl/\NO JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 

ínsr:ríro na 0/\r -::;p :: ·:··~·' o ~ (1 .10.390 e no CPF sob o n° 038.2130.008-78, residente 

e cb1·dr.iJiôdo r::-:1 cicl:::ck: r :; :-:l_; :o;r_-, fi::; S5o Paulo com endereço na rua Manoel da 

tH\:lrega, 12JO s?.l<l 709; :1.6°) Cl\RLO[) AUGUSTO VELOSO DA SILVEIRA, 

bía~ileiro, sC':lJ:iro, at 'vngaclo, inscrito na OAB-RJ sob o n° 109.307 e no CPF sob 
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o n° 042.905.467-06, residente e domiciliado nesta cidade com endereço na Av. 

Marechal Câmara, 171 Castelo- RJ; 17°) MAISA FABIANI CARRASQUEIRA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RJ sob o no 89.621 e no CPF sob o 

n° 013.868.767-63, residente e domiciliada nesta cidade com endereço na Av. 

Marechal Câmara, 171 Castelo - RJ; 18°) ADRIANA MEDEIROS DIMA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RJ sob o n° 115.052 e no CPF sob 

o n° 053.044.027-07, residente e domiciliada nesta cidade com endereço na Av. 

Marechal Câmara, 171 Castelo- RJ, aos quais confere em conjunto e a cada um, 

de per si, independentemente da ordem de nomeação, os poderes da cláusula 

"AD JUDICIA" para o foro em geral, e os especiais para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, receber, dar quitação e firmar 

compromissos em qualquer Jurisdição, Juízo ou Tribunal, inclusive Tribunal 

Marítimo e representar a OUTORGANTE nas Audiências, praticando os atos 

previstos nos artigos 447/449 do Código de Processo Civil e o Artigo 791, 

Parágrafo 1° CLT, bem como poderes para os OUTORGADOS representarem a 

OUTORGANTE junto as Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e 

Autárquicas, notadamente perante os órgãos das Secretarias Públicas Estaduais e 

do Departamento de Polícia Federal, requerendo e acompanhando inquéritos 

policiais, tudo em conformidade com as orientações e normas da OUTORGANTE 

e tudo o mais praticar para o bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo, 

inclusive, substabelecer, com reservas. Aós 06 (seis) primeiros confere também 

os poderes de receber citação em nome da OUTORGANTE, e de indicar 

preposto. A presente procuração foi feita sob minuta apresentada. 

Certifico e porto por fé que pelo presente ato são devidas as custas no valor, R$ 

11,87, a que se refere a Tabela VII, item 2, R$ 2,23 a que se refere a Tabela "I", 

item 9 ; acrescida do percentual de 20% de R$ 2,82 a que se refere a Lei n° 

713/83 modificada pelas Leis n°s 723/84 e 3217/99, R$ 6,69 a que se refere a 

Mútua dos Magistrados/Acoterj e R$ 10,00 referentes as certidões. ASSIM o 

disse e pediu este instrumento que lhe lavrei, li, aceita e assina, dispensando a 

presença de testemunhas, conforme faculta o artigo do Código de Normas de 

Egrégia Corre-gedoria de Justiça deste Estado. Eu, LUIZ ANDRÉ MÜLLER 

LAMEIRA, Escrevente Autorizado, CTPS: 17.864/038-RJ, lavrei, li e encerro o 

presente ato, colhendo a assinatura. (a.a.) R!f. DA OUTORGANTE = LIDIO 

DUA~TE. Traslaciad a_ na ni~s11w datfl. Eu, -fJ- a digitei, subscrevo e assino 
1 

! 

em publico e raso. -t2;o OFICIO E .JQI, . ·q~ .. ~-~~;::(m>.'i 
Luiz André '11 ç . eoop.J~GI:!W;;\~r.J"~""''~ 

' JIJSTIÇÁ. RJ I (-A:, 
Es creven %A o r ·' ?E/~cA~IZAçÃo ' ~ :~'1 f., 
ÇTP9 1 . 'f/) 'J. : !IIOTAP.IAI . • ;1;,>.J:'. 
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1". Vara Cível de ~ 
Guara t:ingue tá 

~\.\. 

~;!/ • c-a.-.... c~~ 

Antecipatória de provas- autos n° 45/04. 

A promovente, Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá, e a 
ptomovida Companhfa de Seguros Aliança da Bahia, vêm, por seus 
advogados, submeter a Vossa Excelência a presente transação terminativa da 
lide cautelar e preventiva de lide condenatótia, requerendo, a final, sua 
homologação por r. sentença de mérito. 

1. A promovente desiste desta cautelar, com a concordância da 
promovida. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 
advogados e assistentes técnicos. 

2. A promovida não terá reembolso das custas e despesas judiciais)f/j­
que já pagou. O pagamento da totalidade dos honorários do ilustre Perito ._. 
Oficial será de responsabilidade exclusiva ·da promovente, a qual também 
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3. Os honorários dos advogados e assistentes técnicos da 
promovida, assim como as custas e despesas experimentadas em virtude da 
reclamação apresentada pela promovente e da atuação em juízo, serão 
recuperados da resseguradora, IRB Brasil Resseguros S.A. (contrato 
automático, na modalidade Excedente de Responsabilidade, com 98,87% 
cessão de responsabilidades), ressarcimento que não será aplicado em favor da 
promovente. 

4. A promovida, por detemúnação do IRB Brasil Resseguros S.A., 
reconhece a renovação do contrato de seguro que vigorou entre as partes e cujo 
conteúdo está cartularizado na apólice n°. 0.0005314.0, sem que isso signifique 
qualquer reconhecimento de direitos ou obrigações, à exceção do quanto 
previsto no resultante vínculo contratual. A promovida emitirá, no prazo de 20 
(vinte) dias uma nova apólice com o mesmo teor, para viger da 00:00 de 16 de 
outubro de 2003 até 24:00 hs. de 05 de dezembro de 2003, atualizando a 
importância segurada para R$ 18.753.450,00 (dezoito milhões, setecentos e 
cinqüenta e três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), portanto com arualização 
de capital igual à média efetivamente praticada nas oito contratações 
precedentes, assim regularizando a relação contratual. A promovente pagará o 
prêmio resultante, à vista. 

5. O sinistro ocorrido será objeto de procedimento de regulação e 
liquidação de sinistro a ser executado pelo IRB Brasil Resseguros S.A., ao qual a 
promovente submete a reclamação correspondente. 

A promovida somente estará obrigada a efetuar os eventuais 
pagamentos dos valores apurados pelo IRB e que lhe tenham sido autorizados 
por este, com prévia recuperação do resseguro. 

6. A promovente, por si, seus acionistas, administradores e eventuais 
sucessores, declara não haver cedido ou transferido a quaisquer terceiros os 
direitos decorrentes do contrato de seguro, ou os interesses afetados pelo 
sinistro, e renuncia, expressamente, por si e por todos os antes mencionados, 
ao direito material e às pretensões pertinentes, contra a promovida ou contra a 
resseguradora desta, consistentes ou relacionados com Lucros Cessantes, 
Danos Morais ou quaisquer outros que pudessem decorrer da mora relacionada~ 
ao cumprimento das obrigações (i) de regulação e liquidação de sinistro e (i i) de /!!f<l 
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pagamento de indenização secuntana. Esta renúncia não afeta qumsquer 
garantias previstas na mesma apólice. 

Estando justas e acertadas, as partes assinam o presente 
instrumento, com a intervenção do IRB Brasil Resseguros S.A., requerendo sua 
imediata homologação por sentença de mérito. 

Guaratinguetá, 20 de setembro de 2004 

etá 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia 

/ 
é??W~~ 

Brasil Resseg~ S.A. 

· CD!l valor· 

I :' 
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Rui das Neves Martins ~ 
Engenheiro Civil e Eletricista- Perito Judicial 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1 a Vara 
Cível do Fórum da Comarca de Guaratinguetá - SP. 

autos no 45/2004 

Ação: Produção Antecipada de Provas 

v'·~ .. /..., ,n . 

c.:, .. ; 2.. ;J . o?. 

r" 

p aula H aberto da Silva 

Julz de Direito 

Rui das Neves Martins, infra assinado, Engenheiro 

Civil e Eletricista, inscrito no CREA sob na 060.149.660.4, perito judicial 
nomeado nos autos da Ação de Produção Antecipada de Provas, 

promovida por Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá, em face de 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia, vem à presença de 
Vossa Excelência, requerer o arbitramento de REFORÇO DE SUA 

REMUNERAÇÃO no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 

para levar a cabo os trabalhos periciais necessários a seguir justificados: 

1) - Inicialmente, cabe esclarecer que, ao estudarmos todo o processo e 
ter iniciado os trabalhos periciais de vistoria em conjunto com os 
assistentes técnicos das partes, bem como a leitura de todos os quesitos 
formulados pela Requerida, pudemos perceber a real complexidade deste 
mister, eis que, trata-se de um local sinistrado com desmoronamentos da 
maioria das construções, lajes de piso, lajes de cobertura, paredes, muros, s 
de equipamentos de difícil identificação entre outras dificuldades que 
estamos nos deparando. ) 

Ruo Cel. Silvio Morino, n" 6, · Capital- SP · Cep . 02071-060 · lelofax n" 6636-7244 ·celular n" 9933-2243 
u- mail: ruitlü srwves@uol.culltUr 
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Rui das Neves Martins 
Engenheiro Civil e Eletricista- Perito Judicial 

.\ 

2) - Cabe lembrar que, a maior parte da área da empresa Requerente, 
que envolve a apólice em destaque, não foi atingida pelo fatídico sinistro, 
porém deverá ser toda periciada por força do rol de mais de cinqüenta 
quesitos formulados pela Requerida, eis que, a referida apólice abrange 
uma determinada parte da empresa que nada sofreu, fazendo-se 
necessário o levantamento minucioso de todo o físico existente. 

3) - Destarte, para levar a cabo os trabalhos periciais solicitados através 
dos quesitos formulados pelas partes e deferidos, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, solicitar o arbitramento e fixação do 
valor equivalente a R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), equivalente 
a 170 horas de complexo trabalho -de Engenharia Civil, Elétrica, Mecânica 
e de Segurança do Trabalho, conforme preconiza o Capítulo 11 - Artigo go 
parágrafo 1° da tabela de honorários do IBAPE SP., registrada e aprovada 
pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
de São Paulo, que segue anexa. 

4) - Por fim, este signatário faculta o pagamento do valor acima 
justificado em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas de 
R$14.000,00 (quatorze mil reais). 

tembro de 2.004 

Engenheiro Civil. letrlcista- CREA n• 060.149.660.4 
Pós-graduado- Peri ias de Engenharia e Avaliações pelo 
Cenlru Supe1ior de A 1feiçoomento Profissional do FAAP. 
Mestre em Tecnologi em Construção de Edificios pelo IPT- USP 
lnsUtulo de Pesquisa Tecnológicas do Estado de São Paulo. 
Membro Til ui ar do 18 PE SP n" 6G4 

Rua Cel. Sil~io Marino, n· 6, - Capital- SP · Cep. 02071-060 • lelefax n• 6636-7244 ·celular n· 9933-2243 
e-muil: !uidasneves@uul.cum.l.ir 
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BONORÁIUOS 

, A Diretoria do IBAPEJSP ~ Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo 

CONSIDERANDO o Artigo 16 do Regulamento de Honorários Profissionais; 

CONSIDERANDO a salvaguarda da dignidade profissional e a justa remuneração dos serviços do Engenheiro de 
Avaliações , Perito, Avaliador ou OJnsultor; 

RESOLVE referendar o presente Regulamento de Honorários, aprovado na Assembléia Geral Ordinária realizada em 13 
de abril de 2004. 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS 
PARA A V ALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Capítulo I 
NQRMAS GERAIS 

( ' ·1.1o- Este Regulamento de Honorários 
' -·.-ara AvaiiaÇões e Perícias de Enge.nharia 

estabelece parâmetros para harmonizar 
as rela~es entre profissionais e clientes 
em matéria de honorários profissionais, e 
pressupõe o conhecimento e a estrita 
observância: 

a) dos preceitos contidos nos Códigos de 
~tica Profissional do IBAPE e do 
CONFEA OJnselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
destacando-se a conduta vedada na 

Jallllnea B do parágrafo 111 do artigo 10'1 do 
IAltódigo de ~tica Profissional da 

Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e 
da Meteorologia, reproduzido a seguir. 
"apres~>nlar proposta de honorários com 
valon: vis ou extorsivos ou 
desrespeitando tabelas de honorários 
mínimos aplicáveis"; 

hl das Nonnas Brasileiras publicadas 
,a ABNT aplicáveis a Engenharia de 

Avaliações e Perícias de Engenharia; 

c) das Normas Técnicas do IBAPEJSP 
aplicáveis a Engenharia de Avaliações e 
Perícias de Engenharia. 

Art..2° - Recomenda-se a observância 
deste Regulamento de Honorários nos 
contratos escritos, assim como nos 
verbais, especialmente quanto aos limites 
mínimos aqui fixados . 

Art..3° ~ recof)1endável que o 
profissional contrate previamente, sempre 
que possível por escrito, a Prestação de 
Serviços Profissionais . · No caso de 
contrato vernal, o profissional deve tentar 
obter a assinatura do cliente na Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ARn. Em 
qualquer destes casos, é lícito ao 
profissional requerer um adiantamento 
de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 
honorários 

Art..4° Nas Perícias Judiciais, 
recomenda-se que o profissional 
apresente orçamento prévio e justificado 
de seus honorários, requerendo desde 
logo o arnitramento e depósito prévio 
desses honorários, ouvidas as partes. 

Parágrafo Único -Nos casos complexos, 
onde não seja possível uma aferição e 
xata "a priori" da extensão dos trabalhos, 
o profissional deverá apresentar uma 
estimativa provisória, a ser 
complementada por ocasião do término 
dos serviços . 

Ar1.5° - Os valores constantes das 
tabelas e fórmulas do presente 
Regulamento estão expressos em REAIS 
(R$), e se referem exclusivamente aos 
honorários profissionais não incluindo 
despesas 

de 
Art..6° - A remuneração mínima do 
profissional. inclusive no caso 
consultorias , será de R$ 1.620,00. 

Art. 7o -Além dos honorários citados no s 
artigos anteriores. os profissionais 

deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas para a realização dos serviços, 
tais como, exemplíficadamente, despesas 
com transporte, viagens, estadias, cópias 
de documentos, autenticações, 
pareceres, levantamentos topográficos, 
etc. 

Parágrafo Único - O pagamento dessas 
despesas deverá ser feito à medida que 
forem realizadas, podendo ser cobrado 
simultaneamente com os honorários, a 
critério do contratado. 

Capítulo 11 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM 
FUNÇÃO DO TEMPO GASTO 

Art.8° - De um modo geral . todos os 
trabalhos de engenharia de avaliações e de 
penctas poderão ter seus honorários 
correspondentes fixados em função do 
tempo gasto para a execução e 
apresentação do trabalho. 

Art.9° -A remuneração será calculada com 
base em · um custo de R$ 155,00 (cento e 
clnquenta e cinco reais) por hora. 
compreendendo todo o tempo efetivamente 
despendido para a realização de vistorias. 
buscas. estudos. cálculos e demais 
atividades técnicas necessárias ao 
desempenho de suas funções . acrescido do 
tempo gasto em viagens e deslocamento 
desde a saída do domicilio ou do escritóri 
do profissional até o retomo ao mesmo, 
excluidos os intervalos para as refeiçóes 
repouso . 

vistorias . 



Rui das Neves Martins 
Engenheiru Civil e Eletricista- Perito Judicial 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1 a Vara Cível do 
Fórum da Comarca de Guaratingueta- SP. 

Autos no 45/2004 

Ação de Produção Antecipada de Provas 

Paulo Hoberlo da Silva 

Juiz do: Direito 

( Rui das Neve5 Martins, infra assinado, Engenheiro Civil e 

( 

Eletricista, perito Judicial nomeado nos autos supra da Ação de Produção 
Antecipada ,Provas em que Cia Fiação e Tecidos Guaratinguetá move em 
face da Companhia de Seguros Aliança da Bahia, após ter realizado 
dilig~nci~~. vistorias minuciosas no interior da área sinistrada, objeto da 
pres~nte ~~ção, bem como ter realizado pesquisa de mercado de mercado dos 
equipamentos sinistrados, entre outro trabalhos, vem, a presença de Vossa 
Excelência requerer o arbitramento de sua remuneração definitiva no valor de 
R$ 17.000,00 (dezessete mü reais), equivalente a gastos de horas de trabalho, 
pesquisa e despesas gerais. 

Mas, como as fls. dos autos foram depositados provisórios 
de R$ 12.000,00 (doze ma reais), solicitamos que a diferença entre 
R$ 17.000,00. R$ 12.000,00 =R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que sejam pagos 
a este signatário. 

Termos em que 
Pede Defe · ento 

e setembro de 2.004 

I I 

O r 
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CONCLUSÃO 

Em 23 d e setembro de 2.004, faço 
es tes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito, Dr. Paulo Roberto da Silva. 
Esc., &J! ____ . 
PROC. 45/04 - P Vara 
Medida Cautelar de Produção 
Antecipada de Provas 
Requerente : Companhia Fiação e 
Tecidos Guaratinguetá 
Requerida : Companhia de Seguros 
Aliança da Bahia . 

VISTOS. 

1. Desenvolvia-se a presente ação, 
quando as partes, nesta data, 
apresentaram, em três laudas, 
acordo , visando término desta, 
com alcance em matéria de mérito 
que poderia ser deduzida em ação 
própria. 

· 2. No acordo, definem valores e 
assumem responsabilidades 
acerca de custas e honorários 
penc1a1s, inclusive, pois os 
advocatícios e de assistentes 
técnicos serão suportados por elas, 
cada qual aquele que contratou. 

3. A presente decisão terá alcance 
quanto às partes subscritoras do 
acordo. 

4. Nele, aderiu o IRB Brasil 
Resseguro s S/ A. 

5 . Homologada a decisão, a Instância 
Superior, que processa agravo de 
instrumento, será comunicada 
(houve agravo de instrumento de 
decisão que indeferiu denunciação 
da lide) . i-;J 

~ 
(· 

I,' J 
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6. O IRB apenas foi intimado da 
presente medida. 

7. Posto isto, nos termos do artigo 
269, III, do Código de Processo 
Civil, homologo o acordo de folhas 
428/430, celebrado nesta data, 
para produzir seus jurídicos e 
legais efeitos. 

8. Arbitro honorários do Perito Oficial 
em R$17 .000,00, deduzindo-se os 
provisórios anteriormente pagos, 
concedendo prazo de trinta dias 
para que a autora desta medida o 
efetive em Juízo. Efetivado o 
depósito, expeça-se gu1a de 
levantamento. Se pago o valor 
diretamente ao Perito, recibo 
poderá ser apresentado nos autos. 

9. De oficio, passada esta em julgado, 
determino que seja comunicada a 
Prefeitura Municipal de 
Guaratinguetá, para que 
providências sejam aceleradas a 
liberação de escombros na área 
próxima da unidade fabril que 
sofreu incéndio. 

10. Prejudicado o requerimento de 
folhas 431/432. 

11. P.R.I.C. 

Gtá. 23.09.2004 

JUIZ DE DIREITO 

RQS n° 03/2005 - CN -
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/ DATA C 
fm, ).3 de __ -=QJ~ ____ de ';).c;oy 

recebi estes dutos em ~-rio,_....-

Eu · · Escr. subsct. --

I'UBLICAÇAe 
· ~m-2-S de é?c:J_ ____ -Jle ~oot 
~Q CarMrfa JJubiico 11 resp~it~vcJ se:ntença ~ _, 

;j%--=~~~~~~7-=--=--~ __ E•c. •u•~ 
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~ 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL 
GUARATINGUET Á. · 

DA COi'v1ARCA DE (j 

2./. [I 7 Z<J,V/r ;' 

' 

Processo no 45/04 

( 

Paulo Roberto da Silva 

Ju\z de Dlrc\to 

I 

CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ e 
CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, nos autos da ação cautelar de produção 
antecipada de prova, em trâmite perante esta r. Vara e cartório, vêm, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em virtude do acordo realizado, manifestar a desistência do 
prazo recursal decorrente da sentença homologatória proferida. 

( 

D 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de setembro ele 2004. 

'~ / ~ 
~~APRIL 1 

AD/S~.Lf~2 
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COMISSAO DE SINDIC:ANCI~ScyQ ·_,· ~! 
lRB-B.RASl_L RESS-EGUROS S.A. : .· .. 

' 

PORTA.RJAS PRESI No 30/2005 e No 34/2005. 
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iRB Brasil Resseguros ~1 
~,.,:,..,, .. "" ..... "- .... 

IRB-Brasil Re 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

Po.r intermédio da Po1:taria PRESI 03:0/2005, 
de 30 de maio de 2005 (ANEXO 1), foi instituída .Comik,são de 

sindicãnc~a com a missão de apurar, no prazo de quinze dias, 
as den6ncias veiculadas em diversos órgãos de imprens~ sobre 
i r:regularidades consistentes em contribuição men~al de 
determinada soma de dinheiro para legenda partid~ria e 
benefício na escolha de corretores de resseguros na colocação 
de riscos no exterior. 

A Comissão de Sindicância, composta, pelos 
Senhores VANDRO FERR/\Z DA CRUZ, designado Coordenador, 
SEVERINO ,Josf-: · LH1A FILHO, LEILA REGINA POIAVA MARTINS e 
GISELl\ DE Pj>.OLI Zi\NDER, contou com o apoio do Conselheiro 
Fi s c~e~l PEDRO CANARA RAPOSO LOPES, indicado por esse colegiado 
f.~-"~ l-r~. garantir a transparência dos t.rabr~.lhos. 

Os trabalhos tiverF!m inicio aos 3l.mai.2005, 
c o m encerramento previsto para dali a quinze dias. Foi 
ner·cssá r i a a prorro gnção por um decêndio (Portaria PRES I 

·-· 
' 

\1<"' / 7.QO<;. de 13. j un. 2003 - ANEXO ~: l . tendo em vista o elevado 1\ 
nút:1ero de oitivas e documentos para análise. 

No curso elo procedimento, o 
Jl,\ CRUZ f oi convi dado par a in tegr<1 r -':1 nova 
p e J o qual foi substituido na função de 
C C' !1Se lhe i ro PEDRO CAHJ\RA RAPOSO LOPES, 
t' c' ::t <'lri a PRESI n. 034/2005, de 17.jun . 2005 

Sr. VANDRO FERRAZ 9 
D.iretoria , , mot.:i.vo 
Coordenador pelo 

de acordo : com · • 
(ANEXO 3) . A 
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lRB Brasil Resseguros ~A. 
·---. . . ... ' f 

Por· mcl.o 
Corni8Gâo <1 Dr·a. HAHJJ\ 
Federal em exez.-cicio no 
d~ Recuperação rlP 
Int'2rnacional) 

dennn 11\f•flflH'I Pnrln.rial j unt!ou ~ fiJ6 à 
Proburndortt IWS 1\ GU Il~ld~ ÍÍ. r~S I.iOULI\, 

Ministério da 
Ati,Eos e 

Justiça (Departamento 
Cooperação Juridica 

Inicialmente I foram convidados para depor 
àl. ret::ores e empregado8 do IRB- Bri1GÍ l He. Posteriormkmte I os 
depoimentos se estenderam a pessoas estranhas aos quadros do 
1RB-Br~sil Re. conforme relação abaixo (Termos de De~laração 
- ANEXO 4). 

Foram ouvidos: 

• ADENAHUER FIGUEIRA NUNES Diretor,/ 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Financeiro da INFRAERO; 

ALBERTO DE ALMEIDA PAIS - ex\- Diretor/ 
Financeiro do IRB-Brasil Re; i 
AMBROSINA OL.IVEIRA CARVALHAL -
empregada e ex-Coordenadbra de/ 

Colocação do IRE-Brasil Re; . 
i 

CARLOS MURILO GOULART BARBOSA LIMA I 
ex-Diretor Técnicodo IRB-Br~sil Re; 

; 1 

CIJÁUDIA MARIA FIALHO GARCIA i 
empregada e ex-Consultora Especial/ 
da Diretoria Comercial; 

ELZA DE LOURDES SOUZA - Coordenadora 
de Grandes Riscos e ex-Coordenadora;' 
de Colocaç~o do IRB-Brasil R~; 

FRANCISCO ,JOSÉ MAGALHÃES LUZ 
Gerente de Riscos e Sinistros e ex­
Gerente de Sinistro e ex-Coo;cdenador / 
d-2 Regulação II do IRB-Brasir Re; 

HENRIQUE JORGE DUARTE BRANDÃO - / 
Diretor-Prf'f.lidente da : ASSUR~ 
El\1FP.EF.NDif\1ENTOS E CORRETAGEI'1 DE 
SEGUROS; 

JOSÉ FARIAS DE SOUSA Geiente de 
1 

Seguros de Governo e ex-Gerente 
Riscos Fina.nceiros e ex-Gerente 
Retr:ocessão do IRB-Brasil Re; 

de /fi . 
de 

_J. , , \ 
Á( 

2 

--r 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

JOSÉ t-1ARCOS CASTILHO Diretor de 
Administraç~o e Finança~ da/ 
Eletrornár-! '!'r>rmon11CJear !3 .A. 1 : 

JUAN CAI'WOS DOMINGUES LORENZO - / 
empregado e ex-Gerente de si-D.istroe 
do IRB-Hrasil Re; 
LEILA BORGES DA COSTA RIO 
Coordenadora de Processamerito de/ 
Siniotr0 rio TPR-Braail Rer ; 

LÍDIO DUARTE - ex-Diretor ·.co~erci~l/ 
e ex-pl:'esidente do IRB-Bras~l 'Re; : 

I 

LUIZ APPOTJONIO NETO - ex-Diretor de 
Planej ament0 e r'lar~eting, . ex-lnir_etor/ 
de R i scos e s~nistroe !e ·ex­
presidente do IRB-Brasil Re; 
LUIZ EDUARDO PEREIRA DE LUCENA - ex­
D~retor Comerci~l e ex-Dir~tor ~e~ 
R~scos de ProprJ.edade do IRB-BrasJ.l 

i R<=>· -. i . 
I 

LUIZ SEVERO DA COSTA NETO! - ~X- I 
do/ : Gerente da Consultoria Jur1~ica 

IRB-Brasil Re; I 
LUIZ TAVARES PEREIRA FlLHO 
Conselheiro de Administração (do IRB-/ 
Brasil Re (representant~ dos 
acionistas preferenciais); ' 

Ú 
I • HANOEL MORAIS DE ARA JO - ~x-V~ce- / 

Presidente Executivo do IRB-Brasil · 
Re; . 
l'vtARCELO HOtiJBURGER Pr~sidenty 
Corretora de Resseguros AON Re; 
HARCOS DE BAP.ROS LISBOA ; ex-
presidente do Conselho dde / 
Administração e atual Presidente o/ 
IRB- Bras :i l Re; 
PAULO CEZAR MATHEUS TE~CERO 
Gerente c.1e Riscos de Transporte e/ 
ex-Gerente de Retrocessão do IRE­
Brasil Re; 
ROBERTO Sl\NTOS DE CARVALHO 
Coordenador de Análise e Controle 
Securities, e ex-Gerente 
Retrocessão do IRB-Brasil Re ; 

de ( 

de~ 
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• RODRIGO BOTELHO CAMPOS - D~retor de/ 
Gestão Coorporativa de i Furnas 
C'er1trais Elétricas· S.l\.; ! 

• SEBASTIÃO FURTADO PENA - G~rente de / 
Riscos de Propriedade do IRB-Brasil . 
Re. 

Foram 
m~rcadamente processos 
de riscos no exterior, 
de Riscos e Sinistros 
guias (ANEXO 5) . 

analisados 
tefen'ntes A 

diversos documentos, 
colocação de excedentes 

de ~uhscrição de riscos, da ; Gerência 
e da Consultoria Jurídica, conforme 

Por solicitação da Comissão, i foram 
encaminhados pela COGRI/GERIP relatórios con~endo a 
pr1rticipação de todas as cox:retoras de resseguro no período 
de 2002 a 2004, bem como os respectivos prêmios envo:lvidos, ·a 
fim de verificar a evolução drt participação de cada korretora 
e eventuais di~torções (ANEXO G) 

o Sr. Presidente do IRB-Brasil Re, Dr. MARCOS 
DE Bl\RROS LISBOA, co locou à disposição da equipe os\ arquivos 
magnéticos extraidos da memória dos computadore~ da 1 ex-

. I . 
Diretoria, os quais se encontravam em depós~to J. ~o aanco 
Central do Brasil. ! 

2. AS DENÚNCIAS 

As denúncias sobre irregularidades · no IRB­
Rl· as:i..l Re inicialmente ganharam notoriedade com a ·edição da 
rf'vi sta VEJA de 25 . mai. 2005, que trouxe suposta entrevista 
c-oncedida pelo ex- pre.s i dente do I RB- Brasil Re, o Sr. LÍDIO 
DUARTE, na qual revela a tentativa de se desviar récursos no 
vn lor de R$ 4.00 . 000,00, a fim de fjnanciar mesada ao PTB do 
~ l ~putado ROBERTO ,JEFFERSON, por intermédio do Sr. HENRIQUE 
,TDRGE DUARTE BRANDÃO, presidente da corre tora de seguros 
i\SSURÊ. 

Na edição 

fazer conjecturas sobre 
c-orretora do Sr . HENRIQUE 

seguinte, a mesma revista volta 
um suposto esquema envolvendo 

JORGE DUARTE BRANDÃO 

a 
a 

HP, voltado a benefi c iar partidos politicos. 
e o :RB-Brasil1Y 
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pn t· upo r.· t uno, trecho da 

"O 1 i caso P-xenYp ar acont.12:ceu em Furnas, a estatal! que 
reúne um complexo de dez usinas hidrelétricàs e 
duas termelétricas. Em setembro de 2003, um diietor 
de Furnas, o mineiro Rodrigo Botelho ca~pos, 
despachou carta ao IRB-Brasil Re entregando a · 
operação de resseguros da estatal ·nas mão~ ; · :d.a i 

· Assu r ê, a corretora de Henrique Brandão, ~e ~~~s~m ! 
ganho.va, de mão bei :iada, um negócio de 2,i mithõ-es* 
de reais. Um técnico do IRE-Brasil Re, Ro~erto 
Carvalho, suspeitou de maracutaia (será que b PT 
ainda se lembra dessa palavra?) _ Primeiro, Ftirnas : 
jã contava com uma empresa para cuidar do i ! s~~ ­
resseguro, a PWS, com mais de vinte anos de at~~ção ' 

I ' em resseguros no Bl·as i l. Segundo' a Assurê ~ I uma 
corretora de seguros, e não uma ressegura~ora. 
Tercei1:o, ;, cabe exclua ivamente ao IRE-Brasil Re j , uma , 
estatal monopolista, ina1car as resseguradorais. A ; 
direção do IRE-Brasil Re, no entanto, resblveu 
ignorar as três barreiras técnicas e adeit~u a 
indicação do petista de Furnn.s. Há uma car~a, à 
qual VEJA teve acesso, em que dois diretorels do 
IRE - Brasil Re , em texto manuscrito, mandam às ~avas 
as p o nderações técnicas contrárias à Assur~ de 
Brandã o . 

Com isso, Brandão, asso c iado à ressegurfidora 
americana Acordia, que n§o tem nenhuma tradição 
n e s s e Me r cado, ganhou a parada . E Roberto Carvklho, 
o t écnico que tentou impe d ir a folia, amargou ; seis 
mes e s d e o s tracismo n o IRB- Brasil Re. Na Infr~ero, 
a e st a t21l que cuida dos a e roportos brasileiros, a 
J\ssur.-ê dP. Rrélndão t;:unbém v-irou R l~ R inha do pedaço. 
No Ei m d o ~no passado , a In f raero lançou um edital 
p ara contratar uma segurado ra e fez questão de 
in fo rmar n o d o cume nto qu e , para baratear o custo de 
suas apó lices, estava proibida a contrataç~o de 
corretoras . J\ Brades c o Se g uros venceu a licit;ação, 
mas. s urpreendentement e ' r e cebeu uma cartinl?-a da riTJ 
Jn frae r o n a qual a e st atal informav a que tinh~ duas .7~ 
correLora~:; d·~ s equ ros "1jn i.c.1 s e exc lu s ivas": a: AON, 
uma e mpre sa tradi c i o n a l no ramo I e a Assurê de ~r 
Bra n dão . Ou s eja: a Infraero proíbe a cor~eta~em nol "-- : ) "-

ROS n ~ 03/200~~N -I 
5 CPMi Í· CORREIO j I 

I li I 

- ;s ~~9~- '., ~ 
Doe: 



( 

' 

c 

~--~"' f""""-~~,.~. 

!RB Brasil ~segurm SA 
-== PA $ ;c3 a;r/ 

seu edital de licitação e. por baixo do pano, mandh 
l­

a vencedora da licitação contratar a corretora d ;e 
eu H pre f e r6nc i.n. En t l.mn- rt~" qll~'~, n6 com OI'! tH~guro'§ 

da Inf:r<1ero, a r\ssur('\ d~ Brnndão esteja embolsand\o 
em torno de l milhão de reais por ano. 

A tramóia parece integrar um esquema organizado. ~a 
quinta-feira passada, uma reportagem do jornal 
Folha de S. Paulo mostrou um caso idêntico, só que 
envolvendo a Elet rorlllC lea r I outra estatal sob 

I 

not.6ria influênci.::t do PTB. Nesse caso, tal como rio 
caso de Furnas, a trama percorre os apaniguados 4o 
PTB e também do PT. O diretor José Marcos Castilho, 
filiado ao PT, admite que recomendou à seguradota 
da Eletronuclear que contratasse a Assurê <jle 
Brandão. o jornal c<llcu1i'l. que, só nesse negócio, 
que também lhe c a i. u no colo de mão beijada, i a 
Assurê pode ter embolsado algo em torno de 360.000 
dólares. Castilho faz questão de esclarecer q{Ie 
quem pediu para que a Assurê fosse incluida ho 
negócio de ~ 360 . 000 dólares foi o diretor Luiz 
Rondon Teixeira de Magalhães Filho, homem do PTB ha 
Eletr.onuclea r. Faz sent 1do. Agora, a coincidência · 
final: o principal assessor de Magalhães Filho i é 
Marcus Vinicius Vasconcelos Ferreira, o genro ~e 
Roberto Jefferson, que já foi empregado e hoje li é< 

I · I_, sócio dP. Brandão. Fica tudo em familia ;: o patrão _ao 
li 1 : " 

genro pede que se contrate o amigo do sogro. !' 
i 
i· 

Os privilégios do IRB-Brasil Re à corretora lde 
Henrique Brandão agigantaram-se de 2003 para c::lá. 
Naquele ano, por exemplo, Brandão habilitou-!se 
junto ao IRB-Brasil Re para disputar um contra,to 
que reGne 54\ das operaçôes de seguros do pais ~ o 
maior f: i.lé do f.1ercado - Tradicionalmente I por seu 
volume e sua importância, esse contrato fica ~ a 
cargo de resseguradoras conceituadas e de ceito 
porte. Naquele ano, porém, o primeiro do governo 
Lula, nada menos que 12, S% do contrato caiu *as 
mãos de Brandão, que tentava então fazer éua 

I 

estréia no t-lercado de resseguros. Nas práticas ! do 
IRB-Brasil Re, aliás, muita coisa mudou sob o at~al 

' governo. Antes, por exemplo. as seguradoras eram 
livres para fazer contratos de resseguros juntq à 
sua matriz no exterior. Agora, os diretores do I~B­
Brasil Re quase sempre exigem que a 

)\ 
\V 

I 

seguradbra~ 
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contrate um corretor. Com isso, hoje, 80% do~ 
i contratos de ressegur.aclos passam por corretores 

ant0.t:1 dn goven1o Ltlli!, r~rHtfl porcl:'!ntual erR de 
apena s 1 o% . Com a entrac.l.::t do corretor no neg6c i o! 
segurar. um a planta industrial, uma usina 
hidrelétrica ou um a~roporto ficou muito mais caro L 
E o dinheiro a mais que se passou a gast.arL 
naturalmente I sai dos cofres públicos - e fica na~ 
mãos dos corretores. Uma boa parte tem ido para a~ 
mãos de Hen t'i.que Brandão, graças às gentileza~ 
trocadas na cúpula rias estata-is entre os dire~ore [s 
do PTB e do PT. Como será que Brandão ret.rib'lii 
tanta generosidade? Está ai uma boa linha de 
investigação para a CPI . " 

~ bem de ver que a reportagem encontra-de 
adornada por document.os internos. obtidos de forma não 
autorizada pelo IRE-Brasil Re, ora reproduzidos: 

R< 
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3. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

,t~· l . ·: ; ' J'!J r-~~- ~ -- ' 
I 

A atual Diretoria do IRB-Brasil Re ofereceu! à 
Comissão os dispositivos de memória extraídos dos "disdos 
rlg:ldos" dos microcomputadores ut.ilizados pelos antigos 
Dit"igentes, a [im de que os rlrquivos deles constantes 

! 

pudessem ser objeto de anâlise. l 

Houv~ <::on AeTHH) r)r) rJ rn<"·rrtbrnr-s cl~nt:.;:t Comir.r~ão ino 

sentido da não utilização do indigit:ado material, o qu~l, 

todAvia, dever4 ser preservado a fim de assegurar a colheita 
de p rov.::\9 no curso da instrução dos procedimentos que deverão 
SP r enc~tados p0r força do proRent~ r~lat6rio. 

'Er:~:.. t:::rv:"lt::\.1 -3 ~:r:-J"-r:-: í :1-:!;;_,._j ~"'!e-·:!'!!"i,.-:'..:t:!"5:1~r- i s:i. ;}_ ;;r)..á.l. 1.H~ i r.l .ti 

tal material por mais de um motivo: a uma, porquanto o fatto 
ace1·vo já coli9.i.do perm i tiu que se chegasse às conclusões 9ue 
serâo alfim expostas; a duas porquanto o objeto das análises 
rh co legiado , à 1 uz dos elementos ind i c :i. á rios e proba t6rios, 
j?. conduz ~ justa caus a para as recomendações que serão 
lançadas; a três porquanto a medida revela-se sobrepo~se 
extrema. 

De efeito, 
reuniã o de mn.t:erial qu e 
cc;1den3 t6r i o . 

o objetivo dos 
possa servir de 

trabalhos 
esteio a 

não é a 
um édito 

~-

I : · 
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Assim, 0 material a ser preservado poderá ~er 1 
utilizado nos futuros procedimP.ntos. até mesmo para que !se 
oport uni ze à à e f e sa o de v ido pnJCPROo lega 1, com ol3 meJoa! e 
recursos a ele in~J~entes. salva<Juardanclo-se a colheita sob! o 
crivo do contraditório, imposição constitucional inafastávei. 

i 

Cumpre anotar que a metodologia de trabalho jda 
Comissão baseou-se na anãlise de um elevado nfimero !de 
processos, mas, dado o exiguo prazo para a conclusão i do 
relatório, foi impossivel apreciar exaustivamente todos jos 
procC?.ssor:~ de coloc-:ação de riscos no exterior. Ressalte- se, . 

. I i ' 
todavia, que tais processos autorizam as conclusões · a que 
chegou a Comissão (até mesmo porque o objeto dos trabalhos ! se 
adstringiu às matérias veiculadas na imprensa), sem prejutzo ·· 
de uma ulterior auditoria operacional de maior ampl.itude. ! 

Tecidas essas considerações, cumpre, ainda ! em 
caráter preambular, aclarar alguns pontos que não resta:l:-am 
de·Jidamente abord;;:~.dos pelas diversas reportagens. No ~ue 
concerne à not: 1c ia ~c i ma t: ranscr i t:a. passamos a dilucid~r, 
como segue. I 

i 
j 

t preciso que se afirme, de logo, ~uei a 
sociedade empresária ASSURQ cadastrou-se junto ao IRB-Bra~il 
Re na dignidade de represent~nte drl. estrangeira ACORDIA 

i 
(sociedade corretora de resseguros), e, valendo-se desse 

I 
ct~denciament.o, passou a atuar como "broker", razão pela qi.lal 
não merece respaldo a alegação de que seria mera corretora \ de 
seguros, não habilitada a operar na colocação de riscos ! no 

! ex terior . 
i . 

' 
Da mesma sorte, o contra to a que se refer~ à 

r evi.sta como sendo o "maior f i 1 é do Mercado", na verdade 
conEigura um conglomerado de cóntratos coligados com o IRB­
B~asil Re, não constituindo negócio Gnico. A participaçãq de 
corretores de resseguros em tal "contrato" não induz 
ne cessar iamente à outorga da totalidade dos negócios aos 
"brokc:.-"s. É de regr a . aliás, que clele participem inúmeros 
cor retores de resseguros, repartindo o montante total a ·ser: 
colocado no exterior. razão pela qual a afirmação de VElTA :não 
pode ser hipostasiada . 

q ue. ao invés do .que rh 
C0!1S t é\ da 
faculdade 

Es c lareça-se, ~ 
. • . I 

ademais, 
reportagem, as seguradoras Jama1s t1vera~ a ; 

de li ,:remente contratar com resseguradoras : n~o ~.Ãl~ 
: ,, 
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exterior. Cui.cla.-se de prerrog,;tt:i.va. out.orgada 
IRB-Brasil Ee. 

pela lei 

. ! 

I 

aÓ 
! 

' i 
I 

Conquanto o número de BO'l> de resseguro~ 
intermediados por corretores sej.:1 aproximadam'=nte correto ) 
ta 1 montante não decorre da -.,edação imposta aos seguradoreé 

. I 

de recorrer ao exterior, tal como posto na reportagem. Com$ 
dito, a vedação decorre ele lei. i\ opção pela corretagem ê 
prerrogativa do IRB-Braflil Re e f'Jutua, é vel-dade, ao saboi­
da pol.'i.t.ica de colocação 110 exte.t:ior adotada em umÁ 
determinada época. A conclusão a que chegou a revista~ 
embora espelhe nGmer.os aproximadamente corretos, encontra-sé 
divorciada de uma premissa adequada. 

Por fim, a afirmação segundo a qual a entrad~ 
do corretor aca n:eta r .i a necessariamente a oneração do custb 
do seguro deve ser v i s ta ç_um moçlus_ iD +;:_e_R_\.ill.. É que 9 
corretor, através de sua diligente atuação {o que, comumentei 
no r-1ercado pode ser (eit.o por intermédio do chamado "road 
show·• e outros expedientes) poder,:'í conseguir preços finai~ 
até mais vantajosos para o segurado . Aliás, alguns ri .sco~ 
dependem da intermediação da figura dos corretores 1 serr 0~ 

quais impossivel a colocação no exterior. 

fácil aferir 

\ 

não é taref~ 
I 

segurado. 

Acrescente-se, outrossim, que 
se um negócio foi mais ou menos one;roso para o 

I: 

Comissão de 
comercial que 
divulguem ao 
rPpassados. 
C':)missão dos 

~ que o retrocessionãrio é 
corretagem ao "broker" . Não 
os resseguradores internacionais 

Mercado os valores por si 

I 

i 
quem paga Á 
é da pr.átic~ 
discriminem ol.h. 
cobrados e/ov 

Foram 
d:i.ver:.sos 

estas as conclusões 
depoimentos da área 

ext:raidas pelá 
técnica. Existe 

resiFJtência do r-1ercé'\do r.essegurador em 
mesmo po1:que tal agir pode se fazer 
comerciais de seus clientes. 

"abrir" 
à custa 

seus 
de 

preços! 
segredos 

; 

.-

A competição entre os resseguradore~ 
internacionais obsta a possibilidade de superfaturamento do~ 

~ · b d De~ta·-te é da lóg~ca que se a Comissão de prem1os co ra os. - ~ L , - ~ 

ccrretagem negociada pelo "broker" (e que integra o prêmio1 r. 
se mostrar acima dos padrões internaciona lmente praticados i ~-~ 
os próprios retrocessionários recusar-se-ão a entabular 9 ~ 

6 · o. q1.1e ~ ..., ·c: g ·ave poderão denunciar a prática ,/ neg- ClO, e, e mnl.. :t: .. , . • - " 

o b usi n ao s cU e ntes finais, alijando aquele correto:QS~~31200l~ -
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IRB Brasil Resseguros SA. 
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r·lercado. Tal 
pr-é! t .i. c a dos. 

situação provoca uma auto-regulação dos preços 

Repontando-se para o objeto dos trabalhos, a 
Comissão de Sindicância decidiu centrar seus esforços na~ 
àuas supostas irregularidades apontadas pelo periódico, quai's 

• • " • I seJam a ex1stenc1a de uma ftmesada" no valor de R$ 400.000,0U 
a uma determinada legenda partidária e a concessão ~e 
beneficios a corretoras de resseguros, indicadas por empres~s 
estatais federais. i 

i 

i ' 
No curso do tr<1balho, a Comissão houve por bet:n · .. 

. i . j • i J.'" . • • • 

examinar acordos ext.rajudici<:lis realizados pelo IRB-Brasil ~e <' :.: · 

no pagamento dos sinistros. até por conta de declarações 
atribuidas ao ex-presidente LÍDIO DUARTE pela reviat~ VEJA. I 

E em tal esforr;o. 
2007. <i 2004. 

concentrou-se no periodo 
j i 
i 

i 
i ' 

A fim de propiciar melhor análise, passamos la 
expor, de forma sucinta como se impõe, a sistemâtica adotaàa 
pelo IRB-BrasiL Re na colocaçâo de excedentes de riscos. 

O t·lercado de resseguros é monopólio do .IR~ :­
Brasil Re, que pode reter integrt=l.lment.e os riscos por ele 
aceitos ou 

I 

pode repass~-los a outras seguradoràs 
I 
I (r.etrocessão}. 

aceitação de 
seu capital, 

Cada seguradora tem uma capacidade 
negócios ou subscrição de riscos, definida 
seu patrimônio e suas reservas técnicas. 

i 
I 

fie 
I 

pelo 
os 

negócios que excedem a cRpacidade técnica das seguradoras são 
passados para o IRE-Brasil Re. na forma de resseguro. 

i 

Ao aceitar o resseguro, o IRB-Brasil Re po:de 
retê ·-lo intesJralmente ou não. dependendo de sua capaciclatle 
técnica. Superada tal capacidade, o IRE-Brasil Re f~z j a 
re t rocessão, que nada mais é que a redistribuição dos r1scos 
assumidos e, conseqGentement e , dos respectivos prêmios. 

MercJdo A colocação desses excedentes no 
internacional de resseguros é feita, em grande parte, por ~ 

meio de "brokers" de resseguro" doravante simplesmente 
denominados "brokers" que nada mais são que corretores ide I (\/ / 

i \7 - 1\f" 
/ 

resseguro s. 

li 
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IRB Brasil Resse.~uros ~~l 
' d:X:JI! \, 

n retrocessão pode se dar de duas formas: 

a) interna, CJ'le conrlint!? IFl. rediatribuição de 
riscos entre as s e guradoras do Mercado nacional; 

b) externa, onde a colocação de riscos é fei~a 
com resseguradoras no exterior . 

As operaç0es de retrocessão externas podem se 
dar de duas formas: 

a) contratos, para os ramos com maior volume 
de pr.·êmio e que permit.em a colocação automática de riscos até 
o limite acordado; 

internacionais 
"brokers". 

b} facultativa. 

A colocação 
realiza-se, 

de excedentes 
em grande parte, 

nos 
pelos 

Hercados 
aludidos 

Como apurado nos depoimentos, o número ~e 
"brokers" atuando efetivamente no Brasil sofreu sensiv~l 
aumento. NO ano de 200'1. tal número recrudescera para cerca 
de 25 corretoras, e hoje tal número aproxima-se da casa de 30 
corretoras. 

Outra circunstância dign'3. de nota é a de que 
os segurados, mui tas vezes, encaminham correspondências ao 
IRB··Brasil Re manifestando seu desejo de que seus negócios 
sejam "colocados" por determinado "broker" de sua escolha. 
Tal pleito, a depender da politica adotada pela Diretoria de 
determinada época, poderia ser acatado ou não, porquanto 
configura prerrogativa legal do I RB-Brasil Re a colocação do 
risco em mãos de um ou mais corretores, ã sua conveniência. 

Confira-se a8 p;:~.lavrns do .Sr. ROBERTO SANTOS 
in c lusive clet.Fl.lhando acontecimento DE CARVALHO em depoimento, 

lnvido com certa illclica.çã.o: 

"[ .. ,] Que o Depoente tem conhecimento da indicação 
por segurados, na sua ma:iori.:'l empresas privadas, de 
corretoras para colocação de risco no exterior. Que 
ficou chateado com a forma como veio redigida a 
carta. de Furnas, por entender ser desrespeitosa, 
pois esta não fazia qualquer solicitação ao I~~ :::_r.:~JZ .. 
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Bras.il Re, responsável por 
diretRmPnte denign~vR/nomenvn 
pat-a a coJocação dos excedentes 

tal atividade, mas 
corretora A~s~re 

no exterior, não o 
[ - - - ] " fazendo sob forma de solicitação 

Como se pode constatar dos diverhos 
depoimentos r a ausência de regras conducentes à escolha \ do 
•brokern acabou por propiciar duas conseqüências, uma pré~ia 
e outra posterior à eleiç~o do corretor: a discricionaried~de 
ampla na aceitação ou rejeição da indicação feita p~lo 
sr:>.guraào e a excessiva concentração dos "riscos" em mãos de 
um mesmo corretor. 

Neste sentido, transcrevem- se as palavras \do 
Sr. JOSÉ FARIAS DE SOUSA, em de~oimento à Comissão: 

i 

" ( . . - } Que 
\ não havia critério formal ide 

procedimentos a serem utilizados para a escolha \de 
I 

corretores ~ resseguradores para a colocação ~e 

excedentes i-lo exterior, mas que existia orientaç\ão 
pela Diretoria Comercial à qual a Geret esta\va 
subordinada. o critério básico era seguir \ a 
colocação anterior. mantendo os participantes ~o 

programa a ser renovéldo. Outro ponto básico era \ a 
de se dar preferência aos resseguradores diretoi:J, 
dentre estes aqueles com escritório ~e 
representação no país, mas tendo como premissa 
básica a distribuição original do risco ha 
colocação anterior; Que o Depoente informou que \ a 
permanência dos participantes anteriores, também 
era seguida no caso de corretores. Essa linha tem 
suporte técnico, uma vez que a manutenção d9s 
participantes no programa de resseguro permitiria 
maior facilidade de recuperação dos sinistros 
ocorridos, além de permitir que os mesmos 
re c uperassem suas pet-r:lél.s r:to longo do tempo ( .. . } " 
(sic) 

No mesmo sentido, o depoimento da Sra. ELZA DE 
LOURDES SOUZA : 

" (. - - J 
escolha 

Que 
de 

não havia 
corretores 

critério escrito para ~ 

e resseguradores par~ 

. i 

~) 
colocaç ão de excedentes 

IJ 

no exterior, mas uma n 
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o r ientaçâo par a se manter como esta v a anter.·iormente 
colocado o risco. Na sua época de Gerente é que se 
começou a analiuar, .::~ po:H.dl:..Jilidade de acatár 
event.ua 1 indicação de corre to r pelo Segurado . Que 
os riscos ~ram tratados no âmbito da gerência, que 
tinha. ;1utonomi;;~, sendo sow-?-nte os grandes riscos 
enviados à Diretoria competente; Que atualmente ; a 
maioria dos segurados indica os corretores : e 
encaminham expressamente tal indicação para o IR~­
Brasil Re; Qu':'! (1uando haviam pedidos dessa natureza 
a Diretoria é que decidia [ . . . ) " (sic) 

Visando a dar maior transparência ao processo 
de escolha dos "brokers", veio a lume a Circular. PRESI n. 
026/04, de 18.nov.2004 (ANEXO 6), fruto de intensos debates 
no ârrcbito do IRB-BrasiJ. Re, pat·a cuja feitura foi realizad~, 
inclusive, Audiênc:ia Füblica, com a participação do l'-1erca(io 
de c:orretagem. 

Anote-se que a idéia não era nova no âmbito 4o 
IRB-Brasil Re. De fato, em 30.jun.2003, o então president±e 
da estatal, o Sr . LÍDIO DUARTE, que havia tomado posse poucqs 
meses antes (março). baixou a Portaria PRESI n. 016/03, de 
30.jun.2003 (ATOS NORMATIVOS ANEXO 7), criando o chamado 
"Comitê de Securjty" com o objetivo "de orientar retrocessõ~s 
externas em bases sPguras" 

i 
. I 

O fato é que a consagração de tais bas~s 
ohj et i v as e impe.ssoa i s em um documento solene (a Circular 
PP..ESI 026/04) tardou sobremaneira a se efetivar, sobretudo 
pelos constantes atrasos do Comitê qu<:> havia sido justamente 
cri~do p~ra tal fim. 

'-' Ínha se 

u n n/~~ U , 
Exterior 

c~. 1mo se vem aleg<'!nd::...1, a 
colocar~·§o de 1: lscos contaminaria 
feitas pelo IRD B~a~il Re. 

ausência de normas 
de subjetivismo as 

N~~AP ~entido, quase t 0dos os depoentes. 

Sucede, t:odaviR, que o IRB··Brasil Re há 
preocupRnd.o com tal delica<ia q11estão. 

muito 

Com efeito, 
de :~2.jan.l990, que 

( COOPEX) , em seu 

a P..esol ução 
cria o Comitê 

item 2, alínea 

de Diretoria n. 
de Operações com .o 

"b", já d.ispunhab. - j\'~- , , 
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competir ao COOPEX o exame e decisão sobre instruções e 
definição de critérios para o cadastramento i ou 
recadastramento de . "broker" s e underwri ters do Merck.do 
i nt.e rnac iona1, estabelecendo, outrossim, alçadas e 
competências especificas (cfr. ANEXO 7). 

"F.oteiro de 
Em seu Anexo, a 

Procedimentos para 
veiculando normas para contratos 

aludida Resolução t.ra~ia 
Colocações no Exteridr•, 

e para facultativos. 
I 
I 

i 

menc i;:.>n:vJa 
25/90. 

F.rn 

1e;-~tou 

lS.m-1i .1'190, r1. PPsol11<;;'io de Diretoria adima 
teVC'(Flclél pr•l ;1 H~"'rw IIIÇi"to tJp Dit.'útüt Jtt : 11. 

I 
No período que mediou a Resolução d_e Diretdria 

i 
n. 7.5/90 e a de n. 40/93, de 09.nov.l993 (vide ANEXO !7), 

houve um v&cuo normativo, o qual restou integrado p~las 
nor~nas constant.es desta tlltima, inclusive com i o 
estabelecimento de alçadas de competência. i 

I 

I 
Em 12.jan.l995, o Sr. Superintendente j de 

Operações, FRANCISCO l\l,DENOR Al.ENCAR ANDRADE, numa análise 
dos critérios então adotados pela Resolução de Diretori~ n. 
40/93, sugere "seja mantido integralmente o texto attual 
daquela Resolução, exceto no que diz respeito à periodicidade 
das reavaliações [ ... ]'' (vide ANEXO 7), o que foi acatado 
pPl~ R~solução d~ Diretoria n. 10/95, d~ l9.jun.l995. 

Ci.1l l F I.- O 2 J / 9 9 

ant-."riores 
C:·"Jnsiderava 
( "hrokers") 
:·':'p :..·o\·a ndo, 
con t r· a tos. 

j • 
Em ll . milr.1999, o Conselho Fiscal (Ofícl.o 

vide r~NEXO 7) , rei ter ando di versos ofitios 
(qu~ remontél.m él.O i"\no de 1997), averbou : que 

adequada é\ utilização de intermediadbres 
nos excedentes colocados sob a forma facultativa, 

todavia, tal prAtica no que se refere aos 

Vê-se, él.Ssim, que é\ 

c •.::>1.ocação de 
i:Rí-\ - Bc:l8il P.e 

riscos :i{\ erél. amplnmente 
e que no r:mé\ s lv\ v i a . 

preocupação com a 
debatida no âmbito do 

.i\s 
rPspondidas pe1o 
DE PINHO FI[,}·{r) 

]\1'JEX O VI I) . 

indagações rto Conselho Fiscal f6ram 
então Presidente, Sr. DEMOSTHENES tvtADUREIRA 

(Ofícjo PRESI 10/99, de 2l.jan.1999 vide 
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IRB Brasil Resseguros ~A . ...,._,......,................., 
Somente com o advento da 32" Reunião ;de 

Dir~?.toria, realizada em 04.ago . l9~J9, El.cou cotabelecicta ; a 

praxe de aceita r i.ndl. caf,;ões clo8 Sequ r:<1don, · fazendo- se .tab.U.la 
~asa da atê então vigente Resolução de Diretoria n. 40/93. ! 

Adotou-se, naquele ensejo, critérios 
extremamente abertos para a eleição do corretor . de 
resseguros, sobretudo para os seguros novos, prestigiando-~e, 

sempre que poss .ível, a manutenção do antigo "broker" para l, os 
segnJ.-os em vigor e para as renov ações_ 

O então presidente assinou a Portaria PRESI-
006 / 2001, de 3l.jan . 200l (vide ANEXO 7), instituindo 
"Comissão Especial" para revis~o das normas de cadastrament6 
de Resseguradores e Corretores. 

Verifica-se que, à época. a preocupação ma;ior 
dos Dirigentes do IRB-Brasil Re dizia respeito à 
inadimplência de determinados corretores, evitando-se, sempre 
que possível, a manutenç5o dos impontuais nos negócios. 

Como fruto do trabalho 
foram aprovados critérios para 
Ressegtn·adores e Corretores, na 51· 
realizada em 05.nov.200l(vide ANEXO 7), 

observai:-: 

da Comissão Especi!al, 
cadascramento i de 

Reunião do CONAD, 
em cujo texco se ~ode 

• Novas Exigªncias para "brokerws; 
I 

• critérios para a escolha idos 
"broker''s; 

• 1Ji ret. r i ~e s rt serem seguidas para a 
escolha dos "broker"s; 

• Di ret_ri zes a. serem seguidas para a 
es colha dos Resseguradores; ! 

• A locaçi'io de Negócios entre "broker" s 
e resseguradores 

Em mai c de 2001, o IRB-Brasil Re divulgou ao 
I 

Mercado que não mais aceitaria a indicação de corretores •uma 
ve z que tal fato f . . . ) cria expectativas nem sempre possiveis 
(sic) de atendiment o por estP Pessegurador . " (Comunicado 

4J 
I 

,r ) 
DI COt·l-001 /2 001 (vide ANEXO 7)). }{ _)\\\, 

J(j 
rRQS n°.03/2005 ( CN -I 
CPMI - COR~EI 

0508 / 
- Fl;_(5_1_1 -_-_-_'-~ 

Doe: 



( 

l 

prarr LitJi\ ~..,m•""' ·",.,' 

IRB Brasil Resseguros &A. 
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d:i.retriz 

d~pcentes 

Pelo 
jamais foi 

que se pode 
implementada 

observar, no entanto, 
(ou não por muito tempo) 

tal 

i 
Í \ ~' f-J i lll • 

afirmou, é 
(~ ao i w;f~ n drJ que a total i da df! d(.w 

possivel dizer que desde o ano de 1990 
h;=J.·; i .'.t crit~ri 0 s pd.ra o .-:ad;::J.st;aG<:.nt0 e para a escolha pe 
"broker"s, o que desautoriza a total liberdade com que vinha 
atuando o IPB-Brasil Re. 

1\li-':ln., j;'í em 
mflximo de 20't (vide l\.l'IEXO I) 

no mesmo "broker", <1 exnmplo 
PR~ST n. 02~/2004 . 

i 
2001 :-10 r>nt·abel~cera o patamp.r 
para a concentração de negócibs 

do que hoje consta da vigente CI 

i 
l\ despeito de t.odc o cabedal nor:mativo, \e 

olvidando-se de todo o histórico, deflagrou o IRE-Brasil Re 
novo processo para elaboração de regras, como se vê ~o 
seguinte trecho de depoimento do Sr. r<tARCOS DE BARROS LISBOA, 
que resume com fidelidade o iter ele formação da Circular 
PRES"I n. 026/04: 

I 
( J Q d d 2003 1 . ã k;_ o . . . ue es e . B.vla uma preocupaç o u 

CONAD com a discricionariedade das decisões p~r 
parte do presidente e dos diretores. em particular 
1~elativas à colocação de risco no exterior. Não 

i 

existiam alçadas decisórias bem definidas, cbm 
I 

parti.~ipação do corpo ~~cnico e nem decis5~s 

colegiadas; o CONAD desde 2003 havia pedido que \ o 
Comitê de Securities e a Direção da empre~a 

propusessem a criação de alçadas decisórias : e 
I decisões colegiadas nas diversas áreas Qa 

instituição, e em particular na colocação de ris<::o 
no exterior. Na reunião do CONAD de outubro de 2003 
foi pedida uma apresent~ção sobre o trabal~o 

I 

desenvolvido sobre o Comitê de Securities no pra~o 
de 90 dias. l\o longo do primeiro semestre de 2004 i o 
CONAD reiteradamente pediu a apresentação de u~a 
proposta para colocação de excedentes no exterio~, 
destacando os critérios adotados para cadastramento 

OI · 

de resseguradores e c orretores de resseguro, os 
proc edimentos utilizados pelo IRB-Brasil Re pa~a 

colocação de seus excedentes e os documentos que 
dão suporte a essas operações, conforme ata do 
CONAD de fevereiro de 2004 , de 09 de fevereiro; 'o 
mesmo tema reaparece na reunião de 20 de feverei~o 
de 2004; em 26 de març o de 2004. o consel~o (7\ r\., 
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solicitou a presença do diretor comercial Luiz 
Lucena, que apresentou urna exposição sobre a 
pol1 ti co adot·. MJa it (~poc.:l n.oiJr.e n colocação de 
riscos no exterior; rlp('JS. o conselho po·r 
unanimidade recomendou que a revisão da política 
abordasse os seguintes aspectos: critério de 
cadastramento de resseguradores e corretores de 
resseguro, políticas de escolha do ressegurador :e 
do corretor e o relacionamento operaciona~. 
juridico e finance1ro com o IRE-Brasil Re, io 
presidente do CONAL• sugeriu contato com o banco 
central para 3nálise da bem sucedida experiênc.ila 
com o relacionamento com seus dealers; na reunião 
de 31 de maio de 2004, o vice-presidente do CONAD 
informou que o comitê de Securities se compromet~u 
a apresentar seu trabalho na reunião de 09 de julho 
de 2004; na reunião de 09 de julho de 2004, após 
ampla discussão sobre a politica de colocaçãd, 
solicitou o depoente que para a próxima reunião ds 
conselheiros apresentassem sugestõe:s que 
complementassem o relatório do comitê Qe 
Securities; o depoente apontou a necessidade de 
racionalização das instâncias decisórias e de 
padronização dos pr oce(l.Lmentos; que na reunião do 
dia 30 de julho de ?.004, o depoente apresentou 
proposta de texto consolidado sobre a política de 
colocação de r i scos no exterior, consolidando 
sugestões a si encaminhadas pelos demais 
conselheiros, o que foi de debate pelo colegiado; 
foi decidido que a proposta final deveria apontar 
os requisitos para que os resseguradores operass~m 
com o IRB-Brasil Re, diretrizes para colocação de 
riscos em resseguradoras. relações jurídicas · e 
operacionais do IRB-Rrasil Re, diretrizes sobre o 
uso de intermediação, além de critérios de para 
credenciamento de ressegur~dores e de corretores de 
resseguro c procedimentos internos relativos : à 
politica de colocação de riscos no exterior; nessa 
reun1<10 o vice-presidente do CONAD, então 
presidente do IRB-Brasil Re Lidio Duarte, solicitou 
o adi0mento ele uma deliberação sobre a matéria em 
função do exiguo tempo que teve para analisar as 
sugestões encaminhns pelo presidente do CONAD e 
demais conselhein::-s; na reunião de 20 de agosto de 
7.004, foi apr:ovada uma nova política de colocação 
de excedentes n o exterior. que, entretanto, não \\, iv·) ·, 
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incorpora·,ra 
CONAD; P.Stt:' 

diversi'1s S'.lgestões 
pediu que suas 

encaminhadas 
sugestões 

pelo 
f: os sem 

e n c il m i n h;< d ;:~ FJ à n i n: t· o 1· i. '' p i'l r a ri i n cu a A ã o par a 
posteri cn· rr?t.orno <to cnr·IM) n~ r·etm:li'í.o de setembro 
de 2004; o p o nto de divergência entre a proposta do 
CONAD <=:~ a da Di r:et-c)r:i.a r<:!sidia na criação àe 
alçadas coletivas s ucessivas na definição àe 
colocaç5o de riscos no exterior; que a direç~o 

argumentava à época que a criação dessas alçadas 
co1et.iv;;ts poder..ir1 blirocrrltizrlr excessivamente , a 
tomada de decisões pelo IRR-Brasil Re; por outto 
lado, diversos conselheiros e o Presidente do ÇONAD 
entendiam que o meca.nismo do alçadas e àecisõ~s 

colegiadas era ut:i 1 i 7.'1oo com sucesso em 
instituições de c 1:édito, contribuindo para , a 
transparência das decisões em uma empresa ~e 
economia mista, sem prejnízo da sua agilidaP,e 
empresarial; na reunião do dia 08 de outubro de 
2004, o CONJ\D tomou conhecimento do parec~r 

elaborado pela COJUR sobre a politica de colocação 
de riscos nó exterior, decidindo pela realização de 
uma consulta p6blica por 15 dias antes da s~a 
publicação; que além disso o CONAD estabeleceu jum 
prazo de 15 dias p~ra o término do trabalbo 
referente ao conjunto das alçadas decisórias e ,do 
regime de competência , trabalho sob a coordenação 
do VTPFX, e que o assunto deveria ser deliberado na 
próxima reunião; que na reunião do dia 05 4e 
novembro de 200 4, o CONJ\D por unanimidade aprovo~ a 
nova minuta do regime de competência de alçaqas 
aprovado pela Diretoria . excetuando-se dois ados 
específicas, que foram alterados para estabelecer 
que a co l oca(;ão de excedentes no exterior, .em 
r e laç.::ic aos t: i scos facultativos seria realizada por 
comitê s instituídos em 3 n.i veis , comitês esses que 
teriam funç ões decisórias ou de análise da operação 
e aconse 1 hamen t:o, cle>penclend r:> do véllor da operação; 
a proposta de níveis consta da ata da 87". Reunião 
ord i n á r i. a elo CONAD: i ndag.~do se o processo teve 
início por a lqum fal: -::-> concreto. informou que não, 
que o processo fora deflagrado antes da posse I da 
n o ·y·a Diretoria, a exem~•lo do que já v inha ocorreh.do 
com empresas es tat a.is e autarquias nas Qltimas duas 
décadas. visando à maior transparência àe s~us 

negócios , que a surpresa do CONAD foi o fato de o 
IR8-Brr:tsil Re C~:i.nda utilizar mecanismos 
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di ser i c ioná r :ÍJJS e excess i vament.e concentrados nos 
diretores das áreas respectivas ou no presidente; 
que houve lentidão no atend i.m0nto do CONAD, que os 
prazos foram suces::Ji·..rame.nte adiados, que houve 
resistência especifica à adoção das alçadas, ao 
argumento de que tal proceder poderia 
excessivamente a política de colocação 

burocratizar 
( ... 1n (sic) 

Eis o re.l<3tório, 0m ;:q)cr.tadil sint.cse. 

4. QU~~O AO FAVORECIMENTO DE CORRETORES 

entrada de 
r.etrocessão, 
à Comissão 
com maior 
t-ierc~do. 

I 

Feito esse breve histórico. é de ver que com ia 
novos atores no cenário da corretagem de 

e em nome de uma 8empre a legada "pul ver i zação'í, 
pareceu que algumas corre tot·as foram aquinhoadas 
freqüência do qHe OUtras, já tradicionais rlO 

Merecem prestígio as palavras 
HOMBURGUER, diretor da AON, em depoimento: 

do Sr. 
I 

MAR C E tO 
I 
I 

"[ ... ) Que indagado se a partir de 2003, depois da 
posse da nova Dixet.oria, se houve uma forma 
diferente do IRB ·- Brasil Re indicar os "brokersi; 

' I respondeu que sim, que notou uma ma1or 
pulve1:ização; Que nessa pulverização que pode 
observar que umas empresas tiveram mais indicações 
do que outras, como por exemplo, Acordia, Cooper 
G==!.y l- .. ) " 

Tais assertivas enc ontram 
seguint~s grâficos, elaborados com base na 
rrêmics pagos aos corretores de resseguros. 

respaldo 
evolução 

nos 
dps 

A representação gráfica da participação dps 
"bro ker" s no ano de 2 O 02, v i s a v.i .s os prêmios repassadds. 
antes. portanto, da investi dura ela Di reto r ia escolhida pelo ··J 
atual Go verno, eri1. a se9uinte: : ~ ~) 
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No ano seguinte (2003), com o ingres~o de 
novas corretoras nos negócios com o IRB e a determinaç~o da· 
nova Diretoria (ihvestida, em sua maior parte, em julho 
daquele ano) de pulverizar os negócios. redirecionandoi para 
outros "brokerNs as indicações, a configuração grâfica restou 
assim desenhada: 

• c~, 7QI):'l: Nl ~ 
,..lln,.C.; H' A.!\17:U .. !S7; T~ 

a~ T."ll. Co<>c:- . 
C"....-r. 71':V5~.fk ... . ::t" 

:J <"-~......&:1~ 7'01')1 

Aco-'f-.a/AaMrri'; -
!~ 071 85t .OQ !5-,c;. 

-~""'-to~.~ 
r-.,..._ 1'\4-07~- ftO . ~"'IC.. 

• C'..:w-.1'::\ado l'003.. M<l« 
~ IT(H'O~T'O.M:It'"'W'.. 

0~1~X'IOJ, I~ttl 

l,.~ ~ouo .. O.ü t: · 
Q ... 

\ 

\ 
\ 

•r~200J: 

No.,_.,_ ~-: 
te ~•ono.oo: 6'C. 

·~=.fl<n: 
5G 57<1 ' "" • ...., : 20"'4 

--- • ~200J:Ovy 
~ A4.ll'6 .~n.ar: 

'""' 
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Naquele ano de 2003, passaram a obter efetiva 
participação nos negócios com o IRB as seguintes empresas, 
algurnn~ j.j participantes, outr<Hl r.ornPntP. r:>nUio credenciadas: 

• 1\.cordia/J\ssurê / 
• Br1S lntn •/ 

• Cooper Gay 

• HSBC lns / 
.. ,J & H t-1ar~{h 

• ,T. K- Buckenha'm 

• Jardine T . Graham 

• NBI\1 Newman Hi'lrtin I 

• 'HHt-1 Nausch 
• Swynglehurnt. 
.. U .A. S J 

A empresa ASSURÊ, que somente se credenciou em 
agosto de 2003, no final daquele ano passou a deter cerba de 
5\ do total dos prêmios, angariando negócios no valor de R$ 
15~077.651,09. i 

! 
I 

A empres<'~ COOPER GAY também obteve r~su~tados 
expressivos, passando a deter 3% do Mercado, em neg6cio:s que 
montam a R$ 7.235 . 265,68. 

2Cl01! . 

o panorama não se alterou substancialmenite em 

0~11')').4ç..,~ _ 

""..,..,. t1 1'f <C'4"" "' 

O C'~~ 

~I\, ....... 

·•~~'~«"ar • ..., 
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Cnnfira ~e tabe1~s e gráficos c o mpletos no 
t\NEXO fl . 

Em um t·11?.rcado 11;.0 regulado, tal situação seria 
~:csr: ltl t..=-\m~r,te r1~rrn~J, C·btt?. r1 rJ') mc;1·h ~~r.- ~s 

que det. i vesse ma i. o r pod~r i o ~c:on0mi co, 
cutras interf~rências desse jaez . 

r.<?. sul t<1doa o agente 
influência polit~ca e 

No r;;:l(H) <].") (~(Jr)r•t.nsj'~lll dr: t•eon~guro, todaviá, 
h :1 un' ingre cliente que não I-1 CJc1e. sP.r rneilOsprezado: é o IRB­
Hr ;,~o.il Re que>, com su a potestade de indicar o "br oker"', 
'J!?t'?.rmina quaJ (is) agent_e (s) ir::í (ão) participar de um 
determinado negócio. 

1\Ye smo em tal Mercado, a J. tamente dirigido, o 
surgimento de novos "broker"s com conquista de parcela 
significativa da totalidade dos negócios não seria de se 
estranhar se a indicação pelo IRB-Brasil Re seguisse uma 
l6qica razoâvel, baseada em critérios óbjetivos e legitimas. 

O que se viu, todavia, é que as indicações 
er~m precedidas de despachos desprovidos de fundamentação, o 
que Jnculca que os atributos específicos das eleitas; não 
eram, a principio. levados em conta. 

E consabido que 
<-tdministrativo que tenha aptidão 
n"'. 0rbi ta de terceiros deve, até 
d r' \' \ ' l~!W?nt.e fundnment ado . 

todo e qualquer ato 
p;:n:-a influir negativamente 
por imperativo legal, ser 

Confira-se, bem a propósito, 
:inrisD T, dn r.~i n. 9 . 874/99, ve rbatim: 

o artigo 50, 

"1\rt. 50 . Os atos administrativos deverão : 
moti vados, com indicação dos fatos e 
[und<'l.mentos juridi co8, qu;J.ndo: 

I neguem, 
intet·esse.s; 
(o mis sis l " 

limi.tem afet.em direitos 

ser 
dos 

ou 

J\ escolha de detet·minrldo "broker", 
qu<? rl·etendem faze r crer os depoim9nt.os. jamais 
si ·:1o discricion ária. 

ao invés d'-> ..,j__ _ ~) 
poder ia ter \:r 

'~1\ f, 
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ex<~ut~tiv.=lrnent.e 

qui.r-:essem a 
Administração . 

A uma, porquanto regras havia, 
dctnonr-Jtrado, vinFtnrlo il drtr a todos 
oportunidade de fazPr neg6cioe 

como 
quantos 
com a 

J\. duas. porquanto não hâ mérito 
aàmínistrativo, no sentido estrito que lhe empresta : a 
unanimidade da doutrina, visto que a escolha não deve ser 
feit.a S()b o prisma da convenJ encia e oportunidade, mas 'sim 
atendendo a critérios té.cnicnf'l (discricion"lriedade técnica). 

De fato. não e xiste, na escolha do "broker", 
uma opção indiferente, mas a 6nica que, sob o prisma técnico, 
atenda às necessidades do adminj st rado. Se dentre taritos 
ofertantes exiBtir um conjunto que satisfaça a determinadas 
condições técnicas, aí sim haverá opção indiferente, :mas 
circunscrita a essa categoria. Nesse caso, todavia, fica a 
Administração in te i. ramente adstrita à observ~ncia • dos 
principies constitucionais da iqualdade, isonomia ! e 
impessoalidade, que devem se refletir-no processo din~mico da 
eleição. 

I : 

A escolhn. de tn.l ou qual corretor, à míngua de 
adequada fundamentação, pe~·mi te cone lu i r que, ao menos i nas 
hipóteses indicadas, qualquer um atenderia às necessidadek do 
a":iministrado . 

Por quê, então, a disparidade na distribuição 
d •)S riscos aos "hroket·".c; "entrnntes"? 

Exist em indicias de qu e , efetivamente, algumas 
em;:,resas t enham se beneficiado sobremaneira. 

Tais indicias não fi c am circunscritos ·tão­
snm~nte às empresas c adastradas apenas em 2003. Outras mais 
<'ln t l.qas {poré m não tão expressivas nos negócios do IRB-Brasil 
Rei t3mbém foram especialmente benefi c iadas . 

Tome- se, como exemplo emblemá t. i co, o processo 
d~?. r:eno ·.ração do seguro da TAM LINHJ\S AÉREAS (Processo GERIT 
n . Hi5(97 (c6pia ANE XO 9), onde, pnra o periodo 2002/2003, fr) 
fnl-rim n1rlnt- ·i cins os mesmnR "/..n: oker".c: que .::l té então v:lnham \]___., 
At:.url;Jdo n o r:isco , seguind o , pois, a diretriz de manter os~ 
me smos corretores nas renovações . Para o período d 

. . - , f <-::) •. ·'\ v\1 7.0CJJ l :;:Q04, a s ~ t.uaçao e con -usa . I 
,_ 
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EDUi\.IWO 

Brasil 
t<;>rrnrJs: 

De inicio, o f:H~guraclo encaminhou ao 
PERElRJ\ DS LUCENA, então Di ret:or Comercial 

Ee, a solicitação, de praxe, veiculada nos 

Sr. LUIZ 
do IRB­

seguintes 

I 

"Ao l o ngo deste ano e desde os atentados de 
setembro de 7.001, as empresas de t.ransport.e aér~o 
vêm enfrentando enormes desafios na condução ~e 
seus negócios . 1\ elc:=·.raçêo do custo dos segur:os 
veio se somar à rer; essão da economia, redução :da 
demanda, cust.os financeiros agravados pela alta ido 

i 
dólar, custos opera c ior.F.I is elevados e, juntos, 
impuseram transformações e necessidade de adaptadão 
em nossas operações. 

! 

j 

Durante t.odo esse período contamos com a valiosa 
assist~ncia da Marsh/Guy carpenter nos ajudando / na 
re-estrturação de nossa frota, nas inGme~as 
renegociações feitas · nesse perlodo e, sem dQvida, 
nos nossos custos de seguro. Nossa taxa de seguro 
sofreu uma redução real embora o volume de prê\nio 
tenha aumentado, não obstante as condições adver~as 
de r·1ercado. 

' 
Sendo assim, gostariamos de podermos (~ic) 
continuar a contar com a assistência deS,ses 
corretores, especializados que são no Ramo : de 
Seguros Aeronáuticos . Os serviços prestados i no 
Ramo Aeronáutico são por demais especifico~ e 
complexos e necessitam da assistência de i um 
corretor re conhecido e aceitos pelos lessors! de 

.. i • 
nossas aeronaves. a utor idades aeroport.uar~as 

estrangeiras e , portanto. capaze s de emttir 
cert i f i cactos de segt1 r o . 

i 
I 

Encai:ecemos. portanto, a esse Ressegurador : que 
mantenh~ a nnmeaçâ o dos mesmos para a colocaçã~ com 
exclusividade no t-lercaclo e xtern o dos excedentes à 
capa cidade do Mercado naci o nal que sabemos che~am a 
quase 100 % d o r isco." 

A.ssiné'\ é'\ mis siva, acima tré'\ ns cr it.a, o Sr. ;JOSÉ 
7.1\1 Dl\N t·lí\LU F , Di 1~e to r de Cont ra tos d.:t concessionária TAM . · ch n 

ls/ c-y\ ~ 
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Convém ressaltar que a concessionária 
fund:~menta seu pedido de tnrlnutenção dos antigos "broker"s :na 
notória especiali~ação que tais empresas possuem no ramo 
aeronáutico, além de mencionar ganhos econômicos. 

No dia 03 . nov.7003. o Sr. Diretor Comercial ' do 
iR?-3rasil Re submete ao Presidente, Sr. LÍDIO DUARTE, : a 
indicação feita pelo segurado. tendo este proferido : o 
seguinte d.espacho: 

"·Para mantermos a J lnlla de mais de um 
aéreas, seria o Cil so de também 
discutirmos este tema c/ Guy e AON." 

"broker" has 
na TAM/GOL 

i 

No dirt 04.dez.200l, é'\ Sra. CLÁUDIA MARIA 
Fii•LHO GARCIA, Consultora da Di retoriR Comercial do Sr. LiUIZ 
EDUi\RDO PEREIRA DE LUCENA, envia mensagem eletrônica para o 
Sr. ROBERTO CARVALHO, Gerente de Retrocessão, com o segu~nte 
teor: 

segur.é'\do 

I 

''De ordem do Sr. DI COM, solicitando providenqiar 
corxespondêncL=t aos "brokers" abaixo para info:timâ-

' los que o IRB está Rutorizando a iniciar o proc~sso 
de renovaç~o dos riscos: 
GOL: AON e Acordia (50%/50~) 

TAM: Guy CArpenter e Alexander Forbes (50%/50\-)" 

e 

E assim foi feito . 

Note-se que, 
d"l. orientação do 

a despeito da indicação do 
Sr. LÍDIO DUARTE, a Diretoria 

Comercial determinou, sem qualquer 
risco colocado pela Guy Carpent.er e 
qup .::tcé'lbou beneficiada. 

fundamentação, 
pela ALEXANDER 

fosse o 
FORBES, 

Tal determ .i nRção da D.i reteria contraria a 
praxe até entâo vigente de manutençAo do8 mesmos "broker"s na 
renovRção. 

Aliás, o despacho inicial do Sr. Presidente jâ 
era insubsistente na medida em que pretendia a inclusão de 
mais de um ""broker" nas aét·ea.s" quando, de fato, já est:avam 
nomeados dois "broker"s . 

4J 
I 
; 
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l\ me8ma 1\LEYJ\NDEE FORBES foi contemplada, por 
mero despacho do Sr. Diretor Comer c ial, na renovação da 
apôl ice do 8ist.ema. USI !\liNl\S, cujos valores segurados atingem 
o extr;:J OnJínári.o valor dii: !JS$ lJ.ooo . ooo.ooo,oo (treze 
hilhi':,f:'s dP dó]are:, .=unet- icanos (PH'C'?.S~:10 DEINC 742/96 - ANEXO 
10) . 

E ressalte-se: a de c isão do Sr. Diretor 
Comercial foi lançada em desacordo com os limites de alçada 
est."l.bele c .idos na Resol11ção de Diretoria n . 009/2003, de 
lO . jnl.2003. Para ele o vr1Jor máximo permitido para 
apro·.r açã o era. de R$ soo. 000. 00 (no caso em tablado, o valor 
do prêmi o supera os US$ 5,400.000.00) (j\LÇADAS DECISÓRIAS · -
ANEXO lJ.) . 

I 

Situação similar deu-se na renovação para ! o 
período 2003/2004 da colocação dos riscos excedentes da VP...RIG 
(Proc. DECAT 213/95 - ANEXO 12) . 

Demonstrando ~1e havia, deveras, , a 
concentração excessiva de riscos na recém- ingressa ASSUR~, ! o 

I 

Comitê de 3e Nivel, apreciando a renovação do seguro da 
concessionária · GOL (para o período 2004/2005), determinou ; a 
troca dCl. J\SSURÊ/J\CORDIA pela corretora BENFIELD GRIEG, c~m 
"vi~ta a melhot·ar a distribuição entre os "brokersH 
especializados no Ramo Aeronáutico" (ANSXO 13). 

indicação não 
DECAT 211/94 
{!\.NEXO 14) ) . 

Outra demonstração da concentração e de 
fundament~da da ASSURg se encontra no Proces9o 

(vo1. XII. fls . 42 e 4?. verso - Renovação VASP 

Em d-2spacho de J.3.abr· .?.004, 

Sl\NTOS Cl\.P.\TALHO n. s sim se méu1Ífesta: 

( . .. ) 

o Sr. ROBERTO 

Submetemos a sua 
com JLT aviation, 
(Heath) . " 

consider~ção, sugerindo cont~to 
representado por Inter Corretor~s 

o Sr. Di reter Comercial, de início, mostra-:se 
favorável à ut ilizaçi=\o das corrptora.s ~Hl,LIS e JLT, 
retif i cando, sei s dias depois. sem qualquer fundamentação 
razoá vel, a indicação para contemplar a ASSUR~. 

27 
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Hâ casos, ainda, em 
total menoscabo ao Parecer d~ ~rea 
Procesr:; o GERIP 'HJ:l. /00 (/\NEXO 1r,) 

seguro ds:= respon!'l.::lb i 1 i dndP. c hrí J 

período ~002/2003 . 

que a colocação é feita em 
técnica, como se infere do 
t·pfr~u~nte l\ renov<:<çno do 

ct=1 PETROBP.ÁS S. A. para o 

CAP.Vf·. LHO ; 
Eis o Despacho do Sr . 

"'Trata-se de 
(01.11.2003) 

renov~ç~o do 

ROBERTO SANTOS DE 

risco RC Petrobrâs 

No pe~iodo 2002/03. 
detentor. da conta. 

Guy Carpenter {100%) é o 

propomos a manutenção do ·corret.ot, 
que o prêmio exterior deverá 

Assim sendo, 
salientando 

' ultrapassar US$ 1.000.000,00. 

Neste caso, por se tratar de risco de grande port~, 
sugerimos que em conjunto com Guy _ Carpenter sejja 
nomeado Mexbri t, que nos dá bom suporte no segmen'to 
RC." 

Retornélndo os 
PEREIRA DE LUCENA, este assim 
1l.set.7003: 

autos ao 
se mani[est.a 

Sr. 
em 

LUIZ EDUARDO 
despacho do dia 

"Tratando- se de conta de prêmio elevado bem como 
complexidade quanto a colocação, sugiro além de quy 
CarpPnt!'!r, seja \lt:il izadi't a Cooper Gay a base de 
50/501-." (sic) 

o sumário despacho contou com o "de acordo" ' do 
s ,- r.. Í:!H O DUAP..TF., P residente di'!. entidade. 

Note-se 
~s ce ndeu de R$ o,oo em 
R$ 7 .235.965,68, no ano 

que a contemplada, 
ne9ócios, em 2002, para 
imediatamente seguinte. 

COOPER GAY, 
o patamar de 

Para o ano de 2004, a Diretoria Comercial, com & 
é1. c ha nc ela do Pcesidente, sob a simplista alegação de () 
co:r.p l e x"i.dade ào risco, atribuiu 40'} 3 um segundo corretor, no 
c aso , r1 CCOF'F.R Gi\Y (prêmio t o tal de cerca de US$ ( 

2 , G l' O, ') 0 ll . O O) . -,) / __ 

- - ---~) ·\)~ 
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C' caso não é isolrJ.clo . De 

G E lU P 7 r::, 7 / ? 9 , v o l . I T J (J\ NEXO 

fato, 
16) , 

repete-se no 
referente à 

r~nrJv.:u;~ o ?.00"3/200·1 d() segut·n t.: ipn "I> 1, O", r)ond~ A~ extrai o 

despachr) do Sr . fWBEETO SMTTUS UE C'/\i~VMJHÜ, técn_í_co acima 
mencionado , ~o f6lio 411: 

"Trata - se ela renovação da cessão facultativa de D & 
O da Petrobrás. 

No per .í.odo 
AIG e de 

2002/03, a coloc.Jç.?ío 

Willis e. ainda, de 
ficou a 
Mexbrit 

cargo : de 
que nos 

auxiliou na contrat~ção ~o uma proteção pará o 
"shortfall" assumido pelo IRB. 

[ ... J 

Considerando a complexidade do segmento de D & O, e 
a experiência de Willis e Mexbrit no perÍodo 
anterior, sugerimos contato com tais Corretoras.w 

Segue-se despacho 
Presidente, com a segu.inte ord<:>rn: 

do LÍDIO DUARTE, 

"De acordo c;' 
ut.i.li.zaçâo dos 

o esforço d.e cotação/colocação ! p/ 
"brok~rs" Mexbrit/Cooper Gay." 

E mais: 

No processo GERIP 1152/01, referente - à 
renovação do seguro d e RO do Segurado Sociedade Fluminens~ de 
E nP!"C:Ji-=1 Lt.da . (i'\NEX0 2 ?.), v ê -- sP o seguint'?. parecer técnico do 
S1: . P.OBEP..TO ST\ NT0S DE Ci\P.\' ALHO: 

"Nã o obstante o prêmio exterior ser de US$ 
l,l~~·7,9Gl . 83, su9eLimo8 nomeação exclusiva da 
Mc Gr i f f, uma vez que se trata de programa mundial" 
-despac ho de l7.set.2003 

Segue despacho com o "de acordo" do então 
Di ret o r Comerci al . 

Em s e guida. o ent.ã.0 Presidente 

--------- ·· -- · --- -- ·····-·-·- -- ....... -·· -- -·· --------· .. . --··------- --- r:-D~o~c~: =====:..J 
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'' Tendo em v i 8 ta o v a 1 o r- do p r ê m i o de 
m;=d s um "broker", inr.l1Ji ndo n t-1cGriff. 
Couper poderia ser testada neete tipo de 

fac. sugiro 
No casai a 
negócio•" 

Retornando o processo ao mesmo Diretor 
'~;,_~ :"·~:: '-= i-'"!1., ap·:J "" c,; seu "de acc:rri '::' ", S'2m nHis justificativas. 

Co m o r.h:!'rido respeito, nêio pareceu à Comis:são 
que um negóci o de tal monta pudesse ser utilizado como 
coba.ia, e com tÊÍo simplória justificativa . 

Não se olvide que, a despe i to do que f~ra 
afirmado pela unanimidade dos depoentes, o IRB-Brasil Re ; já. 
possuia uma tessitura normativa apta a balizar a escolha dos 
corretores de re!'lseguros, com ou sem desconcentração. 

As escolhas dos corretores, como se p~de 
constatar, eram feitas de maneira extremamente simplista, ~em 
restar cumpridamente demonstrada, sob os prismas técnico e 
operacional, a sua viabilidade e economicidade, sempre em 
nome de uma conveniente discricionariedade, acastelada na 
prerrogativa leqal do IRB-Brasil Re. 

Nessa ordem de 
soc.i. ed;:v.ies ·~mpn::>sárias J\SSURÊ: 

SEGUROS, ALEX.J\.NDEP, FORBES 

especialmente beneficiadas. 

idéias, é possivel que as 
J\Dl'liN fSTRl\ÇÃO E CORRETAGEM i DE 

i 
e CC'0PEP. GAY tenham sido 

I 

Quanto à ASSURÊ, em especial, é de ver qué a 
aludida sociedade obteve licença para operar aos 06.ago.2b03 
(representando a estrangeira J\CORDIA), e jã no mesmo dia 
possuia uma primeira indicação oriunda da INFRAERO, o que 
decerto causa estranheza . 

Um detalhe merece ser relatado. No depoimento 
do Sr . ADENAUHEP. FIG!JEIEA NUNES c o ns t a que foi procurado pelo 
Sr. HENRIQUE JORGE DUARTE BRANDÃO. c ujo propósito era a 
obtenção da indicação da Estatal para que a ASSURft fdsse 
contemplada como "brokex:", nas colo c ações dos excedentes : de 
ri se o no ex ter i o r. Isto oco1:reu em ma i o daquele ano, t ;n'ªs 
meses antes do pedido de credenc iamento da ASSURft cbmo A, ) 

ch J __ u_/,i . . corre t ora d e resseguros. ~ ~-

J() 
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Não bastasse o inusit.ado, o Sr. ADENAUHER 
procurou o Sr. L.ÍDIO DUARTE, no intuito de certificar-se da 
capacidade do "quane-broker~. ~ o que se infere de seu 
depoimento, no qual del.xa clnro qu0. o nr. LfDIO DUARTE, jtí 
àquela época, atestava a "exper-iência" cJ,q 1\.SSURQ: 

"Que indagado se não causou estranheza à Infraero o 
fato de em maio de 2003 a Assurê: lhes procurar 
oferecendo serviços de corretagem de resseguro, 
quando sequer estava autorizada a operai.-, informou ' 
que . ap6s o contato do .Sr Henrique Brand.:lo, a · 
infraero, na pessoa do Depoente e de sua equipe ; 
técnica, procurou o IRB, conforme já relatado : 
anteriormente, tendo o Dr Lídio, quando perguntado · 
a respeito de ambas as corretoras, elogiado ambas, i 
acrescentando possuírem tradição conheci'mento e : 
experiência no Mercado e, após perguntar se a : 
Infraero poderia indicá-las, informou que sim, ! 
tendo ressaltado, apenas que ;;. nomeação efetiva era • 
do IP.B." j 

Aos 03.set.200 3 , FURNAS indicava a mesma , 
corretora de resseguros (correspondência DG.E.084.2003, i 
processo DEINC 978/96 -- ANEXO J.7). 

Também a ELETRONUCLEAR havia indicado a ASSURft i 
como corretora em risco 
comporta a intermediação 
(ANEXO 18}. 

! 
que, diga- se de passagem, sequer i 
de corretores (riscos nucleares) ~ 

4.1 . CONCLUSÕES E SUGESTÕES 

( . 1.1. QUANTO A EVENTUAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Como demonstJ:-ado, o~ Srs . LÍDIO DUARTE e LUIZ' 
EDU!\RDO PEREIRA DE LUCENA, ora em conjunto, ora separadamente: 
(neste caso , quando o então Diretor Comercial violou as 
rPgr~s sobre as alçadas), praticaram atos que culminaram por 
atribuir às empresas vant~gens ã ASSUR~. COOPER GAY e 
ALEXANDER FORBES sobre as demais corretoras. 

Tais atos consist.i..rnm na atribuição de 
negóci os às aludidas emp1.·esas por f orça de atos ordinatórios 
ora ab8olutamente desprovidos de fundamentação, ora com 

~) 
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fundamentação 
ininteligivel. 

deficiente, ora com fundamentação 

Di s põe 2 Lei de SociedA.des Anônimas ser dever 
dos Administradores o exercício das atribuições que a lei ou 
o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no interesse da 
companhia, satisfeitas as exigências do bem público e da 
função social da empresa (Lei n . 6.404/76, artigo 154, 

~~Ql_~) . 

Pro ibe-se-lhes, ademais, a utilização, em 
bene[ício própria ou de outrem, com ou sem prejuízo para a 
companhia, das oportunidades comerciais de que tenham 
conhecimento em razão do exercício de seu cargo. 

- f 

Em se tratando o IRB-Brasil Re de sociedacte J.de 
economia mista, deve sua atuação pautar- se pelos princípios 
gerais norteadores da Administração Pública, dentre os quais 
avultam os da impessoalidade, moralidade. eficiência ; e 
publicidade (Constituição da Rep6blica, artigo 37, caput). 

A designação de determinados corretores de 
resseguros em condições diferenciadas em relação aos ·. dem~is 
atot:·es de id@ntlco r:amo e portadores de idênticas aptidões~ à 
mingua de uma explicitação dos motivos, como constatado p~la 
Comissão de Sindicância, caracteriza, em tese, excesso : de 
poder na modalidade desvio de finalidade, malferindo ; o 
preceito constitucional acima mencionado, o que merece melhor 
anãlise, conforme será sugerido mais ~diante. 

No que tange às sociedades anônimas, há 
dispositivo espP c ifico prevendo a impessoalidade na condu~ão 
dos destinos da c o mpanhia. como se extrai ~o artigo 117, §l•, 
alinea " a", da Lei n. 6.404/76. verbis: 

"Art . 
danos 

l, . 

poder: 

117. O acionista 
causados par a tos 

Sã. o moda1idRdes 

cont:rolador 
praticados 

responde pelos 
com abuso de 

de exerci cio abusivo : de 

a} o r i e ntar a companhia para f im estranho ao 
objet o social ou lP-si v o a o interesse nacional, ou 
levi-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou 

] 2 

- ----,r:=..- ' ,r'\ 
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estrangeira, em prejuízo da participação doa 
acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da 
compnnhiA., ou da economia nacional." 

o favorecimento a "broker"s tem vocação para 
pôr em risco o equilibrio em uma atividade de sabida 
import&ncia para os interesses n~cion~is, sobretudo quando se 
tem em mente a circunst&ncia de que tal escolha compete, em 
regime de exclusividade, ao TRB-Brasil Re, sem qualquer 
possibilidade de controle pelr1 sor:ied.otd0 . 

sobr~ os atos de 
contra os principies 
Capitulo II, de onde 

n. 8 . 429. de/. de junho de 1992, 
improbidade administrativa que 
da Administração Pública na Seção 
se colhe o artigo 11, verbatim: 

dispõe 
atentam 
III do 

~Art. 11. Constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão · que 
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, · e 
notadamente: 

[ • . . J .. 

No curso das diligências promovidas por ·esta 
Co,nissã.o, apurou-se indícios da prflt.ica acima narrada por 
p<3rte dos seguintes Dirigentes, todos com participação 
ef~tiv-3 na escolha doR "brokpr"s que ~eri~m sido favorecidos: 

• LÍDIO DUARTE - f oi Di re\:or Comere ial 
:i --·, IP.R-Br·asil P~ no perioclo '::11':\ 2s.~~et.2fJOO a 13.mar.2003 e 

Pr~sidente de 14.mar.2003 a 23.mar.2005; 

• LUIZ EDUARDO PEREIRA DE LUCENA - foi 
Diretor Comercial do IRB-Brasil Re no periodo de 14.jul.2003 
<l :<.1. . dez.2004, e Diretor de P..iscos rJe Propr.iedadc no per1odo 
de Ol . jan.2005 a 07.jun.2005 . 

Foram benefic:i.adas por tais práticas as 
em~'t·esas ASSURÊ ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA, 

COOPER GAY, e AI,EXANDER FORBES. Quanto a e a tas, aplicável 'lo/. . f_) 
artigo 3°, da Lei n. 8.429/1992, litteratim: ~ y·-

cl\K 
_ _ _ ____ ! 
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"i\r·t- 3., i\s disp'_)s.iç•-, +-'! S dest-.rJ. lei são aplicáveis, 
no que couber, àqur~le que, mesmo não sendo agente 
público, indu7:a ou concorra para a prática do ato 
de j mprobidade ou ele J e se beneficie sob qualquer 
forma direta ou indireta." 

4.1.2. EVENTUAL PRÁTICA DE ADVOCACIA ADMINISTRATIVA 

Código Penal 
Assim dispGem os artigos 

Brasileiro, litteris: 
·- ·· · - ~·-- - · .. ··· - ·· 

321 e 327, ambos do 

"A1:t. J21 Patrocina~_- , direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de f11nr:ionário: 

Pena - detenção, de um a t:rês meses, ou multa . 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegitimo: 

Pena detenção, de t. rês meses a um ano, além da 
multa_" 

Art. 327 Considera-se 
os efeitos penais, quem, 
sem remuneração, exerce 
públicq_ 

funcionário público, para 
embora transitoriamente ou 
cargo , emprego ou função 

§ 1 ... EqLl i par.-a- SI=! ~- ['Jnc ion~rio público quem 
exerce Cé'l. rgo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, e quem trabalha para empresa 
prestadora rle serviço contrata~a ou conveniada para 
a execução de atividade tipica da Administração 
PGblica. (Incluido pela Lei n• 9.983, de 2000) 

~ 2 ~ A pena será aumentada da terça parte quando 
os autores dos crimes previstos neste Capitulo 
forem ocupantes de cargos em Comissão ou de função 
de direção ou assessoramento de órgão da 
administrnção direta, sociedade de economia mista, n 
;~~~~:~ .~C.blica ou fundação i nst. ituída pelo pod~ 1P 

_)\r\_ 
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A sindicância levada a cabo pela Comissão 
permite. inferir que as pessoas nomeadas no subitem 4.1.1.., 
valendo-se das mesmas oportunidades e relações, podem ter pe 
prevalecido das suas funções p.,,-<1 pn1tir;Dr-, em continuidade 
deli tiva. a condllta prevista no artigo 321 <1cima transcrito. 

P.;i, dl? f ~1. to, di ·"ersos de spa-:::hos que, em tese, 
se enr.:J:u<J.à.ra.m dentro do conceito de "patrocinar". 

Para a obt·.enção de tal vantagem, teria sido 
important e o concurso dos reprPsentantes legais das empresas 
ASSt.tPÊ, ALEXANLlER FOH.BES e COO PEP GT\Y . 

-4.1.3. SUGESTÕES 

Tendo em vista a possivel 
contra a Administração Pública, bem n.ss.im 
tese, configuram atos de improbidade 
Comi ssão de Sindic~ncia sugere: 

ocorrência de crime 
de condutas que, .em 
administrativa, a 

a) Em relação aos eventuais atos ;de 
improbidn.de administrativa, s~ja 
encaminhada representaç~o ao 6r~ão 
do Ministério Fúblico do Estado do 
Rio de ,Ja.neiro, na forma do artigo 
22, da Lei n. 8.429/l992, com cópia 
do pr~sente relatório, a fim de qU.e, 
à luz dos fatos e documentos 
coligidos, instaure procedimento 

b) 
administrati vo que entender cabivel; 
Em relação à possível ocorrência · de 
crime de Advocacia Administrativa, 
seja encaminhada cópia do presente 
relatório ao órgão do Minist~rio 

Público Estadual do Rio de Janeiro, 
a fim de que t o me as providências, de 
suas atribuições. 

5. QUANTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTATAIS 

Restou exaustivamente demonstrado, 
d o s trabalh os, que Dirigentes de empresas estatais 
realizaram indicaç6es d e "broker"s. 

no curso 
federais 

I r' 

c1 \I"-
J.'i 

1
- - . ./ 
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Como já relatado à. sacieda.de, há uma crença 
corren ti a no Me r· c a elo de que ao ney1tt· ;vh.J é poE-J si. v c l indicar o 
"hroker·" de sua preferf!nc:L1, r_'(m r.rJr:JTlt. (J, rt::pJt:~·-fiJe, tlll 
pr{t ti Cé1 encontre- ne prose r .i. ta dP!Jcle o .1dvento do Comunicado 
DICQM-OQl/2001, da lavra d0 ~nt~0 Dir~tor C0mercial Sr. LÍDIO 

Se tal prática é aceita no universo dos 
segurados privados, outra conc:l11São é de se adotar em relação 
às entidades paraestatais, cuja .:-ttu.:~çfín não pode dirigir-se a 
b'.:'neficiar quem quer que seja, sobretudo quando sua 
atividade-fim em nada se coaduna com o ramo segurador. 

1\cresça-se a tal ilacão a circ,unst.§.ncia de 
haver·, na ponta do negócio, outra empresa estatal (o IRB­
Bras i l Re) , a quem já é dado curar pela regularidade na 
distribuição dos r.i.scos aos diversos "brokerNs atuantes no 
Mercado, assegurando a isonomia e igualdade de oportunidades, 
levando- se _sempre em conta a especialização de cada um. 

Quanto à inusitada participação das 
estatais, há profusão de documentos e os depoimentos 
s.:'io concordes. Emblemático é o proccsoo DEINC n. 
referente à INFRAF.RO (ANEXO 19). 

empresas 
colhidos 
180/97, 

Vem a talho trecho 
RODRIGO BOTELHO CA!-'1POS, Di ret:.or de 
F11rnas Centrais Elétricas S .A.: 

do depoimento do Sr. 
Gest:ão Coorporat:iva de 

"Que houve indicação por 
Corretores de Resseguro; Que 

parte de Furnas de 
indagado a respeito do 

qu<?. motivou Furnas a fazer indicação de corretor de 
resseguros, que se remete à cart.a por ele enviada 
ao Presidente da empresa com os motivos d~ tal 
indicação, carta essa que ficou de encaminhar à 
Comissão. Que, como economista, entende que o 
objetivo foi aurnentr1r <'1. oferto de forma a ter 
melhor resultado econ6mico para Furnas na 
contratação de seguro, urna vez que, devido à 
elevação de sinistralidade na empresa, oriunda de 
tt·ansformadores muito antigos, que pretendiam ~ 
reduzir o custo dos segu1~os; Indagado a respeito D 
dos mot :\.vos que levaram à escolha da Assurê t' J... vceirtaomu ~ 
nomes de vários corretores com quem 
contatos, tendo a Divisâo de Seguros de Furnas ~ 
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recomendado a indicação da Accordia, representada 
comercialmente pela 1\ssurê, já que aquela é forte 
no Mercado americano. De que nesse processo os 
contatos for~m meramente comerciaiB e técnicos, não 
tendo havido qualquer indicação polf.tica para a 
indicação da Assurê, mas que se tratou, apenas, de 
estratégia para pulv~rização; Que não houve 
qualquer processo 1 ici ta tório para a escolha de 
corretor, uma vez que entendem que, como a 
indicação de corretor cabe ao IRR-Brasll Re, que a 
indicação de Furnas era 86 pr6-formaq 

As afirmações. ~ata Yenia. não convencem. 

A eBcol ha ela seguraclor<'l pelas· empresas 
esta ta i 8 deve ser precedida do pertinente devido processo 
licitat6rio, no qual deverão ser levados em conta os fato~es 
e critérios da escolha pertinentes, de acordo com o tipo e 
modalidade de licitação. 

Por tais razões, os preços contratados já ! se 
encontram adrede conhecidos. Nâo há como a escolha ' do 
"brnkez· h i nf 1 uenc ia r na formaçi.'io do preço. Os 1 ici tantes 
(estes sim) , na formação dos preços que integrarão süas 
propostas comerciais, deverão pesquisar as suas componentes, 
obviamente durante o curso do certame. 

Frágil em seus alicerces revelou- se ' o 
depoimento do Sr. JOSÉ MARCOS CASTILHO, Diretor de 
Adm 1. n i s t. ração e Fin?..nças da Eletrobrâs Termonuclear ·s.A., 

~oue a c ar t a indicando corretor de resseguros foi 
assinada pelo Depoente, sendo importante frisar que 
se tratou de seguro contratado através de processo 

de Iic .i t.:ação, acompi117!Jado/ inc.l us.i ve/ pela ,5'05.SP, 
Que em todas as ap61 ices de seguro contratadas, 
seja de r~sco nuclear ou quaisquer outras, que são 
sempr e licitadas, e que quando hâ a emissão ' da 
ap6lice sempre consta corretor na apólice, tendo 
ressaltado que, no caso do seguro de risco 
nucleare!J, tal fato nã.o causou nenhum ônus ao 
segurado, assim como não há qualquer óbice legal; 
Que o Depoente esclarece que o motivo central para 
a indicação da Assurê era o fato de que a mesma já 

p 
I 
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figur<n·a na antiga ap6li c e; Q\le relativamente ao 
expediente encaminhado pela Eletrobrâs Termonuclear 
ao IRB-BrasiJ. Re Brasil Re, em 01 . 0<1.05, indicando 
a empresa Assurê Arlministraç~o e Corretagem de 
Seguros p.:1ra atuar cotnu "broke1.·" das apóliceo do 
Eletrobrás Termonuclear S.A. Eletronuclear para 
c:olocaf.;ão dos r i se os no Nercado ressegurador 
in te rnac i. o na l, que encontram - se equivocados os 
termos da referida carta. uma vez que não compete 
ao s egurado indicar "broker" em se tratando de 
riscos mtcleares, que o quP. deveria ter sido 
encaminhado ao I EB - Bt·éls i 1 Re Bras i 1 Re era tão, 
somente uma cópia do expediente encaminhado à: 
Bradesco Seguros mantendo a Assurê como corretora: 
de S~guro, até mesmo per que se tratava d~ 
renovação de seguro, e que não cabia · nenhuma' 
modificação nas condições. se não necessário seria 
novo processo licitat6r.io." 

' Instado a explicar o inexplicâvel, ou seja, ~ 

indicação de "b:r;oker" em seguro de risco nuclear que, e.x yi. 
le_gis. não admite intermediação, baralhou- se nos fatos e 
term.inou por irnputõr ao eng.:1no on termos de auae dua~ 
conBecut i v as correspond@ncias. Nilo corwencP.u. : 

O Di t:etor 
ADENAUHER FIGUEIRA NUNES, 
indicação da ASSUR~: 

financeiro da 
também disse 

INFRAERO, o Sr. · 
haver procedido ~ 

"Que o Depoente tern conhecimento das matérias 
veiculadas nos últimos dias em órgãos da imprensa 
envol·.;endo o nome d o IRB-Brasil Re; haja vista á 

existência de carta indicando como corretor d~ 

resseguros. assinada p e la Depoente, indicando a AO~ 
e a Assurê . Que o fez na condição de Diretot 
Fi nane e i r o, a quem a "'ti v id<Hle de contratação de 
seguro é conferida peJr) est:iltuto da empresa, mas 
que tcdas as medi.di'ls n egse sentido foram 
previamente discutidas ~ deliharadas pela Diretoria 
Executiva (Presidência e mais cinco Diretorias). 
cabendo ã Diretoria Financeira a implementação; 
Indagado em corno surgiu o n o me da Assurê e da AON 
na indi c ação feita pela Infraero, informou que a 
AON já figurava como corretora de seguros nomeada 
pela Bradesco e que o Sr Henrique Brandão, fez 

3 a 11 . -
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cont_ato c o m a empr~r.Ht, t~rtOc"í rJ 1~10 r("::r..:~bl._(lc; pt:!lo 

Diretor Financeiro, 01~a Depoente, e equipe técnica, 
quando então apresentou suas credenciais e 
discorreu sobre sua n tu<'\ç~o no t-1e rcado de seguros e 
resf.leguroG". 

No curso das di l ig'ªncias promovidas por 
Comissão, apurou-se indicias da pr~tica acima narrada 
parte dos seguintes Dirigentes de estatais, todos 
part.icipaçâo efetiva na indlcaç.?io de "ln.-oker"s: 

esta 
por 
com 

5 .1. 

• RODRIGO BOTELHO CAMPOS, Diretor de 
Gestão Coorpora ti '.ra de Furnas 
C~ntr~is El~tri~~s S.A.; 

• JOSÉ MARCOS CASTILHO, Diretor do:> · 

cta • Administração e Finanças 
Eletrobrãs Termonuclear S.A. 

• J\DENAUHER FIGUEIRA NUNES, D.lretor : 
Financeiro da INFP..AERO. 

CONCLUSÕE~ E SUGESTÕES 

Assim dispõem os i'lrtigos 321 e ?.27, ambos do 
C6digo Penal Brasileiro, litteris: 

"Art. 32l Patroc:inar. 
interesse privado perante 
valendo-se da qualidade de 

dir~ta ou indiretamente, 
a a0ministração pública, 
funcionário: 

Pena det~nc,:i'ío, de um a três meses, ou 
multa. 

Parágrafo 
ilegitimo: 

único Se o interesse é 

Pena det.enç.?in, dP t.r~s meses a um ano ,. 
além da multa." 

Art. 327 Considera-se 
os efeitos penais, q1tem, 

f une ionário público, para 
emhora transitoriamente ou ~ ty . \n 

-- --J\"­
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sem remuneração, e:x:e r r: e r:: a rgo. emprego ou função 
pública. 

fi 1 ., E q u i p (I r (l .. fel e él r I I [) I • I () n :1 r 1 o p ü b 11 c o q u e rn 
exerce cargo, emprego ou função ern enticlacle 
paraestatal, e quem trabalha para empre~a 

prestadora de serviço contratada ou conveniada para 
a execução de atividade t.ipica da Administração 
PGblica. (Incluido pela Lei na 9.983, de 2000) 

§ 2" - A pertA Gerá aurn-:=ntada da terça parte 
quando os autores dos c~imes previstos ne~te 
Capitulo forem ocupantes de cargos em Comissão ou 
de função de direção ou assessoramento de 6rgão da 
administração direta, sociedade de economia m.:..sta ·. 
empresa pública ou fundação ins t. i tu ida ·pelo poder 
público". 

As diligências levadas a cabo pel~ Comissão , de 
Sindicância conduzem ao entendimento de que as pessoas 
nomeadas no item 5 podem ter se valido das suas funções para 
pratir:A.r o delito previsto no artigo 321 do Código, Penal, 
acima tranncrito. 

Há, de fato, correspondências expedidas 1 ao 
1P.B - 8tasil P.e pelas estatais nom.inadaf'l indicando socieda~es 
cor:r:Ptoras de resseguro que, em tese, caracterizam o tipo 
material do delito de advocacia administrativa, o que deverâ 
ser objeto de melhor apuração pelos órgãos competentes. 

Tendo em vista a possivel ocorrência de c~ime 
cont.::a a Administração Públic?., bem assim de atos que, em 
tese, configuram at.os de · improbidade administrativa, . a 
Comissão de Sindicância sugere seja encaminhada cópia do 
pn~r..,r:>nte re1at6rio ao órgão do l'linistério Público do estado 
do Fio d e Janeiro, a fim de q11e tome as providências dentro 
de su.::-~s constitucionais at.ribuic;ües. 

6. / DAS SUSPEITAS DE IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO . DE 

INDENIZAÇÕES DE SINISTRO 

\ 

r e l ;~ t .i v :' 

Observou-se 
ao sinistro 

·:-::O~·F'ANH 1 A 

no processo GF.SIN 1.63/2004 (ANEXO 20), 

ocorrido nos o~ . dez. 2003 (referente ao 
DE: F uv::::l\1! E ; "i'" C f DCS GUARATINGUETÁ) 

~ ')\'f\ 
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evidênciaH r.l<~ lrreguL:•ridad"!8, b<:orn 

por parte dos Srs LUIZ APPOLONIO 
Planejamento e Estratégia. CARLOS 
LH~r~. ent~o Diretor Técn.lco, e JU/\N 

ent~o Gerente de Biniatron . 

r; ("">I"T1<::"J ;:, ;). t_uar;?ir> dei'JUO.:).Ó.<l 

NETO, então Diretor de 
t-iURILO GOULART BA..RBOSA 

C/\MPOS DOMINGUES LORENZO, 

Os documentos analisados e constantes dos aludidos 
autos conduzem à certeza de que o procedimento adotado para o 
pagC\mento encontra- se inqu.i. nado de 'J íc i o s. que\ is sejam: 

Q a) A Seguradorr.~. afirma nã o ter recebido a carta 
encaminhada pelo .Se QU r il r] o e juntada às fls.39 e 137 
da pasta GEPSI n~ 180 /04 (ANEXO 21} ' antes da 
ocorrência do sinistro, à mingua da qual a 
cobertura, S.M .J ., não p oderia ter sido renovada; 

t;r b) Que a transação que culminou com a extinção do 
processo judicial com análise do mérito (P~sta 
COJUR 217/04 ANEXO 23) r e com o conseqü~nte 
pagamento da indenização no valor aproximado d~ R$ 
15 . 000.000. 00 r nele n~o incluidos os valores 
referentes aos honorários advocaticios 
(aproximadamente R$ 800.000,00}r fora firmada, ' no 
que se r e fere ao IRB- Brasil Re, por ag~nte 

absolutamente incomp~tente, nao tendo, pÇ>ie, 
qualquer v a 1 idade j u r lcli c a 

!!c l Que tal transaçãa foi realizada ~ revelia da 
Consultoria ,J,uridica, -õt quem sempre era dado opinar 
em se tratando de demanda judicial, bem como em 
violação ãs alçadas estabelecidas pelo Ato 9.01, do 
Regime d.:J.s Alçad-:"lf'l DP cis6 ria.Rr veiculado pela 
Resolução de Diretoria 0 0 9 /2 003r publicada no 
B o 1 e t i m I R B n . 4 . 9 3 7. . rJ e l iJ . j 'J l . 2 O O 3 ( A...l'-1E X O 1 l ) . 

As assertiva s lançadas em depoimento pelo Sr. 
JUA.N CAt·1POS DOMINGUEZ LORENZO, de vidame nte compromissado, 
nar-ram acontecimentos que, se d evida e definitivamente 
positivados pelas autoridades competPntes, se revestem de 
extrema gravi dade . 

Passa-8e a 
DE'!' cw n te . neste tocante: 

transcrever a manifestação, 
do .A 
~ 1L) 
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\ 

"Indagado se no exercicio ~a chefia teria 
pressões por parte de qualquer Diretor, respondeu 
que pressão direta não. mas que se sentiu 
incomodado quando em setembro de 2004 foi chamado 
ao Gabinete do Dr. r-1uri "lo P Pm lá chegando, 
r>.ncontrou referJdo D.lu.•tor <H'Oillp<l.nhado do Dr Luiz 
Appolonio, então Diretor de Planejamento e 
Est r-3. tég i a, e do advogad" E r.nes t.o Ti z i rul ník. Que 
começar.::~.m a. conversar a respeito do sinistro da 
Cia. de Tecidos Guaratinguetã (sinistro n• 
11048076), ocorrido em 05 . 12.2003, lhe tendo sido 
apresentado um documo.nto pr1ra assina tu r a, o que de 
fato fez. o documento, na verdade, era uma pet~ção 
dirigida ao juízo da 1- Vara Cível de 
Guaratinguetá-SF, a qual veicula transação em que 
se afirma que a Seguradora Aliança da _Bahia, por 
determinação do IRB-Brasil Re, deveria renovar 
contrato de seguro com atualização da Importância 
Segurada; Que o Depoente sentiu que os aludidos 
diretores não queriam firmar o documento, o que 
causou est.ranheza até mesmo ao advogado da 
Seguradora que, inclusive, á época, registrou numa 
cópia da petição o seguinte: "Recebi as vias 
originais assinadas pelo representante indióado 
pela TJiretoria do IRB" {sic), conforme folhas 36 da 
pasta GESIN nn 163/2004; Que o Depoente informou, 
ainda, que nesta ocasião, foi designado pelo . seu 
Diretor, Dr . Carlos f'-1urilo Goulart Barbosa Lima, 
para regülar o sinistro; Que a regulação 
transcorreu normalment.e e que o valor pago foi o 
efetivamente apurado; Fez ressaltar que, ao longo 
de toda a regulação foi procurado duas vezes pelo 
Sr. Warley Isaac Verçosa Pimentel, advogado do 
Segurado, que quest. iona·1a 0 valor da indenização 
referente ao rateio aplicado e à depreciação do 
prédio; Que nada mais tem a declarar.n 

/ 
6.1. CONCLUSÕES E SUGESTÕES 

As s im dispõem os artigos 321 e 327, ambos do 
Código Penal Brasileiro, litteris : 

"1\t- t. 321 Patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário: 
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Pena detenção, d e um a três meses, ou 
ltl\.l 1 t: êl . 

Pi1rá.grafo 
i legitimo: 

ünico o intereRse 

Pena 
além àa multa." 

detenção, de três meses a um ano, 

Art. 3 2 7 Considera-se 
os efeitos penais, quem, 
sem remuneração, exerce 
pública. 

funcionário público, para 
embora transitoriamente ou 
cargo, empreg'? ou função 

§ lo Equipara-se a funcionário público quem 
exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal. e quem tri1balha para empresa 
pr·est.adora de serviço contratada ou conveniada 'para 
a execução de atividade típica da Administração 
Pública. (Incluído pela Lei n~ 9.983, de 2000) 

§ 2~ A pena será aumP-ntadé\ da terça parte quando 
os autores dos crimes previstos neste Cap~tulo 
forem ocupantes de cargos em Comissão ou de função 
de direção ou assessoramento de órgão da 
administração diretet, sociedade de economia mista, 
empresa pública ou [undação instituída pelo poder 
público" 

/ d'l' ~ . 1 • As ~1 Lgenc1as _evaaas a 
Sindicância conduzem ao entendimento 
nomeadas no item 6 podem ter se valido 
pr.:1ticar o delito previsto no <1rtig0 
ac:i.met t ri1nscri to, na forma do art i q o 
Repressivo . 

/ 

cabo pela Comissão de 
de que as pessoas 

das suas funções para 
3?.1 do Código Penal, 
7.9 do mesmo Estatuto 

Os documentos carreado s aos processos 
administrativos analisados pela Comissão, de par com os fatos 
na r r a dos pelo depoente, por refugi rem ao procedimento 
bur:ocr·ático do IRB-Brasil H.e nr=~ c elebrFtção de seus acordos e 
transaçôes, merecem melhor apuraç~o por parte das autoridades 
c o mpeten t es . 

43 
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Tendo em vista a possivel ocorrência d~ crime 
contra a Administração Pública, bem assim de atos que, em 
te!~e . configuram atoR de improbiriild~ administrativa, a 
Comi.sf~âo de Si ndi.câncía HuqerP. nl?'ja r:nr;aminhada c6p1a do 
presen'.::.e r.·elat6rio ao órgão do r'l.í.ní.stério Público do Estado 
do P.i~) d~ Janeiro, a fim d e qu<.:! t-r;me 
de suas constitucionais atribuições. 

as providências dentro 

I 
Recomenda- se, outrossim, a instauração de 

proc~ Aso disciplinar contra o empregado JUAN CAMPOS DOMINGUEZ 
LORF.N7.0 . 

8 . RESUMO DAS SUGESTÕES 

a) Representação ao Ministêrio Pfiblico do 
Estado do Rio de ,Janeiro e da União, a fim de que deflagre, 
se assim entender, processo administrativo tendente a apurar 
eventual ato de improbidade administrativa por parte dos Srs. 
LÍDI O DUARTE e LUIZ EDUARDO PEP.EIP.A DE LUCENA, bem como dos 
representantes legais das empresas ASSURÊ ADt-UNISTRAÇÃO E 
CORRETAGEM LTQA. , COOPER GP\Y e ALEXANDER FORBES, os dois 
primeiros ex-Dirigentes do IRB-Brasil Re.; 

b) Representação ao r.1inistério Público do 
Est<=>.do do Rio de Janeiro e da União, a fim de que deflagre, 
se assim entender, persecução penal administrativa tendente a 
apurar eventual prâtica de conduta delituosa (advocaóia 
administrativa CP, artigo 321) por parte dos Srs. LÍDIO 
DUAPTF., LUIZ EDUARDO PEREIRA DE LUCENA, bem como dos 
Di r i g~nt-.en d<18 empreaa~:< ASSUR~ ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM 

LTDJ\ .. COOPER GAY e ALEXANDER FORBES; 

c) Represen tar;ã<:) -30 !-"'i nistér i o Público do 
Esta(lo do Rio de Janeiro e da União, a fim de que deflagre, 
se assim entender, processo administrativo tendente a apurar 
eventual ato d e improbidade administrativa por parte dos 
Srs . RODRIGO BOTELHO CAMPOS, Diretor de Gestão Coorporativa de 
Furn~s Centrais Elé tricas S.A . : JOSf r~RCOS CASTILHO, Diretor 
d e Administração e Finança s da Eletrobrás Termonuclear S.A . e 
AC'F.NAUHER FI GUEIRA NUNES, Dire tor F i nanceiro da INFRAERO; 

d) Repn~sf'n t.aç5() a o 
Es taria d e Rio d e Janeiro e da União, 

Ministér1.o Público do 
a fim de que deflagre, 

\ 
,f'o 
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se assim entender, persecução penal 0.rJ:nLni !'ltr.·iJt.iv~ t.endent:~ a 
apur0. r e'.ren tua l prá l.ica de condu ta de 1 i tuosa (advocacia 
administrativa - CP, artigo 17.1) por part:e dos Srs. RODRIGO 
BOTELHO CAMPOS, Di n~tor de GenLilo r.'oo rporn ti v a de Furnas 
Ce ntrais Eltitrir;aH S.A.; ,JO:J~ 1•11\Pr:rJ:: ('/\.f!'f'ILI/0, O.Lretor dé 
Administração e FÍnélnças da Eletrobrás Termonuclear S .A. e 
A.DE:lJ\UHEH FIGUE IPJ1. NUNES, Diretor Fin;:~nce:i.ro da I"NFRAERO; 

I e) Representação ao l'Hnistério Público do\ 
Es t.,::;do c:io Rio de Janeiro e da União, a fim de que deflagre, 
se <1Ssim entender, persecução penal administrativa tendente a 
apurar eventuaJ prática de conduta delituosa (advocacia 
administrativa CP, artigo 321) por parte dos Srs. CARLOS 

'"' MURILO GOULART BARBOSA LIH1\. e LUIZ APPOLONIO NETO, os dois 
primeiros ex-Diretores do IRB-Brasil Re, o último empregado 

( 

, 

da mesma entidade; / 
\ 

f) seja in i c ia do processo administrativo 
contra o empregado JUAN CN-1POS DOMINGUEZ LORENZO. 

Era o que nos cabia informar, após sincera e 
imparcial anâlise . 
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~ Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕES 
2" ,Secretaria de Controle Externo • SAFS- Quadra 04- Lote 01- Edificio Anexo I do TCU- Sala 305- CEP:70042-900 

PROCESSUAIS 

Telefone: (061) 33 16-7369/7370 - Fax: (061) 3316-7544 

NATUREZA OFÍCIO N." DATA PROCESSO N.o 

CITAÇÃO 767/2005-TCU/SECEX-2 30/09/2005 TC 014.539/2005-5 
DESTINATÁRIO CPF/CNPJ 

Ao Representante legal da 48.540.44 7/0001-80 
Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
ENDEREÇO CIDADE/ UF CEP 

Avenida Guilherme Cotching, 85 - Vila Mari~ São Paulo/SP 03021-030 

' ,·.""' , , r. 

Prezado Senhor, 
1 

\ '·' (._, ~ . (.:, '· . . .._ 
"\ ,, ) 

.) ' 

Em cumprimento ao Acórdão n° 1 .445/2005 (cópia anexa), proferido em Sessão 
Ordinária do Plenário, de 14/09/2005, no processo em epígrafe, originário de Representação 
formulada pela Equipe de Auditoria desta 2a Secretaria de Controle Externo, em razão dos achados 
de auditoria que realiza no IRB, e convertido em Tomada de Contas Especial, nos termos dos arts. 
8° e 47 da Lei n° 8.443/92, e com fundamento nos termos do art. 12, inciso II, da Lei n° 8.443/92, 
foi determinada a citação dessa empresa, na pessoa de seu representante legal, por ter sido 
beneficiária direta da emissão irregular da apólice de seguro n. 0 0.000001 L7, com data retroativa a 
ocorrência do sinistro, uma vez que o sinistro ocorreu em 05/12/2003, e a apólice foi emitida em 
29/09/2004, solidariamente com os responsáveis abaixo nominados, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da presente comunicação, apresentarem alegações de defesa 
e/ou recolherem aos cofres do IRB Brasil Resseguros S/A, as quantias abaixo indicadas, 
amalizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das respectivas datas 
até a data do efetivo recOlhimento, na forma da legislação em vigor, comprovando perante este 
Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do IRB Brasil Resseguros S/ A, nos termos 
do art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento 
Interno/TCU: 

• Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima 
08/10/2004 4.389.867,11 • Juan Campos Dominguez Lorenzo 

• Companhia de Seguros Aliança da Bahia 

25/11 /2004 5.502.757,30 • Lídio Duarte 

• Juan Campos Dominguez Lorenzo 

• Companhia de Seguros Aliança da Bahia 

I CIENTE: 

Em, I I Assinatura: Y 4j 
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Tribunal de Contas da União 
2" ,Secretaria de Controle Externo 
SAFS -Quadra 04- Lote O 1 -Edifício Anexo I do TCU- Sala 305 - CEP:70042-900 
Telefone: (061) 3316-7369/7370- Fax: (061) 3316-7544 

CONTINUAÇÃO- FL. 02 do OFÍCIO N.0 767/2005-TCU/SECEX-2 

• Manoel Moraes de Araújo 
17/01/2005 5.055.687,57 • Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima 

• Juan Campos Dominguez Lorenzo 
• Luiz Eduardo Pereira de Lucena 
• Luiz Appolônio Neto 
• Alberto de Almeida Pais 

COMUNICAÇÕES 
PROCESSUAIS 

o 14.539/2005-5 

• Companhia de Seguros Aliança da Bahia 

2. Informo, ainda, que o não atendimento a esta citação, no prazo ora fixado, implicará 
que V.Sa. seja considerado revel pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, nos tem1os do§ 3° do art. 12 da Lei 11.

0 8.443/92. 

3. Ressalto que o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso 
seja reconhecida pelo Tribunal a boa-fé do envolvido e não tenha sido constatada outra 
irregularidade nas contas. De outro lado, saliento que a rejeição das alegações de defesa pelo 
Tribunal poderá, ainda, ensejar a aplicação da multa prevista no art. 57 da Lei no 8.443/92. 

4. Em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria, 
coloca-se à disposição para prestar esclarecimentos, para efetuar a atualização do débito e/ou para 
conceder vista e cópia dos autos, caso requeridas. 

5. Esclareço que a resposta de V.Sa. poderá ser encaminhada por telegrama, fac-símile 
ou meio eletrônico, desde que haja posterior remessa do original, no prazo de até cinco dias, 
contados da data do seu recebimento, sob pena de serem considerados como não praticados todos os 
atos processuais fundamentados nas peças não substituídas (art. 9°, inciso III, da Resolução-TCU n.0 

170/2004). 

Solicito, outrossim, que, imediatamente após a aposição do "ciente" por V.Sa. neste 
oficio (ou cópia), seja ele restituído a esta Secretaria 

Atenciosamente, 

Anexo: Demonstrativo de Débito atualizado até 3 09/2005 
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• 'fribunal de Contas da União 

28 Secretaria de Contrai?. Externo 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, 111, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU- Plenário) 

Responsável (eis): Manoel Moraes de Araujo, Luiz Eduardo Pereira de Lucena, Carlos Murilo Goulart 
Barbosa Lima, Luiz Appolonio Neto, Alberto de Almeida Pais, Juan Campos Dominguez 
Loranzo, Companhia de Seguros Aliança da Bahia, Companhia Fiação e Tecidos 
~~~~r::::atinnttot:i 

Função (ões): 

Origem(ens) do débito:Acórdão 1.445/2005, de 14/9/2005- Plenário 

Período: 17/01/2005 a 30/09/2005 

HISTÓRICO 

Data D/C Moeda 

Evento 

Valor Valor Dedução Total do 

Valor 

Juros Juros 

Atualizado Recolh. Atualizados 

17/01/2005 O R$ 5.055.687,57 0,00 0,00 5.055.687,57 0,00 

30/09/2005 - R$ 0,00 5.236.681 ,19 0,00 5.236.681,19 418.934.49 

001) 

002) 

( 

Débito(s) a cujo pagamento foi{ram) condenado{s) por 
Acórdão(s) de 14/09/2005, apurado(s) no processo no 

TC 014.539/2005-5 

Atualização monetária do valor de R$ 5.055.687,57 no 
período de 17/01/2005 até 30/09/2005, utilizando-se 

o coeficiente 1,0358, obtido com a divisão do valor do 
no índice-IPCA de 1,4897, vigente em 30/09/2005, 
pelo valor do no índice-IPCA de 1,4382, em 
vigor em 17/01/2005 

Juros de Mora de 008% equivalentes a 1% do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 5 . 236.681,19, contados a partir de FEV/2005 

002.a) Total Geral obtido pela soma do Principal (R$ 
5.236.681,19) com os juros no valor de (R$ 418.934,49) 

TCU , 03/10/2005 

Visto : 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

0,00 

0,00 

Dedução 

Recolh. 

Total de 

Juros 

0,00 0,00 

0,00 418.934,4,9 

5.055.687,57 

5.236.681,19 

418.934,49 

5.655.615,68 

RQS n° 03/2005 - CN _I 
CPMI • CORREIOS 

0540 
- Fls: -------
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t ribunal de Contas da União 

2a Secretaria de Controle Externo 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, 111, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU -Plenário) 

· .EGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 17/01/2005 a 26/10/2000- Unidade Fiscal de Referência-UFIR-Art. 54 da Lei n° 8.383/91- in DOU de 31/12191; 
- De 17/01/2005 a 30/09/2005- Índice de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA- Decisão 1.122/2000 TCU- Plenário, de 13/12/2000 
· Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87- in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91- in DOU de 31/12/91 e da 
u ecisão n° 484/94- TCU- Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000- TCU- Plenário, de 13/12/2000 

')ébitos considerados até 03/10/2005 
.\ tualização realizada somente até 30/09/2005 

~otina de Cálculo Local 4.13 de Dezembro de 2004 

( 

( 

RQS no -OJ/2005 - CN _ 
CPMI · CORREIOS 

Fls: O 54 1 
j 1 1 

Doe: 
----·-=--= =---
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Trib.unal de Contas da União 

23 Secretaria de Controle Externo 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, 111, b da Lei n° 8.443/92, ele os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima, Juan Campos Dominguez Lorenzo, Companhia de 
Seguros Aliança da Bahia, Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Função (ões) : 

Origem(ens) do débito:Acórdão 1.445/2005, de 14/9/2005- Plenário 

Período: 08/1 0/2004 a 30/09/2005 

HISTÓRICO 

( .ta D/C Moeda 

'::vento 

Valor Valor Dedução Total do 

Valor 

Juros Juros 

Atualizado Recolh. Atualizados 

·18/10/2004 O RS 4.389.867,11 0,00 0,00 4.389.867,11 0,00 

~0/09/2005 · RS 0,00· 4.638.333,59 0,00 4.638.333,59 510.216,69 

Débito(s) a cujo pagamento foi(ram) 
Acórdão(s) de 14/09/2005, apurado(s) 

TC 014.539/2005-5 

condenado(s) por 
no processo no 

001) Atualização monetária do valor de R$ 4.389.867,11 no 
período de 08/10/2004 até 30/09/2005, utilizando-se 

o coeficiente ·1,0566, obtido com a divisão do valor do 
no índice-IPCA de 1,4897, vigente em 30/09/2005, 
pelo valor do no índice-IPCA de 1,4099, em 
vigor em 08/10/2004 

J 02) Juros de Mora de 011% equivalentes a 1% do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 4.638.333,59, contados a partir de NOV/2004 

102.a) Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 
( 4.638.333,59) com os juros no valor de (R$ 510.216,69) 

TCU , 03/10/2005 

Visto: 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

0,00 

0,00 

f 
Dedução Total de 

Recolh . Juros 

0,00 0,00 

0,00 510.216,69 

4.389 . 867,11 

4.638.333,59 

510.216,69 

5.148.550,28 

RQS no 0312005 - CN _ 
CPMJ - CORRE~OS 

- ·Frs: 054 2 

~ 1 1 
Doe: 

--== ==-..! 
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Tribunal de Contas da União 

23 Secretaria de Controle Externo 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 ele os arts. 24 e 23, 111, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU- Plenário) 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

-De 08/10/2004 a 26/10/2000- Unidade Fiscal de Referência-UFIR-Art. 54 da Lei n° 8.383/91 -in DOU de 31/12191; 
- De 08/10/2004 a 30/09/2005 - lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA- Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
-Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87- in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91 -in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n° 484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário. de 13/12/2000 

Débitos considerados até 03/10/2005 
Atualização realizada somente até 30/09/2005 

Rotina de Cálculo Local4.13 de Dezembro de 2004 

( 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI ~ CORREIOS 

Fls: 0543 
---- ---

J 1 1 
Doe: 
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Tribunal de Contas da U~ião 

: 23 Secretaria de Controle Externo 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 ele os arts. 24 e 23, 111, b da Lei 0° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): Lidio Duarte, Juan Campos Dominguez Lorenzo, Companhia de Seguros Aliança da 
Bahia, Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Função (ões) : 

Origem(ens) do débito:Acórdão 1.445/2005, de 14/9/2005- Plenário 

Período: 25/11/2004 a 30/09/2005 

HISTÓRICO 

Data D/CMoeda · Valor Valor Dedução Total do Juros Juros 

Evento Atualizado Recolh. Valor Atualizados 

25/11/2004 D R$ 5.502. 757,30 0,00 0,00 5.502. 757,30 0,00 

30/09/2005 - R$ 0,00 5. 788.900,68 0,00 5.788.900,68 578.890,07 

Débito(s) a cujo pagamento foi(ram) condenado(s) por 
Acórdão(s) de 14/09/2005, apurado(s) no processo no 

TC 014.539/2005-5 

001) Atualização monetária do valor de R$ 5.502.757,30 no 
período de 25/11/2004 até 30/09/2005, utilizando-se 

o coeficiente 1,0520 , obtido com a divisão do valor do 
no índice-IPCA de 1,4897, vigente em 30/09/2005, 
pelo valor do no índice-IPCA de 1,4161, em 
vigor em 25/11/2004 

002) Juros de Mora de 010% equivalentes a 1% do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 5.788.900,68, contados a partir de DEZ/2004 

0,00 

0,00 

R$ 

R$ 

R$ 

Dedução Total de 

Recolh. Juros 

0,00 0,00 

0,00 578.890,07 

5.502 . 757,30 

5.788 . 900,68 

578.890,07 

r 002 . a) Total Geral obtido pela soma do Principal (R$ 
• 5.788 . 900,68) com os juros no valor de (R$ 578.890,07) 

R$ 6 . 367.790,75 

TCU , 03/10/2005 

Visto : 

RQS n° 03/2005 .. CN -) 
, .cPMI -o~~~1os 

Fls : ------ -

/3 
!Doe: 
L__ - - --=====_j 



Tribunal de Contas da União 

2° Secretaria de Controle Externo 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 ele os arts. 24 e 23, 111, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 25/11/2004 a 26/10/2000- Unidade Fiscal de Referência-UFIR-Art. 54 da Lei n° 8.383/91 -in DOU de 31/12/91; 
- De 25/11/2004 a 30/09/2005- fndice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA- Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
-Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91- in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão no 484/94- TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU -Plenário, de 13/12/2000 

Débitos considerados até 03/10/2005 
Atualização realizada somente até 30/09/2005 

Rotina de Cálculo Local4.13 de Dezembro de 2004 

( 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

- Fls: 
0545 

-------
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TRJBUNALDE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral das Sessões 

PLENÁRIO- ATA No 35 

PAUTA N° 35/2005 (Plenário) 
para julgamento ou apreciação 

a partir de 14/9/2005 
(Regimento Interno, art. 141, § § 1 o a 5°) 

TCU, Secretaria-Geral das Sessões 

. Eml4/9/U 

Marcedi~ Abreu"' 
Matrícula TCU n° ~ 

fls. 'S 2. 

-·---=-~-------. RQS n° 03/2005 - CN -
CPM/ - CORREIOS 

Fls: O 54 6 

!
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TIUBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro Benjamin Zymler 

Grupo I - Classe - VII - Plenário 
TC- 014.539/2005-5 
Natureza: Representação 
Entidade: Instituto de Resseguros do Brasil (~ 
Brasil Resseguros S. A.) 
Interessado: Tribunal de Contas da União 
Advogado Constituído: Não consta 

Sumário: Representação sobre possíveis pagamentos 
de sinistros irregulares. Conhecimento. Constatação de 
irregularidades. Conversão dos presentes autos em 
Tomada de Contas Especial. Determinação de citação. 
Remessa da documentação pertinente à CPMI dbs 
Correios, à Comissão de Finanças e Tributação da 
Câmara dos Deputados e à Secretaria Federal de 
Controle Interno. 

Cuidam os presentes autos de Representação formulada pela equipe de Auditoria da 2a SECEX, em 
razão dos achados de auditoria que realiza no IRB. 

Por meio do Acórdão n° 853/20'05-TCU-Plenário foi determinada auditoria no IRB Brasil Re SI A, 
com o objetivo de avalizar contratos, pagamentos, colocações no exterior e retrocessão no período de janeiro 
de 2004 a janeiro de 2005. Dessa forma, equipe de auditoria composta por servidores lotados na-28 SECEX 
realizou auditoria naquela entidade (Fiscalis n° 903/2005). 

O cerne das irregularidades verificadas consiste no pagamento irregular de indenização de sinistro que 
teria ocorrido na Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá em data anterior à de emissão da respectiva. 
apólice. 

Adoto como parte integrante deste Relatório a instrução de lavra dos ACEs Diones Gomes da Rocha, 
Nélio Afonso Franca de Melo e Luciano Sampaio da Silva, que obteve a anuência do Dirigente da 2a SECEX, 
nos seguintes termos: 

"Durante os trabalhos de auditoria realizados no IRE-Brasil Re S.A, com o objetivõ de averiguar os 
contratos e pagamentos assinados ou autorizados pela entidade, no período de janeiro de 2004 a maio de 
2005, Acórdão TCU n. o 85312005- Plenário, esta equipe identificou, ao analisar o Processo de Sindicância 
instituído pela Portaria IRB Presi- 03012005, o pagamento irregular de indenização de sinistro, por meio 
de acordo, fls. 06-08, no valor aproximado de 15 milhões de reais, à Companhia Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá, CNP J n. o 048.540.44710001-80. (. .. ) 

3. Com base nesse acordo, a seguradora Companhia de Seguros Aliança da Bahia, CNPJ n. o 

15.144.01 7/0005-13, por determinação do IRB, emitiu uma apólice do seguro, no valor de R$ 18.753.450,00 
(dezoito milhões, setecentos e cinqüenta e três mil e quatrocentos e cinqüenta reais) com data retroativa à 
ocorrência do sinistro, fls. 11-14, uma vez que o sinistro ocorreu em 05112/03, e a apólice foi emitida em 
29109/04. Cabe ressaltar que a participação do IRB no risco era de 98, 78% e da seguradora de apenas 
1. 22%. 

4. O acordo para o pagamento da indenização foi assinado, em 20/09/04.rp_6~-~0~· · rfr:J<}:J_ 
Bonora, CPF 011.661.518-72, Diretor Presidente da Guaratinguetá; pelo Sr. Alessarl~fiMfii~ -'~fieis 
173.581, representando a Companhia de Seguros Aliança da Bahia e pelo Sr. lua Camp(J ommguez 
Lorenzo, CPF 347.924.227-87, Gerente de Sinistros do IRB. _ Fls: " 4 7 

5. Um dos problemas detectados nesse caso, é que o Sr. Juan realizou_essa tra ação sem autorizaçao 
específica da Diretoria e sem o mandato para representar o IRB em juízo, fls. 06-08 O Estatlf,to do IRB, à 

RSC/2005 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Benjamin Zymlcr 
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época, estabelecia, em seu artigo 29, IV, que a Diretoria era competente para autorizar qualquer proposta 
de transação e, em seu artigo 30, L que a competência para representar a instituição em juízo, ou fora dele, 
era de seu Diretor Presidente, podendo, por meio de mandato, outorgá-la. Portanto, nesse caso, o acordo 
é nulo, pois quem o assinou não possuía legitimidade. Esse pressuposto não foi observado pelo MM. Juiz d~ 
Direito, Dr. Paulo Roberto da Silva, da r Vara Cível do Fórum da Comarca de Guaringuetá, SP, quand'o 
da homologação do acordo. Causa espécie o fato de o advogado, Ernesto Tzirulnik, CPF 036.907.018-64, 
contratado para defender os interesses da Seguradora e do IRE, não ter se certificado da legitimidade do 
Sr. Juan. Por essa causa, esse advogado auferiu honorários de aproximadamente R$ 900. 000,00. 

6. A comissão de sindicância, instaurada no IRE para apurar ci.s denúncias veiculadas na imprensa, 
convidou o Sr. Juan que prestou. os seguintes esclarecimentos: 

' ... Indagado se no exercício da chefia teria recebido pressões por parte de qualquer 
Diretor, respondeu que pressão direta não, mas que se sentiu incomodado, quando em 
setembro de 2004 foi chamado ao gabinete do Dr. Murilo e lá chegando, encontrou referidb 
Diretor acompanhado do Dr. Luiz Appolonio, então Diretor de Planejamento e Estratégia, 
e do advogado Ernesto Tizirulnik Que começaram a conversar a respeito do sinistro da Cia. 
de Tecidos Guaratinguetá (sinistro no 11048076), ocorrido em 05.12.2003, lhe tendo sidó 
apresentado um documento para assinatura, o que de fato o fez. O documento, na verdade, 
era uma petição dirigida ao juízo da r Vara Cível de Guaratinguetá-SP, a qual veicula 
transação em que se afirma que a Seguradora Aliança da Bahia, por meio de determinação 
do IRE-Brasil Re, deveria renovar contrato de seguro com atualização da importância 
segurada; Que o Depoente sentiu que os aludidos diretores não queriam firmar o documento, 
o que causou estranheza até mesmo ao advogado da Seguradora que, inclusive, à época~ 
registrou numa cópia da petição o seguinte.: 'Recebi as vias originais assinadas pelo 
representante indicado pela diretoria do IRB', conforme folhas 36 da pasta GESIN n° 
163/2004,· Que o Depoente informou, ainda, que nesta ocasião, foi designado pelo seu 
Diretor, Dr. Carlos Murilo Goulard Barbosa Lima, para regular o sinistro; Que a regulação 
transcorreu normalmente e que o valor pago foi o devidamente apurado; ... ' (fls. 15-16) 

7. Mais um fato que merece destaque é a regulação realizada pelo Sr. Juan, após a transação. Antes _ 
de mais nada, deve-se deixar claro o que vem a ser o instituto da regulação. Trata-se do exame, na 
ocorrência de um sinistro, das causas e circunstâncias para caracterização do risco ocorrido e, em face 
dessas verificações, se conclui sobre a sua cobertura, bem como se o segurado cumpriu todas as suas 
obrigações legais e contratuais, para apuração dos prejuízos. Não é praxe, apesar de posteriormente revisar 
o ato, o próprio Gerente de Sinistro realizar a regulação. Porém, foi o que aconteceu. O Sr. Juan detinha 
essa gerência. Dessa forma, ele que realizou o acordo e, também, apurou o prejuízo, por meio da regulação, 
demonstrando total incompatibilidade de funções, abrindo-se, assim, lacunas para possíveis irregularidades. 

8. Ao analisar o Relatório de Regulação, constata-se que a Guaratinguetá forneceu um inventário 
da máquinas, móveis e utensílios e um de matérias-primas e mercadorias, para apuração do prejuízo. 
Segundo a Empresa Têxtil e o perito contratado para auxiliar a regulação, o Sr. Antônio Alberto Campedelli, 
CREAISP 146.111 ID, 77% do prejuízo está relacionado a máquinas e utensílios. Ocorre que o perito, para 
calcular o prejuízo referente a essas máquinas e utensílios, se baseou apenas no inventário fornecido pela 
Empresa. Não houve confrontação com os registros contábeis para atestar a fidedignidade das informações 
prestadas. Além disso, cabe ressaltar que, segundo informação obtida do próprio Relatório de Regulação, 
os livros contábeis não foram destruídos. Assim, verifica-se uma inconsistência grave nesse Relatório. 

9. Um outro ponto que causou estranheza é que não foi ouvida a Consultoria Jurídica - COJUR da 
r/1 Estatal. É praxe da COJUR, antes de qualquer acordo judicial ou extrajudicial, se m~if~f(i1QrJFlU199 - -aN. 
·o ~viabilidade jurídica, em todos os seus aspectos, e da vantagem de tal acordo para a~, a .• CORREfOS 

1 O. Além de tudo isso, o acordo foi feito em um momento processual inadeq~a C?_· . A G@c{5a!/rwuetá 
interpôs, apenas, uma Medida Cautelar Antecipatória de Provas, tendo em vista qüe Neguradora '-havia 
negado a cobertura de sinistro, pois a apólice de seguro estava vencida. Logo, a SeJuradora não :stav~ 
obrigada a apurar os prejuízos da Empresa, para fins de indenização. Essa Ação ot a te lar e tao, foz 

RSC/2005 
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Gabinete do Ministro Bcnjrunin Zymler 

impetrada somente para possibilitar apurar o valor de uma possível futura ação de indenização. 
Normalmente, no IRE, os acordos são feitos nos Tribunais de 2o grau, ou nos Tribunais Superiores, quando, 
após a observância e evidenciação de critérios técnicos e jurídicos, tornam-se vantajosos para a Empresa. 
Nesse caso específico, não foi proposta sequer a ação de indenização. 

11. As Autorizações de Liquidação de Sinistro - ALS foram assinadas conforme relação abaixo: 

Data Valor Autorizado por 
08/10104 R$ 4.389.867,11 Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima (CPF 228.096.867134), 

Diretor Técnico, f!. 17. 
25111104 R$ 5.502. 757,30- Lidio Duarte (CPF 347.647.477115), Presidente, fi. 18. 
17101/05 R$ 5.055.687,57 Manoel Moraes de Araujo (CPF 065.181.175191), Presidente 

em exercido, fi. 19. 
Luiz Eduardo Pereira de Lucena (CPF 160.238.207/78), 
Diretor de Riscos de Propriedade, fls. 20-21. 
Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima (CPF 228.096.86?134), 
Diretor de Riscos de Transporte, fls. 20-21. 
Luiz Apolônio Neto (CPF 277.998.088/53), Diretor de Riscos 
e Sinistros, .fls. 20-21. 
Alberto de Almeida Pais (CPF 023.048.217115), Diretor 
Financeiro, fls. 20-21. 

12. Quem assina a ALS deve analisar todo o processo para autorizar o pagamento. Dessa forma, as 
pessoas listadas nessa tabela tomaram conhecimento da irregularidade do caso Guaratinguetá e, mesmo 
assim, assinaram a ALS. Portanto, podem ser responsabilizadas por não adotarem nenhuma medida 
saneadora. 

13. Portanto, por intermédio de um acordo judicial, autorizado e assinado por agente ilegítimo, sem 
posicionamento da Consultoria Jurídica e com a regulação inconsistente, apurou-se, preliminarmente, um 
prejuízo ao erário de R$ 14.948.311,98, razão para conversão em TCE. 

Proposta de encaminhamento 
Diante dos fatos apurados e analisados, propomos, com fundamento no art. 69, VI, da Resolução 

TCU n. o 136/2000, e no art. 237, V, do Regimento Interno do Tribunal, ele o art. 86, 11 da Lei n. o 8.443192: 
a) aútuar esta peça como Representação dessa Secretaria de Controle Externo; 
b) converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial para quantificação de débitos e 

identificação dos responSáveis; 
c) encaminhar cópia dos autos à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional 

'CPMI dos Correios '; 
d) encaminhar cópia dos autos à Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados." 

É o Relatório. 

VOTO 

-RQS nÕÜ3/2005 - CN --1 
Uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts.2 ·~,f\M 124P/~~ 

Interno deste Tribunal, deve a Representação formulada pela equipe de auditoria d f:j 5~ECEJt ser 
e analisado seu mérito. 

RSC/2005 3 
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Gabinete do Ministro Benjamin Zymlc:r 

O cerne da irregularidade verificada pela equipe de auditoria consiste no pagamento de indenização 
oriunda de apólice de seguro no valor original de R$ 18.753.450,00 (dezoito milhões, setecentos e cinqüenta 
e três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), emitida em data posterior à ocorrência de sinistro que por ela 
estaria coberto. 

Por meio da Apólice de fls. 11114, emitida em 29.9.2004, foi assegurada a Companhia Fiação 'e 
Tecidos Guaratinguetá, no período de 15.10.2003 a 5.12.2003, sendo que a indenização em caso de 
"INCÊNDIO (INCL. DEC. TUMULTOS), RAIO E EXPLOSÃO QQ NATUREZA" corresponde a R$ 
18.753.450,00, cuja participação do IRB no risco era de 98,78% e da seguradora de apenas 1,22%. 

Ocorre que foi paga indenização à Companhia Fiação e Tecidos de Guaratinguetá por sinistro ocorrido 
em 5.12.2003, data anterior à emissão da mencionada Apólice. Deve-se registrar que, por meio de acordo 
judicial, o valor efetivamente pago por esse sinistro foi de R$ 14.948.311,98 (quatorze milhões, novecentos 
e quarenta e oito mil, trezentos e onze reais, noventa e oito centavos). Resta, portanto, verificado indício de 
irregularidade no pagamento de indenização por parte do IRB, da qual resultou dano aos seus cofres. 

Nos termos do item 11 do Relatório que precede este Voto, as Autorizações de Liquidação de Sinistro 
(ALS) foram assinadas pelas pessoas discriminadas no quadro abaixo: 

Data Valor Autorizado por 
08/10/2004 R$ 4.389.867,11 Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima (CPF 228.096.867/34), 

Diretor Técnico, fl. 17. 
25/11/2004 R$ 5.502.757,30 Lidio Duarte (CPF 347.647.477/15), Presidente, fL 18. 
17/0112005 R$ 5.055.687,57 Manoel Moraes de Araujo (CPF 065.181.175/91), Presidente 

em exercício, fl. 19. 
Luiz Eduardo Pereira de Lucena (CPF 160.238.207178), Diretor 
de Riscos de Propriedade, fls. 20-21. 
Carlos Murilo. Goulart Barbosa Lima (CPF 228.096.867/34), 
Diretor de Riscos de Transporte, fls. 20-21. 
Luiz Apolônio Neto (CPF 277.998.088/53), Diretor de Riscos 
e Sinistros, fls. 20-21. 
Alberto de Almeida Pais (CPF 023.048.217/15), Diretor 
Financeiro, fls. 20-21. 

De acordo com o art. 8° da Lei n° 8.443/1992, em caso de prática de ato ilegítimo, ilegal ou 
a.:tltieconômico de que resulte dano ao Erário, deve ser instaurada tomada de contas especial. 

Dessa forma, entendo deva ser acolhida a proposta da Unidade Técnica no sentido de se converter a 
presente Representação em tomada de contas especial, promovendo-se a citação dos responsáveis. 

No que tange à identificação dos responsáveis, além das pessoas discriminadas acima, verifica-se, nos 
termos do art. 16, § 2°, alínea "b", da Lei n° 8.44311992, a solidariedade "do terceiro que, como contratante 
ou parte interessg.da _l'}_a prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado" /Q~ssa_f()rma, devem ser citados solidananienteJ pelos valores integrais retro citados, o Sr. 
Juan Campos Dominguez Lorenzo, em"\iiifu(feaehãvéireaffzado-"essa transação sem autorização específica 
da Diretoria e sem o mandato para representar o IRB em juízo"; a Companhia de Seguros Aliança da Bahia, 
na pessoa de seu representante legal, em razão de haver emitido a multicitada apólice de seguro em data 
pústelior ao sinistro por ela coberto; a Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá, na pessoa de seu 
representante legal, por ter sido a beneficiária direta da multicitad.::t apólice de seguro. ----

Deixo de acolher a proposta formulada pela 2a SECEX, no sentido de remeter- CÓJ?.Ía
0
.des.tes utos ~ , 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional dos Correios (CBr(1@:a6ls ~~s)C<.Na­
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Depnt<~..dos, em virtude de já haver fdg~l~~QS 
Presidente deste Tribunal. Outrossim, deve-se encaminhar cópia do decisum a sêt pr f~d~, -B~fkm~ do 
Relatório e Voto que o fimdar.1entam a essas Comissões. 

3 6 1 -1 
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Por fim, estando os autos em meu Gabinete para relataria, o Secretário Federal de Controle Interno 
(SFCI) solicitou "a possibilidade de disponibilizar os relatórios produzidos pelos auditores dessa Secretaria 
[23 SECEX], em especial os relativos aos processos TC no 014.93612005-5 e 014.53912005-5'', a fim de 
subsidiar o planejamento das ações da CGU nos trabalhos de ·acompanhamento do IRB, uma vez que qs 
trabalhos realizados por aquela Controladoria no mencionado Instituto ensejaram a certificação peia 
irregularidades das contas do exercício de 2004 do IRB. Ante a natureza das atividades desenvolvidas pela 
SFCI, entendo deva ser acolhido o pleito no que tange aos processos mencionados, bem como deve ser-lhe 
encaminhada cópia do Acórdão a ser proferido, além do Relatório e Voto que o fundamentam. 

Ante o exposto, em consonância com a proposta da Unidade Técnica, com õs ajustes julgados 
necessários, VOTO por que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto a apreciação deste Colegiado. 

RSC/2005 

t ~~ 
~~Zj,ER 

\j Relato~ 

TCU, 14 de setembro de 2005. 

I I 
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, . - ACÓRDÃO No 1.445/2005- TCU- PLENÁRIO 

I 
TC 014.53912005-5 

v 1. Processo n° TC 014.539/2005-5 
2. Grupo I- Classe VII: Representação. 
3. Interessado: Tribunal de Contas da União. 
4. Entidade: Instituto de Resseguros do Brasil (IRB Brasil Resseguros S.A.) 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Não atuou. 
7. Unidade Técnica: 2a SECEX. 
8. Advogado Constituído: Não consta. 

9. Acórdão: 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões 

expostas pelo Relator, em: 
9.1 - conhecer da presente representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade 

previstos nos arts. 237, V, 246 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.2- converter os presentes autos em tomada de contas especial, nos termos dos arts. 8° e 47 da Lei n° 

8.443/1992; 
9.3 - determinar a citação das pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, II, da Lei no 

8.443/1992, para que, no prazo de quinze dias, contados do recebimento da notificação, apresentem alegações 
de defesa ou recolham aos cofres do IRB Brasil Resseguros S.A. as quantias a seguir especificadas, acrescidas 
dos consectanos legais, calculados a partir das datas ao lado dos respectivos nomes: 

Data V alar Responsáveis 
· Sr. Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima; 

Sr. Juan Campos Dominguez Lorenzo; 
Companhia de Seguros Aliap.ça da Bahia, na pessoa de seu 

08/10/2004 R$ 4.389.867,11 I al 
representante eg ; 

- Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá, na pessoa de seu 
r~resentante legal. 
Sr. Lidio Duarte; 

·, Sr. Juan Campos Dominguez Lorenzo; 

25_~ 1112004 R$ 
5

_
502

.
757 30 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia, na pessoa de seu 
' representante legal; 

17/0112005 R$ 5.055.687,57 

, Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá, na pessoa de seu 
representante legal. 
·Sr. Mano'el Moraes de Aí-aujo; , 
Sr. Luiz Eduardo Pereira de Lucena; 
Sr. Carlos Murilo Goulart Barbosa Lima; 
Sr. Luiz Apolônio Neto; 
Sr. Alberto de Almeida Pais; 
Sr. Juan Campos Dominguez Lorenzo; 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia, na pessoa de seu 
representante legal; 
Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá, na pessoa de seu 
representante legal. 

9.3 - encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatóno e Voto que o fundamentam à Comissão 
Pflrlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional dos Correios (CPMI dos ~si1<fS~mti3R~!.!éN'·~o dt 
Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados; , CPMI • CORREtOS 

Fls: O 55 2 
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-TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 014.53912005-5 

9.4 -encaminhar cópia das instruções deste processo elaboradas no ~ t-'\. / 2a SECEX, além de 
cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, à Secretaria Federal de Controle 

• Interno. 

1 O. Ata no 35/2005 -Plenário 
11. Data da Sessão: 14/912005- Ordinária 
12. Especificação do quórum: 
12.1. Ministros presentes: Adylson Motta (Presidente), Marcos Vinicios Vi1aça, Valmir Campelo, Walton 
Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar e Benjamin Zymler (Relator). 
12.2. Auditores convocados: Lincoln Magalhães da Rocha e Marcos Bemquerer Costa. 

Fui presente: 

~CH~ 
Procurador-Geral 

J z~ 
/VV1~AMv~-IN ~LER 

Relat~(}-

1~RQS n° 03/2005 ·· CN ~ 
I ; . CP~ 5 §2RREIOS I 

Fls: ------
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃC 
SECEX • SÃO PAULO . 

* 2 1 OUT 2005 ... 
Ng 

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas da 1u~n~i~a~o~.=========::::t:::= 
2a Secretaria de Controle Externo 

SAFS - Quadra 04 - Lote 01 - Ed. Anexo I do TCU - Sala 305 

Brasília - DF 

CEP 70042-900 

Processo n° TC 014.539/2005-3 

I 
000043 853083 

Defendente: CIA. FIACÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ 

CIA. FIAÇÃO E TECIDOS 

GUARATINGUETÁ, nos autos do processo supra, vem perante 

~ Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, 

apresentar sua DEFESA, pelos fatos e argumentos que passa a 
·• 

c 

aduzir em suas razões que seguem em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de outubro de 2005. 

OAB/S 136.422 RQS n° 03/2005 - CN -I 
CPMI o·s%0~REIOS 
Fls: -----

1 
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Exmo. Srs. Presidente Adylson Motta e Ministro Benjamin 

Zymler do Tribunal de Contas da União. 

Ref. Proc. TC 014.539/2005-5 

(Defesa administrativa). 

CIA. FIAÇÃO E TECIDOS 

GUARATINGUETÁ, sociedade anônima de capital fechado, com 

endereço na Avenida Guilherme Cotching, no 85, Vila Maria, 

Estado de São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

48 . 540.447/0001-80, por sua advogada no final firmada, 

constituída nos termos da procuração acostada, vem nesta e 

me I h o r f o r ma de di r e i to .:o;..z:p<....::o::....:r,___=d~e:...:.f~e~s:...=a::__--=-"=-=o=---=-r=e-=-f=e-=-r~i d=-o=---=-'-=e=-=-i-=-t=-o 

administrativo acima numerado, pelos motivos que 

articula, a saber: I i 

• ~ • i.• ~ 

d i élil t e_ ----­
RQS no 03/2005 .. CN -.
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OBJETO DA CITAÇÃO 

A Defendente foi citada pelo Tribunal 

de Contas da União npor ter sido beneficiária direta da 

emissão irregular da apólice de seguro no. 0.0000011.7, 

com data retroativa a ocorrência do sinistro, uma vez que 

o sinistro ocorreu em 05/12/2003, e a apólice foi emitida 

em 29/09/2004". 

ASPECTOS PREÂMBULARES 

A Defendente, fundada no ano de 

1914, é estabelecida no endereço acima indicado, explorando 

atividade industrial de fiação e tecelagem em seu parque fabril 

situado no Município de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, 

consoante sugere sua denominação societária. 

Por conta dessa atividade, a 

Defendente obrigatoriamente tem que manter o seu acervo 

segurado. 

Esse seguro vem sendo, no correr dos 

últimos 9 anos, contratado diretamente com a COMPANHIA DE 

SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, empresa de capital privado, 

tendo sido sempre renovado a cada termo final de sua ~i]L::êr,llrg 8éfl2005 - CN -::­

com uma defasagem média temporal de, aproximadam~ h~ - ! à~~g~JOS 
Fls: ---- - -

3 
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53 dias decorridos entre o término da vigência e a emissão de 

apólice. 

Em data de 05/12/2.003, a 

Defendente foi atingida por sinistro que se abateu sobre sua 

unidade fabril, situada na Av. João Pessoa, sjno, lado ímpar, na 

cidade de Guaratinguetá, neste Estado, conforme é conhecido 

nos autos desse feito administrativo e comprovadamente 

atestado por laudos periciais realizados tanto pela Polícia Civil 

e Militar (Corpo de Bombeiros) como por peritos indicados pelas 

partes. 

Por conta desse evento, a ALIANÇA 
I 

DA BAHIA, empresa seguradora acima referida, inicialmente 

negou-se a efetuar o pagamento da indenização, ao argumento 

de "inexistência de contrato de seguro". 

Em razão daquela negativa da 

Seguradora em cumprir a obrigação contratual assumida e 

renovada por todos os anos, bem como após de reiteradas 

solicitações não atendidas, a Defendente recorreu à via judicial 

para consolidar e haver seu direito. 

A ALIANÇA DA BAHIA contestou a 

ação proposta pedindo, inclusive, a denunciação do IRB à 

I ide u e não f o i aceito e I o D. J ui z d 1 • --=--" t--,2-00_5 ___ C_N- -; 

atendendo a contrária manifestacão da Defendent~. ; ~~MI DO ~o;;EIOS 
- Fls: _____ _ 

Doe: --==-=-=====-J 



Finalmente em 20/09/2004 a 

ALIANÇA DA BAHIA, tendo indicado o IRB como interveniente, 

celebrou acordo de transação nos autos, no qual foi 

reconhecida a existência do contrato de seguro, quando então a 

referida Seguradora expressamente declara que "reconhece a 

renovação do contrato de seguro que vigorou entre as 

partes e cujo conteúdo está cartularizado na apólice no. 

0.0005314.0" se compromete, por sua própria determinação -a 

"emitir uma nova apólice com o mesmo teor para viger de 

16/10/2003 até 24.00 hs. de 05/12/2003", transação essa 

que foi devidamente homologada pelo O. Juiz de Direito da la. 

Vara Cível de Guaratinguetá, em 23/09/2004, transitando em 

julgado após a desistência expressa do prazo recursal por 

ambas as partes. 

Do que se colhe das vazias e 

incompletas informações desse Colendo Tribunal quando da 

citação da Defendente, pois, esse implemento da obrigação é 

que está sendo a causa deste feito administrativo, não 

restando explicitado para a mesma Defendente as razões que 

serviram de arrimo às acusações de que cuida esta defesa com 

relação à ela e, mais relevante ainda, as razões que atraíram a 

Defendente ao contexto do libelo, pois a Defendente encontra­

se em plena atividade há mais e 90 anos, sempre agindo com a 

mais perfeita lisura. 
RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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ASPECTOS ESPECÍFICOS DA DEFESA 

ADMISSIBILIDADE 

Tempestividade 

Consoante pode ser constatado nos 

autos do processo administrativo, a citação da Defendente 

consumou-se no dia 10 deste mês de outubro de 2005, sendo 

pois a data da ciência do chamamento. 

O prazo de defesa é de 15(quinze) 

dias, consoante assinala o expediente citatório e, em 

obediência ao princípio geral de contagem de prazo que vigora 

na processualística pátria, excluindo-se o primeiro dia, o termo 

inicial da contagem desse prazo de defesa projeta-se para o 

primeiro dia útil subseqüente, que foi o dia 11(onze) deste 

mesmo mês de outubro de 2005 e, após a contagem dos 

quinze dias, ter-se-á o termo final no dia 25 de outubro, que 

reca i em um dia útil. 

Protocolizada hoje, pois, a defesa 

apresentada é tempestiva e, por isso, deve ser admitida e 

conhecida. RQSn°03/2005-CN -
CPMI • CORREIOS 

I ' ' o 55 9 
_ Fls: _____ _ 
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QUESTÕES PRELIMINARES 

Nulidade da citação 

A citação se · mostra nula por não 

terem sido cumpridos todos os requisitos elencados em 

dispositivo legal, notadamente os elementos contidos na norma 

administrativa que obriga serem juntadas à citação cópias de 

todas as peças do processo. 

A ampla defesa da Defenderte não 

está efetivamente assegurada da forma como foi consumado o 

ato citatório, por vício intrínseco ao seu respectivo 

instrumento, carente de informações elucidativas o bastante 

nesse sentido (de ensejar defesa plena). 

Dessa forma, pede seja assim 

declarado o ato como eivado de nulidade, promovendo-se a sua 

repetição e conseqüente anulação de qualquer ato subseqüente. 

Ilegitimidade de parte. 

RQS n° 03/2005- CN­
CPMI • CORREIOS 

' ' Fls: O 56 O 

Paralelamente, argüi a Defende \)~~: a 1 1 
circunstância de ser parte manifestamente H~gitima para 

3 1 
7 



figurar no pólo passivo da relação, ao tempo em que figura 

como ré neste feito, administrativo. 

Por se tratar de uma instância 

especializada pela própria natureza da sua finalidade principal 

e enquanto órgão fiscalizador administrativo, a ingerência 

desse Tribunal de Contas diretamente na vida e conduta de 

particulares, notadamente pessoas físicas, constitui situação 

( inegavelmente excepcional, porque os desvios de conduta com 

que lida, de sua vez constituem infrações administrativas 

próprias, porque e enquanto praticadas por entes inseridos 

na sua esfera de competência. 

( 

Somente em hipóteses peculiares, 

em que do desvio de conduta tenha resultado a constatação de 

participação consciente, deliberada e preconcebida do 

particular (dolo), par a em conluio com o agente público lesa r o 

Estado, será ele inevitavelmente atraído para a esfera de 

competência do Tribunal de Contas, e ali entranhado no 

contexto do processo administrativo, podendo ser alcançado 

pelo poder constritor daquele órgão e, naquilo em que restar 

tipificado crime comum, 

competente pelo delito. 

responder perante à instância 

Isso não implica admitir que, por 

simples visão unilateral de determinado problema, possa o 

Tribunal de Contas atrair no vácuo de sua con ~6~ç~iQ:'3/200S ··CN~ 

q ua isq u e r pessoas que porventura possam te r pa rtici p ttRMide CORREIOS 
056 ? - Fls: _____ _ 
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determinado ato tido como lesivo ao patrimônio estatal, 

estabelecendo a seu talante relação d.e causalidade entre o 

fato e o particular e, com isso, tendo como que estereotipado 

a sua efetiva participação e suscetibilidade de ser de logo 

compelido a devolver dinheiro ou sofrer outras punições 

previstas na sua lei orgânica. 

Essa certamente é a hipótese deste 

( processo no qual o surgimento da Defendente no contexto de 

infração administrativa é tão impertinente como à alusão a 

Pilatos no Credo. 

( 

Por conta disso, mostra-se descabida 

a inclusão da Defendente no feito administrativo, porque em 

nada concorreu para o resultado danoso ali apontado, sendo 

assim, com o acolhimento desta preliminar, excluída da 

relação, à míngua de qualidade para nela figurar. 

QUESTÃO DE MÉRITO. 

A incursão na matéria de mérito é 

breve porque, conquanto entenda a Defendente que esteja 

prejudicada a questão em razão da contundência da que -- - no 0312oos-CN ­

preliminar suscitada, ressalta ainda a impossibilidade CRMI - CORREIOS 
o o , o 0 562 

oposição de uma defesa com a plenitude dev1da e neces flls:J_a ____ _ 

d ian t e dos elementos de in f oímaç ão que !he f oram soneg 
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com a citação, a qual veio acompanhada de expediente que 

apenas tangenciou a acusação e de forma genérica, tanto que 

houve argüição desse defeito letal em sede de preliminar 

suscitada, vindo assim manifestar-se tão somente para o fim de 

não deixar passar "in a/bis" a matéria e, com isso, ensejar 

interpretações de resignação ante a sua inclusão no feito 

administrativo, o que em verdade não ocorre. 

Conduta atípica. 

Na questão de mérito a conduta em 

princípio se mostra atípica para ensejar a inclusão da 

Defendente dentro do contexto que gerou o feito 

administrativo. 

É o que pode alegar aqui e agora a 

Defendente, a partir da avareza de elementos de composição 

( do processo administrativo, do que se lhe repassa apenas o 

resultado, mesmo assim despido da prova que instruiu o feito 

e ensejou se concluísse pela participação dolosa dela 

Defendente, em conluio com o(s) agente(s) público apontado 

como autor da lesão ao patrimônio estatal (o IRB), 

locupletando-se em detrimento do erário público em 

decorrência de ação intencional e deliberada nessa direção. 

de conduta r.ão 

Por sua própria natureza, esse tipo 

acolhe a possibilidade de ocorrer sob fb~~á1° 03/2005 - CN -: 
CPMI • CORREI OS ' 

' · Oo63 
Fls: ___ _ _ _ 
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culposa punível (o que também não é o que ocorre no caso 

concreto). 

Por se tratar de norma não apenas 

reguladora mas de igual forma (teleológicamente) punitiva, a 

legislação invocada há que subsumir na sua tipificação e 

aplicação de penalidades a todos os princípios que regem a 

tipificação e aplicação da reprimenda penal comum para que se 

\ possa ter como consumado o desvio de conduta. 

( 

A esfera administrativa não se 

subtrai a essa subsunção quando se apresenta e se reveste de 

feito constritor, havendo aí também a neces~idade, 

inafastável, de que se materializem todos os elementos do 

tipo, para se possa alcançar no contexto da infração 

administrativa essa ou aquela entidade ou pessoa, 

notadamente o particular que, posto figure na ação tida como 

irregular, não tenha por qualquer meio concorrido para o seu 

desfecho de forma dolosa, surgindo por razões outras como 

simples beneficiário do resultado pecuniário açoitado pelo 

Tribunal. Benefício este revestido de todas as características de 

legalidade, porque decorrente da indenização que lhe era 

devida por contrato, e objeto de transação homologada 

judicialmente, cuja Sentença pontifica no âmbito da coisa 

julgada. 

~
ROS n° 03/2005 ·· CN 
CPMl • CORREIO 

Fls: O 56 4 
A inclusão da Defendente mostrá- · e 

assin1 indevida, a partir dessa visão, sendo impossível ngo ·a 6 1 ''1 
Doe: 
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•· .. descer a minudências por conta da já alegada avareza de 

elementos de informação sobre a gênese da acusação, 

obstaculizando dessa forma melhor movimento de defesa da 

signatária, como foi apropriadamente suscitado em preliminar 

alusiva a esse cerceamento. 

O cerceamento alegado, repita-se, 

não se materializou pela negativa do ensejo de defesa mas da 

( sonegação dos elementos de convicção que levaram à decisão 

prolatada, o que seria adequado viesse a citação acompanhada 

de cóp ia reprográfica do processo, o que efetivamente não 

ocorreu , nulificando o ato de chamamento. 

" ' 

' \, 
I 

( 

O PEDIDO 

Em face disso, pede seja recebida e 

processada a presente Defesa e por fim decidido : 

1. seja em preliminar, anulada a 

c i tação e os atos posteriores por deficiência de elementos para 

torná-la válida, repetindo-se o ato com a inteireza de 

elementos informadores de sorte a ensejar defesa 

efetivamente ampla; 

OS n° 03/2005 • CN~' 
I . CPM! ·o csog~IOS 

Fls: ------
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2 . seja também em preliminar 

reconhecida e declarada a ilegitimidade da Defendente para 

figurar no pólo passivo do contexto do feito administrativo; 

3. seja no mérito reconhecida como 

atípica a conduta imputada à Defendente e assim indevida a 

quantia que lhe está sendo exigida devolver ao erário público. 

Nestes Termos 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de outubro de 2005. 

na Aprile 

OA SP 13 .422 

---· 
Anexo: 1 (um) I nstru menta de mandato . 

l(um) Estatuto Social ROS n° 03/2005 - CN -

t(uma) Ata de Assembléia de Eleição CPMI • CORREIOS 
I ; o 56 6 

Fls: _____ _ 
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Pesquisa: 

~·~ Uvre 
!§} Em Formulário 

Quinta-feira, 27 de Outubro de 2005. 

Pesquisa número : 
Expressão de Pesquisa: 

Bases pesquisadas: 
Documento da base : 
Documentos recuperados : 
Documento mostrado : 
Status na Coletilnea : 

3 
Pesquisa em formulário - número do processo: TC014539, ano do 
processo: 2005 
Processos 
Processo Público 
1 
1 
Não Selecionado 

Status do Documento na Colet:lnea: f- [Não Selecionado] ·~ Coletilneal 

liltl Voltar à lista de document• 

Identificação do Lote/Processo 

014.539/2005-5 

Código 44078188 

Deliberações 

Situação do Processo 

ABERTO 

Localização do Processo 

SECEX-RJ - SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - RJ Desde: 24/10/2005 -

13:37:43 

Ordem: 00 

Observacao: S.A EM 05.10.2005- ARMÁRIO 3.3.2 

Tipo do Processo 

REPR - REPRESENTAÇÃO De: 18/08/2005 a 28/09/2005 

TCE- TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Desde: 28/09/2005 

Unidade do TCU interessada no Processo 

SECEX2/DT1 - 1a DIRETORIA TÉCNICA- SECEX-2 

Clientela 

IRB/MF - IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A. - MF 

Interessados no Processo 

COMPANJHIA TECIDOS GUARATINGUETA 

Assunto do Processo 
- f ROS n° 03/2005 - CN -

REPRESENTAÇAO - TRANSFORMADA EM TCE- ACERCA DE PAGAMB"tT. 1 ~ CORREIOS 
IRREGULAR DE INDENIZAÇÃO DE SINISTRO À COMPANHIA FIAÇÃO E TEO OS Q 56 / 
GUARATINGUETÁ FEITO PELO IRB-BRASIL Fls: _________ _ 

Relatores do Processo 

https: I /contas. teu. gov. br/portaltextual/MostraDocumento? q n=3 &doe= 1 &dpp=20&p=O 

3 6 11 
27/10/2005 

Doe: 
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BENJAMIN ZYMLER Desde: 18/08/2005 

Lista de Responsáveis do Processo 

No processo LIDIO DUARTE 

ALBERTO DE ALMEIDA PAIS 

MANOEL MORAIS DE ARAUJO 

LUIZ APPOLONIO NETO 

CARLOS MURILO GOULART BARBOSA LIMA 

LUIZ EDUARDO PEREIRA DE LUCENA 

COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ 

JUAN CAMPOS DOMINGUEZ LORENZO 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

Informações de processos de Contas Especiais 

Período: a (não foi instaurada pelo TCU) 

Motivo instauração: Dano ao erário 

Pessoa: IRB/MF- IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A.- MF 

Data de Entrada do Lote 

18/08/2005 

Histórico do processo 

.. 25/10/2005 Peça 

NOVOS ELEMENTOS/INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44320423 

Assunto: CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: LUIZ APPOLONIO NETO 

Data entrada: 25/10/2005 

Identificação origem: OF-771-2005 

Unidade destinatária: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data criação: 29/09/2005 

.. 25/1012005 Peça 

APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE DEFESA 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 43891320 

Assunto: CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: LUIZ APPOLONIO NETO 

Data entrada: 24/10/2005 

Unidade destinatária: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data criação: 20110/2005 

.. 24/10/2005 Peça 

NOVOS ELEMENTOS/INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44315313 

Assunto: CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: ALBERTO DE ALMEIDA PAIS 

Data entrada: 24/10/2005 

RQS n° 0312005 - CN -~ 
CPMl - C.OR!REI·C:)S 

Fls: O 56 8~-

Doc~~ 
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Identificação origem: REQUERIMENTO 

Unidade destinatária: SECEX-RJ - SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - RJ 

Data criação: 24/10/2005 

.. 24/10/2005 Peça 

NOVOS ELEMENTOS/INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44315290 

Assunto: CONTAS/ CONTAS ESPECIAIS/ TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: MANOEL MORAIS DE ARAUJO 

Data entrada: 24/10/2005 

Identificação origem: REQUERIMENTO 

Unidade destinatária: SECEX-RJ - SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - RJ 

Data criação: 24/10/2005 

.. 24/10/2005 Tramitação 

Destinatário: SECEX-RJ -SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - RJ 

Motivo: CONCESSÃO DE VISTA E CÓPIA 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em : 25/10/2005- 11:29:55 

.. 24/10/2005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44414474 

Assunto: OFÍCIO NO 838/2005 COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

LÍDIO DUARTE 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 24/10/2005 

Destinatário: LIDIO DUARTE 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 24/10/2005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO 

Unidade detentora : SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44414467 

Assunto: OFÍCIO NO 837/2005 COMUNICAÇÃO C/ PRAZO 

CARLOS MURILO BARBOSO LIMA 

CONTAS/ CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 24/10/2005 

Destinatário: CARLOS MURILO GOULART BARBOSA LIMA 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 20/10/2005 Peça 

SOLIC. DEPRORROG.DEPRAZO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

~ RQS n° 0312005 - CN - ' 
CPMI Q §g~<EIOS 1 

Incorporada em: 21/10/2005- 15:10:44 Fls: _____ _ 
Documento : 44314682 

Assunto: EXP. S/No DE MANOEL MORAIS DE ARAUJO - SOLICITA PRORRdGGAÇÃO 

DE PRAZO (10) DIAS P/APRESENTAÇÃO DE DEFESA 3 6 
CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL D·~Oc~:======--l 

1 
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Remetente: MANOEL MORAIS DE ARAUJO 

Data entrada: 2011012005 

Identificação origem: REQUERIMENTO 

Unidade destinatária: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data criação: 2011012005 

.. 1911012005 Peça 

SOUC.DEPRORROG.DEPRAZO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 2011012005- 17:41:42 

Documento: 44317188 

Assunto: EXPEDIENTE SINO DE LIDIO DUARTE - EX-PRESIDENTE DO IRB -

SOLICITA PRAZO 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: LIDIO DUARTE 

Data entrada: 1911012005 

Identificação origem: REQUERIMENTO 

Unidade destinatária: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data criação: 1311012005 

.. 1411012005 Peça 

ATENDIMENTO DE OITIVA 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 1411012005- 18:09:58 

Documento: 44222901 

Assunto: CIENTE N.OF.77312005 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: VALDIR AGAPITO TEIXEIRA 

Data entrada : 1411012005 

Identificação origem: OF-773-2005 

Unidade destinatária: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data criação: 2910912005 

.. 1311012005 Peça 

PEDIDO DE VISTA E CÓPIA 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 1411012005- 18:10:07 

Documento: 43891610 

Assunto: CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: CARLOS MURILO GOULART BARBOSA LIMA 

Data entrada: 1311012005 
Unidade destinatária: SECEX-RJ - SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - RJ 

Data criação: 0611012005 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO ! j 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 06/10/2005 - 11 :51:58 
Documento: 44338039 

Assunto: OFÍCIO NO 77212005 CITAÇÃO 

ALBERTO DE ALMEIDA PAIS 

RQS n° 03/2Ô05 ~ CN . / 
CPMO! • CORREIOS 
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CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: ALBERTO DE ALMEIDA PAIS 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Página 5 de 10 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 0611012005- 11:43:28 

Documento: 44337995 

Assunto: OFÍCIO NO 77112005 CITAÇÃO 

LUIZ APPOLONIO NETO 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída : 0611012005 

Destinatário : LUIZ APPOLONIO NETO 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 0611012005- 11:40:13 

Documento: 44337964 

Assunto: OFÍCIO NO 77012005 CITAÇÃO 

LUIZ EDUARDO PEREIRA DE LUCENA 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: LUIZ EDUARDO PEREIRA DE LUCENA 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 0611012005- 11 :36:02 

Documento: 44337933 

( Assunto: OFÍCIO NO 76912005 CITAÇÃO 

MANOEL MORAIS DE ARAÚJO 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: MANOEL MORAIS DE ARAUJO 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 
Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 0611012005- 11 :29:00 

Documento: 44337889 

Assunto: OFÍCIO NO 76812005 CITAÇÃO 

LÍDIO DUARTE 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: LIDIO DUARTE 

RQS n° 03/2005 ·· CN - ' 
CPM I • QCORREIOS 
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Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44337865 

Assunto: OFÍCIO NO 76812005 CITAÇÃO 

LÍDIO DUARTE 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: COMPANJHIA TECIDOS GUARATINGUETA 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 0611012005- 10:46:04 

Documento: 44337261 

Assunto: OFÍCIO NO 76712005 CITAÇÃO 

AO REPRESENTANTE LEGAL DA FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: COMPANJHIA TECIDOS GUARATINGUETA 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em : 0611012005- 10:39:08 

Documento: 44337186 

Assunto: OFÍCIO NO 76612005 CITAÇÃO 

AO REPRESENTANTE LEGAL DA COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

Destinatário: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 0611012005- 10:32:31 

Documento: 44336592 

Assunto: OFÍCIO NO 76512005 CITAÇÃO 

JUAN CAMPOS DOMINGUEZ LORENZO 

CONTAS I CONTAS ESPECIAIS I TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 0611012005 

ROS no 03/2005 .. C~J -. 
CPMI · CORREIOS ! 

~· 0572 i 
Fls: _ ____ __ _ 

Destinatário: JUAN CAMPOS DOMINGUEZ LORENZO 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 0611012005 Peça 

COMUNICAÇÃO DE CITAÇÃO 

3 6 1 1 
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Unidade detentora : SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Incorporada em: 06/10/2005- 10:27:38 

Documento: 44336417 

Assunto: OFÍCIO NO 764/2005 CITAÇÃO 

CARLOS MURILO GOULART BARBOSA LIMA 

CONTAS/ CONTAS ESPECIAIS/ TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Data saída: 06/10/2005 

Destinatário: CARLOS MURILO GOULART BARBOSA LIMA 

Tendo ciência Mediante: Carta registrada com AR 

.. 05/10/2005 Ação 

EXECUÇÃO DE MEDIDA SANEADORA 

Unidade detentora : SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data término: 19/10/2005 

.. 28/09/2005 Peça 

PROCURAÇÃO E/OU SUBSTABELECIMENTO 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Documento: 44211110 

Assunto: CONTAS/ CONTAS ESPECIAIS/ TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Remetente: LUIZ APPOLONIO NETO 

Data entrada : 28/09/2005 

Identificação origem: REQUERIMENTO 

Unidade destinatária: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Data criação: 27/09/2005 

.. 21/09/2005 Tramitação 

Destinatário: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: DEVOLUÇÃO APÓS EMPRÉSTIMO 

Unidade detentora: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Aceite em: 26/09/2005- 17:59:40 

.. 21/09/2005 Tramitação 

Destinatário: MIN-BZ- GAB. DO MIN . BENJAMIN ZYMLER 

Motivo: RETIFICAÇÃO DE TRAMITAÇÃO INTERNA 

Unidade detentora: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Aceite em: 21/09/2005- 15:25:54 

.. 21/09/2005 Tramitação 

Destinatário: MIN-BZ - GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Motivo: EMPRÉSTIMO PARA CONSULTA 

Unidade detentora: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em : 21/09/2005- 10:54:50 

.. 20/09/2005 Ação I , 

REABERTURA 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

.. 20/09/2005 Ação 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Unidade detentora : SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

L 

-RQS n° 03/2005 - cN:"i 
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Motivo : Decisão definitiva/terminativa já estabelecida 

Obs: ACÓRDÃO 1.445/2005, PLENÁRIO, ATA 35/2005, MIN. BZ, CONVERTER EM 

TCE, CITAÇÕES E DETERMINAÇÕS . 

.. 19/09/2005 Tramitação 

Destinatário: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO DO TRIBUNAL 

Unidade detentora: SGS- SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES 

Aceite em: 20/09/2005- 14:07:18 

.. 16/09/2005 Tramitação 

Destinatário: SGS- SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES 

Motivo: DEVOLUÇÃO APÓS EMPRÉSTIMO 

Unidade detentora: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Aceite em: 19/09/2005- 16:51:33 

.. 16/09/2005 Tramitação 

Destinatário: MIN-BZ - GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Motivo: EMPRÉSTIMO PARA CONSULTA 

Unidade detentora: SGS- SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES 

Aceite em: 16/09/2005- 18:24:42 

.. 14/09/2005 Ação 

APRECIAÇÃO 

Unidade detentora: MIN-BZ - GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

.. 14/09/2005 Tramitação 

Destinatário: SGS- SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES 

Motivo: RETIFICAÇÃO DE TRAMITAÇÃO 

Unidade detentora: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Aceite em: 14/09/2005- 17:49:35 

.. 05/09/2005 Tramitação 

Destinatário: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Motivo: DEVOLUÇÃO APÓS EMPRÉSTIMO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em: 05/09/2005- 18:40:47 

.. 05/09/2005 Tramitação 

Destinatário: SECEX-2 - 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: EMPRÉSTIMO PARA CONSULTA 

Unidade detentora: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Aceite em: 05/09/2005- 16:18:04 

o. 29/08/2005 Tramitação 

Destinatário: MIN-BZ - GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Motivo : PARA DESPACHO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em: 29/08/2005- 17:49:13 

rRos éÕ312005:CN~ . 
' I CPMI - CORREIOS / 
- os 7 4 
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Destinatário: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: PARA INSTRUÇÃO 

Unidade detentora: SEGECEX- SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em: 29/08/2005- 16:38:17 

.. 29/08/2005 Tramitação 

Destinatário: SEGECEX- SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: PARA EXPEDIÇÃO DE AVISO/OFÍCIO 

Unidade detentora: SEPRES - SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Aceite em: 29/08/2005- 13:55:05 

.. 29/08/2005 Tramitação 

Destinatário: SEPRES - SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Motivo: RETIFICAÇÃO DE TRAMITAÇÃO INTERNA 

Unidade detentora: SEPRES- SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Aceite em: 29/08/2005- 13 :31:04 

.. 25/08/2005 Tramitação 

Destinatário: SEPRES - SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Motivo: PARA ATENDIMENTO A DESPACHO 

Unidade detentora: MIN-BZ- GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Aceite em: 25/08/2005- 10:47:55 

.. 18/08/2005 Tramitação 

Destinatário: MIN-BZ - GAB. DO MIN. BENJAMIN ZYMLER 

Motivo: PARA DESPACHO 

Unidade detentora: SEGECEX- SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em: 19/08/2005- 13:43:04 

.. 18/08/2005 Tramitação 

Destinatário: SEGECEX- SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: ENCAMINHAMENTO DE PARECER TÉCNICO 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Aceite em: 18/08/2005- 09:27:17 

.. 18/08/2005 Ação 

AUTUAÇÃO DE LOTE 

Unidade detentora: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

.. 18/08/2005 Tramitação 

Destinatário: SECEX-2- 2a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Motivo: CADASTRAMENTO DE LOTE 

Aceite em: 18/08/2005- 09:09:56 

ROS no 03/2005 - CN ~ 
CPMI - CORREIOS ' 

Fls: O 57 5 _ { 

Status do Documento na Coletânea: l [Não Selecionado] 
~!..!.-"'::;;:1 =1 ___ 1 
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https://contas. tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocwnento?qn=3&doc= 1 &dpp=20&p=O 27110/2005 



TCU -Portal de Pesquisa Textual Página 10 de 10 

0800-6441500 
:·:>Requisição atendida em 0 .328 segundo(s) . 

[ 

https:/ /contas. teu. gov. br/portaltextual/MostraDocumento ?qn=3&doc= 1 &dpp=20&p=O 27/10/2005 



( 

1 

GOFFI SCAR1EZZINI ADVOGADOS AsSOOADOS 

Alameda Lorena n°427- 1 °andar- cjs. 14/19- Jardins- São Paulo- Capital 
CEP 01424-000- Fone: (11) 3051-7373 Fone/Fax: (11) 3889-9731 
goffiscartezzini@uol.com.br 
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São Paulo, ___ ~2_dc ___ :gos to de 2004 --- ~ 

Ao 

1RB Brasil Resseguros S.A. JJ rro rJt U4 ~AV 
\Nil;KfvA 

\R)O (: 
Ref.: Guaratinguetá x Aliança da Bahia 
A/ C: Sr. J uan Lorenzo 

-------------, 

CONFIDENCIAL 

. Prt7.ados Senhores, 

A respeito de seu questionamento sobre :1 msnutençlo 
de nossa posiçlio a rtspeito da incxistênc!a de contr:\

1

to de u:guro 
entre i\~< partes da medida cautelar de produção uotccipada de: provu 
45/04, com trâmite oa t• Vua Ch·el de Guautinguetá, tc~os u 
seguintes considerações a tecc:-r. 

De plano, rcs&dramos que a preHnte coinunicaçjo tern - --~ 
cadter estritamente confidencial a este ressegurrtdor, pois o · · · 
contrário significari:1 cxposiç2o da podção processual dn seg~radora ·.: : 
e do res;egurador de mane-ira inju:nific:lda, prcjudicJ.ndo a aJ~qu~da -- - ­
defesa apre~cntadn em Juízo, bem como t!Ventuai$ trau.ti\·2.~ 

extrajudiciais . T~l ponderaçio nlO tem outro objccivo que não o dc­
tc!>guardar as reservas c provisões rtcnic2s dJ. ~cgurador~ c deste 
r~ssc:guraJor com o mais absoluco cuidado. 

A defesa apresenada em Juizo é fund:ii.Ci. em $6lida 
interpretação doi fatos e do o:::dcnamcnto jurídico, dispondo v . sÃ~ ­
de cópi:~ íntegri\1 C.os autos, motivo yclo <]unl sequer tratarcmo:... 

o..:sta sede, de remeter aos termos li a·ventados. 

Entrctanco, remos obrigaçio ele apresentar 2 \r _ Sas que 
1 dcrnonstt:.J.çi o da i!'lcx.isrênci;~. do conrra:o de seguro não é t;Ucfa. 
$'-imph:s ou cujc:os rt:sullRdos pc:rnnte o JUl~ador po~~un ~cr 

. ) ' ~ 
ga.raoudo:~ _ 

1
- . , 
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O conrrato de seguro entre a s~gurüdora e a segunda, 
apesar th correçio do quanto alegatl·o pela 'cguradou, pode vir a 

s:r considcudo existente . 

Tal possibilidade emerge qu1ndo os fatos da longa 
relação contratual entre as partes sio analistdos à luz de 
determinados prindpios do direito privado, cuju c:Hopo é a 
preservação d• função social das rdaçõc:s obrigadonliii~. tendo 
especial ênh"c a idéia de bo:L-fé objetiva. 

O movimento de supençio ào. privatismo e 
individualismo que penetrou nu c:n.rutur:a.s profundH do direito 
civil fez-!u~ sentir no Dnsil. xecentemeute. por dois gi:anC.c:s veios: J. 

chamada "consntucionali.uçi\o do direito ci .. ·il .. e a promulgaçà.o do 
Novo Código. Ambos os momentos. antes de serem dcscooexoc, 
estão interligados, sendo a exp:ress~o condensada de um longo 
porém firme movimento de alargamento d1s concepçõc& dvilistu, 
rumo à •alori~ação das conduus sociaia que preservam os objetivos 
dos o(:gócios, em detrimento de eveomais interprctaçõe& litenis dos 
textO$ contn.tullis ou mesmo legais. 

É sob esse paradigmt que pode ser enrenàido o 
problema. da c:xistencia ou o~o do contr2.to d1 5cgunda 
Guautinguctá com a segura.dora Aliança da Bahin, especialmente 
pox opendores do direito não c:spccializlldos, como o Magistrado, 
reualtando-sc que, quanto ao contrato de seguro, o Novo Código ~ 
ainda mais explícito, como salicnta.m 1lguns comcotadorcs da 
norma: 

"O no..,.o Códi~ro tra~ " bon-f~ como cUu:wulll 
aeral (o art. 113. pt~rl\ ioterpre-taç.\o dos .negbcios jurídicos. 
e o art. 422. para execuclo e conc!usl!.o dos contratos), 
enreixando conjuntamente 8 probidade. Ainda aBim. as 
axigeoclas de boa-tê e veracic'.ece foram re6aaltad&' eCl 
relaçlo ao contrato de seguro . 

O dispositiVO coment3do. como cbser'>'ou 
Jone:s de Fi~~:ueiredo Alv~s prop0r.do ~~~~raç:io ~~~islati\'S. 

mereceria exphcitacão d e s;ta ml!ior -"brnnstr..cia para 
e:;q::res:~ar a ftue pc~-conc:-atual. De todo modo, no si5temo 
do Ccdiio. os id~i65 de funç~o social (urt . -421) e de 
cooperaçlln ~esundo a boA- f e (art. 422). rc~pcctivamen:e é!J-

HL't. Rua <.cara . 10~. l';.~ .. w"tJ, !>l\o Pau~. SP. &ta!• . otz•; Otu . t-.~. (~S 11) :s<~ 0~";.0 ·' 'R~~ h!()~~-~-~--. ---C--:-N:---1 

fl\1~1 \P . ~t MÇHC3. 1 7t >. :; I): 1-<. h<q~~. 54.-.> ?"ele- · )P ·:X:. ' ~ ; . OI:?: : tOO: 'or>V't "' . • J I ~ REIQS 
11.1!\l. til . Rut ·''"·'i~ Pu. :u !ve':!'" · 3\.. ~~ ~07 c '&10). C•~tro . R:o <X;""""'"" . FI • . ~rJ .. I . z,;o)C OIO. fl)n~J J;;R I~~~ . 
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prinçlpio e cl(lusula aernl. 
incidenda do rt!QUisílo se 

rel~tc ionamentc negocia! . C . . ) 

perrnilt:m 
estende 

en:ender 
para 

QUH 

lodo 

n 
o 

A norm!\. (; importante saliQnt!'lr. c.:xige : o 

çomponamcnto com n m!xima intensidade. Nno dll boa~rt. e 
sim 'a mal~ estrita boo-fe', e acresce a ld~i• de verac 1d_ade . 
Relaciona a exigencia de~tE!S comportnmento~ com o ob,et?· 
isto é. 0 intere5:~e legitimo, assim como o Que lhe d ! t 
rc~peito. como o risco e a~ varla~,;Oes que venham alterá-lo 
de forma relevante para a rormaçlo e para a e-xe.cuc;Qo 

contra tu ai~. 

Em um primeiro tr.omt:nto, a norma procuro. 

2 arantir ~I.Je os comportamento:, de comunicaçlo ;a 

cooperaç:lo material. visando i cootrlllaçlo. possuam os 
atributos ch. sinccridade, da colahornçlo pr~tica atend~ndo 

para o interesse do outro contraltlnle, de forma que o 
COntratO sejA individue} e SOCÍalmcnle \t:il, e seja emani'd'o 
de !urma correta e complet~ h ·eracidadc). 

Bm um Ur!Q:undo momento., formada n relaçlo 
contratual, o dispositivo procur<il garantir que as v;~rin~:Oes 

que poss;am $er relevantes e afetar o f!Quillbrio entr~ A! 

prcstaçoe• devidas sejam reveladas reciprocamente e 
rec~bam a atuac;ao prtttica nec~;;.s~ria par11 o mc:lhor 
ater:dimento ao' interesse& de ambas. as partes . 

A conduta d11s pnnçs, açOe:s c omi:sAih~~~ . com 
bn:se r.es:se :suporte norm&tivo. deve intensificer-se pua 
m.:snta o equillbrio contratual obtido por ocasiAo da 
conclus!o do cor.trato. 1\ norme se especifica, como se ver6 
oportunamente, para contemplaçlo daa situações mais 
comun:< e corriqueirar., determinando-se asaim, por exemplo. 

o r.~o t~gravamento inlencional da risco. o d;n:~r da r~õ~dulir : 

<:os cor::lequenclas do sinistro, a dillgEnta ti proba re5ula~Jo e 
liquidaç~o do sir.iscro etc.~ ! 

Pode: v1r: 1 ser considerado pc.lo Juiz e ndquirit 
releváncill.- que, àuuntc: ll.nos, ~ feguuda procurou proteger-Ec dos 
ri~cos pertinentes à sua ativid11de junto à segur~dora. Ter-se-ia 

1 Ernc:!Otú T:titulnik, Flsí...,io de Queiroz 1:!-. CaTa.lcãnti e .Ayrton Pimentel, O 
Colflrt~fu á1 HJ.UrG Jç >liuda .,Hf o Nnv .. Cddt~c Cirii llr:xsilúro, 2 cd., RT, Slo 
P11.ulo, 2003, pp . 13 t: 74 . ... ..... 

ltDt .11 .... cc ... 1\ , l02 . t'~cHm:lu. 'Uo l'lulo. sr. !lca~o : . OI~~~ OI!> for. ~ : (SS 1!\ f~c:p,:;'j? .(f.M200 l ,ô\ii~ : 
til1Rl SP. ;... ,,,s~:~a . u6 1. <· 13 ~ i4 . Hlgicnô?ô!i•. s•o "•~~<> . ::.~". sa~a. (lll.Z il J.W, f\A~~C~b • Ik~ t 
tlunt t>J . R .... , .. .. u.o p~· ·(, ~e;j'~. 3u. 51902 c 90} . (~;:ro . f\.o ;k ittv; ro . RJ . Bc .uJ . zro b-tlítJ '.foMJh .... \.fss rt'f'ti..O 
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~ls : _____ _ 
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forjado, ne!nõa longa relação, uma pl~iadc de. condutas biiatcralmcntc: 

aceitas . 

Uma dc~sas condutas seria a emissão de apólice v:inos 
diAs apó:. a acdtação do risco. É dizer: ao longo de :tnos, após 
aceito o risco e ·· iniciado o período de cobertura H:curid.ria. o ato 
formal de envio da prova do contrato (apólice) era realizado . 

.A:ssim, quando no cuo concreto ob5erva-sc a 
manutenção desse padrio - o nlo en·do de apólice llpós inspeção do 
risco - repetindo-se padrão repetidamente seguido, poder-se-it 
concluir que não hav~da como deslocar a incidência dos novos 
paradigmas do direito privado, declarando-se a inexistência do 
contrato. Pelo contririo, poder-se-ia entender que as condutas 
geraram direitos;, e que o nilo envio de apólice após; a inspeçio do 
risc:o sc:riam parte integrante, na concreu rels.çio anall~tada, dt 
aceiução do rísco, garantia de coberturas e wdos os outros 
momentos · de celcbraç~~ e execução contratual. A condua du 
putcs ter-se-ia mantido s~gundo o histórico pa.drlo, gcundo, cntlo, 
os mel\mo~ direitos. 

· .Além disso. a. corroborar a incidência 'dos 
contempodneos paradigmas de justiça contratutl ao casú concreto, 
poder-se-ia d1r relevo i insistêncil\ da segurada, ao poitular a. no-r-a 
inspeçlo do risco 1pós o apontamento de umt série de sugestões de 
;;egurança reali7.adas pela seguradora . 

No dia 28 de novembro de 2003, ;;. 1\egurad~ 
Guuatinguetá protocolizou JUntO à seguradora comunicaçio 
pleiteando nova inspeçio de nsco, apta a desconf1gunr . qua1quer 
restrição à aceitação. 

Rcu;alvadas; eventu:J.iç r<:s:trtçoe~> <)Ue ll lieg,urt~dor.~ apoot1 
eobre eua comunicação, tal poderia ser lida. também a partir dos 
novos paradigmas de direito civil já mencionlldos. 

1?. possí"el cnt~nd~r que corx:esponde à norro;J.lid1cc das 
expectatiYas enrre os contrntantes que, ap6~> o pedido de not·2 
i.n!lpeção, )á encartado em rdaçlo oa qual norma.lmence v ri~co eu 
aceito, haveria de ~c considerar vigentes as coberturas ~ec11r1r ~ r:i:n . 

8-
-fi? S Ao Q4f,4Q05 - CN l 

HD( . "~ " ~1. zuz . PHutm'tJ . :,~o f'iuiC. 51' .. etull. o ~o i)\() • bn< ~55 ' 1) '}!; '' ~ ü6SO. :;, •• s .. ~ ~liL 
fti.lt S:J . Av. Mgéli_. , i .76\ . ci 11 ~ 1-l. Hi9 ' <.ni>~o ti l .. Slt P~J~ . ~r. Brl~~ . OtE7 l ~"Í) . 1Qn<Í !4A. ~ ~~fil )~I dJORREIOS 
m~\l ~) .ll.~ tf-HUjO r-r.s~o t.Jcg:c . ~6 . ,, ~úZ e 903 . Ccnloo . 1\.c, <!e Ja,c irol. lU . Sr~.S·' . Nt! 1~ OoO . 1.).-...;,~ d< (IS ~ ... U"ô'S013 1 
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A afirrnaçãú da. ~egur:ada sobre o acuamento d1s I 

sugestões poderia ser tomada como mais um indício de que <l 

relaçlo contratt.:al ~ntre as p::utes era dada como c)Cistente, vilid1 e 
eficaz, produ:dndo todos o~ sem efeito&, inclusive quanto i 
exeçução do çontruto no momento de ocorrência de eventual 
sinistro. 

Podet-:~e-io., prosseguindo n~ análise que toma esta 
comunicação roli:z:ada pda seguuda corno boa, apontar que 2. não ' 
realização àa. int>peçlo pela. scgur3dora gen a aceitaçio do risco, 
concluindo-:;~ a forma.çã.o do contrato, con~cn:~ua.l por . excel~ncia f 

(característic2. cesialvada nio 3Ó pela mús mo9crna do 'uttin~ que 
comentava o regime: securitário sob o Código de 1916, mas agora 
apontada de modo hcgemônico sob o Novo Códig:O Civil c 
encartada ~igorosa.mcnte no Projeto de Lei de S~guro Pri'-·D.do 
3555/2004, J.P rescntado pelo Deputado José Eduardo Martins 
Catdo:zo). 

D~su maneira, pese a considc:raçio das tazõe' 
~ustentadas em Juí:l:o e exrrajudicialmente pela scguradot.a, bastante 
detalhistu em relação a imponantt:s pdndpios de direito: privado , a 
questlo poderia resolver-se pela oocão em favor : doj; m•h 
contemporà.neos p:lradigmas. do di;c:ito ci•il, a inspirarem a 
inter.pretaçio dos fatos analisado&. 

AE&im, o contrato de seguro entre as partes haveria de se 
considerar concluído, de maneira Yálida, podendo liberar todo) os 
seus efeitos, o que inclui, por seu turno; o acesso ao contrato de 
resseguro cc:lebrado cnrre a. seguradora. c seu ressegura.dor. 

Esta forma de ínterpreU~çiio do ordenamento c do$ f:uos 
que (mesc:1o hce à relevante argumentação da seguradora) poderia 
çer considerada a msis coosendnea com os novos m1.rcos 
norm,.tivos, consagrados soh ~ oomenclatut11. de "justiça. contratual" 
ou "cidad-ani9. contratual". 

. E:!ta hipócesc - com po~sibilidadc: de ê::xito em h:íz.o -
tncvitavelmente dc\·c licr lcv~d~ · · - b • .. em conslceo.ç::~.o pau Â oa geotio 
do s intcre&scs em disputa. 

Doe: 
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t~ntHO ll\l'\Jl.n: ~ ftOYOCWft 

Ao \ongo de toda a duração do proceHo judici_:a.l_ u 

reservas c provisões estariam cerc.e:a.das por posstbthdadc: de -vnona 
da scguadlã, 0 que constitui ama::ra indelével ~ scgundou c st:u 

rei! :;cgurador . 

Deste ponto de vü.ta, não temos dúvida em afirrnu que 
_ ressah~ ada a pertinência da. ugumcnta.çio a.prescnuda c::n Jufzo - l 

discuss~o de c-ç-crHtul ~Acocdo é medida salutar, que pode, conduzídt' 
de maneira adequada, diminuir os gravilmes sobre as reservas c 
provisões técnicas em qucHào, consubsta.nciando mdhot Ato 
discticion:irio de sua gestao. 

Tal rc:ltati"'a, a. nosso ver, h:aYeri~ "de lut:ar pan. obter a 
renúncia do segurado de qualquer direito com pretensão futura 
referente a conseqüências do o;lo p1gamento da indeniHçio, 
cspccblmente lucros ces.santes. 

A disposiçg_o para quatsquer eGclarecimen tos, 

A tcnciosa men :e, 

ErneHo Tzirulnik }\dvocllci2 

2' 2 3 6· 1 1 -- ~ 
Doe: 
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1

1 N.ll DE PÁG. iNR. OF PAGES 
(11) 3825-7730 01 - --1 ______ :,__ ____ _ 

PARA/TO 
Sr. Ernesto Tziru!nik ... _ 
DE /FROM 
Juan Campos Dominguez Lorenzo- GESIN . ... ~-- .. - ---::::: .. _,__ 

REF./ RE . 

IAT./ATIN. 

I 

ILOCAL/PLACE I Rio de Janeiro 

. Companhia de Flaç..ão e Tecidos Guaratinguetá 
Incêndio ocorrido em 05 de dezembro de 2003 

'--- - · --- - --. ---·---

(
• T~do recebido ~a~~ _s./.!:0

, ~~04~~osto ~~--~r:-r_:~nte, ~~~do·CÇ~~E?SP.2n<i_~nci~ da 
S~ura~ra ~ d~ j~~o. p_ró>simo ~?_S.~-~do, _e ~-~Q_~Sta ae~ ~~~d?_!C ~~_rada de 04 
~ agosto, peàimos informar ~e __ é 9efi~itivo ç __ ent~odimef.!!O ç!_a Consultona Juridlca cessa 

( ·: ~uradora q~o a ~ e~_:_tên~~ de contrat~ ~~ -~~-~~-

No aguardo de sua manifestação. 

Atenciosamente; 

. // 
... Jé&-t-?1' /ÚJ2.~0 Juaayvampos Domln ez Lorenzo 

• G~nte de Sinistros 

c!l 

c.c: José Cavaco Guerreiro ~fa x: ( 11} 3258-3600 ROS n° õ3/2005 - CN ~ 
CPMI • CORREIOS 

1
_ · F\s: O 5 8 4 
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?ARA/TO 

Sr. Ernesto Tziruinik 

OE/FROM 
Juan Campos .09!Tilrtguez Lorenzo -GESIN 

REF./ RE. 

\

LOCAL/Pt.ACE 
Rio de Janeiro 

·\ ~Ofl}f2anhia de Fia~o e 1~ddos -~~!~y_etá 
ncêndio ocorrido em 05 de dezembro de 2003 

bl cato 1&1 t:'Wia"'la4o ~ OCI ~ !awr diUW t:Hi Z272..Q8]5 QÜ Z!l2~ 
11,......_,. ~trQub6t !a~-bt2-ordW t:Ut~ft)e ~ _...,ef~-=-a,~ cal! ~l 2%?'2-Q875 

b) renúf.92 ao direito de reclamação de Lucros Cessantes decaTentàs da mom e 
~ - - ..--- - ~~-.A-....... ---.- , ,o. ' .... -·· - O '·o '' -- o -·-~ ..... ___ _ 

.mil ~Q!Dcia, g__~hecimenta_2a ~de ~~!cio~ ~t~ção -~~deste 
lRB Brasil RE. - ---. - ... -·~~ 

Atenciosamente, -- -
.. 21 // 
'd.f&~ ~~fl~~ Juan Campos Oómrngu o nzo 

Ç3-eiente de Sinistros 
/ ----------·-· --~-----. v· 

c. c: José Cavaco Guerreiro- fax: (11) 3258-3909 --- ------
RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

I ' o 58 5 
Fls: -,-------
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FAX 

Para: 
Empresa: 

Q!- J-~~~-~~-~P?~. QQ!Jlin_gg§_~_ Lorenzo 
IRB Bras1l Resseguros S.A ·· · ··· ··-- · 

Telefone: (21) 2272~0875 
Fax: (21) 2240-0645 

De: Oberdan de Oliveira 
Tel~one: Tf1)3824-005_0 __ _ 

· Fax: { 11) 3825-7730 

· Local e Data= São Paulo, 03/09/2004 
Horllrio: 5:38 --

Total de páginas 
lnctuindo e~m: 6 

Assunto: Guaratinguetá 

j 
Prezado Senhor. I 

Por solicitação do Dr. Alessandro Octavlani, estamos transmitindo fax do assunto 
supra mencionado. 

Atenciosamente, 

~~~~~ 
/ Er;e~fo Tzlrulnik- Advoca~a 

Oberdan de Oliveira ---------... 

\ 

RECEB\DO - GES\N ~ 

Data: ü~/üCJ /O< \ 
I 

!J~.-- -· · J 

Rua ~à . 202. P~mb_, • Sk P.._.o • SP • 01243 010 • T01 ~ (01 1) SS2 4 ~.C 
h\lp'/:wxw e~.rom . b< • IHltail : •uoo@..ud ce<nbt 

ROS no 03/2005 ; CN - I 

I OPMI • cf~~610S 
F\s: _____ _ 
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oll) Jol oy · Pt-0~"-...___ ____ _ ___ 

ttxlt~lO ll:QQOIP., eo'r'O(O(Ift São Paulo, 3 de setembro de 2004 
---/~~-------~~~-----------~ 

Ao 
IRB Brasil Resseguros S.A. 

~/C: J uan _Cam~-~12?~~-~~-~~e.n_:o 
Rer G · ' •. : uar:at:lngueta 

Prezado Sr., 

.Além disso, segue minuta de petiçllo cujo escopo é a tran:Jaçio ~ 
tenninaci.va. da lid.c cautd.a.t e preventiva. da. lide:: condenatória, segundo a. q\lll, ':: 
além da deP.iatên.cia da. ~çio, "a tJromovr:n!t ~cia ~x-prrss~mh ~o ~ito r_!!~~'!_l 

~ P!!_l4?tJÕI! p!!!iJ:w;lts, ~tra ~ p~da ~ ·~~ '!_'!Iu~dora cJ!sta, ~~!!!!J!..t'!.!!!..!" W 
~o! ~ LurroJ Úumrlts, Danos !YloruiJ '?_l<_ __ qMt1Í:!_qulf" t?!!.!!!S qu_t__P._~~m \ 
i!Jm:!r !!J !!!!!!!!-. ~~nf!da !:!P '""'.P.r!JI!~1tf(} 4at obrigc~es tk (i)~~ t_~Jaràõ d4 
~ t (ii) ~J>~~I!_ffJ Ih in_dmi~a;ão ~'!!!!~,. · · ---- · 

-
Submetemos -a minuta à avalli.ç:ão e aprovação deste resseguador. 

--;:::::::::=...........--,-;;:.t:. ....__............,.. .,....__ ~__.., .....:~ ~ - · ___ .. ~·-o.J~ ~~ - ...:.,.: .... -.J.;-o.~ t"r... . ....... 

A disposição, 

Atcnciosamrnte, 

s:or. f<J4 (~H~. 20 C: . PA-:a~m~c . Sõ" F«clo. <;P. llr;,~ i. o· ~43 0'0. :o ne · (SS 11) l524 05'iG . lr;u r~~~ 1 ~);-):~1.~1-7;;~ CN-
1fl.jr.l )P . Av . Ali~ I li.:• . I . 7(i I . C i I~ c I 4 • 111\)itllÓpohs • S!o p .v lo . sr . B r ~jil . c 1 n 7 I 00 • f on• i l~y~ ~ ql11tíV0'2-n 
litlll ~) . "uJ Ar~uio Prrro AJ~gr~. 3(,. $1902 e 903 . Cc~Jro. RJo 1e l~nelro . RI . Bru· . ~ 0030 C: (1 . f o1'.d~ . M Ztl d~ R ~ElOS 

nw.t!id.co'fl .br • e· mt•L etact@et:d lorn .\." 1 1 0587 - Fls:+-. _____ _ 
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GUARATINGUETÁ 

I 

Sc:p. 83 2004 ffi: flYl1 P3 ' 
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04/lol 04 __ ... ~ . 

S~o Paulo, 27 de agosto de 2004. 

C~anhia de Seguros A1iança d• B&hi~ 
A tt. : t>ir• tori.a. 

Solicitamos in~ormar se e5~a ~eguradora já recebeu po~içao do 
IRB Sra~il Re., com respei~o ao reconhecimento do contrato áe 
saguro e a regula~entaçao. 

Ponderamos que os prejuizos ~~o de grande monta e que, além 
c:ia~:ses prejuizos ,. certamente supariore~ a 16,5 milhões, '_da 
parta indeniz~val pelo seguro, · estamos experimentando lucros 
cessantes de · qrande monta, que estimamos em R$ 2.434.570,00 
meneais, os quais serao cobrados em açao pr6pria, com 
fundamento na mora dessa seguradora e IRB, na proporçao do 
tempo e da indeni2açào devida e nao paga . 

Co r dialmente, 

CIA. FIAÇÃO E Ti:.CIDOSjGU~TINGUETÁ 
Giampaolo BQnora 

Av. Guilherme Cotching, 85 -Vala M.aria -Cep: 0302 t-030 Tcl: (0**11) 6097..()111 
Fax: (0.-.11) 6694-1086 - S9.o Paulo- SP- Brasil 

ry) _ o"f,- rlr: • 
rce-L · 1----'1 i-.iRd ';,i 03/2005- CN -

,1 @?Mfi ~I"AJORREIOS 
i l t..<:'/ Q;2 _88 . 
- F\s: _____ _ 
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Excelcnússirno Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a. V ata Cívd dc­
G uru:aànguetá 

Antecipatóri!t de provas- autos n° 45/04. 

A promovente, Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá. c a 
promovida Companhia de Seguros Aliança da Bahia, v&n. por seus 
aàvo~os, $ubmc~r a Vossa &cd.ê:n.ci.a a presente transaç~o terminativa. da 
lide cautelar e preYenriva de lide condenatória, requerendo. a fina.I. SU2 
homologaçw por r. sentença de mérito . 

1. A promovente desiste desta cautelar, com a concordà.ncia da 
promovida. Cada parte arcarÁ com os honod.rios de seus n:spcctivo5 
advogados e assistentes técnicos . 

' RQS no 03/2005 • CN · 
I I 1 ·CPMIQ·5 <tP_9REIOS 

Fls: 

D:c~61 -1=···-1===:ii" __ - __ -,~~ 
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. 2. A prommrida não r..eci reembolso chs custas e despesas judic.i.Us 
que !S. pagou. O pa.ga.mento da totalidade Jos honocirios do iiusue Perito 
Ofic1al sed. de x:espon...<;abilichde exclus~u. da prornovcn.tt, a qual t::L.-nbém 

:ruport.a.cl ~od-~ as custas c despesas judicLús pendentes de pa_g11mento ou que 
venham llLOà.dir, decorram ou não desta tnnsação. 

}. Os honorários dos advogados e assistentes té:cnicos da 
promovida, assim como as custas e despes~!l experimentach.s em virtude da. 
.reclamação apresentada pela promovente e da atu.a.ção em juízo, se.rio 
recuperados da resseguradoo, IRB Brasil Rc~s S ... t\.. (contrato .. 
automático, na modaliduic Excedem~ de Rcsponsa.bilidadc.- com 98,87°/~ 
cessão de responsabilidades), ressar:cimemo que nlo lier.i aplicado em favor da 
promovente.. 

4. A promovida, por determim.ção do IRE Brasil Resseguros S.A., 
teconhecc a. renovação do conuato de seguro que vigorou entre as part.cs de e 
cujo conteúdo esti carrularizado na apólice n°. 0.0005314.0. com t.tuali.uç.ão de 
capital igual à média efetivamente praticada na.s últitr.Jt~ oito contnuçôes. aan 
que isso signifique qualquc:.r reconhecimt:.nto de direitos ou obrigs.ções, i 
exceção do quanto previsto no result2nte vinculo contnrual.. A promo~a. 
emitirit no prazo de 20 (vinte) clias uma nova apólice com o mesmo teor, 
atualizando a importância segurada par.a ~~0,00 (de:zoiro mil.b?es· 
setecentos e cinqüenta e três mil, qu.ao:ocent05 e cinqüenta- reais), a.slü.m 
reguh.rizando a x:chção conttatual.. A promovenre pagará o prêmio resul~~ à 

vism. 

5. O sinistro ocorrido será objeto de procedimento de regulaç.iO e 
liquidação a se1: crccuts.do pelo lRB Brasil Resseguros S..A.. ao qual a 

promovente submete a recb.rrulçâo correspondcme. 

A pwmovid~ sorru::nt.e esuri obx:iguh 11. efc:nu.r os pagamentos dos 
valores apurados pclo JRB c que lhe unham sido autori.z2.dos por este. 

6. A promovente:, por si, seus aciorústas, 2dminisr.r:adores e c:v~tw.is 
d 1 "o h.av'"'r çedido ou u-ano.:ferido g munsquer tercetro!. 05 SUCe:l:iO!CS, CC :u:a na '- ~ ,-

direitos dcc:o:rrc:nte~ do c.ont:rl\to de !leguro, ou os interesses :~..fc:u~o' pelo 
:;.irú:suo, e renuncia, expressamente, por si c por todos os antes mcnoonAdos, 

ROSno 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

I " 0590 - Fls: _ ___ _ 
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ao direito rruucrial c: à~ prctcnsõ<::i pertinentes, contn a promovida. ou co-ntra a 
resseguradora dc.:sta, consist(:ntes ou relacionados com Lucros Cess~ntc:<., 
Danos Morais ou quaisquer outros que pudessem decorrer da mon rch.àoruda 
ao cumprimento das obng-açõcs de (i) r-egub.ç.io c liquidação de sinistro e (ii) de 
pagamento de indenização sccuritár:is- Esta renúncia não a.f~ta qwüsquer 
ga.ranrias prcvi!ltas na mesma apólice. 

Estando justas e ace..rUldas, as panes assinam o presente 
instrumento, com a intex:vcnção do IRB Brasil Ressegth-oS S.A., requerendo sw. 
imcdiau homologação por sen~nça de mérito. 

Guaratinguetá, 26 de agosto de 2004 
-ç=w~· ·· -· ··· · ..... _-__,... .............--·-

~}. 
0.-\B i--á'?! 

\: ' . 
Cia. F~.ação ~Tecidos Guuatinguecl 

A!essandro S. O. Luis 
OAB-SP n°. 173.581 

. Companhia de Seguro5 AlimÇ2 da Bahia 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORRl:IOS 
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lRB - 05-053/04 

São Paulo, 09 de Setembro de 2004 
------:---·~p;.,,;;;;.;., -----'-·-·-
AO 
IRB- Brasil Resseguros SIA 
Av. Marechal Câmara, 171 - 4° andar 
Rio de Janeiro - RJ 

Al: Dr. Juan Campos Dominguez Lorenzo - Gesin 
· - · - ·-- ~----·----

Ref.: Seq.: Cia. de Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Prezados Senhores, 

Em ~do à minuta de t~~o g~e ~s ~nca~!~hé!f.llOS ~!!lo sug~~táo_r.t? 
.Ylliina sexta-f~. dia 4 de setembro, ponde~J.!lOS ~r ~e Q_~~?e 1iiJle?..rtân5:_ia 
alterar os parágr~os 4° e ff_ par~ que .. t~~~~~ ~ s~~~~~tes redações: 

·4. A promovida, por determinação do IRB Brasil 
Resseguros S.A., reconhece a renovaçl§o do contrato de seguro 
que vigorou entre as partes e cujo conteúdo está cartufarizado na 
apólice n°. 0.0005314.0, sem que isso signifique qualquer 
reconhecimento de direitos ou obrigações, à exceção do quanto 
previsto no resultante vinculo contratual. A promovida emitirá, no 
prazo de 20 (vinte) dias uma nova apólice com o mesmo teor, 
para viger da 00:00 de 16 de outubro de 2003 até 24:00 hs. de 05 
de dezembro de 2003, atualizando a importánda segurada para 
R$ 18.753.450,00 (dezoito milhões, setecentos e dnqOenta e 
três mil, quatrocentos e dnqOenta reaís), portanto com 
atualização de capital igual à média efetivamente praticada nas 
oito contratações precedentes, assim regularizando a relação 
contratual. A promovente pagará o prêmio resultante, à vista." 

"5. O sinistro ocorrido será objeto de procedimento de 
regulação e liquidaçáo de sinistro a ser executado pelo IRB Brasil 
Resseguros S.A., ao qual a promovente submete a redamaç.ão 
correspondente. 

----------------------------------------------------_,:~~~Mr,0~v /2005-CN­
SUC, Sao Paulo- Av. Jplranga, na 344 - 22° andar- CEP. 01 046-'\9e~MI • CORREIOS 

. TelfFax.: (11~ 3257.3038 I ; I Q 59 2. 
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• COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN A-DA BAHIA lj _:::_~_:: fô~S 

A promovida somente estará obrigada a efetuar os 
eventuais pagamentos dos valores apurados pelo IRB e que lhe 
tenham sido autorizados por este, com prévia recuperaç8o do 
resseguro."" 

A primeira alteração visa a garaniir que o seguro não persista expondo-nos a 
eventual novo sinistro. enquanto que a segunda procura proteger esta 
seguradora e, por conseqüência, o IRB, em caso de qualquer. espécie de 
atraso futuro, se reconhecido algum direito da segurc~da a indenização. 

Aduzimos que a tese sustentada em nossa defesa corresponda à realidade 
dos fatos, pese o parecer referido em sua GESIN 18512004 que nossos 
advogados emitiram com o objetivo de advertir sobre a possibilidade de 
entendimento diverso no Judiciário. 

e..· Por fim, esta companhia concorda com a transação sob a condição de essa 
seguradora responder por 98,87%, abrangendo principal, juros, multas, custas 
e despesas processuais etc., relativamente a toda e qualquer reclamação feita 
pela segurada ou terceiros em virtude do seguro, sinistro e atos conexos. · 

• 
Colocando-nos a disposição de V.Sas.. para prestar _quaisquer 
esdarecimentos adicionais. subscrevemo-nos 

Atentamente, 

Sue. S~o Paulo- Av. lpiranga, 0° 344-22° andar- CEP. 01046-926 ___ 
Tel/Fax.: {11~ 3257.30~8 -ROSno 0312005- CN - \ 

lmorais@sequrosaflancabahm.com.br ·CPMI _ CORREIOS 
· I ; · 0 59 3 
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TEL. (FAX) f.i9 i NR. l N'2 OE PÁG. /NR.. ar PAG!:S 
GESIN-2 '! 2!2004 13/0912004 (11) 3257-3038 101 

l PARA / TO 
·ela. de .. Seguros Aliança da Bahia \

AT.JATTN. 
Sra Lud C. Morais Vo!pato 

DE I FROM I LOCAL/ PLACE 
fJuan Cãmpos Dominguez Loreru:o- GESIN Rlo de Janeiro 

I REF./ RE. 
\Segurado: Cia. de Fia<;ao e Tecidos Guaratinguetã 

\ ""-..,. """'""""-"" ~ ... ~ --~' zum w2272::0m· 
!:t;.>V-W"'f~"-~rNano=• 1 ...... ~-.--.-..-S!!,..._._.,.~~ed~l22l2~ 

! Re~rto-me ~ ~~..P21JS!~a no l_f\~_:053/Q4. da _99 de setembro -~__!!'tO -~ ~ 
. do, encaminhada à GESIN, informando es1ar de acordo com as ~~ ~.aS /~ 

" : Pàrao4° e so Parái~-~ ~l0~a-~ ~~~o ~~-e.!rte~~~nhada~ · - ·-- I 

( Para ~ ~~mos ~r ~eú!_~nto ~ ~lh_os. _qa. reg_yJ~. solicito ~inl"'.ar, 
~D1 a ~or t:>,@viá§.da possivel, cópia de toda doeu~ que sa encontra em pqge[ dessa Seguradora. -- ·· -~ - ~ · · - · · · ·· ·-· --· ·-- · ··· ··-- -·-
t' - ~- .. ----·- ~ --------·-
'-. 

Atenciosamente, 

JuLs~Lornnzo 
9Jérante de Sinis~=----
/ 

I 

• 
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A 
Cia Fiação e Tedàcs GuaraHnguetá 
Att.: Sr. José Roberto Carvalho 
Gerente Administrativo 

·-·-·-·--···------

Guaratinguetá. ,4 de setEmbro ne 2004 

Oficto 348/2004 

Em atendimento oo Procn~Ao :16Q46/2003, vimos por meio 
desta ~licitar ~ V .Sa., e retirada imediata do tapume que eneontra-se 
obstruindo- a passaoem de veiculos e pedest.tos, pela Rua ~.Aonsen~Qf 
Amoat oe Melo, V?Sto que jó sa pa~aram 08 moÇês do incêndio ocorrido 
nQSttl cmpreAA e aro g ('r~nts dab n.lo fo(~l"il lvrnadas provi~nda3. 

O não cumprim(mto ao requerido implicará em ~anÇôes 
pmvlstas em Lêl. 

Certo de podgr cont.r com vos~a colc:tboraçAo 

Atondos;~mente 
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IRB - 05..055/04 

S~o Paulo, 21 de Setembro de 2004 
-----~~-----------· =····===~~ 

AO 
JRB -Brasi l Resseguros S/A 
Av. Marechal Câmara, 171 -4° andar 
Rio de Janeiro - RJ 

AL: Dr. Juan Campos Domingue~- Lorenzo- Gesin 
----~·-----.-~·· ·-~---- --~ ... ·--··-· ··---.. - --...... 

Ref.: ~eg.: Cia. de Fia~o e Tecidos Guaratinguetá 

~ • .)rezados Senhores, 

C~m resposta à sua comunicação de 13 de setembro de 2004, gostaríamos de 
informar que, para a execução do procedimento de regulação de sinistro por V. 
Sas., encaminhamos os seguintes documentos: (i) cópia integral dos autos da · 
medida cautelar antecipatória de provas e (ii) cópias das oito apólices 1 

mencionadas na minuta de transação integralmente aprovada por V. Sas. na 
correspondência retro-mencionada. 

Encaminhamos, ainda, petição de transação para ser assinada por essa 
resseguradora. 

Colocando-nos a . disposição de V.Sas. , para prestar quaisquer 
. sclarecimentos adicionais, subscrevemo-nos 

J 

Sue. São Paulo- Av. lplranga, n° 344-22° andar- CEP. 01046-926 
Tei/Fax.: (11) 3257.3038 

lmorais@sequrosaliancabahla.com.br 
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http:/lwww.campedelli.eng.br 

Santos, 5 de outubro de 2004. 

PARA: BUELONI, MONTEIRO E PIMENTEL- ADVOGADOS 
AC/.: DR. WARLEY ISAAC VERÇOSA PIMENTEL 

REF.: RELATÓRIO DE APURAÇÕES DE SINISTRO 
NATUREZA, CAUSA E EXTENSÃO. 

SEGURADA: CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GlÍARATINGUETÁ 
SEGURADORA: CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
APÓLICE N°: 0.0000011.7 
VIGÊNCIA: 15/10/2003 A 05/12/2003 
RAMO: 11 - INCÊNDIO TRADICIONAL 
DATA: 05/12/2003. 

N/REF.: CA 010.003/04. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos em anexo relatório de 

apurações de Natureza, Causa e Extensão de sinistro de Incêndio ocorrido 

nas instalações fabris da CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GURARATINGUETA, 

sito em Guaratinguetá - Estado de São Paulo. 

Ao dispor para outros esclarecimentos. 

CAMPEDELLI SERVIÇOS TÉCNICOS EM SEGUROS LTDA. 
ENGENHEIRO ANTONIO ALBER ,o CAMRE.DELU. _ -, 
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FAX 

Para: Dr. Juan Campos Domlnguez De Lorenzo 
Emprnsél: IRB BRASIL RESSEGUROS S.A. 
Telefone: (21) 2272-0875 

Fax: (21) 2.24ü-D645 

Oé: Oberdan de Oliveira 
Telefone: (11) 3824-0650 

Fax: (11) 3825-7730 

Local Q Data: São Paulo, 27/09!2004 
Horário: 1 :36 -

Total de páginas 
incluindo esta: 11 

Assunto: Aliança da Bahia x Gu!!ratinguatá 

Prezado Senhor, 

Por solleitaç.:ão dos Ora. Emasto Tzlrulnlk e Alessandro Oetavlanl, 
encaminhamos (l) cópia de petição de transação tennlnatlva da lide cautelar 
o preventiva da lide conckmat6rla (protocolizada em 23 de setembro, com :as 
asslnatures de repres4mtanto das partes, d&stg ressegurador a do 
controlador da autora Sr. GiamPeolo Sonora - esta última com flrma 
reconhecida no 10° Registro Clvi1JB9lenzinho), (li) requerimento do perito 
oficial para majoração dos seus honorários, (111) sentença Judicial que 
acolhe o pleito das partes e (iv) petlç8o conjunta das partes desistindo dG 
prazo recursat decorrente da sentença homologat6ria proferida. 

• Solicitamos espGClal atenção ao Item 9. 

R.u;a Cet!~. :02 • P:e :n~bu • Sl\e> P~ J'o • SP • (li 2~3 01 O • TOi: (OI i) ~4 0650 
rttp'/:w ... w .el<ld.com.b-. •-ma~ : f'~~ll'tlld com.b< 

-R-éC-. ~~:r: C'- -~=--(:-- -. 2-U-.: ·~ . OS n° 03/2005 - CN _; 
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_cntissimo s~r..hor Doutor Juiz de DU:c:ito 
Gu:u :l tingu c: ci 

:\.ntecip11.t6ri~ de provas- autos n° -~5/04 . 

A promovent~ Ci:a.. Fillç~o ~ Tecidos Gua.u.tinguet~. e 11 

promo"-id:1 Comp:a.nhh• de ~guros Ali11nç~ d:a. B~a, vêm, por seus 
ad'"'~os, submeter a Vot:~a E:x.celênci.:l 11 presente tunsação terminativa da 
lide ~utdJ.r e p1evenciV'3 d~ lide condoutóru, requer-endo, 3. fnu.l. ~u~ 

bomolcg:tçio por r. seorcnç?. de rnd:ito. 

1. A promo·.:eme desiste des~ c:mrehu:, com R concordânc:U d>. 
promovidll.. Cad~ parte arcaci con: os ho-oorários cie seus J:eSt>e<:tivo!: 
2d...-o~co5 e a~tt.ntes téallc~. 

2. A promov'id:1 ~o t~d. ree:rnbolso dAs cust:t> e despes'-& jud.ici>ús '#/IJ-: 
que j~ pagou. O p!.gatncnto G<\ totn1ide.de dos honorários do ilustre Perito • 
Ofic\::J st:r:í. Jc rrspon~:\b~üd2de e .. :r::clmi.va ck promovente, a q1.13l tambbnA 

r: -
· RQS no 03/2005 ·· CN · ! 
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4. A prorno~da, por d~tc...-rrúm.çio do IRB Bn.si! fflscguros. S..A., 
ttCo!"~~~ce a renov:1ção do contr.\to de. scgum que ngü1:0U ~tre :ts partõ e cujo 
con~eúdo esd. cartul.ui:cado na. apólice n°. 0.0005314.0. sem que isso s.ignifique 
quru~uet: reconhec.Unento de ditcitos ou obri~ç<Xs. i exceç:Ro do quanto 
preVIsto n0 rcsulb.nrc ·vl.nculo contntw.L A promovida. c:mltiri, no pr.lZo de 20 
(~.nre) dias unu no'"~ tpólice com o mesmo teor, pin .-iger <k 00:00 de 16 de 
outubro de 2003 até 24-:00 hs. de 05 de dezembro de 2003. atualizando a 
importinci1 segu.ra.da pua R$ 18.753.450,00 (dcwito milhões, setecentos ~ 
cinqüe.nt:P. f! u:ês mil, qw.ttecentos e ci.nqüent:a n:m), po:rttnto cc;m 2tualiuçio 
de c&piul igual à méda c:fc:tiwmente pr:ttic~&z MS oito contn~ÇÕ<:3 
precedentes, !ls:s:im regubtu;..:•do a. reaç6.o contntual. A promovrn~ pagaci o 
prêmio reroltam:<:, À. ''Íl!u. 

S. O tini'tro ocorrido serl\ obJeto de procedimento de ttgul1.ç:io e 
l i~uidtção de sinistro a ser cn-cuado pclo IRB Brasil Re~!teguros S.A., llo qu.'ll 2. 

promo\·entt !'ubmete a rechuxuçio correspondente. 

A promo'\-;da somente esuci obrigada a efetuu os cYentuai3 
pa~mento:!l dos Yalorc~ apurado!. pdo rnB e que lhe trnlum sido 2Utoriudoog 
por e:stt, com pré:n2. recupc:raçio do res;eguro. 

6. A promovente, por si. se,.1s Rc.ionistft.S, adminis':.ra.do(es e evenru..1.is 
!tuCes!ores, declu-a não haver cc:diclo ou mnsfe.rido :s. quaisquer tt:rcciros os 
dirciws decorrentes do contn~.ro de seguro, ou os interesses afetados pe1.:­
sir.istro, e renuncill, e~prcgs:unente. por :51 e por tod0~ os ant~ rnencionWos. 
:'lO direito m2.tcrial e às prctCD~õ~:s pertinentes, contra a p::orno.,,idl. ou contn li. 
~5segur:ado!'::l dest;., con~istem~ ou rekcicru1do" com Lucros C~antcs, ..-
D :mos Mouis ou quaisquer uuau~ yuc pudt:~st:r:.1 decorrer da m~~ relaoonad::t . 

l:;:= . 
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Exce~ntissimo Senhor Doutor Jutz de Diretto d 1 a Vara 
Cfvef do Fórum da Comarca de Guaratfnguetá- SP.a 

autos ne 4512004 

~: Produção Antedp.ada de Provas 

Rui das Neve; ~artlns. infra assinado, Engenheiro 
CJvft e Ekrtricista, Inscrito no CREA sob n• 060.149.660.4. perlto fudidal 
nomeado nos autos da Ação de Produ~ Ant4tclp3da ckt Provas, · 
promovida por Cia.. Fictçio e Tecidos Guaratingu«:â, em face dG 

Companhia de Seguros Allança da Bahia, vem à JXQS9nça de 

Vossa Exceléncla, ~ o arbitramento de REFORÇO DE SUA 

REMUNERAÇÃO no valor de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mU mais}, 

para levar a cabo os lrdbcdhos ~ necessários a seguir justificados: 

1)- Inicialmente, cabe esdarecef que, ao estudarmos todo o processo e 
ter iniciado os trabalhos pOOciais de vistoria em confunto com os 
assistentes técnicos das partes. bem ccmo a leftura de todos os quesitos 
formulados pela Requerida, pudemos perceber n ma complexldade deste 
mister. eis que. tra1a-se de um k:>c3 sinistrado com desmoronamoo\os da 
maicria das construç5€!S, lajes de piso. lajes de cobertura, paredes, muros. 
de equipamentos de dlflcil identificação entre outras dificuldades que 
estamos nos deparando. 

. .~ 

I 

l 
~ I 

'; i 
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Engen!lel\) CM1 o Eletrfdsta- PM.to Judical 

2) - Cabe lembrar que, a maior parta da ároo da arnpresa REM1tJerante. 
que envolva a ~ice em destaque, não foi atingida pelo fatldko sini5tro, 
porém dev~n~ ser toda períciada PCf ~ do rof oo mais de clnqOenta 
qu~itcs foonulaOO$ pela R..~uerida, eis que, a referida apólice abrange 
uma. dclermlnada parte da empresa que nada sofreu, farondo-se 
necessário o lev<:mtarnooto minudoso de todo o fiSioo existente. 

3} - Destarte, para levEr a croo cs 1rnbalhos pG.'{iciais solicitados atravês 
dos questf.()S formu!adcs petas partes e deferidos. vem. respeitosamente. 
à presença de Vossa Excefênda, sof!cltr o artXI:ramento e fixação do 
valor equivalente a R$ 42.000,00 {qu~ta G dcls mJ reais}, equivalente 
a 170 horas de comp(exo trabalho de Engenharia Clvtl. 8êtrlca. Mecãnlcs 
& de Segurança do Trabatho, cooformo preconiza o Caplftdo 11- Artigo r:/' _ 
parágrafo 1° da tabela de honorários do rBAPE SP~ ragistra:ja e aprovada 
pefo CREA- Conselho Regional de Engenharia. Arquitetum e Agronomla 
rn, São Paulo, que segue anexa 

4) - Por fim, e-ste signatinio faculta o pagamento do valor adma 
justificado em 3 (~} parce!~ moosab, Iguais e COlcSOC1lfivas de 
R$14.000,00 (qu3torze mH reais). 

~~ CMI, ftic:!â · ~ n" O'"A.14li1JSOA 
f'~ -~· d.ú..,...,tr:ziae~PQ!o 

broda2.004 

~~de . p..,t; - woi?otf#J'. 
lk>tn &'":'1 • tr1> Co-G'r<>ç)Q 4>e ~ p;o Fl- !J;Y! 
~ro~ .. ~,,,~z~~S.IoP.ah 
~ Tl:Dbr do sP ... g;t 

--~:- 1 
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' .KEGULAl\!ENTO DE l 
- ~~----B~O~N_O~~~~O~S----~ 

• " ~b.'.s ~ le.A.PI!./S? - tn"St01lno Br:W!9<m ~ ~~IIÇOM o Ptncm do ~ ~ s.to p..., 

c:.cMól!O~ o ArtiQo H> do R•Q\lf~o dte Honori:iooa P~s; 

~NOO.,~~da~~«A ft •Jl.ai;tll~odoo•~•do~de 
A~. Purito. A~~ ou ConaullrJr, 

R9;01_VI'! ,..,...~o~-., R~ e• Hoo\~M, ltpiCVlll(!o na A.l:~• Go<-al Clrolr~ ,....~em 1ll 
f4~d<t20)4. 

REGULAME-NTO DE HONOR..ÁR.!OS 
PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Capftulo I 
NORMAS GERAJS 

Art.!•- '-ta R~ d4 tloiiOCirloS 
~An~• Pt!rida dolt ~ 
~ p.ailme!IOI> s;cr1l lMtiiiCHCou 

" ~ ..-c. ~~lâ!l e dle.rles 
~ ,.,..... o. l"'oc l()j i1lnoll p.~ Ali S.. • 

l>r...Y' - ~ ~~·' q,.. o 
P"l'i:Hkloá eontnll• ~. ~ 
que~po<~.-~o. 
Sorvtçoa Prot"~ No C8SO Ó!! 

c:oott:to "rafbbll, o proftuloc\21 de-.. t etUT 
~. -n.u.n. ~ Cfõent•,. ~ 
de Rc.pol~~ T~ (ART). Em 

~ ~·· OHOI, á IJdto 110 
~lonaf req-..-w 11m ad"..U--mc 

0.~ .- ... utód= c. toeas ... 
~ p«a a~ doS _.-nçoa. 
tais oc:wno. ~eacum.-te, d~us 
com~~ IISf...,~ 
de ~ atrlent!eeções, 
ptl.__. ~ twc>v<•r;Qos. 
~ 

~ o ec;K,.ç!~c~~o a D -~ c-., ~...-da; -
dt!.. no ml~ ~ (trlnUl PQ( otnto) dos 
ruu~m 

Pui~ únlc:c • 0 ~ Müa 
~ devwá ..,. fWto l mwdida que 
rorwn ~ pocMoc!o uJ' cotlraoo 
~aomoc~• 
ctttfno do eoo>tt ~-

• 

a) do.~ ~ ,._ CódJoo=t de 
hea 1'\ol\a Jiollal IJo IBAP'e • do 
a::lf*'fA - Car1.seRio ,.~ d• 
~-~ ~ ~IOIOiid~. 
..._id>e.t • ccr"dU!• .,..c.atta na 
~e do~" cb at1l06 ,.,. do 
~ de 9ioa Pror~Uionai da 

!111 .. ~~ ~ ~ ê:a 

~da~ «h~~--· 
IW .... ~olc:Os. ~ • ~ 
~_,. .. p-opos\lt de ~ c:om 
nlonts >'h ou e.J:IOrs!yos ou 

~ ~- ~ I'IOncr'AI'tos 
~~·~; 

"l dH Nom"a• Sno~• publ~ 
,..- A!INT ~- • ~~ <M 
A.~. ~ 6t E..ng.enhwic; 

C) Clllll Nom'llss Tik:nien do 161\PEfSP 

spk.twk • ~IM A~ • 
P'.,(daade~. 

M..1' • R..:on-•C. .. ., ~-t.ncl:l 
dft.ta ~ l:kt Hooonlrios rl<lS 

~cn ~ nsim como nos 
~&. ~~- QU•nto...,. ~ 

miMMS ~ t=dO'I . 

.artA" U... ~ Jo<11ebts. 

~ qoe o~~' 
~·m. ~ ,m;o ·~ 
()e IICUS ~~. ~ ctnd• 
logq o ~ e ~lto p-tvlo 

~ honeririO'I. ouvidc n ~·· 

Par6çn(o ú~ • Hot ~ ~. 
onoe n3o seJa powt...l uma~ • 
..-.. ~ prtorr ca tlrUflf.loo &os trabalt>o!i. 
o ~ c:MYeri ~r OOta 
.-n.ltvll ~. • .... 
~~lá po<" ocasião ó:7 lt1mino 
~~-

Art..S• - Os .-.Jon!.s DJ1tsta:tu !!as 
bbela. • ~ 00 ~· 
R•~ .at.6o expo.u.<>~ em REAIS 
(R$). • a« m.~ eJ<d~te .­
~ ~~ nio lndw.->d" 
deSQeSH 

Art.~ - A n~m<JO'!flt~o mlntn. do 
~:111. indu~ r>O c:::t$0 ~ 
~lQ<i.H, &Af1l d• RS: 1 .62.0.00. 

~vt.T•- AlWn 6&• hooo~ oit.a1M Me 
~ antttno.-.,s. ,.. proliuionsia 

capltu~ 11 

fl.XAÇÁO DE HONOOÂJOO& EM 
nJNCÃO. DO T!!NPO GASTO 

Art.t• • O. um modo ~. b«os : .,. 
~1-os<M~~~·"­
pcicbs poCiefio ter 5eVS hof~. 
coo-e~n ~ em funçllo tJO 
~po g:mo ~ a ~o • 
~do~. 

Art.r • A~ M<i catcubd2 com 
~ .,-, . tlft'l amo eM lU 1~.oo (UY.I!O • 

~ • dnal IW3!s) pcc- hr;n.. 
~lr:JOoO~~ 
d•~ pflNI • ""~.Ao de vist~ . 
t..neu. utv!Jot, ~lClllos • ~ 
.s~ ~ neusurtas 110 

d«a~ C)e ll.alt flnçtlM. IIC:reWdo óo 
_, po pdo em rill04"'" • ó<uS 
<as4e • sald-11 ~ tl6m;r:lllo ou 00 atf"..ttvV> 

oo ~I *" o nrtnmo ao t'l"znTnn_ 
•:c;:fJ..ofoo•os.-.r~~··~ 
~-

hrtgn-to ~'"' - 1\:J ~i!S 
.,.,.enas. perl"'*'"" . ~~n """'ais 
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Excelenttssimo Senhor Doutor Juit de Di~ ao da 11 
Vara Civel do 

Fórum dil comarca d~ Gud~inguota- SP. 

~n· 4512004 
~i,Q &e ~~'8o M~c~aõe c~Pt<)~ 

,. ......... - ··~ 
.kW.,. ~ 

Rul cbt N.ws •~n•, i1fra as~irrado, EngenhQ:o. Cid e 
Betncista, petiio Ju<ftciest ~do not auto& tupre da Açiio- de ~ 
Anbcipad. .Provas .m que Cla fla9io • Tec~ido• Gu~r.~ingt.tet.i mow em 
fate de Cqnpanhy do ~· Ma~ ~~~ B~h~. sp()g t8r 1"9eftZado 
diltgtncia~ . vi'lhlnat minuciosa~ no i'llerior da á~rt tiNstmda, objeto d1!t 
presente ~8<>. bem COO'lO iler retl!iT.ndo petqtne ~ m~o do mereado doe 
equipsnentot anime®., entro outra tnlbalhot, wm, • p11!1J1!1nf8 de Votn 
ExtelêneàJ reQUfll"ef o ftminrncnt:o de sua remmeração @fintiv!l no wlor de 
R$ 11.000,0Q (de:ze~eta mi fWiç), equiwalerte a gMfus de honua dtt tnrbdlo, 
pcs~ ft despesa gemis . 

....... oomo " nc. dot gutoç fonm depotitldo9 pro~ri09 
de R$ 12.000,00 (doze ma reBÍS~ soicitr.mot que 11 dlerençn entre 
RS 17.000,00 • RS 12.000,00 =R$ 5.000,00 (otmo ma reala), c;u• cejsn pep 
a ~e sigllliiiOO. 

' 1 

_Qi:'lh*>~. <f'e .. e:.p.~.cr. 
~ .u·.-.c~,...U:::Mlll 

\ 
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CONCLUSÃO 

Em 23 de setembro de: 2.004. faço 
e9tes autos concluso& ao MM. Juiz de 
Direito, Dr. Paulo Roberto ds. Silva. 

Esc .. ~· 

PROC. 415/04 ~ 1" Ve&ra 
- Medida Cautel:u de Produção 
Ante cJp a da de Pro.....-a.a 
Requ•~nte : Companhia Fia.çio e 
Teci«1os Guuatinguet:i 
Roquerld'k : Companhia de Seguros 
AlÚUlça da Bahia . 

VISTOS. 

1. Dc:senvoh-la.-se a pre:5cnte ação, 
qU.9.ndo a:5 parte~. ne:5ta data. 
a.presentarrun, em tre~ laudas, 
acordo, visando término desta, 
com alcance em matéria de m~rito 
que poderia ser deduzida em ação 
própria. 

2. No acordo, defmem valores e 
assumem respont;~bilidades 

acerca de cu&t4\G e hono~os 

penctats, inclusive, 
advocat[cios e de 

pois os 
assistentes 

técnicos se~o suportados por elas, 
ce.da qual aquele que contratou. 

3. A presente decis.âo terá aicance 
quanto ãs parte~ subscritoras do 
:a.cordo. 

4. ~ele, adeTiU o IRB Brasil 
Resseguros S/ A. 

5. Homologada. a decis~o. a Inst.Ancia 
Superior, que processa agravo àc 
instrumento, serÁ comuruC-'lda 
(houve g,gu.vo de in~tremento de 
decisão que indeferiu d~nunciaç~o _. •i 
da tide) . ry 

I . 
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6. O IRB apcm:ts foi intimado da 
prc:scnte medida.. 

7. P~:!to isto, nos termos do artigo 
2b9, l.Il, do Código de ?roces~ 
C1Yi1, homologo o t\COrdo de folha!) 
•l23í430, cdebra.do nesta data, 
para produzir seus jurldicos e 
legais efeitos. 

8. Arbít:-o honorários do Perito Oficial 
~m R$17.000,00, deduzindo~ee os 
provisório& anteriormente pe..gos. 
concedendo prazo de trinta dia!l 
~a que a autora desta medida o 
efeti\.--e em JuJzo. Efetivado o 
depósito, e.xpeça~se guia de 
levantamento. ~ pago o velor 
diretamente ao Perito, recibo 
poderá ~ ilpresentado noa :..utos. 

9. De oficio, passada esta em julgado, 
d~ter:nino que seja. comunics.d.a a 
Pn:feitura Municipal de 
Ouaratinguetã, para que 
providénci;;ts sej:un ~:~.celeradas a 
liberação de escombros na área 
prõ:cima da unidade fabril que 
sofreu incêndio. 

10. Prejud!cado o requerimento de 
folhas 431/432. 

11. P.R.l.C. 

Otb.. 23.09.2004 

- t .:..LIIIJ-4 tJ.c. • t) o 1 w • r-' À U 
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EXMO. SR. DR. }UJZ. DE DlRElTO DA t• VARA CÍVEL OA. 

GUARATINOUf:.TA . 

CIA. FIAÇAO E TECIDOS GUARATINGUETÁ e 
CIA. DE SEOl.JROS AUANÇA DA BAHIA. nos 11uto5 da •çAo cautelar de prod\lçlo 
weci~A de prova. em trâmi-te p<:nnte tma r. Vl!ll1l e cartório, vbn, res:pehoumc:nte, t 
~ de VoSSA E.:<cdênci11.. em virtude do acordo ~t.li.z.ado. manifestar t. desir:tlncia. do 
pruo ~nal decorrente da ~enç:a homologat6ri~ prof~d.L 

Pede def-crimemo. 

SÃo Paulo, 23 de setembro de 20041 . 

I , ' 
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EXMO SR. DR.. JUIZ 012 DffiEITO DA I" VARA ciVEL DA COMARCA DE 
GUARATINGUET Â. 

. -
! 

_ ClA F1AÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ !e 
CIA. DE SEGUROS ALIA.~ÇA DA BAHTA. nos autos da ~o cautelar de produ~o 
antecipada de pro""ll, ~m trimit~ perante eta r. Vara e cartório. v!m, regpeitownente. l! 
presença de Vossa Excel~ncia. G1ll virtude do acordo realiz:3do. ma.nif6Gt.Ar & desist.éocia do 
ptUQ r«'t.lraal d~rrente da uotencs homotnct1rtnn• ~,_.:..-~.. · 

Nestes termos, 

pede d eferirnerrt o. 

SA.o Paulo. 23 de setembro de 2004. 

-L~ . D~/THAIS :t:{ENA A'PRJLE 
.-//' OA,.SP 136.421 

fP· ~~~, yjt. 
DR. AL ,(J. O S. O, L.lilS 

OA ISP 3.~1 
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Excdentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito d.a P. Vara Cível de 

Guaratinguetá 

(1./.?4-l-: -~ L.- l 
.__:r-- ' ~ - ____... 

. f_, 
~-/ 

~ .r-- t_ 4. ., 
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22 .J... ,.LLjzd-

Antecipatória de provas- autos n° 45/04. 

A promovente, Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá, .e a 
promov-ida Companhia de Seguros Aliança da Bahia, vêm, por seus 
advogados, submeter a Vossa Excelência a presente transação terminativa da 
lide cautelar e preventiva de lide condenatória, requerendo, a final, sua 
homologação por r. sentença de mérito. 

1. A promovente desiste desta cautelar, com a concordâ.nci::t da 
promovida. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 
ad\·ogado s e assistentes técnicos. 

2. A promovida não ter~ rccmboiso das custas e despesas judiciais 
que j~ pagou. O pagamento da totalidade dos honorários do ilustre Perito 
O ficial será de responsabiLidade e:-; clusiva da promovente, a qual também 

' 3 
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suportará todas as cust:os e dcspesns judicin.is pendentes de pagamento ou que 
venham a incidir, decorram ou não desta transação. 

3. Os honor!.illos dos advogados e assistentes técnicos da 
promo"'-ida, assim como as custas e despesas e..-..:::perimentadas em virtude da 
reclamação apresentada pela promovente e da atuação en1 juízo, serão 
recuperados da rcsseguradora, IRB Brasil Resseguros SA. (contrato 
automático, na modalidade Excedente de Responsabilidade, com 98,87% 
cessão de responsabilidades), ressarcimento que não será aplicado em favor da 
promovente . 

4. i\ promo-vida, por determinação do IRB Brasil Resseguros S.A., 
reconhece a reno~ção do contrato de seguro que vigorou entre as partes e cujo 
conteúdo está cartularizado na apólice n°. 0 .0005314.0, sem que isso signifique 
qualquer reconhecimento de direitos ou obrigações, à exceção do quanto 
previsto no resultante ·vínculo contratual. A promovida ernit:iri, no pra:zo de 20 
(,..-iflte) dias uma nova apólice com o mesmo teor, para viger da 00:00 de 16 de 
outubro de 2003 até 24:00 hs. de OS de dezembro de 2003, atualizando a 
importância segurada para R$ 18.753.450,00 (dezoito milhões, setecentos e 
cinqüenta e-três mil, quatrocentos c cinqüenta reais), portanto com atualização 
de capital igual à média efetivamente praticada nas oito contratações 
precedentes, assim regularizando a relação contratual. A promovente pa,gará o 
prêmio resultante, à vista. 

5. O sinistro ocorrido será objeto de procedimento de regulação e 
liquidação de sinistro a ser executado pelo IRB Brasil Resseguros S.A., ao qual a 
promovente submete a reclamação correspondente. 

A promovida somente estará obrigada a efetuar os eventuais 
. pag-amentos dos valores apurados pelo IRB e que lhe tenham sido autorizados 
por este, com pré:vi.a recuperação do resseguro. 

6. A promovente, por si, seus acionistas, adm.inisuadorcs e eventuais 
'- ·sucessores, declara não haver cedido ou transferido a quaisquer terceiros os 

direitos decorrentes do contrato de seguro, ou os interesses afetados pelo 
sinistro. c renuncia, expressamente, por si e por todos os antes mencionados, 
ao direito material e às pretensões pertinentes, contra a promovida ou contra a 
rc~~cg:ur:ldora desta, consistentes ou relacionados com Lucros Cessantes, 
Danos ~ior:ús ou qu;üsqu{'r outros que pudessem decorrer da mora relacionada 
;~o cumprimento das obrigações (i) de regulação e liquidação de sinistro e (ü) de 
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plgamento de indenização sccurit:iri::~. Esta renúncia não afeta qua.tsquer 
garantias previstas na mesma apólice. 

Estando justas e acertadas, as partes assinam o presente 
instru.'Tlento, com a intervenção do IRB Brasil Resseguros S.A., requerendo sua 
imediata homologação por sentença de mérito. 

Gua.rati.nguetá, 20 de setembro de 2004 

eci 

Cia. Fiação e Teci 

Alessandro S. O. Luis 
OAB-SP n° . 173.581 

Companhia de Seguros Aliança da Bahia 

1RB Brasil Resseguros S.A. 
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IRS • 05-056/04 

São Paulo. 30 de Setembro de 2004 

AO 
IRB- Brasil Resseguros S/A 
Av. Man~chat Câmara, "171 -4° andar 
Rio de Janeiro - RJ 

At.: Dr. Juan Camoos DominQuez Lorenzo- Gesin 

(._ Ref.: Sea.: Cia. de Fiacão e Tecidos Guaratinquet6 ' . 

-( 

· 0 rezados Senhores, 

Em atenção à solicitação de V.Sas., estamos encaminhando a apólice de 
seguro do segurado em referência . 

Colocando-nos a disposição de V.Sas., para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais, subscrevemo-nos 

I, A!~~~a);JY~ 
.'--oRA. u{d C.MORAIS VOLPATO 

'-....• 

Sue. São Paulo- Av. lpiranga, n° 344-22° andar- CEP. 01046-926 
Tei/Fax.: (11) 3257.3038 

lmorais@segurosaliancabahia.com.br 

3 61 1 .~c _2~ 
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RPA- REQUISIÇÃO DE PASSAGEM A~RE.A 

AUTORIZADA PELO PROC€SSO N" CONTRATO 1RB I N3 

GESIN-1~ 

TRECHO DA VIAGEM : 

OE 
Rlo de Jan~ro 

PAAA DATA HORA CtA..MREA VALORDOSflAE 
Sã<> Paulo 06/10/2004 OPEN VARIG i Af/1 [ :_ 

FOO de Janeiro 07/1012004 OPEN VARIG /"' : -11/JJ.._f· . 
: I c :_,]rf.'f.· .. 
~~~~~~~----~------------i-----------~----------J_---------~-~~.~~~~g~~~~.~.l~ 
Juan Campos Domingvez Loreru:o J 't- ~ij\r' & 

i 
·I 

I 
l 
! 
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FINAUOAOE DA VIAGEM: 

ADMlNISTRATTVA 
REGUlAÇÃO DE SINISTRO· 
INSPEÇÃO DE RISCOSISOCIEDA.OE 
ACOMPANHAMENTO JURIDICO 

( OE SINtSTRO 

O SOUCIT.&.NTE DATA 

GESIN 

e 

Reuntão com o S~urado, Seguraôorn e Pertto. Atendnnento ao Mercado ~ . 
na GECOM-SP em 07/1012004 . ' 

. ~ . 

I 

- N" DO SINISTRO: 11.04.8076 có'o. RAM•. 
- CÓD. RAMO: 

i 

\ ' 

• N" DO StNlSTRO: cOP.·RAM 

RECEBIMENTO DA PASSAGEM i 
NOMEJMATR. D"TA 
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~a ... 5?-..§.§g_l_!!.ado q~e _a r~tit~a Q?S r~r_l~Y-~0~s anteriores demonstra que estas 
sempre se deram após a data de_Ii~ de vigência da apólice a s~r-renovada. 

1

- - --- ----·-·- - ·-··----- ---~ -- -- . 

1 Informa que no próximo dia 5 _(cinço) ~ completará três meses da ocorrência do 
I ···- -- ~ ........ _ . . ...,. ._ .. - , · .. . ·- ..,. --·-- -- -

I ~inistr?. ~~od.o ~local 9in_9_~ ~-~~~[.Y~do ~ q~-~ já ~gressou com ~edl~ute~ 
paía produção antecipada de provas. da qual a Seguradora já foi citada. 
~- - ------ -· ·--- ---~- ·- ~----- - -- . .. --~- -·· 

!níorma não ter tido .9. ~-~-l_guer pronu_nciamento _9g_l!38 e, por sua livre inicia_tiva .: 
liberdade, ~os enviou os docurnentos de fls . 118/144, para que este resseguradc 

tome ciência dos fatos e os analise . 

Percebe-se _gue o_§.e~ado está _e~rP.mamente insatisfeito .~m a decisão dé 
Segurad_,9ra .,9._e nao SÇ-ª._tar ~--.. S9J;>~e.J1Ura d9_~~9l-![O, informando, ainda que há trê~ 
meses está com _ 40% de sua produção c~da, sem poder repo 

imediata;;-~'lte-~~ ~q~!~.i~~~- ~dlf!~:ç~~s. t~_g~e ~he seriam ~ece~ári_:>s ~ 
três meses para retornar a nom1alidade. após tudo recuperado. 
~ .............-- .....---..... _ . .. ___ .....,,,.., ., .. ·· - -· -"" (' -~ ~-- ·· . ·· ~ - ··--.- . .._.,_:-.;:.-·~~ 

.EQIJlm. o s~u!_~do demon~tra ~~_!?r ~Q9.sto_a ~usçpr 2. via judicial e_leiteango tudo 
auanlo julgue ter direito. inclusive danos morais, afirmando ~r ~ ~o 

~mpresar!al com ativos ~~rca _?~- - R~--~ f!1i~~es, <JY.ê. ~ee~ar do sinistro,~ 
l?!!san~() o:; salár.~s ~- s~s :_~ere~~.dos _rjg.9!.2~~mel)te ~m }_!ia, ~o !embora, a 
~~tir o posicion_~~~~to Mªtt.J.al ~a Segur~~~~· fi~.@ j_!!191 ~manutenção des~e 

__ pessoal, gerando graves problemas sociais. 
~----"\ ~ ..,...-..,. ,.. ,_ . '"~ .... .... ...-_: __ 
Enfim. o Segurado nos dá a nítida info~~ão Q_e .9-ue 8reteD,9e P,2_stula1 
~ ... oC ....... ..._.... ...... - .-~""· 1•":"••; ,-.-- . ..,_ .. I 

·~i~~s ~~~ju!~gs q~-~o~ren.tes 9? ?~nistro. ~~o ~s eessa~tes 
~1m S9!!!.? e,~!~ps ~-egg_rr_~~~es ~as ?_~mtsso.~s s_om ~~~us e~P!~.[~2_os .e. am~a 
danos morais. 

DA ANÁLISE: 
-----~-~~:! ... ~ 

Fls: _ ____ _ 
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j 6' 1 1 2' ----Doe: ___ ------
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j in~.g~el 9':!~ o;_, ~!?S• _yis!q~ ~westa ótica, ~~a@.p ~m'?.!9 r~do!!. pr$tensO!'s 
do Segurado na via judicial. cabendo-me alertar que há grandes chances dq mesmo 
i';g;;~ . ~it;, a·nteaas-nov~;-;;l;mertos trã'tidÕSà este Resse9.11rador.\ Nesta 
-- - ~ ..- --· · · ·- .......... . .. ~.- ...... l':"o·· • • • , .... ' "":. .. " " '' '"' '"' .... .. -. -,.,.-:- · .. ~ -~ 1 ~ 

~ipóte~e. por certo, 9_s .l?-~9~~?s f<?rn:'_l11a~2s ~~J~.~~o ~~o j1~~ar ~-f2~'!2~s além 

~gu~~s ~-~~ia_s pe~?.--~~-gu~o . : 

No presente processo não consta qualquer Aviso de Sinistro por darte da 
I ' . 

Seguradora. do que depreendemos que a comunicação do mesmo se deu ~or me1o 

da correspondência de ns. 01/03, onde ao IRB-Brasil Re foram informados :os fatos 

sob a ótica da Seguradora, sendo relevante observar que a Se$uradora 
I · '"" · · · t 
l efetivan1ente oassou a neoar a cobertura do seouro ao6s a ocorrRnC::Irl uo ~mts ro e 

, sem qualquer prévia participação do Ressegurador. já que soment~ nesta 

\ correspondência datada de 09/01/2004 o IRB passou a ter ciência do event~, das 

! tratativas e correspondências trocadas com o Segurado, bem como da negat1va de 

\ cobertura por parte da Seguradora . 

\ 
\ De fa to. o sinistro ocorreu ern penado em que a renovaç~o do 

\ seguro ainda não havia sido contratada. o que fundamentou a 

\ 1 w~1 ativa dada pela Seguradora. cabendo ao Ressegurador apenas 

~companhar este posióonamento 

. . 

f . 

F\s: - -+----- -
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A Seguradqr~ e._ro~..':'rou ~~9tar ~ ~dvogado ~o .. m ~nde conhecimento 

,..9p @!!LO ep com .... ~9~-~D~~-~.~~a. P..C2i§ .. sêlpe g,~ o.?~do ,e!~itear~.valores 
além da l.!:!:!portância Segurada. agravando-se consideravelmente a 

.._.......... ~ .... . · ··.-..,...,-.~ ......,......-""'(~ -·~-- - - - ~~ ~-.,.._,..,..--. ..._.__seu:u . . ...... ...... -eventualcondenaç~o 
~~......,...-':' ~ ··.q 

.A. negativ~a _de~-?.~~t;~~_r,a lá t,o: qada pei<J .Segurad_pra ~~o E!JJ!3nde;,.um 
E_?Siclqnamento do IRB que lhe seja favorável, reformutando o posicionamento da --·--... _...... .... .. -- ..... ~ . ......... ,. .. -- ........_ _ ............ ----~ ··-.--~-··""'->---

Seguradora. 

En~~n~o ~ a ... ~:y~~a ~ ?e r -~-a.d.~ ~9.-~eg!:!_rado ~~·~ve ~er. 'l,?,~tido ~;fS..~~..,se~s 
9.~tio~.§_~e.nJ2s d_:':_~_';l ~er ?irigi9..?s à. .. _Segurad~.~a . 1?_0~ ~ .~~~~~ras1l ~-e .. n~o 
responde diretamente perante o .Segurado, nos termo do § 3° do art. 68 do Decreto--.. ..... .~ ....... ..--. ...... ·-~ ... ~.. . ... ·- . . . .. · .......;"" 

let n° 73 . de 21 de novembro de 1966. 
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\ Observo . contudo, que a decisão dos Srs. Diretores. DICOM e DITEC, às fls. 

\ 116/117. são conclusivas no sentido de que ·não havendo seguro, n~o há que se 
! falar iguafmente em resseguro". 
! 
l 
i 

\

. Por oportuno. esclareço que ainda não foíam respondidas as correspondências, de 
íls . 01. 103 e 11 O, da Seguradora . 

I 

I Contudo, dia~te dos f atOs ~s ~ue nos foram ~dO'U'_!'Io _s~9<;r.ado, ~ndo 9.ue 

..9~so_:~.g_uer_~va ~_e.r~~~~são ~~.~~~~s_Di~e:~~es, ~d? e~}sta ~s repercuss~es 
que as possíveis demandas judiciais possam trazer para o seguro/resseguro . i - ·---~~--- ~----· ··--~·" ·--·~ .------,..~ -----· ··-- .. ... --·----- ,__,_,..,_. --·------ . 
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.'\Sra . CONES-DI COM 

Com relação ao presente processo, e conforme parecer de fls. 151 (frente e 

verso). temos. em re sumo. que: a não cobertura de seguro, e por conseqüência 

do resseguro, encontra-se plenamente ratificada tanto pelo S í. DICOM, como 
pelo Sr. DITEC. 

Por outro iado, e em função da ação movida pelo Segurado contra a 
~l~Fõ-~ .................... .;.,. ..... 1o • ___. . . .... --- -··-~ - ----

Seouradora , resta ao IRB definir: 
.~ 

-~--------- ..-.-.,.,...,., ____ \ ____ _ 

acompanhamos a defesa da Seguradora e em conjunto compartiihamos as 
._.......-~_._ .. ....... -, ....... -- -- . .... ~_.,--~--

despesas i honorários advocatícios; ou ·- · ··· - · ... ~.. ···· ·-.-.._ r·--
_....-...~--......._ ___ ·~~- -· --:_.:. :_---: ______ .. ,. - · -- -- ~ ....... 

aguardamos a denunciação do IRB à lide e contratamos um .advogado para 
~---.. ~ .. ;. ···- . . -· ·-- ·-. ... . • ···· ·-- -- -..'T"C' ------......- --~,~ .. .:: ;-........ .. ....... ...... --~~ 

representar este Ressegurador. 

Assim sendo, ---- -.~ -~ . 
correspondência 
- ... ....-:-•·--=- .. -·~- .• -

d~_?l'!..e.~os ~ P!.?~~so ~~~-~-~!!~ ndo g_ue, _c_s>nforme 

2~--~s. 110/1 ~ 2. a Seguradora :?.~.t~~:5:.u P_,?ra sua .~e~e:~ o 
escritório Ernesto Tzirulnik Advocacia. ... ..--· .. ~ ......... 

À sua consideração. 

Em 30 .06.04 
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Adilson Topini 
. - -- - - ·· .. - ---·-· ·- ···-- ·· - · - -- -· ~ - - ·-· ------ ------- ----- --- -

Do: t'\d i!son Tcpini {atopini@írb-brasilre .com.br) 

Enviado em: quinta-feira, 8 de julho de 2004 16:52 
..-('~ .. ---.. ... - . .. -.llt 

Para: lmorais@segurosallancabahia .com.br 

Assunto : Seg .: CIA FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ- SEGURO MULTl RISCO 

>rezada Dra. Luci Morais, 

tatifk:.ando nossa informação telefônica de hoje (08 .07.2004), informo que, após detida análise dos documentos 
~e recebemos ~~-sa .?~-~~ora _edo_ ~-~urado, r:oss_? Qiretqi1à""if~i<:i_iü ~r a~~Qanhar ?._-defesa~ 
~lJJ:.adora comparli!hando as despesas na Ação Cautelar de Produç:3o Antecipada de Provas -promovidà pelo 
eguradõ . - - - - · ····-- - - ····· ·- ····- · -- - -- · . . · ·- ·--·- ·•. ···--- - - -·--· --

or o~no. esclarecemos Q..l,l_e na referida ação o IRS-Brasil Be (oi_ denunciado _i!.I.!Qe por ~?sa Seguradora, já 
ndo inclusive n omeadõ advogado prlipriojarã a·cam.pànhãr a Medida Cauielãr em questão: - . -- -- ---·-- ---- ·-- --· --~ ----- --- . ··· ····------· ·-·--

m anto. para que o lRB-Brasll Re acompanhe a defesa da Seguradora e comprtilhe das despesas. faz-se 
""~ssàno que essa Seguradora desista da denunciação do IRB-Brasil Re. o que deve ser providenciado\ o mais 
,-."! possivel. · 

~ i tamos que nos seja enviada uma cópia de sua petição de desistência da denunciação ~este Ressegurador à 
. tão logo a mesma seja píOtocolada . Informamos que nosso advogado está sendo informado que essa 
~uradora irá desistir da denunciação. 

( 
~ f'll,, ;.amenle . 

ilson T cpini 
)SEP 

,. 

• 

(\( ).1 

.., 
h-ç->-

1 . 

,-..... . ' 

C.t ._.· "'-· 

..... 
2 :c .....;;. ...-. 
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BUELONI MONTEIRO E p ifmA __ fíl3!JJ.Q~r.ua~ic.\.~.6 ' IMENTEL . 
ADVOGADOS 

FOLHA DE TRANSMISSÃO DE FAX 

P.\IL'-: D'l · 

Dr. MorUo Dr. Wsarley 
'""'c;Lt4~e-----------------------------co~A~T~~.~----~------------------------
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14:4ó I! 60970216 DEP.JURlDICO ->O~O.Ht83J Pll . 

RECIBO RS 

P.ecabernos de Ci~ F iê!çào e Tec:da5 Guu.,tinguG!~ 

n ir1;or!âncis óe Trinféi e um mil, novecentos e trinta e nov~ ra~is. ê trinta centavo~ .... •-·---···· 

................. ~ ................. ~ ................ " .... ,. ........................................... __ ....... ..._ ... , ......................... ,.~ .......... ... 
, e ferentc o o p;;.gt;tm~;~n:~ 8 vi~ta da apóllCt! 0.0000011 .7 - I~"' nu "11 nt:ravól5 do c~quei n° 0023!j 

C~Sl() d:JlD, do B.:lnco ltc0, CUjo QU~t~~O ~C! CÍctivaré quanco éa C!}mpensRçltO de mesmo. 
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ALS- AUTORIZAÇÃO PARA UQU10AÇÃO DE SlN!STR 

NúMERO RAMO 
04IfJ.004 INC~NDIO 

; 
i 

SEGURADORA CÓDIGO CIDADE 
ClA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 504.5 SÃO PAULO 
SEGURADO MODALIDADE/SUB-RAMO 
COMPANHIA DE FIAÇÃO E TEClDOS GUARATINGUETÁ RISCOS OPERACIONAIS 

N.• DO SINisTRO N: DA PL.S MEIO DE TRANSPORTE OU EMBARCAÇÃO 
I 

JRB I SEG I~B I SEG. -
11.04 .8076 - -

LOCAL 
:I DATA 

AVENIDA JOÃO PESSOA. 969- PEDREGULHO 05/l212PQ3 
SEGURO IND~"ilZAÇÁO A;liTORIZADA 
( x ) Nio inde::udo ( ) Indexado em IDTR 
{ ) M~da [Jtrangtina 1.854.162,09\FAJ-TR 

-

:: ( \utoriz.amos o pagamento da importância equivalente à 1.&54.162,09 F AJ-"f!?. (hum rni.lbAo. oitocento· 
..- cinqüenta c quatro mil. cento e sessenta e dois Fatores Acumulados de Juros da Tax.a Referencial e nc 
iiif; centésimos). a titulo de adiantamento, por conta da indenização final, sem prejuízo do ~damento nom 
~ da regulação do sinistro. 

;i) 

-a -~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

Esclarecemos que o v~lor acima indicado não possui nenhuma ~inculação percentual com o montante 
indenização a ser fixado. oportunamente. 

• 

Rio de Janeiro. 08 de outubro de 2004. 

e: I . 

~ ~~---/ ( ~ 
,;. 
..>. , .,., 
~ 
ij 

~ 
~ -~ 
~ 

~ 

f'mc GES II"· I t-y,1'-1 
MFP.'psh 

c c GF.IS! 
GESI~ 

~~"Barbosa Lima 
Diretor Técnico 
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_ ,-P-R-Oc-. -Gr:...,-.c--fN -N.:A{Q:Y.\.~~ ft. ~-

,Q OATA~lQ19..~ ...... _ .. hUBRtCA ~ 
~COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA - · . ·.-

IRB - 05-061!04 

S-€!o Paulo, 13 de Outubro de 2004 

AO 
IRB -Brasil Resseçurog SIA 
Av. Marocll~ ~marn. 171 - 4" andar 
RJo d~ Janeiro - B.J. 

Al: Dr. Murilo Barbosa Lima- Diretor Técnico 

Ref.: Sin.: 05.045323 -lRB n° 11.04.8076 
Seo.: C ia. 00 Fia~ e T ecldos Guaratloouetá 

' , 

Solicitamos enviarem para nossa doa.Jmentação o relatório técnico de ~uporte 
{refatório preliminar da regul~o) para o pagamento do adiantamento de 
1.854.162,09 FAJ-TR autorWido pela ~a correspond6nda de 8 de outubro de 
2004 (OIRTEC 04112004). 

Outrossim. lembramos que segundo a transa~ de 20.09.2004. foi 
estabelecido que todo e qualquer pagamento s.êfá feito pela seguradora 
mediante autorização e préyia rncuperacao POf parte dessa res~eavrado!a: 

•5_ O sin;stro ocorrido será objeto de procedimento d6 regula~ e 
Ttquidação de sinistro a ser executado pqlo IRB BraSJT Resseguros S.A., 
ao qual a promovente submets a recJamaç.Ao correspondente. 

A promovida somente esterá obrig8da a efetuar os eventuais 
pagamentos do3 vetores apurados pelo IRB e qtX!I too tennam sido 
autorizados por este. c:om provia rncuperuçJJo do rossgguro. • 

Soc. São Paulo - Av. lplr.mga, n• l44 ~ 2~ andar- CEP. 01046-Q213 
Telffax.: (11) 3257.3038 

lmond~@!?egurosallancabable.corn.b( 

. -J 

\1~---~ 
k~,~~: =====-' 



d 
~ -~ 

' e' 
11 

!i 
~ 

? 
g. 
i* 
ifi 
ji 
""" • 
i 
~ 
'::1;. .. 
~ 

i 

' 
" • 
~c· -( . 
I 

' ~ .. • ' .n ' 

. P~OC. G~$~ N . ·.lW.~- Fl.~ 
~ o.rd'?~\()~ .· nua~•cA_~ 
'UCOMPANH\A DE SEGUROS ALIANÇ DA BAHIA ·.. . 

F!nat~nta, reiteramos o pedido que o no~o 8dvogado, Or. Ernesto Tzirulnlk. 
formulou verbalmente a Vossas Senhorias em 1'9uni!}o do dia 5 dê outubro de 
2004 na sede de9~e IRB. isto é, qua seja definitivamente solucionada a 
que.stêo atinente ao resseguro com a omissão de sus autoriz::e~o em nosso 
favor. r.os termos seguintes: ·Autorizamos_ ~ - ~issllo __ q~ -~&ice__ ~-~uro 
Jncé_l]dio Comum com resseguro ~xC!uslvetnflnte de . _ex~ente de 
ffispon~bilídide no· percentuai · de_ conces.sAo de 98,87% de ce~o-iJe 
respÕnsabifidade. • · ··- -------~ 

Colocando-nos a dispo.siçao de V .Sa!l., para prostar quaisquer 
esclarocimentos &diciooais. subscrevemo-flOs 

Atentamente, 

~~Aro 

Sue. S:ío Paulo- Av. lpirenga, n11 344 - -22° andar- CEP. 0104-G-926 
Tei/Fu...: (11) 3257.3038 

(morals@$equrosalianca~hla.com.br 
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Juan C.D. Loranzo 

De: Juan C.D. Lorenzo filoranzo@irb-brasilra.com.br} 

Enviado &m: quarta-feira, 13 de outubro de 2004 10:.40 

Para: slnfstrosp@segurosanancabahia.com.bf 

A~sunto: Sinistro Cla. de Fiação e Tecidos Guaratlnguetá 

Caro Roberto, 

Encaminho re!<>t6rio prearnlnar n° O 1, para an~iise e providências. 

Atmldo-sa mants. 
Juan Cnmpos Oominguez Loranzo . 
Gerênda de Sinistros 
Av. Marechal Cêmera, 171 sala 419 
Tel: (21) :un-0875 Fax: (21) 2240-0645 

/ .. 
r 
\ 

• ( 

13/10/2004 

-
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' TEL (FAX) W I NR. 
( 11) 3257-3038 

DOC. N9 I NR. l DATA I DATE I 
GESIN-24312004 13/10/2004 

I 

I N
2 DE PÁG. !NR. OF PAGES 

01 

IPARA/TO IAT./ATTN. 
\ ~mpanhia de S~guros Aliança da B~hia Ora. Luci C. Morais Volpato 

IOE/FROM ILOCAL/PLACE I J~an Campos Dominguez Lorenzo- GESIN Rio de Janeiro 

fREF./ RE. 

I. Sinistro Incêndio n/n° 11.04.8076 - Ocorrência: 05/12/2003 
Segurado: Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

·Local: Avenida João Pessoa, 969 - Pedregulho - SP 
r.,.,_dob- "1 lo~OUioOCXMI.,...._ __ ~} 2272=0875 002272-{)389 

.,.....-..., ~In~_......_.._ ... dkl 1004 .-tt.. ...--ot-- .......... ...._. ~ !'B-Z1) 2272=08!~ 

Em atenção a sua correspondência n° 065-061/04, de 13 de outubro pró)(}mo passado, 
comunicamos que este Ressegurador concorda com a cessão de resseguro de lncên­
dlo convencional na base de 98,87%. 

Quanto ao relatório preliminar n° 01, elaborado pelo IRB, o mesmo já foi encaminhado 
ao Sr. Roberto Robilloti, via e-mail. 

Atenciosamente, 

L 
Juan Campos Do 

trente de Sinistr 
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Soo Paulo Rio de Janoiro 
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Juan Campos Dominguez Lornnzo 
PA5$AG€1RO 

FINAUDADE DA VIAGEM: 
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ADMINiSTRATIVA 
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t:- GESIN 

DATA 

AUTORIZADA PELO PROCESSO 

GESIN-163.12004 
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15/10/2004 OPEN VARIG 

Reunião com o Segurado, Seguradora e Perito 
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RAMAL 
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f 
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• COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA · 

1RB- 05-061104 

São Paulo. 13 de Outubro de 2004 

AO 
IRB- Brasil Resseguros S/A 
Av. Marechal Câmara, 171 -4° andar 
Rio de Janélro - RJ 

At.: Dr. Murilo Barbosa lima- Diretor Técnico 

Ref.: Sin.: 05.045323- IRB no 11.04.8076 
Seg.: Cia. de Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Solicitamos enviarem para nossa documentação o relatório técnico de 'supqrte 
(relatório preliminar da regulação) para o pagamento do adiantamento ide 
1.854.162,09 FAJ-TR autorizado pela sua correspondêncla de 8 de outubro \de 
2004 (OIRTEC 041/2004). 

I • 

Outrossim, lembramos que segundo a transação de 20.09.2004, 
1foi 

estabelecido que todo e qualquer pagamento será feito pela seguradora 
mediante autoriza~o e prévia recuperação por parte dessa ressequradora: \ 

·s. O sinistro ocorrido será objeto de procedimento de regulaç~o , e 
hquidaçSo de sinistro a ser executado pelo IRB Brasil Resseguros S.A., 
ao qual a promovente submete a reclamaç~o correspondente. ' 

A promovida somente estará obrigada a efetuar os eventuais 
pagamentos dos valores apurados pelo /RB e que lhe tenham sido 
autorizados por este, com prévia recuperaçáo do resseguro." 

Sue. São Paulo- Av. lpiranga, n° 344- 2~ andar- CEP. 01046-926 
Tei/Fax.: (11) 3257.3038 

lmorais@segurosaliancabahia.com.br ~-ROSno 03/2005- CN- I 

\ CP~J ~ ~O~REIOS 1 l ·, ~6 . 
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• COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇ~~~ ~~~~n~e~lc.~~ . 

Finalmente, reiteramos o pedido que o nosso advogado, Dr. Ernesto Tzirulnlk, 
formulou verbalmente a Vossas Senhorias em reuni~o do dia 5 de outubro de 
2004 na sede desse IRB, isto é, que seja definitivamente solucionada a 
questão atinente ao resseguro com a emissão de sua autorização em nosso 
favor. nos termos seguintes: ·Autorizamos a emissão da apólice no seguro 
Incêndio Comum com resseguro exclusivame.nte de excedente de 
responsabilidade no percentual de concess§o de 98,87% de cess~o de 
responsabilidade.~ 

Colocando-nos a disposição de V.Sas., · para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais, subscrevemo-nos 

Atentamente, 

~J.~LPATO 

Sue. São Paulo- Av. lplranga, n° 344-22° andar- CEP. 01046-926 
Tei!Fax.: (11) 3257.3038 

I morais@segurosali ancab a h I a. com. br 
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m~ Brasil RtW(lJros ~.t ,. 
i ~~ . L.. ... 

I (No. pâginc.s incluindo estafolha: 01 

\

. ' . ..CRA/TO: 

~ÓDJGO: 
.~l./.4NÇ4 D."t BAIIJA 
504.5 

DE: CESAR GO,\fES DE OLIVEIRA 
COO!'W.DE CO,.TAS EM MOF.D.-f NACIONAC. 

FROif,f Av. Mal. Cãmara. 171- r andar 
Crutdo- R.l 

=<Ix: ( 71) 142-8998 ~ / 8 I 55 

C'OMEST~RIOS: fS) Urgente 

Telefone 
Fax.: 

21 2272.0338 
21 2240.9370 

O Para revisão O Favor responder O Favor comentar 

INFORMAMOS QUE ESTÁ A DISPOSIÇÃO DESSA SEGURi\DORi\, NA TESOURA.RJA DO 

!RB-Brasil Re, (Sala 702- Sede}, A PARTIR DAS 13:0{) horas DO DIA 19/10/04 CHEQUE($) 
' '&::ERENTE{S) AO PAGAMENTO DO(S) SINISTRO(S) ABAIXO DISCRIMINADO($), QUE SÓ 
~ WERÁ SER RETIRADO POR PROCURADOR COM PODERES PARA TAL . . 

( 'MO(S): 11 

SINISTRO(Sj: 048.076 
( ' \ . 

S.A ($): 014/04 

SEGURADO($): CJA DE FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETA. 

VALOR EM R$: 4.389.867,11 

FAJ-TR 1.179.104,69 
TAXA: 2,46745857 

• ( 

ATENCIOSAMENTE, 

CESAR GOMES DE OUVEIRA 
COORDENADOR DE CONTAS EM MOEDA NACIONAL 

~SUA \fF\S~r ; {\1 \ i O TC\'HA SIDO BEM RECEBIDA. SOL!CJTAM(IS i ."-'FORMAR ATRAl'ÉS DO TELEFONE (11) llíl-0338. 

ROS na· 03/2005 - CN~ 
CPMI 0 gotf§EIOS , 
Fls: - - - ----
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: OOC. Ntt f NR. ', DATA f DATE 
\ GESIN-264/2004 l 25/10/2004 

I 

TEL (FAX} Wl/ NR. ; NR DE PÁG.INR. OF PAGES 
i 01 ' i ( 11) 6694-1 086 

PARA /TO 

\ Cia. Fiação e Tecidos Guamtinguetá 
f--

!AT./ ATTN . 
I Sra. Thais Helena Apríle 

DE/FRCM ; LOCAL/PLACE 
! Juan Campos Dominguez Lorenzo - GESIN ! Rio de Janeiro t-- · __,__ ______ ...:..__ _____________ :._ 

!REF./ RE . 
\ Sinistro Incêndio n° 11.04.8076 
I Ocorrido em 05/1212003 
\Local: Avenida João Pessoa, 969- Pedregulho- Guaratinguetá- SP 

; E"'.,_., .tel>wa:c 'o lloo ~ou '-"'oo'~ tnor ~- rr.1 2~75 OU ul).i)W 
111 ,._~_,~In~-_,., IM!o<> « dSd t>OI .-.-lw e..·~,..-. tl4- .-., .....-. .,..._ .... ~1) ~::Q6l:l 
Para que possamos dar andamento nos trabalhos de regulação ao sinistro; solicito 
providenciar com a maior brevidade possivel, os seguintes documentos: 

a) Declaração d~ existência ao não de outros seguros fando coberturad :aos bens si-

b) ~!!;::g~~~~~P·;~to do setor de segurança do Segurado, especlficand~ a causo do 
evento; ·· _ : 

c) lnventári<? patrimonial das máquinas, móveis e utensílios existentes no local sinis-
trado; tJ'· ·~ , 

d) Inventário patrimonial das mercadorias e matérias primas existentes rio dia e local 
do sinistro;· '} - · 

e) Fotografias quando da ocorrência do sinistro; '~- -
f) Fotografias atualizadas do local sinistrado. ' · · · 

! 

Esclarecemos que no decorrer dos trabalhos de apuração dos prejufzos, caso haja 
necessidade, novos elementos/informações poderão ser solicitados. Por\ outro lado, 

I 
colocamo-nos à disposição para quaisquer tipo de esclarecimentos necessários. 

.Atenciosamente. 

/ / 
. / 

At.&N4' &~~~ 
Juan Campó~ .oomln~.z. Lorenzo 
<r-;rente de SHllstros 
: I 

/ / 
v 

_____ .. \ 

- 0-Q' ' IZ005 - CN • 
ROS n J OS 
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lRB Bnst1 Be 

Código 

Solicitação de Pagamento 
Contas a pagar- GETES 

ADMINISTRATIVO 

Rn<1:ão Socfot 

FormuUsrio No. · 

0410102443 

Título No 

AD0·410-o430 

S~rle 

r DIV~F...SOS 

1300103 jJUAN CAMPOS DOMINGUEZ LORENZO 

CPF/ CNPJ BanCQ 
jr3-4~7-9_2_4-22_7_8_7 ________ _,1 !oo1 

Agênda Conta 

I 14289-7 10319249~ 

] 

J 

Empresa Órgão Usuário Entrada 
!1. - lRB BRASIL RESSEGUROS S.A. I r-~G-E=-5-IN------,~ Ír~-0-0_M_I_N_G __ --,1 r\1_8_/-10-/-:-2-0-04--... 

Pro<:esso IRB Doc.. Comprobatório Forma de Pagamento Data Emlsslo 

!GESIN-0163(04 l._v-"-s--2=-5_;;;9_!,../_20_0=-4,;,...,_ __ .....JI I Pagto.ON-UNE I !18/10{2004 

Código de Barras Data Vertdmento 

~~-----------------------------------·~ 120/10/2004 1 
Valor Bruto Moeda Valor Uquida P.-evtdo de 

Pagto 

642.00 1·1- Real li s42,oo I l2ottot2oo4 
(-}ISS {-)INSS (-)IRRF 

I ·o1oo I I 0,00 li o1oo 1 
(+)Juros (+}Multa {-)Desconto 

I 0,00 li OcOO li o,oo 1 

Histórico \ 

REUNIÃO COM O SEGURADO, SEGURADORA E PERITO PARA TRATAR DO SINISTRO DA CIA. 
DE FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ NO PERÍODO DE 14 A 15/10/2004. PASS~GEH 
FORNECIDA PELA COCU ••••••••••• ~ ••• R$ 748,40 - DIÁRIA SOUCIT ADA •••.••••••• l e 1 ~ 

CUMULAOAS .................. S,S - PERCENTUAL .•..•....•.••. R$ 22.46%. . ~!\~\. """ 

~··~· ; 

stos 

Chan:lfica io Financeira 

C:O..ta F1nanC1!1no 

B~1e de CiiCtJlo 

Centro d~ 
Custo 

1t519A.R999- O!SP/HON.UQUlOAÇÀO SI Gf'SIH 

Côdloo d;a re<:elt~ Allquota 

Proce1:so IllB ' Ramo/Sinlrtro 

GESIN-
0163/0<4 

IHCf'N/11048076 

Funclonirlo I i 

Valo~ 

6-42,00 
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I · - · JÜ fl."h.fY 11 t · ,·· • l);;-;úin 1 /. ,fi -' 
-, ~ .. . . t l ., .. _ VJVIIU-Vl--'·:..~ . ,,..., . ,_ .. ~~ 

Solicitação de Pagamento Fõnnulino No. 
lR&Bruil Re Contas a pagar - GETES [ 0410121314 : J 

ADMINISTRATIVO Títuto No 
.-------------------~ AD041G-0115 

Série 

DIVERsOS ~ I 
Benefldáno 

Código Razão Sod<t1 

~LO::..:O::..:l=-=.0.=3 _______ ___.! t UAN CAMPOS DOMINGUEZ LORENZO 

CPF/CNPJ Agênda Banco Conta 

10319249-G I loo1 !34792422787 

Órgão Usuário 

IL:G:..:..E:..:.S:..:..IN-'-----.....JI lFDOMING 

Entrada Empresa 

\1. - IRB BRASIL RESSEGUROS S.A. 

~oiRB Doc. Comprobatório Forma de Pagamento Data Emfsdo 

\GESIN-0221/99 1~.::2=3..:..9.!.../=.20.::..0.::..4.:.._ ____ _.1 I Pagto.ON-UNE I \04/10/2004 

Código de Barras Data Vf!lndmento 

lo6t1ot2o04 f I 
Valor Bruto Moeda Valor Uqufdo PreVts5o de Pagto 

~--------+~~.3~6~5~,4:..:..o~IF L~R=e~a'~----------~1 ~l --------~1~.3~6~5~,4~0~1 \06/10/2004 I 
(-) ISS \ ,.;.(-=-):..:..l_N_s_s _____ --, ,.:.( -_:)_I_R_R_F _____ ___, 

~~~------~\---o,-oo~ll ~----------~o,~o~ol 1~----------~o,~oo~l 
( +) Juros .\ ( +) Multa (-) Desconto 
,.:.1~---------o-,o-.~~ ~~~-----------o-,-oo~ll L ------------~o~,~oo~l 
Htst6rico 

REUNIAO COM O SEGURADO, CORRETOR E REPRESENTANTE DO RESSEGURADOR EXTERNO, NO 
PERÍODO DE 27/09/2004 A 29/09/2004, EM SALVADOR- BA, PARA TRATAR DO SIP,.ISTRO DA 
COPENE PETROQUÍMICA. PASSAGEM FORNECIDA PELA COCU ••••••••• R$ 1.075,40- DiÁRIA 
fSOUCITADA ••••••••••••••••• 2 e 1/2- ACUHULADAS •••••••••••••• 2 e 1/2- PERCENTUAL ••••••• L •.•••• 10,21% 
LOCOMOÇÃO: ALUGUEL DE CARRO PARA VlAGEH DE SALVADOR A CAMAÇARI, CONFoRME NOTA 
FISCAL N° 008454 •••••••••••• R$ 235,40- COMBUSTÍVEL, CONFORME NOTA FISCAL N° i 

024598 •••••••••••••••••••• R$ 60,00. \ 

Retencão de Impostos 
H<t<ne da •mpreA &se de Cálculo Cbdlgo da r..::efta Atlquou v.~ 

Classlficacão Financeira 
Conta l'lnancelra Centro de Custo Ramo/Sinistro V a IM 

11519RR999- OESP/HON .UQUIDAÇJ.O Sl GESIN INCE , .. ·- 1.35!1,40 

:••- -11:116.1J\\,. ~ 
~ -~-· 

Aprovações (Asslnatunt Dal3 e Carimbo de Identlncaç5o) · ;· ._ A>W'9 ~ 

< lfT-UU • -~ 

11r PAO ~~f .,~~ 
j, /(/ o - CAIXA-SE 

7/t!AJ ~o• 
: 'G(, -~~ . ') Coord~nador Fun -lon,rlo c(.'" _ff:.: :<:>'"' ' 

., ,.~" c,e• · j·\•'-· RQS n° 03/2005 - C N-
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. GESIN-16312()().4 70 
l J 

\DATA \RU6~ 
. 24.11 .2004 

Sr. DITEC ---------
Trata-se de sínistro incêndio, ocorrido nas instalações do Segurado, sito a Av~nida 
Jo8o Pessoa , 969- Pedregulho- Guaratinguetá. 

Os danos. foram provocados por incêndio, provavelmente no interior de um dos 
equipamentos onde o material combustlvel ali existente, provavelmente derivado de 
fibras naturais e sintéticas, entrou em ignição, através de centelha de origem elétrica 
ou estática. 

I 

A . se~ta·ção. _f?.f_~tuada p~J<?. IRB, e as.sistido J?~.Lo E~genneiro AnJõni9 Alberto 
G.a.ro~delli, informa que jél estão comprovados danos cujo montante correspondem 
a R$16.000.000,00. -- ·-··- · · ·· · · -- - - - - - -- -~. - --:--------
---------- . f 

Tendo e11!_vista ~~lução .9a_r~m.tlação, 99_fT.l ~-"-~lisa _9os ~lemerytos, .l'l.aqaJe.mos a 
_229r qy~to a ~~pi}pJção ~e um 2° adiantamento, GQ.Ofurroe ALS_.~Q4§12004 -
Incêndio, no valor de R$5.500.000,00, equivalente a 2.224.726,13 FAJ-TR. -- -~------..... ..,.______ ----- -- ·- · . -.. - ··---------- -· 

Cedente: 
IRB +contrato (98,87%): 
TOTAL: 

R$ 62.500,00 ( 1,13500%) . 
R$5.437.850,00 (98,87000%) , 
R$5.500.000,00 , 

ALS à contracapa para assinatura pelo Sr. Presidente conforme i determina a 
Resolução de Diretoria n° 013/2003- Ato 07.2. 

À sua apreciação. 

~s6 11 ~Ja 

looc ::-. ---:-::c===-~ 



' ~ IRB-Bnsil Re 
ALS -AUTORIZAÇÃO PARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO 

m'..TM.ERO RAMO 
046l20C4 INcrNDIO 

SEGURA.DQRA CÓDIGO CIDADE 
OA DE SEGUROS AUAl">l'ÇA DA BAHJA 504.5 SÃO PAULO 
SEGUR-\.DO MODALIDÁDF.ISUB-RAMO 
COMPANHLJ\ DE FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGlfETÁ RISCOS OPERACIONAIS 

N.• DO SU'HSTRO N.• DA PLS MEIO DE TRANSPORTE OU El\fBARCAÇÁO 

fRB I SEG ~~ SEG. -
ll.Q4 8076 - -

LOCAL 
f 

DATA 
AVENIDA JOÃO PESSOA, 969- PEDREGULHO . 05/12nOQ3 

SEGURO Th"I;lENIZAÇÁO AUTORIZADA I 

(-:: ) Nio indc:udo ( ) Indexado em IDTR 
( ) MM<is ütra.ngrinl 2.224.726.13 FAJ-TR 

. - f . 
Autorizamos o pagamento da importância equivalente à 2.224.726,13 FAJ-TR (dois miih~, duzentos e 
vinte e quatro mil, setecentos e vinte e seis Fatores Acumulados de Juros da Taxa Referencial e trez.c: 
centésimos). a titulo de segundo adiantamento. por conta da indenização final. sem prejuizo do 
andamento normal da regulação do sinistro. 

c :Esclarecemos que o_valor acima indicado não possui nenhwna vinculação percentual com o montante da \ 
indenização a ser fixado, oportunamente. 

,r • ( 

~· 

?m:.. GESn-;.1 <.~::'é\).: 

MFP.~t­
cc· ous; 
GES!N 

Rio de Janeiro, 25 ae noverhro de 

·-----

L-~~, 
Lldio Duarte 
Presidente 

2004. 
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IRB - 05~63104 

São Paulo, 06 de Dezembro de 2004 

AO 
lRB- Brasil Resseguros S/A 
Av. Marechal Câmara, 171 -4° andar 
Rio de Janeiro - RJ 

At.: Sr. Juan Campos Dominguez Lorenzo- Gerência de Sinistros 
-----~-· --- - -~---------- --------- ---·-····· ·· - -

Ref.: Sin.: 05.045323 -IRB no 11.04.8076 
Seg.: Cia. de Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Na transação celebrada em juízo com a segurada, da qual foi interveniente esse 
IRB. foi estabelecido que V. Sas. também arcarão com 98,87% das despesas, das 
custas processuais e dos honorários advocatícios contra1ados por · esta 
seguradora. 

Esta seguradora já experimentou desembolsos diversos (custas, despesas com 
viagens. parecer do Prof. Fábio Ulhoa Coelho, honorários de dois assistentes~ 

· para a regulação judicial, pro labore dos advogados ETAD, despesas com perícia, 
cópia e outras). ~ di_s_so, ~-ºe de_~sa _,futura _C<?.r.t:l. os honoráriOUI_~itu~ 
dos advogados, no valor de 7,5% do economizado até 5 milhões e 1 O% do: 
ãCõn~mizãCfõ acima~desse -vaí9r. sendo qlJe o pleito que fora formulado pelo: 

• S~trrado é de-1__ª_.I5~~1?-º.:_9o . àlé"r1-1 de ~eras ·-Cessantes -- men"sa!S""de ___ R$ . 
2.434.570,00 estes já solucionados graças aos termos do acordo judic.tal obtido. 

- -- ------ ----·---. -··- ------ --- ~ -- ----------
-~ma ___ v~_z qu_e ____ o __ ~B _a~su_miu . os trabalhos _ de reg':lla_s:Ao _do -~~nistro, esta 

c~~guradora !!~"-_exp~riment~rá mais despesas,_ razão pela qual ~ugerimos, aritê-a 
,~ g!_andeza de sua_ ~arti_cip?çâo-. sejaf.!l desde _logo negociados (jir:et<:3_rr!..~.n~=~por 

VC?ssas Senh6ri:3's co-m os advogados (ETAD) o valor dos hõnorários de êxito, de 
tõrma a '66ter'·sua eventUal redução. - ---- . . -· - ·------ -·· ···- -·-
__.... _____ , ___ -- . 

Colocando-nos a disposiçêo de V.Sas., para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais. subscrevemo-nos 

Atentamente , 

s~~LPATO 
l
'RO~ no 03/20Ô5 - CN -I 
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E.cdcnth"-'rno Smhor Doutor Jcir. de Dircito da 1'. V<w>. Ovd de~ ' . 

GWln.~ueti 6_ · FI ' 

~ ~~~~-... ~~~1~-~~· .. . ·: ~t:3;t~A je@. ~ 

..ç::;:. . .]. !J . ç 9. 2ü4 ç 

Ante~tóm de provas- ~utos n° 45/04. 

A promovalte, Cia.. _ Fiação ~ Tecidos Guar•tinguetA, e l 

promovi<h Companhia de Se~ Aliança da Bslh.i~ vétn, par sem 
advogados, submeter t Vossa Excelb1da a pre..~entc tnn.u~o te:o:n.iru.tin. ch 
hck uutrlu c preventiva de lide condenAtótit, requerendo, a final, ~ 
bomolog1-çio por t. sentenç11.. de mérito. 

1 . .A pmruuvtttlt: Je,Í:Slt: uesu c.autda..r, com a concord'-ncia da. 
pmmO'\-;dL Cad~ parte ateará com os honori.tlo!l de. seus tc~ctivo~ 
:advU'.l".u.lvs c :ot~~oi~lcuto técnico~ . .... 

2. A prornovide. n;o tc:n 1:ee:nbol!!o d.o.s cu..-t:u: e d.esp~6= judi~:;/J-; 

que jil pagou. O paga.."Tie.nto da totalidade do:s honorários do ilustre Perito : 
Oficilll t!-ed. de respons9.bilid.o.de e..~clmiv:~. d." ptomoven~. li. quu t:tmb6:n · 
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"/./1, upomw\ ~cxi.a~ 11.a cu:;tJw e dc:7p<::aM judiciab p~od.en~• de pclgll.t'OoenW ou que- ~ 
~am a 1.11adit, decotta.t:n ou nio de~u ttt.nsaçlo. 

3. Os honorários dos advogado~ c: a~istc:nt~ técnico~ da 
promovid~ u:sim corno a:; cu:.u.s c d~p~:: experimentndJU> em virtude dg, 
r-ccla.nução ~pttsc.ntada pela promov-entt e d.a atu2çlo tm. juizo, s~ão 
u cup-et'O..do!l da re~;ç~gu=t\doc., lRB Bncil Renegw:o' S.A. (contnto 
autorn.Stico~ na tnoda.lida.de Excedente de Responsgbilid2.de, com 98,87% 
C'f:S,ÀO 0(' ~spon~RbilirlSirlt'$). N'~~l!tl"'imt"rtl"'l C)"U~ niin .-.-.ni tptirJ~dl"'l c-.m f-AvnT' fiA 

prorno\-ente. 

4. A prumov-id2., por det.ttmi11~aç~o do lRB Br:a..'iil Resseguros S.A., 
reconhece a. renovuçio do contntto de seguro que vigorou entre as partes e cujo 
cootl:Údo esti C1\tttlls..tiu.do n2. apólice n°. 0.0005314.0, sem que isso signifigue 
Gu.a.lquer reconhcci.rnento de· dll:citos ou ob~çôc~, i aa:çio do quanto 
prcviuo no rrsultl.n~ vínculo conttatu~. A promond~ emiticl., no pnzo de 20 
(vinte) cfu..s uma non apólice com o mc::;tno tem:, pan viget dt 00:00 de 16 de 
outubro de 2003 até 24:00 hs. de 05 de dezembro de 2003, a.tuilizmdo a 
importinciJ. ~guuda pau. R$ 18.753.450,00 (dezoito rn.i!hões, setec~tos e 
cinqüenta e tres m.i4 quatrocentos e c:inqüe::nta .tea.i!), portJ.nto coro attalizaçào 
de apiml igu2.l i m~dia efetivunen~ pnticwa n~ oito concna.Ções 
precedentes, a.nim r:eguluiundo a reação contratual A promovente pa.gará o 
prumo ~sult1ntc, i .... -ista. 

5. O sinisuo ocos:tido &et.á objeto de procec:limento de reguLtção e 
liquichçio de si.tilitro a. s~ c.xccutado pelo IRB Brasil Res11eguros S..A., ao qual 1. 

promov-ente submete a rcclunaçlo cortt~pQndente. 

A promovida ~omente estará obrigada a. efet\19.r os t:Vmttl:aU 
pagunenros dos V2.lon.:s :..punüus pclu IR.D c 'iut: lhe l.OJ.lnau lSÍUU llUlUÜzli.Õu~ 

pot ~te, com prévia. recupeeiç3o do resseguro. 

6. A prornoven~ por si, seus !lcionistaç, ~dminis~dores e eventuais 
sucessores, decln.nl nao bo.ver cedido ou transferido a. quaisquer terceiros oo 
dúeitos decorren~ do contuto de seguro, ou os interesses af~tados pelo 
ci..-Utuo, e tenunch, :x.E=~~:unet)te, p_ox si e por todos oc :mt~s. rct:ndonll.dos, 
s.o cürdto m~tcrW. e às pretensões pertinentes. contra a promoVJd!. ou coo.tn a \' . 
~s'1r·'"dOT."A de"St::»., consisu:nteç Cl\1 rd:u:i.oru&dcx COC'\ Luo:o~ Ceu2.Iltes, . 
D~nos Mortiu>,u qua..lsquer outros que: pudessem decorrer. a a mora 1ihcionada o.AI-; 
tn cumprimontn "" ohrii;'çiir.< (i) n. "ll''bçin c liquhhçõo d~·y. 
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paga_m01 ro de indt:niz:.\iu b n.:uri t.lli :.t. S lll 11::n ú nci.a 
gum~s prccistls ns. m~ ~pólia. 

Estuldo justss e ~ccrtad:~.s, as p11rte~ a!:sin:l...'n o presente 
in~tru ... ~nto, com,_ inte<Vc-nç~c"J .4o TRR Rr:1'lil Rr.'11':rg11rmt S.A., r<"".qur-.r-end<"l ~'lU 

imcdi~t:a homoio~ção pot ~ento:l<? de mérito. 

Gu.ar3.ti.nguetá. 20 de ~etcmbro de 2004 

nJf; Hei a Aprile 
1pw !:!;c j OAB 36.422 

~~cri;j_~- HÍçio ~ G==~?§m:tá 
~~~. ~ 

( ~ Gia.mPao! nor:a 
Ci!l. Ftaçao e Teci Guanriuguc:ti 

Alm~uls OA~~f-1~~81 
Cornpnnlilit de Seguros ..Alilf1Ç2. d~ :B2.h.J2. 

B"''ilR~ . 

I . 
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CONCLUSÃO 

Em 23 d~ setembro de 2.004, faço 
ecteg o.uto~ concluaoç ao MM. Juiz de 

~~r;.i,to, D~ ~berto tb. Sllva. 

PROC. 4!5/04 • 1• V!U1l 
Medida ~utetar da Produç!to 
Antecipada d e ProTa.s 
Requerente : Companhia Fiaçlo e 
Te~ldoA GtHa.nt.t:Jngnet.&. 
Requerida : Companhia de Se~s 

···:Aliança da Bahia. 

VISTOS. 

1 . D.f!g('nve>Jvi~=~.-11.1' ~ prP.P..P.ntf'! Ação, 

quando as ~es, uesta data, 
apresentaram, em trts laudas, 
acordo, visando término desta, 
com alcance em mat~ria de mmto 
que poderia ser deduzi~ ~u w.~'-u 
própria . 

2. No ~corda, definem valore11 e 
assumem responsabilidades 
acerca. de custas e honorãrios · 
periciaie, inclusive, pois oa 
advocatlcios e de aasistcqtes 
ttcnicos serao suponados por elas, 
ce.rla qual aquele que contratou. 

3. h prenentc d6ciroo terá alcance 
quanto ~ partes subscritoras do 
acórdo. 

4. Nele, aderiu o JRB Bra8il 
Resseguro a S/ A. 

6. Homologa.áa a dectsão, a instancia 
Superior, que proçessa a.gra""'' de 
inetrumcnto, :~crá comur..i<::4da. 
(houve: agravo de instrumento de 
decisão que indeferiu denunciação 
da lide) . 
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intimado· dn __ .l~'.:L(LJ __ :'-_ -· --~~---G. O lRD ~n~ foi 

prrt~ente medida. 
7. Po:'\to i~to. nos t.cTTllO~ do a.rtieo 

269, 111, do Código de Proce~o 
Civil, hornolo~o o Q.Ct)rdo de folhas 
428/430, celebrado ne~t.a data., 
para produzir seus jurldicos e 
legais efeitos. 

8. Arbitro honorários do Pe:rlto Oficial 
em R$17.000,00, deduzindo-se OG 

provisórios anteriormente pagos, 
conc>l!'denrln prA::r.O de trinta d.ia.s 
para que a autora. desta medldQ. o 
detive em Juizo. Efetivado o 
depóBito, ex.peça-ue guia de 
k•'1U1tamcnto. Se pago o valor 
d.in:ta.rnenle u.o Perito, recibo 
poderá ~er apresentado nos o.utos. 

9. L:>e cflcio, pu~::~.dQ. ~~t~ em jnlv;do, 
determino que seja coe1unicada. a 
Prdcitura Municipal de 
Gua..--atinguetá, para que 
providmc:iae sejam aceleradas a 
li~raçAo de escombrul:l l.ut á.rea 
prfucima àa unidade fabril qu~ 
~ofreu incêndio. 

10. Prejudicado o requerimento de 
follia~ 431/432. 

11. P.RJ.C. 

Ut..a. 23.09.2004 

b 

I , 

RQS n° 03/2005- CN 
CPM I - CORREIO 

Fls: O 6 5 9 
----'=--'"----



. ·~ ~ ~ .---

c~ • ( 

-------~ 

iliil~ 

. . -- - - H . . M ' 
'I I , . •"t' 'j"'-~ - -- · ··-· ~-L ___ A'i.l~ow ... . f ::~_ :.: ~--~ 

---·-------------
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Rio de J anciro, 13 de dezembro de 2004. 

;A._ o 
IRB Brasil Resseguros S.A. 

1\t:~~)uan Lorenzo_ 

Rd.: Cía. Fiação e T ccidos Gua.ratinguctá X Companhia de Seguros Aliança da Bah.ia 
---·- --------·--·-··-· ·---··-·- ··- -----........ ...... . 

Prezados Senhores, 
. ----------

Considerando a ~_g~_nàa do fech~ento da regulação do sinistro e.m tela, ------- _...- ---- _______ .. ______ ----- --..:....___.. 

anc:-::tmos cópia do contrato de prestação de serviços ad ... ·ocaticios celebrado entre este ----- -- --- ·--··------· ·· ··-- ---· . - ··----- __ , __ 
escritório c a scgundora. 
----~-.---.. _ ... ~--- -------· 

I 
Pende de pagamento a verba honorária de êxito, que corresponde .a 7,5o/o do - - - ---·----·· .. ~--- ··- - .. . - ... ~ .. -·---'"--- ·----''--

beneficio econômico (d.ifettnça C!ltre o pleito da segurada e o montante pago) k.té o 
-~-- _ ... . -.-... • • - - · J~ · - - • • .... . . - - .... . ---~ _ .. ___ , - ·-

nlor de R$ 5 milhões, e 10% sobre o beneficio excedente a esse valor. ' ----

Salientamos que o pleito do segundo corresponde, s.m.j ., à totalidade daIS (R$ - ---.. - - ~ -- .. --------------
18.753.450,00) mais o valor mensal de lucros cessantes (R$ 21.911.130,00 - 9 meses :x 
. • ... ·-· .. .- -----........ _....-·-· ---·~ . ... ·- ~ ---__.. , ,.. . .. --- - . . . . . . ··~ ...... ~-- ,. ,, __ , ~ .. ~ --..-:-.··· .. 

2.434.570), como se verifica na carta anexada. 
- --·· . ... _,....~ .. -· . 

Obscrvm._:_?s que nos ~c~s da transação judicial, _c<::m a _P.~~pação~~se 

IRI3, foi e.xprc~samente previsto que tais honorários devem ser suportados 
_,_ __ ... -··- -- . ·--~ -- ~~- ---- -- .. - ----... 

hegemorucamente P..Or V. Sas., e somente seri:m~ ___ pagos pela seguradora após prévia --- . .. . . -- --~----- .- .. - ·-~ -.. -- .. ___ _..,._ 

rccupcn<ç~o de resseguro. -------- RECEB!DO - GC:S!i: 

Data A? }I ;..j 0-'t 

_J?-C!t~~----- ~OS no 03/2005 - CN l 
CPMI -(fgfOIOS 
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tt'ilmo TZTPtlrn~ novocncrn 

Pc~os ~ ~:_ .~as. que _ :~p~ados _?S hon9~tios finais (: ~fe!Ue.rn a rc:cup<T.\Ção 
· ~~-- .. _ ... - ··-- ,- ·· --· ·~~---- .... -... -~ .... ~~ .. 

~na :-=.~~~ora ~ __ 9-t_n ~-~ --que, :e. possfvd, o paga~~to ~to até_ o dia 30 de 

dezembro corrente~ · isto, por- certo, caso pago o valor final da indenização devida à __ .. _________ __ __ _________ ,._,______ - -- -.- ....... ~_ ,... .. ..,... 

sc::gur::~da até essa data, quanc!o deveremos intervir para a formulação do recibo final 
----~- -- --- -------- .. ----· ... . --· - -· . -- . -· ------ --- - ----

,-isando à perfeita quitação e a evitar riscos de novos pleitos no futuro. __ .. - -· - ·-·-- ---- - -~ - - -- -~ . --~~- -

Com elevados protestos de respeito, 

Atenciosamente, 

r ' I . 

~- · .. .,. ... . .. ····-·· 
· - ---:..~ ·-- Erócsto Túrulnik -:·' vocaaa 

ROS no Õ3t2ÕÕ5 -· CN-~l 
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Contrato de prestação de serviços advocaúcios 

Er:1c::sto Tzicult~ik Aclvocllcia, dou'-"11ntc s:nntntgda, ~ Comp:lnbia de 
s~gucoe: A.lil.l.nÇ:\ dn B~hi~, dor::w:~.ntc ~. celebnm contrato d~ 
l~:t.ci.º--.Si~en.-jçN cl:r,c-s:;~tícjo<: que, 1llém du dil:po11ições legais 
aplidv~i:s, a· .scr-::.c-~ pcl:\s s~guintcs cll\usul:zs. 

1. ·')~ s<:r-.riços: referc::m-~e ,o p:ttx:odnio integnl doJ intercues 
das c.onto.t:~ntc<~ em Aç~o _C:s.utelu ?c Produçio_ Antedp-.da de\ Ptovu, 
aforo.d:t por Ci :!. de Ft~çao e Tcctdos Gu~:~ullngueti (em vlitude de 
incêndio ocorndc> no di:t 5 de dcz.embro de 2003), perante a P Var• Cl'llel 
dl\ Comun dt. .Gtlat::ttinguct:\-SP, sob o número 45/04, bem como ~venh;Sal 
~tçii.o indeni~:alÓtl!\ referente 2.0 met:mo incêndio . 

2 0 v;l\or d" indeniaçio pleite~dR ~ objeto de perí~it, mu. 
pu:\ efeito~ dcs~<: cr;ntri\IO, estima-se \tm \imite de R$ 4.000.000,00\ ~quatto 
milhi:•t:!. de rc;.i\; . 

I 

3 . .'\ • rwuh~rAçÃo dt:vido. pch!> contc:Hllntcs il contrau.d~. • -.u· 
p:.gn nu III'Jcd .• • t)rrr•111r t.Oil' pleno poc.lcr liLcr:o.t6rio, é Q seguinte: \ 

\ 

~)pro labcrt inici:d de RS 80.000,00 (oit~nta rilil 1 
re:lt!'), " ser p:~.go no puxo de cinco (5) dias Úteitt 11. c~nt:a ds ~ 
:~.~~in:ltur:~ deste instrumer.to; . 

b) pro l11bort no início dst pedc.ia !de. R.$ ~ 
41.1.000,QU (quuentA mil rc:ai!<), :a ~er p~go no início doJ ~xamea 
prt;cbis; \ 

i 

c) prn l4bo" cru cHrJ úe rt'curao eapedaJ\de RS ~ 
35.000,00 (trinu e cinco mil reais) (uma lncidêods),1 a Jer , 
p:~rn mr.di:mtc: protocolo do recurso; i 

i 
I 

d) pro labort em cuo de recurso extraordinirio B 
de R$ 35.000,00 (trinu e cinco mil re:1is) (um:l iocidên;cia), ~ 1 
sr:r p:~go medi~nte protocolo do recurso: 

. e) pru rxit:~ .de G do v::a\or do resulta~ o útil /J' 
(•l_, liC\0 p01 e:;t:\ comp:~.nh1a :~te o v~\or de RS 5.000.000,0~ 

1. ~ inr:<.' •11ilhões: de rc:-~i~). e no csuo de . ~et. smpedor, ou sej .. 
:z::irn.J Jt." ~5.000 . 000,00 (ci11co milhot;S .d~ re:tis~ o pro :exitu 
~• ,, ri(' ~ do v~:dor do re~ult:~do utll obudo por cu~fl 
.. ,,,,.,,.,,,::!; / l1 

f) prQ l"hnrt ern c:t~'·' d~ propos.ituc:\ r.3e ação 
,:,.,.Jcr.~tôri~ Je RS 40.000,00 (qu<~rcnt:o. mil rel>i,). :1 Jcr pago 
n>cdi:>.n!c: protocolo c.h defes2 . 

R.os ~õQ3i2oos .. _cN-=-1\ 
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4. As d.csp~Hs, como cu-na,, comurüc:~.çõec. fotoc6piu , 
locomoç:õ.::s, honor:irlo$ pcrici:~is, p:accerc& etc., que ac fi%erero nc:ceuária• · 
p:u:~t o dcscnYoh·imento do p:~trodnio serio suportada5 pelas s:onuatantes. 

3 Sefii,). inlcisdmcntc, to.mbém suport11dsu pel~ contratante as 
seguinte." tctnune:-;~çi\ei: 

::~) ProfcBor Flibio Ulho11 Coelho (pll~ece~ sobre 
inéx.tstênci~ do contr:~to c ilegitímid:.tdc passiv~): R$ 35.~00,00 
(ttlnt:t e cinco mil re::\is); 

I 
b) Paulo hl;~gri (usistcnte técnico pau • peiíeiJ. 

sobre incêndio): R$ 20.000,00 (vinte mil re:tis); i 

i 
c) Winter de Souz2 · Costa (assistente té<:nico 

rC"~uh<i.or p:.tu '- perícia $Obre prejuho$ c"om msaqui;nário. 
<'<.ld"íc.ro merc::~dor:i:a e lucros ccnantes): R$ 20.000,00 :(vínic 
mil rc:~i~); ' 

d) Evaldo Alcova . (usistente tt!enico pau a 
p~rki ·l cont;;bil·fin2nceiu): R$ 20.000,00 (vinte mil ru.is).\ 

6. Outros pareceres técnico~ futuros. poderio vir 
neces~!ltlO~. p.it.:l o que se estipuh, inicilllmente, uma verba 
50.000,00 (ciritj'icnt2 mil r:e~is). 

' t\ acr 
d~ R$ 

i 
. \. 

7. Ot: VAlores s:erio corrigidos segundo ~ T"bel~ 
cÁlculo de c! i\· iú:> j11di.d:\l do T.ribun11l de Ju~tlça de Sio Paulo. 

Pdtie& \pua 
! 

i Estando :1ssuu ::<.:utJ~das ~ cont.t:atada e ~s conlrii.U.nteR, firm~m o pre~ente 
em du:a vi~~ -

S~o P:mlo, 10 de fevereiro de 2004 

~--·-.. --
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L~T::::.o-A ---=.__ \L_________~--..-...J'-13.12.2004 -

Sr. DITEC 
Reporto-me as correspondências às fts. 72181, referente a cobrança dos honorQrios 
do escritório de advocacia que atuava . a favor da SeguradoraJRessegtJfador na 
defesa da ação interposta pela empresa Cm. Fia~ e Tecidos Guaratinguetâ. · 

A ação int~sta pelo Segll_rado, !?~~y-~-se .1!8 perda_!9_tal ~-.f!l.~gi:JiM.rio, ~o e 
-~Ç§ill_~ú~~ yãTor~de- ~~~~.:!?~-45.Q,Oú ~!~ 9..~---~a -~-~~ ··oo 
R$2.~-~§_?_0}X) §q_ mês a _tttulo de lu~s . ~ess_5mtes. ~~es ~- dãnos 
matenais não indenizados peta Seguradora, devTda a não renovação do sagtXQ-:------- . -·---·-~ · ~ ··- · ·-··- .. .. . . . #...,.. •• _ .• , - -·--.. -------.---.... ~ 

Durante_~_Qf.?cesso em jufzo, ~C:OU ~ggido ~ ~ ;:_e;.~a~~-?0-~.~ ~-~· 
~rp ~~s~ü_ente ~ulaçáo d~_ d_~s El?f~f.!aJS, ~sde ~ o __ ~~ .não 
~masse §_~rda ~~--1-~fro _Çes_s_a[rte-, ~-~ Q<? ___ n.]êS o~.-~Jml~. )i!._ se 
acumulava em tomo de R$21.911.130,00, equivalente a 9 meses de perda. : 
_ ,,__..... ----·· -· ~ - · . . . .. ....... __ ...... ~ 

-
fgj re~~ ef}!ão a~. en!fe '!!.Partes, ~~- ~~· ficando-~ ~sávet 
J~:.~la p!!_gamento Q.os ~JUIZ?S 9e P~Q~ -~teriais !!_~ etmetauto~.~ ~ 
..22r contaae perda de Lua-os Cessantes. · 1 -..--- --·-- ....,.._ ..... ,.,.._ ..... -- ----,.~--=-· 

DL!r:arrte o~_Jrabalhos !!_e ~~~~o _çio pr:e~te ~ini~.!fo. fixamos ~ provável 
indenização de Danos Materiais o valor de R$14.901.1~99. 1 --·---- "'--- -·_....,_ --- , .. - ~ - .. ,...-.. -- \ 

~9 JLCÇ[do .~Jel4_ado, fOmO _o !l5çrit~o g§t9Y..a ~-ª.Q9endo Qs-l~ · da l I 
s_~vradora!Re.~~@.dor, ~~ tronOOfnos ~ p:agos _na mesma P.!PP:Qf@o ~ 

· ~~po~t:>Hi.dag8es, ou
00

seja, -ªª·~7% ~~es ~._. re~egurador -~ 1,13% 
pert~es a egura ra. ! -

.A ~neração devida_;:K> .E!~Qrlo enco.f!:tfa-se _~!D]~a no __ ~trato ~~ 
_de _s.erviços ady~!(cios _efet~ojunto a Seguta~a {fls. 80181}.-õt~ e 1@!sto \·.\ 
_q~e ~ rem!Jr~u3t:açâq_ d<=! êxito_ é o _ resul~ado da sllbff.ªção do valor da recr~. \ 
aplicando-se 7,5% sobre 5 milhõe~ e 10% sobre a diferença. -~-;---·____ __,..._._.. ........ _ ___ ... .. , _ ,_ ,~ - - .. -·· - . ,··· - - --....--......--- . 

Çom -ºª-~e (l~Se dadOS·, OS honorários sobre O resultado útil sanam de 
R$f:.~~t~.§..t.20, a;;_~im- demonstrado: . . ~ . . -· . ~·· · · ·· · --·-- "~~-~--
Lucros Cessantes -· .. · ·· · ··· · - -·· ·-.- -- ··- -· -- .. -.---·· ----
7,5% sobre R$5.000.000,00 = R$375.000,00, 
10% sobre R$16.911.130,00 = R$1.691.119.00 

.. Danos Materiais: __ 
R$18.753.450,00- R$14.901.110,99 = R$3.852.339,01 
10% sobre R$3.852.339,01= R$385.233,90 

Total: R$375.000,00 + R$1 .691.113,00 + R$385.233,90 = R$2.451.346,90 \\ 

Pªra -~e_rovação _QQ.s _ll_Q.Qor~rios. <?_Ql~~-mo ~~-y--~rá _ser_ encam~Q_Q~do à _ CQ~Y._B- eara 
.análíse e ~sterior apr:ova~o pelo Sr. PresidBnte, confonne ATO 26.2 da ResoTução 
deDiretOriã~~õ_g_~-~(2664~ .. -. . - . --- ---- - ---·-- ··-ÍRQSno. o3JiüO:J :. CN~i 

C'PMI • (}g~~IOS À sua apreciação. 
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GESIN-1 GJ/2004 IRB·Brasil Re 
\, J 

\

DATA 

~.7 .O 1.2005 
. . . ... : ""' . . , 

Ao Comitê de Sinistros 

T~E.t,a-S€ __ de s).!:listro incêndio, o~ortj_do _nas !n_sta@_ções do Segurado, sito a Avenida 
João Pessoa, 969 - Pedregulho- Guaralingueté. -·-- · ·-----

_Qs danos,_ foram .P~.OV?~dos ~~ __ if!_~~ndio, p~v~~~!l]ente ~ Interior de_ um dos 
-~~~p~~<?_l!tos _o~de 9)1l~~rial com_~u_s~r.';el ?Ii e.xisJ~!'te, pr_QY.ê_~,~~nte ãerivado ae 
fibras nat~rais .!U>.!Gté_~icas, entrou em igmção. ~-~@_vé_s de centelha de ori§e:'melétnea 
ou estática. --·--- -·-- - -·· 

i 
I 

~--~~.@ião, .. ~fe~~ada l?elo_IRB, e as_s_i?tído pelo EQg~nh..ill_ro Antônio Alberto 
C<!mP%i~lli. fixa a ~~-q~l}iZ~~o _fin~l ~~yalor de R$~~:?..?~·~98,85, equi;valente a 
6.117.981,09 FAJ-TR. - · ····-··- . · , -----
Por -~!)ta _da lf19eQjz.ação fm-ª'· !º_r_am ~~p~_9ídas duas ~S. no valof: total de 
~$10.000.000,00, equivale_!Tie a 4.078:~~~~-~_.ft.J-TR - - : 

\ 
Q..®.te m~o. QQino favo~_y~lfl1f3nte ç expe9ição <:fa Al:_S no_ 00_3{?_905 - ln<fêndlo, no 
~§llor ~qUivalente_~-=.~~~:9-~.?_.§!_f~:-TR. i (.o~ 1 / ( 2 .4774) ..- ~-- ! ·· 

: 
A distribuição da responsabilidade está assim demonstrada: 
~ __ ........ - . ---·· - ··---' 

i 
23.143,70 FAJ-TR ( 1,13500%} Cedente: ____ .. __ .,. __ 

JBB_:t_~nl@t9_l98,87% ): 
TOTAL: ······---

2.015.949,17 FAJ-TR (98,87000%) 
2.039.098,87 FAJ-TR \ 

i 

i 
Al:::S ~ E9J:1_t@~Pa _Rgra .. a~s.i~-~~ura R~lp Sr . . Presidente conforme de\ennlna a 
Resolução de Diretoria n° 013/2003- Ato 07.2. 

____ ,___ --- _....~ .... - --·· _ __,_ .. 

À apreciação . 

ROS-n° 03/2005- CN­
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\ GESIN-16312004 

Do: Comitê de Sinistros 
Para: OIRIS 

Solicito encaminhamento à_ SEC~!=. para ser inclulda na próxima DIRET, a 
'fi_o-mg_I.9.Y~o~~-~~Ls!jo o"ô3J~_go5 ~ _tnCê~dio, no ·vat9T· eq~!vale-nte ... à 2.ó3~f092:87 
-~AJ:J~R. ~~f9rme ~~te_!TI1ina a CI-PRESI !_1° 001/2004, ~e 9_6.1I~004;pQTs-tratã-se 
de pagamento de sinistros com total acima de R$500.000.00 (quinhênlàs-·mTf'reãiS). 
- ---------- -·- .. ~----- -~---- --·- ..... _.__ .. ------ · 

--- ~:-~-~ 
' 

urtado Pena inguez Lorenzo 

Gerente de Riscos e Sinistros 
i 

Gerente de Riscos de Propriedades 
' . 

Qa; DIRIS 
.E..élra: SECRE 

À OlRET para deliberaçã~-

] ~~ lL 
Lu~olonio Neto 

Diretor de Riscos e Sinistros 

---:-' 
ROS no 03/2005 ·· CN -
CPMl ~ CORRE10S 
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Da: Diretoria Plena 
Para: Diretoria de Riscos e Sinistros 

De acordo com a emissão da ALS n° 003/2005 - Incêndio, no valor equivalente a 2 .. o39:Õ92.8l .FAJ-TR~-- --~~ .. ----------- ------- -----
-· - ................ . ·~- ---- .. ---

~//~/ 
Carlos MuTilo G. Barbosa Lima 
Diretor de Riscos de Transportes 

~A~~~ 
Dimor de Riscos e Sinistros Diretor Financeiro 

~
ROS n°Ü3/2005- C~J -
CPMI - CORREIOS . 
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Comunicação Interna Cl-SECRE-DIRET N2 025/2005 Data: 19/01/2005 

Ref.: Processo GESIN 163/2004- Sinistro Incêndio 
Segurado: Companhia de Fiações e Tecidos Guarattnguetá 
Seguradora: Companhia de Seguros Aliança da Bahia. 

Sr. Diretor de Riscos e Sinistros, 

Comunicamos a V.Sa. estar registrado no item 8;4 da Ata da~ Reunião 
i 

Ordinária da Diretoria, de 19.01.2005, que: "A Diretoria, por unanlmidad~. autorizou a 

expedição da ALS - Autorização para Liquidação de Sinistro n2 003/200S, no valor de 
i 

2.039.092,87 FAJ-TR ". \ 

~-::>-.AA~ 
JOÃO RICARDO PEREIRA 
.n }Secretaria Executiva 

-, Gerente 

Clcópia para VIPEX,DIRFI, OIRIT, DIRIP e CONES-PRESL 

RQS-n° 03/2005- CN­
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' ALS -AUTORIZAÇÃO PARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO 

~ ·.:·. . .. ·. ·. \ . 
~ . .· .. . · 

NUMERO RAMO 
003{2005 INcâiD!O 

; 

SEGURADORA CÓDIGO CIDADE ' . 

COMP A."lilA DE SEGU'ROS AUANCA DA BAHIA 504-5 SÃO PAULO 
SEGlJRADO I MODALIDADEISUB-RA.i\10 
COMPANHIA DE FIAÇÕES E TECIDOS GUA..~ATINGUET1\.. RISCOS OPER:ACIONAIS 

N.t DO SINISTRO N.o D."'- PLS MEIO DE TRANSPORTE OU EMBARCAÇÃO 
' 

IRB I SEG IRB I S~G. -
11.04.8076 - - ' 

LOCAL I DATA 
AVENIDA JOÃO PESSOA, 969- PEDREGill.HO -GUAR.f\TING\JETÁ - SP !05/1212003 
SEGURO INDENIZAÇÃO AUT~lUZADA 
(X) Nio indendo ( ) Io.dendo em lDTR ! 

( ) MM'dA Estnt~ra 2.039.092,87 FAJ-TR 
. -' f 1 

( Em aditamento às ALS tfl 041/2004, de 08/10!2004 e 046/2004 de 25/1112004, ~vam.ente, 
• autorizamos o pagamento da importância equivalente a 2.039.092,87 FAJ-TR (dois milhõeS, trinta e nove 

mil. noventa e dois Fatores Acumulados de Juros da Taxa Referencial e oitenta e sete centésimos). com 
base no Relatório Final de Regulação Incêndio no COREG - 01/01.!2005 de 11/0li200S, observado o 

(_ ·lemonstrativo abaixo: 
\ 

DEMONS1RA TIVO DA INDENIZAÇÃO i · 
I 

. I 
Indenização fixada no RRS ......... ... ..... -.......... ............. ............... .RS 14.853.898,85 i 
FAJ-TR na data do aviso do sinistro (10/1212003): 2,42790859 \ 
Indenização em FAJ-TR ""'RS 14.853.898.85 x 1 FAJ-TR ... 6.117.981,09 FAJ-TR\ 

2.42790859 ! 
I 
i 

Adiantamentos concedidos: \ 
ALS 041/2004 .. -......... ...... .. ...... ....... .......... ... .... ..... ................. 1.854.162,09 FAJ-TR!, 
ALS 046fl004 ............................... ... ............................. ·· ···· .. . 2224 I 726.13 F N-TR! 
Saldo a indeni.z.ar ..... ............. .... ........ ... .... .......................... ... ... 2.039.092,87 FAJ-TR\ 

! 

Rio de Janeiro. 18 de janeiro de 2<Xl5 I 

Manoel 

Proo. GES!N-1 1-<'}00-' 
JFS CJjps 
o o. GEJ'Sl 
GERJS 
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Srn . G. COJUR, 
----.·---

Assunto: Cla de Fiações e Tecidos Guanrtinguetá 
Seguradora: ~~~-$.eg~_!Y!:a.~~da Bahia 
Honoráriós d9 t:lllto . -------
------------·---

Trata-se de solicitação do Sr. GERIS para que esta COJUR anar.s8 e aprove os 
~ - - --- ---- · f 

cá\Wos de fls. 82, relativos aos honorários de êxito postulados patO advogado da ---- ·-·--- ~ - ------ - ------------ ... . --- ------- ... 

Seguradora, às fls. 78179, nos termos do contrato de fls. 80181. ___ ___... ------- __ __.., ___ ~ 
I . 

Re~to ~~-o f_:lto_f!:?L~into ~-~~· ~ ~--~ _! n9cessklade de 
se renovar o contrato de seguro, sendo que o sinistro seria~ regulado -· -- ---- ----.. ... ··- ·· . - .... -- . --- - --- ----:- : ..,. . _....__ 

pelo IRB-Brasll Re. A transação de fls. 73175 foi ~1~ (vide~- 76f77) e na --------.. --------- ----- . . .. _. .. . -~ ' --
regulação foram fixados os prejuizos na valor de R$ 14.901.1.19.,99 {qUatOcze 
~- __......,...... ___ ... ___ .... .... ~ .. --" ~ · ·· -·· --...... . • __ ____ ,_ ... _,.~....-v . ' 

milhOes, novecantos e um mil cento ~ dez reais e noventa e ~ càntavos) . 
conforma relatado pelo Sr. GERIS, às fls. 82 . 

---- ---------- --- ---- ----.....-.- -- - ·-. ---· 
\ 

O contrato de honorários prevê o pagamento de honorários de êxito ~ 7,5% (seta e 
~ - - - - - ~ ···· ·· , .... _. . . ~ -.------. ---- ........._ ... 

meto por cemo) do valor do resultado ütil obtido até o valor de R$\ 5.000.000,00 -
--- ---·-- - -- ----- . ·4<--...._. 

(cinco milhões de reais) e, no caso de ser ~or a este valor, o prr) exitu serã de 

10% (dez por cento) do~~; ;·resultad~ Crtil obtido pela ~."7 . . ..._ - .. -~- - --., ... ....... .. -· .- - .. - -. 
___ ,.. __ _ 

~~Jlo ~e-~~~1!' dos danos _materiais, estava sendo~~!~ 
~ ~ ~n~s. que, nos termçs Q!i comJ~P.2!J9ência de fls. 42, acumulavam-
se mensalmente à razão de R$ 2.434.570,00 . --

-------~ --- ---·----

~~~~~fé~~~-\~slu= =~i~~-~~-~_;dáS~~ :;de 
30Ctiàsoa 98tã-a§ ~-!'!~Sl~~-s~nístro (ou.:s.eja, ~ 'Pà!tlr qé_~neirol?_004).-~fa:ma. 
te_f!tse q~ só de l~s q3~Sa!J~S a indenização estaria assumindo ~ ~I de R$ 
21.911 .130,00 ( 9 meses x R$ 2.434.570,00 ). ·· ·- ·---

..- -···---·- ----·-·· ~ ROS-no 03/2005- CN - \ 
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, Com~? . tra_f.l.§ação ? S_egu_r_~Sia ~fe~vamente. ren.unciou ao._pj~i~o de lucros cessantes 
(vide fls. 7 4 ),daí estando caractenzado o pnmetro resultado út1l. · -
---~... --· ---~ , -· - - ~ - -·---- -- ----

_E;!TI __ .r.E?.I_§ção _aos .Panos ~~~~ais, __ há ql!e ~~--e-~~larecer ~e o~IShJfzos~er 
haY.iam •.. s.ido . aQ~[ados ~LI ando ~--·§_eg.~do Ingressou e~julzo com a (\~o de 
~_rq<:iução t:r:~~-~.P._ada 9e . . .Pr.l?vas, ?_eQdo. põ~~tô, g>érente reéõnhecer ~ o 
si~istro ~1aria ~~ndo ceclamª<:lo pelo valor Jnt~ral da \mpQ~ncia _§_~1!@9~ (IS), .ou 

__ seja, n9_yalor de R$ 1!!J-~-~,1.5Q.__Q9 (dezoito milhões setecentos e cinqüenta e três 
mil quatrocentos e ctnqüenta reais). · 

~s_a r~~L~ção, 9s pr.ej!:IJ~_osJqrí;lm ~C?Onh~<?Ldo JlO Y-ªLor d~$ 114.J~01.110,99 
(quatorze milhões, novecentos e um mil, cento e dez reais e noventa e nov

1
e 

centavos)~. CL$~slm. t~m_os gue reconhe.cer _aqui u_r:n._Qg_vo êxito corresP.ondente a R$ 
3.852.339,01 (R$18.753.450,00- R$14.901.110,99) ~ ' . . -
....__._._ -- ----~--- ..... ····· --..--- ·-- l 

f3eS§alto que 'lçrm...a.J.!Jlente __ as recuperaçpes de honorários advOCê_tfcios são 
deferidas eom base nas disposições do item 7.2 da . cl.áusula 402 gas NGRR;Ou 
§~Iã-. !l.rniJ.ins!·a .9=V.ator ?. .~~r récupe~do .segun9o . dis_gõe ~~ci~@E.es ,P,RE§l .. ~-e 
~guiam P.~,ho~orários ?.o~éi.9YP9_~dos q~-~ o R~s~~RU_Iador -~ry!_ata ?lre~m~!'te. · 

Vejamos: -- I 

\ 

"item 7.2 - cláusula 402 das NGRR - A rocuperaçAo de honorários advocstlclos~ 
estará limitada aos valores que o Ressegurador remunera se~s advogados. ~ · 
mesma prop~o e forma prevista nas Circulares PRES/, adOtandcrse squel ' I 

I 

vigente à data da contestação da Seguradora. ' 

Ocorre ~e. nQ.....P~~~nte _cas?. ,c>~ fa.tos __ se _desenv_~~~~@_m _d_~_ JallJ?!!fla que a 
'Condenação do seguro/resseguro se afigurava como ·muito provável", a p<>ntoéfe 
Jüª*car que ã]~~~9Õrà~~lratà~se -~m p'ro~-~~lonal com-exêéi~ntes qualificãÇôes 
tecnicas para a defesa do seguro/résseguro. --- -- -~----- ~- ~-...... _..., .... -:-,....,.. .... ------·-.-.- . ..-

Destarte, fl..Q_s !~rrno~ qo .P-ª!!3.fer de fls . . 4~[~.9 ~- 52_!5_2_:~~-r:§o, 9_s_mJgs_foram 
Q9.!l.<;f~qs ~. uo Q§_~p~çho de . fls . .. ~. ~ Direto_óa d_~ ..!Rª:.êrasil Be decldlüpor 
acompanhar a defe_sa em conjunto ~()m a _SeQ~!::_adora, ~~P~'!i~~~~ndo as despesas. 

PQLOP9.[tU.[lO, Ç?R_e ~~te_f!:IJ:>rar que _no processo <;;EP_Sl 1_ª0[04 já ~e d~f~.fiu a 
r~up~_@_ç?9 de honorários do ad~ogado da Segu~ad<?ra (c.Qpia -~§_~146 _Eo 
processo Ç_QlV.R 217f,Q.4), ~orrobora~do essa pos!ção da PirS!Joria, não __ n~s 
cabendo, agora, q'yestionar se estaria ou não correta ~a medida de partilhar 
dê'SP'esas. - - · ·- .. · --------- ····------- -· 

Oiante_do exposto, entendo que os cálculos de fls. 82 encontram-se em_çonsonância 

I 
com_o contrato. de honorários e com as deterrninaç6es de·n.Õssâ Diretoria·-:---=_ 

· · ' · · · ···· ... - -· · RU&·nº 03/2005 - CN -
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-~do_2_~~ ~Lcabia r~s§.?U~r. s.ubrn~to p pr_e~.~te parecer _?s ~n~lderaç§es de 
';J . . ~a., obser:v~!ldo que o . Sr. Gf:~IS _soli~.~ ªo_TI_~9J da_._p~_gina (~~- 82) ~~ 0 
presente P-rocesso 2eja e~yiado -~o Sr.._ . Pr~s19.ef!~e para aprovação, conforme ATO 

\ ~~:3 da ~IÜção d~ D!.~t?na no_~-~~~_?_04. - .... ... ___ .. __ . 

Em 03101'lJ:/ ' 
f/JI/v;V· 

Adilson 'Topihi 
COSEP- m~r. 4074-6 
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IRB·Brasil Re \
.___PRQC.(_sso ---:-- • \ n: 11/ , - ~ESlN 163/0.4 _ '1i.--

J~~~-- =~~~--~- ----- --~----'~R-~~~ -~---------
Sr. DIRIS, 

t-J~_Ilci~fldo 9'ªspaçho s!~-fl~.::...ª-7 v., apr.es!=ntamos_a seg~ir _Earecer acerca do 
_e~no d~ e.~_gall]ento Ços honor~!ÍOS de . ~~ito ~5? .. e:~.9~~6rio s~to Tzjrulnik 
Ã.ovocacia. que atuou em defesa do seguro/resseguro no presente sinistro. 

~ - - .. ------- ........... - ---- ·- · --· ---- ---- -· -- -- -----
\ I rata-se -º~~~0 Ç,~~:~.!~~r _9e Vistoria Ad ferp~tU_F!m Rei ~emoriam e~sta, 

ef!!_ ~?:~!(Q.1. p_pr~ -· Ci~ __ __ F~~ção _e T~ci_dos Guaratif}g~~tá, yis;m_Po Jl ! ~Jjzacâode 
perlcia ~ ~90 séQe d_?_ empresa, ~~-'!.':~~ido por u:n incêndio ~m _o~~ · · 

t!2le-se ,_gue DO PI~~-~_!lte caso. a . Comp~u~J:~_ia ge $~yros AlikQÇa da Bahia 
~rnitiu u_ma êPólice . de ~uro Multiri_?_co Em~res~rial, -~ja y_ig~ncia ~ dr 
1~/j 0129Q2.; à_.. 15/10/Q3 .. ~-~~<:?~-~~-se ~Jra!a~C!S eara -~ua re,.~~vação~o 
ocorreu o Slntstro. ' _______ ,_ 

!=.m.JJ/12/0.9. a §egurad()ra . negou a cop_~_rtura __ go ~-~gyro, infol11!8!'~ ao 
segurado que n~a. teria encontraçjo em seus arquivos apólice referente à contratação 
·do segurá em tela ... -- · · - -- ·· - · · --- · -- --· - "- -------

_g_rn_j_5f1P-'?&Q3. 9 Segur§do, .. inconformado ~ com ... a ~~!_tjva \de cobertura, 
~,rgume__11_!ou · g_ue ~ apóli~ ~e_mpre ~oi ~utomaticamente reno.v..ª.ga, ~~o~s_çom..,a 
_?pli~ção _si_ o ~j'!~te _ iflfl.acionário, ~em nenhu_rna COD.~-~lta . a ~~ s~yradol"_!s, 
~c-~es.~~nao.)inda, ~á--Q-~i~.!~!~o _afetou_ ª~a to~l~f!~ ~~-Pl~.n.ta10. õõae a 
SlJJJça ~~_ig~.!JS_ia P.-ª,La _cp~n_ova.~o .era _o -~~-n1a_11eja~~nto Q~_pfodutos semi-acabados, 
o gue !_oi ~~f!ri~o i~!~gré!~~nt~. . · 

- 1 

. . Em 19/1~.E_93, a_ ~~gu!.aqo,ra . . enviq_u .~êrta a .. ~~r?._do (fl~_._4.g[16),~~e 
.!!tleJta . !.U.as ~~~a..Ç_~s - ~ _acr:scenta _que_ a _renoy?.ção -~-o ~~!!.9.Y!O\ ~deeef1d•a ...Ê.? 
cumpnmento de outras ex1gêncras. ; 
------~ .-......... .... ............... .,_ .... --~ .. . . . \ 

_t:;_~ _Q?/921~. co~forme se _obse.rya 9e fls. _10_911_º2 Q.9Y..l9C- G~psi .. 1BO/~, .. a 
G~Sl , é!_COf'0P ... ~.~do !.1!~-~ifesta~o ~a COJUR .~e .ns.J36, ~9.t~eu :ql!e a ~e~isão 
Jla s_~gu_r@_õra ~m f!~gar a cob:rtura do ~eguro f01 corre_ta, murtcu~mb~ra ,lê f .~Hu,!~O 
E~-ª~~~e se_ r~f!~r !@se a dificuldade 8]!1 se sustentar ~ juf'-o a te~ ~o 
contratação do seguro. ·· 
. -~ 

~I Q_O_~_çionélJil8f.l!O gqntgu ~iQda -~!:!1 a ªprov~~o 9-~~?rs . _piCO.M e DITE C. 
~ ~m e.!Jtend~@m corc_~_Ia a. decisão _9!-Janto ~o 'l~.O reconhecimento de 
cobertura ~~--~L~~_!:O. (fls . 1 02~1 O?~ - ) 
. ·- ·-···---... 

__ Re_s~alte-se qu,e ~-~~~ ~inda, no p_roeesso. Qa~r Lt!d.Qko el~b.ot:.a..9.9~1o 
escritório ~r~e:-~o !zi~IDik , çl.~tado de _11/08/04, no sef!~_<jo g~ 9!-:!~ QJ;OJ)trato_de 
s~~ro pod~Jja ~ir _a ~er considerªdo, existente em ju\;?o. $1Jg~o: ~LQ final ~u~ 
!S?~?em iniciadas tratativas para um eventual acordo (fls . 03/08 Proc. Gesin 163/04}. 

--------~ __ ,.._ -~---- · -
~ · - --- · --- -
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\~~-~-~----------- \~R-~--~--· -------
kndo en1 __ yista o ?.j~~Z-~I]lento da Medida Cautelar poJ e..arte do §~Y.Wdo e, 

__ Í!l~i~da . a s~ ___ f"D_ªfl~~st~r. a_ "~OJIJR opinou n_g_.._ se'1!,ido de que o: IRB-Br.asll 
!3~~~_:;-~_guros S.A. -~~~~_na s~Uir a sorteãã Segurad_Q~. sem _ ingressar ng.Je.i:to, 
@tea~~~as no ~rcentual de resseguro contratàdo. (fls. 146/149 Prõc. 
Gepsi) ·- · ....... -----

;;~~SI. e_or -~~a .Y.~?-· ao submeter o assunto ao Sr. DI COM (fls. _153 Proc. 
Q_~_p_sj_1 0/04) s_91icito~ ~ ~sua _ rT1élni_f_e~tação 91J.?I}!O -~-~edida _gye ~everi~er . 
adotada ~~_lo 1_!3_!3-~~-~SII ~~~egur:o~ S.A.: acom~al'}~ar .2 aere~a ~-~ s~~ra e 
_em ~!!j~_!lto ~filp~ilhar 9s ?espe~a.~of10~~nos .~c!V.~•os ~~---ªgyaroar_ a 
de[!!Jnciaç_ão ~.o . .lB.~ .?. Jig_e ~- _ coritrãtarmos um advogado para representar este 

\ 

Ressegurad_or. ~--- - --- ~--.... ~----
------:::....--

.Às __ .fls ..... 153, o ___ Sr. DICOM manifesta-se 
~,mpa~ar -~ d~r~a. e!.J.l _ conjunto, c~ a 
_;_spe~. 

no sentido de que :deveriamos 
s~uradora, · compattilhando 'as , 

· T· -' . -----....._ 

i 

.Q_e_~ta forma, _toi ~r'ªns11J_~jdoà Segurado.ra __ o E::.Mªjl de f)_~,j_.§4 do Proc. Gepsi, 
informando-a sobre a opção adotada por este R~ssegurador. · -----J··--·.. --- ________ _,, ____ .. _ .. --· ··-- .. . .. -· ·- ···-·-···--

Em 20/09/04, f_?~elebrado _?SOl~.<? entre a Rromoyente, C.J.?. Fia!'?J!.rTecidos : 
G~lá _e __ ~_gr~r1JQVifia. C~J!IP!,Qbia ~ Seg~os A~nça .. da ~ 

1 
1a, em que 

restou acertado basicamente que: : · 
_, _______ _ ....... . ---

_<!_P._~fl:I~Ve_f!_~~-~~-s1~te d~ cautela~; / .\ ; .• 
- ~a P.!..QJI!Q"t:ida ~.Q ~!á ~~r:!l~~!so _d~s __ ~l;!~tas -~ de~p.~as_ ~~~~~ gue......-

.P-ª9Q!-1 ' 
-~.2!_ hqnç>_@_fios ~~gs t!dvog~~os _e ~ssistef!~es téqticps Q_a p_~Ç>.vida, ~m 1 

~Q!TI9 ?S ~u-~J~s .. e despesas ~rão recuperad9? ~.o.!RI? .. :J?!~~il !~~ros f\ 
-~-}\., .!2? ~~propo_rção __ n9. resseguro (98,~!.%); · : - · 
~J?I.QIJ!9Viqa !~ÇP~b.e_C?~ a r.~~ov~_ção ..Q.9 _ço_otr--ªJo _de _s_~ro, -~~ que isto · 
:;ignifique p_ r:_eççniJ.ec~m~nto _de ~ireitÇ>s .e _obrigac.~s. ~ -~-~~~ojf~fuculo 
~DtrÊllial. t:i9~a ~p~1ce se~á ~rn._itiqa, para yj_ger ~ 1§11_0/03 até 05112/03, 
_atualizando-~_ a_J~_ para R$ 1_8.753.450,90_ . 

- a p-roni.õVente renuncia -- ao _direito de pl~~ar danos materiais, lucros j 
_cessa.Q~es _e qualquer .. y_eJba çfecq~r~_nte da ·--mora -re1aêlõnad88o 
cumprimento.dasõb'dgações: · ·· ----.. ,_ -~-~" · ~ 
___ .. , __ _ .. -.· · ·-· · ~·-.- ------ ~-- - ... _ -· ... 

Note-~~que_!?! .. ~~~do (fi~_73f75 _Proc. Gesin) não _foi _s~~~~.tJ.do a..2_jurldico 
do IRB, tampouco à sua Diretoria, não obstante o alto resseguro de 98 87%. 
- -~--.-- -·--.. .-----------·- . . - . ~-... - ~ ---- ----- . .. . ·----~, . ...-

~~ _ _!!s. 76!77 (Proc. Gesin). ~9!!!!'~..-:~e a~os!~~a cópia da sentença 
homologatória do citado acordo. · .. -------··-·' 
- --------------- --- -----~- ... ------- -- -

J~.m vista da composição amigável. o ~scJitório ~r-~to Tzirulnik envio~ 
çorresponCJfnCia -=à .. este. -ÍRB-Brasn Resseguros S.A., soti~!1a~do õ·-pagamenfoae 
~s ..h~_<?.(ª tios ~~- - -êxifô-. a ser calculado com ~~se _JJO .'!.~_!o r-:· dã'"-~TS-(R$ 
1 B: 75_3:~~~.00) _e ___ ~~~~ lucros ~essantes que delxara .. m . d_: .. ~.~r .PI .itea~(i~~rn7~®o 

erc>P~· ·· "·' c ~~h~;j~WREY~s 1 

2 
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Note~ se. que a .. segurada, em 
~eguradora q_IJ.e os ·lucg)s -cessantes 
mensãiS~ (fls. 12 Proc. Gesin 163/04) 

. exp~ie.~~e de 27/08/04, comunlcava à 
estavam estfmacfo·s - em R$-2A34.57õ,oo 

-·-- ·-~»< ~ 

--·-- ------- - -·------·--·--~ .. -
~-D§..: . __ §_Q/81. ~.!l~9.!ltr~-se . ane~~da . a G9.pia -~-o ~~-tra~o _de _Q!_~ção de 

ser.;iços a?vocatícios ~!e brado _entre o referi{jo escritório ~-- ª--Ç2!!}ean'fliã0e 
Seguros Aliança da Bahia, que prevê em seu item 3, e), in verbis: 
------~-·. ··--. -- ~·- ·· ·. ··-· .. - . . . -· ·· -- . .. .. . . ~~ -· ---------- . 

\ "3 - a remuneração devida pelas contratantes à contratada, a ser ~ga em 1 
moeda corrente com pleno poder llberatório, é a seguinte: : 

• I 

) ~) pro exitu de 7.~;{. do valor do rasuftado útil obtido por esta companhia até o } 

I
. valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de mais), e no caso de ser superior, {1 

l 
ou seja, acima de R$ 5.000.000,00 (cinco mllh(x}s de rvals) o pro flxltu sori do 
10% do valor do resultado útil obtido por osta companhia... i 

- ' f 

O Sr. GERI S. às fls. 82183, após a elaboração d..Q.§ .. cálculos dosi honorários 
devídospela s_~gurad-ora-~~!:>g~~é?rio. c~~o .. !"19-~talde _ _RJ 2.451.346:"90 
_en_~n.J.L'lhõuo. assu~to . a.o Sr. DI RIS. QU.~-· - por sus;t yez, §Olici1pu prqnunclamento da 
ç~ a ---~~.1?-i!<? __ qo .c&ntrato .9t hon_of4rios e ~rca da manifesta~o . 9,?~l.Jela 
gerência. - l -
-.,.... UZI...,..,... 

-DOS HONQRÁRIOS ADVOCATICtOS 
..; ·-·- · ~· . . . . .~ ... • -. - . ~ - . . . . . . . ... .... 

I 
Ç_o_l)fQrme -~~lient~do_r:to p_~~r .9e_ fls. 88@.0, enJ~gra, ~~ r~c~raçao de 

~-s~~~ro c;i.~ ho~orá[ios. advocatrcios deve sempre_ se .limitar P.sJ:lª~es _p$~~}5ãs 
Circulares Presi emitidas ~lo IRB:B~C1Sil Re. que dispõem sobre os Critérios de 
contrataçãoeremt:íilerà-Çao-de advogados.---- - ·-- - ----- - ~ i 

~ .. .. ·-·-·~·- · ··.. . . . ·- i 
Tal pro~e~H.'!l~_!lto ~ ºreyi~to _no_ i\em 7.2, 9.a_ cláusula_4,Q2, das I NGRR que 

PJ~ê. ~~ .. :a_~.C:V.Rm:?.Ção q({J __ h_o.n_orjHios advocatfç;_ips f}.§fa[_á limitada J!...os valores 
_que q __ f3e_ss~urador ~~!!_l]~ra seus advogados. ~a f7!eS!J1B Prr.!E.O~o _ é l?ii_!la 
PEBYf~ta uas Ci~u/ares J!RE.$1, adotando-se aquela vigente à dãla Cfa contestação. 
da Seguradora." - ..... · ·· · _,_~ --- - ............. '--.--

Assim sendo, aplicando-se as regras contidas na Circular Piesi 004/03, 
<?_~S-~('I_~_c;ios OS-percen.tuals-máximos ali previstos, .. OS hÕ.norânôS de -ê*ito aeViêfõs 
-seriam os seguintes·-. - - ·- ·····. · ~- · ·· ... · · ·- ·-··-~ -- ,.._..,.. -

-~ -~ . "" 

I 
I 
; 

( 
\ 

Valor Econômico da Demanda (VED): R$ 18.753.450,00 · (IS) + R$ 
21.911.130,00 (Lucros cessantes estimados pela segurada: 9 meses x 
2.434.570,00) =R$ 40.664.580,00 
Faixa de Responsabllldade do Resseguro (FRR) 1c: 40.66<4.580,00 x 98,87% "' 
R$ 40.205.070,25 
Resultado útil: 40.205.070,25-14.901 .110,99 =R$ 25.303.959,26 
Honorários de acordo com o Item 2.2.4 = R$ 175.000,00 + R$ 557'.598,99 
HONORÁRIOS DE RESULTADO ÚTIL TOTAIS:~$ 732.598:11 

1
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I RUSRICA 

l 

É ~rto !~.r.:n-~ém que . j~--- fo._~~-m r.~~-\}-~_ra~os .~o~orários advocattcios e Jl 
I de~pe.~as ..... Pr.?~.~-~~ais, som_.!?:ª·se na ~~-?po:~ão ~~.!_es~rõ;"'~~-~eiTPãfeceres f~ 

de fls. 22o e 226v. Proc. Geps1. . . · 
- -----.....- - R·-··-··-·-·• • ~-,~- · •O• . Õ. o 

. . . r-

' .. F:'.aral~l~mel]te, ~á um _contra.~o ~e prestaç~o de servicos firmado entre o 

\ ~~:~~~~l~~:.:~~~-1:~~~t:!fui~!;~~~~~~~~§f~t'!}'~ ~ 
aco.sqo com o seu percentual de responsabilidade. . ~ 
~- .. - ...... ...... . _ ... _ .. __ , __ . .... . ........ , _, .. _.. . . __ , . ··- ' ·. 

f 

!l.e_~e ~!!ª~o: lQrJ!§:se .. evid~[.lt~ ~.ue -~o !!~.?--~~ja- ~Y.mpn.m.~nto __ d«;~te 
_29..!1J@.to ç.ie QQ_norªnos .EJ ___ q<>. ___ ªÇ(?~d-º_Ju.~_,pial, C?.f1aí'D..en~e _ _? e.s~ó.r).Q.j_~~do Y. 
P-le~~?rá ~~m pro~ __ di_f!lento ~xec~_ió!lo OS Va!Qtes çieyicj_QS, 9..5_.-·_ .. qua_ .i$ ~~~a flj 
éllgum·à .~upe.n'!rão. o I}IOntante gue . ~?je ~~ana .P;;iQO, ~i.::?._.qt}.!L~ .. ..YJ~IQ~.J~l será 
acrescida de juros. corre~o monetária, custas, honorários etc. · ~ ··· 
... _ , - •' • r ··• , , _ ,..,. _,.. ' --- ••- • • • • • • - ~..,._.__. ; 

_Con~iderando ~$pecialrnente _o ~~~o judgal fifTTl..~do, d~Y!t~nte 
.!}_9.mojgg~do, q!:!e. aponta pa_r.~ a obrig~~o deste _ Res~egl!_@9.or ~ Q..agárJl .. ~rba r 
hQ.!l9rária dentro da responsabilidade no ress~ro. a sua condena~o seria 
iminente. -- ~-- - - · ------- ---- · .... · · ..... --~--- . -- ·-.- ~"·· .. ·~=·~ 
- --~- 1 

~q.r_JJn:. ~_al_ieota.mos gue c~:mco~çt~I110S ~...!!! o parecer do Sr. g:.2os~~!S n· 
fls. 88/89, ratificando também a correç8o dos cálculos de fls . . 82. : · 
-~ - __ ....... -. -.. ,___ . ... - - . - ~ ~-- --~"~- . 

i 
/ · ' 

f'j 
I ! 
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í / 
f / 
1 
t 
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Luclana Cauta 
- ·- ·· --·-··· .. -···-·-... __ RUSRJCA -~ ---

0.: ~-<:i!..~~.-~~~~ [\fc3uls@lft>..bfnllre.combfl 

Enviado ~m: quinta-feira, 24 do fevereiro de 2005 14:59 - -~--· · - · __ .., __ ____ ··- .... ..... ..... . 

Pmra: lmorais@aeguro!aRancabshla.com.br 
.,..-- ... .~ ~ . .. ..... . - ... 

Cc: atoplnl: lappolo@irb-brasllre.com.bf 

Assumo: ENC: Gtmratinguetfl versua AEan~ d.:~ Bahia 

Prezade Dí" Luci. 
- - ·-··- .. --.... ·--""~-

Em a1€r.ç:io ao disposto na cormspor.dõnda IRB-05-DG3/04, datada de 06/12/04. encaminhada por esma 
~guradora so lRS-Brasil Re. solicitemos urgente manifesteçtlo com rolação õ proposta sbaixo apresentada 
pe!o escritór:o Ernesto Tzlruln:k Advocacia, salientando que o assunto será ainda objeto de :ar:~lise por parte 
da Oirototia deste Ressegurador. 

A!enciosarr~nte , 

lucian:J C:!üla Bandeir2 de Mello 
Gen~ntt? d~ Consultoria Jurldlca Substituta 

Rio de Janeiro. 24 de fevercii-o de 2005. 

Ao 

.mB Bra!il. Res!egun:>s S.A. 

Vimos conftnnar proposta de acordo !IObre os honorários achrocaticios de Erndt:O Tzirulnik AdvocaciA (ETAD). relatiV1. 
.a euo acima. objdo de~ di.!cU!SÕC:!I em ~lo~ menhl ~ Sle'U5 ~tórios. cotn a p3rticipeçlo do$ Dra. 
tui:z Appoloaio Neto. Adil~ Topini e LucillDa Ruas Caula (IRB) e do rub9Critor. 
_.__...,. .... ---.... --..... -.... .._.. ~· . ~· ···~~- .. . .. 

.Do tolal_ci!_~uneraç!o de RS 2.451.346,90 (valor atual), este escritório aceita receber o valor de R.S 1.960.000,00, 
~ooarldõ=lhei ~i ~õtíi-ecõOOmia glooí.f .de RS <491.346,90. toh • cóndlfio âé.que õ pagame:ntõ-tija-

'-·--'- até o~ .... ., .. ..t.:a 10 de m•N'n, ····· ·- - ··- · · · ·· · ··-·· ·· · · lW""~ t-"''"'f',.l...l..l..t W -.Y" · ~ - -..- · .- -.~~ ........ ---- ~ -... . . .... --.-.. :-. .. , ··- . 

O ps.gamento seris f~ito mcdi11.nte end0!30 (por parte da ~gurndora il ET AD) de cheque emitido por~ ressegundon 
no \"Sior da partjcipaç~o do IRB. e pagiUilento direto da oota da ~gurndora à ET AD mediante cheque oo valor 
oon~ndente à su.a oot.a de rctençlo. 

So!icita:m~ ~Rm o:~ contllt~ f cites com a ET AD atravt! do e-mail dJr':lcl:Jd .wn: .h 

Atcoci ~am ente . 

Em~o Tziruln ik Advocncis 

RQS-n° 03/2005 - CN -I 
CP.MJ • CORREIOS 

25/0212005 
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11z Appolonio Neto -· ' 

t: l.uciana Caule {lrcaula@irb-brssilre.oom.br} 

m.do em: quarta-feira, 2 de março de 2005 16:50 
~ ~ ... -·- ..... -----

gise~ ~!'i; IS.PP.?Io@irb-brasitre.com.br 

l3-Unto: ENC: Guaratinguetá versus -AlianÇa da Bahia 

Mensagem orlç\nal-
lmorals~ncabahla.com.br [mailto :lmorais@segurosalrancabahia.com.t:r-] 
ada em: quart:a-felra, 2 de março de 2005 16:27 
1: k-cau!a@!rb-brasflre .com. br 
mto: Re: Guarati~ versus Aliança da Bahia 

lucia na, 

1eiramente peço deculpas pela demora, mas somente agora houve o retomo de n/ Diretoria. Assim 
·,, ~~_m_~ Qada §_QQ~ ~r quan.!~-~s .t~~~vas ju~.~o a2._~SSfi_!orio do_j)r. ~-~T,&rulnik. 
~o ®..Ji_çordo d~ntro d_Q_hmrte dQ _que . .fot pactuado ~nforJJle ~a do Cõntrato de ;-~,de 
...;os - Honorários Advocatídos já enviado a V.Sas. • · · · --· .... ------ .. -·-· - · · - -.-~ ......... _.... . __ ._.,_ 

· :ie já agradecemos, 

i 
' i 

(j 
1tal'riente, 

~LUCIC.M.VOLPATO 
URISP 

• Orig\nal Message -
m:~a~ 
lmorais@~J@.agl.b.S!blª-'_I;QffiJX 

t ~: l~rt;.~slk.~.LC91Jl_J}_[ 
. \ t Thursday, February 24, 2005 2:59 PM 
\ -~ ·ct: ENC: Guara\ingueté versus Aliança da Bahia 
1. r:ada ~Luci. 

stanç.ão eo disposto na correspondência IRB-DS...Q63l(M, datada de 06/12104, encaminhada por essa segt.radom ao IRB· 
~il R"'. solicitamos urgente manifestação com relaçêo à proposta abaixo apresentada pelo e!Ciitórlo Ernesto Tzirulnlk 
oc. ;, salientando que o assunto será ainda objeto de análise por parte da Diretoria desta Ress&gurado(. 

ciosamer.t e. 

ana C&Uia Bandeira de Mello 
mie da Consu"oria Jurídica Substituta 

"1ensagem orialnai-
Carios- ETAD [mallto:carlos@etad.com.tx] 
ada em: qulnta-felro, 24 de fevereiro de 2005 14:02 
1: lrcaula@i~ilre.com.br; atopinl@lrb-tx-asllre.com.br; lappolo@trb-brasilre.com.br 

rnto: Fw: Guaratinguetá versus Aliança da Bahia RQS no 03/2005 -CN -I 
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~~~-~!: !_cord~ robre os honorirlOSJldV.OOlÚ~o~ de Ernesto .T~~nik Advocacia ~AD), ~!l~~..Y• ~1:!.?'0. ~9-ma. 
~ discuuoo ~ remufi.o des1Jl m~h.ã nos !le.Js escnt6rios.. com a pllrtletpa.çlo dos Drs. Luiz: ÀlJpolomo Neto. 'Adllsoo Topini 
~C-..Ula(!RB)edõsubscritoc . .... . .... ~-·--- - --- -· · - ·· · .. -·-"· ___ __ ..... ~ .. ~.- ........ --..,..._ 

remun~ção d~ R.S 2.45 !_. 346,90 (valoc atual). ~e. escritôrio accit5 ~o va!Of' de RS ~~~,QQO.OO. propocciona.ndo-thes e 
:-a ecooomia globaCd(;.:R.s ~:~~,90. -~~~- '-' -~.:'.~~çlo de que o pagamento seja efetuado até o próximo dia lO de março. 

--·------~ 
rto seria fei1o mediante c:ndos.so (por parte da seguradora à ET AD) de cheque emitido por essa reuegurudcra no valoc d2 
o do IRB, e pagamento direto d.a cota da segufl!dora à ET AD mediante cheque no valor oorrespondente i l!U& cota de retenç:Go. 

s sejam os contatos feitos com a ET . .<\D através do e-,·.Tiail ®:@..c:i~ 

stos de respeito. subscrevemo-nos. 

nente. 

~ 
~rulnik Advocacia. 
àrulnilc 

( '> 
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I RUOAICA ~f 

1\. 

Sr. DIRIS, 

O escritório Ernesto Tzlrulník nos encaminha, às fts. 95, p_r::qpqste de acordo sobn 
hono~-rios·· -·advocaÜdos deVidos em conseqüênda . de- sua atuaçãô- em defesã 
seguradoraJlRB-Brssil Resseguros S .A. no presente sinistro. - --------~~-··~~ ~" . .... ' ....,.,,. 
------ --... -- . - ~- -- · - ·· .. -~ - - __ .... .., ~ - -- - ~ 

Conforme se depreende deste documento, do total d_~ R$ 2.451.346.190 devidos 
confonn·e-~fcÜlos de fts. -82/83, o escritório aeéitariareceoer o varõr-ãe""R"$~1~96o.ooo:ocr·~ 

...... ........ -- ..... -- .... ,. .. ... ....- -.. --- -- .. ·~ .. ..- . . . , -- .... ~- - ~---"'l" . .. ' 
que proporcionaria ao seguro/resseguro, uma economia de R$ 491.346,90. ~ : ·- -,7"'."""" ':"-
---- -~- .. -- -------.-- .. ----·w···-····---- .. -~- · -· ·-· '" ~":" ' '• - •· -· •• •• • ' •• ••"•'• ,., ... ,, , ..,_ o• •, ....... ~, ... ....,_., • • 

Tal Ragamento, no. entanto, deveria ?e._ dar até o dia 10 de Março do ano corrente, 
_efetuao~:o:se-·· ·por meio d~~~r)~gsso, por pa~e ~a segurad_õra~- 9e-.cheq~e._~ijjJ.tidÕ-péla··u:~B-
sras,H)3e.~~~-~ros S.A.. n.~. Y~)?[ de ~~a p~f.tie!~açã? _no _~~~~~ro. : ----~-

1 -

~eportandO:.nos aos pareceres de fls. 88f~4. temos a seguinte situação configurada 
no presente caso: · · ·· ... · · ·· ·. · · ·--· - ~ , .. , · · ·· ·· ··~ : .. ,.,..,..._,._..., 

; 

- caso aplicássemos os itens 7.2. da cláusula 402, das NGRR e 2.2.4, da Circular 
-FRESt .. 004/03, observando-se . ps . percentuais. máximos~:-ãn ! r~i!Stos:·~·-os 
honorários de resultado útil totais estariam limitados ao montante de R$ 
7.32-.• ·s····ga 99· · · ·· ··· · · ·· -.o·· p ·-··- · · - -- - -- ---~_--..,.,.,., ••· · z:. 

,.... - · • • ... . '"" • • " · ~ •. ' 'f t_ • ' I 

-~qd-ªyia, IJO pr~§l!]te GaSO ªl_guns f!atores ~~d!.s?.IJl gye -~so !!.~.P s~j~pa~~ o v~lo?1· 
total ~~~-tA!~dq ~~_fls .. ~Y~_3 (~$ 2.45~ ~346,00) 9.u, e_veoJu~m,~nte~ .~Jry_1~nc1 
·~fcl· p_ryQS>~_ta (R$ 1_.9~Q~Q00,00), o escritório envolvido terá condiwe~iõDter . 
p~~o êxito em caso de co~rança_itiillÇlal desta vruj>a, !. qua!. será ~i~~~da • . 
d~uros, sqrr~Q IJl.OJWána, c.!::I~Ja,s.etc. : · / 
~ m!..Qres seri~m: Ç9JJlf-ªto 9e pr.e.1'tação _de serviçgs celebrado entre o escritório 
J:ziiJ.Ilnik _e ~- ~_egu~?ora _Aliança . da E;lahia _em g~e flS. ttoij"p~_rlos -ªe--:!XJto 
aL~~Ij_,am _os patary1_ares pleiteados {fls. 891ª1) _e ~çq[Çi_o iu_qi9~1 ~mok>Q!do 
~!.TI. J~f~o .. Elm ~ue r::estou estipulado que os hongr:ários ·~[áo r.!J._çy~@~ da 
~§segy~_~ora. !_~B-.Brasil R~sseguros S.A. (cqrt.r_ato .~u.!CJm_ático, \118JJlO!i.~Jl!iade 
ª-.~gente de Responsabilidade, C()m _98,87% ~ss.l3o 9,13 re§il!?.nsabllidade), 
re_~~!E!'!!!!_I]fo gy~- nã_f?_§f!_rá aplicadC?__ ~m favor da promovente." : · - --------- -

- -~PQ_ j~--~.?:?~do, em _tal transação o IRB t.igurpu con:ló inter:y~DJ!tnte, muito 
-~QQra .!1.~2 ~~~sse ~ ·mesma sido supmetida a e~!~ .C9J.Ur._é_à_-Qiretor1ª: ~-
acrescente-se a_ipda o fato _9_e~ que a seguradora chegou a ser ccimunlcada pelo 
i]3J?:::a_fâ~sfr'Re-qÜe "ãs despesas··-Seriam· ·wéõmpartilhadas", CÔnfÕrmecãéfsftdl: 
s_LJ.p_erjor (fl~. _51(55), t~n_do. inclusive: já sido recupera9os ~onàré~os'p~~é e ·i 
despesas processuais na propo~o do resseguro (fls. 226 e 226 v! Proc. Gepsi). · 

, _.. • . · •. ~ . ..... --.. ... .. ~.. ---··-··--·-~· . - .. - · • . -~·-·• ·- · • __ _ ...... . -.-· . . -v,, , • 

Der:nq_nstrada a situação juridica em 
submetemos Õ-assunto à apreciaçao de V. S 11

• 

-~ _'".,._ J •• 

/ 

que o p~,~~~e _caso ~~~~-~rc:~.:_:_~vo!to, 

lÍ~· 
Adilson f oplni 
Coordenador Jurldico de Seguro Pais 

RQS no 03/2005 ~ 
1 
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I (j 1 

I Doe: -=----



-•• _.;. ,. 

.a 

. ·· 
jf 

~ 

~ 

~ 
~ 

~-_, 
i\ . 

~- · 

it;c. 
·~ 
. ;; 

( ' 
~ ~ 

:. 
~ 
=; 
;; 
• íf ·· 
• I 

''c • ( l 

• 
" -ra 
;, 
:. 
~ 

;, 

' ' ... 
111 

~ UL_' Getlo-16312004 . 4J 

1

!-0A-T_A _____ ..,...~-· ~ 6L · 

_?!_~~-~ '/fll[ 
Sr. DIRIS 

Re~o-me -ª~correspondências às _fls._ I~81, assim como ~s>s .. ~ às fls . 
-~: reJ~.~~nt~-~~~ª-~{j3nÇâ 9qs honoráTios ~O eSêffióri?~de~dv~.Oa~gll_~]iy~a a 
f_'ªyQr ~--S~uradora/Ressegurador ,na d~f~~a da ação mterposta pela empresa ,Cia. 
Fiação e Teddõs Guaratinguet.á ~ ··· · · - ·· ~ - ~--.c~., --~---.. -·--............_,_ 

... --.. ·-- . ~ .. -·- . -~ 

Q~_!!.rlta .2_~c~so em jufzo, _Jiçou ~~-º!do _que a .r~vaçáo -~--~~~~ 
~ a __ ~üente ~.la~ ~--~D9S ~r!al~ ~de ~-o~~~ 

~=S:: ~J§o8 d~~~ij1 J-~~~g6~·eq~~a;;'rít~!~ ~~~·; jé !8y 
~;á~~~~~~~~~!;;r~:b~=s~;,J:S~~d~i~~~~ 
P?.f_SÇ!Ua ~5'- ~_!da .?.~ .. L~~s ~~~~~s. : 

~!?~e __ os ._.trabalhos .9~ ~~ .. lla.~o 9o p_r~nte .~ini§!ro, ~s SPgXl ·J!'!YPvaY(' 
~~o ge 0-~~~!l..,.~ateriais -~.Y~Ior ~e R$14.901.1_1.9~ · \ · · • ..:... - Y 

A_~un~raçãcu:!~Y.i9a.~ ~scritório encontra-se definida -~o -~o ~~.~ 
~ §~[Ylços ~Y~!Jdos .~f~o itJnto a ~~guradora (fl~. _8Q@1), -~~~ 
_g_~ .a !"9mun~~ção _d~. êxrto .. ~ o. resultado da subtração dt?__~ç>r .~ .. ~~· 
apli~_o -se 7,5% sobre 5 milhões e 10% sobre a diferença. ·· . · · -- ... _ ..... _... ........... ~.... ~~,..,.: ~ .. ..-s.... .......... .. ,.._,.._ .. -·· "'- ··~ . ... ' ~- . ... -- --·-··· .. ,.., 

Com baw nesse dados, os honorários sobre o resultado útil Seriam . de 
la.2.4Sf345,2b~assim'dêmon-strada:·- · - --~-· --~~- ··· o</0::'"-·· ·- :-...-•• _ 

• • ' • • .1/'J-r. 

l:_~_qQ.$-.C~s 
7,5% sobre R$5.000.000,00 = R$375.000,00, 
10% sobre R$16.911.130,00 = R$1.691.113,00 

_Danos Materj_~i.~:. 
R$18.753.450,00- R$14.901.11 0,99 = R$3 . 852.33~,01 
10% sobre R$3.852.339,01= R$385.233,90 

· T o\al: R$375.000,00 + R$1.691.113,00 + R$385.233,90 = _R$2.45J~r~~E~~~ 

f~ls ~ 682 
3'6 1 1 

Doe: • -_ __ ____ _, __ _ ' -
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IRB-B11ril Re 
~== auwasa;J I OAT,\ 

07.03.2005 

Concordo com a ínfonnação da Consultooa Juridica ds _que caso o cor 1tt ato entre as 
p§f.ie-5]9_ise ar:lt~Q§e~e e~~~~o :~o .~lor .'do: _h~orariõ~ ~--s~rrt pag""ô'S"'peto 
ressegurador sanam tnfenores. ~ · ·· --·· - --

En~anto , -~be . informar, que há um ~~trato ca~~.?rado -~e Seguradom e 
~s~t_órío ~ ~d~~cia (fi:>.:, ~/81 ). q~~~-? __ lf3B ~~ou ~m -~ffi~ as 
despesas/honor:.á.rios aqv~~'.9.os, confor_:rne ~~s à __ Jl._·?4 ~ .. sue ~~...[do 
judicial homologado em ju1zo restou estipulado qye os· honorários •serão 
fficu~.@~õs~dã- res~~Y[~~õra { c;Qntrato ~:~9m.~tico, Qa mf}9ª1J~ª~ -~ae 
Res~?.!!.~~9ade, ~~ .~!87% de_ ~~sã~_de ~es..~.n~~~_l_i_~~~~~ (fl.-74) . ..,. ~- ·- · ... ~ 

_,Para .se , 9!.m\!Juir -~s de~as, ~pós . CQ[ltatos com o .. e~rio çie _~~oi 
e.oçam._i_!Jhada, ~Lo esq:ttório, ~ppsta ~ra pagamento ge honorárip~ .no · : fe 
R$1.960.000.00, ou seja, uma r~~~o de 13~-1:-;?§,90, desde. que os ~os 
sejam pagos até 10.03.2005. · · 

Ço~IÇ~.r,and~.~Q._?c;>[Qo j~diciai firmado, que !3P.9ffi~ 9~Q~ do ~~ em 
pagar a ~~-~ ~,6.\'Yo . da responsabilidade -~ re~egur.o, _e _t)!i~l1do _~~~o 
Javo@.vel ~<L.e~tório .de 8dve>_eacia para r~~l[flento .ci~ ,_um. ~~Jor .int~ 
defin.!do por .,co_r:lt,rato, acompanho parecer. da Consultoria Ju([gjpa:,9P lf!B, opinando 
f!3V~~L~nte ê.? ,pa~~~proposto de .f3.$1.~:~...!.99 · · - ~ .. - -

À sua apreciaçlto. 
I?'IB Brull R • .,_.____ _..;..;..... __ ... 

DIRETO IA rE Pt~ · 1 E <;INISTROS 

Oata '08•~ . ..--.-. 
H- - .. ·--····· . Jf~.Q~-=== 

,- ' S n° 03/2005 - CN -i 
CPMI - CORREIOS 

- Fls: 
O o/.8 3 

c 
- ~ -



,----- HUJ-Hrasil Re 
' ' 

•?.1"> . 

( 

Sra. G-COJUR, 

Como solicitado, tomando por base o cálculo de fls. 
221, segue abaixo, atualização monetária pela 
tabela DEPRE do T JSP, a contar da •· data do 
Sinistro, dos honorários a Utulo de resultado útil. que 
este IRB-Brasil Re entende como devidos no 
processo em comento. 

À consideração de V.Sa. 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2005. 

~/~./-c-­
CARLOS VELLOSO 
ADV Mat. 4105-0 

Doe I . 
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JfUJ·Brasil Resseguros ll 
\aiu a: zJ \co , .. ,J 

MINUTA 
A 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
Av. fpiranga, n° 344- 2,20 andar- Centro 
01046-926 São Paulo/SP 

AJC Ora. Luci C. Morais Volpato (Opto. Jurfdico) 
Ref.: Segurado: Cia. Fiação a Tecidos Guaratinguetã 

Seguro Multirisco Empresarial - Processo n° 45/04 
1• Vara Cfvel da Comarca de Guaratinguetá- SP 

Prezada Senhora, 

Levando-se em conta o valor dos honorários contratados' por V. Sas. com o 
escritório de advocacia" ETAD- Ernesto Tzirolnik Advocacia", lnfo~mos que a 
recutxJração dessa verba deve rã se dar nos termos previstos no item 7.2 da 
cláusula 402 das NGRR (Normas Gerais de Resseguro e Retrocessão), Isto é, na 
mesma proporção e fonna prevlsta na Circular PRESI 027/20041 de 01.12.2004. 

Hâ que se registrar que os valores a tttulo de honorãrlos de · êxito estAo sendo 
apurados com base nos lucros cessantes infonnados pelo segurado, no valor de R$ 
2.434.570,00 ao mês. ; 

I 

! 
Desta forma, a recuperação dos honorários de êxito estará limita~ ao valor 
apurado nos termos do Item 2.2.4 da referida Circular PRESI, como seg~e: · 

i 
• Valor da demanda: R$ 18.753.450,00 (IS) + R$ 21.911.130,00 (lucros 

cessantes relativos à 9 meses) ::: R$ 40.664.580,00 : 
• Responsabilidade do Resseguro: R$ 40.664.580,00 x 98,87% = R$ 

40.205.070,25 
• Resultado útii: R$ 40.205.070,25 - R$ 14.901.110,99 (valor : dos 

prejuizos fixados na regulação)= R$ 25.303.959,99 
• Honorários (item 2.2.4 da Circular PRESI 027/2004): 

R$ 175.000,00 + 2,5% x R$ 22.303.959,99 c R$ 732.598,99 . 
• Honorários de êxito atualizados desde a data do sinistro (12/2003) até 

março/2005, com base na tabela da AASP: 
• R$ 732.598,99 + 30.885960 x 33,290962 = R$ 789.644,40 

Sendo que nos cabia, por hora, Informar, subscrevemo-nos 
Atenciosamente, 

Gisela De Paoli Zander 
Gerente da Consultoria Jurfdlca 

RQS no 03/2005 .. CN -~ 

CPMI - GORR:1 
Fls: O 6 8 5 

,_v lol~ ~ 171 c:a> 20023-'iiOO Rio eM Jene4ro- RJ Tel. : (21) 272-0200 FftX: {21) 2.c().8T75 ~:ln!OC!IIt>-U__.. 3Í6 11_ ~j ~ 

. .... . 

Doe: 
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• COMPANHIA DE. SEGUROS ALIANÇA D_A BAHIA.· .· 

. \ _ ... 
S@ F-mJio, 08 d~ A.bril ae'2005 

AO 
lRB - Brasil Resseguros SIA 
Av. f.krechal Câmara, 171 ~ 412 andar 
ruo d~ Janeim - RJ 

l ·' . 

·-· 
AL: Ora. G\5-eia de Pacli Zande(- Gerência Jurldica 

\ .. 
R9f.: Sln.: 05.045323- IRB n~ 11.04.0076 
~ .. : Cia ®_Fiação e TecidOs Guacatinwetá 

. . 
Prezados Senhores, 

·, 

. 
. '. 

.. ·-· .• ... 

. ' ' ; . ., 

- ' . . \ . . ·. . - . ~ . . ·. . . . .· ' . 
Após trataiivas mantidas com a Ernesto TzjrulnHt • Actvocada {ETAD); M pesooG 

do. Dr .. Ernesto, optou o ·rofertdo -esa1tórlo pela remissão, com rooC.'flda da 
qualquer dlrolto; do ITlOÓtànte oo honOrários exoKtentée a R$ soo.ooo.oo 
(oft'Ccentos mil roats), ~h çooQj~o de ~ o pagªmeoto dessa guanUa §.E!!§ 

· efetuádo até o 'dia 15. rouloze) de abdl corrente. Assim se obtém uma acooomla 
oo aprmdmadamen_te R$ ~.800.000,00. 

í 

Para agilizar o pagamento, sofidtamos seja emltfdo CheqUe· por parte 001ssa 
reSSêgur:actora no valor corra.spcodént.e ·à . sua (espbmabnidade (98,87%), 
portanto no valor ds R$ 790.960,00, de fOf!Tla a tornar posafyel o er&kmi9 QQ 
doq,Jmento para a EIA[) sendo que a diferença será paga dfretamente por esta 
segurnóora a ETAD . 

Colocando-nos a disposlção de V.Sas., para prestar quaisquer esdarscãmentos 
OO!donals, st.tbscfeVOO'IO-(\Os 

Sue. Sào Pau\Q- Av. lplnmga, n" 344- 22" andar- CEP. 010-4e-92S 
Tel!FoJL: (11) 32.57.3038 

JrrtQrais@seguro~Hllie.ncabahla.com.br 

;:::::;:~ 

~ · ··~ 
' · . 

- .· : ~- --. 

; . 

. ~ECEBlDO NA Cl \ 

.\' EM~_QLL_G~ 
AS ~'i, H.&_MlN. I 

jF~OS no 03/2005 .. CN -/ 
CPMI "' CORREIOS 

f\JNC. ..[O."'' MA T. \.u_,..\_ · 
~, Fls: O 6 8 6 
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IRB·Brasil Rr.sseguros ~t 
lewlllm,li!JI4 ~IILI I aiS .J 
C{)nsulforia Jurldlca 

Sr_ COSEP 

I DATA 
11.04.05 

O presente processo foi encaminhado à COJUR. com vistas à análise e manifestação sobra 

o pleito da Companhia de Seguros Aliança da Bahia, relativamente à solicitação de 

adiantamento de recuperação de resseguro no valor total de R$790.960,00 (setecentos e 

noventa mil, novecentos e sessenta reais)~ correspondente a 98,87% de retenção deste 

Ressegurador, conforme missiva de fls.231 . 

• ANÁLISE 

Após análise das informações contidas no presente dossiê, verifica-se às fls.2261231 P. 

( . Cojur 217/04, que houve concordância das partes e do Dr. Ernesto Tzirulnik quanto ao 

montante dos honorários advocatícios fixados. 

• 

Ressalte-se que este Ressegurador decidiu acompanhar, em conjunto, a. defesa da 

seguradora, compartilhando as despesas. 

Ademais, registre-se que outras recuperações foram concedidas por este Res_;_ urador ao 

longo do processo. ROSno 03/2005- CN -1 
CPMI w CORREIOS 

Visto isso, entendemos que a solicitação da seguradora se faz cablvef § :a_á$~ 
1 e 2, subitem "b" da Cláusula 403 das NGRR. 

No entanto. salientamos que conforme dispõe o item 6 da mesma C 

ficará obrigada a comprovar junto a este Ressegurador o pagamento da indenização ao 

beneficiário no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data do recebimento do 

cheque ou do crédito, relativamente ao adiantamento. 

11 .04.05 

Sendo-nos o que cabia. 

Advogada-
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IRB BraJil Re 
\ f 

Se uradora 

Código 

Solicitação de Pagamento 
Contas a pagar· GETES 

OPERACIONAL PAfS 

Ra.dlo Socfttl 

. --~ - - ~ · ... - . ·----
/ " ,••" !,'' . , . ~ ,. ..._ .1.,. ,.-;J .-~otl:?"l?:;.i:r. 

Pot iiiDlli ld N~.~-l~~~·J .. · : ~·::.?-~~~-.-

[ ... ~ .. : : .. :os~4.~iP,ooJ, _ :. : ]·.· 
Titulo No ., ,~~~~i1~I,:. . : 
\ OPOS04-0258 I~~Wd:) \ 

Série · j:; ?'?,~ t':L<· 
SOL AOIANl" AMt:Nl'O - SA .-;:-,-,, -· 

!cOMPANHIA DE SEGUROS AUANÇA DA BAHIA 

CPF/CNPJ Banco Ag~ncla Conta 
!15144017000190 12940-8 \150079-1 

~urado 

Nome 

jOA DE FIAçOES E TECIDOS GUARATINGUETÁ 

Dados bandrlos do segurado 

Empresa Órgão Usuârlo Entrada 

!1 - IRB BRASIL RESSEGUROS S.A. IGEPSI lRFRAGA ~ 113/04/2005 
i . 

Forma de Pagamento D~ta Emlsslo 

l I Pag Cheque\ \1.0/04/2005 

Processo IRB Ocx:. Comprobatório 

~~~ep~s~~~~~l~S~0~/~04~----~1 \001/05 
Valor Moeda {LCC) Moeda (LCC) Valor em Real Data Vencimento 

I 789.644,40 IE .__R=ea_l _____ ____.l l 789.644,40 I l14/04/2005 1· 
Taxa Cód. Câmbio BB ~revlslo de Pagto 

o,ooooooo I l14/04t2oos I 
Hist6rico 

Pagamento de honorários advocatlclos - emlssao de cheque s/ ser cruzado • 

Hlst6rico LCC 

\C)P0504-0258 SA 001/05 SIN 1.04.8.076 RECUPERACAO 

Ramo LCC Ramo NPC Sinistro/ Ap611ce 
~~1-1----------------~,l~l_l __________________ ~l~!t_.0_4_.8_.0_7_6 ____________ _ 

Oasslflcação Financeira 

r:E-:-ve::n-:-to:-::-fl::n::a::n:-ce_l::-:ro=-=--=----------------. Conta Operacional 
1151104999- SEG.P-INO.SEG.M.E. OU ~------------------, 
ADIANT.SIN. P/OÉBITO VIA CTA078- AOIANT.P/UQ.SINISTRO-SA/SPME 

·~...!...!-~""'-4-~~-1 

ElOS 
Diretor G4lrenh! Coordunador 

~ls:_~ 68 9 
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r"?· ·Juan c. o. Lorenzo 
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i'- - 0.: Marllore Rui{Rul,Marfloro@xiQroup.oomJ 
segunda-feira, 17 de janeiro de 2005 12:01 
'Moises Carneiro' 

;_ Envtado om: 
r · 
' ~ - Cc: 

Assunto: 

Prt!!Zado Moisés, 

'R~Ina Cella Ferreira Fre~a·; 'Sandra Mamede dos Santosf; Cruz Non:bK>; Betenuc 
Alejandra; 'Juan Campos Domlnguez Lorenzo Otorenz~lrt>-brasitm.com.br')' : 
CIA DE FlACAO E TEClDOS GUARA TINGUET A -Data 05 12 03 - Sinistro tRB 
no11.04.8.078-RESERVA DE R$18,000.000,00-Rlsco Comum 

Tendo em vi:rt.a a e:stimati.va envo~vida, é de fund~nta~ im;:x>rtAncia que as J.n:fo.nnaç.Ooa 
aolicitadas abaixo sejam ~ecebidas. Muito obrigado. 

Saudações, 

Rui Marfiern 
XL R-el.JI&l ~- Bmd! 
Phon9 +55 21 Z1 oC2 942i 
Mob5e +55 21 6151 eao3 
Fax +55 21 21 oC2 94-44 

r~· em> 

~Messaoe 
FnMft: Mriere Rui 
Sem: ~ft!n, 21 de de:mnbro de 200411:19 
To: Mcisi!!S C3rneiro 
Cc: Clputo ~ ~ Cl!ila ~ ~; ~ 'Mãmede dos santos; Quz R'õll:dso; ~ ~ :".Juuln Clmp:a Domin; 

L.oren:zo ~com.hr)'; Medna Hefio 
s.bject: OA DE FW:.J.D E TECIDOS GUAP.ATINGUETA -Data OS 12·03- Slnlstro IRS nc11.D4.8.07'6-PJ:SCRVA-CE R$1s..ooo.ooo,oo-R 

~ . -

P.rezado Moi.s~s, 

i 
Em aditamento ao nosso e-mail abaiKo, informamos que at~ o presente momento, nAo 
recebemos nenhum tipo de informação adicional ao sinistro. 

I. 

Tendo ~ vista o montante envolvido, solicitamos uma cópia do relatório de requlaç!( 
do sinistro e pedimos informar porque s6 agora o IRB foi avisado desta ·ocorrência. 

Caso já exista uma estimativa mais atualizada, agradeceriamos informar. 

Aguardamos o seu pronunciamento. Muito obrigado. 

Saudações, 

Rui MarUêre 
XL Re Latln Ameóca • Brasil 
Phonlt +55 21 21-Q ~ 
Mobile +65 21 e 151 eroJ 
F'&IC +55 21 21 oC2 Q444 

~ 

---{)Oçln8l M~ 
From: Medina Hefio 
S6nt ~~ra, 18 ck outubro de 2004 17:26 J RQC no 03/2005 . CN -1 
T~ "Moises Cmleiru' "' 
Cc: Caputo C!rlos; Rocha Orlando; Rrglna Celia ~ra Ffaça; Sandra Ma~ dos Santtls; Marl ffiP, MLz ~. . 

~jandra; 'Juan campos Dbmlnçuez Lorenzo (jl~zo@lrb-btasllre.com.br)' ~ u 6 9 4 
1 Fls: _ ___ _ 

6 1 1 
-~=== 
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CIA OE RACAO E TECIDOS GUAAA~A -omt OS 12 03 -· Slol:mtl lRB noU~A076-RfSBWA De 18 

Q)mum PROC G~l"·' f'~ \r::. :lj"'\t'v\L1~ ;.\ /"\~ 
....... i1 ~ • .J.~.~;J ,~·· 

Pnudo Hoi11h, OATAJCâ.K.)~./05 ... riUBRlCA ..... D..:.~,~ 
AQradecemos o seu e-mail e para completar a nossa documentaç&o, solicitamos uma cópia 
do relat.6rio de regulação do sinistro. Tendo ll!!m vitJt.a a data do Din18tro e a 
estim4tiva apreftentada pedimos informar porque só agora o IRB foi avisado desta 
ocorrência. 

Antecipada~~nte, agradecemos a aua colaboração. 

Saud<lções 

Helio Medina 
~Technbl~ 
xt. Ra l.lltin Ameic:ll -B~ 
Ptlcne +55 21 2142 9<tQ 
.. ~ +55 21 8151 15-Q 
Fu +55 21 2142 ~ 

~~ 
rr.-: Mcises O!rnero ~.com.br>J 
s-t: ~fen, 18 de outllbro de 2004 13:33 
To: ~ Pe-era; ~ Ruf 
Cc:: R!'Qim Cena ~ ft"a93; Sandr.1 Mamede dos Santos; ludano ~ da Gema; Metina Hefio . . 
Sabject Contr.!to Propety 2002/2003-CIA DE AACAO E n:ciDOS GUAAATINGUETA -Shllstro IRB noU..04JUl16,.oarrtdo em 05/12/2003-

RESERVA DE R$18.000.000,oo-rusco Comum . 
lmpccta:lw:e: Hiçh 

Prezados Senhores 

AV1SO DE SINISTRO 

Ref.! CONTRATO PROPERTY 2002/.~003 
RISCO COMUM 
CIA. F1AÇÃO E TECELAGEM GUARA TINGUET Á 
Noua refrêncla: 02.11.1 0.01.8.00 
Sinistro IRB n°11.04.8.076, ocorrido em 0511212003 
Estimativa dos prejufzos: R$ 18.000.000,00 

Segue, em anexo, a planilha referente- ao sinistro acima mencionado. 
Atenciosamente. 

Moisés Carneiro<< File: GUARAllNGUETA.xls >> 

CONFlDENTlAUTY: Thls communfcatiorty including: attacllmeuts,.ls for exefuslve use of the 
addressee{s) :and may conta in proprietary, confldentJal or prtvlleged lnformation. lf you are not 
the lntended reclple~ any use, copylng-, discrosure; Of' distributlon or the takfng of'any actfon 
in rellance upon this infonnation is strlctiy prohibited. tf you are not the intended reclpkmt, 
please notify the sender immedi-ately and derete this communication and destroy ali copies. 

~ONFlDENTIAUTY: This communlcatlon, lncfuding ettachrrnmts. is for exclushle use of the addressee(s) and may 
::ont.aln propfie1ary, confidential o r prlvllegad infbrmatibn. I f you are not the lntended recipient, any use, copying, 
1isdosure, or distribution or the taldng of any adion in reliance upon thls lnformatlon ls strlctly proflibifed~ I f you are not 
the lntended redpient. please notlfy the sender lmmediately and delete this communlcatlon and destroy ali copies. 
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Juan C.D. Loronzo 

De: Emesto TzirulniK [dw.etad@terra.com.bt-J 
--~·~ -· ... ~ • • •• ~ . . . ...... ... - ~ •OA• • o-> o ..... . 

Enviado em: quinta-feira, 3 de faverairo <kt 2005 09:51 

Para: Juan Campos Domlnguez Lorenzo; tmorals@segurosallancabahla.com.br 
: .-· --- · · ~ ... • ...... . .. ~ · - -~ , . .. :.--;":"J r -. •· .. 

Asa unto: Fw: C la Fiação e T eddos Gunra!nguetá X Aliança da Bahia 

· Prezados Senhores, 
-------~------

Anexo para seu conhecimento e documentação o documento final emltiéo p3la Cia. Fl<JÇao e Teddos 
Guaratiogt.:etã . -~-.... - . , . ... ""'" .. - ----
como poderão notar, ençerra renúncia qe direitos e quitação que abrangem todéJS as verbas, contratuais ou 
não, decorrentes do contrato, de .. atos a ele preeedentes e posteriores:-como a reguláção do slnrstro;·Sãm 
- -- ' ~ -~--- - - ----~~---· -.-- ~- .- - - -.- ~ · · · . . .... . . . ~. - --- ~ - -· .. --- --- ----- -- - - - ·· --- ---·-----~o.---~-4--:-.~~~ 

q~~usg~e_t:_~~-~ ... 

Q.~ento foi_p~do _deforrn~ livre ~ .ar:npla com a segurada, e_mitldo ~EJ_Ç_,ém mate,tl..ªJ.~.D~_.!1a. de 
... · · forma que é lmpossfVel venha a suceder qualquer outro tipo de reclamo oo sua parte. · _ c - --- · ---~--,- - -. . . . .. ,._ .. -, .......... ,_ 

Com este ato. dou por encerrada a prestaçao de serviços no caso em tela. 

Atenciosamente, 

Ernesto Tzirulnlk - advogado 
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JUCESP PROTOCOlO 

73007/03•1 
QÇ)LEGIADA 

CtAt ~~O~ 111tC1DOS OUARATmt 
: ". Clf'P11/MF.- ~.540.447 /0001-& 
. - • • • • : .. .l'fJllE:3S30005~731 

~ 
I 

... . . -
ATA Dlt ABOP:$r..)t~"i?Eft/,.L ltXTRAORDINÁR.IA DA CIA. FIAÇÃO E 

TEC)D0t3 OU~"lJNObJ:.'tA RltALIZADA Dt 07/01/2003. 

Aos sete dias do mts de Janeiro de 2003, a~ onze horas, na sede so<:ial da Cia. 
Fiação e Tecidos Gueratlnguetá, situada na Av. Guilherme Cotching. n• 85 ~Vila 
Maria - Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinê.rla, os 
acionistas da 50Ciedade, representando a totalidade do capital social, confonD.e se 
observa pela.s assinaturas apostas no Uvro de Presença de Acionistas, o que 
toma regular a presente a.ssembl~ia nos moldes do parãgra.fo 4", do artigo 24 da 
Lei n• 6.404/76. Assumiu a presid~ncia da As~embléia por aclamação, o Diretor 
Presidente, Comendador Oiampaolo Bonora, que convidou a mim Oiarica.rlo 
Bonora para eervir cmno secretArio. ln.lciados os trabalhos o Sr. Presidente 
esclareceu que, segundo a ordem do dia. a assembléia deveria deliberar sobre a 
seguinte matéria: •) lttelçAo dos membroc da Diretoria, e nxaçio d~ 
respectlvoa honoririot~; b) Outrott auuntoc de inte~ 4a aocled.acle. Em 
seguida, procedeu-se a elelçlo da Dlretorla para o pr6xlmo trl!nfo, tendo-se 
apurado que foram reeleitos! Diretor PrHldente, Comendador Olampaolo 
Bonora, italiano, casado, industrial. portador da CMula tie Identidade para 
estrangeiros RNE-W n. 302.813~5 e CPF n. 011.667.518-72, residente e 
domiciliado nesta Capit.a.l; I>iretora Vloe-Prealdente, Elvira Baldlnl Demora, 
bra!illeira, casada, lndu~trla.l. portadora da CMula de Identidade RO n. 3.456.701 
e CPF n. 681.069.988-00, residente e domiciliada nesta Capital. Diretora 
Comercial, tlena Bouora Bette~ brasileira. casada, industrial. portadora da 
CMula de Identidade RO n. 13.377.988 e CPF n. 066.073.858-93,1 residente e 
domfcilla.da nesta Capital; I>lretor Flnan~lro e Admlniatrativo~ Gl~carlo 
Bouora, brasileiro, maior, solteiro, industrial. portador da eMula de lden,tldade 
RO n. 16.161.003 e CPF n. 066.074.008-76, residente e domiciliado I nesta. 
CapitsJ, percebendo cada um honorários mensais de acordo com o máximo 
~tido pela legislação do Imposto de Renda. Os Diretores reeleitos d~ 
nA.o estarem lncu.rsos em nenhum dos crimes p~vistos em Lei. que os impeçam 
de exercer as atividades mercantis. Todas as deliberações foram aprovadas por 
unanimidade, deixando de votar os legalmente impedidos. E, como nada mais 
houvesse a trata.r, o Sr. Presidente suspendeu a presente assembl& pelo itempo 
neces.sãri.o ê. lavratura. da pre~ent.e ata., a qual depois de redigida foi 1llda e 

· aprovada por todos os presente e assinada. São Paulo, 07 de janeiro de; 2003. 
Giampaolo Sonora- Presidente da Mesa; Oia.ncarlo Bonora- Secretário. ' 
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INSiRUMENTO DE QUITAÇÂO E RENúNctA 

Ro1!eramos o quanto Mts-s ~ em oome ~ ~rv.. ew1 crdon!~. tdmln!~ t 
~. no sentido do qu4 n1o ~m~ outra~ • q~ ~~ oa direllol d~ 
do~ de~. cu cs trrlli!fft.MS llktadoll ~lo~ • ~ ~. wm norrNt d4ma 
~l.a. &êUS adon!stu, Bcimin~ • WO&UQ'f'M, 110 d!fefto ~ • à Pf'Gian.~ ~. 
ooo1ra 11 hgl..'lUd«a eu contr-3 o me &a:ll R•s.u~Qurna S.A.., ~cu~ com Lucros 
c.u.a.-nea, Darnn MQnlia ou qvsisqUIM' outroa que pudouem dooomrr da mera reladon:lda ao c:;,urn~ 
das obngaç6M cs. r-.ou!eçlo elõquidtçlo de aWstro • de paosmento ct. lnderizaçlo ~rnt-

o.cJarsmos que o contratO d$ seguro om tebll á o únto qoe garJntbi o 1lni:ttro de lno6ndlo ocorrido 
em 05 de ckmmlbro de 2003, no oos.so parq08 lnduatrlalsltuado na Avenida Joêo Pu.Oa, em 
Gu8nrtinguet!, SP. 

~. s-em quais~~. oom o I"H\fltaOO da ~ • ~ oo sinistro 
executadn pelo IRB Bm:sil ResS4gl.JrOS S.A.., que totalizou tt apuração de uma lndoolzsçio de 
6.117 .981,0i F AJ-TR. da qual já hav1em •i:Jo ~ 4.078.888.22 FAJ-TR. 

AHm 6 que nesta ato receb«na. • tftuto pro soUo da Comp.nnla de s~ Ar.nça da B~ 
mediante endouo, cheque emllio pelo IRB BruU Resugt.rOS SA tendo refMda segu-adonl 
oomo benofJCbiria. original (cheque n• 420643, Banco do Brull SA, egênds Corporste Rio Sut­
RJ, c.c. n•0002044-3), no V8br de R$ 5.035.729,59, ~sin oomo cheque emlido pefa propn. 
seçuradora (ch~ n•28296~ Banco 001 , egtndal2C2-S, e.e. n-95746-1 ), 
tamt*n pro 10\.rto, no valor de R$ 19.957,97. A wom• das quantia reeebidal é, ••m, :de R$ 
ti055.667,56, ~lento a 2.039.()92.87 F.&.J4 TR em 31.01.2005 (1 FAJ..TR • 2.~3). 
ccmapcric:lendo i totalldede do nJdo da ndenlzaçAo dovlda pela referida HQUI"'dora em virtude 
do tlnlstro, usin como em vitude d• todot os efeflos óesae fato • do contrato de i.guro 
celetndo, .., qualtquef exceções. 

Outorgell\08, autm. ampla. rasa, gera~ msltla, lmrvogivet e lr'nltnll6vel qulleçlo dtt toda a divida 
da .MgUradQra. e de aua resteguradora, envolvendo pmclpal e ec.uórios, P8f8 n8da maia 
~.em jurzo ou fonl dttle, rebnndo • renüncla • todo • qualquw dteito a qualquer outro 
vakJr, econômico ou mora~ quer decorrente da rolaçAo obrigaclonaJ de seguro em si, quer de atos . 
~ com ._ .. ~iouameuto obrigacloo8l, efrteeedentes ou p<meriol" ao sinistro, · 
recorheeendo o. a.mpnn.rno GXato da obrigaçM da aeguradora • do IRB para todos oa fins e 
fJfeitos. A leguradora 6 lllb-rogeda ~ nosSOt õreilol, açOes e ~ios à medida dos 
paoamentos d91ndenlzaçio efetuado~ . 

2-

I
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GUAHATfNOfJETÁ 

' 
São Paulo, 9 de Junho de 2.005. ! 

A 
Cla. de se,lUOB Allança da Bahla 
Att.: Dra. Luci C. Morah Volpato 
Av. lpiranga, no 344 
14• e 22• andar 
Centro - Sâo PaulofSP 
Cep.: 01046-926 

e 

t ('_()(l!,t14 -' 

r~ (À/~ 
1 b f t/or 

IRD Braall Reaceguroe S.A. 
Att.: Sr. Juan Campos Domlnatttez Lorcnso 
GESilf 
Av. Marechal Câmara, D

0 171 - 4° andar 
Centro- Rio de Janeiro/RJ 
Cep.: 20023-900 

Prezados Senhores, 

te · 

Em 1 o de fevereiro de 2.005. firmamos Instrumento de Quitação e 
Renüncia, referente à Apólice de lnc!ndio Tradicional n• 
0.0000000117. 

O referido Instrumento apontou como resultado da liquidação final 
do airiistro, uma indenização de 6.117.981,09 FAJ-TR(?), constante 
do Instrumento de Quitação e Renuncia que ora anexamos. 

No entanto, V.Sas, deixaram de apresentar memo[.ial dos cAlcnw 
elaborados para alcançar a apuração apresentada, nem tampouc~. 
hitticarã1íl1r -cçguposiÇao dlC:!!!:!~? e~ •F A~- I R= (?) utilizado por 
V .Sas. no resultado da indenizaçao p ga, ao que pese os inumeros 
pedidos ao IRB de ~1 composição. 

Diante do expos , é a presente para NOTIElCAR V.Sas. a 
apresentarem em 

1 
2 horas, memória de cAlculo do •FAJ-TR• 

u tilh:ado e mencion d por V. Sas na apuração do rel!lulta.do para 
pagamento da indenização do referido sinistro. 

Sendo só o que Unhamos para o momento, subscrevem-nos, 

A. tenciosamen te. 

I/ 

... .. .., 

ROS-n° 03i2õos:GN . 
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INSTRUMENTO OE QUITAÇÃO E RENÚNCIA 

Apéiice Incêndio Tradicional n• 0.0000000117 

Roitercunos o quanto antes declarado em nom~ desta companhia, seus adonisUs, :adminbtradol-es e 
sucessores, no sentido de que não cedemos ou transferimos a quaisquer ~ros os órreitos d~s 
do contrato oo seQuro, ou os Interesses afetados pelo sinistro, e rernmdamos expresumen1e, em nome desta 
ccmp:n.'lia, seus acionistas, administr.Jdores e sucessores, ao direitu material e às pretensões pertiMntes, 
conlr.! a seguradora ou contra o IRB Brasij Resseguros SA, consistentes ou relacionados com LUCtos 
Cessantes, Dsnos Morais ou quaisquer outros que pudessem decorrer da mora relacionada ao et~mprtme-nto 
d~s cbrig:!Ç-ÕaS de regulaç.ão e liquidação de sinistro e de pagamento de indeniz.a~o secur\~rla. 

Declaramos que o contrato de seguro em teta é o único que garantia o sinistro de ncê-ndio ocorrido 
em 05 de dezembro de 2003, no nosso parque ildustríal situado na Avenida João Pessoa, em 
Guaratinguetá, SP. 

Concordamos, sem quaisquer objeções, com o resultado da regulação e liquidação do sinistro 
~xecutadas pela IRB BrasH Resseguros S.A .. que tcrtalizou a apuração de uma indenização de 
6.117.981,09 FAJ-TR. da qual já haviam sido adiantados 4.078.888,22 FAJ-TR. 

Assim é que neste ato recebemos a título pro soluto da Companhia de Seguros Aliança da Bahia, 
meótante endosso, cheque emitido pelo IRB Brasa ResseQUros S.A. tendo referida seguradora 
como bene(dária original (cheque n• 420843, Banco do Brasil SA, agência Corporate Rio Sul -
RJ, c.c. no0002044-3), no valor de R$ 5.035.729,59, assim como cheque emitido pe:.a pr6póa 
SOÇ".Jrndora (c..,eque n•28296~ Benco 001 . agência1202-S. c.c. n•9S746-l ), 
também pro soluto. no valor de R$ 19.957,97. A soma das quantias recebidas é, assim, de R$ 
5.055.687,56, equivalente a 2.039.092,87 FAJ-TR em 31.01 .2005 (1 FAJ-TR = 2,47938073), 
correspondendo à totar!dade do saldo da indenização devida pela referida seguradora em virtude 
do sinistro, assim f-..omo em virtude de todos os efeitos desse fato e do contrato de seguia 
celebrado, sem quaisquer exceções. 

Outorgamos, assim. ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação de toda a divida 
da seguradora, e de sua resseguradora, envolvendo principal e acessórios, para nada mais 
reclamar, em juízo ou fora dele, re~erando a renúncia a todo e qualquer direito a qualquer outro 
valor, econômico ou moral, quer decorrente da relação obrigacional de seguro em s~ quer de atos 
relacionados com esse relacionamento obrigacional, antecedentes ou posteriores ao sinistro, 
reconheCendo o cumprimento exato da obrigação da seguradora e do IRB para todos os fliS e 
efeitos. A seçuradora é sub-rogada em nossos direitos, ações e privilégios à medida dos 
pagamentos de indeniza~o efetuados. • R,; 

--~ --#'•8~0E .~ztNHO· 
São Paulo,,. de fevereiro de 2005 

<-.-._ 
'<.....,__ 

Cia. Fiação e Tecidos GuaratJnguetá- CN 
Comendador Giampaolo Sonora - Presidente 

a_-m~ 
Assistida pela advogada Ad 1 

2- IRas n° 03i2005 - CN . : 
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IRB·Brasil Re 
t.. J 

\~.-~_;_;._oo_..200!5_-___l RUBR~ Jflt 
Sr. GERIS 

Conforme so'licitado e em atençao a correspondência da Cia. Fiaçao e Tecidos : 
Guaratinguetá, apresento, a segulr, memória de cálculo referente a Indenização: 

Os prejutzos indenizáveis foram calculados levando-se em consideração o valor de 
Novo de MMU e Matéria Prima e o Valor Atual de Prédio, uma vez que o mesmo não 
estava sendo reconstruido à época. 

Deste modo, .conforme pode ser observado no relatório o total dos prejufzos fixados 1. 

é de R$17.479.488,00. 

( Deduzindo-se os salvados e acrescentando-se a remoção de entulho temos para f 

prejulzo indenizável o valor de R$R$17.465.689,90. 

l ! 

( ) 

Prejulzo: 
Salvados: 
Entulho:­

Total: 

R$17.479.488,00 
R$ 78.592,95 (-} 
R$ 64.794,85 (+) 

R$17.465.689,90 

Devido a rateio a ser aplicado, temos para cálculo da indenização: 

Prejufzo x Importância Segurada 
Valor em Risco 

R$17.465.689,90 x R$18.753.450,00 = R$14.853.898,85 
R$22.050.907,00 

Considerando-se a data o aviso do sinistro à Seguradora em 1_f).12.2003, temos uma · 
indenização equivalente a 6.117.981,09 FAJ-TR. 

R$14.853.898,85: 2,42790859 FAJ-TR = 6.117.981,09 FAJ-TR. 

Foram emitidas autorizações conforme a seguir: 

ALS 041/2004- 1.854.162,09 FAJ-TR . 
ALS 046/2004-2.224.726,13 FAJ-TR 

ALS 003/2005-2.039.092,87 FAJ-TR 
TOTAL: - 6.117.981,09 FAJ-TR 

1-RQS no 0312005 -=cr~ ~ ; 
~ I CPMI o f5RJEIOS I 
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4UQILIA 

IJUtBrasil Re. 
1, ! 

À Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá 

Ref.: Incêndio- Ocorr.: 05/12/2003 

Com referência ao assunto acnna mencionado7 em resposta à sua 
correspondência sln.0

, de 09/06/2005, recebida em 16/06/2005, apreSentamos 
abaixo as informações solicitadas: 

Indenização total R$ 14.853.898,85/2,42790859 (data do aviso)= 6.117.981,09 
FAJ-TR. 

Adiantamentos concedidos: 
1.854.162,09 FAJ-TR 
2.224.726,13 FAJ-TR 

-
Atenciosamente. 

,.-- - --, 
ROS n° 03/2005 - CN ·- 1 
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IRB-Brasil Re 
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I ~-=11S3r2004 r· r I 2 
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Sra. COJUR: 

Tendo recebido, na data de ontem, o expediente de fls. 108/109, notificando 
um prazo de 72 horas para resposta~ submetemos à sua consideração a minuta de 
fl. 111, ao mesmo tempo que perguntamos a quem cabe a assinatura, tendo em 
vista que a consulta da segurada vem assinada pela advogada. 

\. 

ROS no 03/2Õ05 - ctT-1 
I 
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Luclana Caula 

f . -··------- ~ 

I r~r. ·~ .. ~~~/':! .. f.tVitJt~ · ,· ~~ft;? j'. 
·.~/ ... ~ t•ttr'ltrj'l}jl-1, ,, 

• .-w,rwl J ·nr1 1'f . t .: f.: ; : : ,, .i',.i;..i4.'-HiJJ;J ; : J'J;~ ... ·~~~ 

Oo: Gisela Zander [giselaz@irb-brasllre.com.txl 

Enviado em: segunde-f6lra, 20 de junho de 2005 09:03 

Para: luclana Caula 

Assunto: ENC: Segue minuta para resposta à segurada 

3ra C-CODIN. 

Segue, abaixo. a resposta dada pela Seguradora à Guaratinguetá. 

Sds, GZ 
-Mensagem original~ 
De: Ernesto Tzirulnlk [ma!lt_o:dír.etad@terra.com.br] 
Enviada em: sexta-feira, 17 de junho de 2005 17:23 
Pan~: glselaz@lrb-brasilre.com.br 
Assunto: Fw: Segue minuta para resposta à segurada 

{L 
-Original Message -
Fr-n: Ernesto Tz.irulnik 
Ti., J11Qrni~@segl.I~Sâ'i_í_aflc~qal}_ia_,ÇQffi.,_b..r 
cc·: t~Qi.9.@e_ta9.!.,C9_111~ 
S.nt: Frkiay, June 17, 2005 4:00PM 
Subject: Segue minuta para resposta à segurada 

Prezados Senhores, 

A regulação do sinistro de seu interesse, por expressa disposição legal, é da exclusiva titularidade do 
IRB Brasil Resseguros S.A. ESta seguradora obrigou-se a prestar-lhes exclusivamente o ·quanto 
autorizado pela mesma resseguradora. Tais fatos foram reconhecidos, declarados e aceitos wr essa 
companhia (presentada por seu máximo órgão social e advogada) no documento datado de 20 de 
setembro de 2004, cuja eficácia definitiva é absoluta. 

A regulação foi ·rigorosamente executada, sendo que Vossas Senhorias tiveram a mais ampla 
oportunidade de cooperar e discutir seus atos procedimentais, e documentos, com a titular da 
rr 'lação. Ademais, houve o reconhecido cumprimento exato do vinculo contratual, 
~Jumentalizado em documento cujo texto e conteúdo. inclusive os valores ali consignados, foram 
também minuciosamente discutidos, para somente então receber as autorizadas assinaturas. 

Destarte, não pudemos sequer vislumbrar a razão, o interesse ou a legitimidade pela qual Vossas 
Senhorias, antes todos esses fatos e passados quase cinco meses desde o encerramento definitivo 
deste processo de sinistro, remetem sua notificação de 9 de junho de 2005 onde afmnam que 
terlamos deixado de apresentar ccmernorial de cálculos" (regulação do sinistro) e tabela relativa ao 
FAJ-TR (Fator Acumulado de Juros), que aliás é pública, podendo ser obtida junto às autoridades 
fmanceiras e securitárias, em jornais, e em "sites" os mais diversos, como o seguinte (obtido na 
primeira página do "Google" em pesquisa sobre "F AJ-TR"): '!'N{IN_.f!_:!Qqs_eg,9!Q-RI/_~~r:.vj_ç_o_s!f~j[{aj~tr..1.ªsp 

RQS no 03/20Õ5 - CN -/ 
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Sendo o que tinhamos a manifestar nesta oportunidade, 0 
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CIA.FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ 

COMUNICADO 

A Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá tomando conhecimento pela 
imprensa de ter sido incluída na lista de "possíveis irregularidades 
praticadas pelo I RB", vem a público veementemente refuta-las e 
esclarece-las com base no seguinte: 

1. A C ia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá, fundada no ano de 1. 912 
pelo Presidente Francisco Rodrigues Alves, sempre manteve alto 
padrão de ética reconhecido no Brasil e no Exterior. 

2. Desde sua fundação, há 93 anos , contrata com Companhias 
Seguradoras apólices de seguros , para coberturas de danos, 
principalmente de incêndios, registrando apenas neste período, dois 
incêndios de substancial proporção, sendo um no ano de 1.992 e 
outro 05.12 .2003, cujo sinistro consumiu cerca de 42% de sua 
capacidade produtiva, o que obrigou a paralisar até agora a parte 
mais produtiva de sua unidade industrial. 

( 3. Ao exigir a cobertura de sua apólice, emitida e renovada 
anualmente e habitualmente, desde dezembro de 1. 995, ou seja, a 
cerca de oito anos, junto a CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, 
teve por ela inicialmente negado o reconhecimento da cobertura 
contratada obrigando a Guaratinguetá a ingressar com ação judicial 
na 1 a . Vara Civil da Comarca de Guaratinguetá contra a C ia. Aliança 
da Bahia com o fim de ver reconhecido seus direitos de segurado ali 
recusados . 

4. Quanto à presente apólice, ocorreu que a inspeção do risco 
somente foi realizada em 13/10/2003, a dois dias do término da 
v1gencia , pela empresa Mira Arquitetura e Consultoria Técnica 
contratada pela CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, cujo 
relatório foi entregue a C ia. Guaratinguetá somente em 29/10/2003, 
o que corrobora a afirmação de que a renovação era informal, porém 
dentro da normalidade de todas as renovações. O assunto 
"renovação" estava seguindo tradição, ou seja, a tramitação normal 
de todas as apólices anteriores emitidas, conforme demonstra-se: 

DIAS DECORRIDOS ENTRE O 

APÓLICE DATA EMISSÃO VIGêNCIA TÉRMINO DA VIGêNCIA E 

EMISSÃO DA APÓLICE 

0 .9603402 .0 23/01/1996 08/12/1995 a 08/12/1996 46 dias 

0 .9701866 .7 30/01/1997 08/12/1996 a 08/12/1997 53 dias 

0 .9803066 . 1 27/01/1998 08/12/1997 a 08/12/1998 50 dias 

0.9804009 .0 31/12/1998 08/12/1998 a 08/12/1999 23 dias 

0 .0004545 .0 26/01/2000 08/12/1999 a 08/12/2000 49 dias 

0.0004821 .5 09/01/2001 08/12/2000 a 08/12/2001 32 dias 

0.0005314 .0 23/10/2002 15/10/2002 a 15/10/2003 8 dias 

inclusive a denuncia ão do JRB à lide o ue 
d. Juiz de Direito atendendo a contrária 
Defendente. 

Doe: 



6. Em virtude, I) das provas apresentadas; 11) da vistoria efetuada in 
loco pelo egrégio perito do Juiz junto com assistentes da Cia . 
Aliança da Bahia e da Guaratinguetá; 111) dos laudos periciais e 
policiais; IV) do parecer elaborado pela seguradora representada por 
seus advogados, finalmente em 20/09/2004 a ALIANÇA DA BAHIA, 
tendo indicado o IRB como interveniente, celebrou acordo de 
transação nos autos, no qual foi reconhecida a existência do 
contrato de seguro, quando então a referida Seguradora 
expressamente declara que "reconhece a renovação do contrato 
de seguro que vigorou entre as partes e cujo conteúdo está 
cartularizado na apólice no. 0.0005314.0" se compromete, por sua 
própria determinação a "emitir uma nova apólice com o mesmo 
teor para viger de 1611012003 até 24.00 hs. de 0511212003", 
transação essa que foi devidamente homologada pelo O. Juiz de 
Direito da 1a. Vara Cível de Guaratinguetá, em 23/09/2004, 
transitando em julgado após a desistência expressa do prazo 
recursal por ambas as partes. 

7. Vale ressaltar que, de um total de danos superior a R$ 60 
milhões, sendo R$ 35 milhões de máquinas, equipamentos e 
estoques, R$ 3 três milhões de danos e imóvel e cerca de R$ 25 
milhões de perdas e danos e lucros cessantes provocados com a 
paralisação da unidade industrial já por mais de 12 meses, fomos 
compelidos a aceitar a liquidação da importância segurada, que com 
rateio parcial montava em R$ 15 milhões de reais, valor em 
dezembro de 2.003, renunciando a qualquer outra indenização 
provocada pelo atraso na liquidação do sinistro pela Cia. de Seguros 
Aliança da Bahia emitente da apólice . 

8. Do valor de R$ 15 milhões pagos nos meses de outubro, 
dezembro de 2.004 e janeiro de 2.005, resta ainda uma diferença de 
aproximadamente R$ 6 milhões de reais a nosso favor que será 
objeto de ação judicial específica pois não consideraram atualização 
monetária e juros de moras legais, aplicados em indenizações de 
sinistros pagos com atraso. 

9. Relatórios técnicos, laudos periciais, orçamentos, laudos policiais, 
parecer jurídico da seguradora Cia. de Seguros Aliança da Bahia, 
emitente da apólice, certidões negativas de regularidade da 
empresa, atestados de idoneidade bancário e comercial, são 
documentos que pomos à disposição da justiça, do Ministério Público 
ou a quem interessar para provar a lisura, a honestidade e a 
ausência de qualquer irregularidade nesta operação. 

1 O. Em vista dos fatos acima apresentados e de acordo com o 
sistema segurador brasileiro, não existe relação contratual 
direta entre Segurado e Ressegurador, Todas as relações como, 
emissão de apólices, pagamento de prêmios de seguros e 
indenizações de sinistros, são unicamente realizada~~,n t r~-, __ _ 
Segura_do e ,seguradora, _ref.utand_? a C ia. ~iação e 1 ·~,-;..18ók.~~~~~· CN _, 
Guaratmgueta a qualquer msmuaçao, acusaçao ou aleg çao a~,C,{r.. E/OS 
qualquer espécie de favorecimento o presente processo.- Fls: O I O 8 --
São Paulo, 27 de outubro de 2.005. 
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A Companhia de Fiação e Tecidos Guaratinguetá negou ontem, por meio do 
Departamento Jurídico, irregularidades no recebimento de indenização de 

R$ 15 milhões pelo incêndio que destruiu 40% da fábrica em dezembro de 2003. 

Na última terça-feira, a CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) dos Correios 
quebrou os sigilos bancário, fiscal e telefônico da tecelagem por suspeita de 
fraude no pagamento do sinistro pelo IRB (Instituto de Resseguros do Brasil). 

Os deputados e senadores consideram que o seguro foi pago indevidamente já 
que o incêndio ocorreu dois meses após o término do contrato entre a empresa 
de Guaratinguetá e a Companhia de Seguros Aliança da Bahia. 

-Vale Montanha 

Por meio de nota, a Companhia de Fiação afirmou que encaminhou na última 
sexta-feira defesa administrativa ao TCU (Tribunal de Contas da União) e que a 
relação da empresa "sempre foi única e exclusivamente com a seguradora, 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia, e não com o IRB como querem fazer 
crer." 

-Va le Motor 

Suplementos 
Especiais 
- Vale Onl\ne 
-Mascotes 
-Vale Saúde 

Em relação à quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico, a tecelagem não 
comentou o assunto alegando que ainda não foi informada oficialmente da 
medida. 

-Vale Educação A empresa também afirmou na nota "que renova anualmente e habitualmente seu 
seguro com a Aliança da Bahia desde 1.995." - Vale Design 

-Vale Rural 

A Companhia de Fiação disse ainda que "relatórios técnicos, laudos periciais, 
Busca Rapicl~ orçamentos, laudos policiais, parecer jurídico da seguradora Aliança da Bahia, 

<!) emitente da apólice, certidões negativas de regularidade da empresa, atestados 
de idoneidade bancário e comercial , são documentos que pomos à disposição da 
justiça, do Ministério Público ou a quem interessar para provar a lisura, a 
honestidade e a ausência de qualquer irregularidade nesta operação". 

000 
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Em dezembro do ano passado, a Aliança Bahia 
pagou indenização de R$ 15 milhões à Companhia 
de Fiação e Tecidos Guaratinguetá, de São Paulo, 
em um acordo judicial realizado por diretores do 
IRB, segundo sindicância interna, e considerado 
"muito grave" pelo Ministério Público estadual. 

processo 
» Todas as notícias 
de Crise no Governo 
» Todas as notícias 
de Brasil 

lg) Busca 

A CPMI também cancelou a reunião administrativa Faça sua pesquisa na 
que faria às !Oh. Nenhuma das reuniões foram Internet: 
remarcadas. 

Amanhã haverá o depoimento do ex-presidente dos 
Correios Hassan Gebrim na sub-relataria de 
Contratos. Segundo o ex-chefe do Departamento de Contratação e 
Administração de Material dos Correios Maurício Marinho, a corrupção na 
estatal teria se iniciado na gestão de Gebrim, de 2000 a 2002 . 

A sub-relataria também ouvirá Paulo Ney Almeida, representante legal da 
construtora Espaço Aberto, contratada para construir o Centro Operacional e 
Administrativo dos Correios em Florianópolis. O Tribunal de Contas da União 
(TCU) encontrou fortes indícios de sobrepreço nesse contrato. 

Redação Te rr·a 

r:\ ROS no 03/2005-::-c·N~: 
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IRB teve prejuízo deUS$ 5,4 milhões com operação suspeita 

( O sub-relator que investiga irregularidades no Instituto Brasil-Resseguros (IRB), deputado Carlos 
Willian (PMDB-MG), em sua apresentação sobre o andamento das investigações, revelou que já 
foi detectado, de acordo com auditoria em fase de conclusão realizada pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), que o IRB teve prejuízo deUS$ 5,4 milhões em uma operação realizada no final de 
2002. Segundo o deputado, as operações suspeitas e prejudiciais realizadas pelo IRB 
provavelmente geraram lucros a terceiros e podem ter sido a fonte de recursos para o caixa dois de 
campanhas eleitorais. 

O IRB teve que realocar recursos de seus investimentos no exterior para wna operação de US$ 240 
milhões, e se desfez de aplicações, vendendo títulos que estavam abaixo do preço de custo. O 
prejuízo, de acordo com o câmbio da época, foi de R$ 21,3 milhões. 

Carlos Willian ressaltou a "estranheza do investimento" e por isso pediu a transferência de sigilos 
bancário, fiscal e telefônico dos dirigentes do IRB à época: Demosthenes Madureira, presidente, 
Carlos Eduardo Tavares, vice, José Eduardo Batista, diretor financeiro, e Luiz Lucena, diretor de 
propriedade. 

( - Queremos ver se foram oferecidas vantagens pecuniárias a quem podia decidir - disse. 

Ele também destacou a necessidade de investigar o tàvorecimento de corretoras encarregadas de 
operar em nome do IRB no exterior, e citou como suspeitas de terem sido favorecidas a Assurê, de 
Henrique Brandão - onde trabalhou o genro do ex-deputado Roberto Jefferson, Marcus Vinícius 
Vasconcelos Ferreira-, a Cooper Gay e a Alexander F orbes do Brasil. Todas as corretoras e seus 
dirigentes tiveram seus sigilos quebrados. 

Irregularidades como o pagamento de sinistro indevido, como o que envolvea Companhia Têxtil 
Guaratinguetá, que teve o seguro emitido com data retroativa, após a ocorrência do dano, e recebeu 
indenização, também é uma linha a ser investigada, disse o deputado. Além disso, deve se~ - ·----- ·­
analisada a questão do "seguro-garantia", feito para o cumprimento de uma obrigação contlr~.Q~J.n(j)3/2005 - CN -: 
problema mais recente ligado a esse tipo de negócio envolve a corretora Interbrazil, acusad&H I ~0C,9 Rf~EIOS fazer doações de caixa dois para a campanha eleitoral de 2002. A quebra dos sigilos da e re~a e 7 7 7 
de seu dirigente, André Marques da Silva, também foi aprovada pela CPI. Fls. _ __ _ 

. 3 G t 
I Do~=---=--=-=- ·===-=-=-o_l " 
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CPI quebra sigilo de empresa de Guará 

Comissão mista dos Correios investiga pagamento de 
indenização pelo IRB à Companhia de Fiação e Tecidos 

Cláudío César de Souza 

o 
I e 

Guaratinguetá 

A CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) dos Correios quebrou anteontem os 
sigilos bancário, fiscal e telefônico da Companhia de Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá. 

Os deputados e senadores vão investigar suposta fraude no pagamento de 
indenização de R$ 15 milhões à tecelagem pelo IRB (Instituto de Resseguros do 
Brasil) por incêndio que destruiu 40% da empresa em dezembro de 2003. 
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Os parlamentares consideram que o sinistro teria sido pago indevidamente já que t.=l ~~. Ql\\ 
o incêndio ocorreu dois meses após o término do contrato entre a empresa de www.oswaldocruz.cc 

-Turismo 
Guaratinguetá e a Companhia de Seguros Aliança da Bahia. 

-Vale Montanha 
_Vale Motor Na ocasião, a seguradora se recusou a indenizar a Companhia de Fiação, mas o 

Suplementos 
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pagamento foi feito posteriormente pelo IRB. 

-Vale Educação 

De acordo com o relatório da CPI, realizado com base em levantamento do TCU 
(Tribunal de Contas da União), o sinistro foi pago por intermédio do ex-diretor de 
Planejamento e Estratégia do IRB, Luiz Appolonio Neto, do ex-diretor técnico 
Carlos Murilo Goulart Barbosa e do ex-gerente de Sinistros Juan Campos 
Domingues Lorenzo. 

-Vale Design 
-Vale Rural Os três foram afastados da instituição em julho, após as denúncias de corrupção 

no governo federal. 

Busca Rápida El ã . d . d . d I ( . - . d 'd d ~ es s o suspe1tos e terem prat1ca o cnme e pecu ato apropnaçao m ev1 a e 
W dinheiro público por funcionário público em razão do cargo), que prevê pena de 

reclusão de 2 a 12 anos. 

Segundo o relator da CPI, deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR), os três ex­
diretores do IRB e os dirigentes da Companhia de Fiação serão convocados a 
depor nos próximos dias. 

"Vamos investigar crime de peculato e fraude no pagamento do seguro, além de 
um possível tráfico de influência dos diretores da empresa junto ao IRB. O 
levantamento do TCU apontou outros casos como esse, em que os seguros 
foram pagos indevidamente. Há indícios de apropriação indevida do dinheiro 
público", disse Serraglio. 

Segundo o deputado, em casos como o de Guaratinguetá o IRB teria 
'extrapolado' suas funções. 

"O instituto, que deveria funcionar como resseguro, teria agido como uma 
seguradora e pago indevidamente os sinistros. Já as seguradoras teriam sido 
meras corretoras dessas ações supostamente fraudulentas e que teriam lesado 
os cofres públicos." 

http://valeparaibano.com. br/200511 0/27/fv/irb l.html 
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A Companhia de Fiação e a Aliança da Bahia não comentaram o assunto ontem 
com o ValeParaibano. Já o IRB informou, por meio da assessoria, que o 
resultado da sindicância interna sobre supostas fraudes já foi encaminhado ao 
Ministério Público (leia texto nesta página). 

REAÇÃO- Para o senador Alvaro Dias (PSDB-PR), que integra a CPI dos 
Correios, o caso de Guaratinguetá não é único. 

"Não é um fato isolado, apenas comprova a podridão e a complexidade do 
esquema de corrupção no governo federal. Com a substituição dos técnicos do 
IRB por militantes do PT e dos partidos aliados, foi adotado um procedimento de 
influência política para realização de fraudes. Como a porta da corrupção estava 
escancarada, alguns empresários aproveitaram para levar vantagem." 

O deputado Marcelo Ortiz (PV), que tem base eleitoral em Guaratinguetá, 
considera que o caso é grave e precisa de uma investigação rigorosa. 

"É um caso gravíssimo, mas não se pode fazer julgamentos antes da conclusão 
da investigação. Se as irregularidades forem comprovadas, os responsáveis 
devem ser punidos. O que não pode acontecer é malversação do dinheiro 
público." 

Th iago leon 

000 
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Guaratinguetá 

Diretores da Companhia de Fiação e Tecidos de Guaratinguetá e da Companhia 
de Seguros Aliança da Bahia não comentaram ontem com o ValeParaibano as 
investigações da CPI dos Correios. 

A reportagem entrou em contato com representantes da tecelagem em 
Guaratinguetá, que informaram que apenas a diretoria em São Paulo poderia se 
pronunciar sobre o assunto. 

O ValeParaibano encaminhou e-mail com perguntas à diretoria na Capital, mas 
até as 22h não houve resposta. 

Dirigentes da seguradora foram procurados na sede em Salvador (BA) e na 
sucursal de São Paulo, mas também não comentaram o assunto. 
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Já o IRB informou, por meio da assessoria no Rio de Janeiro, que "o resultado da g1~:;~r :. :.:~ : i · ·:::;,~~~~fl~i,J, 
comissão de sindicância realizada pelo IRB foi encaminhado ao TCU e ao ... ·"::':: , : : :.:,. : , ;;,;.~u:i\: 

-Geração 
Perdida 

Ministério Público Estadual e Federal, a quem cabe julgar a regularidade dos 
processos e determinar eventual necessidade de medidas a serem tomadas." 

-Turismo Ainda segundo a assessoria, "a atual direção do IRB, presidida pelo economista 
-Vale Montanha Marcos Lisboa, ex-secretário de Política Econômica do ministro da Fazenda 
-Vale Motor Antônio Palocci, assumiu em 8 de junho deste ano". 
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o com o , em , qua o o 
intermediou um impasse entre a Guaratinguetá e a 
Aliança da Bahia, favorecendo a primeira. Em 
outubro de 2003, o contrato da seguradora com a 
empresa de tecidos se encerrou e não foi renovado. 
Em dezembro do mesmo ano, quando o contrato não 
tinha mais validade, um incêndio atingiu a empresa 
de tecidos. 

Segundo a sindicância do IRB, a Guaratinguetá exigiu 
o ressarcimento dos danos, mas a Aliança da Bahia 
recusou-se a pagar. A empresa de tecidos, então, 

Busca 

Saiba mais na Internet 
sobre: 
Oriente Médio 

Faça sua pesquisa na 
Internet: 

BU SC AR 

entrou na justiça pedindo a vistoria do imóvel onde aconteceu o incêndio. 

Conforme o relatório, foi aí que o IRB-Brasil Resseguros entrou na história, 
através da atuação "desusada" do ex-diretor de Planejamento e Estratégia, 
Luiz Appolonio Neto, do ex-diretor Técnico, Carlos Murilo Goulart Barbosa, e 
do ex-gerente de Sinistros, Juan Campos Domingues Lorenzo. 

Com a intervenção do IRB, a seguradora teve de pagar uma indenização no 
valor de R$15 milhões para a extinção do processo judicial. Segundo a 
sindicância, a participação da empresa estatal não foi feita através de seu 
setor jurídico e, portanto, não teria qualquer validade jurídica. "Tal transação 
foi realizada à revelia da consultoria jurídica, a quem sempre era dado opinar 
em se tratando de demanda judicial", diz o relatório da sindicância. 

"Para surpresa de todos, esse acordo é celebrado. A Aliança da Bahia deixa 
muito claro, na petição que instrumentaliza a transação (do pagamento), que 
ela efetuou o pagamento de R$15 milhões por determinação do IRB. Isso 
constitui um tremendo absurdo", disse o promotor Rubem José Bastos Vra·nna, 
responsável pela investigação criminal do caso no Ministério Público do Rio. 

Para o procurador-geral de Justiça do Rio, Marfan Vieira, a atuação do IRB 
nesse caso constitui um exemplo claro de crime de advocacia administrativa, 
que é cometido por funcionários públicos que patrocinam interesses privados, 
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CPI dos Correios quebra sigilos bancários de 14 fundos 

BRASÍLIA (Reuters) - A CPI dos Correios 
quebrou na manhã desta terça-feira 98 
requerimentos que determinam a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico de fundos de 
pensão, corretoras de valores, seguradoras e 
pessoas físicas ligadas a essas entidades. 

Os deputados também aprovaram a convocação 
de 15 novos depoentes. Dentre eles, a ex­
presidente da Brasil Telecom Carla Cicco, ligada 
ao dono do Grupo Oportunity, Daniel Dantas. 

Nada menos que 14 fundos de pensão terão 
seus documentos vasculhados pelos integrantes 
da comissão. São eles, Funcef, Geap, Petros, 
Eletros, Centrus, Real Grandeza, Serpros, 
Postalis, Reter, Prece, Núcleos, Portus, Previ e 
SisteL 

"A chegada dessas informações à CPI serão importantíssimas para a investigação que estan 
procedendo", disse à Reuters o sub-relator de Fundos de Pensão, deputado Antônio Carlos r 
Neto (PFL-BA). 

Algumas dessas instituições jà tinham seus sigilos relativos à movimentações nos bancos Rl 
abertos pela CPI. 

CORRETORAS 

Os parlamentares também aprovaram a abertura dos dados de 38 corretoras de valores que 
relacionamento comercial com os fundos. Dentre elas, algumas que já estavam sob investigc 
parlamentares, segundo o sub-relator. 

Outras 21 pessoas ligadas a essas empresas também terão seus sigilos investigados pela cc 

Segundo o sub-relator, esses fundos e pessoas são apenas suspeitos de q(fr;rr~Wrif-r~')J!líilí?l5- CN--: 
devem sofrer "condenação prévia do mercado financeiro nem da imprensa'\·CPMI • CORREIOS I 
IRB --l F l ~-; : __ lLlJ __ z__ 

I 
A CPI também aprovou a quebra dos sigilos de ex-diretores do IRB-Brasil 1 esseguros SA, d' 

l~o~ f===· 1===-.J 
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Duarte. A comissão resolveu abrir também o sigilo de empresas que mantiveram negócios c< 

São elas, a lnterbrazil Seguradora, Assurê, Alexandre Forbes, Cooper Gay, Companhia de S 
Confiança da Bahia e a Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá. 

Outras 19 pessoas fisicas ligadas a essas instituições também terão seus sigilos analisados. 

O deputado Carlos Willian (PMDB-MG), sub-relator do IRB, afirmou que o instituto teve gram 
de aproximadamente 5 milhões de dólares no ano de 2002. Para ele, os recursos podem ter 
para o financiamento de campanhas eleitorais. 

"Esse prejuizo provavelmente gerou lucro a terceiros, podendo ser a fonte dos recursos para 
campanhas eleitorais ou de enriquecimento ilicito de particulares", disse aos demais integran 

VIAGEM 

Os parlamentares aprovaram, ainda, requerimento apresentados pelos deputados Osmar Se 
PR), relator da CPI, e Eduardo Paes (PSDB-RJ) que aprova a viagem de integrantes da com 
York para tentar junto à promotoria local informações sobre movimentações financeiras do pt 
Mendonça. 

A missão deverá ser cumprida pelo presidente da CPI, senador Delcídio Amaral (PT-MS), pe 
ldeli Salvati (PT-SC) e pelo deputado Gustavo Fruet (PSDB-PR) na próxima semana. 

(Por Aureo Germano) 

tB Envie para um amigo 
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Comissão mista dos Co1Teios investiga pagamento de indenização pelo IRB à Companhia de Fiação e Tecidos 

O deinrtado federal e ex-miii[Strô, José Dirceu (PT-SP), disse que procedimento 'do ri!P eStá contaiiíinad.o 

Investigação 

Procedimento do NTP está_,. 
' .· ·. ' ·- .c-~- '---' 

Cláudio César de Souza 
Guaralinguelá 

A CPI (Comissão Parlamentar 
de Inquérito) dos Correios que­
brou anteontem os sigilos bancá­
rio, fiscal e telefônico da Compa­
nhia de Fiação e Tecidos Guaratin­
gueti 

Os deputados e senadores vão 
investigar suposta fraude no paga­
mento de indenização de R$ 15 mi­
lhões à tecelagem pelo IRB (Insti­
tuto de Resseguros do Brasil) por 
incêndio que destruiu 40% da em­
presa em dezembro de 2003. 

Os parlamentares consideram 
que o sinistro teria sido pago inde­
\idamentejáque o incêndio ocor­
reu dois meses após o término do 
contrato entre a empresa de Gua­
ratinguetá e a Companhia de Segu­
ros Aliança da Bahia 

Na ocasião, a seguradora se re­
cusou a indenizar a Companhia de 
Fiação, mas o pagamento foi feito 
pósteriormente pelo IRE. 

De acordo com o relatório da 
CPI, realizado com base em levan­
tamento do TCU ('llibunal de Con­
tas da União), o sinistro foi pago 
póí:~ intermédio do ex-diretor de 
Planejamento e Estratégia do IRB, 
LüizAppolonio Neto, do ex -{}iretor 
téCiUcó Carlos Murilo GoulartBar­
Jxi~ e do ex-gerente de Sinistros 
Juan Campos Domingue!' T ')ren-
ffi~ .. ~ três foram afastad.:.._.l ins-
• • r:. !.'::'"" ~ ·• . ' . 

tituição em julho, após as denún­
cias de COITUpção no governo fe­
deral. 

Eles são suspeitos de terem pra­
ticado crime de peculato (apro­
priaçãoindevidadedinheiropúbli­
co por funcionário público em ra­
zão do cargo), que prevê pena de 
reclusão de 2 a 12 anos. 

Segundo o relator da CPI, depu­
tado Osmar Serraglio (PMD B-PR), 
os três ex-{}iretores do IRB e os di­
rigentes da Companhia de Fiação 
serão convocados a depomos pró­
ximos dias. 

"Vamos investigar crime de pe­
culato e fraude no pagamento do 
seguro, além de um possível tráfi­
co de influência dos diretores da 
empresa junto ao IRE. O levanta­
mento do TCU apontou outros ca­
sos como esse, em que os seguros 
foram pagos indevidamente. Há 
indícios de apropriação indevida 
do dinheiro público", disse Serra­
glio. 

Segundo o deputado, em casos 
como o de Guaratinguetá o IRB te­
ria 'extrapolado' suas funções. 

"O instituto, que deveria funcio­
nar como resseguro, teria agido 
como uma seguradora e pago inde­
vidamente os sinistrps. Já as segu­
radoras teriam sido meras correto­
ras dessas ações supostamente 
fraudulentas e que teriam lesado 
os cofres públicos." 

A Companhia de Fiação e a 

Aliança da Bal1ia não cmnentaran1 
o asstmto on tem com o ValeParai­
bano. Já o IRB inforn1ou, por meio 
da assessoria, que o resultado da 
sindicância interna sobre supostas 
fraudes já foi enca.n1inhado ao l\li­
nistério Público Qeia tell:to nesta 
página). 

REAÇÃO - Para o senador Alvaro 
Dias (PSDB-PR), que integra a CP! 
dos Correios, o caso de Guaratin­
guetá não é único. 

"Não é w11 fato isolado, apenas 
comprova a podridão e a comple­
:ádade do esquema de conupção 
no governo federal. Com a substi­
tuição dos técnicos do IRB por nu­
litantes do PT e dos partidos alia­
dos, foi adotado un1 procedimento 
de influência politica para realiza­
ção de fraudes. Como a porta da 
corrupção estava escancarada, al­
guns empresários aproveitaram 
para levar vantagem." 

O deputado Marcelo Ortiz 
(PV), que tem base eleitoral em 
Guaratinguetá, considerd que o 
caso é grave e precisa de uma in­
vestjgação rigorosa 

"E um caso gravíssimo, mas 
não se pode fazer julgamentos an­
tes da conclusão da investigação. 
Se as irregularidades forem com­
provadas, os responsáveis devem 
ser punidos. O que não pode acon­
tecer é malversação elo dinheiro 
público." 
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Comissão mista dos Con·eios investiga pagamento de indenização pelo IRB à Companhia de Fiação e Tecidos 
Cláudio César de Souza tituição em julho, após as denún-
Guaratinguetá · ·" cias de conupção no governo fe-

deral. · 
A CPI (ComisSão Parlamentar Eles são suspeitos de terem pra-

de fuquérito) dos Correios que- ticado crime de peculato (apro­
brou anteontem os sigilos bancá- priaçãoindevidadedinheiropúbli­
rio, fiscal e telefônico da Campa- . co por funcionário público em ra­
nhia de Fiação e Tecidos Guai-atin- zão do cargo), que prevê pena-de 
guetá.. reclUsão de 2 a 12 anos. · 
· Os deputados e senadores vãõ · SegiD1do o relato i: da CPI, depu-

investigar suposta fraude no paga~ tado Osmar Serraglio (P1IDB-PR), 
mento de indenização de R$15 rni- os três ex-diretores' do IRB e os di­
lhões à tecelagem pelo IRB (Insti- rigentes da Companhia de Fiação 
tuto de Resseguros do Brasil) por serãoconvocadosadepornospró-
incêndio que destruiu 4()0h da em- xim'os dias. -
presa em dezembro de 2003. ;: • '· "Vamos investigar crime de pe-

. Os parlamentares consideram cu!ato e fraude no pagamento do 
qÚe·o sinistro teria si dó pago iride-. seguro, além de 1.IIrt possível tráfi­
vidamentejáque o incêndio ocor- co de influência dos diretores da 
reu doisineses após o ténriino do empresa junto ao IRB: O levanta­

. contrato entre a empresa. de Gua- mentO.do TCU <q)ontou outros ca-· · 
::. : Í'aÍi!1gifet;áé' a Corirpanhiiae SegliC:' : sos cómciesse; em qU 
·,; ros~Çi dà Bahia. '•< :;r~< •';i., • 7::}'; . forãffi 'i)ãgos iridévidamente . 
. · --~··: NfiX:a5iãã; asegui-adóra sere::·:· indíCiôs' de apropnaÇãô 

cúsou á illdenizai- a Companhia de ~ . 

Aliança da Bahia não comentaram 
oassuntoontemcomo ValeParai­
bano. Já o IRB informou, por meio 
da assessoria, que o resultado da 
sindicânciaintema5obre supoStas 
fraudes já foi encan1inhado ao Mi­
nistério Público (leia te>..'to nesta 
página). 

REAÇÃO - Para ·o senádor Alvaro 
Dias (PSDB-PR);que-mtegrà·a CPI -
dos Correios, o caso de Guaiatin­
guetánãO é úni~o. :··' ' 

"Não é um faió isolado, apenas 
comprova a' podridãO e a comple­
xidade do esquema'-'de corrupção 
no governo federal.. Cõm·p. substi­
tuiçãO dostécn'"'"-"-'"'m' 
litantes do PI' 

foi 
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